
SEMINÁRIO ESPECÍFICO l 19 E 20 DE NOVEMBRO.2020 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 
participou, com a apresentação do tema "Interferência indevida do 
Judiciário na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas 
públicas de combate a COVID-19 do Poder Executivo", no Seminário 
Específico do Programa de Pós Doutoramento em Democracia e 

Direitos Humanos, que decorreu nos dias 19 e 20 de novembro de 

2020, na modalidade online, organizado pelo /us Gentium 

Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos. 
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Prof. Doutor Rui Cunha Martins Prof. Doutor Jónatas Machado 



12.00-13.00 

13.00-14.00 1 Pausa 
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IX SEMINÁRIO ESPECÍFICO DO PROGRAMA DE PÓS-DOUTORAMENTO 

EM DEMOCRACIA E DIREITOS HUMANOS 

"Direitos Humanos, Ambiente e Saúde"* 

19 e 20 de novembro.2020 (online-hora portuguesa) 

Sessão de abertura: Professor Doutor Rui Cunha Martins 

Seminário: "Direitos Humanos, Ambiente e Saúde" 

Professora Doutora Ana Elisabete Ferreira 

14.00-15.45 1 PAINEL 1 

Moderador: Professor Doutor João Nogueira de Almeida 
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CEHTRO DE DIRmos 
HUMA.H RtGHTS CENTRE 

- Doutor Edvaldo Nilo de Almeida - "Interferência indevida do Judiciário no copacidode de tomado de decisão e execução de políticas públicos de combate O COVID-19 do 
Poder Executivo" 

- Doutor Paulo Afonso Brum Vaz - "Ajudicialização da Seguridade Social na Crise da Estado do Bem-Estar Social" 

- Doutor Maurício Pereira Simões - "Direitos Fundamentais: Interpretação e Aplicação dos Direitos Sociais" 

- Doutor João Paulo Lordelo Guimarães Tavares - "Algoritmos de automação decisória e direitos humanos: riscos e benefícios" 

15.4S-16.00 1 Pausa 

16.00-17.45 1 PAINELII 

Moderadora: Professora Doutora Paula Veiga 

- Doutor Filipe Cesar José Matos Rebêlo - "Democracia e Legitimidade Popular: a Contra-Democracia e a efetividade dos direitos humanos perante o cenário global" 

- Doutora Kelly_ Gianezini - "A (in)visibilidade das mulheres na ciência" 
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HUMAH RKiHTS CENTRE 

12.00-13.00 

- Doutor Fabiano Pi mentel - "As grandes ofensas da justiça penal brasileira aos direitos humanos e fundamentais" 

- Doutor Glaucio Araujo - "Justiça negociada e intervenção penal eficiente no Estado Democrático de Direito, à luz dos direitos fundamen tais e humanos, na experiência 
brasileira e portuguesa" 

Seminário: "Proteger os direitos humanos olhando para o território? A justiça territorial entre Direitos Humanos, Ambiente e Saúde" 

Professora Doutora Alexandra Aragão 

13.00-14.00 1 Pausa 

14.00-15.30 1 ' PAINEL Ili 

Moderador: Professor Doutor Paulo Nogueira da Costa 

- Doutor José Eduardo Figueiredo de Andrade Martins - "Inteligência Artificial e Justiça: ética, accountability e acessa à justiça" 

- Doutor José Eduardo Sabo Paes - "Terceiro Setor como instrumento de efetivação dos direitos fundamentais: importância no âmbito da gestão e da governança da 
implementação de políticas institucionais que abranjam um programa de integridade" 

- Doutor António Evangelista de Souza Netto - "Emprego dos métodos adequados para a solução de conflitos empresariais" 

15.30-15.45 1 Pausa 

15.45-17.30 1 PAINEL IV 

Moderador: Professor Doutor João Leal Amado 

- Doutora Maria das Graças Santos Dias- "Direitos Humanos: Mulheres Migrantes Venezuelanas e a inserção Laboral na fronteira norte do Brasil/ Boa Vista/ Roraima" 

- Doutor Carlos Henrique Bezerra Leite - "COVID-19 no Brasil, a medida provisória que autoriza acordo individual para redução de salário e a violação ao direito fundamental 
de proteção salarial" 

- Doutor Pedro de Jesus Cerino - "Convenção 169 - impactos causados aos povos indígenas waimiri atroari com obras públicas em suas terras" 

- Doutor Alex Silva - "Os fundamentos do processo penal solidário: democracia, fraternidade e garantismo" 

17.30-18.00 
Sessão de encerramento: Professor Doutor Jónatas Machado 

•o presente programa está sujeito a alterações 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

Faculdade de Direito 
Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito 

Ata da reunião do Colegiado do PPGD UERJ 

No dia 21 de agosto de 2020, às 17h, reuniram-se remotamente para reunião 
do Colegiado do PPGD: os professores Doutores Gustavo Silveira Siqueira 
( coordenador do PPGD), Carlos Edison (Direito Civil), José Ricardo Cunha 
(Teoria e Filosofia do Direito), Leonardo Sant' Anna (Empresa e Atividades 
Econômicas), Patrícia Glioche (Direito Penal), Van ia Aieta (Direito da 
Cidade), Aluísio Mendes (Direito Processual), Marcelo Leonardo e Ivan 
Garcia (Direito do Trabalho e Previdenciário), Jane Reis e José Vicente 
(Direito Público). Estavam presentes também os membros da Representação 
Discente. A reunião iniciou com a palavra do Prof. Dr. Gustavo Silveira 
Siqueira que apresentou os pontos que seriam tratados na reunião. Em 
seguida, iniciou-se a apresentação do edital para ingresso no Programa para 
o ano de 2021, onde foram apresentadas as alterações necessárias para o 
decorrer do certame, devido a situação da pandemia. O edital foi aprovado 
pelo Colegiado. Após a apreciação do edital, iniciaram a avaliação dos 
requerimentos realizados pelos alunos do Programa: o requerimento da aluna 
Mônica Berçot, que foi deferido. Os re uerimentos ara ingresso no ós­
doutorado, inter ostos elos candidatos: Maria Gabriela Viana Peixoto(sob 
orientação do prof. Nilo Batista), Vinícius Silva Lemos(sob orientação do 
prof. Marco Antônio Rodrigues), Fernanda Ravazzano Lopes Baqueiro(sob 
orientação do prof. Artur Gueiros), José Araújo Avelino(sob orientação do 
prof. Fábio Zambitte), Vicente de Paulo Barreto(sob orientação do prof. 
Carlos Ja iassu), Edvaldo Nilo Almeida(sob orienta ão do rof. Marcus 
Abraham , Elizabeth Goraieb(sob orientação do prof. Paulo Emilio 
Vauhtier), Paula Sarno Braga(sob orientação do prof. Antonio Cabral), 
Roberta Duboc Pedrinha(sob orientação da prof.ª Vera Malaguti), Thiago 
Jordace(sob orientação do prof. Christiano Fragoso), Rogerio Sganzerla(sob 
orientação do prof. Rodrigo Brandão), Alexandre de Castro Catharina(sob 
orientação do prof. Aluisio Mendes), Buefia Salgado Porto(sob orientação 
do prof. Humberto Dalla), Deo Campos Dutra(sob orientação do prof. 
Raphael Vasconcelos), Luciano de Almeida Pereira(sob orientação do prof. 
Luís César de Queiroz), Talden Queiros Farias(sob orientação da proP 
Arícia Fernandes), Jean Paolo Simei e Silva(sob orientação do prof. Carlos 
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Alexandre) e Mayara de Carvalho(sob orientação do prof. Gustavo Siqueira), 
foram deferidos. Os relatórios finais para conclusão do pós-doutorado dos 
alunos Haroldo Lourenço (sob orientação do prof. Marco Antônio 
Rodrigues), e Lenice Kelner(sob orientação da prof.ª Vera Malaguti), foram 
homologados. Na sequência, foram renovadas as bolsas dos alunos: Amélia 
Coelho Rodrigues - CAPES IDO, Maria Rita Rodrigues - CAPES /DO, Ana 
Luisa Barreto - CAPES /DO, Aline de Faria - FAPERJ /DO, João Francisco 
Gabriel de Oliveira Filho - CAPES/DO, Taísa Regina Rodrigues - CAPES 
/DO, Mayra Alejandra Cordoba Estrada-- CAPES /DO, Caroline Santos -
CAPES IDO, Gláucia Sayuri Takaoka - CNPQ /ME, Rhaysa Ruas - CAPES 
/DO, Ludmilla Vidal - CAPES IDO, Manica El- Jaick - FAPERJ/ ME, 
Adalgisa Gizela Pereira - CNPQ / ME, Pedro Freitas Teixeira - F APERJ 
/DO, Luiza Deschamps - CAPES / ME, Letícia Garducci - CAPES /DO, 
Carmem Matos- FAPERJ IDO, Natália Sales - CNPQ /DO, Ana Gabriela 
Zanotelli - CNPQ IDO, Felipe Jardim - CAPES IDO, Elora Raad Fernandes­
CAPES IDO, Elisa Nacur- CNPQ / ME, Bruna Eloi da Silva- CAPES/ ME, 
Lucas Pinheiro Garcia - FAPERJ / ME, Gabriela Paula Silva de Oliveira -
F APERJ / ME. Após a avaliação dos pedidos de renovação de bolsa, o 
Colegiado apreciou os pedidos de homologação dos relatórios de estágio 
docente, homologando de acordo com os solicitado nos requerimentos, os 
relatórios dos alunos: Daniela dos Santos Ferreira de Almeida, Fernanda 
Cabral de Almeida, Caio Viana, Augusto Fiel Jorge d'Oliveira, André Farah 
Alves, Rafael Mansur de Oliveira, Wanderson Pimenta Souza, Natália Sales 
de Oliveira, Natália Sales de Oliveira, Maria Isabel Santana Pomaroli, 
Carmem Sílvia Matos de Magalhães, Marcelo Leite da Silva Mazzola, Lucas 
Ezequiel Souza Passos, Vitor Gabriel de Moura Gonçalves, Haroldo José 
Cruz de Souza Júnior, Carolina Monteiro de Castro Silveira, FernandaRaiza 
de Queiroz Lemos, Alessandra Soares da Silva Cerutti Porto, Maria Rita 
Rodrigues, Pedro Sutter Simões, Iuri Engel Francescutti, Thiago Aleluia 
Ferreira de Oliveira, Juan Rodrigues Penna da Costa, Henrique Faig Torres 
Pinto da Rocha, Bruno Almeida Zullo, Alex Ribeiro Bernardo, Victor Aguiar 
de Carvalho, Felipe Gomes de Almeida Albuquerque, Andrea Siqueira 
Martins, Julia Braga, Felipe Pereira Maroubo, Felipe do Valle Rodrigues 
Lima, Daniel Capecchi, Celso Azoury Telles de Aguiar, Jean Carlos de 
Albuquerque Gomes, Giselle Maria Custódio Cardoso, Alan Rossi Silva, 
Grazielle Vasconcellos Ozorio, Francisco Emílio de Carvalho Posada, 
Thiago Lezan Sant' Anna, Paulo Victor Viana França, Raphael Bevilaqua, 
Camilla Zanata, Luiza Lopes Franco, Rhaysa Sampaio Ruas da Fonseca, 
Bernardo Salgado, Luiza de Oliveira Leite, Felipe Jardim da Silva, Bruno 
Terra de Moraes e Renan Soares Cortazio. Para finalizar a reunião, foram 
apreciados os pedidos de homologação de banca de defesa, tendo sido 
homologadas as bancas dos alunos: Alessandra Soares da Silva Cerutti Porto, 
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Alex Ribeiro Bernardo, Alexandro Barradas Pimentel, Ana Carolina 
Velmovistky, Andrea Siqueira Martins, Bernardo Gonçalves Petrucio 
Salgado, Breno Dias de Paula, Bruno Almeida Zullo, Caio Bernardes 
Vianna, Caio Ribeiro Pires, Carlos Augusto Rolim, Carlos Humberto 
Francisco de Souza, Caroline Alves Cardadeiro Guimarães, Carolyne 
Ribeiro Rodrigues de Almeida, Celso Azoury Telles de Aguiar, Eric Santos 
Andrade, Ethiene Vanilla de Souza Wenceslau, Fábio Fernandes Malta 
Stockler, Felipe do Valle Rodrigues Lima, Felipe Gomes de Almeida 
Albuquerque, Felipe Pereira Maroubo, Fernanda Torres Volpon, Gabriel 
Lima Marques, Gregório Furtado Swiech, Gustavo de Menezes Souza 
Campos, Haroldo José Cruz de Souza Junior, Iuri Engel Francescutti, Ivan 
Ramos Ielo, Janice Santin, João Gabriel Madeira Pontes, João Marcos Leitão 
Araújo, João Renda Leal Fernandes, José Maria de Castro Panoeiro, José 
Paes Neto, Juan Rodrigues Penna da Costa, Julia de Castro Tavares Braga, 
Karolina Quintão Quintanilha, Leonardo Fajngold, Lucas Caminha de Lima 
e Silva, Luís Canjongo Januário, Luiz Fernando Fontoura Lira, Luiza Lopes 
Franco, Luiza Rita Monteiro Paiva, Mareia Gomes de Freitas, Marcos Paulo 
Marques Araújo, Maria Eduarda Moog Rodrigues da Cunha, Maria Isabel 
Santana Pomaroli, Mariana Lopes da Silva, Michelle Cordeiro Rodrigues, 
Paula Gomes da Costa Cavalcanti, Paulo Horn, Pierre Oliveira Batista 
Saidler, Rafael Calmon Rangel, Rafael Henrique Renner, Ravi de Medeiros 
Peixoto, Renan Medeiros de Oliveira, Ricardo Affonso Ramos, Samuel 
Horn, Taiara Giffoni Quinta dos Santos, Thiago Rosa Soares, Vitor Gabriel 
de Moura Gonçalves e Vynicius Pereira Guimarães. Não havendo nada mais 
a tratar, o prof. Dr. Gustavo Silveira Siqueira encerrou a reunião às 20h e a 
presente ata foi lavrada e assinada pelo Coordenador do PPGD. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2020 

Prof. Dr. Gustavo Silveira Siqueira 
Coordenador do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito 
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f ontífící~ Wníbersíbabe <!Católíca be ~ão Jaulo 
~ l\dtora ba l.l)ontifída Wníbersibabe Católica be g},ão Jaulo, 

no uso be s'Uã atribuições, tenbo em b~ta a ronr~ào bo etml'o be moutorabo, 
no t}rograma be €stubos .t}ós-~rabuabos em 1.Direito, 

em to be matço be 2020, ronfere o título be 

i.Boutor a 

<fbbalbo .Jltlo be ~lmeíba 
nacionalidade brasileira, nacural do Estado da Bahia , nascido em 28 de janeiro de 1981 , 

porrador do Documenco de Identificação RG n.0 09587486 08 - SSP/BA 

PUC-SP 

e outorga-lbe o presente biploma. a fím be qu.e possa goJar be tobos os bireítm) r prerrogatibas legais. 

~~ &::::: 
§i>ão lí)aulo, l3 bc maío l>t 2020. 

~arbr« l Bom ~nulo tltbro 3S'C~m:r frol llr. 
ê r.io C:l),liurltr 
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-
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE 
CATÓLICA DE SÃO PAULO 

RECREDENCIADA PELA PORTARIA N.0 622, DE 

17/05/2012, PUBLICADA NO D.O.U. N.0 96, SEÇÃO 01 , 
PÁG. 23, DE 18/05/2012. 

MANTIDA PELA FUNDAÇÃO SÃO PAULO 

CNPJ: 60.990.751/0001-24 

Reconhecido pela Portaria MEC n.º 656/17, publicada no 
D.O.U. n.0 97 · Seção 1 - Pág. 14 em 23/05/2017. 
Republicada no D.O.U. n.0 143 - Seção 1 - Pâg. 20 em 
27/07/2017. 

Diploma registrado sob n.º 96792, Livro 2, Folha 1438, 

Processo n.0 20201438, nos termos do Artigo 48 da Lei 

9.39411996 de 23/12/1996 e do Decreto 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017. 

São Paulo, 29 de maio de 2020. 

Coorden 
de Admlnl 

) 

002978 

Documento Autenticado Digitalmente de acordo com os artigos 1°, 3° e 7° inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 lnc. XII da Lei Estadual 8. 721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
O referido é verdade. Dou fé . .......................... Confira os dados do ato em: httpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: htlpsJ/azevedobastos.not.br/documento/88870607200432093539 
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' .•. , 
1 JI. 3Jnntítuto Tlí3rasílíettse be 1!líreíto ~úblíto Escola de Direito de Brasília 

A Diretoria-Geral da Escola de Direito de Brasília - EDB 

no uso de suas atribuições legais, confere o título de 

;fflestre 
a 

<lebualbo ~ílo be ãln•eíba 
nacionalidade brasileira, natural da Bahia, nascido ern 28 de janeiro de 1981, 

RG 0958748608 - SSP/BA 

tendo em vista a conclusão do Curso de ;ifl[entrabo etn q(:o n.stítut ção e ~ocíebal.le 
em 04 de agosto de 2011, 

e lhe outorga o presente Diploma a fim que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

., 

dvça- · a nuda 

~r;., , ldna- ~c.,,a. ,.__ 
( 

( 

Brasília-DF, 24 de setembro de 2013 . 

D.,Jl W.,~~L 
9ltjzl/;mado 

!Jl!,-,.do,a-JJ'i:,a/ IÚ1- W.91 

( 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRAS[UA 

Diploma registrado por delegação de 
competência do MEC nos termos da 
Portaria 564/74 e DAU 71177 e do§ 
1 • do Artigo 48 da Lei 9394 de 

20,1_21199~- e : 
Registro n _....irlLL..:>'d'-------

Livro n· 1 S/ha n·~ 
Processo n· _{JÍJ.. . JO 14 

Jú11or1.;es.:.rr üounrtt üaray 

A 

de 
êmica 

( 

( 

Apostila 

Diploma registrado conforme avaliação da 
CAPES, triênio 2007/2009, de acordo com 
a Portaria 73, de 17/01/07 - MEC - publicada 
no DOU n· 14 de 19/01/2007, seção 1, p 22. 

( 

APOSTILA DE SEGURANÇA 
Edvaldo Nilo de Almeida 
RG 0958748608 SSP/BA 
Constituição e Sociedade 
24 de setembro de 2013 



AÇÃO FACULDADE DE DIREITQr DA BAHIA 

CERTIFICADO DE CURSO DE· ESPECIALIZAÇÃO 

A Fundação Faculdade de Direito da Bahia outorga, para os devidos efeitos, o 

presente certificado de conclusão do Curso de Especialização em Direito 

Tributário em nível de Pós-Graduação "lato sensu" a Edvaldo Nilo de Almeida. 

~~;) Q.í.ll'W ~~ 
Prof. Cláudio Cairo Gonçalves~ 

Coordenador do Curso 

I 

Salvador, 02 de setembro de 2005. 

( 

, , .. t , t-- l lt:' . 
rof. yoão Glicério de Oliveira Filho 

· Coordenador de Cursos 



DISCIPLINA: AVALIAÇÃO: 

Módulo 1 10,0 (dez) 

Módulo 11 9,0 (nove) 

Módulo Ili 9,0 (nove) 

MONOGRAFIA: "A DISCIPLINA DOS PRAZOS DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO 
FISCO NOS TRIBUTOS SUJEITOS INICIALMENTE AO LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO." 
NOTA: 1 O (DEZ) 
PERfODO: MARÇO 2004 A JUNHO DE 2005. 
CARGA HORÁRIA TOTAL: 360H/A (Trezentas e sessenta horas-aula) 

( 
( 

CORPO DOCENTE: 

• Prof. Johnson Nogueira 
• Prof. Cláudio Cairo Gonçalves 
• Prof. Helcônio Almeida 
• Prof. Pedro Caymmi 
• Prof. Raimundo Andrade 

_) 



FACULDADE -7-
DE TECNOLOGIA r .. 
EMPRESARIAL -

CERTIFICADO 

A Faculdade de Tecnologia_ Empresarial tendo e1n vista a conclusão~ em 

julho de 2006, do Curso de Especialização e1n Direito Tributário, uos termos da Resoluçã< 

CES/CNE n.º 1, de 3 de abril de 2001, 

outorga o presente Certificado a 

ex: C¼ e) G1w- . v.clualc/o ~ -Y Ylfo, de v..11/fflack:t 
RG 0958748608 

Salvador, 17 de abril de 2007 

Maria M<4·q~ita Mota 
Coordenadbra do Curso 



Faculdade de Tecnologia Empresarial - FTE 
Curso de Especialização em Direito Tributário 

-
Disciplina 

Carga 
Frequência 

Horária 
Tributo e Segurança Jurídica 90h 100% 
Incidência e Crédito Tributário 90h 100% 
Exiçiibilidade do Crédito Tributário 9011 100% -
Controle da Incidência Tributária 90h 100% ··-- --

--... --··•- ~ 
Nola 

Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 

_1\p[ _Qvado 



Cert do 

.0 -~IBET Instituto Brasileir,o de Estudos Tributá.rios certifica que 

w~~~~ 

concluiu o Curso de Es.pecialização em Direito -tributário aprovado pelo MEC 
conforme Portaria .nº 1.704/2005, com carga de 360 horas/aula. 

'-~ 9au4 2~~~~2~ 

( 

Certificado expedido de acordo com a Resolução CNE nº 01 cJP 03/0.4/2001 ----.....;. .......... --~~ .......... "" 
o 

Pres,ide11te 



Direito lributário e conceito de tributo 
Paulo Ayres Barreto - Mestre e doutori 
PUC/SP 

Espécies tributárias 

Luiz Alberto Pereira Filho - Mestre e 
Doutorando PUC/SP 

Fontes do direito tributátio 

Carlos César Souza Cintra - Mestre e 
.

1 

Doutor PUC/SP 

Interpretação, valídade, vigência e eficácia 
! das normas tributáriáS 1 . 
• Tácio Lacerda Gama - Mestre e 

1 
doutorando PUC/SP 

Segurança furídica e processo: recursos, 
ação rescisória, coisa julgada e ADIN 
Aldo de Paula Junior - Mestre e 
doutorando PUC/SP 

f s~nções tributArlas e a regra-matriz de =, 
incidência tribµ"táfia 

Ricardo Álvares d~ ·SIIYa Campos -
Mestre e Doutorando PUC/SP 

•◄ Crédito tti~utário, lanÇámento e éSJ}6cies 
de lançamehto tributário 
Eurico-Marcos Dlnlz de Santi -
Mestre e Doutor ~UC/SP 

Controle da dívida-ativa: ação anufatória, 
ernba-rgos à exet uçãp e exceção de 
pré-executividade 
Mantovanni Colares Cavalcante -
Mestre UFCE 

~nção da obriga~o trlbutárla 
compensação e repetição do iodéblto 
Edvaldo Brito - Livre Docente USP 

Imposto sobre a rencla - pessoa (fsica 
Joana Paula Batista - Mestre e 
Doutoranda PUCISP 

Certificado 0°200102111 

Procedimento administrativofiscal 
José Antonio Minatel - Mestre e 
doutor PUC/SP' 

Suspen~o,pa exigibilidade do crédito 
tributá.rio, MS e l~min~res 
Lúcia Valle Figueiredo - Professora 
Titular PUC/SP 

Decadência e prescrtção,em matéria 
tributária 

Robson Maia Uns - Mestre e , ' ..1-

' douto~ndo Pt.JC/SP 
1 

Real~ção díl dívida ativ(l: execução f~I 1 
e medida q1utelar fiscal -
Pâulo Cesar Conrado - Mestre e 1 
Doutor PUC/SP 

IP! -q~~ atuais 
Táclo Lacerda Gama - Mestre e 
doutorando PUC/SP 

lnp.dêncla li'Jhutáda -=.9J)h/a ..... 
~egta-matri_z de incidênçia1 obrigação 
trlbutári<1 'e sujeição p~lva 
Fabiana Dei Padre Tomé•. 
Prof~ssora e Doutora PUCJSP 

Céhtrole processval da indd~ncia: 
declaração de hconstltodonalidade 
João Cláudio Leal - Mestre FDV 

Sistema tributário, competência e 
prinópí 
Cristiano Rosa Carvalho - Mestre e 
Doutorando PUC/SP 

lmunidad~ e normas gerais de direito 
tributário 
José Souto Maior Borges -
Professor PUC/SP 

:ributação internacional 

Miguel Hilú Neto - Mestre PUC/SP 

R~-~atrizdeincldêncla - hipótese 1 1 ISS - questõesatuais j I tCMS - serviÇOS 1! 1 tPrUelTR -questõesatuais 
rributána José Eduardo Tellinl Toledo - Mestre Cléllo Chiesa • Mestre e Doutor ' ,._ · ; Eduardo Pugllese Pincelli - Mestre 
Clarice Von Oertzen de Ara6jo. PUC/SP PUC/SP · 1 PUC/SP e Doutorando USP 
Doutora e Professora PUC/SP I l 1 

Teoria na prática: estrãtégias processuais 1 ICMS - ~rcacJofias Imposto sobte a renda - pessoa jurídica I t Contribuições sociais 
Eduardo Pugliese Pincem - Mestre I Antonio Carlos de Moura Campos • José Henrique Longo - Mestre l j José Antonio Mlnatel - Mestre e 

: ~Cd/SP e Doutora..!!_do _ ~p _ -j' i _ Det,eg!'!_º Re~lonal Trlbutár~. _ .~ , PUC~SP ~ ,_._ ·- , _ _ ~ .. lf" •1 ~~~tor PUC/SP .-,--•·- . ., 
er,o O Not.a · 1 ,Períoifó · Not.a . PéfÍOdo · · · Nota f>e.fiod0 1 Nota 

, 2° semestre de 2006 ! 9,00 ) ( 1' ••_mestre de 2007 l 9,50 J ~ 2• semestre de 2005 9,50 } : , 1º semesfra de 2006 i 9,00 

Monografia 
- ' 

, Tema : Decadência e Prescrição em Matéria Tributária 1 ( 

( ( 

rNota 

10,00 
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XLI CONGRESSO NACIONAL 

oos PROCURADORES 
DOS ESTADOS E DO DF 

Certificamos que o Senhor EDVALDO NILO DE ALMEIDA foi RELATOR DE 2 TESES no XLI 
CONGRESSO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DF, promovido pela 
Associação Nacional dos Procuradores de Estado e do DF - ANAPE e pela Associação dos Procuradores do 
Distrito Federal - APDF, rea1izado em Brasília-DF, entre os dias ]3 e L6 de outubro de 2015, com duração 
de 18 horas. 

~ J 
; 

MARCELLO TERTO E SILVA 
Presidente da ANAPE 

( 

HELDER DE ARAUJO BARROS 
Presidente ela APDF 

( 



.. 
' 
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CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado pela senhora Chefe do Departamento de Oi(elto 

Privado da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, Profa. RoXANA 

CARDOSO BRASILEIRO BORG5S, no requerimento do ex-Professor Substituto EOVALDO ~o 

DE ALMEIDA, CERTIFICO, para os devidos fins , que ele se submeteu à Seleção para 

Professor Substituto da disciplina Ética Geral e Profissional, reati~da em 14 de junho de 

2006, classificando-se em 1:1 lugar, tendo firmado contrato temporário com a Universidade 

Federal da Bahia no período de 14/08/06 a 31/12/2006, ministrando a disciplina Ética 

Gerai e ?rofis~ional. E nada mais havendo a informar do que foi requerido, eu, Jomar 

Ramos de Melo, Secretário dos Departamentos da Faculdade de Direito da Universidade 

Federal da Bahia. lavrei a presente CERTIDÃO, que ~ai por mim assinada. e visada pela 

senhora Chefe do Departamento.-/// 

Salvador, 02 de agosto de 2007. 

/Í ~~~,Íio/1 t#L-
/ / Secretário dos Departamentos 

VISTO: 

ROXANA CAR~~~ILEIRO 8oRGE.S 
Chefe do Departamento 

...,( ' .J ,( 

RUO QQ fw;1 ;to. · <3~ - CEP 40150-140 Salvado, (QA) 

Tel : (71) 3336-7155 / 3336-7384 / 3247-7376- Fax : {7 1) 3247-7176- E-mall: djn;itoklul\..n.br 

~...t.~ V'!:~'S:..~!r;,,:,.::,; .. -;v:-,:• .. :Y;:.-:-., ~ .. ,: ·-:-: . 



UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL 

Prezado( a) Professor( a), 

Estamos encaminhando a V. Sa cópia de Contrato Temporário de seu 
interesse. 

LÚCIA •?.o-~•D- URINHO BAHIA 
Coordenadora do Núcleo de 
Admissão e Desligamento. 

llmc>Sr. (a) 
Prof.(a) EDV ALDO NILO DE ALMEIDA 
Departamento Direito Privado 
Faculdade de Direito 
NESTA ~ 

1 

! 

1 

1 
l 
i 
! 

i 

1 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
PRÓ-RBTORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL 

Mat/SIAPE n• ,#i-1,ff¼J,f(; 
Processo oº 23066.014505/06-61 

CONTRA TO DE TRABALHO TEMPORÁRIO que entre si celebram a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Educação, com sede ã rua 
Augusto Viana s/n. º, Canela, nesta Capital, constituída pelo Decreto-Lei n. 0 9.155, de 08.04.46, 
reestruturada pelo Decreto n. 0 62.241, de 08.02.68, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes 
com o n. 0 15.180.714/0001-04, onde desenvolve atividades na área de ensino, ·pesquisa e extensão, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Superintendente de Pessoal, 
por delegação de competência confonne Portaria Magnificência n. º 1 .5_~3/80, e EDV ALDO NILO 
DE ALMEIDA, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Sócrates Guanais Gomes, nº 11 apto 
2001 - Candeal portador da Carteira de Identidade n. 09587486-08 SSP/BA e CPF n. 0 

808.812.955--68, a seguir denominado CONTRATADO(A), que tem entre si justo e acordado o 
presente CONTRATO TE.i'1'.PORÁRIO nos termos da Lei n. 0 8.745, de 09.12.93, e das 
modificações introduzidas pela Lei. n. 0 9.849, de 26.10.99, mediante as Cláusulas que se seguem: 

Cláusula Primeira 

O Contratado se obriga a prestar os serviços inerentes ao exercício do cargo de Magistério 
Superior, na condição de Professor Substituto, do Departamento de Direito Privado do(a) 
Faculdade de Direito. 

CJ.ámula Segnnda 

O Contrata.do prestará os serviços ajustados·em regime de 20(vinte) horas semanais de trabalho. 

Cláasala Terceira 

A Contratante p~ ao Contratado,os honorários mensais de R$ 386,62(~ezentos e oitenta e · 
seis reais e sessenta e dois centavos) equivalentes à remuneração de Professor Auxiliar, nível OI , 
com titulação idêntica à do Contratado, nos termos do artigo IO do Decreto n. 0 94.664/87, 
combinado~ artigo 7°, inciso I, da Lei n. 0 8.745/93, de 09.12.9.3, e legislação complementar. 

Cláusula Quarta 

O Contratado será segurado obrigatório da Previdência Social , nos termos do Decreto n. º 3.048, de 
0005/99. 

. .. ' . : .. : ·... .... . ' . . . \ : . . . . . . ~ :. 

1 
l 

l 
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Cláusula Quinta 

Da Contratação Temporãria, ora ajustada, não resultará, em nenhuma hipótese, a criação de vínculo 
empregatício entre a Contratante e o Contratado. 

Clãasula Sexta 
O presente Contrato terá extrato publicado no Diário Oficial da União e vigorará no período de 
14/08/2006 a 31/12/2006, podendo ser prorrogado a critério d.a Universidade, vedada a 
ultrapassagem do prazo máximo de 24(vinte e quatro) meses, incluída aí a prorrogação, se ocorrer, 
consoante o disposto no§ 3° do artigo 4° da Lei n. 0 8.745, de 09.12.93. 

Cláusula Sétima 

-... O presente Contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo termino antecipado, por 
iniciati'va do contratado, que, neste caso, pré-avisará a contratante coi:n antecedência mínima de 
30(trinta) dias. Se a rescisão contratual se der por iniciativa da contratariie, antes da data prevista na 
Cláusula Sexta, ficará esta obrigada a pagar ao contratada indenização correspondente à metade do 
salário a que faria jus até o tenno final do pacto. 

Cláusula Oitava 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão ati:avés do Elemento de Despesa 319004 
Programa de Trabalho 800015, do exercício corrente. 

Cláuula Nona 
Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser solucionadas pela via 
administrativa. é competente o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária da Capital do Estado da 
Bahia. 
E finalmente, por estarem as partes assim ajustadas, firmam o presente Contrato em 2(duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença d~ testemunhas abaixo identificadas. 

Salvador, OI de setembto de 2006 

f,'Superintendente de Pessoal/UFBA 
Contratante · 

fk.U dJ: & ,t )}t..J~ 
Contrata~o 

Testemunhas: 
l•_--:11===~;...._ ______ _ 

'· .. ·~ .. ' . . . ... 

l 
1 

l 
i 
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;: ..... ,• .... · ..... . :-

Salvador, 16 de Janeiro 2007. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, EDV ALDO NILO DE ALMEIDA, RG 
0958748608 e CPF 808.872.955-68, fez parte do nosso quadro _de docentes, 
até 01/08/2006, ninistrando as disciplinas de Direito Trabalhista e 
Previdenciário no curso de Administração de Recurso Humanos. 

Atenciosamente, 

J. 
l 
'· 



. , .. .... ._ __ ..... 

Salvador, 16 de maio de 2006. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que EDV ALDO NILO DE ALMEIDA RG 
ffi8748618 e CPF 808.872.955-68, foi aprovado na seleção realizada por 
uma banca da Faculdade da Cidade do Salvador e passou a fazer parte do 
nosso quadro de docente desde 07 /02/06, tendo sido contratado par~ ministrar 
a disciplina Direito do Trabalho (individual, coletivo e sindical) e Direito da 
Previdência Social. 

t 

1 

1 
i 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que Edvaldo Nilo de Almeida, identidade nº 

0958748608, SSP/BA, CPF nº 808.872.955-68, residente e domfoiliado na SQN 213, 

Bloco. F, Apt 503, Asa Norte, Brasllia-DF, CEP 70.8720-60, foi prof~r de Direito 

Tributário, Fmanceiro e Administrativo nos cursos da Faculdade dos Concursos 

(FACON) e da pós-graduação em Direito Tributário, reconhecida pelo UDF -Centro 

Universitário, no período de janeiro de 2009 a dezembro d~ 

Atenciosamente, 

GrenJ,.c~~mA 
CNPJ nº 12.009.118/000j..(,() 

José Wilson Granjeiro~------. 

... . ... .. .. .... .. .. . .. . .. , ·- .. ... .. . ... .. ·- ... 



DECLARACÃO 

- Declaramos para os devidos fins o Sr. Edvaldo Nilo de Almeida, identidade 
nº 0958748608 S$P/BA, CPF: nº 808.872.955-68, residente e domiciliado na 
SQN 213; .Bloco F, Apt. 503, Asa Norte, Brasília-DF. CEP: 70872-060 foi 
professor conteudista de Direito, durante os anos de 2015 e 2016, ministrando a 
disciplina de Filosofia do Direito na GG Educacional LTDA, CNPJ: 
18 .260.822/0001-77. 

Brasília, 04 de setembro de 2018. 

/ I /J M;;i{)··~-i~ í 

i EDUCACI NAi- GRAN CURSOS ONLINE 
Gabrie inic us Carvalho Granjeiro 

Dire or-Presidente 

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Lote n° 1 O, Bloco J, 2° andar, sala 201 
CEP: 70070-120 Brasília-DF I Fone: (61 ) 3025 8210 - www.ggeducacional.com.br 

CNPJ: 18260.822/0001-77 I Inscrição Estadual 07.646.112/001-13 
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DiárioliOficial Ter~a 

"I 

Pá2ina 38 Feira. 16 de Setembro de 2008 

TRIBUNAL DE CONTAS 
CAALOS GUSTI.VQ SlVAROORIGUES 3415 ~ .5 "'"""º SORTEIO OE RELATORES DE RECURSOS E PEDIDOS DE RESCISÃO :;AR(l.lljAClJSTOOIOMCU'<ARI 2968 !IS.o .... ac1, 

SESSÃO ORDJNÀRIA DIA: 16/09/2008 EOVl.l.00 NII.O CE !UEDA JSCI "·º -01-PROCESSO: 11!.35:l-9/2007 FRl,NCISOO CEASSISOOS SANTOS l390 l ,0 -INTERESSADA: 
--• do &lido do Oolba 

CcTIJIJ0\13.ASGQ ~FlLHO 3350 "3,5 ·-GESTOR: Joaoc.tosl!contD F.,,.;a OOST.l'IO COELHO CESCHA.IPS 1977 11,0 ........ 
ASSUNTO: Den"1<1• Aoônimo -Aoónlio n•. 1.S0Jl2008-Rteln0 O..,ório tiCRACK) !OIJAA00 G01.ES VALE 2170 ... , ........ 
RELATOR ORIGINAL: JOSÉ CARLOS NOIIEW LI.lll!n LUIS CRl/2 RAM0s '"' u , ......... 
RELATOR Al\JAL: HUM!ERTO BOSAIPO IOÃ0""1.l.0 XAVB> '8GA ,,,, 15$,0 ....... 
02-PROCESSO: 14.757..512D08 

lOSE JONAS SGU= W OR 3075 &5,0 _.,. 
INTERESSADA: Çjfna,a !.tJnldpal do -dia 

LDMLW.Al"ESM.IRllNS mo mo -Ido 
GESTOR: João do Conno Cotquelra URDES HELENA 80$.1 )l57 DA lrclt°",do 

PROCURADO"= ~C;rios Schrítzw-OA&tlrrf'. ~ 'A'!1'íC~CAw.l.CNITIAL!UC\JER01.E" m, 1'.5 .... 'Ido 
ASSUNTO: Cont.Anu.i,do uerdciodt2005 -Aco-clio n•, 2.606/2006 - Paclldo de <DERTLUIZ 00 IUSCl>E"ITO J7Ji 18.0 -do 

Resdsio tllll!UAUM )7U 7.0 -RELATOR ORIGINAL: ALENCAR SOAR!:S __,.MCIIBRAGARCIA 111!5 ~.• -REI.ATOR ATUAL: WAL!)IRT9S ollAGlalSOAR:S0,,,CO$TA 3219 13.D -
TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO OE MO.TO GROSSO 

Nl.W.VllEM.IEIOABRITO.MOO!! 1862 15~ -CONSEUiEIRO PRESlOEMTE ANTONIO JO>.OUIU 
PROCURADOR OE JUSTIÇA OR MAURO OEl.flNO ct'.SAR 
REIACÃO N'. 80/2008 AUDITOII SU8STITUT0 OI! C0NS!LHl!IR0 

Ac«dio. Snsio ExncnllniN do ela 16 de sn,mbro de 2ll011. -
:oson• 14.897--0/2008 

NOME 00 CANOU)ATO N.• OA INSCRIÇÃO NOTA OA PROVA 

tti..-.uad.a PREF8TUAA MUNICIPAL OE JUSCIMEJRA '""IAN4CIU! T1NAIJ-'SotMIIU 3065 110$ ......... 
MUl10 Reinsentaçio de rumreza lnlomo 

IHsEI.MO R08ERTO DE Al!EIOA BRITO RI'- Consehlro WAI.OIRJÚUOTEIS 21U !.O ..... do 

AC6RoÃO N' 1.678/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAi. OE JUSCWEIRA. REPRESENTAÇÃO OE NATUAEZA U<IÔMOR06Allll C1llJ2 3'"5 ili-' -
INTERNA. SOUCITACÃO DE INFORMAÇÕES Á CÃMARA WNICIPAL OE JJSC1MEIRA ACERCA 00 ClUAORO BEIUIAA00 QUI\Wl,\c' 1.11.1,\ N:"T0 ,11, .... -IC!o 

POIJTIC:o-AOMNISTRATIVOATIJAL.ASER!:U PRESTADAS NO PRAZO DE 24 HORAS. E. AO mJBUNAL OE JUSTIÇA, EU•S IWIOO. DA SI.VA 2919 18,0 -ado 
INFORMAÇÕES SOBRE O ~sso OE CASSAÇÃO 00 PREl'EITO DE JUSCIMEIRA. eu \1FmJOE 01: QUE HÁ 1WICISC0 EOIJAROO CAARUIO CH-"ES II072 -- .......... 
NOTfclA oe QUE o Rl:l'ERJDO PREFBTO ABANDONOU A CESTÃO. AOOROAM OI Sonharoc ConGGMÍ'CC do Tribunal SAilA9LCPES a,..Cl)HH4 !O.li .,., -de e....., nos - do rigo 1•, lnàso 'IN. da lei Complomentar n• 200121)1)7 (Lli Olgárioo do Triblmal de Contas WllJ!'lN'l&I.RIAJ.IOOBSEH 31!1 !.5 -do Estado de Mato QQSSO~ por "'""midade. acomparilando • mameslaçáo cnl do Ccnsehero RMator t dt accnlo JOÃO BAnSTA OE CAMARGO JÚNtOR • 1727 8,0 -- o Poreo,r cral do Proandor da ~stiço. noc ""1oc d• P'"""tt Rt,n~ de Nalu'ua Interna. em SOUCITAR 

JC1'tGI! UIMAIU>" 1'37 -- -inl0rmtÇIÕes to P!tiidttM da Câmn 1,uiié!>al dt -'lld!nwa. Sr. Mtu ~l Ne1o, - do ~ poNtico-
JOS> Ali.EIOAMARTINS OE JESUS JUNIOR 1151 ; ,s -acl-nmhtivo - do m,.nicipio. • Wtm ~ no praio de 2' llorn, 1, ú>da. SOUCITAR to Trlbwial de .klstiça 

do EstJdo de Mé Gros,o, IX!' intttffllldl• do seu Preoldonte Oeoembsgodor PltJb ln&:!o Dias Lwa, W<rfflaçcles mo UCWiO~DA SlVA WISRAº !!IM 5~ -o .,d_ll> do--~ de C8SSIIÇllo do Prelei1D de ~odmeh, St. Oener Attlljo ChMs, em vn.de ele que hll Ul2 CARi.OS A2EWlO C0STAl'EREJAA 116' •R ........ 
notiàadaqueoreferídoPl.r.itDabnlonouagOldo.P~ápumdojul;"""'ll>°'Nnhar11conAhi101JOS~CARI.OS UIZ tDRIOUE MOAAES DE UW. 11131 DR -NOVEW e ALENCAR SOARES. UIZ fEMRIOUE PENEIRA KH!EB 1133 ·~ ...,,,.. 

MAURO RCBER"TO FERRAZ WRAl'A m, l ,5 -
Cwab>.tm 18 de..-de 2008. 

"40ISE$r.w.:aEL "'º 2.5 -CO!feridoMtta: .R>IC.l.. hENOE6 OE a.rJaRA ,.., 5.0 -UGIA MARIA Gl\lflVA OAOUO ASOAU.AH <ON.11.00 .:IIEJRO OE Q.NEJ<A t151 ·~ ........ 
Secretlria <lindo Tibm.al Pleno LSl'!!GIO RICAROOt.lACIB. 20<9 9,5 ........ 
l,t;RIJSAZAI/IASJ<V !1,11\UJCi( GONÇALVE; RIBERO BOf.'flM ,,,.. ,,. _..., 
Au,i,r / Aa/lUllltc Vil! UR ALVES F'EAAERA OASlLIIA - lis.o -

Edital n_. 09 / 2008 "Cnlid- com méda;,dic,,1 

O PRE$10ENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 00 
'"Cimidato pcxtador de n~d• esi,eciis CONCUltSO para provimento dos cargoa de 

Procurador de con1u Junto 10 Tr1Cun11 de Contas 
-canllidllo• ..,_, do Eltldo de Mato Grouo • de Auditor Sub.st!Mo 

de ConHlhelro, no uso dat atrtbulç6et que lhe tio 
conferidas. F1eom no~ os cmdidat!>s aprcwados p,ra. no pruo de th dias illels • 111adon,r $0\ll ~bs 

tm02 (OUas)l/las e llp<W...-1-onginaíltc,opi•-no SotordoA1and1montocbFES~ -RS. no hcriiiocbs9hós 19h, 
FAZ SABER que a Comlaslo Eopecial da Conano se,...,., no lia 15 do scwnbro de 2008, llormo do Brasla, ou en.lodoa por Seclol cu AR ("vi>o de ReoelllmenlOl ao SETOR OE CONCURSOS DA FUNDAÇÃO 

m 14:00 tic,m, pwa ap'8CiaqJo doo,__ 1 ldenllllcaçlo doo ,_,,rias d .. pnm• -•• 1 dó "6ncla 101 ESCOi.A SIJ>ERIOR 00 IANISTÊRIO PÚBUCO 00 RIO GRANDE DO SUL, i:m,ado na~• Coronel Genuíno. 421 / 8' 
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Presldentll do Comis:IAo EllpOCial do Conano 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
030/2008 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Agua Boa, Estado de Mato Grosso, designado pelo Decreto 
n' 1926/2008; toma pubico o resuttado da sessão que realizou-se na data de 1 S/09/2008. licitação 
na moda&dade de Pregão Presencial, Menor Preço por Item, conftrnle pubficaçao no Diário Oficial 
'-

GO\/eltNO 00 ESTADO OE MATO GROSSO 

Secreur f a da Admln l s t raça o • l mp r •n•• Ofl c- l • l•I O MAT 

A1s1n1tura Oi g lul .. Ctl ~ue aqu l paro veri fi car e a s s i natura 

e local de CO$t1Jme na sede da Prefeitura Municipal de Agua Boa, tendo por objeto a aquisição de 
01 (uma) plaina hldráullca niveladora rewrsíwl . conforme d•ccrito no Edi~I da Pteolo Pr1tuncial 
n• 030/2008 ~ seua an0>coe. 

Empresa 1 Lote 1 valor homologado 1 
~odobetwi Wq11nas Aorlcola& Ltda 1 1 1 16.000,oa 

Fábio Tadeu Weiler Maurício Cardoso Tonhá 

Pregoeiro Prefeito Municipal (DMT/00) 
~ 
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XLI CONGRESSO NACIONAL 

oos PROCURADORES 
DOS ESTADOS E DO DF 

Certificamos que o Senhor EDV ALDO NILO DE ALMEIDA, part1c1pou como tesista com o tema: 
"Recuperação de créditos trfüutários: a questão dos prazos extimivos no direito tributá1io", tendo sua tese aprovada no 
XLI CONGRESSO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DF, promovido pela 
Associação Nacional dos Procuradores de Estado e do DF - ANAPE e pela Associação dos Procuradores do 
Distrito Federal - APDF, realizado e1n Brasília-DF, entre os dias 13 e 16 de outubro de 2015, com duração 
de 18 horas. 

( ._ Jr;: j 

HELDER DE ARAUJO BARROS MARCELLO TERTO E SILVA 
Presidente da ANAFE , Presidente da APDF 

( ( 



23/08/2018 SEI/GDF - 11753323 - Declaração 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

Diretoria de Gestão de Pessoas 

Gerência de Registros Funcionais e Atendimento 

Declaração SEI-GDF - PGDF/SEGER/SUAG/DIGEP/GEFAT 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que EDVALDO NILO DE ALMEIDA, matrícula nº 179.115-X, 
RG nº 958748608 SSP-BA, CPF n2 808.872.955-68, é servidor desta Casa Jurídica, ocupante do cargo 
efetivo de Procurador do Distrito Federal - Categoria 1, cargo privativo de Bacharel em Direito, 
nomeada mediante Concurso Público, pelo Decreto de 21 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial do 
Distrito Federal Nº 98, de 22 de maio de 2009, página 24, com posse e exercício em 04 de junho de 2009. 

ANO 

2012 

2014 

Declaro, ainda, que constam dos assentamentos funcionais os seguintes registros: 

ELOGIOS/MEDALHAS 

Elogiado pelo Procurador-Geral Adjunto do DF, pela dedicação, idoneidade e 
competência demonstrados no desempenho de suas funções na PROPES. Portaria de 
23/01/2012. 

Elogiado pela Procuradora-Geral do DF, pela eficiência, dedicação e comprometimento 
demonstrados no desempenho de suas funções no âmbito da PROPES, notadamente 
pela defesa dos interesses do DF na reclamação trabalhista 0001021-35.2013.5.10.0007 
junto ao juízo da 7a Vara do Trabalho de Brasília/DF. Portaria de 28/01/2014. 

Georgianna Guerrante Schlottfeldt 

Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

Gerência de Registros Funcionais e Atendimento- GEFAT 

Documento assinado eletronicamente por GEORGIANNA GUERRANTE SCHLOTTFELDT­

Matr.0175870-5, Gestor(a) em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em 23/08/2018, às 
11:02, conforme art. 6!! do Decreto nº 36. 756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal n!? 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

--- ---------
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

http://sei.df.gov.br /sei/controlador _externo.php 7 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

verificador= 11753323 código CRC== 444CA6lf'. 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade" 

SAM, Bloco 1, Ed. Sede - Asa Norte, Brasília - DF - CEP 70620·000 - DF 

00020-00025730/2018-86 Doe. SEI/GDF 117S3323 

i,O 

e 

https://sei .df.gov.br/seVcontrolador.php?acao==documento _imprimir_ web&acao _ origem==arvore_ visualizar&id _ documento= 14625184&infra _ siste.. . 1/1 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

Gerência de Registros Funcionais e Atendimento 

Declaração SEI-GDF - PGDF/SEGER/SUAG/DIGEP/GEFAT 

Declaro, conforme registros funciona is, que EDVALDO NILO DE ALMEIDA, matrícula n2 
179.115-X, CPF 808.872.955-68, é servidor desta Casa Jurídica, ocupante do cargo efetivo de Procurador do 
Distrito Federal - Categoria 1, da carreira de Procurador do Distrito Federal, nomeado por meio de concurso 
público, conforme Decreto de 21 de maio de 2009, publ icado no DODF nº 98 de 22 de maio de 2009, com 
posse e exercício em 04 de junho de 2009, e esteve lotado na Procuradoria de Pessoal no período de 04 de 
junho de 2009 a 02 de agosto de 2015. As atividades atribuídas à Procuradoria de Pessoal estão previstas no 
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Distrital nº 22.789, de 13 de março de 2002. 

Declaro, ainda, que a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, CNPJ Nº 00.394.643-0001-67, 
tem seu funcionamento no Edifício Sede da PGDF, situado no Setor de Administração Municipal - SAM Bloco 

1, Brasília, Distrito Federal. 

• • 

1 

Brasília, 19 de julho de 2018. 

Meiriellen Borges Alves 

Analista Jurídico Matrícula 223.894-2 

Gerência de Registros Funcionais e Atendimento - GEFAT/DIGEP 

Documento assinado eletronicamente por MEIRIELLEN BORGES ALVES - Matr.0223894-2, 
Analista Jurídico, em 19/07/2018, às 16:12. conforme art. 62 do Decreto n• 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federa l n2 180, quinta-feira, 17 de 

setembro de 2015 . 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

http://sei.df.gov.br /sei/controlador _externo.php 7 

acao=documento_conferi r&id_orgao_acesso_externo=0 

verificador= 10435152 código CRC= 1A631070. 

"Brasllia - Patrimônio Cultural da Humanidade" 

SAM, Bloco 1, Ed. Sede - Asa Norte, Brasíl ia - DF - CEP 70620-000 - DF 

00020-00022497/2018-80 
Doe. SEI/GDF 104351S2 



TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 

ADs 04 dias do mês de junho de 2009, perante o 
Excelentissimo Senhor ~ador-Geral do Distrito 
Federal, compareceu EDVALDO NILO DE 
AUIBDA, nomeado conforme Decreto de 21 de 
maio de 2009, publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal n.º 96, de 22 de maio de 2009, para exercer 
o cargo efetivo de Procurador do Distrito Federal -
Categoria 1, da Procuradofia-,Geral do Distrito 
Federal, de acoi do com as normas ditadas pelas 
Leis Complementares rfi $95, de 31 de julho de 
2001 e n° 681 , de 16 de janeiro de 2003, bem como 

·--as disposições da lei rf' 8.112, de 11 de dezembro 
. · de 1990. 

..:·· ·· .: . 
. . . . .. .· ,; .. . . . . . ·. ~ . . . ., ., . . .... ' . 

. . Oo referido cargo tomou posse, ficando ciente dos direitos e 
· · · .·,-·., · responsabilidades -ioérentes_ ao · çargo,..·-~índo o COl'.'QPJ:9rlisso de bem · 

cumprir os seus deveres legais, entre eles, de exercer com zelo e dedicação 
as atribui9ê)es do cargo; ser leal à instituição que serve; observar as normas 
legais e regulamentares; cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamenté ilegais; atender com presteza ao público em geral, prestando 
as informaçõeS requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo, à expedição 

{ ' .\ 

-4' ~~s ', 
. -~ 

:::~f:~-.=. 

~: ·. 
~ •• .;•r., 

..... . ~. 
·,, 

de cerlidõ~ requeridas para defe&a de cireito ou esclarecimento de situações 
de int~~-pessoal; levar ao oonhecimento da autoridade superior as 
irr~laridadas·'pe que tiver ciência em razão do cargo; zélar peta economia do 
matetial e con~ do patrimônio púbfico; guardar Sigilo aobre aesuntos do 
trabalho; manter: } :ondula compatível com a moralidade administrativa; ser 
assfduo e pontuát ao serviço, tratar com urba'lídade as pessoas; representar 

···contra ilegatidadé;•, omissão ou abuso de poder, bem como, apresentar 
déclaração de bens··. e,~res que constituem o seu patrimônio e declaração 
quant<rao·exercício ~1não de outro cargo, emprego ou função pública · 

. 
:, 

. P~ constar, após exame da documentação necessária, foi 
lavrado o· presente tem)(). que vai assinado pelo Senhor Proruador-Geral do 
Disirito ·,=ec::fera! e pefos,empossados. 

~-- ... ~ .. ,-_jil-

ATGAJ..VÃO 
~---

11do Distrito Federal 
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EXONERAR Rf\UL BORG_ES, m~trícula 159.869-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-1 o, 
de Chefe. do Nudeo deApow a _Feiras e Ban_cas de Jornal, da Gerência de Serviços Públicos, da 
Diretona d~ Serviços, da Adm nustração Regional de Taguatinga, da Coordenado,ia das Cidades, 
da Secretana de Estado de Governo do Distrito Federal, a contar de 02 de abril de 2009. 
NOMEA R RENE LEMOS CLEMENTINO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
1 O, de Chefe, do Nucleo de Apoioª. Feiras e Ba~cas de Jornal, da Gerência de Serviços Públicos, 
da Diretona de Serviços, da Admm,stração Regwnal de Taguahnga, da Coordenadoria das Cida­
des, da Secretana de Estado de Governo do Distrito Federal. 
TORNAR SEM.EFEITO no Decreto de 06de abril de 2009, publicado no DODF nº67, de07 de 
abnl de 2009, p_ag ma 1 _I, o ato que nomeou AD ILSON NEVES DOS SANTOS para exercer 0 
Car~o em Com,ssilo, S_,mbolo DFA-11 , de_Assessor, da Chefia de Gabinete, da Administração 
Reg,~nal de Silo Sebashão, da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do 
D1str110 Federal. 
NOMEARAGUINALDO PEREIRA FERNANDES para exercer o Cargo em Comissão Símbo­
lo DFA-11, de Assessor, da Chefia de Gabinete, da Administração Regional de São Seba'stiilo da 
Coordenadoria das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal. ' 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, VII e XVIII , da Le, Orgamca do D1str110 Federal e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 395, de 3 1 de junho de 200 1, resolve: 
PROMOVER, por :vlerecimento, ao cargo de Procurador do Distrito Federal, Categoria li, do 
Quadro de Pessoal do D1stnto Federal, SU YUN YANG, matrícula nº 96.953-2 Procuradora do 
Distrito Federal - Categoria 1. em vaga decorrente da aposentadoria da Procur~dora do Distruo 
Federal. Categoria li. ADA STELLA BASSI DAMIÃO, matrícula nº 38.558-1 . 
NO'.1,!EAR para o cargo de Procurador do Distnto Federa l, Categona l, do Quadro de Pessoal do 
D1stnto Federal. EDVALDO NILO DE ALMEIDA, em vaga decorrente de Promoção por ~le­
rewnento da Procuradora do Distrito Federal , SU YL YANG matrícula n' 96.953-2. 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

RETIFICA ÇÃ O 
No Decreto de 07 de novembro de 2008, publicado DODF n' 223, de I O de novembro de 2008 
página 26, o ato que exonerou RODRIGO BATISTA PRADO, ONDE SE LÊ: " .. . da Secretaria d~ 
Estado de Saúde do Distrito Federal.", LEIA SE: " .. . da Secretaria de Estado de Saúde do Di strito 
Federal, a contar de 1° de agosto de 2008". 
No Decreto de 07 de maio de 2009, publicado DODF n' 88, de 08 de maio de 2009, página 12, o 
ato que nomeou ROSANGELA FERNAN DES PINHARES, da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "NOMEAR ROSA 1GELA FERNANDES PINHARES " 
LEIA SE: "NOMEAR ROSANGELA FERNA DES LINHARES .. . ". ... ' 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

PORTARIA N' 29, DE 21 DE MAIO DE 2009. 
O SECRETÁRIO DE ESTA DO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri­
buições estabelecidas pelo artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Decreto nº 
22.952, de 08 de maio de 2002, resolve: 
Art. !'• DESIGNA R os servidores ROSÃ GELA DE LI MA FERREIRA, matricula 166.272-4, 
JOSE AUGUSTO RAMOS DOURADO, matricula 166.423-9 e RA YDER LIMA BARRETO, 
matrícula 166.269-4, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos re latados no Processo 140.000.151/2008 . 
Art. 2°. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Panaria, para 
encerTamento dos trabalhos e apresentação do relatório conclusivo acerca dos resultados obtidos. 
Art . 3°. Esta Portaria entTR em yigor na data de sua publicação. , 

JOSE HUMBERTO PIRES DE ARAUJO 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO 
Em 21 de maio de 2009. 

Processo: 080.025.747/2008. Interessado: LUCÉLIA DE CARVALHO RIBEIRO. Assunto: 
AFASTAMENTO DO PAÍS - DISPENSA DE PONTO. 
1. HOMOLOGO, com fundamen10 no inciso li , do artigo 2°, combinado com a alínea "a". do 
inciso li , do a,tigo 19, do Decretonº29.290, de 22 de julho de 2008, e nos tennos do artigo 8°, do 
Decreto nº 23.122, de 26 de julho de 2002, o afastamento do Pais. com. dispensa de ponto, da 
servidora da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, LUCELIA DE CA RVALHO 
RIBEIRO, Professor Classe "A", matricula 2 11 .298-1 , habi litada em Educação Física, lotada na 
Diretoria Regional de Ensino do Gama, que partic ipou de competições junto à Seleção Brasileira 
de Karatê, como parte do Circuito Mundial , rea lizado no Uruguai e Venezuela, no período de 30 
de junho a 3 1 de julho de 2008, sem ônus para o Distrito Federal, à exceção da remuneração. 
2. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Dishito Federal, para os 
fins pert inentes. 

Processo: 410.001.152/2009. Interessado: JOÃO CARLOS MALDINI QUIJANO E OUTRO. 
Assunto: VIAG EM DE SERVIÇO. 
1. HOMOLOGO, com fundamento no inciso 1, do artigo 2º, combinado com a alínea ''b", do inciso 
li, do artigo 19, do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, o deslocamento à cidade do Rio de 
Janeiro - RJ, dos servidores da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal, 
JOÃO C~RLOS MALD!Nl QUlJ 10 , Subsecretário de Captação de Recursos, matricula 159.390-
0 e .IOSE JORGE, Assessor, matrícula 32.455-8, a fim de participarem de reunião no Banco 

acional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no dia 13 de maio de 2009, com ônus 
para o [?istrito Federal. r~ferente a diárias e passagens aéreas, consoante consta dos autos. 
2 . Publique-se e encammhc-se à Secretaria ele Estaao de Plnncjumcmo e o :nuo do Di11trito 

Federal, para os fins pertinentes. 

Processo: 275.000.909/2008 . Interessado: BRUNO DE PAULA COUTINHO. Assunto: AFAS­
TAMENTO DO PAÍS - DISPENSA DE PO TO. 
!.TORNO SEM EFEITO, com fundamento no Decreto n' 29.290, de 22 de julho de 2008, o 

despacho_de 06 de novembro de 2008, publicado no DODF nº 222, de 07 de novembro de 2008, 
que autonzou o afastamento do país, do servidor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, BRUNO DE PA ULA COUTI . HO, !"~trícula nº 162.913- 1, a fim de participar do 5º 
Cor!gresso Latmo:A mencano de Pesquisa Clm 1ca, na cidade de Buenos Aires - Argentina, no 
penado de 16 a 2, de novembro de 2008, sem ônus para o Distri to Federal. a exceção de sua 
remuneração, consoante consta dos autos. · 
2. P~blique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Saúde do Distri to Federal, para os fi ns 
pertinentes. 

Processo: 072.000.036/2009. !nteressado: CARLOS MAGNO CAM POS DA ROCHA. Assun­
to: AFASTAMENTO DO PAIS - DISPENSA DE PONTO. 
1. TORNO SEM EFEITO, com fundamento no Decreto n' 29.290, de 22 de julho de 2008 o 
despacho de 1_ 7 de fevereiro de 2009, publicado no DODF nº 35, de 18 de fevereiro de 2009, q'ue 
tom_o u~ se _efeu? o_ afastamento do País, com dispensa de ponto, do Presidente da Em presa de 
Ass,stenc,a Tecmca e Extensão Rural - EMATER-DF CA RLOS MAG O CAM POS DA 
ROCHA , matrícula 168.414-0, ( ... ). ' 
2._Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do 
D,smto Federal, com vistas a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER-DF 
para os fin s peninentes. ' 

Processo: 080.024.6?8/2008. Interessado: HENILTAAPARECIDA RABELO. Assunto: AFAS­
TAMENTO DO PAIS - DISPENSA DE PONTO. 
L HOMOLOG_O, com fundamento no inciso 11, do artigo 2°, combinado com a al ínea "a", do 
mc,so li, do amgo 19, do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, o afastamento do País, com 
dispensa de ponto, da servidora da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, HENI L­
TAA PARECI DA RABELO, Professor MGA - Classe "A", matricula 66.625-4, lotada na Escola 
Classe 46, da Diretoria Regional de Ensino de Cei làndia, que participou do 2º Encontro Latino­
Amencano de Diretores e Professores, no período de 18 a 29 de agosto de 2008, em Santiago -
Chile, sem ônus para o Distrito Federal, à exceção da remuneração. 
2. P~blique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para os fins 
pertinentes. 

Processo: 080.024.699/2008. Interessado: RUTE CRISTINA DINIZ ALVES LOPES. Assunto: 
AFASTAMENTO DO PAÍS - DISPENSA DE PONTO. 
1. HOMOLOGO, com fundamento no inciso li , do artigo 2°, combinado com a alínea "a", do 
inciso li, do artigo 19, do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, o afastamento do País, com 
dispensa de ponto, da servidora da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, RUTE 
CRISTINA DI IZALVES LOPES, Professor MOA -Classe "A", matrícula 45.005-7, lotada na 
Escola Classe 46, da Diretoria Regional de Ensino de Ceilândia, que participou do 2° Encontro 
Latino - Americano de Diretores e Professores, no período de 18 a 22 de agosto de 2008, em 
Santiago - Chile, sem ônus para o Disrrito Federal, à exceção da remuneração. 
2. Publique-se e encarn inhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para os fins 
pertinentes. 

Processo: 060.017.005/2008. In teressado: ROSEANE PEREIRA DE DEUS. Assunto: AFAS­
TAM E TO DO PAÍS - DISPENSA DE PONTO. 
1. HOMOLOGO, com fundamento no inciso li, do artigo 2°, combinado com a alínea "a", do 
inciso li, do artigo 19, do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, o afastamento do País, com 
dispensa de ponto, da servidora da Secretada de Estado de Saúde do Distrito Federal, ROSEANE 
PEREIRA DE DEUS, Médico - Dermatologia Sanitária, matricula 130.388-0, no período de 06 
a 12 de Outubro de 2008, em Quito - Equador, que participou do "XVII Congresso lberolatino­
americano de Dennatologia", sem ônus para o Distrito Federal, à exceção da rem uneração. 
2. Publique-se e encam inhe-se à Secretaria de Estado de Saúde do Di strito Federal, para os fins 
peninentes. 

Processo: 060.015.146/2008. Interessado: JOCÉLIA MAR.IA AZEVEDO BRI GEL. Assunto: 
PRORROGAÇÃO DE CESSÃO. 
1. AUTORIZO, com fulcro na delegação de competência estabelecida no Decreto n' 22.994, de 29 
de maio de 2002, a prorrogação da cessão da se,vidora JOCÉLIA MARIA AZE VEDO BRIN­
GEL, Médica, matrícula 135.433-7, da Secretaria de Estado de Saúde do Distri to Federal, a fim de 
continuar exercendo as suas atividades no Tribunal de justiça do Ceará/CE, sem ônus para o órgão 
de origem, até 31 de dezembro de 2009. 
2. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para as 
providências pertinentes. 

Processo: 363.000.221/2009. Interessada: ADRIANE LUIZA DE CA RVALHO LORE, TINO. 
Assunto: PRORROGAÇÃO DE CESSÃO. 
1. AUTORIZO, com fulcro na delegação de competência estabelecida no Decreto nº 22.994, de 29 
de maio de 2002, a prorrogação da cessão, da servidora ADRIA, E LUIZA DE CARVALHO 
LORENTINO, matrícula 103.270-4, da ecretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Trans­
fe rência de Renda do Distrito Federal à Secretaria de Estado de Fazenda do Di trito Federal, com 
ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2009. 
2. Publique-se e encaminhe-se Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal , para os fms 
pet1inentes. 

Processo: 11 2.000. 162/2009. Interessados: EVA GELINA MENDE DE OUZA E OUTRO. 
Assunto: PRORROGAÇÃO DE CESSÃO. 
1. AUTORIZO, com ful cro na delegação de competência estabelecida no Decreto n' 22.994, de 29 
de mniõ de 2002. n pro1Togacão da cessão. dos servidores EVANGE LI A MENDES DE SOU­
ZA, matricula 74 .30 1-1 e ORLANDO RJ BE IRO TORRES, matricula 74.623·1 , da Comp1111 h;u 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACA P, à Administração Regional de Sobradinho 
- RA- V, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2009. 
2. Publique-se e encaminhe-se à Admini stração Regional Sobradinho - RA - V, para os fin s 
peninentes. 
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~~~t~~'.onal, da Subsecretaria de Plancjruncmo cm aúdc. da Sccnmuia de Estado de Saúde do Distrito 

NOMEAR MAR IA KA,TALLINI ALVES COSTA, Fisio1empcu1a. mo1rlculn 146.944-4. para exercer o 
Cn~o cm Co1111ssao, S1mbolo CNE-06, de Coordenador,. da Coordenação de Controle de Ser. iços de 
~~j~ ~

0
Gi;;

1
:

1
:u ~~~~~º· da ubsccrc1:1ri11 de PlancJ:imc1110 cm Saúde. da ccrc1ana d~ Estado de 

EXONERAR, por <Slar sendo nomcndn pnrn ou1ro C'n'l!o, GILMARA MUSSEY CARRARA DA SILVA 
F1sio1crapcuta. matricula 136.591-6. do Cargo m Comissão. Símbolo OFG-14. de Gerente da Gcrênc1~ 

de Educação cm Sal.Ide, da (?irctona de Dcscnvolvjmcn10 Es1ratégico de Pessoas. da C~rdcnação de 
~~~d~ç~~ c

O
~

5
~~: t~d;~Jhec1mento, dn Subsecreinnn de Gestao de Pessoas, d:1 Si:crct:1rin de Estado de 

NOMEAR GILMARA MUSSEY CARRARA DA SILVA, Fisio1er.ipcu1a, ma1ricula 136591-ó. par., 
c,c:rccr o Ca,xo em Comissão, Simbolo CNE•07, de D1 rc1or. da D1retona de Desenvoh 11nen10 
Organiuu:::io:m1I. da CC?Ordenaçào de .Pl.incjamento. Orçamento e Dcscn,·oh imento Insutuc1oni1I , dn 
Subsccrctnnn de Plnncp.mcnto cm Saudc. da Sccn.mina de Estndo de SBúdc do Distrito Fcd.;:ml . 
EXONERAR EDUARDO FERNANDO VAZ PEREIRA , Técnico Ad111m1S1r.11i,o ma1rlcula 142.131-X. 
do Cargo em Comissilo, Simbolo CNE•07, ele Diretor. dn Diretoria de Controle de Serviços de Saúde. 
dn Coordennç3:o de Controle de Serviços de Snltdc de Gcstilo dn lnfonunçilo da Subsccrc1nrin de 
Pl.u1ejamcnto cm Saúde. da Sccrt:truin de Estru:lo de Saúde do Distrito Federal. ' 
EXONERAR, por estar sendo nomenda par:i ou1ro cargo, PALOMA APARECIDA CARVALHO. 
Enfcnnc1ra. m1uriculn 157,387-X, do Cn,yo cm Comissão. Simbolo DFG•l4 , de Gerente, da Gerência de 
Proc ssarncn10 de lnfom1nçõcs Ambulatomus e Hospi1alarcs. da Diretoria de Controle de Serviços de 
S:iúde, dn Coordenação de Com role de Sen 1ços de Sal1dc de Gcst:lo da lnfomtaçtlo, da ubsecrcuina 
de Plai1eJrunento cm Saúde. da Secretnri:1 de Estado de Saúd~ do Distri to Federal 
NOMEAR PALOMA APARECIDA CARVALHO. Enfcm1eira. matrícula 157.387•X, pnrn exe rcer o 
Ca,xo cm Comissão, Sfmbolo CNE..07. de Diretor, dn Diretoria de Controle de Scniços de Saudc. da 
Coordenação de Controle de Serviços de Saúde de Gestão da ln fom1ação. d3 Subsecretaria de 
Pl:1neJamen10 ~m Saúde. da Secre1aria de Es1ado de Saúde do Disrnto Federal 
NOMEAR ALINE DE CASTRO SALDANHA BARRETO, Enfcm1cira, ma1ricula 1 659 609-9, par.i 
l.lxcrccr o Cnrgo cm Comissão. Símbolo DFG• 14, de Gerente. da Gerência de Processamento de 
ln fonnnçõcs Ambulatonrus e Hospitalares, da Di retoria de Controle de Scniços de Salidc, da 
Coordcnnçdo de Controle de Scn,iços de Saúde de Gestão da lnfonnaçdo, da Subsccrctnrin de 
Pl:tncjnmcnto cm Saúde, da Secretaria de Estado de Sai1dc do Distri10 Federal. 
EXONERAR FREDERICO DA SILVEIRA COSTA, Técnico AdmmiS1muvo, ma1ricula 1442528-9. do 
Ca!BO em Com1ss5o. S1mbolo DFA• I0, de Assessor Técnico, da ubsecre1.11na de PlaneJamento em 

aúdc. da ccrctnna de Estado de Saúde do Distri to Fedcml 
NOMEAR ANGELI A MENDES CARDOSO. Técnico Adminis,rn1110, ma1riculn 1659.795-8, para 
exercer o C3.flJO cm Comissão. Símbolo DFA • I0. de Assessor Técnico. d:i Subsccret:iria de Plancjmncnto 
cm Saúde, dn Sccrctnrin de Estado de Saúde do Distri10 Federal. 
EXONERAR NAYARA VALENTE DE SOUZA, Técnico Adminis,rn1ivo. 11131ricula 1.442912-8, do 
Cargo cm Comissão, Símbolo DFG-14. de Gerente, da Gerência de Processamento de lnform nçõcs de 
Atcnç:lo Primária. da Diretoria de Controle de Scn 1ços de nlldc, dn Coordenação de Controle de 
Scn•1ços de Saúde de Gcst.~o da Informação, da ub crctnrin de PlancJ.imcnto cm Saúde. da Sccretana 
de Estado de Snudc do Distrito Federal. 
NOMEAR RENATO VELO O OUZA. Técnico Adm1111s1rn111vo. mntncula 1 680.000· 1. 1>nrn exercer o 
Cargo ~m Com1sstlo. 1111bolo DFG-14, de Gerente, da Gerência dt: Processamento dé lnfonnoçõcs de 
Atenção Primária, da D1rctorin de Controle de Sen 1ços de Saúde, dn Coordcnnç:lo de Controle de 
Se"' 1ços de S:'lúde de Gestão da lnfom1::u;!o. da Subsecretaria de PlancJamento cm Saúde. da Secretaria 
de Estado de Saúde do Distrito Federal 
EXONERAR JOSÉ MARIA GOMES FILHO, ma1ric11ln 1671873-9, do CalJ!o de Nanm:za Espccml. 
Símbolo CNE.07. de Du~tor, da Dircton:'I Adnumstr.ui,n, dn Supcnntcndência da Regido de Saúde 
Centro-Sul. da Secretaria de Estado de S:1údc do D1stnto Fcdcrnl 
NOMEAR WILSON t::USTÁQU IO FERREIRA, mturlcula 13~.9-12-8 1 par.i c,crc.:r o Cu'Bo de Natureza 
Especial. Símbolo CNE--07. de Diretor, da Dirctona Administrnuvn. da SupcnntcndCnc1a da Regido de 
aúdc Centro-Sul. da Secretária de Estado de S:'lúdc do Distrito Federal . 

TORNAR SEM EFEITO no Oecrc10 de 19 de 111:1rço de 2019, publicado no DODF nº 53. do 20 de 
março de 2019, pflgmn nv 30. o :1.10 que nomeou PAULYANE APARECIDA DE PAULA CARVALHA i 
RIBEIRO. marricub 173 636·1. p..i.rn e'<ercer o Cnrgo cm Comiss.io. Símbolo DFG-14. de Gerente. da 
Gerênern de Planc::J:unento e Progrnmaç:lo cm S.:1údc, da Diretoria de PhtneJamcnto e Orçamento, da 
Coordenação de PlnneJan1cnto, Orçamento e Desc"' olv1men10 lnsutuc1onal . da ubsccrciarin de 

~~~?~~~n~AUn~y~~tAil~êitª DdE ii·Jt°A dc1~t~0Lr➔c:..~is~7~E:~t~'..,ri,11la 173.636- 1. pam 
exercer o Caryo cm Comissão. Simbolo DFO-14 , de Gerente . dn Gerência de Pl nncjamento e 
Programação cm S:'lúde. d:i Diretoria de PlnneJtllncnto e Orçamento, da Coordenação de PlaneJamcn10. 
Orçnme1110 e Desc"' oh imen10 lnstimc1onnl, da Subsecreuiri.:1 de Plancj:uncn10 cm Saúde. da Secretaria 
de Es1ndo de Snudc do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso dns a1nbuições que lhe confere o an,go IOO. 
incisos XXVI e XXVII , da Lei Otg:inicn do D1Slrito Fcdcr'3I, resolve ; 
DISPE 'SAR. por motivo de tr:msfcrênc1n para a reserva rcmuncr:.tda. o CEL QOPM HÊLIO DE 
ALMEIDA JARDIM da função de Membro Ti1ular. do Conselho de Trânsito do D1 st nto Federal . na 
qualidade de reprcsc~Umtc da Policia M1li1nr do Distnto Federal • PMDF 
DE IGNAR o TC QOPM CRJSTIANO DE OLIVEIRA OUZA. parn cxercor n função de Membro 
1i1ular, do Conselho de Tr.insito do D1stnto Federal. na qualidade de n;prescntm1tc da Policia M1liur do 
D1s1n10 Federal • PM DF. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das alribuiçõcs que lhe confere o artigo 100. 
incisos Vil e XVIII da Lei Orgânica do Distrito Fedem!. e 1endo cm vista o disposto na Lc, 
Complementar nº 395, de 31 de Julho de 2001. e na Lei Complementar nº 681. de 16 dt: J:ine1ro de 
2003, resol\le : 
PROMOVER, por merecimento, ao cargo de Subprocurndor-Gcral do D1 s1nto Federal. PAOLA AIRES 
CORREA LIMA. matricula nv 96.9-l7•7, Procuradora do D1 stri10 Federal • Categoria 11 , na ,aga criada 
pc ln Lei Complementar nº 942, de 05 de abril de 20 1 lt, com efeitos retroativos a 06 de abril de 
2018. 

~~~~8~F'!:,Fo[1~~;~tlC~E· trENl~~~ ~~~1~:~1~º~0d~4~i ~l7~~.F~=~~~~l~~orbis~~l;EF~~~~~ 
Categoria 1. nn ,ngn decorrente da promoçdo de Pnoln Aires Corn:a Limn, matricula 1111 96 947-7, com 
efeitos retroauvos a 06 de abnl de 2018 

b~?~~?~~/s'éA8;~~~.~!~~;n~~íc~~~S~., ~~ 2~~~&.r~::~r~~c:~ t1~tn~~s~~e:ic~cDlt'cg~~:l~.Nn~ 
\lagn enada pela Lei Complementar nv 942. de 05 de :ibnl de 20 18. com efeitos rclroati,os n 06 de abnl 
de 2018 . 

~~~~~~~RC'~n~W~ui~':1~•s:!" ~~fodc,:.,~:1~º:., df .. RtJ7~~-F:~!~~do~n~c;oB~st~Ío A~c!~r'nl~ 
C:uc~orin l. n.:1 , aga decorrente d3 promoçt'lo de Fob1ano Ol1ve1ra Mnsc(l(Cnhns. mameula n'" 49 232·"· 
com efeitos retroatl\0S a 06 de abn l de 2018 
PROMOVER, por merec1mcn10. 30 cargo de ubprocumdor•Geral do O1s1nto Federal , ETl-1 CORDEIRO 
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PROMOVER. por merecimento, no cargo de Procurador do Distrito Federal - Ca1cgona l i. LILIA 
ALMEIDA SOUSA, m::mículn nº 140.650•7. Procuradora do Dmrito Federal - Catcgona 1 _ na , :iga 
dccorr~nte da promoção de Eth Cordt:1ro de Aym:ir, matricula nº 96.932-X, com efcuos rc1roai1vos a 06 
de abnl de 2(JI 8 
PROMOVER, por an11gmdnde. ao cargo de ubprocurador-Geml do D1s1nto Federal , GABRIEL DE 
BRITTO CAM POS. mauiculn nº 96 935-4. Procurador do Distrito Federal • Ca1ciona li. na ,aga cnnda 
ro118 _Lc1 Complementar n" 942. de 05 d.: nbnl de 2018, com cfc11os re1roor1vos a 06 de abnl de 

PROMOVER, por anuguidnde, BO cargo de Procurador do Distri to F1.-deral - Catcgona li RENATO DE 
OLIVEIRA ALVES. matricula n" 140 7K?•X , Procurador do Distrito Federal • Ca1e$~ria 1, 113 ,:tgn 
decorrente da promoçAo d1.· O.ibncl de Bnuo Campos. matricula nº 96.9J5•4. com cfc 110s rctroatn os a 
06 de abril de 2018 
PROMOVER. por rncrcc11ncn10. no cargo de Subprocurador-Geral do Distnto Federal . KARLA 
APARECIDA DE OUZA MOTIA, m.i.lricula n1

' 96,9~0-0. Procuradora do D1s1n10 Federal - C:ncgon:i. 
11. na ynga cnada pe la Le1 Complemcn1ar nº 9-'2 , de: 0.S de abnl de 201k, com efci10s rc1rot:tt1vos a 06 
de nbnl de 2018 
PROMOVER, por merecimento. ao cargo d..:: Procurador do Distri to Federal • Categoria li , JANAINA 
CARLA DO SANTOS MENDONÇA, matriculo n" 140.671•X, Procuradora do Distri to F1.:dcrnl • 
Categoria 1. na vaga decorrente da promoção de Knrla Aparecida De Souza Motta, matricula nº 96.940-
0. com efeitos retroali,os a 06 de abri l de 2018 . 
PROMOVER. por antiguidade. :ao cargo de Subprocurador-Geml do D1s1rito Federal , MARCOS 

~~~J;~~ ~liT~:;:~n:~i:u~~ 9~2:~-~ 
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2018. 
PROMOVER. por ari11gmdadc. ao cargo de Procurndor do D1 str110 Federal • Categonn li. VINICIUS 
SILVA PACHECO. matricula nº 14()9_00•5, P_rocurador do Distruo Federal - Cateijona 1. 11a \laga 
d\!corren1e da promoção de 1arcos Vinicius W11z.ack . matricula nº 96 915-X. com cfo1tos rclroa11,os a 
06 de abnl de 201K 
PROMOVER, por merc~imcnto, ao cargo de Subprocurndor-G1.:ral do D1Strito Federal. URSULA 
RIBEIRO DE FIGUEIREDO TEIXEIR<\ , mntrículn nv 96 950-8, Procuradora do Dtstnto Federal • 
~~:~~ii~~s '!• J: d~~bnlrit.i

2
ÓJ~~ Lei Com piem ntar nº 942, de 05 de abril de 201 S. com efouos 

bii~0
iJp\sPf;A m~õtH~:t~;a~e~i~~~ di°4Ó.5Strdp~~~ra~~:rid~ ~~~i~ Fc~~~1°.rta

1
1~g~taRt~1; 

vaga decorrente da promoç~o de Ursula Ribeiro de F1guc1redo Teixeira. matricula nº 96 950·lL com 
efeitos r..:1roauvos :i 06 de abnl de 20 18 

~:~~fvig•E~ ~Qttdo~c;.,~~~c~farg~o t6.9~~~*~~~o~~d~re1~ ~~s1r~~
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vaga enada pela LA:1 Complcmentnr nº 9U. de 05 de abnl de 201k. com efeitos retroamos a 06 de abril 
de 20 1S. 

:~~~GiYJRoéA~tlt:~~:~~~I~; ~f c1~i~1t.o~rfr~~~do~º d~i~ii;~nt~cdF~~~~I c_mc~~;~~~~ ~ 1~:~~g~ 
decorren1c dn promoç:'lo de Claudio Fcmnndo Eir.i Aquino, m:itnculn n" 96 929·X, com efeitos 
rctroa11,os a 06 de abril de 2018 
PROMOVER. por merecimento. ao cargo de Subprocurador•Gcral do D1stnto Federal . LEq FERREIRA 
LEONCY. nrntrícula nº 96.911-7, Procurador do Distnlo Federal - Catcgonn 11, na ,~n cnnda ~la Lei 
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abril de 2018 
PROMOVER. por attt1guidade , ao cal'llo de Subprocur:tdor-Oeral do D1stnto Federal. DJACYR 
CAVALCANTI DE ARRUDA FILHO, matricub nº 96 931-1 , Procurador do Distrito Federal • Calegona 
li, n:1 \:i.ga cri3d3 pcl3 Lei Complcinen13r nº 9--12. de 05 de :1bnl de 2018. com efeitos retron11,os a 06 
do abril d< 2018 
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decorrente da promoção de OJacyr C.:1valc:int1 De Arruda Filho, matricula n" 96931· 1. com efei tos 
rctroau,os 3 06 de :lbnl de 2018 
PROMOVER, por mcrcc1men10, ao cargo de Subprocur:idor-Gera.l do Distnto Fcder:11, MARLO 
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Federal• Catcgona 1, nn vaga decorrente da promoçdo de Marlon Tomnzcnc, mnuicul::1 n" 96.918-4. com 
efcuos rctroath os a 06 de abril de 2018 
PROMOVER. por antiguidade. ao cargo de Subprocur.ulor-9e~ do D1stn10 Fedel'a;I, JOSE CARO(? O 
OUTRA JUNIOR. matricula nº 96.937--0. Procurador do D1stnto Federal • Categona li. nn v3ga cnnda 
pela Lei Complementar nº 942. de 05 de abnl de 2018, com elC1tos rctront1rns a 06 de abnl de 
2018 

~Roºit!i:\~/4~~ rug~st~~,~~:1ac~~f 4i~6~~~:·~~u~~~t~~o ci:~~ri1rg
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decorrente da promoç..io de Josc Cnrdoso Dutm Junior, mntricul:i nº 96 9'.H•0, com cfc:110s rctroam·os o 
06 de abnl de 2018 
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~bri';39~ ~~tl~ pela Lei Complementar nº 942, de 05 de nbril d1: 2018, com cfcitN retro:1t1vos a 06 de 

PROMOVER. por mcrccimcn10. no cargo Jc Procurador do D1stnto Fedem! • Catcgo,i:1 11, ADAMIR 
DE AMORIM FIEL. ma1ricula nº 174 851-3, Procurador do Distrito FcdcrJI - Ca1cgona 1. 113 ,,aga 
decorrente da promoç..io de Pa1nc1a Cardador Man111s Pinto. matricula n" 96.943-5. com efeitos 
rctroati,os a 06 de abnl de 2018. 
PROMOVER, por :intigu1dnde, ao cargo de Subprocumdor-Gcral do Distnlo Federal. MARIDALVA 
FREITAS DE AU11IEIDA . mntricul.i nº 96.94 1-9. Procuradora do D1stri10 Federal· Cn1cgonn 11 , na vaga 
ena.da pela Lei Complementar nº 942, de 05 de abril de 201K, com efeitos rc1roat1\ooS a 06 de abnl de 
2018 
PROMOVER, por antiguidade, ao cargo de Procurndor do O1 stri10 Pedcral • Catcgori:1 li. GABRIELA 
FREIRE DE ARRUDA. matricul:t nº 140,669-8. Procuradora do D1stri10 Federal • Cntcgoria 1. na \'aga 
dccorr~nte da promoç!io de Maridahn FreitBS De Almeida, matríeul:t nº 96.941-9. com efei tos rctroau,,os 
a 06 d"-ahnl de 201R 
PROMOVER. por mcn:c1mc1110. ao cargo de Subprocurador-Gl!r3l do D1stntí' Fedcr:il . MARTA BLOM 
CHE~ YEN. malnculn nº 96QJ7-6. Prc,curndora do Ou,tnto Fedem!· Categoria 11, na ,a~:i criada pda 
Lei Comf'enu.:.111ar n" Q42. de O~ de nbnl dl! 201 k. com efeitos retroat1,.os a 06 de abnl de 20 1 ~ 
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1~n ~0~:~0~ 
dccC1 rren1~ da promoção de Mana Blorn Chen Ycn. mamcula n" ijfi'Jl7-t,, com cfcuos rctroau,oti a3ff6 
C1e abnl dt: _•11 111, 
PROMOVER, por ruitigmdade , no cm-go de Subprocur3dor-Oernl do D1stri10 Federal. PA LO 
FERNANDO RAMOS CEREJO. m:11nculn nº 96.941-1 , Procurador do D1stnto Federnl • Ca1egonn li . 
na , agn cri3da pcln Lei Complementar nº 942, de 05 de abril de 2018, com efeitos rctront11vos a 06 de 
nbnl de 2018 

Este doeumen10 pode ser verific.ido no endereço clctró1uco http'.//www in gov.br/autcnt1c1dadc hm1I Oocumcmo assinado digitalmente conforme f\•IJ> n" 2 200-2 de 2J /08/2001, que msutui a 
pelo código .50012019051000028 lnfr.iestniturn de Chaves Públicas Bras1l1.:1ra • JCP-Bms1I 
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Especialista em direito tributário profere 
nesta quinta-feira em Manaus palestra 
sobre "processo administrativo no Carf" 

Compartilhar: 

' 
Compartilhar O Tweet 

Nesta quinta-feira, às 17 horas, o especialista em direito tributário e autor de 
vários livros sobre o assunto, Edvaldo Nilo de Almeida, vai proferir em Manaus, no 
auditório do Sebrae (rua Leonardo Malcher, 924 - Centro), uma palestra sobre 
"processo administrativo no Carf" (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais da 
Receita Federal). 

A palestra é uma promoção do Sindicato da Indústria da Construção 
Civil do Amazonas (Sinduscon-AM) e terá como mediador o 
advogado militante, professor universitário e especialista em direito 
tributário Ricardo Gomes (foto). 

A inscrição é gratuita e pode ser feita no Sinduscon-AM, pelo 
telefone (92) 3633-1691 . 
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Veja o currículo de Edvaldo Nilo de Almeida: 

Professor de Direito Tributário e Direito Financeiro em cursos preparatórios para 
concursos públicos. Professor Titular do site www.pontodosconcursos.com.br. 
Professor da Faculdade de Direito do UniCEUB. Mestre em Direito Constitucional 
pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP). Procurador do Distrito Federal. 
Sócio-administrador do escritório Edvaldo Nilo Advogados Associados (OAB/DF 
1.703). Pós-Graduado em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos 
Tributários (IBET). Pós-Graduado em Direito Tributário pela Universidade Federal 

~ a Bahia (UFBA). Pós-Graduado em Planejamento Tributário pela Faculdade de 
. ecnologia Empresarial. 

Aprovado nos seguintes concursos e seleções públicas: Procurador do Distrito 
Federal (ESAF), Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Público de 
Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do Município de Belo Horizonte 
(FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB), 
Técnico de Nível Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/UNB), Técnico 
de Nível Superior do Ministério do Turismo (ESAF), Professor Substituto de Ética 
Geral e Profissional da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
(UFBA), Professor de Direito Tributário do Centro Universitário da Bahia (CUB/FIB) 
e Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional do Instituto Brasiliense de Direito 
Público (IDP). 

Vencedor dos seguintes prêmios jurídicos: Prêmio Luiz Tarquínio da Fundação 
Orlando Gomes no ano de 2002; Prêmio Ministro Carlos Coqueijo Costa da AMATRA 
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NOTÍCIA URGENTE! TREZE CHEFÕES DE FACÇÕES ... 

URGENTE! Polícia Militar apreende veículo com ... 

Motorista acena para policiais militares e ... 
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Procuradores do DF integram Conselhos 
Seccional e Federal da OAB 

Marcelo Galvão, Wesley Bento, Elísio Freitas, Felix Pa lazzo, Edvaldo Nilo e Renato Leal 

Os Conselhos Federal e Seccional da OAB têm entre seus integrantes Procuradores do DF. No 

Conselho Federal, Marcelo Lavocat Galvão e Felix Angelo Palazzo compõem a delegação do DF. 

Já no Conselho Seccional, Wesley Bento e Renato Leal atuam como membros titulares e 

Edvaldo Nilo e Elísio de Azevedo Freitas, como suplentes. 

www.pg.df.gov.br/procuradores-do-df-integram-conselhos-seccional-e-federal-da-oab/ 
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O cargo de Conselheiro é um trabalho voluntário, não remunerado, considerado serviço 

público relevante. Entre as suas atribuições, está a votação nas deliberações do Conselho 

Pleno, o qual julga recursos relativos à aplicação de sanções pelo Tribunal de Ética (TED) e de 

indeferimento de inscrição de interessados como advogados ou estagiários na OAB/DF. Além 

disso, o Pleno também aprecia pedidos de reabilitação de advogados que sofreram 

penalidades, declara a inidoneidade para o exercício da advocacia, concede desagravo a 

advogados que tenham tido suas prerrogativas desrespeitadas, autoriza o ajuizamento de 

ações pela Seccional, como Ações Civis Públicas e Ações Diretas de Inconstitucionalidade, 

dentre outras atribuições previstas em lei e no regimento. 

Para Wesley Bento, Conselheiro Seccional, "o exercício do mandato de Conselheiro 

concomitante ao cargo de Procurador do DF nos permite ser uma ponte entre essas duas 

importantes instituições, o que facilita a compreensão na OAB sobre as atribuições e 

dificuldades enfrentadas pela PGDF e, de outro lado, leva para dentro da OAB a visão da 

_..,_ advocacia pública sobre diversos pontos e enriquece o debate sob essa perspectiva". 

Ao Conselho Federal da OAB cabe zelar pela independência da Ordem, pelas prerrogativas e 

valorização da advocacia, além do exercício de competências como a de elaborar listas para o 

preenchimento de cargos nos tribunais e o ajuizamento de ações cuja legitimação lhe tenha 

sido outorgada por lei, como no caso de ações diretas de inconstitucionalidade e ações civis 

públicas. Já ao Conselho Seccional compete decidir sobre os pedidos de pedidos de inscrição 

nos quadros de advogados e estagiários, fixar a tabela de honorários, além de definir a 

composição e funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina (TED). 

www.pg.df.gov.br/procuradores-do-df-integram-conselhos-seccional-e-federal-da-oab/ 
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Termos de Ajuste de Conduta dão celeridade a 
problemas enfrentados pelos consumidores 
t/m Publicado em 25/05/2015 -1 5:16 

(https://blogs.correiobraziliense.com.br/consumidor/termos_de_ajuste_de_conduta_dao_celeridade_a_problemas_enfrentados_pelos_consumidores/) 

ili Flávia Maia (https://blogs.correiobraziliense.com.br/consumidor/author/flaviamaia/) 

CJ Sem categoria (https://blogs .correiobraziliense.com.br/consumidor/category/sem-categoria/) 

Ações contra empresas que lesaram o consumidor viram benefícios para a sociedade. As exigências servem 

para garantir que estabelecimentos comerciais mudem a forma de agir com a sociedade, e exigem 
investimento em equipamentos de segurança pública e campanhas educativas, por exemplo. As decisões do 

---._ Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT} , por Termos de Ajuste de Conduta (TAC), 
desobstruem a Justiça e dão celeridade às negociações. 

A prática é da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor (Prodecon) e funciona como uma forma de 
punição. Advogado especialista em direito do consumidor ouvido pelo Correio elogia a iniciativa, mas lembra 

que a pessoa lesada deve procurar outros órgãos para garantir o ressarcimento ou a compensação pelo 
transtorno (veja Arte). O órgão emitiu pelo menos 31 Tacs nos últimos dois anos, com variadas empresas. 

Bancos e construtoras são os estabelecimentos mais acionados pela Prodecon . 

De acordo com o promotor da Prodecon, Guilherme Fernandes Neto, a verba arrecadada com os TAC's iam 
para o Fundo de Defesa do Consumidor mas, com a crise financeira do Governo do Distrito Federal, a 

promotoria deu prioridade a atender necessidades de outros órgãos. "Como o Governo do Distrito Federal 
tem tirado sistematicamente a verba do Fundo de Defesa do Consumidor, nós passamos a atender 
demandas e necessidades de outras promotorias. Então perguntamos qual a necessidade delas e pedimos 
para a empresa sanar, ao menos parcialmente o problema", explica o promotor. 

Esse ano, o Ministério Público exigiu que a Elmo Engenharia , empresa goiana que tem vários 
empreendimentos no Distrito Federal , investisse R$ 30 mil em tornozeleiras eletrônicas, para monitorar 
presos do sistema prisional do Distrito Federal. O pedido saiu da Promotoria de Execuções Penais e 

https ://blogs .correiobraziliense .com.br/consumidor/termos_de_ajuste_de_conduta_dao_celeridade_a_problemas_enfrentados_pelos_consumidores/ 
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Medidas Alternativas. Segundo eles, a capital federal tem cerca de 7 mil presos em regime aberto sem 

nenhuma fiscalização. 

No processo, a Elmo foi obrigada a mudar várias cláusulas consideradas abusivas , dentre elas , a de 

tolerância, que permite à empresa adiar em seis meses a conclusão do empreendimento sem comunicar o 

comprador. "A Elmo aceitou, e é um termo que ainda estamos brigando muito com outras empreiteiras para 

alterar. A maioria é insensível. Se o imóvel não está pronto na data certa, eles têm que arcar com as 

consequência. 

Em outro TAC, em agosto do ano passado, dessa vez enquadrando o Banco ltaú, a instituição teve que 

custear uma campanha publicitária de limpeza pública que incentivava os brasilienses a manterem as ruas 

limpas e jogaram o lixo no lixo. A ação aconteceu pois a instituição cobrava tarifas que favoreciam o 

superendividamento de clientes e, dentre outras coisas , cancelava o LIS - cheque especial - quando o 

correntista completava 60 anos. 

A Prodecon negociou com o banco a punição. Foram necessários nove TAC's. O ltaú também doou R$3 ,5 

milhões para o Fundo de Defesa do Consumidor. "É uma forma de garantir que não seja algo 

desproporcional. Eu pedi , inicialmente, que eles custeassem uma clínica de recuperação de dependentes 

químicos para crianças. Eles se negaram. Chegamos a um concenso com a campanha, que já foi pedida por 

outros Ministérios Públicos e será exibida em Santa Catarina, Piauí, Goiás e São Paulo", destaca Guilherme 

Fernandes. 

Na visão do promotor, além de desobstruir a Justiça, os TAC's também reduzem o tempo de conversação 

para se chegar a um consenso. "Com isso, ressarcimos os compradores dando preferência aos acordos. 

Diminuímos o desgaste da empresa e do próprio Ministério Público. Atualmente, investigamos 22 consultoras 

e todos os bancos. Chegamos aos casos pela ouvidoria e por consumidores e trabalhamos no limite da 

capacidade, com quatro promotorias e três promotores titulares", conclui Guilherme Fernandes. 

A favor da população 

Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil seccional DF (OAB-DF), Edvaldo Nilo vê a prática como 

positiva. Para ele, os termos de ajuste de conduta previnem futuros conflitos além de "compensar danos e 

prejuízos já causados". Para ele, é importante, no entanto , que o MPDFT fique atento às leis que determinam 

a destinação das verbas. "As regras estabelecidas nos TAC's são hierarquicamente inferiores aos 

dispositivos legais", explica. 

Embora não impeça de o consumidor procurar a Justiça, os termos , na visão de Edvaldo Nilo, são 

"eficientes" para solucionar o conflito entre a empresa e o consumidor. " A Constituição protege o direito de 

livre acesso ao Poder Judiciário. É o denominado princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição", 

conclui. 

Reportagem de Luiz Calcagno 
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share=google-plus-1 &nb=1) 

https://blogs.correiobraziliense.com.br/consumidor/termos_de_ajuste_de_conduta_dao_celeridade_a_problemas_enfrentados_pelos_consumidores/ 
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XXXIV CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO AllMINISTRATIVO 

0.1 
(J.Wta-(alra-4111 

8hô0às8h5ó 
Sésslo d& abertlita1 

Maul'icio Zoelrun (SP)Pedro Paulo Dutm 
(MG) Ceiso Anlõnlo Bandeira de Melo 

(SP}:Regina Maria Macedo Nery Fên'a 
{PR) Ua P-orto Corona (SP) 

9h00h 12h10 
Conl:IOfe, Perfil e limites da atividade 
de controle: as Uções da pandemia 

Fe.manda Fdlôll (SP) 9lda Grazle (SP) 
Ma,,ça! Justen Flho (Df) Marcelo Harg 

(SC) 

Os novos desafios no combate à 
COffl.lpção Thaís Matçal {RJ) JOS6 

Roberto Pimenta (SP) Rodtlgo Valgas 
do$ Santog (SC) Rogélto Gesta leal (RS) 

Refonna administntlwa- Retrocessos 
Jadét Guimarãl!I!; {ES) Ckwis Bc:nos 

(SP) Fabrk:io Motta (GO) Angela 
Costak!elll'.> (PR) 

Avanços 
JIVlo Ci\satdos Santos EsteYes (MG) 
Carlos Alt Sundfeld (SP) Rom6U f elipe 

Bacollar Fílho (PR) Mareio Cammamsano 
(SP) 

1Ch00 às 18h00 
Sala t & 11 Comunlcadôs Científicos 

Em homenagem à Regina Maria Macedo Nery Ferr-ari 

19h00 às Zlh10 
Conlrataçõn públicas Mutablldadlt e 
equllíbf'lo econ6mlco.flnancalro dos 

contratos em taüo da pandemia 
Maita Calegarl (SP) SeilJamin Zymler 
(OF=) Joana Paula Badsta (SP) l<artna 

Harb(SP) 

R&llcltaçbêg nas contratações 
pilblicas 

R:enata tacerda {SP) Augusto Dai .Pozzo 
(SP) Bruno Cabral AUréllo (SP) Maria 

Virgínia MM(tulta (SP) 

SeMClores pllbJicos 
Impactos da Lei complementar 173, de 

2020 
Bruno Barllil'alo (AM) Sétglo d& Andraa 
Ferralra (R.I) RaqUIII MAllo Urbano de 
Carvalho {MG) !=«nando Menezei; de 

. Almeida (SP) 

Autonomia dos Estados e municípios 
em face da reforma da pmvld6ncla 

Oaniel Pullo (SP) PaJJo Modesto (BA) 
F=lotivaldó Outra dfl Araújo (MG) Miguel 

Hotvalh (SP) 

Dia2 
qulnta-foira - 5111 

9h00 às 12h10 
EstadO sodal Garantia social 

índlspendvel em tempos de cr'lu 
Fla\<la Cammarosano (SP) Eurico 

Bltt9rlcx>urt (MG) trena Nohara. (SP) 
Welda Zancaner (SP) 

Fomomo soclal 
MaMél, ~ Peoâmo (R.J ) .A.d/ial\a 

Schleir (PR) Femando ,Mãl'llca (PR) 
Daniial Falt'flira (M) 

Construção o lmpllamentaçlO do 
polltlca pllblcas 

Jusdmar :Ribeiro (GO) Vladimir da •Rocha 
!='rança (RN) JOS6 s,rglo da SIiva 

Ct!Slóllam (SC) Vanio& Lft'io do Valifl (RJ) 

COMensualldadtl posslval em iltiglos 
Mat- Cam,io (SP) Miamos Porta (SP) 

UaPol"ll>Cé>mna (SP) 

1etl0 às 1BIIDO 
Sala 1 • 21 Comunicados cklntff[eo& 

19b00 àg 221110 
lnovaç6es nas c:oatrataçllOS pllblicas 

João Paulo Laoetda (MS) Gatollna 
Zancane,r{SP> Ronny Cl'larlM lopã$ de 

'erras (OF) EdgarGuinarães (PR) 

Aded.o do Brasil ao Acordo compras 
governamentais tGPA) 

Luciano Elas Reis (PRI Cristlana Fottlnl 
(MG) Joel Menezes Nioebuhi" (SC) Casar 

GLlimarbS ~eira {PR) 

Saneamento básico a suas mutaçêles 
A nova ngulaç1io oo sanaamonll) 
bkloo Juliana Crlscualo (SP) Andl'ê 
~e (SP) Malri:io Zockun (SP) 

Q'ktiane Dias (OF) 

Dosaf1M JunC"icos na ünhlersdl'.aÇIO 
do saneamento bhloo 

Alexandra BéttO (Al) Paulo Mol!ã ~R) 
Marcos Perff (SP) Vera Monlflilro (SP) 

Ola3 
Séxta-folra - 6111 

9h00 às 12h10 
Programa de lntêgrld'ãde e 'compllance' 
O 'compliance' nos Podfltes púbic0$ 
Miréla Miro 2iliotto (PR) Cll.dstlanne 

Stroppa (SP) 1-ielojsa Helena Momeiro 
(GO) Maria Fetnânda Pifat (MG) 

Autocontrola palas amprasas estatais 
Paola Ferrari (PR)Andt6 Saddy (RJ I 
Luciano Ferraz (MG I Aleicandre dos 

Santõs ~ (R.J) 

l>lreito admlnistratiYo como 
Instrumento de combata h ameaças 

lnstltudonais • democttilcas 
Renata Fabris {RO) Joi!o Ba!l.!.ta Gomes 
Moreira (Df} Oeslree ~ado (PA) U !)la 

Meio de Casimlto {CE) 

Retrocesso ao patrimonlalisrno 
Ariana Sheeman Morais Via.ra (MG) 
Silvlo luls Ft!l'ffllra da ROC!ia (SP) 

Carolinfl M□ller Bitél'ICO!fl (RS) Cynara 
Monléiro Mariano (CE) 

14h00 às 18h00 
Sala 1 e 21 COfllunlcados cientfflcos 

O XXXUV Congresso 81'8$ileiro de Direito Administrativo foi realizado em fonnato on fine 
entre os dias 4 e 7 de novembro de 2020 correspondendo a 40 horas de atividades 

19h00 ,às 22h10 
Hotlzon.tes de medlaçio a ~m 
na Admlnlstra~o PubJlca Métodos 

exttajUdicials, para 6Vitar • snludOMJ' 
conflitos 

Alia Nola1;eo (SP) Ca~ Ayreg Brfto (SE) 
Tblago Marrara (SP) Wa!laca Paíva 

ManiM Jr (SP) 

Os llmltes da arbitragem com a 
Administração Pcíblica 

Eduardo Alkmin Jacob (SP) Roberto 
Penna Chavss Neto (SP)Paula 8ulll 

(OF) Bl'1ênla M.1roíla (SP) 

LGPD e seus impactos na 
Administração Prdcã Marcãlla. 

Miaf'l9.Ullo (SP} Rodrigo Ptronu (PR) FlaVIO 
lkie& (Df) Olnor.!1 Adt!l:lalde Musenl Gro 

(SP) 

Direito admfnlstratlvo digital 
Fábio de Sooza &ln!Os (RO) Juarez 
'F=reltas (AS) ~ando Tasso (SP) 

Emerson Moura (RJ) 

Dla4 
úbado-1/U 

91100 h 12h10 
Sal.a 1 e 2 Comunica.dos clentlficos 

14h30 h 15b3ó 
Sessão dê premlaÇio e encerramento 

-~~ ALEXANDRE ARAGÃO 
AOV06AOOS 

IIANESCO, 
IUM.lR.ES, 
PE&EZ, 
AZEVEDO 
IARO.UES 

JA LUCIANO FERRAZ 

CD. ibda 
INSOTUTO BAASII.BAO OE 
DO>.rJro.4!\ICliwS"l'A.•Y-1\/0 

Organização 

@AASP 
RealizaçãQ 

M ENLLtS 
NlEBUHR 

1 fYtlliG 
'~\.CXHOO 

Justm Pereiral arvàra & Talami"li • 

Patroclnio 

_, __ 
fd\iljU .. ·• hltlll),(a 

°"J PIRONTI 
Rei~ & 

_____ l..ippm~nn 

.y,....,_A-_-. 

ATRIC.ON 

CNPTC 

Apoio 
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ANA CAROLINA N. •IA SAI..ÉS e Gl.lllHERME a. BAAílOSA apr-o 
llalNllllo A RELAÇ.1,0 ENTRE A RES~ DA ESTN31JOADE NO 
SERYIQO PÜ81..1CQé OE$TADO DE EXCÉÇÃOEC()NÔMIOO PSRMA­
NENTE: O QUEREVElAO REGIME JURb1co 00S CARGOSTIPIICOS 
OE ESTADO PROPOSTO PELA PEC 32 DE 2020 

ANA PAIJI..A S. FERNANOES apre..alOtl o ttabali&PARTIQPAÇÃO AO-
NISTRATIVA SIMBÔLIC/I.: ATAQiJE liEI.AOOA oa.0CRACIA 

ANm~A. VAZ e SNfORAM. O. DIAS ap,-ou olnlbah>O ESTADO 
SOCIALCOMOGAAANTIANOS TEMPOS DE CIUSE; OExa«:lcloOA 
LIIERl'.lAOE SINDICAL E A Citlt!CA A ATIJAÇAO CONTRADríORIA 00 
BRASILNAREAUZAÇA0DOS 08JETIVOS S'. E 16'. DE OESENVOlV!­
UENTOSUSTENTÁVEL DA0NU-ME:TA2030 

ANTONIO R NAS(:11.léKtO aJ)NWt1011 o llôaltloO PROGRAMA DE 
PESQUISA DA El'lCl~IIICIA ADMlf'ISTRATIVA: METATEORlA DO 01-
RSTO NO lcMPO OAAUSTERIOAOE E DA COVJ0.19 

8ARBARA. D. SILVA ;lqlt~ o~ A I..El N.' 1~-009 OE; ~O E 
POS'SivEIS l\tPACTOS DA INEXIGIIIUOAOE DAS LICffAÇôES PARA 
ACOHIBATAÇÃO DOSseRVIÇOSAOI/OCATfCloS 

BAA8ARA M, BERTOTTI áPOWIIW o '1abdlo ATOS ADMINISTRI\T!s 
VOS DISCRICl:OHAAIOS PAATICAOOS PELA ~NCIA AATIF._ 
aAI. NO SISTEMA JURÍDICO BRASUlRO 

) 

TRABALHOS APRESENTADOS NO 
XXXIV CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

AUTÕHCJI.IO& OONCeltO OONSTtl\JCIONAl. FUNDAI)() NO ARf. 6" 
DA CONSTl'I\JIÇÃO FEDERAL DE 1988 

ERIKA C. FEAHANDES ~ o lrab;ilho A APIJCAÇÃO DOS DIS­
POSIITIVOS DAUSl 13.65512D18 NASOECISOESOOSENTES DECON­
TROI.E EXTERNO: ANAUSE OE JULGADOS DO TCelSP 

ESTER E. LIIIA • GUSTAVO H. G. FEJINANOES apr85Gnlcu o'1lllbah>A 
MORAI. PARJd.el.ANA AOMINISTRAÇÃO COMO FAT~ PREJUOICtAt. 
À MESTAÇÃO DOSERIIIÇO DE SAIDE NO PôS-PANOEMIA 

os RflUROS "WSTRUl.leNTOS DE CO'.lffRAÇÃO' PARA ExE.~ 
çkJ DE SERVIÇOS l'OBUCOS SEM ucrrAÇAo COM ENTES PRIVA­
DOS: Nl)VQSQESAFIOS HO COMBATE A OORRUPÇÃO 

MARIANAG_ ilQJNOnl, e~ S. 8ARBOSA:,presetmUo~ 
A GESTÃO OE PROJETOS NO SETOR l'OBUCO: EXPERla«:IA 0A íM­
P1.EMEHTAÇÃODOSISTeMADE CONTROlEORÇAMIENTÁRlO N4S& 
CRl<TARIA oe ESTADO OAS OIOAOES e OESeNVOLVIMENTO OR­
BAIIIO 00 a.1ARANHÃO 

EVERrON· .L F_ MEIIIENGOLA .,-eser11ou o lrabalho BLOCl<CIWNI NO MARIANA R STRAPA.SSSON • M>\RINA fRACARO .--o hbr 
seTOR PÚSUCO BRASUIRO: A ERCl~CIA COMO FATO~ FUIGA- lho REQtJISIÇÃO AllMNISTRATIVA E A COVl'.>-19 
MENTAi.. PARA O OE'SENvOL\tlMENTO MAAJANE y_ S. Wêl<.e ..,.._,,,, o _,., O PUNE.W.ENTO DA 

·GAl!AiEl. S.. l.Al2AROTTO e PEMO H. NUNES a;,iesentou o ~u,,c, A 
P/IRTICllLAR fROMTElRA ENTRE A ORDEM PENAL E AOMINIS"IRA­
llVA! UMA .wÃUSE DA VIA81UDAOE 0A APLICAÇÃO 00 PRINCÍPIO 
DA CULPABILIDADE NO SANCIOIIIAMENTO ADMINISTRATIVO NA LEI 
N"12,M6i2013 

GUI.HERME C. L FARIA$ ~lou e ~ O REGIME PAl'IQ";. 
MICO DEUCliTJIÇÕESE OON1'RATOS E SUA APLICABILIDADE As ES­
TATAIS 

ATMOA.DE 00 ESTADO Pôs PANDEMIA COMO INSTRUMENTO MITI­
GAOOR DE RÉTROCESSOS SôOIAIS 

MARIANGB.A ARIOSI ,11p- o trabelllo A OOr.lPt.JANCE CARTO. 
RARIA 
MATaJSGRAHERe.-.iu olrabdioOOMPARTILHAMENTO DE OA-
00$ P5$SOAIS PELA ADltlNIS'fRAÇÃO PÚBI..ICA: ~ PQtmeAA­
ÇÃO ENTREA1PROTEÇÃOIMêDIREITOS FUNDAMENTAIS E O TRATA­
MENTO UtPRot. DA SlãGURANÇ/1.PÓBI.ICA 

GUIUSilllE G9IIRO ........ o lnlflOl10 POR UMA COHTRATAÇÃO MELISSA TREHTO ~l'lt()a o lr.'lb;llho A CONS!:t.lSUAUOADE NAS 
FúBuCA E'S1AA~ICA N08RASL OEasôESDOS TRIBUNAIS O.E CONTAS 

BR.ÃlAJO G. "'• D1NIZ apr~o hbalhoO USO OE DH>OS PESSO- G\JSTAVO t.l.'IRTINB.LJ ~ o 111ba11o l.ASORATôRIOS M NAYB--IE C.. SOllZA -.,resen1Dt1 o llllbalho O REOONHEOMENTO 0A 
AIS NA ORDENAÇÃO DA MOBILIDADE ~BANA TRANSFORMAç.(o: SM090X Re<iU.ATÓRIA COMO INCENTM> À PROCWtNclAOOPEDl>O PEtA FAZENDA.~ 

BRUNA s. L SILVA" GABRJEIJ.ASAIIOap,esenmuolhllbld-.aAIR E AS lt..'OVIIÇAO NO BRASlt . NICHOI.AS A. M. WATZKO• LEONARDO SOARES!lRllO"l)CCIWllaU o 
INCON'GRUêNC&I\S 00 ARTIGO 21 00 DECRETO ti" I0.4 t 1/2020 IARA GUBEi'n ljWesmõu o trabalho CONtROI..É ExTEA.Nô EM ARéa. ~ O PRINCIPIO DA SU3SolARl1DADE EM XEQUE, EHTRE ARE-
CAMILA A. ANTIJNES .-iou o traballo NOVO MARCO LEGAL DO TRAGEMS eM:lt VENDO AADMINISTRAÇÃO l'(/SUCA FORMA AOMINlSTRi\TIVA EA PANDEMVI OE COIII0-19 
SANEAMENTO BÁSICO: ANALISE 00 PRINCÍPIO DA UN.JVeRSA!.JZA., IGOR F GAI..HAAIM ~ o 1rabalho A APt.lCAÇÁO DA TEORIA PASLO A. SOUZA e MARWtA. R SAVAIUS a~ o llllballo OIS­
ÇÃOOO SERVIÇO COMO MECANISMO OE GAAAliTIA DOS DIRBTOS OAS CAPACIIDM)ES !N$TITIJCIONAIS NA REVISÃO JUOICIAI. DAS DE• FUNOIONAJ.IOAOES 00 Dl~ITO AOMIN:ISTRA.TIVO SANQONADOR E 
SOCIAIS CISÕES 00 CADE seus IMPACTOS NO OESENVOI.VIMENTO Oi\ INFRAESTRUTURA 
CAMll:AP. C. SOUZA~tff4l<llouob1b;fho0 IMPACTOOAINTEl.lGâ-1- 1SABELAO_Ul,1A apresen!ou otrabah>OOESVlO OEVERBASHAPAH- PARA O BRASI. ~ 
C1AAR:nF1CIALNOCOMBATEÀCORRIJPÇÃO OEMIA e OS OESAFIOS 00 00tl.8ATE A CORRUPÇÃO NO SERVIÇO PATRICIAA. VIEIRA~olr:abolr10PORÁGUAA8A!XO;ONOVO 
CEOUA A. LEINOOfU: e ROOAIGO t.l CABRAL ap!ISMIIOU o llllbaltlõ O Pú8UCO LIAACO LEGAL 00 SANEAMENTO 8ASIOO NAPE:RSPECnVA OOS OI­

IMPACTO DA UTIUZACÂ() OE R.OBÔS PARA TOMAD.O.OE DECISÃO NA JENIFFERA ROMJGues ç,-. o trabalho A lMPORTÃHCIA oos REJTOS SOCIAIS 
OISCRIC!ôNARIEDADEADUINISTRATIVA PROG:AAW>.S·OEINTEGR.IOAOENOCOMBATEÀCORRUPÇÃOESUA RAFAEI..IA~;;unH-OlràlhoOlf!.EJroÀPR.OTEÇÃOOEOA­
Cl.ARJCé L G. ARAW011pn!senlouotraballloOOOS 17 E O FOMENTO RS..iôVÃNCIANOM.IBltOOOS OONSELHOS DE FISCAU2AÇÃOPRO- DOS PESSOAISNASATIVJDAOESot:SEGURAN(:APiiBUCA, DeFESA. 
COMO IIIISTRIJMENTO OE PARCERIA NA ~lbÇÃO OE OIRBTOS FISSIOHAL NAOONAL E SEGURA 

SOCIAIS LAZARO BORGES ap--.1ou o 1nll>;alto INCONVENCIONAUOAOE 0A RICARDO T. SMITOS ep-011 o lrablllho A INTEI.JGt:NOA ARTlfl... 
CLAYTON G. MEDEIROS apresentou o ltlballlO o FOMENTO FISCAL SUSPENSÃO DE Ol:REITOS POt.lTICOS NA IMPROBIDADE AOt.flNIS- CIAL COMO MECMJISMO oe PREVENÇÃO A OORRl.l'ÇÃO HOS PRO-
ENOOAM"O MECAN1SMO úTL EÃGIL PARA ESTJJutAR o REESTA- TRA"111VA ENALB OE INEI.EG[BILIOADES cessos UCITATôRIOS DAJIOMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BELECIMENTO DE SETOReS esSENCIAIS PARA O esTAOO SOCIAL 
NO POSoPANoe.tlA 
CU:l.11..ER 8.. NEVES e ELIANE P. AAAllJO aprmentoo o lmbalho DI­
REITO OE ACESSO A MEDICAMENTOS NO MI.IICIPJO OE GOIANIA­
GO: JUOICIAUZAÇÃO E SOLUÇÃO CONSENSUAi. OE COHfLITOS OE 
SAIJOE PUBLICA (201Q A~) 

CRISTINA 8. RQ[)RIÇ\JES e S!L VIO T. CAMPOS apr-. o lrabalhO 
COMPUANCE OIGlTAL NA AOt.UNISTRAÇÃO P09UCA: ~ ESTUDO 
SOBRE A PROTEÇÃO De DAOOS NA.CIDADE DE CANOASIRS 

OA1ANA. LIBIA llJ)-tou o lnlballlo A MUDANÇA 00 DECRETO N" 
10..024l201U. A NECESSfTADA DA INVERSÂO OAFASE DA HASIUTA­
ÇÃO NOPRE'GÃO ELETRÔNICO 

DANIEL S. SILVA ~~u o lnlblllllo NOVO MARCO LEGAL 00 $A. 
NEAMENJO 8ASICO; UNIVERSALIZAÇÃO X MOOCIOADE TAAiFAAIA 

LEONARDO o. THEBIT. FEUPE J. A. BARSOSA apiesemoo o lallelbo 
O PAl'la. 00 CRED5NCIAMENTO NA CRISE DA COVI0· 19 

l.ETlc1At.t.A. UA$CAIU;NHASap,~o nbal>oM~OOOS OES<> 

ROGERJO C. 80RH apresenlloo o llabalho A ADMINISTRAÇÃO POR 
81.0CKCHAIN 00 CADASTRO ELEITORAL E DO Sl8n.MA OE VOTA, 
ÇÃO 

WÇÃO CONSENSUAL DOS CO!fl.lTOS NA ADMIHJSTRAÇÃO f'O. SILVIAL F. MA2ZUCA-s,reseolooolraballtoAREESTR.UTURAÇÃOOO 
BI.ICAAMBIENTAL- UMAVIAAEFUMOADE seTOR POSTALBRASILEIRO; APRIVAT!ZAÇÃOOAElt,IPRESA,llAASl-
1.UAAA T OOSfA_,._.,,,, o lnlbalhoAATMDADE DE FOMlãNTO ÀS LEIRA OE OOAAEIOS E te~OS . 
MlCROEt.lPRESAS e EMPRESAS oe PEQUENO PORTE NOPOS-'>AN- THAIS p_ S, LUOON apreseNIIU o lrallalllO o CAOE E AAS AG~CIAS 
OEMIA 00 CORONAvlRUS REGUI.ADOAAS:ut.lAANAU-SE DANi'LJCN;ÃpOO PRt«:h:>OAOE­
lUASSES G. SANTOS apt-'!IOU ol'abalhoOIRElTO ADMINISTRAT1\t0 ~NCIAAS DlêCISÕES-mCHICAS DAS A~IASREGULADORAS 

E PANDf31.!lA: COINTRIBUIÇÕE'S PARAOOESENVOLVIMEN'rO 00 RA,. TIW.JTAC. SILVAap;-,,~ otraballlo POLITICAS PÚl!UCA.$ OE AC­
CISMO ~S1'RUTURAL NO BRASl. COUHTABIUT1Y: A EF'ETIVIOADE DO CONTROLE exrERNO SOEIRE 

UJIZAN, CHD.nELEWSKle ~SSAHORA 8. AD.o.MOLI illHl!MfllouO n­
b:lh> F0>,1ENTO ÀECONOMIA: AuxlJo NA MINORAÇÃO OOS IMPAC­
TOS NO PôSPANOEMIAOE OORONAVíRUS 

AS COHTAS 00 POOER EXECUTIVO MUMCIPAl Et.1 GOIÁS 

VITôRIA S. POUSA•~ o ttaWlhó A ATMDAOE OE FOMENTO 
COMO MEIO OE CONCRETIZAÇÃO OE DIRBTOS FUNDAMENTAfS NO 
PôS-PANOEMIA OENlSE B, FRIEORICH • JULIANA H. M. Plll l1PPI ~ o lrabillto MARCELO A. P. XAVIER aprnenlou o lrlll>albO PROTEÇÃO OE DADOS 

INCU.JSÃO OIOOAL E BLCICKCHAIN COt.10 INSlRVMÉNTOS PARA O E TRANSPARàfCIA PÔBUCA: UMA ANÁUSE 0A MATRIZ OE FISCAU- we5LEY A. Slt.VA _,.OMnlW O lràilllo OONSENSUAUOAOe NA AO­
DESelVOlVIMENTO ZAÇÃD 00S lR18UNAISOE CONTAS SOB A ôTICA DA LGPO MINISTAAÇÃO PÕlilJCk f;Frnl/lDAOE E OiêSOBSTRUÇAO DO JUOI-

EOVAL.00 N. AlJ,lEIDA ap19$0nl0v o ltabalho SER\IIÇOS SOCIAIS MAROOAKlfUILEapn,s,!nlouonbaltloART. 37-AOAPeCl2/2020E CWUO 

Trabil"°6d1Jtlnli» COnt Mençlottonn,n 

FERNANOA S. BOURGES apn,sen!OO o 1nlbalho A Ml:OIAÇÃO ~­
PR<>aãSSUAL. ADMl~STAATIVA: UM INSTR1JMENTO De PREVEN­
ÇÃO FUNOAMEHTAL Ã DBIOCRATIZAÇÃO DA FUNÇÃO ADMINIS­
TAATIVA E À SlJSTEHTABILIOAOE 

GUSTAVO G. GASIOIA i!p11S41111.ou o lnlbalDBITRE A TRANSPARÊN­
CIA E A PROTEÇÃO DE OADOS: ESTI.JDO SóBREO PROGRAMA CITY 
CN.1ERAS 00 MUNidPIO DE SÃO PAUi.O SOO A PERSPECTIVA 00 
DIREm) ADMINISTRATIVO DA PROJ'EÇ10 DE DADOS PESSOAIS 

IGOR M. ~1AC1Ei.. .-, o 1nlbalh, A UTt!.JZAÇÃO DE MEDIAÇÃO 
OURANTE A PANDEMIA: Al T~TIVA ENCOtfflWlA PELO MUNfd. 
PIO DE PORTO ALEGRE PARA A MANOTertÇÃO OAS ENlllMDES 
PARCEIRAS DA EOUCAÇÃO E DA ASSIStttoA SOCW. 

J\)LIO e. 8. SILVA ~ou o llaballo REFORUAADf,tMSTRATJVA E 
A VI..ANllAÇÃO 00 SEIMOOR PÓ!iUCO 

LUCAS B. SAl<ALJ e GIUUAAHDRADE.-.X,o ltabellloA TEORIA 
00 DIREITO AOMINISTRATIVO SOCW. PARA A ORIENTAÇÃO DE FO­
t.lncAs l'ÚSUCAS! SAHEAA!ENTO BÃSIOO NO l!RASL E A GUERRA 
POR ÁGUA NA BOLMA 

MARITANA M. BEVILAOQUA ..,._ o hbalD O CONTROLE OE 
MORAI..IDAOEAOMIKIS'TRATIVAAPAlmROOSP.AAÃM.ETROSEXIGI­
OOS PELOOIREITO ÁBOA /IDMINISTRAÇÃO f'Úl!UCA: UMAANÁUSE 
DA .IURISPRUOÉNClA 00 TRJEIUNAL DE OONTAS DA UNIÃ() 

ANO~ A. VIUANI :.sw- o !taba.lho GANHOS OE EFICltNc!A E 
EOUIL18RIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: A JURIS4'RUOONCIA DO TRJ. 
BUNAL OE CONTAS 0A UNIÃO SOBRE O 00!\IP.ARTILHAAIENTO OE. 
GANHOSOEEFIC{ÊHCIANOSCONTRATOSDEOOHCESSôesROOO­
VIARIAsFED!õRAIS 

PJtmlo do Pj)bllco d! Melhw; trabalho 

GABRla L P. ElJFRAslO apresentou o lrabalho O (REJEQUR.IBRIO 
ECONÔP.IICO-RNANCEIRO DOS COtffAATOS OE CONCESSÃO Ot; 
TRANSPMTES SOBRE TRILHOS1E A PANOEt,11A (1º Lu!PI) 

OI.AYTON COUTO e CY!llllilA JURIJENA ~ o lllbah> MARCO 
LEGAL 00 SANEAMEHTO BÁSICO; EM BUSCAOA eFETMDAOE DOS 

SlRUMENTOS PARTICIPATIVOSE Da.!BeRATIVOS (2" LUVU) 

CRISTINA B. R.. MAASYM apresentou o llabah>A llRGatclA DA REGIJ. 
l.AÇÃO E 00 FóMJ:NTO 0A INTELIG~CIA ARTIFl(:IAJ. À LUZ 00 
PRIOO[PIO DA PRECAUÇÃO E DO OESENVOl.VIMEHTO SUSTENTA­
VEL (3' Lllgar • ~o HonroM) 

Vt9Cfdoru dO Ç\Ml9U!l9 df Mlsu .luridlcof 
~ SlELZER • l~RO CAU:TTl ~..-.1ag o trabah> O DI­
REITO ADMIHISJAAllVO BRASIL9RO DA PANOB&IA: ESTADO oe 
fllECeSSlDADE.POOERDEP01.lc11,e(Uli1REDMVO) INTERESSEP0-
8UC0(1"Luga) 

MAICONCRESTANl eJOfllAS F. TRll«lAOE apqantouo trabalho SE O 
'PRlNdPtO• DA INOVAÇÃO É UM PRINQPII) E OS RISCO$ Ã AUTO• 
NOMIA DO DIREITO (:ZO lup,) 

OTÃV!O A. V. BOMTEMPO ~ o lriltlitllio OS OOHTORNOS DO 
OIRaTOFJJ,JOAMéNTAl.AOGOVi:RNOHON!:'STONOOOHl'EXtOOA 
CU. TURA DA CORRUPÇÃO ADMINISTRATIVA BRASILEIRA (3" luglr) 



XXXIV CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO 

CERTIFICADO - ARTICIPAÇÃO 

Certificamos que EDVALDO~ NILO DE ALMEIDA, participou do XXXIV 
Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, 

promovido pelo IBDA entre os dias 4 a 7 de novembro de 2020. 

Presidente do IBDA Presidente da Comissão Científica 



18/07/2020 Yahoo Mail - [RDFD] Agradecimento pela avaliação 

[RDFD] Agradecimento pela avaliação 

De: rdfd@unibrasil.com.br 

Para: edvaldonalmeida@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de julho de 2020 10:11 BRT 

Edvaldo, 

Agradecemos ter concluído a avaliação da submissão "PLURALISMO JURÍDICO COMO INSTRUMENTO DE 
GARANTIA DA DIVERSIDADE CULTURAL:: REFLEXÕES A PARTIR DO PROJETO DE LEI N. 1.057/07" à revista 
Revista Direitos Fundamentais & Democracia. 

Sua contribuição é fundamental para a qualidade dos trabalhos publicados. 

Esta mensagem é válida também como certificado quanto à confirmação de sua participação como avaliador da 
RDFD. 

Editorial Revista RDFD 
rdfd@unibrasil .com.br 

Equipe Editorial 

Revista Direitos Fundamentais e Democracia 

http://apps.unibrasil.eom.br/ojs235/index.php/rdfd 

1 /1 



18/07/2020 Yahoo Mail - [RDFD] Agradecimento pela avaliação 

[RDFD] Agradecimento pela avaliação 

De: rdfd@unibrasil.com.br (rdfd@unibrasil.com.br) 

Para: edvaldona lmeida@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de julho de 2020 20:14 BRT 

Edvaldo, 

Agradecemos ter concluído a avaliação da submissão "DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE 
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO: UMA ANÁLISE DA TRÍPLICE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL A PARTIR 
DO DIÁLOGO EPISTEMOLÓGICO ENTRE O GIRO LINGUÍSTICO E A TEORIA DOS SISTEMAS" à revista Revista 
Direitos Fundamentais & Democracia. 

Sua contribuição é fundamental para a qualidade dos trabalhos publicados. 

Esta mensagem é válida também como certificado quanto à confirmação de sua participação como avaliador da 
RDFD. 

Editorial Revista RDFD 
rdfd@unibras il.com.br 

Equipe Editorial 

Revista Direitos Fundamentais e Democracia 

http://apps.unibrasil.com.br/ojs235/index.php/rdfd 

1 /1 



31/10/2020 https ://www.even3.com. b r/participante/im pressao/ _impressaoca rtadeace ite?code=305819 

Direito Administrativo 
O OUUITO AOMOIISIR,U VO (>O PÕS·CRISl: 

O trabalho científico intitulado SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS: CONCEITO CONSTITUCIONAL 
FUNDADO NO ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988., de autoria de Edvaldo Nilo de Almeida fo i 
aprovado para apresentação na modalidade Vídeo-resumo de apresentação do trabalho - Data limite 
30/10/2020, durante a realização do XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, a ser realizado nos 
dias 4 a 7 novembro. 

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo 

Profa. Ora. Lígia Silva Melo Casimiro (Presidente) e Prof. Dr. Alexandre Godoy Dotta (Vice-presidente) 

Data do Aceite:31/10/2020 

https ://www.even3.com. br/participante/impressao/ _impressaocartadeaceite?code=305819 



ent1que o cod1go de autenticidade 3981:1365.30611453.909775.6.077682691175260903328 em 11ttps://www.even::s.c0m.br//documentos 

a,~ ) ) 

TRABALHOS APRESENTADOS NO 
XXXIV CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO ADMINISTRA TJVO 

ANA CAROLINA N. M, SALES e GIJIUIERME8.. 8ARBOSA apretentou o 
lr.lbalto A RELAÇÃO ENTRE A RESTRIÇÃQ DA ESTA8UOADE NO 
SERVl(:O PÚBUCO E O ESTADO DE EJCCÊÇÃOE(J()NÔMt-00 PSRMA. 
NENTE: O QUE REVB.A O REGIME AJRkllOO DOS CAA.GOS TIP1COS 
OE ESTACO PROPOSTO PEt.A PEC 32 OE3>20 

AUfÕNOMOS: CONCEITO CONSTITUCIONAL ÃJNDAOO NO AA.f. 6' 
0A CONSTll\JICÁO FEDEIW.. OE 1988 

ffilXA C. FERNANDES~ o llrallillho A APUCAÇÃO DOS DIS­
POSn'IVOS DA LEI 13.655/2018 NAS DECISÕES óOS ENTES DEC~ 
TROLE EXTERNO: ANÁLISE De JtiLGAOOS 00 TCEISP 

OS F\.11UROS "WtSTRUMENtôS OE COOPERAÇÃO" PARA EXECO-
CÃO DE SERVIÇOS roBUCOS SEM UCíTAÇÃO COM ENTES PRIVA- Trwbalhosdlltintoe com Mençao Honrou 
DOS: NOWSOESAFIOSNO COMBATE A CORRUPÇÃO 

ANA PAULA$. FERNANDES apte,éfflatJ o lnblllõ PARTICIPAÇÃO AD­
MINJSTRATIVA 51M8ÕLICA! ATAO:OE VB.AOOA OENOOAACIA 

~A. VAZ e SAHORAM.O. lliAS~olr.iballõOESTAOO 
SOCIAL COMO GARANTIA NOS TEMPOS OE CRJSE; O EXERCictoOA 
LIBEROAClE SINOICAL e A CRfnCA À ATUAÇÃO roNTRAOITOA.IA DO 
BRASIL NA R.EAJJZAÇA0 DOS 06JETIVOS I". E 1r. DE DESENVOLVI­
MENTO SUSTENTÁVEL DA0NU• META2llJO 

ANlONIO R NASCIMEN!TO a;ite:Wllõu o ltill>ailío O PROGRAMA DE 
PESQUISA DA EFICttNCtA ADMINSTRATIVA: IETATEORIÁ DO 01-
RfiíTO NO TEMPO OAAUSTI:RIDAOE E DA COVI0-19 

BARBARA O. Slt.VA Ojlf~ o ~ A I.El tt• WJX39 De 21120 E 
POSSivt;JS IMPACTOS DA INEXIGIBILIOMlE OAS t.lCfTAQÕES PAAA 
ACONTRATAÇÃOOOSSERVICOSADVOCATIQos 

BÁRSARA M, BERTOm llll'IIMNCIV' o ~ ATOS ADMIJIISTAATI­
VOS DISCRlCIONAAIOS PAATlêAOOS Pl.lA INlEL~A ARTIFI­
CIAL NO SISTEMA JURÍDICO BRASLSRO 

BRÁUJO G. M. DINIZ llll'-ll>Uo lnbalboO USO OE OAOOS PESSO­
AIS NA ORDENAÇÃO DA MOBII..IDAOE URBANA 

BRuNA s. L SILVA e GAl!RlEllASAlKI apMSMIOu õlnlballõ AI~ e AS 
INCONGRU~CIAS 00 ARTIGO 21 DO DECRETO N" 10.41 í/2020 
CAMILA A. ANTUNES ~ou o lnlbaltlo NOVO MARCO LEGAL DO 
SANW1ENTO BÃSICO: ANÀI.ISE DO PRINCIPIO DA UNJVERSAI.JZA. 
ÇÃO DO SffiVIÇO COMO MECANISMO OE GARAHflA OOSOIRElTOS 
SOCIAIS 

CAMILAP C.SOUZA.-,,HO."ltouo~Olt.lPACTOOAINTB.àN­
CIA ARTIFICIAL NO COMBA l'l: A CORRUPÇÃO 

ceaUA A. LEINOORF e ~OOA!Clô 1.1. CABRAL 91'9SMIIOU O llllballlõ Ú 

IMPACTO DA UTII.IZACÃO OE ROBÔS PARA TOMADA OE OECISÃONA 
DISCRICIONARIEDADE ADUJNISlRATIVA 

ESfféR E. LIMA• GUSTAVO H. G.. FERHII.NOES aprelOtllCQ o lflibalho A 
MORAI. PARAI.a.A NA AOMINISTRAÇÃO COMO FATOR PRE.JUOICIAI.. 
A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SAl'.nE NO l'OS-PANOatiA 
EVERTON J. F. MENENGOLA apesenlOU o Ir ...... Bt:OCKCtWN NO 
SETOR PV8UCO BRASII.EIRO: A EA~CIA COUO FATOR FUNOA­
MENTAL PAAA O OESENVOI.VIW1N'TO 

GAMIB. S.. LAZZAl«)TTO e PEMO tt. NUNES apresentolt o 1raba11bõ A 
PARTICULAR FRONTEIRA ENTRE A ORDEM PENAI. E ADl-41.NISTRA­
l'JVA: UMA ANÃUSE 0A VIA8lUDAOE DA APLICAÇÃO 00 l'RlN'CÚ'K> 
DA CULPA81UOAOE NO SANCIONAMENTO ADMINISTRATIVO NA LEI 
N"12.84(1/21)1:3 

GUILHERME C. L FARIAS apr-lil<I 0 ~ O REGIME PAN0t­
MICO OE UC:ITAÇÕFSE CONTAATOS E SUAAPUCABILIOADEÁS ES­
TAT,AJS 

MARIANAG. Bet.JNOTJ'E elSABELA S. 8ARBOSAaprosenlou o 1ra!1e11õ 
A GESTÃO OE PROJETOS NO SETORP0l3UCO: EXPERltHclA OAM­
PLEUEJffAÇÃODOSISTEW.OE CONTROlEORÇAMEHTÁRIO NA se­
CRITARIA ·De ESTADO O.AS CIOAD~ E OESÉNV'OLV!MEtfTO UR­
BANO DQMARAl\lt4,lo 

MARIANAR. STRAPASSSON o MARINA FRACARO ,1pr-,i.ou o nba-­
lbõ REOU1SIÇÃ() ADHIIISTRA11VA f;ACOVI0-19 

MARIANE Y. S.. LUBKE apr- õ 1n1ba11õ O P!..ANE.IAMEHTO DA 
ATIVIDADE 00 ESTADO PÓS PANDEMIA COMO INSTRUMENTO MITI­
GADOR OE RETROCESSOS SOôlAIS 

MARIANGB.A ARIOSI apresecitau õ llmldl0 A COMPUANCE CARTO. 
RÁRIA 

MATEUSGRNER..--olr.lbih>COMPARllLHAMENTOOEOA.­
OOS PESS(IAJ.S PE1.A ADMINISTRAÇÃO PÓB!.JCA: UMA PONOERA­
ÇÃO ENTREAPROTEÇÃO DE DIREITOS FUNOAMí:HTAJS E O TRATA­
MeffO EMPROI. O;\SEGUAANÇA Pl)BUCA 

GUILHERME GENRO~ ohb.lllo POR UMA CONTRATAÇÃO MELISSA lRENTO ~ou o ~:ibtlho A 00HSEHSUAUOAOE NAS 
PUBUCA ESTRAttGICA NO MAS&. oeasõesoos TRIBUNAIS DE CONTAS 

GUSTAVO MAATt:NEUI ~ o - U\80RATÔRIOS 0A NAYelE C. SOUZA ap1!SMlõU o lrllll<alho O REOONIECUJEN'TO 0A 
TRANSFORMAÇÃO- SANDBOX REGUI.ATÔRIA COMO INCENTIVO À PR~NCIA.00 PEDIDO f'eLA FA.ZEM>Al't'.a.JcA 

INOVAÇÃO NO BRASIL . NlCHOt.AS A.. M. WAlZJCO e LEONAAOO SOARES BRITO aprwanlou o 
IARA GUBERT apre,ieriou o tmllalbõ CONlROlE EJ<reffiO E'.M ARBJ. llabalho ô PRficiPIO DA SUBStXARIEOAOE EM XEQUE, ENTRE ARE-
TRAGENS ENVOLVENDO A ADMINISTRAÇÁO l'OBUCA FORíJA.~INlSTRATIVA E A PANDEMIA OE COVI0-19 

IGOR F GALHAAIM ap:ft4MIIOU o 1rabaiho A API.ICAÇÃO DA TEORIA PABLO A. SOUZA e~ R. SAVAAIS a~ o llaba!ho OIS­
DAS CAPACIDADES INSTITUCIONAIS NA REVISÃO JUDICIAL OASDE• FUNCIONALID~ 00 DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR E 
CISÕES 00 CAOE SEUS IMPACTOS NO DeSENVOL VIMEHTO DA INFRAE.STR\ITURA 
ISAIIELAO.UMAapresentouolrebah>OOESVIOOE\IERBAS NAPAN- PARA O IIRASI. PÕS-CRISE 
OEMIA E OS DESAFIOS 00 COMBATE À CORR\lPÇÂO NO SERVIQO PATRICIAA.. 'IIIEIRA$_.....,, o Ira~ POR ÁGUA Al3AIXO: O NOIIO 
Pli!iUCO MARCO LEGAL 00 SANEAMENTO BÁSICO NA~RSPE.CTIVA DOS Df. 

JENtFFER A. ROORJGuES .-u o tniba3lo AIMPORTÁHCIA 00S 
PROG'RAMAS OE L"mãGRIOADE NO COMBATE A, ~R.1/PÇÃO E SUA 
Rãê/ANCIA NO ÃMBITOOOS CONSELHOS OE FISCAUZAÇ10 PRO­
FISSIONAL 

RtãJTOS SOCIAIS 

RAFAl:u.A FÀC!O ~l'llOu o !rabillho OlREITO A PROTEÇÃO OE DA­
DOS F'ESSOAJS NASAl'IVIOADE:S OI: SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA 
NAOONAl E SEGURA 

Cl.AAICE L G. ARAUJO apr~õ fnlb- 000$ 17 E O FOM~O 
COMO INSTRUMENTO OE PARCERIA NA Al:AUZAÇÃO OE DIREITOS 
SOCIAIS !.AZARO BORGES apr-.tau o llabaho l~IONAUDAOE 0A 
CLAYTON G. MEDEIROS •praSenlOu o (t:lbah) O FOMENTO FISCAL SUSPENSÃO DE DIREITOS POUTICOS NA IMPROBIDADE ADIJJN!IS. 
ENQUANTO MECANISMO úTlL E ÁGIL PARA ESllMUl.AR O REESTA- TRATIVA E NA LEI OE INELEGtalLID.l>DES 

RICARDO T .. SANTOS~ o tabah> A INTELIGtiN~ ARTIR­
ctAL COMO MECANISMO OE PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO NOS PRO­
CESSOS ucrrATORIOS DA AOMINIST~ÃO l'ÚBUCA 

BELECIMENTO De SETORES ESSENCIAIS PARA O ESTADO SOCIAL 
NO PôS-PANDEMIA 
CL.EULER 8. NEVES e ELIANE P. ARAIJJO aprl!S8R!llu o lmbllllW> DI­
REITO DE ACESSO A MEDICAMENTOS NO MUtUciPIO OE GOIÃNIA­
Gc►. JUOICIALIZAÇÃO E SOLUÇÃO CONSEHSllPl OE CONFLITOS OE 
SAÚDE PÚSUCA (2016A 2020) 

CRISTINA B. ROORIG\JES e slL VlO T. CAMPOS apretMlou o lrlbalhõ 
COMPLW,jCE DIGITAI. NA ADMINISTRAÇÃO l'ÚllUCA: W ESTUDO 
SOBRE A PROTEÇÃO OE OADOS NACIOADE DE CANOASIRS 

OAIANA LÍBIA apre11«11Xl11 o bllbaho A I.IOOANÇA 00 00:au.10 N' 
10.024/2019. A NECESSITADA DA INVERSÃO DA FASE DA HABILITA­
ÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

DANIEL S.. SII.VA a~lltou o llilliaMlõ NOVO llARCO LEGAL 00 SA­
NEAMENTO BÁSICO: UNI\/ERSALIZAÇ.ID X MOOIClOADE TARIFARIA 

DENISE B. FRIEDRICH • JULIANA H. M. PlilllPPi aprOMIIIDu o lrabatho 
INCLUSÃO OtOOAL E BLOCKCHAIN COMO JNSlRUMENTOS PARA O 
DESENVOLVIMENfO 

EOVAl.00 N. AI.MEIOA apl0$Ctlloll o 17.tbalho SERVIÇOS SOCIAIS 

~ONAADO O. THEM e FELIPE J . A. BARBOSA apresooloo o n-abalho 
O PAPa 00 CREOENCIAt,1ENTO NA CRISE DA COVIP.IS 

J.ETfclA M .. A. MASCARENHAS .--.w o trabah:> MflODOS De SO, 

ROGERJO C.. 80RN apresenloo o trll>alllO A ADMINISTRAÇÃO POR 
Bl.OCKCHAJN 00 CADASTRO ELEITORAL E DO SISTEMA OE VOTA­
ÇÃO 

Wc;AO CONSENSUAi.. DOS COt.FLITOS NA ADtlllNISTRAÇÃO PUC SILVIALF. MAZZUCA.-ese.nloootraballoAREESTIUJTURAÇÃOOO 
BL.ICA MIBIENTAL: UMA IMÂ EFETMOAOE SETOR POSTAI. BRASILEIRO: A PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA IIRASI-

LUAAA T COSTA..--_ouo,,_lhoAAlMOADEOE FOMENTO ÀS LEIRA DE OôRREIOSE TE~OS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PSOUENO PORlE NO PÔS-f>.W. TtiAIS P. S, l.lJOON ap,menlOU õ ltllbaltlo o CADE e A AS AG~CIAS 
OEMIA 00 CORONAVIRUS REGUlADORAS; UMA ANÁLISE DA APUCAÇ/,0 00 P.R/NCfpl() 0A OE­
LUASSES G. SANTOS ilPl-lllOUomalhoOIREITOAOMINISTRATIVO ~NCIAÀSOECISÕES ~CHICAS DAS AGENc1ASREG1JLAOQRAS 
E PANOEM.IA: OONTRIBUIÇÕES:PARAO DESENVOLVIMENTO 00 RA,. TIWJTA C. SILVAapt<i- õ 1nlbalhõ POúTICAS PÚBUCASOE AC­
CISMO ESTRUTURAL NO BRASI. counTABUTTY· A EF'ETMOAOE 00 CONTROLE EXTERNO SOME 

LUIZA N. CHlMIELEWSl<te AlESSANORA 8. AOAMOll apn1senu1 o 11• 
t,;iR,c, FOMENTO A ECONOMIA: AUXIUO NA MINORAÇÃO OOS 11\!PAC­
TOS NO PôS PANDEMIA OE CORONAVIRUS 

AS CONTAS 00 PQl)ER EXECUTIVO MUNICIP~ EM GOIÁS 

VITÔfflA S. POUSA •~ieu o ~ho A ATIVIOA!:le OE FOMENtO 
COMO MEIO OE CONCRETIZAÇÃO OE OlftBTOS FUNDAMENTAIS NO 
PÓS-PANOEMIA MARCELO A. P. XA\ltER .-ou õ D"8ballõ PROTEÇÃO OE DADOS 

E lRANSPAA~CIA PÚBI.ICA; UMA AJo!ÃUSE DA MATR!Z OE FISCAU- WESLEY A. Slt.VA ill)fOMn!ov o .-~o CONSENSUAUOAOe NA Ao-
2Ac;AO OOS TRIBUNAIS oe OôNfAS S08 A ôflCA DA LGPO MINISTRAÇÃO PÜ8UCk EFEllVIOAOE E O~BSfRUÇÃO 00 JlJOI. 

MAACO A. KIAmlE apr....,.,lou o 1raba1t1õ ART. 37-A OAPEC 3212a2:0 E CIARlo 

FERNANOA S. :OOURGE.S ai-seorou o lrllbalho A MEDIAÇÃO ~­
PROCESSUAL ADMINISTRATIVA; UM INSTRUMENTO DE PREVEN­
ÇÃO FUNDAMENTAL Ã DEMOCRATIZAÇÃO DA FUNÇÃO AO.IINIS­
TRATIVA E À SIJSTeNTABIUOAOE 

GUSTAVOG .. GASIOlA~oUllbatloENTREATRANS~N­
C!AE A PROTEÇÃO CE CW>OEl:esruoo SOBRE o PROGRAMA CITY 
ck.tERAS 00 MUN[dPIO DE SÃO PAULO soa A PERSl'ECflVA 00 
OlREJTO ADMINISTRATIVO DA PROTEÇÃO OE DADOS PESSOAIS 

IGM M. lilACJa .-õ ·lnlbahl A \ITII .. IZAÇÃO OE t.!EDIAÇÃO 
11\JRiWTEAPANDEMIA: AI.T~TIVA ENCONTRADA PetO MU~lci­
PIO OE POR1'0 ALEGRE PARA A MANUlBIÇÃO DAS ENTIDADES 
PARCBRAS 0A EDUCAÇÃO E 0A ASS1S~NCIA SOCIAL 

JOIJOC"S.SllVA~ollilbahoREFOIWAADMINISTRATIVAE 
A VII.Atll!V<ÇÃO DO SERVIDOR ,PÚBUCO 

LUCAS B. SAl<AU a GIULIA ANDRADE.,_ o ltllbllllo A TEORIA 
00 DfREITO AOMJNIS'TAATIVO SOCIAt PAAA A ORIENTAÇÃO De PO­
Llnc:As PVBUCA.S: SANEAM6NTO BAslco NO BRASIL E A GUERRA 
PORh:iAJANABOLMA 

IMRJTANA M. BEVII.ACOUA -lDU o lrabalflo O CONTROl.E OE 
UORALIDAOE ADMINISTRATIVA A PAAl'IR DOS PARÃMETROS EXIGI­
DOS PS.O DtRElTO ABOA AOMINlST~ÃO f'OIILICA: UMA ANAllsE 
DA.JURISPRU□elClA 00 TRIBUNAL OE CONTAS DA UN.lÃO 

AN>~ A. VIU.ANl .-õ lt:lbalho GANHOS DE EFICI~ E 
E:OUl.lBFOO ECONôMICO-FINANCEIRO: A JURISS>RuotNc1A 00 TRJ. 
~ DE CONTAS 0A UNIÃO SOSRE O CôMPARTILliMIENTO OE 
GAAHOS OEEFIC~IA NOS CONTRATOS OE CONCESSôes ROOO­
VWUAS FEDERAIS 

e,tmro do Pllbllço df Melhor t!M>~lho 

GABR!a L. P. EUFRÁSIO aprBHOO>U o lrabalho O (RE)EQUUBRJO 
ECONôt~l.00-FINANCElRO DOS CONTRATOS OE COHC!ãSSÃO OE 
TRANSPORTES SOBRE TRlLHOS ·E APANOEMIA (1" I.AJga,) 

OJ.AYTOH couro e CYNlltlA JURIJEHA apresentou õ ltBl>IClo MARCO 
LEGAL 00 SANEAMENTO QÁSIOO; EM 8USCA OA EFSTMOAOE DOS 
llilSTRUl!.tEHTOS PARTICIPATIVOS E De.LBERATIVOS (2" Luga,) 

CRJSTINA S. R. MAKSYM ilJlfll54lf\40U o lrabalto A ~Ga~IA DA REGU­
lAÇÃO e DO FOMENTO 0A INTE!,I.G~NCIA ARTIFICIAL À UJl 00 
PmNCiPIO 0A PRECAUÇÃO E 00 OESENVOLVIMENTO SUST8'1TA­
VEI. 1.3• ~r• Mmc,ô Hôl'.ífON) 

Ytolifdom do Coffi;u!l9 ét AniaoJJyrjdfc:91 
JOAHA STELZER o LEAHORO CAI.ETT1 apr-,iou o tabalto O DI­
REITO AOMINIStAATIVO BRASILEIRO DA PANDEMIA: ESTADO OE 
NECESSOAOE. POOER OEPOl.i'CIA E (\)M REOMVO} INTER~ P\). 
8UCOWLugar, 

MAICONCRESTANI e JONAS F. TRl~E apmAfllouo trabalho SE O 
"PRINciPIO- DA INOVAÇÃO~ UM PRINCIPIO E OS RISCOS Ã AUTO• 
NOMIA 00 OlREJTO l:ZO LIJillUl 

OTÁVIO A. V, BOMTEMPO •H«lbl o trnJalho OS CONTORNOS DO 
DIREITO FUNDAMENTAL /IÓ GOIIERNO HONESTO NO CX>NfEXfO DA 
OUl TURAOA CORRUPÇÃ.O AOt,IINlSTRATIVA BAASllEIAA (3" Lu9a-) 
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Direito Administrativo 
0 01Rfll0 AOMINISlRA"'vo OC" PÔS· AISI 

O trabalho científico intitulado SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS: CONCEITO CONSTITUCIONAL 
FUNDADO NO ART. 6° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988., de autoria de Edvaldo Nilo de Almeida foi 
aprovado para apresentação na modalidade Comunicação Científica , durante a realização do XXXIV 
Congresso Brasileiro de Direito Administrativo , a ser realizado nos dias 4 a 7 novembro. 

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo 

Profa . Ora. Lígia Silva Melo Casimiro (Presidente) e Prof. Dr. Alexandre Godoy Dotta (Vice-presidente) 

Data do Aceite:23/10/2020 
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1 OOMINGO •Ol'i:ntllctJ~l'll/'\MO-SOOLul'S oct"-a.:>Z1~1TProo.•2009 

ENTREVISTA 

Edvaldo Nilo de Almeida, procurador federal 

"Aprovação depende de 
dedicação e horas de estudo'' 
Graduad? em Dir~ito pela Universidade de Salvador, Edvaldo Nilo de Almeida passou em oito concursos públicos e optou 
por seguir a carreira de procurador federal do Distrito Federal; ele d~ dicas de como estudar para ter êxito em concursos 

Carla lima 
Da oqulpo do O Estado 

H à J)('lo me-no, dnco m)01 
o concu~ pübllco se 
tornou o d<.>SCjo da mul­

to, brnsil<-lros. W'\rlos o cstnbl­
lldode sâo o, ponro, m.i.ls .urn­
tlvo, dn crurclrn no SNViço pll­
bllco. Mas para co~guir uma 
11prov:1çno, sao noccn:\rlos tlo­
dtc.nçt\o o nud10 estudo. Esse íol 
o caminho seguido pelo procu­
rddor federal do Dbtrlto Fede­
m 1. Edv-'t ldo NUo de Almcld,1, 
que nno panou somont l' cm 
um concurso pUbllco, mas sim 
em oito, com ooncorrlmcl., na• 
dormi - tr~s dclc-s com as b.i.n­
c;w<W cxrunln<tdo~consldora• 
das as mais dlffceis: Escola de 
Admtnlstr.tção Fnzc ndá rl.t 
U!:S.<\1-), Fund.tçl\o Cm los Cha• 
ga, (FCC) o Centro dt' SclcçAo e 
d<' PromoçAo do Eventos da 
Unlvt>rsldndo d t> Brnstlln 
ICESPE/UNB), 

Edvnldo NUo C! bacharel <'m 
Direito com cspcclallzaçõcs nas 
áreas do Olrotto 1ttbut.1rio o PL'l­
nC!Jomcmo filbutárlo. Atual­
m~mo. o procurador fcdc>rnl C! 
mestmndo cm Olrclto Conslitu­
clonal. Com todo <.>ssc currfcu­
lo. se dedicou :1 !.'Ul'r COIK' IICSOS', 
sendo nprovndo em oito, entre 
ele, o da Procuradoria Geral do 
Munklplo de Rcdfo, dll Procu­
radoria CcraJ do Munk(plo de 
Belo Horbonte <' d., Procurado• 
rt.., Coml do Dlm1ro F<!dcl-ml 

so~:~:r:J:i~lJo10'~º:~ 
fazer para con,eguJr m apf0\11• 
do em con<'uuo, públicos? Em 

:.~~:~==~~,f~~~,; 
como ~ prepan1r e o quo fnzcr 
p:ira conseguir 11:dto nos con­
curso,. 

O Estad o - Quan do surgi u a 
kUi., de fnaroon C'unos p6bll· 
co,? 
F.dvald0Nllo -Ap.-u1irdo mo­
mmuo cmc,U(lsurglu ocdiialdo 
concurso para Procurador do 
Distrito Feder;,) e 11,'\o c,t~,va fo­
llz com meu nnrtgo emprego. 

O &111do - Como se orgttnb.ar 

&::,~;:;.uU:~bU:~-
Edvnldo Nilo - Vlsunlliar o su­
C(')'JO e cxccurm o plano de c,­
rudos é fundarn(ln~ I. No mC!u 
caso.cu~l dlvt't"S3S'vc7.t'S 
que iria panar em olto concur­
sos em 2008 e planejei a minhn 
viw1 pam cumprlt cfla ll tC!ta. Eu 
qucrt., pns:mr cm oito concur­
sos. &Tnbclcd um pL'UlCjamcm• 
10 dt- estudo, UO horas por dia). 
Contudo, eu ach::ivi\ que mais 
hnport:uue do que o pln ncja­
rncnlo orna <'XC!Cução, ~smo 
que pardal. do plancjam"nto. 
Assim, ("lJ comcgui emJClar oito 
horas por dia durntlf(! cinco me­
~'M. Depois manrtw o ritmo de 
seis hora, por dia atl: parl\f de 
frorroonc ursos. fl1 ~nprt' pcn­
lffiW quC!cndadiaera mabum 
d!n buscando a rotina clL'\ rl.i, o 

~~e~~ hv1r,~~!i: :C~,~;;~i 
mcnto da morn do outro dia . 
Pcn.,av-ddlandla. 

Organlmro horáriol"OfC!m• 
po para cada matéri a, tudo 
confonnc o edl1al do concurso 

fo~~l~t~1!~~:.:::~J:~~~~.b~~ 
..., n o;> W1u,l 11ntc1lur du ro:~pi.-,;• 
!Ivo con curso) ; dcd lcnr mais 
1ompo pa ra AS nrntii rln• de 
maior peso no concuno, mns 
ono dcb:ar tot::1lmentc do lado 
ll.• 1n.'lt~ln, mcnorp<',o. 01 1~ 
Ja. não se pode dC!ststlr do Ut'• 
nhuma mat~L'l do concurso. O 

:~~~r01\~::: 1cr:ro:J~O~D~; 
o peso da mnrC!rln (' ntudt1r 
mnls de uma malérl3 por dia. 
F.studar com atenção e vonr.a-
~!; ft~~;d: :~~~r: relenção 

O t'S'ludo para concurso não 

t~~:i~~~l~~~1:1:1d;r: 
ca-, Jurlsprud~ncla e doutrina 
domlnanrc. A todo tempo pro• 
cunwa evitar a perda dC! tempo. 
Por eXl!mplo, a televis.'\o" o oo­
lular m grandes probk•1n.1' pa-

r.t c1uom cm1da fllU.l concur so, 
pol, sao col.!las do cotidiano l' 
otrapalhom o muHo o cs111do. 
Nu rnou cuso, pas!Jl.'I um bum 
tl'mpo som a,sbilr televlsl\o o 
sem pro o,.1ud:,va com o celular 
desligado. A allmcntnç!'\o (! lm-

h::'~~!~~:3~ :~r~ 
so. pob dlflculm o aprendlzooo. 

E.tudcl atC! u llltlmu momen­
to pura u reallzuÇ.00 tlas provas. 
Mo C!, eslucia\'11 (e multai) Ulé M 
vóspcra da prov.1. ~ lYtu mo •~u­
rlou multo. pulsjá pas-s<'I um 
concurso m prhll('lra ía!M;' na no­
ta dc -wrte- e tivcr.unqu~tOcs 
que aprcmdl do últtm.i hom. 

nmb• lmpon.into t'I nmlmontc u 
cS'l udu. E o ~udo engloba: ho­
ras de l!'!ludo, l!:«:olh,1 do ma1e­
rlal de l~tudo confonnc o cdlml 
e dctcrmlm1çl\u parn pa,s.,r. 

O Estado - Por que f.nzer tan• 
to:r concuno .. 7 
F..dvaldo Nilo - O concurM> due 

~ ~~~•=,tl~~C~~~l~~ 
se dois anos- entro o lanc;mncn• 
tu do edU.-1 1 u » ühlma pruv,1 . 

~u~~: :~;,~;o~~s-::~1fij~~~:~'~ 
uma prova ora l. Ass- lm, nau 
quis fk <1r J>arndo l'll.'stl.' tempo, 
mas so mprn proc urei foca r 
meu tJS-tudo no odltal de pro• 
curador do DF. 

0.&tatlo -Eporqueem tanto, 

localYdJie,-nru? 
&lvnldo Nilo - O objetivo ~::t fü­
zer concurYOs com o odlt.tl pa­
n.'Cl<lo com o de procurador du 
OP ou co ncur,o, equlvn!cntl!s 
parn proc.:ur.idor. 

OEttooo-Oqueém.1blntpor­
tan.te: o rendlrnento o(erechlo 

~=~~=~e~!ºof~~~ 
cone.uno a ser feito? 
Edv.tldo Nilo -Os dob s-!iu lm• 
portan tc-!J. Nâo sou hlpócrll.i. 
Entendo que o rendimunto ufo­
roc.!do e a ~bfuç/\o profb-stonnl 
n.'k> SOO h.ldu, mas sflU c.:ois.istn• 
terllgOOm, e funchununtals para 
;iescolh.L 

O 'furado • Quantos concunos 
VOCf-íezantesdf'pas,grnoprl-

nuilro7 
F.dvnldo NUo - Dois. E untt.•s d(I 
pa~,r no concurso 1>-u-;1 Procu­
rador du DPtlvc lr(h rcpruva­
çõt.~ e ,etc nprov.1ções. 

O &t;tdo - \locfaind."I pema em 
ía'ar~concursos? 
F.dva.ldo Nilo - Nl\u. ~1uu n1ul-
10 füllz e contente com minh,1 
atual f'unçl\o. PO!l'!iO db:cr agora 
que é o que cu rl.'almcnlc sem­
pre quis. 

O &lado - Qu.,I u conselho qu~ 
você pode dru- para •1ul!m Mtá 
em con,tante lutl por uma va­
,ca no ÍW1cioB3ll.uno p6bllco7 
E<lvaldo NUo - Pl.'rsl.sH!nclit. O 

~~~~~~::~~~~t;r~~~ 
te do ll.'nlpu du cs-tudu. Asslrn 

ctld;i cn:ro (, um l'i\!JO, Por l'xCm· 
pio, llln.1 pc~, CJUC trnbaJha oi­
tu horui pur dl11, cm rcgm, 1cri'I 
1n.a1s d1Dc11kU1d t>s <1111' outra dt'­
somprogada m1 ~-cm outros afü-
11.~ no momento. M1i, lslu n.'\o 
querdlzo1•qun:1 pesso:-iqm• ft'il• 
bulh:1 n.'\o ln\ J)l'.\S!f.ólí cm uni úli• 
mo concurso. Ot.>ponOO p1 lncl· 
palmcnttJ dn dt.-dlcnçOO :toses­
tudo,. 

O &tado - E. por fim, na bata• 
llw por uma Yollfil de emprego, 
a dbpub ,e panc:e com o que 
obsu w m o, nas competiçü~:r 

:-r:::~:~110 -Com ccrlln.a. 
Aquelcquo qul'r passarl'moon­
cuno deve ::iglr, por l'?xemplo, 
como um bom atlcro1 de MMA 
{Mixl'<i M<utlal Art:i ou V.:1lc fü. 
do!. 'JU<!, faltando poucos n'ICS"CS 
para a lut.\ n.'\o deixa dC! trnbw 
nem mesmo cm fo rlado. O trt'I• 
no 8~1co aqui é o C!111.Klu. 



PRESIDENTE DO LEGISLATIVO SE REÚNE .COM GRUPO DE 
PROCURADORES 

Publicado em: 14/01/2016 00:00 
Setor responsável: Diário Oficial 

Arquivo/ Agência-Alba 

O presidente da Assembleia Legislativa, deputado Marcelo Nilo, recebeu em visita de 
cortesia um grupo integrado por 16 procuradores de vários estados que estão na Bahia 
~ reunião da entidade que os congrega, a Associação Nacional dos Procuradores de 
._.,tado (Anape), que deu posse à sua nova diretoria. Na visita de 40 minutos, conversaram 
sobre a situação política nacional com foco na preponderância que o Judiciário de maneira 
geral ganhou no Brasil e sobre a crescente importância das procuradorias em cada 
estado. 

Para Marcelo Nilo, a PGE na Bahia é um valioso instrumento de ajuda do estado, defesa do 
Erário, e proteção dos interesses de nosso estado e dos baianos. Elogiou a atuação do 
chefe da PGE, Paulo Moreno, um profissional de carreira, que tem somado vitórias 
evitando despesas desnecessárias e indevidas e ganhando casos. O presidente da Anape, 
Marcelo Terto, do Distrito Federal, aproveitou para agradecer a votação pela Assembleia 
de lei que altera as competências da PGE para resolução de questões internas (do estado), 
equalizando essas competências entre as diversas procuradorias, "evitando litígios, 
preservando os cofres públicos e impedindo desvios". 

Os procuradores defenderam ainda a determinação em lei de que o chefe da PGE seja do 
quadro, como acontece com Paulo Moreno, fato já consagrado em18 estados e solicitaram 
_;'.\() deputado Marcelo Nilo a apreciação de projeto de lei da deputada Fabíola Mansur 
,, -SB) instituindo o Dia Estadual Procurador, a ser comemorado anualmente em quatro de 
abril, data da implantação da PGE na Bahia. Este pleito foi imediatamente abraçado pelo 
presidente do Legislativo que se comprometeu a buscar junto aos líderes do governo e da 
oposição apoio capaz de efetuar a votação no início dos trabalhos, o que permitirá a 
sanção governamental dessa lei pelo governador Rui Costa no próprio dia quatro de abril, 
se possível numa sessão especial, no plenário da Assembleia Legislativa. 

A visita do grupo foi articulada pelo procurador Edvaldo Nilo, presidente do Sindicato dos 
Procuradores do Distrito Federal, e contou com as presenças dos procuradores Roberto 
Figueiredo, presidente da Associação dos Procuradores de Estado da Bahia (e de seu 
antecessor, Helder Barros); e representantes do Espírito Santo, Sergipe, Rio Grande do Sul, 
Mato Grosso, São Paulo, Alagoas, Goiás, distrito federal e Ceará. 

PLANTAO PERMANE~TE CONIRAOdasasações 
CORONAVIRUS 



CONGRESSO DE 
DIREITO: ADMINISTRATIVO 
D Oi ·RIO DE JANEIRO . 

02 A 04 DE SETEMBRO DE 2020 'ID·ARJ 
CERTIFICADO 

Certificamos que participou do li Congresso de Direito Administrativo do Rio de Janeiro 

"Direito Administrativo de Emergência e COVID19: Em homenagem ao Prof. Jesse Torres Pereira Junior 

realizado pelo Instituto de Direito Admjnistrativo do Rio de Janeiro nos dias 02 a 04 de setembro de 2020 
• e, .J 

Edvaldo Nilo de Almeida , 

como OUVINTE nos grupos de trabalho com carga· horária de 9 {nove) horas 

Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2020 

Prof. Dr. Einerson Affonso da Costa Moura 
Diretor Acadêmico do IDARJ 

\~ - oAaRJ 01 ib~i1t,~ ►~ ~ADA IDAMSG-ru "~f.ÉL io.· da ·g ~l MGP~._ 'M' Wai . . . . . ~- CEIS( ;,, , \OJ 



CERTIFICADO 

Certifico, para os devidos fins , que Edvaldo Nilo de 
Almeida avaliou o manuscrito #486 da Revista Estudos 
Institucionais (ISSN 2447-5467), vinculada à Faculdade Nacional 
de Direito, Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2020. 

Carlos Bolonha 



SÃO PAULO 

CERTIFICADO 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, por sua Comissão de Cultura e Eventos 

Certifica que 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

participou da palestra sobre o tema 

WEBINAR - 2° CONGRESSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO DA OAB SP 

realizada nesta da!a, pelos Drs. Márcio Holland, Alberto Macedo, Karem Jureidini Dias, Tathiane Piscitel/i, Maria Angélica, Heleno Torres, 

Fernanda Possebon Barbosa e Misabel Derzi no EVENTO ON UNE, com duração de 1 O horas. 

e::;,_; = = 
Dr. Caio Augusto Silva dos Santos 

Presidente da OAB SP 

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 

[\ r,,.,, t<,,Jf/g 

Dr. Ale~ is Mendonça Rollo 
Presidente da Comissão de 

Cultura e Eventos da OAB SP 

A autenticidade deste Certifica:lo deverá ser verificada fl()r q_ualquer interessado no endereço www.oabsp.org.br/culturaeventos/certificados, através do código de seguranya: 3000559949. 
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SÃO PAULO 

CERTIFICADO 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, por sua Comissão de Cultura e Eventos 

Certifica que 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

participou da palestra sobre o tema 

WEBINAR - 2° CONGRESSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO DA OAB SP 

realizada nesta data, pelos Drs. Alberto Podgaec, Regina Vitoria Soares Garcia, Renata Cubas, Paulo Ayres Barreto, Faissa/ Yunes, Maria 

Do Rosário Esteves, Nina Pencak, Fabio Ca/cini, Cristiane Matsumoto, Mariana Vito, Alessandro Mendes Cardoso, Fabiana Dei Padre 

Tomé, Cláudia Maria Alves Pereira e Regina/do Ângelo Dos Santos no EVENTO ON UNE, com duração de 1 O horas . 

e;; ,§ =~ 
Dr. Caio Augusto Silva dos Santos 

Presidente da OAB SP 

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 

[\ í,w, R& 
Dr. Ale~is Mendonça Rol/o 

Presidente da Comissão de 
Cultura e Eventos da OAB SP 

A autenticidade deste Certificado deverá ser verificada por qualqllE!r interessado no endereço www.oabsp.org .br/culturaeventos/certificados, através do código de seg_LJrnnç:_a: 100377211 O. 



SÃO PAULO 

CERTIFICADO 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, por sua Comissão de Cultura e Eventos 

Certifica que 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

participou da palestra sobre o tema 

WEBINAR - 2° CONGRESSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO DA OAB SP 

realizada nesta data, pelos Drs. Roque Antonio Carrazza, Renato Aparecido Gomes, Zabetta Macarini, Cristiano Neuenschwander Lins De 

Moraes, Leonardo Battilana, Daniel/a Meggiolaro, Rogerio Cury, Christiane Alves Alvarenga, Gisele Bossa, Vicente Mandetta, Raquel 

Elita Alves Preto e Prisci/a Pamela C. Santos no EVENTO ON UNE, com duração de 1 O horas. 

e:;;; ht _: = 
Dr. Caio Augusto Silva dos Santos 

Presidente da OAB SP 

São Paulo, 09 de novembro de 2020. 

Gr,,.,, RJ!lg 

Dr. Ale~is Mendonça Rol/o 
Presidente da Comissão de 

Cultura e Eventos da OAB SP 

A autenticidade deste Certificado deverá ser verific_a_da_eor qualguer interessado no endereço www.oabsp.org.br/culturaeventos/certificados, através do cód igo de segurança: 8074238318. 
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SÃO PAULO 

CERTIFICADO 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, por sua Comissão de Cultura e Eventos 

Certifica que 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

participou da palestra sobre o tema 

WEBINAR - 2° CONGRESSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO DA OAB SP 

realizada nesta data, pelos Drs. Rogério Campos, Fernanda Santiago, Juliana Furtado Costa Araújo, Andréa Mascitto, Betina 

Grupenmacher, Daniel De Paiva Gomes, Daniela Silveira Lara, Luiz Guilherme De Medeiros Ferreira, Maria Rita Ferragut, Ftavio 

Rubinstein, A/do De Pauta Junior e Pilar Coutinho no EVENTO ON UNE, com duração de 9 horas . 

~ t;-:~ 
Dr. Caio Augusto Silva dos Santos 

Presidente da OAB SP 

São Paulo, 1 O de novembro de 2020. 

[\í,w, RJíla 
Dr. Ale~is Mendonça Rol/o 

Presidente da Comissão de 
Cultura e Eventos da OAB SP 

A autenticidade deste Certificado deverá ser verificada por q~qu~ interessado no endereço www.oabsp.org.br/culturaeventos/certificados, através do código de segurança: 4218272115. ...J: 

.!. Jcr ,,t:$' ~ 7,,1 . p~?:."ih,;_-tt;;!ii!,.,.,_ h _\.._~ ~}r = ,.i-.. ;l n,.~ 



XLIII CONGRESSO NACIONAL DOS 
PROCURADORES DOS ESTADOS E DF 

~~ A i ASSOOAÇÃO DOS PIIOCURAOORES 1) •m~•~•~ 
~ANAPE 

ICADO 

Certificamos que o DrJ,,Edvaldô'1Nilo de ~lmeida participou como RELATOR 
do XLIII Congresso Nacional de Procuradores do Estado e do Distrito 

Federal .!. "Reflexões e Desafios da Advocacia Pública para a superação 
da crise do país e para fortalecimento da Democracia", realizado 

nos dias l1 a 14 de setembro de 2017, em São Paulo, SP, 
com carga horária de 26 horas. 

São Paulo, 14 de setembro de 2017. 

XUII Cônoresso " 

• 



Certificado 
Certificamos que Edva l do Nilo d e Almeida 

Realização 

1ANAPE 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
Procuradores dos Estados e do DF 

partic ipou do XLVI Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito 

Feder a 1, "D e s afio s atua is d a A d voe a eia P ú b I i e a", no período d e 1 7 a 1 8 d e nove m b r o, 

com carga horária de 8 horas, na q ualidade de CONGRESSISTA. 

Brasília , 19 de novembro de 2020. 

~~ ~ 
Vicefite Martins Prata Braga 

- Presidente da ANAPE -

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do endereço https : //www.congressoprocuradores. eom.br/ 

utilizando a assinatura ANAPE-5b90364f78ae03l040flb63460288edd. 



CONGRESSO OE .. 
DIREITO ·ADMINISTRATIVO 
DO RIO DE JANEIRO 

02 A 04 DE SETEMBRO DE 2020 

) 

CER-TIFICADO 

Certifico que participou do lt Congresso de Direi.to de Administrativo do Rio de Janeiro com o tema 

"Direito Administrativo de Emergência e COVtD-19: Em homenagem ao professor Jesse Torres Pereira Junior" 

promovido pelo Instituto de Diretto Administrativo do Rio de Janeiro nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2020 

Edvaldo Nilo de Almeida 

na condição de OUVJNTE tendo o evento a carga horária de 18 (dezoito) horas. 

Prof. Dr. Emerson Affonso da Costa Moura 

.'W•-..__. OABRJ ~ · lADA l>AM$ ti. iPfJ8 ~ ' ~ MGPt 'M' 
CEISC ~ ~ 
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ENTREVISTA 

Edvaldo Nilo de Almeida, procurador federal 

"Aprovação depende de 
dedicação e horas de estudo'' 
Graduado em Dir~ito pela Universidade de Salvado~, Edvaldo Nilo de Almeida passou em oito concursos públicos e optou 
por seguir a carreira de procurador federal do D1stnto Federal; ele dá dicas de como estudar para ter êxito em concursos 

C•rlallm■ 
Da equipe de O Eltado 

H á ()('lo menos cintu anos 
o concurso p1\bllco se 
1omouo~odcmul• 

tos ~Uclros.. SaJárlos e l"Stabl• 
lldadc ~o~ ponins n1als &lr'rl· 
rivos du currelm nn~lço pu. 
hllco. Mas para con.qulr Ulllil 
;iprovm;fln, i.Ao m-cc.-..'!árlos de• 
dtcaçlloc multo Nudo. E.,çsc fot 
ocamlnhoscgukio~loprocu­
rador federal do Distrito Fede• 
ral, Edvaldo NIio de Almeida, 
que nno pnssou 5omcntc cm 
um concurso publico. mas sim 
cm alto. com concnm!:nda na­
clo11al • tr~'i dele.-. com as ban­
cas de cxamlnadon..'S considera­
cl.t~ as mats difíceis: Escola de 
Admlnlstraçao Fa7.endár la 
(ESAF). Funda1.;ão Carlos Cha-

ã-: ~~Iir:an~~~,~1
r~~ 

Untvcrsldadl' de OrnsfllH 
ICcSPE/UNil) . 

Ed\'aldo Nilo é bacharel em 
Dlrekn t'tlm 1:sprclullroçõcs na., 
área-. de Dlf"{'l10Trlbl11.1rlo e Pla­
nejamento Trlbutdrlo. Atual­
men1c, o procurodor ft.'Cicrnl é 
l'lleirr.ll'ldocm Dlf"{'ltoCon.c;t.ltu­
clonal . Com lodo esse currlcu­
lo.scdcd/00t1 afaz(!fC01lti.1rsos. 
SC'ndo aprovodn rm oho. cmll' 
cle.1 o da Pnx:urndt111a Geral do 
Munlcfplo de Recife. da Procu­
radrn·m Gemi do Município dl' 
lk'lo I klrl1.0ntc e da Procumdo­
rla Gt'ral dn Dlstrl!o FNkral. 

~~L::~~t;~ToN\fo1(>1~~~ 
fa,.cr para oonsrg11lr $Cfaprl'Wil­
do e1n concu™>S pübllcos? Em 

~J~\~~Õ~rt~lF~~~':.; 
comoi.c preparar e o que fazer 
r,~~~nsegulr t1xho nos con-

0 Estado• Quando s urg iu a 
Idéia de razer conctU'Mlll públi­
cos? 
EdvaJdn NIio • A partir do mo­
mcmnem que surgiu o edital ck> 
conC"urso para Procurador do 
Distr110 Fedmtlcnãocsmva fe­
liz com meu antigo emprego. 

O E!iltodn - Como se organizar 

~~~:,:~~:? 
Edvaldo Nilo - Vlsua117.arosu­
ccsso e cxct.'Utar o pi uno de es­
tudos ó fundamcnlal. No m~u 
cao;o, t'u vlst.wlt7.l'I c11Vl'f'S8S \'C'l~ 

~~~ ~~;i:~J~r~~~ 
vtda p»n1 cumprfr(•sta 1nf'm. Eu 
qul'rlél pa.<t,ar cm alio concur­
sos. E.~tahclC'd um plantjamcn• 
tod('C'Studo<.(10 homspordla). 
Contudu, t.'U acha, a qm• mal!. 
lmpommrn do flllC' o planrj:,­
mento crd 8 CXL'CUÇâo. IUl?51TIO 

i~~j~~~=~~~~~~~ 
hora, por dia duran1r dnco mt'­
ses. Depois manti\'C o rtuno de 
.'K'IS hora:-. pordlu att" parar de 
fazer conc:ursos. Eu sempre pen­
-.ava que cada dia ern mais um 
dia husnmdn a rorlna dlit riA, o 

d~ !J~r~~';;1~~~~:~·<~~;~1~ 
mrnto dit mf'ia cio 0111ro dia 
Pcnsa,'ll dia a dia. 

Organl7.arohorárlocotcm­
po para cada ma1~rla. 1udo 
ooníom1e o cdlral dn nmc:urso 

r~t~!tl1~~ ~:~ªt~~~ 7!~ 
M? no cdlral anterior do rcspt.'C· 
tivo cnncUl'M>) : <i r dl r:nr nmh 
u:mpo para 1,is nrntt'rlas <le 
maior peso no concurso. ma, 
ni\o df'lxm tornlmf'mc dr lado 
as ntatl-rlas menor p<~ Ou SC· 
Ja. ni\o s11 pode clrslsrlr de ne 
nhumu ma1ériu doconc;urso. O 

~~~~,.o~,:~ri.n;~!º:~ 
o peso da ma1 t"lrl a t'Cl>IUclllr 
mais de uma mat <'iriu por dia. 
Esruclnr com atcnçl\o r vonlll• 

~!;fi~~q~:~~I~ retenção 

O estudo parn concurso não 

~':s:1~~!\~r~\~~~s~ 
c;t,J11rl-.prud(•ncla r doutrina 
dominante, A lodo 1cmpo pro­
cur.w-J L'Vilaru pt.•nfa de (Cmpo. 
Por c!ltrmplo, a tclcvl.W'l t! o Cf'­

lulur h&·1 gn:mdcs pmbl1:mas pa· 

rn qurm C''\lurln para COl1t:urM, 
pois sao coisas do cotidiano r 
atrapalham e muJto o f'St udo. 
No m r u ca\C.l, pa.!>SC'I um bom 
11•mpo sem a."sls1lr tclc>vl!>ào e 
sempre estudava com o celulur 
desligado. A alhncntaçíto t"I hn-

r.;;:;~ ~~ r::r\~r~ 
so. f:t~n:1~ u~,~~:~:1;~ 
~~~~l~~:c~~i~~ 
WSpera cJu pnw.t. E l!,w me aju­
dou multo, pois já passei cm 
concun;o na primeira ínsc na,~ 
ta de ~t'Ol"IC~ e tlVL>rnm qut'SlÕCS 
qucaptf'ndldc>úldrna hora. 

O Estado• Hll uma receHa pa-

~dc;;:~[1~1~;:,.b~"! 

~~~l~nr;'~~:(í:c~~~l~o~ 
ra~dc estudo. ~'Olha dn m11Ul­
rntl clc rstudo cnnfonnr 0Nllml 
e dctennlnação para passar. 

O E.'\lndn- Porque fozcr can­
tos COIICUHOS? 
Edvaldo NIio • O concurso que 
N1 quer\~ pas.<u1 r (proc:-ur.1dnr 
dn 0/~rlto fodcrnl) durou ql.li:I• 
se dois anos cnl.J't' o lançamcn• 10 do edital e a úhlma pro\'a, 

;;r:~1 rf~:~~~~,~~b;i~: .. b~ 
uma p rova ornl. Assim. não 
quis ficar parado neste ccmpo, 
mas -.c>mprc procurei focar 
meu escudo no edilal de pro­
curador do DF. 

O falado • E11orqueem tantos 

l~aJ.c,Uft!,~111~1 
P..dvnldoNUn. Oot.?tc.1.l\'OH'dfa-
1.rr cont'Uf'SOl> COmordltal pa 
rt'("lclO r.om o de prorurAdor do 
DF ou concurso!. cquh'ah•n!L~ 
pam procumrlor 

O Estudo - O que é ma.is lmpor­
tante: o rendhllt':nlo ofereddo 
nordllldoua1&111isfa{iio profl."• 
s lon ttl na hora de esco lh er o 
ooncur.wiaserfülln? 
EdVAldoNUo - Osdulssào lm­
ponan1cs. Nau wu hlµócrita, 
l!menrloCJur n rendhncnto nfe­
recklo e a sadsfd~'OO proflsskmal 
não.são tudo. mas saocolsas ln­
lL'rllgadas e fund.llnMltals pm;t 
a escolha 

O R,hulo - Quimfos concursos 
, •oci! fez antes tlc pa.-.!w·no prl· 

,n,.lro7 
EdvaJtlo Nilo - Dois. é: antes de 
~r no t'Oncur,o par d Pmcu 
raclor do DF ti,•t• Ir(•" rt'prowt• 
çõcs e :wll' aprovdÇÕCS. 

O Esindn - \ 'ocênl1Kb l>O'L.<I."\ em 
fazer 11'n'OS concuno5? 
Edvaldo NJkl. N!io. E,,;100 mul­
to fell, f' cnntf'ntc rum ml nh;1 
aluai fun~·,'\u. Pos.'IO dl,.er agora 
qu<' e'! n qur <>u ~ahncntc o;cm. 
preqtús. 

O E111ado . Qual n to1'L."Cihoque 
você pode dar para quem esrá 
emcons1ante lu1a por uma ,-a . 

&~i::1:~NW~1~t1t!';rsr11~~::.-6 
tempo de aprO\•açào depende 
dl· vllrlO'i fm<Xcs. prlndr,llnv~1-
lf' du U'lllpo (l(' csludu. Al>Shll , 

ruda C'"dSO é um ca.'°' Purcxcm• 
pk,, uma flC\."°'" que 1rabalha ol-
10 horas por dlí-1. ~m regra. terá 
mal~ dlfkuldmlcs que nulrn dc­
..,...,,p,·<'S"ctu uu ..c.,n ou1r°" ufu• 
7..t'l'eS no momcnlO. Ma., Isto nau 
qurr dlz.crque a pessoa que trd· 
l>,1lha nAolrá pa.-.sarrm 11mOl:l­
mo concur..o. Dcpc11dc prlncl 
palmt' lllC da dedl<'ac;.'lo 1w, t'S 
1udm. 

O E'\tndn - F., porfim. nabnra. 
lha pnr1m1a vngadecmpt'f'go, 
111füip u1ase pm"eCCt:0111 o que 
ol>sei·va,1105 n.u competições 

rJ~~':J110 · Com ccrtc1.a. 
ACJuclcquequrr pac;.-.ar<'m ron-

~~~~ ~~·r~~~r~ri~~ae;~,~~(~ 
IMlxcd Martin! l\rts ou Vale Tu • 
doJ. que. fRltanClo poucos 1ncscs 
par-o a lu1a. não deixa d1: 1rclnar 
nrm mcsmorm fciiado. O rn•l· 
no fi:.lcoaqul ~nc.'\11 1do. 





Leonardo de Medeiros Garcia 
Coordenador da Coleç5o 

Edvaldo Nilo de Almeida 
Pro . de Direito Tributiirio e Direito Financeiro cm oirsns prnµar.1tór1as 

p~r,1 concur os públicos, Prof. Titular do site www.po11todo concursos.com.hr. 
;:- : d~ Jci;!dade de D1r-,1tn do UníCEUll. "le.stre cm Direito Consdtuclonal !>()lo ln.~tinico 
3~ . 1L.m,, e Direito Pubhco (IDP). Proc,irndor do Distri to Fed~n1I. Sócio-administrador 

.::: b:-::"no ~d,;ú!o :-1: Ad1·c-gad0s Associados (OAD/DF 1.703). f' .(;r.,du~do em Dinmu 
--~c:.1:c~ ;.,.•I,:, lnrnruco 8ras1le:ro d~ EstudosTribut;lrios (IOET). Pôs-Graduado em Direito 

:--:~-:.an pela U. 1vers1c!Jde l'<der:tl da Bahia (UFBA). Pós•Graduatlo cm Plane1.1mento 
7:-,~c:.; o peb Fa ,Idade de Tecnologia Emprs'Sarial. Aprovado nos seguintes concursos 

, ,de,;ces publicas: Procurador do Distrito Federdl (ESAF), Procurador do Município de Recife 
FCC, \!:nlsteno Publico de Contas do Mato Gro~ o (FMP /RS), Procurador do Mumcip10 de Belo 
Ho:,zonte (FUNDE?/UFMG), Técnico de Niv~I Superior do Ministério da aúdc{CESPE/UNB), 

Tecn:co de lli-:el Supcnor do Mtnlsrêrio das Comunicações (CESPE/UNll), Técn,ro de Nlwl 
·uper,or do Ministvr1o do Tur1sm (ESAF), Prof. Subsrlruto de Éuc3 Gt!rdi e Proft~s,on.11 

c ,1 Faculdade de Direíto d, Universidade federal dJ Bahia (UFBA) , Prof. de Direito Tributário 
do Cen:ro Univer,;itãrio d Bahia lCUB/FIBJ e Mestrado Ac:idemlco em Direito Constituc,onal 

dt• Instituto Brasiliense de 011'1/ílO Públlco (IDP). Vencedor dos sei:uintes prêmios jurídicos: 
Pr~mto Lu,z Tdrqum,n da Fundaçao Orlando Gomes no ano de 2002: Prc,mo :-finistro C..rlos 

C:,que110 Co ta 11a AMATRA (Assornçào de Mllg1su-~dos Trabalhistas), EM,\TM (Escola de Mag1s• 
u-ados Trabalhistas).- ABAT (Assoc,a ão Baiana dos Advogado., Trabalhisras) no ano de 2003 
?rém,o Luís Edu3rdo Magalhlie• da Assemblêla l.eg,slat,va do Esli!do da Bahia nu ano de 2004, 
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28 COLEÇÃO SINOPSES 
PARA CONCURSOS 
CoordcnJç.io LEONARDO DE MEDEIROS GARCIA 

Direito 
Tributário 
Tomo 1 

Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário Nacional 

Edvaldo Nilo de Almeida 

2ª edição: revista. ampliada e atualizada 

INCLUI 
• Questóes de concursos (ob1ct,v.ls. sub1ct1vJ.s e ora ·s,1 

• Qu2.dros de ATE NÇÃO com partes importantes destacadas pele a~tor 

• Farta Jurisprudência do STF e STJ 
• Oiver ,::1, r;:ihel::1s. esquemas etc 

• Pa:avras chave marcad:ts Pm outra cor (verde) 
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Leonardo de Medeiros Garcia 
Coordenador da Coleção 

Edvaldo Nilo 
Prof. de Direito Tributário e Direito Financeiro em cursos preparatórios 

para concursos pdbllcos. Prof. Titular do site www.pontodosconcursos.com.br. 
Prof. da Faculdade de Direito do UnlCEUB. Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto 
Brasiliense de Direito Público (JOP). Procurador do Distrito Federal. Sócio-administrador 

do escritório Edvaldo Nilo Advogados Associados (OAB/DF 1.703). Pós-<.raduado em Direito 
Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (fBET). Pós-Graduado em Direito 

Tributário pela Universidade Federal da Bahia (UFBA). Pós-Graduado em Planejamento 
Tributário pela Faculdade de Tecnologia Empresarial. Aprovado nos seguintes concursos 

e seleções póblicas: Procurador do Distrito Federal [ESAF'), Procurador do Município de Recife 
(FCC), Ministério P~blico de Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do MunldplO de Belo 

Hori1,0nte (FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB), 
Técnico de Nível Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/U NB). Técnico de Nível 

Superior do Ministério do Turismo (ESAF), Prof. Substituto de Ética Geral e Profissional 
da Faculdade de Dlreltn da Universidade Federal da Bahia (UFBA), Prof. de Direito Tributário 
do Centro Uolversl~rlo da Bahia (CUB/PIB) e Mestrado Acadfmlco cm Direito Consdtucional 
do lnst:ltJJto Braslllense de Direito Público (IDPJ. Vencedor dos seguintes p~mlos Jurfdlcos: 
Prêmio Lui2 Tarquínio da Fundação Orlando Gomes no ano de 2002; Prêmio MlnlSO'O Carlos 

Coqueljo Costa da AMATRA (Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA (Escola do Magts­
tmdos Trabalhistas) e ABAT (Associação Baiana dos Advogados Trabalhistas) no ano de 2003 

e Prêmio Luís Eduardo Magalhães da Assembléia Legislativa do Estlldo da Bahia no ano de 2004. 
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INCLUI 

• Estudo detalhado dos Impostos Federais. Estaduais e Municipais 

• Questões de concurso~ realizados em 201 1 
• Quadros de ATENÇÃO rnm p:1'"tes importantes destacadas pelo autor 

• Farta 1urisprudênc1a atualizada do STF e STJ 
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Pro(. da Faculdade de Direito do UniCEUB. Mestre em Direito Constltucion.il pelo Instituto 
Brasiliense de Direito Público (lDP). Procurador do Distrito Federal. Sócio-administrador 

do escritório Edvaldo Nilo Advogados Associados (OAB/DF 1.703). Pós-Graduado em Direito 
Tribuclrlo pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). Pós-GrJduado cm Direito 

Tributário pela Universidade Federal da Bahia (UFBA). Pós-Graduado em Planejamento 
Tributário pela Faculdade de Tecnologia Empresarial. Aprovado nos seguintes concursos 

e seleções públicas: Procurador do Distrito Federal (ESAF), Procurador do Município de Recife 
(FCC), Ministério Público de Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do Município de Belo 

Horizonte (FUNDEP/UFMG), Técnico de ivel Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB), 
Têcnlco de, ivel Superior do Mlnistêno d.is Comunicações (CESPE/UNB), Tccnico de Nlvel 

Superior do Mlnlstl!rlo do Turismo (ESAF), Proí. Substituto de Ética Geral e Profissional 
da Fnculd:ide de Direito da Universidadlt Federal da Bahia (UFBA). Prof. d<.' Direito Tributário 
do Centro Universitário da Bahia (CUB/FIB) e Mestrado Acad~mico em Direito Constitucional 
do lnstiwto Brasiliense de Direito Público (IOP). Vencedor dos seguintes premies jurídicos: 
Pr~mio Luiz Tarquínio da Fundaç3o Orlando Gomes no ano de 2002: Prémio Ministro Carlos 

Coqu11ijo Costa da AMATRA (Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA (Esco'la de Magis­
trndos rrabdlh!stas) e All/\T (AssoclaçOo Baiana dos Advog.:idos Trabalhl~T.ls) no ano de 2003 

e Prêmio Luis Edu;irdo Magalhi\t>S da Asscmhléla Legfslat lva do Estado da !lahl• no ano de 2004. 
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trado.< Trabalhistas] e ABAT (Associação Baiana dos Advogados Trabalhistas) no ano de 2003 

e Premio l.uís Eduardo Mag,1lhãcs da Assembléia Legislativa do Estado da Bahia no ano de 2004. 
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• ~ de Direito Tributário e Financeiro 

• lleSl:re em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Públi­
.i orientação do Ministro Gilmar Mendes) 

• Pós-Graduado em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos 
Tnôutários (IBET) 
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(UFBA) 

• Pós-Graduado em Planejamento Tributário pela Faculdade de Tecnologia 
Empresarial e aprovado nos seguintes concursos e seleções públicas: Pro­
curador do Distrito Federal (ESAF) 
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• 
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Procurador do Município de Recife (FCC) 

Ministério Público de Contas do Mato Grosso (FMP /RS) 

Procurador do Município de Belo Horizonte (FUNDEP/UFMG) 

Técnico de Nlvel Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB) 

Técnico de Nível Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/UNB) 

Técnico de Nível Superior do Ministério do Turismo (ESAF) 

Professor Substituto de Ética Geral e Profissional da Faculdade de Direito da 
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o livro "Direito Tributário; 1o6o Questões da FCC ... é bi­
bllografia recomendada para o candidato que se prepara 
para concursos públicos. Além do inquestlonável número 
de questões, destaca-se a ampla atualidade da obra e 
igualmente os comentários detalhados de diversos Pontos 
da matéria. 

Ressalta-se, assim, Que a FCC vem inovando em Direito 
lributárto nos seus últimos concursos e cobrando cada vez 
mais o raciocfnlo ao invés do puro conhecimento memori­
zado da legislação, o que requer muito treinamento na 
busca da nota máxima. 

Ademais, o livro será atualizado de forma constante na 
sua página no facebook: http://www.facebook.com/Direito 
tríbutarionafcc. De fato, espera-se e muito potenclali:zar a 
Chance de êxito do leitor num futuro certame. 

Boa prova é sucesso. 

Edvaldo Nilo 
Email: nilotrlbutarlo@yahoo.com.br 

Sit~ www.edvaldonllo.com.br 
Facebook: www.t.u:ebook.com/edvaldonilo 
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O livro "Direito Tributário: 1046 Questões do CESPE" 
pede passagem no mercado editorial para conOJrsos pú­
blicos para fazer positivamente a diferenca no resultado 
do candidato que se prepara para as seleções dessa pres­
tigiada banca. 

Além do inquestionável número de questões, desta­
ca-se a ampla atualidade da obra e Igualmente os comen­
tários da jurisprudência em evidência do Supremo Tribu­
nal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que 
quase sempre são solicitadas. 

Ressalta-se, assim, que são 1046 enunciados comenta­
dos de fonna direta e clara, com ênfase total para as sele• 
ções recentes. Por exemplo, todos os concursos de 2012 
até o presente momento estão no livro. 

Além disso, sempre que posslvel, encaixa-se nas exp11· 
cacões não s6 a Jurisprudência para a resolução do exer­
dc.lo, mas também a última decisão do STF e do SiJ sobre o 
tema questionado. 

Com efeito, registra-se que o autor não se furta aos 
comentários de quaisquer provas do CESPE. a saber: Juiz 
Federal (TRF's), fuiz de Oireito no âmbito estadual, Defen­
sórla Pública da União, Procuradoria do Banco Central, 
Procuradoria Federal. Advocacia Geral da União, Analista 
Judiciário, Procuradorias e Fiscos estaduais e munlclpais, 
dentre outras. 
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RESUMO: O objetivo do presente trabalho é analisar a natureza jurídica da 
Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI), a fim de verificar 
se esta faz jus à imunidade tributária das contribuições sobre seguridade social 
e de terceiros. Para tanto, o estudo faz a análise da atividade de ensino exercida 
pela Agência e da sua participação como integrante do Sistema "S", à luz da 
Jurisprudência e da Solução de Consulta Cosit n" 55&'2017, concl uindo pelo 
direito da Agência à imunidade tributária. com base nos arts. 195, § 7", e 203, 
UI. da Constituição Federal da República. 

PALAVRAS-CHAVE: Agência Drasileira de Desenvolvimento Industrial 
(ABDI). Imunidade Tributária. Contribuições Sobre Seguridade Social e de 

Terceiros. Sistema "S". 

SUMÁRIO: 1 Introdução. 2 Dos Fundamentos Jurídicos; 2.1 Da Natureza 
Jurídica da ABDI; 2.2 Da Atividade de Ensino, Pesquisa e Difusão da Tecno­
logia Desempenhada peb ABDI; 2.3 Dos Recursos Repartidos entre o Sebrac 
e a ABDI; 2.4 Do Enquadramento da ABD[ como Entidade Social Integrante 
do Sistema "S" e Promotora da Inccgração ao Mercado de Trabalho; 2.5 Da 
Jurisprudência quanto ao Tema; 2.6 Da Solução de Consulta Cosit nº 55&'2017. 
3 Da Conclusão. 4 Referências Bibliográficas. 

1 Introdução 
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diante de sua natureza jurídica e dos comandos dos arts. 195, § 7°, e 203, 
III, da Constituição? Esse é o tema e a indagação que será respondida neste 
artigo, buscando-se estudar a natureza jurídica da ABDI, a atividade de ensi­
no, pesquisa e difusão da tecnologia desempenhada pela ABDI, os recursos 
financeiros repartidos entre o Sebrae e a ABDI, o enquadramento da ABDI 
como entidade social integrante do Sistema "S" e promotora da integração ao 
mercado de trabalho, a jurisprudência dos Tribunais Superiores e a Solução 
de Consulta Cosit nº 558/2017. 

2 Dos Fundamentos Jurídicos 

2.1 Da Natureza Jurídica da ABDI 

Desde a gestão da ABDI, na tramitação do Projeto de Lei nº 3.443/04, a 
sua naturezajurídica é de serviço social autônomo (entidade do Sistema "S") 
sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública foi destacada. 
Nesse sentido, o parecer apresentado no Plenário da Câmara dos Deputados 
quando da aprovação da Lei nº 11.080/04: 

"Nos termos do Projeto de Lei nº 3.443, de 2004, pretende o Poder Exe­
cutivo obter autorização legal para instituir a Agência Brasileira de Desen­
volvimento Industrial - ABDJ, sob a forma de serviço social autônomo, 
com a finalidade de promover a execução de políticas de desenvolvimento 
industrial. AABDI terá personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública." 

A partir desse ideal, a Lei nº 11.080/04 foi aprovada, autorizando o 
Poder Executivo a criar uma entidade do Sistema "S" com as referidas carac­
terísticas e que tivesse o propósito de promover a execução de políticas de 
desenvolvimento industrial, especialmente as que contribuam para a geração 
de empregos, em consonância com as políticas de comércio exterior e de 
ciência e tecnologia, in verbis: 

"Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 2004. 

Autoriza o Poder Executivo a instituir Serviço Social Autônomo deno­
minado Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Serviço Social Au­
tônomo com a finalidade de promover a execução de políticas de desen­
volvimento industrial, especialmente as que contribuam para a geração 
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§ 1º O Serviço Social Au tônomo de que trata o caput deste artigo, pessoa 
jurídi.ca de direito privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
utilidade pública, denomina-se Agência Brasileira de Desenvolvimento 

Industrial - ABDI." 

A partir da autorização legal, foi editado o Decreto nº 5.352/05, que 
efetivamente criou o "Serviço Social Autônomo Agência Brasilei ra de De­
senvolvimento Industrial-ABDI". 

Esse decreto, além de regulamentar os órgãos de direção da ABDI, a 
possibilidade de celebrar contrato de gestão com o poder público, as receitas 
e a forma de controle dos atos, detalhou qual seria o objeto de atuação da 
entidade do Sistema "S". Nesse sentido, o art. 2° da norma: 

"Art. 2º Compete à ABDI promover a execução de políticas de desen­
volvimento industrial, especialmente as que contribuam para a geração 
de empregos, em consonância com as políticas de comércio exterior e de 

ciência e tecnologia. 

Parágrafo único. No desenvolvimento das ações de que trata este artigo, a 
ABDI deverá dar especial enfoque aos programas e projetos estabelecidos 
pela Política Industrial , Tecnológica e de Comércio fu.1:erior (PITCE)." 

Esse comando foi internalizado pela ABDI em seu Estatuto, que 
acrescentou a obrigação institucional da entidade na promoção de emprego 

e "renda". Confira-se: 

"II - DA HNALIDADE 

Art. 4° A ABDI tem por finalidade promover a execução de políticas de 
desenvolvimento industrial, especialmente as que contribuam para a ge­
ração de empregos e renda, em consonância com as políticas de comércio 

exterior e de ciência e tecnologia." 

Inclusive, desde 2004, a ABDI vem implantando planos de desenvol­
vimento industrial com o objetivo de fortalecer e expandir a base industrial 
brasileira, por meio da melhoria da capacidade inovadora das empresas. Nesse 
cenário, cita-se diversos planos, a saber: PITCE (Política Industrial, Tecnoló­
gica e de Comércio Exterior), PDP (Política de Desenvolvimento Produtivo) 
e PBM (Plano Brasil Maior), sempre voltados a alavancar a competitividade 
da indústria nos mercados interno e externo, em direção ao desenvolvimento 

econômico e social. 
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uma "entidade beneficente de assistência social" (arts. 195, § 7°, e 203, III, 
da Constituição). Assim, é inequívoca a finalidade da ABDI de promover o 
"desenvolvimento industrial", "geração de empregos e renda", com enfoque 
nos "programas e projetos estabelecidos pela Política Industrial, Tecnológica 
e de Comércio Exterior", e, por isso, faz jus à isenção de contribuição para a 
seguridade social. 

2.2 Da Atividade de Ensino, Pesquisa e Difusão da Tecnologia 
Desempenhada pela ABDI 

Nesse cenário, a ABDI, a partir de sua configuração institucional como 
responsável por dar especial enfoque aos programas e projetos estabelecidos 
pela Política Industrial, desde 2004, implantou vários planos de atuação ob­
jetivando promover o desenvolvimento industrial, a geração de empregos e 
renda e a competitividade da indústria nos mercados interno e externo, sempre 
em direção ao desenvolvimento econômico e social nacional. 

Cite-se como exemplo, o plano de Política Industrial, Tecnológica e de 
Comércio Exterior (PITCE), lançado em 31 de março de 2004, promovendo 
inúmeros projetos relacionados à inovação tecnológica, apoio ao ensino e à 
pesquisa voltada à produção industrial e tecnológica, treinamento para de­
senvolvimento de ferramentas industriais, dentre inúmeros outros aspectos 
relacionados à tecnologia, ensino e treinamento afetos à indústria. Nesse 
sentido, os seguintes trechos do texto "Política Industrial, Tecnológica e de 
Comércio Exterior do Governo Federal (PITCE): Balanços e Perspectivas", 
elaborado por Maria Sergio Salerno e Talita Daher: 

"5 DETALHANDO OS TRÊS EIXOS DA PITCE 

5.1 Linhas de ação horizontais 

5.1.1 Inovação e desenvolvimento tecnológico 

Inovação é o pilar central da PITCE. As ações nesse campo visam aumentar 
o grau de inovação da indústria, particularmente através do aumento das 
atividades de P&D. Para isso foram estabelecidas uma série de ações. que vão 
desde novas leis de incentivo fiscais, da melhoria da relação público-privado 
( estabelecendo a possibilidade de subvenção econômica para empresas, por 
exemplo), do aumento substancial do crédito em condições favorecidas 
para atividades inovativas nas empresas, do aumento de bolsas de pesquisa 
e outras, balizadas por diagnósticos precisos elaborados a partir dos dados 
do IBGE, de elaborações do IPEA, de outros organismos de governo, de 
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As ações envolvem: a) incentivar as atividades de inovação na empresa, 
através de incentivos fiscais (Lei do Bem - Lei nº 11.196, de 21.11.05), 
creditícios (R$ 3 bilhões pelo BNDES e Finep, dos quais 1,2 não reem­
bolsáveis), compras governamentais e possibilidade de subsídio direto às 
empresas (lei de inovação), simplificação de procedimentos (incentivos 
fiscais automáticos, procedimentos simplificados para novos programas 
Finep); b) desenvolvimento de instrumentos diferenciados para cada tipo 
de público - empresas nascentes de base tecnológica; pequenas, médias e 
grandes empresas; e) fortalecimento do sistema de prop1;edade intelectual 
(INPI); d) fortalecimento do sistema brasileiro de metrologia, normali­
zação e avaliação de conformidade, capitaneado pelo Inmetro; d) apoio 
ao desenvolvimento de instituições públicas de pesquisa; e) eliminação 
de entraves legais à aproximação entre instituições públicas de ciência e 
tecnologia (ICTs - universidades, institutos tecnológicos etc.), através da 
lei de inovação; e) formação de recursos humanos, através do aumento 
dos cursos de engenharia e das bolsas direcionadas a áreas tecnológicas; f) 
desenvolvimento de programas estratégicos nacionais pelo MCT ( espacial, 

nuclear, etc.) . (p. 11 e 12) 

( ... ) 
Promme - Programa de Mobilização e Valorização das Engenharias, ar­
ticulado pela Finep, uma vez que não há inovação forte sem engenharia 
forte. Foram lançados dois editais dia 15 de agosto, no valor de R$ 20 
milhões cada, voltadao para modernização de laboratórios, interação com 
ensino médio e desenvolvimento, com empresas. de projetos de pesquisa 

em engenharias. (p. 19) 

( ... ) 

5.2 Opções estratégicas 

É o eixo mais vertical da PITCE, através do qual foram definidas opções 

com base nos seguintes c1;térios: 

- portadoras de dinamismo crescente e sustentável; 

- responsáveis por parcelas expressivas do investimento internacional em 

P&D; 

-promotoras de novas oportunidades de negócios; envolvidas diretamente 

com a inovação de processos, 

- produtos e formas de uso; capazes de adensar o tecido produtivo; 

- importantes para o futuro do país; 

- com potencial para o desenvolvimento de vantagens comparativas di-
- ~ - : - ...... ,_ '2"7\ 
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Projetados os chips, num esquema empresarial (ou seja, não apenas para 
finalidade didática), é preciso prototipá-los, testá-los, e depois fabricá-los 
-no país, se houver fábrica (como tudo indica que haverá), ou no exterior. 
É preciso desenvolver competência técnica, formar pessoal qualificado, ter 
instalações fisicas para os testes e, etapa superior, fabricação em escala indus­
trial. Para prototipagem, está sendo implantado o Centro de Excelência em 
Tecnologia Eletrônica- Ceitec, num modelo de negócios que visa integrar 
projeto e desenvolvimento de componentes, ensino e prestação de serviços 
às empresas. O projeto está orçado em R$ 155 milhões. Desse total, R$ 
55 já milhões foram liberados. Este projeto permitirá que se implante no 
Brasil um laboratório-fábrica que pennita a fabricação completa de circuitos 
integrados, isto é, incluindo a etapa de processamento físico-químico. Visa 
atender à indústria com tecnologias já maduras, mas que são as dominantes 
no mercado. para que se mantenha o controle sobre a funcionalidade dos 
produtos que receberão os componentes. (p. 39) 

( ... ) 

5.3 Atividades portadoras de futuro 

São aquelas com potencial para transformar radicalmente produtos, proces­
sos e formas de uso a médio e longo prazos. Dentre essas, biotecnologia e 
nanotecnologia são duas atividades cuja importância fala por si. Em ambas 
o Brasil pode aproveitar oportunidades para um salto qualitativo na pro­
dução. Biomassa, energias renováveis e atividades derivadas do protocolo 
de Quioto apresentam igualmente alro potencial-o Brasil tem a liderança 
atual na tecnologia e produção de biocombustíveis, particularmente do 
álcool, e o desafio é manter e ampliar tal posição. Há outras atividades 
igualmente portadoras de futuro. como aeroespacial e satélites, que são 
cobertas por programas específicos, como visto quando da abordagem do 
Programa Nacional de Atividades Nucleares (p. 23), e não serão discutidas 
aqui. (p. 46)" (Disponível em: ,https://jornalggn.com.br/sites/default/files/ 
documentos/arq1272980896.pdf> . Acesso em: 25 abr. 2019) 

Dentro desse cenário da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio 
Exterior do Governo Federal, alguns serviços de caráter assistencial relacio­
nados ao desenvolvimento de tecnologia para a indústria e formação de tra­
balhadores e industriais, aABDI vem se destacando nos seguintes programas: 

''A AÇÃO DA ABDI 

Como visto acima, a Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial foi 
criada com a missão de promover o desenvolvimento industrial e tecnológi­
co brasileiro, por meio do aumento da competitividade e da inovação, e com 
o objetivo geral de articular, coordenar e promover a execução da PITCE em 
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executiva do CNDI (Conselho Nacional de Desenvolvimento Industrial), 
seja como responsável pela meta governamental 'política industrial' , seja 
como articuladora de fórum dos secretários da PITCE65 para organizar, 
implementar e gerenciar ações, seja como propositora de novas formula­
ções. Mas, além desse espectro de articulação - que é fundamental num 
país complexo, continental, federativo e com larga estrutura produtiva-, 
a ABDI está trabalhando em dois macroprogramas estratégicos: Indústria 
Forte e Inova Brasil, que podem ser vistos nas figuras abaixo. 

Vale destacar três ações importantes: 

1. Os Planos de Desenvolvimento Setoriais, articulados diretamente entre 
a ABDI e entidades representativas da indústria, através dos quais a ABDI 
articula instrumentos do Estado e recursos próprios para o fortalecimento 

do setor (vide página 32). 

2. Os Planos Tecnológicos Setoriais, voltados à prospecção de rotas tec­
nológicas para orientar negócios em setores específicos. Desenvolvidos 
em parceria com o CGEE - Centro de Gestão e Estudos Estratégicos e 

entidades empresariais. 

3. A Iniciativa Nacional para Inovação (INI), movimento da sociedade 
civil articulado no CNDI e coordenado pela ABDI e entidades como o 
MBC (Movimento Brasil Competitivo), Anpei (Associação Nacional de 
Pesquisa, Desenvolvimento e Engenharia das Empresas Inovadoras), CNV 
IEL (Confederação Nacional da [ndústria e Instituto Euvaldo Lodi). Visa 
colocar a inovação na agenda de cada empresa, de cada centro de pesquisa, 
de cada escola, de cada indivíduo, criando uma cultura condizente com 
o tipo de desenvolvimento relativo a uma sociedade do conhecimento. 

No âmbito da INI estão sendo desenvolvidas três vertentes: 

a. Identificação dos ativos do Sistema Nacional de Inovação, em conjunto 
com o MBC. Envolve não apenas ativos do Estado, mas também os não 

estatais. 

b. Ações de articulação e mobilização da sociedade. Exemplos são: a) as 
Jornadas de Inovação semelhantes aos Encomex (Encontros de Comércio 
Exterior).já realizados na Paraíba e no Piauí; b) a criação da Renapi - Rede 
Nacional de Agentes de Política Industrial, formada a partir de curso organi­
zado pela ABDI em conjunto com a Cepa!, com apoio da Abipti e da Frente 
Nacional de Prefeitos. O curso é voltado para agentes públicos (incluindo 
os públicos não estatais, tais como associação de classe, profissionais, etc.), 
e já foi realizado nas regiões Sudeste (Campinas, Rio de Janeiro e Belo 
Hm;zonte, esta em outubro 2006,), Nordeste (Recife), Norte (Manaus) , 
Sul (Porto Alegre; Curitiba, Londrina e mais três cidades do Paraná; 
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Celso Furtado - Política Industrial e os Desafios para a Competitividade, 

realizado no mês de maio em São Paulo, em parceria com a Cepal-ONU, 
atraiu cerca de 600 pessoas, com 16 palestrantes estrangeiros. 

c. Articulação das atividades portadoras de futuro com a atividade empresa­

rial, como exemplificado no caso de nanotecnologia (item 5.3.1, página 47)." 

(Disponível em: <https://old.abdi.com.br/Estudo/Balanco%20PITCE%20 
nov2006.pdf>. Acesso em: 25 abr. 2019. p. 48-51) 

Na sequência, em 2008, a Agência lançou também o plano de Políti­

ca de Desenvolvimento Produtivo (PDP), dando Continuidade à PITCE, 

com o objetivo de fortalecer a economia do país, sustentar o crescimento e 

incentivar a exportação, e teve como princípios norteadores o diálogo com 

o setor privado e o estabelecimento de metas, necessário ao seu permanente 

monitoramento. A partir disso, acelerou-se o investimento, estimulou-se 

a inovação, e ampliou-se a inserção internacional do Brasil , aumentando o 

número de micro e pequenas empresas e:x.-portadoras. 

Outra política implementada pelaABDI, a partir de 2011, visou o desen­

volvimento tecnológico da indústria, traçando metas para promover estímulo 

à inovação e à produção nacional e, assim, alavancar a competitividade nos 

mercados interno e externo, fomentando passos mais ousados em direção ao 

desenvolvimento econômico e social do país. 

Da leitura dos objetivos, dos projetos e das atividades efetivamente 

desenvolvidas pela ABDI, não há dúvidas de que a entidade presta um serviço 

fundamental ao desenvolvimento da economia nacional, uma vez que funcio­

na como um motor do desenvolvimento industrial e tecnológico brasileiro, 

viabilizando a geração de emprego e contribuindo para a difusão do conheci­

mento aplicado à indústria. Isso é o que estabelece o art. 174 da Constituição: 

"Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, 

o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incenlivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo 

para o setor privado." 

Nesse contex1:o, a ABDI auxilia o Estado em uma função essencial para 

o desenvolvimento econômico brasileiro: o fomento/incentivo. Mais do que 

um instrumento de políticas públicas, o fomento é uma determinação cons-
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2.3 Dos Recursos Repartidos entre o Sebrae e a ABDI 

Há que se considerar, ainda, que a destinação de recursos à ABDI se 

faz nos termos da Lei nº 8 .029/90, alterada pela Lei que autorizou a criação 

da entidade. É o que prevê o seguinte dispositivo legal: 

"Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração 
Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empre­
sa - CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social autônomo. 

( ... ) 
§ 3° Para atender à execução das políticas de apoio às microempresas e às 
pequenas empresas, de promoção de e>..-portações, de desenvolvimento 
industrial e de promoção internacional do turismo brasileiro, fica instituído 
adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que 
trata o art. 1° do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991: 

b) dois décimos por cento em 1992; e 

c) três décimos por cento a partir de 1993_ 

§ 4° O adicional de contribuição a que se refere o § 3° será arrecadado e 
repassado mensalmente pelo órgão ou pela entidade da administração pú­
blica federal ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
- Sebrae. à Agência de Promoção de Exportações do Brasil -Apex-Brasil, 
à Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI e à Embratur 
-Agência Brasileira de Promoção do Turismo, nas seguintes proporções: 

I - setenta por cento ao Scbrae; 

ll - doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento à Apex-Brasil; 

III-dois por cento à ABDI; e 

IV - quinze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento à Embratur." 

Como se vê, um percentual dos recursos que seriam destinados ao Se­

brae passou a ser destinad o àABDI, o que confirma, mais uma vez, a natureza 

jurídica de entidade do Sistema "S". 

2.4 Do Enquadramento da ABDI como Entidade Social Integrante 
do Sistema \\S" e Promotora da Integração ao Mercado de Trabalho 

• - .l ---~ ~ .. ~r1 r,.., ~ rnnínrm:ido institucional da ABDI se enquadra 
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"Essas entidades não prestam serviço público delegado pelo Estado, mas 
atividade privada de interesse público (serviços não exclusivos do Estado); 
exatamente por isso, são incentivadas pelo Poder Público. A atuação estatal, 

no caso, é de fomento e não de prestação de serviço público. Por outras 
palavras, a participação do Estado, no ato de criação, se deu para incentivar 

a iniciativa privada, mediante subvenção garantida por meio da instituição 
compulsória de contribuições parafiscais destinâdas especificamente a 

essa finalidade. Não se trata de atividade que incumbisse ao Estado, como 

serviço público, e que ele transferisse para outra pessoa jurídica, por meio 
do instrumento da descentralização. Trata-se, isso sim, de atividade privada 
de interesse público que o Estado resolveu incentivar e subvcncionar." 1 

Nessas condições, a ABDI, nos exatos termos de seu objeto de atuação e 

da legislação que lhe é apl icável, se inclui como uma entidade social, devendo 

ser isenta de impostos e contribuições nos termos do art. 150, VI, e, e art. 195, 

§ 7°, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 195. ( ... ) 

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades benefi­

centes de assistência social que atendam às e>..1.gências estabelecidas em lei." 

Ainda, os e lementos acima identificados, de intensa atuação da ABDI na 

Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior do Governo Federal, 

especialmente nos aspectos relativos à geração e multip licação do conheci­

mento tecnológico no âmbito da indústria, revelam que a entidade também 

se enquadra no art. 203, III, da Constituição, q ue assim dispõe: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessita r, inde­

pendentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

( ... ) 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;" 

Também sob o enfoque do art. 14 do CTN, a tese ora desenvolvida é 

a abarcada pela legis lação, uma vez que a ABDI preenche todos os requisitos 

legais, conforme a seguinte previsão: 

"Art. 14. O disposto na alínea e do inciso N do art. 9° é subordinado à 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 
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1-não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 
a qualquer título; 

II- aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 
seus objeti'los institucionais; 

III- manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no§ 1° do art. 
9°, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 

§ 2° Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9° são ex­
clusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais 
das entidades de que trata este a1tigo, previstos nos respectivos estatutos 
ou atos constitutivos." 

Assim, aABDI é pessoa jurídica de direito privado que não possui fina­
lidade lucrativa, aplicando no país os seus recursos relacionados ao ensino e à 
pesquisa para o desenvolvimento industrial e também mantém escrituração 
de receitas e despesas cm livros formais. Assim, a entidade possui caráter 
beneficente, de assistência social, e deve, portanto, alcançar o benefício da 
imunidade quanto à tributação de toda e qualquer contribuição social incidente 

sobre a folha de pagamento de seus empregados. 

O próprio Plano de Ação e Desenvolvimento (2019) da ABDI de­
monstra sua ausência de finalidade lucrativa e sua função social e de interesse 
coletivo. Naquele documento é possível constatar que a entidade possui 
planejamento econométrico, ajustado com a finalidade de projetar o valor da 
receita orçamentária da Agência, sempre com o objetivo de fomentar o setor 
produtivo brasileiro na busca pela inovação e competitividade para elevar a 
geração de renda e emprego, ou seja, sua função de serviço social autônomo. 

Logo, por ter seu objetivo beneficente, já que não distribui qualquer 
parecia de seu patrimônio ou de sua renda e conserva em seus livros as for­
malidades capazes de assegurar sua exatidão, a entidade deve ter sua imuni­
dade declarada sem as exigências da Lei nº 8.212/91 e suas alterações - sem 
a exigência de CEBAS. 

2.5 Da Jurisprudência quanto ao Tema 

A partir dos mencionados dispositivos constitucionais e do a,t. 14 do 
. , . - - - - ---r~f;,-1,..., MA Cf'ntirlo c1~ aue as entidades 
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(Serrar, Sesi, Sesc, Senai e Senac). É exatamente esse o entendimento conso­
lidado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. SEBRAE. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, 
CRIADA POR LEI. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFI­
CADO. DESNECESSIDADE. SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. LEI N º 2.613/95. 

1. Não procede a alegação da apelante sobre a necessidade de comprovação 
por parte do autor do preenchimento dos requisitos para gozar da isenção 
fiscal prevista na Lei nº 2.613/55, uma vez que tendo sido a entidade-autora 
criada por lei, dispensa-se Certificado e Registro de Fins Filantrópicos. 
Precedente: AMS 2005.37.00.008454-5/MA; Reiª Desª Fed. Maria Do 
Carmo Cardoso. 

2. O Parecer GQ-169, elaborado pelo Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social, está assim ementado: A criação, por lei, de entidade filantrópica 
supre o certificado ou registro que ateste tal finalidade , e isenta a entidade 
das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24.07.91. 
desde que atendidos os demais requisitos prescritos no art. 55 da mesma lei . 

3. O eg. STJ vem entendendo que a isenção fiscal, criada pela Lei nº 
2.613/95, é ampla e aplica-se a qualquer espécie de tributo. 

4. O Sebrae, co1úorme entendimento firmado na Superior Corte de Justiça 
Nacional, é serviço social autônomo, gozando, portanto, da isenção fiscal 
em tela. 

5. E111 q11e pese o Sebrae não constar do rol de beneficiários do art. 12 da Lei 11º 

2.613/55, a ele se aplica a isenção, pois possui o mesmo fim dos serviços sociais 
aulôno111os ali e1m111erados. 

6. Apelação e remessa oficial não providas. Sentença mantida. " (AC 
0019727-47.2009.4.01.3400/DF, Rei. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, Sétima 
Turma, e-DJF1, p. 944, de 11.01.2013, grifou-se) 

Quanto ao ponto, em idêntica discussão, confira-se o acertado voto do 
atual Ministro Reynaldo Fonseca, acompanhado à unanimidade pela Sétima 
Turma do mesmo TRF da 1 ª Região, reconhecendo que, mesmo não estando 

expressamente elencada no art. 12 da Lei nº 2.613/55, a entidade do Sistema 
"S" faz jus à isenção fiscal ampla, pois possui o mesmo fim dos serviços sociais 
autônomos ali enumerados: 

"(. .. ) De outra parte, não merece prosperar o recurso interposto, vez que 
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'PROCESSUAL CML. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SER­
VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA!. 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO. ENTlDADE SEM FINS LU­
CRATIVOS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA. FUNRURAL. 

ISENÇÃO. LEI N º 2.613/55. 

1. Os 'Serviços Sociais Autônomos', gênero do qual é espécie o Senai , são 
entidades de educação e assistência social, sem fins lucrativos, não inte­
grantes da Administração direta ou indireta, e que, assim, não podem ser 

equiparados às entidades empresariais para fins fiscais. 

2. A Lei nº 2.613/55, que autorizou a União a criar a entidade autárquica 

denominada Serviço Social Rural - S.S.R.. em seu art. 12, concedeu à 
mesma isenção fiscal, ao assim dispor: 1\rt. 12. Os serviços e bens do S.S.R. 
gozam de ampla isenção fiscal como se fossem da própria União'. 

3. Por força do inserto no art. 13 do mencionado diploma legal, o beneficio 
incentivo fiscal, de que trata seu art. 12, foi estendido, expressamente, ao 
Senai, bem como aos demais serviços sociais autônomos da indt'1stria e 
comércio (Sesi, Sesc e Senac), porquanto restou consignado no mesmo, 

i11 verbis: 

'Art. 13. O disposto nos arts. 11 e 12 desta lei se aplica ao Serviço Social 
da Indústria (SESI), ao Serviço Social do Comércio (SESC), ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem [ndustrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de 

Aprendi2agem Comercial (SENAC).' 

4. É cediço na Corte que 'o Sesi, por não ser empresa, mas entidade de 
educação e assistência social sem fim lucrativo, e por ser beneficiário da 
isenção prevista na Lei nº 2.613/55, não está obrigado ao recolhimento da 
contribuição para o Funrural e o INCM, exegese esta que, por óbvio, 
há de ser estendida ao Senai (Precedentes: REsp 220.625/SC, Rei. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ 20.06.05; REsp 363.175/PR, Rei. Min. Cas­
tro Meira, DJ 21.06.04; REsp 361.472/SC, Rei. Min. Franciulli Netto, 
DJ 26.05.03; AgRg no AG 355.012/PR, Rei. Min. Humberto Gomes de 
Barros, DJ 12.08.02; e AgRg no AG 342.735/PR, Rei. Min. José Delgado, 

DJ 11.06.01). 

5. Recurso especial desprovido.' (STJ, REsp 766.796, Primeira Turma, 

Min. Luiz Fux, DJ 06.03.06, p. 223). 

( ... ) 
1 · ~ - 44 
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Ressalto, ainda, por oportuno, que o Sebrae, conforme entendimento 
firmado na Superior Corte de Justiça Nacional, é serviço social autônomo, 
gozando, portanto, da isenção fiscal criada pela Lei nº 2.613/95. 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SESC 
E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. ADICfO­
NAL PARA O SEBRAE. LEI Nº 8.209/90, ALTERADA PELA LEI N º 
8.154/90. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
INTERPRETAÇÃO .EXTENSIVA QUANTO AOS SUJEITOS PAS­
SIVOS. REVISÃO DO ENTENDIMENTO PELA 1' SEÇÃO DO STJ 
NO SENTIDO DA INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O art. 8º, § 3°, 
da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90. impõe que o Sebrae 
(Serviço Social Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre 
as alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o 
art. 1° do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as que 
são recolhidas ao Sesi, Senai, Sesc e Senac. 2. As empresas transportadoras 
rodoviárias não contribuem para as entidades acima referidas por força 
do art. 7" da Lei nº 8.70(y93. As suas responsabilidades de igual natureza 
são para o Sest e Senat, também serviços sociais autônomos, porém, sem 
nenhuma vinculação com o Sesi, Sesc, Senac e Senai. 3. O legislador, por 
opção que não abre ao intérprete e aplicador da lei investigar, não incluiu 
a incidência do adicional destinado ao Sebrae sobre as contribuições para 
o Sest e o Senat. A homenagem ao princípio da legalidade impede que, por 
construção j urisprudencial, exponha-se o rol dos sujeitos passivos obrigados 
ao cumprimento do adicional para o Sebrae. 4 . Por determinação legal, de 
forma expressa, só são sujeitos passivos tributários da referida contribuição 
adicional, as empresas que contribuem para o Sesc, Senac, Sesi e Senai. O 
princípio da solidariedade social prevista na Constituição Federal pode ser 
limitado, no tocante às obrigações tributárias, pela lei . 5. No entanto, apesar 
do entendimento que este Relator vinha externando no sentido acima es­
posado, por entender ser o que se harmoniza com o ordenamento jurídico, 
a 1 ª Seção do STJ pacificou posicionamento no sentido de que as empresas 
prestadoras de serviço, no exercício de atividade tipicamente comercial , 
estão sujeitas ao recolhimento da contribuição social destinada ao Sesc e 
ao Senac, sendo exigível, portanto, a contribuição ao Sebrae das empresas 
de transporte rodoviário vinculadas ao Sesc,'Senat. Acompanhamento desce 
Relator à nova posição. 6. Recurso provido." (STJ, REsp 200400458801 , 
Rei. Min. José Delgado, Primeira Turma, 16.11.04- grifei) 

No mesmo diapasão: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENAI. CONTRIBUfÇÃO 
SOCIAL PARA O INCRA, FUNRURAL, SESC, SENAC E SEBRAE. 
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devidas ao INCRA, Funrural, Sesc, Senac e Sebrae. [senção. Lei nº 2.613/55, 
arts. 12 e 13. Precedentes. 2. Apelação e remessa oficial não providas." (AC 
0006125-77.2004.4.01.0000/PA, Rei. Juiz Fed. Leão Aparecido Alves, 6ª 
Turma Suplementar, e-DJF1, p. 508, 19.12.2011) 

"TRlBUTÁRIO. SEBRAE. SERVIÇO SOCIALAUTÔNOMO. ENTI­
DADE SEM FINS LUCRATNOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN­
CIÁRIA. ISENÇÃO. LEI Nº 2.613/95. 1. O eg. STJ vem entendendo que 
a isenção fiscal, criada pela Lei nº 2.613/95, é ampla e aplica-se a qualquer 
espécie de tributo. 2. O Scbrae, conforme entendimento firmado na 
Superior Corte de Justiça Nacional, é serviço social autônomo, gozando, 
portanto, da isenção fisc.tl criada pela Lei nº 2.613/95. 3. Os 'Serviços Sociais 
Autônomos', gênero do qual é espécie o Senaj, são entidades de educação 
e assistência social, sem fins lucrativos, não integrantes da Administração 
direta ou indireta, e que, assim, não podem ser equiparados às entidades 
empresariais para fins fiscais (STJ, REsp 766.796, Primeira Turma, Min. 
Luiz Fux, DJ 06.03.06, p. 223). 4. Decisão mantida. 5. Agravo regimental 
improvido." (AGA0043257-95.2009.4.01.0000/DF, Rei. Des. Fed. Reynal­
do Fonseca, Reta Conv.Juíza Fed. Gilda Sigmaringa Seixas, Sétima Turma, 
e-DJFl, p. 207, 01.07.2011- grifou-se) 

Como se observa, ajurisprudência, inclusive do STJ (REsp 766.796, 
Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ 06.03.06), consolidou o entendimento 
de que é inex:igível a cobrança de contribuições sociais patronais a todas as 
Entidades do Sistema "S" e não somente àquelas especificadamente citadas 

no art. 13 da Lei nº 2.613/55. 

"TRlBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA ENTIDADE SEM 
FINS LUCRATIVOS. SEBRAE. CERTIFICADO DE ENTIDADE 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CEBAS. DESNECES­
SIDADE. CRIAÇÃO POR MEIO DE LEI. CONTRIBUIÇÃO PREVI­
DENCIÁRIA LEI Nº 8.212/91. IMUNIDADE. ART. 195, § 7°, DA CF. 
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. INCIDÊNCIA 

LÍDIMA. 

l. O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae tem natu­
reza de entidade beneficente decorrente da própria legislação, visto que, 
trata-sede entidade criada por lei. Assim sendo, dispensa-se o Certificado 
de Entidade Beneficente e o Registro de Fins Filantrópicos para que possa 
gozar de imunidade tributária. 

2. 'Não procede a alegação da apelante sobre a necessidade de comprovação 
. ' ·_ : .... ..... ,.. ............. l'W'V7'l r- rb ic..e-nc:io 
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0019727-47.2009.4.01.3400/DF, Rei. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, Sétima 
Turma, e-DJF1 , p. 944, 11.01.2013). 

3. No que se refere ao pedido deduzido na inicial para não recolhimento 
das contribuições a terceiros, a jurisprudência desta egrégia Corte é no 
sentido de que tais contribuições se caracterizam como contribuições 
de intervenção no domínio econômico, e, portanto, não abrangidas pela 
isenção dada às contribuições para a Seguridade Social. 

4. 'As contribuições destinadas a terceiros (Sesc, Sesi, Senai, Sebrae, IN­
CRA, etc.) possuem natureza jurídica de contribuição de intervenção no 
domínio econômico, consoante entendimento do STF (AI 622.981; RE 
396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições previ­
denciárias, daí porque tidas por legais referidas exações' (AMS 0014230-
37.2014.4.0 l.3801/MG, Rei. Des. Fed. José Amilcar Machado, Sétima 
Turma, e-DJF1 20.05.2016). 

5. Apelação e remessa oficial não providas." (TRF da 1ª R. ,AMS 0003021-
66.2008.4.01.4000/PI, Des. Fed. Hercules Fajoses, Sétima Turma, e-DJFl 
08.07.2016) 

"PROCESSUAL CML, PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AÇÃO 
ORDINÁRIA ENTIDADES DO SISTEMA 'S'. CONTRlBU[ÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. IMUNIDADE (ART. 195, § 7°, DA CF/88). PIS. ISENÇÃO 
(ARTS. 12 E 13 DA LEI Nº 2.613/55). HONORÁRIOS ADVOCATÍ­
CIOS. DECADÊNCIA QUINQUENAL. 

As entidades filantrópicas têm imunidade da contribuição previdenciária 
nos termos do art. 195, § 7°, da CF/88, restando desnecessário, em razão 
da notoriedade da natureza dos serviços prestados pelos autores, o enten­
dimento das condições legais para exercício dessa imunidade. 

4. Precedentes do TRF da 1" R. e do STJ. 

A vigência da Lei nº 2.613/55 após a promulgação da CF/88 deve ser mantida 
até que lei específica venha revogá-la. 

As entidades do Sistema 'S' gozam de isenção do PIS, nos tennos dos arts. 
12 e 13 da Lei nº 2.613/55." (TRF l3 R. , Apelação/Reexame Necessário 
0014225-25.2012.4.01.3400/DF, Rei. Conv. Juiz Fed. Rafael Paulo Soares 
Pinto, e-DJFt 06.06.2014- Grifos nossos) 

"TRIBUTÁRIO. SEBRAE. CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS, INCRA 
. -
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Por outro lado, o ape/a11te é entidade filantrópica instituída por lei,Jato que afasta a 
obrigatoriedade de apresentação do Certffrcado de Entidade Benefuente de Assistência 

Social - CERAS. 

'A cria~ão, por lei, de entidade Jtfa11trópica supre o certificado 011 registro que ateste tal 
finalidade, e isenta a entidade das contribuições de que tratam os arts. 22 e 
23 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, desde que atendidos os demais requisitos 
prescritos 110 art. 55 da mesma lei' (AC 0019727-47.2009.4.01.3400/DF, Rei. 
Des. Fed. Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1, p. 944, 11.01.2013). 5. 
Apelação provida. Sentença reformada." (AC 0056093-80.2012.4.01 .3400/ 
DF, Rei. Des. Fed. Hercules Fajoses, Rei. Conv. Juiz Fed. Antonio Claudio 
Macedo da Silva, Sétima Turma, e-DJF1 01.07.2016) 

Nesse contexto, em que pese a ABDI não conste do rol de benefici­
ários do art. 12 da Lei nº 2.613/55, a ela se aplica a isenção, pois possui fins 
análogos aos dos serviços sociais autônomos ali enumerados. Ademais, essa 
entidade preenche todos os requisitos necessários nos termos do art. 195, 

§ 7°, da Constituição. 

O quadro jurisprudencial revela que a imunidade não está ligada à pre­
visão expressa da entidade do Sistema "S" em lei de isenção tributária, uma 
vez que o Sebrae não consta da Lei nº 2.613/55 e, mesmo assim, solidificou-se 

a jurisprudência em favor de sua isenção. 

A interpretação lançada pelo juízo da 8ª Vara Federal na sentença pro­
ferida na Ação 0035093-53.2014.4.01.3400, em que a Agência de Promoção 
de Exportações do Brasil - Apex-Brasil busca a declaração de imunidade 
tributária ou a isenção, destoa completamente da jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 1 ª Região. 

Ao afastar a. aplicação da isenção à Apex, sob o fundamento de que os 
arts. 12 e 13 Lei nº 2.613/55 não preveem essa entidade como destinatária do 
benefício e que "somente com a edição de lei específica é possível conferir 
isenção tributária à autora", o juízo da 8ª Vara Federal assume uma posição 

isolada do TRF da 1 ª Região. 

Ademais, nenhuma outra sentença ou acórdão sobre o tema impôs o 
enquadramento da entidade no conceito do art. 3° da Lei nº 8.742/93 como 
condição para obter a imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituição. 

Ainda que esse fundamento seja discutido na demanda que será ajuiza­
r - - ..1_ A nn1 .. e~,, c:p Pnn11:icira no conceito do referido art. 3°, uma 
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"atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei'" (art. 
3°, caput, da Lei nº 8.742/93. 

Certamente, a apelação interposta pela Apex deve a ser provida no 
Tribunal e deve ser revertida a sentença no âmbito dessa Corte. Conclui-se, 
portanto, que a ABD I tem direito límpido e cristalino de não se submeter ao 
recolhimento das contribuições sociais patronais incidentes sobre a folha de 
salários, do PIS sobre folha e das contribuições destinadas a terceiros. 

2.6 Da Solução de Consulta Cosit nº 558/2017 

A Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta Cosit nº 
558/2017, publicada no DOU de 02.01.2018, proferiu manifestação vincu­
lante no sentido de que "atendidos os requisitos da Lei nº 12.101, de 2009, os 
serviços sociais autônomos são imunes a contribuições da seguridade social, 
nos termos do art. 195, § 7°, da CF de 1988". 

A resposta à consulta revogou entendimento anterior da Receita e se 
manifestou no sentido de dar guarida à pretensão das entidades do Sistema "S", 
adotando o entendimento favorável à imunidade, conforme a seguinte ementa: 

'"SERVIÇOS SOCWSAUTÔNOMOS. IMUNIDADE. IMPOSTOS. 
CONTRIBUIÇÕES DA SEGURIDADE SOCIAL REQUISITOS. 
O patrimônio, renda ou serviços vinculados às finalidades essenciais dos 
serviços sociais autônomos são imunes a impostos, nos termos do art. 150, 
VI, e, da CF de 1988, desde que atendidos os requisitos dos ares. 9°, § 1 u, e 
14 do CTN e do art. 12 (exceto alíneaf do seu§ 2°) e parágrafo único do 
art. 13 da Lei nu 9.532, de 1997. Inexistindo ofensa à livre concorrência, a 
imunidade dos serviços sociais autônomos se faz presente mesmo quando 
o patrimônio, a renda e os serviços da instituição não estejam relacionados 
com as suas finalidades essenciais, como no caso dos rendimentos relativos 
a aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, devendo, porém, 
os recursos decorrentes dessas explorações serem destinados aos objetivos 
da entidade. Atendidos os requisitos da Lei nº 12.101 , de 2009, os serviços 
sociais autônomos são imunes a contribuições da seguridade social, nos 
termos do art. 195, § 7u, da CF de 1988. REFORMA A SOLUÇÃO DE 
CONSULTA N u 5.015, DE 21 DE JULHO DE 2017 DISPOSITIVOS 
LEGAIS: Constituição Federal de 1988, arts. 150, VI, e e§ 4°, e 195, § 7u; 
Lei nº 5.172, de 1966, arts. o/',§ 1°, e 14; Lei 11 ° 9.532, de 1997, art. 12 
(exceto alíneaf do seu§ 2°) e parágrafo único do art. 13; Lei 11° 12.101 , de 
2009, IN RFB nº 1.585, de 2015, art. 72; SCI nu 4, de 2014." 
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os serviços sociais autônomos à imunidade em relação às contribuições da 
seguridade social, incluindo-se, portanto, aABDL Conclui-se, portanto, que 
a própria Administração Pública, por meio de seu órgão arrecadador, possui 
entendimento vinculante no sentido de reconhecer a imunidade em relação 
às contribuições da seguridade social da Agência o ra consulente. 

3 Da Conclusão 

A conclusão deste artigo é no sentido de responder positivamente à 
indagação, de modo a concluir que a ABDI faz jus à imunidade tributária das 
contribuições sobre seguridade social e de terceiros diante de sua natureza 
jurídica, dos comandos dos arts. 195, § 7°, e 203, III, da Constituição e da 
Solução de Consulta Cosit nº 558/2017, publicada no DOU de 02.01.2018, 
editada pela Receita Federal do Brasil. 

TlTLE: The Brazilian Agcncy for Industrial Dcvclopment as an entiry of the "S" System and consritu­
tional rnx immuniry. 

ABSTRACT: This articlc aims ar analyzing the legal narure of the Brazilian Agency for lndusrrial Deve­
lopment (ABDI) in arder to verify whcthcr ic is cligiblc for thc tax immuniry of contribucions on social 
sccuriry and on chird parries. To this end, this tcxt examines thc ccaching activicics carricd out by the 
Agcncy and its participation in the "S" Systcm, from thc pcrspective of court prccedcms and Rulc no. 
558/2017 of thc General Coordinarion ofTaxacion of thc Federal Rcvenue Officc, having come to che 
conclusion that thc Agcncy has thc right ro tax immuniry, bascd on Articlcs 195, paragraph 7. and 203, 
item lll, of thc Federal Constitution. 

KEYWORDS: Brazilian Agcncy for Indusrrial Dcvclopmenc (ABDI). ' fax Immuniry. Contributions on 
Social Security and on Third Parties. "S" System. 
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Imunidade Tributária de Empresas 
Estatais e Entidades do Sistema S: os 
Casos da CPRM, da PPSA, da Petrobras e 
do Sebrae 

E DVALDO NILO DE ALMEIDA 

Doutor em Direito Público pela PUC-SP; Mestre em Diri?ito 
Constilluional pelo lt1Srituto Brasilimse de Direito Público 
(IDP); Especialista em Direito Tributário pela F1111da,ão 
Fac11/dade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
(UFBA); Especialista em Direito Trib11tário pdo lt1Súluto 
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Planejamento Tributário (FTE); Pr0<11rador do Distrito 
Federal (2009-at11al); Procurador da Fazmda do Distrito 
Federal no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do 
Distrito Federal- TARF/DF (2019-atual). 

RESUMO: O objetivo do presente trabalho é analisar as hipóteses de imunidade 
tributária referente às empresas estatais e às entidades do Terceiro Setor, através de 
proposições teóricas, nos casos da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
(CPRM), da Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural 
SA- Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), da Petrobras e do Sebrae. 

PALAVRAS-CHAVE: Imunidade Tributária. Requisitos. Empresas Estatais. 
Terceiro Setor. Sistema S. 

SUMÁRIO: 1 Considerações Introdutórias. 2 Da Análise dos Conceitos Ju­
rídicos que Diferenciam Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista. 
3 Relevância da Distinção entre Estatais que Prestam Serviço Público e das 
que Exercem Atividade Econômica. 4 Da Natureza Jurídica da Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM. 5 Da Natureza Jurídica da Empresa 
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural -Pré-Sal Petróleo S.A.; 
5.1 Da Necessária Distinção entre as Atividades Realizadas pela PPSA e pela 
Petrobras. 6 Do Fundamento Jurídico da Imunidade Tributária Recíproca -
Inteligência do Art. 150 da Constituição Federal; 6.1 Análise da Jurisprudência 
Sobre a Aplicação da Imunidade Tributária às Estatais. 7 Da Natureza Jurídica 
do Sebrae; 7.1 Da furisprudência Pacífica Omntn .,, TM"'º ,1., c-,:-J_.., __ J_ 
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1 Considerações Introdutórias 

A imunidade em matéria tributária é tema que sempre desperta interesse 
e dificuldade aos operadores do direito, suscitando grandes divergências na 
doutrina mais autorizada e na jurisprudência dos tribunais, especialmente do 
Supremo 1hbunal Federal (STF). Dentro das celeumas e intricadas posições, 
o presente trabalho procurou se pautar e tomar partido das que possibilitam 
uma melhor definição e aplicação das normas jurídicas concernentes à imu­
nidade, sempre tendo em vista os postulados do direito e da técnica jurídica. 

Não se tem a pretensão de sanar todas as dúvidas que o assunto enseja, 
mas tão somente proporcionar ao leitor uma visão crítica sobre o tema, de 
forma didática e clara, apontando as interpretações que melhor se coadunem 
com a concretização das normas constitucionais, lembrando que as posições 
aqui defendidas são meras proposições teóricas dentro da delimitação imposta, 
qual seja a análise jurídica quanto ao atendimento, pela Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais (CPRM), pela Empresa Brasileira de Administração de 
Petróleo e Gás Natural S.A - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), Petrobras e do 
Sebrae, dos requisitos normativos capazes de lhe conferir imunidade tributária. 

2 Da Análise dos Conceitos Jurídicos que Diferenciam Empresa 
Pública e Sociedade de Economia Mista 

Para se chegar à análise conclusiva de parte da indagação formulada, 
faz-se necessário explorar os conceitos de empresa pública e de sociedade de 
economia mista trazidos na legislação. Inicialmente, esses conceitos foram 
dados pelo Decreto-Lei nº 200/67, que distinguia a empresa pública da socie­
dade de economia mista por dois aspectos: (a) a empresa pública tem "capital 
exclusivo da União" enquanto a sociedade de economia mista é formada por 
ações com direito a voto pertencentes "em sua maioria à União ou a entidade 
da Administração Indireta"; e (b) a sociedade de economia mista deveria se 
constituir por meio de sociedade anônima enquanto a empresa pública possuía 
roupagem previamente definida 1• 

Com o advento da Constituição de 1988, os parâmetros para o regime 
jurídico das estatais foram moldados no art. 173, que autorizou a exploração 

1 "Art. 5° Para os fins desta lei, considera-se: ( ... ) li - Emprêsa Públio - a entidade dotada de pcrsonalid•de juridio 
de dirciro privado, com patrimônio próprio e apu•l exclusivo da União, criado por Ic, para a cxplor.ição de arivi­
,., ...... _ .... _, ... ;,.....,:,.., ...... "',.. r-"'"1rrnn c:,oi:, 1,-~no :11 rxcrcrr oor forca de continl?Cncia ou de conveniência administrativa 
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direta de atividade econômica pelo Estado somente "quando necessária aos 
imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 
definidos em lei". Nesse rumo, o mesmo dispositivo informou que uma lei 
federal estabeleceria o "estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de 
produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços"(§ 1°). Por 
sua vez, o regime jurídico das estatais somente veio a ser editado em 2016, com 
o advento da Lei nº 13.303/2016, regulamentada pelo Decreto nº 8.945/2016. 
Nessa lei federal, os conceitos de empresa pública e de sociedade de economia 

mista são assim apresentados: 

"Art. 3° Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, com criação aptorizada por lei e com patrimônio próprio, 
cujo capital social é integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios. 

Art. 4° Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com criação autorizada por lei, sob a forma 
de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua 
maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a 
entidade da administração indireta." 

No âmbito do Decreto nº 8.945/2016, a distinção conceituai entre as 
duas espécies de empresas estatais é clara: a empresa pública é constituída 
tão somente "de recursos provenientes do setor público" e a sociedade de 
economia mista "admite a participação do setor privado" no capital social2. 
Em razão da participação do capital privado na constituição da sociedade 
de economia mista e de sua necessária constituição por meio de sociedade 
anônima, regida pela Lei nº 6.404/76, é inegável que essa espécie de empresa 
estatal assume características que mais a aproxima das empresas de capital 
estritamente privado. Tanto o é que o art. 4°, § 4°, da Lei nº 13.303/2016 prevê 
que "a sociedade de economia mista com registro na Comissão de Valores 
Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976", ou seja, as sociedades de economia mista podem emitir e distribuir 

valores mobiliários no mercado. 

Por outro lado, diante da composição integralmente pública do seu 
capital, a natureza jurídica de uma empresa pública faz com que o seu regime jurídico 
se aproxime mais do ente público do que aquele regime aplicável à sociedade de economia 

. .• ~1"' - -- r-- _.. ___ '°"'----•- ----•..J __ --· I \ 11 - ----- --•LI"- ------- ----t ..... • .. - -•- •- ..J- --•-1 
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mista. Nesse contexto, a partir das diferenças conceituais acima identificadas, 
as distinções entre empresas públicas e sociedades de economia mistas podem 
ser assim resumidas3: 

Empresa ptíblíca Sociedade de eco11omia mista 
Fon11a i11ridica i Qualquer Sociedade Anônima (S.A) 
Comoosí<ão do cavital Público Público e privado 
Acionista Pode ser unipessoal Necessariamente pluripessoal 
Regime i11ridico Lei nº 13.303/2016 Leis ns. 13.303/2016 e 6.404n6 
Foro processual (para esiatais da Un ião) Justiça Federal Justiça Estadual 

3 Relevância da Distinção entre Estatais que Prestam Serviço 
Público e das que Exercem Atividade Econômica 

Outro parâmetro utilizado pela doutrina e pela jurisprudência para 
identificar o adequado regime jurídico das estatais é a atividade que elas 
exercem. Conforme informado acima, o § 1 ° do art. 173 da Constituição 
dispõe que as estatais podem explorar atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou podem prestar serviços públicos. Oportunamente, 
esclareça-se o conceito de serviço público, segundo os ensinamentos de Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro4: 

"toda atividade material que a lei atribui ao Estado para que a exerça di­
retamente ou por meio de seus delegados, com o objetivo de satisfazer 
concretamente às necessidades coletivas, sob regime jurídico total ou 
parcialmente público." 

Esse parâmetro auxilia na verificação do regime jurídico a incidir sobre 
a empresa estatal na medida em que, quanto mais a atividade se aproxima 
daquela desenvolvida diretamente pelo Estado e mais se distancia daquela 
praticada pelo mercado (atividade econômica em regime de competição), 
maiores serão as influências das características de Fazenda Pública sobre a 
estatal5. Nesse sentido, o seguinte artigo doutrináric6: 

"Quanto ao aspecto organizacional, o regime jurídico das estatais é mo­
dificado segundo três espécies de atividades por elas desempenhadas: a) 

3 CARVALHO FILHO.José dos Santos. Manual dt dirtito ad,niliistrati1'<!. 30. ed. Adas, São Paulo, 2016. p. 536--539. 

4 D! PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Dírrito administrativo. 20. cd. São Paulo: Atbs, 2007. p. 90. 

Essa discussão ganha aindi mais relevância, diante di previsão do an. 173, S Z", da Constituição: "S 'Z' As empresas 
• •• • ,.. • - • .. 1 -· .J_., 
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ao prestarem serviço público em regime concorrencial, tais empresas 
submetem-se, em sua organização empresarial - relações jurídicas com 
terceiros não usuários e atuação no mercado-, ao regime de direito pri­
vado, em especial, aos princípios da livre concorrência e excepcionalidade 
do tratamento mais favorecido (art. 170, N e IX, da CF/88), com exceções 
advindas do regime aplicável ao serviço público, do manuseio e destina­
ção do patrimônio público nelas investido e da aplicação dos princípios 
gerais da Administração Pública, em especial o da impessoalidade; b) ao 
explorarem atividades econômicas em sentido estrito, submetem-se ao 
regime de direito privado próprio das empresas privadas (art. 173, § 1°, 
II, da CF/88) - evidente a aplicação dos princípios da ordem econômica, 
em especial, os da livre concorrência e excepcionalidade do tratamento 
mais favorecido (art. 170, N e IX, da CF/88), com as ressalvas advindas 
do manuseio e destinação do patrimônio público nelas investido e da 
aplicação dos princípios gerais da Administração Pública; e) finalmente, ao 
prestArem se1viço público em regime de privilégio constitucional ou de exclusividade, 
mesmo assim somente enquanto quallfuado pela ausência de distribuí,ção de lucros 
a partilulares, o Supremo Tribunal Federal inovou, a partir de 2000, ao inseri­
las tio regime de direito público organizacional próprio das autArquias e fimdações 
públicas, ausente a competição e, por decorrê11cia, os princípios de livre concorrência 
e vedação de tratametzto mais favorecido, gozando de imunidade recíproca sobre seu 
patrimônio, renda ou servÍ{os, impenhorabílidade de bens, re11da e setviços, direito 
à execução por precatório, persistindo, entretanto, efeitos de sua condição de ente de 
direito privado não integrante da Administração Pública, tais como a ausência de 
processo administrativo em empresa estatAl ou garantia de estAbílídade no emprego. "7 

(sem grifos no original) 

Desse modo, diante do regime híbrido das empresas estatais (pessoas 

jurídicas de direito privado cujo capital e o controle são preponderantemente 

públicos), constata-se, a partir da análise da evolução jurisprudencial levada a 

cabo pelo Supremo Tribunal Federal8, que há uma clara gradação de privilégios 

estatais (p. ex.: impenhorabilidade de bens, imunidade recíproca, execução 

por meio de precatório, etc.) a partir de dois critérios: capital exclusivamente 

público e prestação de serviço público essencial. Nesse sentido, a doutrina 

especializada 9: 

7 STF, Segundi Turma, AJ 468.580 AgR, Rei' Min' Ellen Gracic,j. 13. 12.05. Dj 24.02.06. 

8 STF, RE 501.639, Rei. Min. Eros Grau,j. 23.06.08, decisão monocritica, Dje 142, 01.08.08; STF, Segunda Turma, 
RE 524.615 AgR, Rei. Min. Eros Grau,j. 09.09.08, Djt 187, 03.10.08; STF, RE 607.535. Rei. Mm. Ricardo Lcwan­
dowski,j. 03.03.2010, demão monocrática, Djt 047, 16.03.2010; STF, Tribunal Pleno, ARE 638.315 RG, Rei. Min. 
r,.,,., P..lu<n. i. 09.06.2011. f)/, 167. ]1 OR.:>011 · STF. Prim,in Timno . AI 797 O'¼ Ac,R Rrl Min M2,rn Ann'lin 
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"Ao serem enfileiradas a partir do critério de proximidade com o regime 
de direito público, tem-se a seguinte ordem de classificação das empresas 
estatais segundo regimes especiais: a) empresas públicas prestadoras de 
serviço público não concorrencial em regime de privilégio constitucional; b) 
empresas públicas exploradoras de atividade econômica não concorrencial 
ou monopolística em regime de privilégio constitucional; c) sociedades 
de economia mista prestadoras de serviço público não concorrencial; d) 
sociedades de economia mista exploradoras de atividade econômica não 
concorrencial ou monopolística; e) empresas estatais prestadoras de serviço 
público em regime concorrencial; f) empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica em regime concorrencial. Estes seis regimes espe­
ciais híbridos público-privados das empresas estatais não esgotam todas as 
possibilidades, mas servem de guia seguro para a distinção dos principais 
regimes jurídicos das empresas estatais como definidos pela jurisprudência 
brasileira." 

Assim sendo, a respeito das atividades realizadas no âmbito das empresas 
estatais, cumpre sempre analisar e destacar o teor da previsão constitucional e 
infraconstitucional que estabelece as atividades desempenhadas e, portanto, 
os serviços de responsabilidade constitucionalmente atribuída ao ente fede­
rativo que tem a participação na empresa, com o propósito de afirmar que a 
empresa atua junto ao mercado como entidade estatal prestadora de serviços 
de natureza pública. 

Decerto, da análise da natureza jurídica da CPRM, da PPSAe da Petro­
bras, bem como das características de suas respectivas atuações junto ao mer­
cado, observar-se-á se as mesmas atendem aos requisitos acima relacionados, a 
saber: (i) é controlada exclusivamente pelo Poder Público?; (ii) presta serviços 
públicos de natureza essencial, em regime de privilégio constitucional, não 
concorrencial e sem o propósito de distribuição de lucros entre particulares? 

4 Da Natureza Jurídica da Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais- CPRM 

A CPRM, que teve sua criação autorizada pelo Decreto-Lei nº 764, de 
15 de agosto de 1969, se estabelece como empresa pública de capital fechado, 
controlada pela União, e vinculada ao Ministério de Minas e Energia. De logo, 
destaque-se que a companhia foi criada como empresa de economia mista pelo 
referido normativo, e foi transformada em empresa pública pela Lei nº 8.970, 

. · 1 1 - - _ 
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'1'.rt. 3° Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, 
cujo capital social é integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou pelos Municípios." 

A atuação da CPRM se sujeita também às previsões constitucionais, que, 

em relação às suas atividades, prevê a possibilidade de que as empresas estatais 
explorem atividade econômica ou prestem serviços, conforme dispositivo que 

reside no art. 173, § 1 °, da Constituição. 

"Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a explora­
ção direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando 
necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 

coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1 ° A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de 
produção ou comercialização' de bens 011 de prestação de se,viços, dispondo sobre: 

( .. .)" 

A CPRM, de acordo com os dizeres de seu Estatuto Social, tem como 

objeto as atribuições do Serviço Geológico do Brasil. Nesse sentido, a com­
panhia fundada em 1970 tem como missão gerar e disseminar conhecimento 

geocientífico com excelência, atuando em três áreas intrínsecas das geociências: 

Geologia (incluindo Recursos Minerais), Recursos Hídricos e Gestão Territo­
rial. Para perfeita compreensão da relevância da atividade da CPRM, convém 
destacar a redação conferida ao seu objeto social no Estatuto da companhia: 

"DO OBJETO SOCIAL 

Art. 4°. A CPRM tem por objeto: 

1-subsidiar a formulação da política mineral e geológica, participar do pla­
nejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia 
de responsabilidade da União em todo o território nacional , incluindo a 
Plataforma Continental Jurídica Brasileira e Áreas Oceânicas Adjacentes; 

II- gerar e disseminar conhecimento geocientífico com excelência, contri­
buindo para melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento sustentável 

do Brasil; 
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rnw, 111ccmtivar e cooperar com entidades públicas ou privadas na 
ll'ali1o1i;.lo de pesquisas e estudos destinados ao aproveitamento dos recursos 
111it1ul'ilis e hídricos do País; 

V - elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o 
conhecimento geológico e hidrológico nacional, tornando-o acessível à 
sociedade brasileira; 

VI - colaborar em projetos de preservação do meio ambiente, em ação 
complementar à dos órgãos competentes da administração; 

VII - realizar pesquisas, estudos e mapeamentos relacionados com os 
fenômenos naturais e induzidos ligados à terra, tais como terremotos, 
deslizamentos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem como os 
relacionados à Paleontologia e à Geologia Marinha; 

VIII - dar apoio técnico e científico aos órgãos da administração pública 
federal, estadual e municipal, no âmbito de sua área de atuação." 

A companhia tem como propósito contribuir para a melhoria de vida 
e desenvolvimento sustentável do país, fomentando a descoberta e a melhor 
exploração dos recursos minerais e hídricos dispostos no território nacional, 
sob as disposições de sua política mineral e geológica. Trata-se, portanto, de 
atuação notadameme voltada ao resguardo dos interesses públicos. Destaque­
se, ainda, a previsão insculpida na lei de criação da entidade relativa à com­
posição de seu quadro societário, que pode ser constituído por entidades 
vinculadas, exclusivamente, ao setor público: 

"Art. 10. A CPRM poderá admitir como acionistas: 

I - pessoas jurídicas de direito público interno; 

II- entidades da administração indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e Municípios." 

Em relação à matéria, insta consignar ainda o teor do recente registro 
feito no Relatório de Gestão do Exercício de 201710, que fortalece a previsão 
normativa ao esclarecer a composição do capital da companhia: 

"1.5.1 Capital Social. Em 31 de dezembro de 2017, o Capital Social inte­
gralizado no valor de R$ 30.147.526,88, está representado por 2.948.172 
ações, sendo 2.631.150 ações ordinárias e 317.022 ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal. A participação da União após o 
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processo de indenização de acionistas pessoas físicas e pessoas jurídicas de 
natureza exclusivamente privada iniciado em novembro de 2000 alcançou 
o percentual de 97,33%, ficando o restante de 2,67% em poder de pessoas 
jurídicas de direito público interno e entidades da administração indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme preceitua 
o seu Estatuto." 

Observa-se, portanto, que a CPRM, sob controle exclusivo do Poder 
Público, atua tão somente com vistas a incrementar as riquezas brasileiras, 
de modo a permitir o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, a com­
panhia, que se encontra às vésperas de completar meio século de fundação, 
promove ações de maior importância junto ao setor de sua atuação, essencial 
ao desenvolvimento do país. Portanto, as medidas promovem qualificado 
estudo acerca do potencial geológico nacional, de modo a promover sua 
adequada e sustentável exploração. Além disso, a companhia se presta a zelar 
pela preservação dos recursos naturais, inclusive a água, e evitar a ocorrência 
de acidentes geológicos. 

Anote-se, ainda, que a atividade mineral se estabelece como relevante 
pilar da economia mundial, de modo que os estudos promovidos pela CPRM 
permitem que o Brasil assuma relevante papel no desenvolvimento do segmen­
to. Notadamente, a atuação da empresa revela sua interface social, posto que 
os frutos de seu trabalho viabilizam a execução das mais relevantes políticas 
públicas em âmbito nacional, bem como visam a preservação de recursos 
naturais essenciais à sobrevivência das espécies que ocupam o território na­
cional. Assim sendo, a respeito das atividades realizadas no âmbito da CPRM, 
cumpre destacar, igualmente, o teor da previsão constitucional contida no art. 

21 , XV, que estabelece a competência da União para as atividades relacionadas 
à exploração petroleira, incluindo sua comercialização: 

"Art. 21. Compete à União: 

( ... ) 

XY - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia 
e cartografia de âmbito nacional;" 

Desse modo, reconhecida a constituição da CPRM para prestar, es­
pecificamente, serviços de responsabilidade constitucionalmente atribuída à 
União, com o propósito de lhe prover os melhores resultados econômicos e 
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a análise da natureza jurídica da CPRM, bem como das caracterís­
ticas de sua atuação junto ao mercado, observa-se que a mesma atende aos 
requisitos relacionados, pois é controlada, exclusivamente, pelo Poder Pú­
blico, presta serviços públicos de natureza essencial, em regime de privilégio 
constitucional, não concorrencial e sem o propósito de distribuição de lucros 
entre particulares. 

5 Da Natureza Jurídica da Empresa Brasileira de Administração de 
Petróleo e Gás Natural - Pré-Sal Petróleo S.A. 

A Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural -
PPSA, criada a partir da Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, se estabelece 
como empresa pública sob a forma de sociedade anônima, de capital fechado, 
controlada pela União, e vinculada ao Ministério de Minas e Energia. Por sua 
característica fundamental, a entidade se sujeita ao regime jurídico estabelecido 
pela Lei Federal nº 13.303/2016. Assim, a atuação da PPSA se sujeita também 
às previsões constitucionais, que, em relação às suas atividades, prevê a possi­
bilidade de que as empresas estatais explorem atividade econômica ou prestem 
serviços, conforme dispositivo que reside no art. 173, § 1°, da Constituição. 

No caso da PPSA, de acordo com os dizeres de seu Estatuto Social, o 
objeto da estatal é a gestão dos contratos de partilha de produção celebrados 
pelo Ministério de Minas e Energia, e a gestão dos contratos para a comer­
cialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da 
União. Na prática, a empresa fundada em novembro de 2013 estabelece sua 
atuação em três grandes frentes, quais sejam: gestão dos contratos de partilha 
de produção, gestão da comercialização de petróleo e gás natural e a repre­
sentação da União nos acordos de individualização da produção. 

A companhia tem como propósito maximizar os resultados econômicos 
da União nas atividades do regime de partilha de produção, por meio de uma 
gestão eficiente, que concilie os interesses do Estado com o avanço da indústria 
nacional e o desenvolvimento social. Destaque-se, ainda, a previsão insculpida 
na lei de criação da entidade relativa à composição de seu capital social, que é 
constituído de recursos provenientes exclusivamente do setor público: 

"Art. 6° A PPSA terá seu capital social representado por ações ordinárias 
nominativas, integralmente sob a propriedade da União." 
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destacar que a referida empresa promove a gestão especializada relacionada aos 
contratos de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da 
União e busca viabilizar a manutenção do potencial do parque nacional desses 
hidrocarbonetos, permitindo que sua exploração se dê de modo adequado. 

N atadamente, a atuação da empresa revela sua interface social, posto que 
os frutos de seu trabalho viabilizam a execução das mais relevantes políticas 
públicas em âmbito nacional. Porém, reputa-se imprescindível destacar com 
mais precisão as atividades estatais executadas no âmbito dessa empresa e a 
distinção ou semelhanças com as atividades da Petrobras. 

5.1 Da Necessária Distinção entre as Atividades Realizadas pela 
PPSA e pela Petrobras 

Para melhor identificar e compreender a natureza jurídica da PPSA, 
importa promover as devidas distinções entre a atuação dessa instituição e as 
atividades realizadas pela empresa Petróleo Brasileiro S .A - Petrobras. De logo, 
registre-se que, enquanto a primeira, como dito, se estabelece como empresa 
pública, a segunda é classificada como sociedade de economia mista de capital 
aberto. Assim, cem-se que as instituições se sujeitam·a modo de composição 
do capital, acionistas, atividades e regimes jurídicos distintos. Especificamente 
em relação às atividades de cada uma das organizações, convém destacar o teor 
de seus estatutos sociais, a fim de esclarecer a total distinção de seus objetivos. 

"Estatuto da Petrobras SA.: 

Ar!. 3° A Companhia tem como objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o 
processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, 
de xisto ou de outras rochas de seus derivados, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, além das atividades vinculadas à energia, poden­
do promover a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, o transporte, a 
distribuição e a comercialização de todas as formas de energia, bem como 
quaisquer outras atividades correlatas ou afins. 

§ 1 ° As atividades econômicas vinculadas ao seu objeto social serão desen­
volvidas pela Companhia em caráter de livre competição com outras em­
presas, segundo as condições de mercado, observados os demais princípios 
e diretrizes da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e da Lei nº 10.438, de 

26 de abril de 2002. 

§ 2º A Petrobras, diretamente ou através de suas subsidiárias integrais e 
t .J • J - t .,, n, 
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11 t'.fütlll1J J,1 PPSA: 

e. 5° A PPSA tem por objeto a gestão dos contratos de partilha de 
produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia e a gestão dos 
contratos para a comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União. 

§ 1 ° A PPSA tem por finalidade maximizar o resultado econômico dos 
contratos de partilha de produção e de comercialização de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos da União. 

§ 2° A PPSA tem por relevante interesse coletivo a gestão dos contratos de 
partilha de produção no país. 

§ 3° A PPSA não será responsável pela execução, direta ou indireta, das 
atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos. 

§ 4° Na gestão dos contratos para a comercialização de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, a PPSA, represen­
tando a União, poderá contratar agentes comercializadores ou comercializar 
diretamente o petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos da 
União, na forma do caput do art. 45 da Lei nº 12.351/2010." 

A simples leitura dos expedientes supramencionados revela a completa 
distinção entre as atividades das duas empresas analisadas. O regramento da 
PPSA, inclusive, estabelece expressamente que a entidade não se responsabiliza 
pela atividade de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos. Assim, sua atuação é de gestão de contratos 
de partilha de produção, gestão da comercialização de petróleo e gás natural e 
a representação da União nos acordos de individualização da produção. Sua 
tarefa institucional é mobilizar toda a sua capacidade de gestão para garantir à 
União os melhores resultados na exploração e produção no regime de partilha 
de produção no pré-sal. 

A Petrobras S.A., por sua vez, é uma sociedade que atua de forma 
especializada na exploração e produção, refino, comercialização, transporte, 
petroquímica, distribuição de derivados, gás natural, energia elétrica, gás­
química e biocombustíveis. 

Na prática, a atuação da PPSA, como gestora dos contratos, se dá me­
diante a aprovação da execução dos projetos nas fases de exploração, avaliação, 
rlesenvolvimento e produção, atividades de interesse econômico da Petrobras 

\ 
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se limitam a atender à Petrobras SA, podendo ser ajustados vínculos com 
outras entidades do setor. Diante de tais considerações, portanto, resta evi­
dente a completa distinção entre as atividades executadas no âmbito de cada 
entidade, as quais se relacionam tão somente em virtude do fato de atuarem 
no mesmo segmento industrial, mas com composição societária e funções 
completamente distintas. 

Nota-se, porém, o entendimento firmado no sentido de não determinar 
o reconhecimento da imunidade tributária da PPSA e da Petrobras SA., pois, 
mesmo se entendendo que prestam serviços públicos, desenvolvem e exploram 
a atividade econômica de modo não exclusivo e em atividades em que vige o 
sistema concorrencial, não preenchendo, assim, os requisitos necessários ao 
reconhecimento da imunidade tributária recíproca. 

6 Do Fundamento Jurídico da Imunidade Tributária Recíproca -
Inteligência do Art. 150 da Constituição Federal 

Prestigiada no ordenamento jurídico pátrio, a imunidade tributária 
tem como pressuposto a igualdade político-jurídica entre as instituições que 
formam o Estado, e impede que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituam, entre si, a cobrança de tributos sobre seus patrimônios, 
renda ou serviços. 

A medida visa garantir a harmonia e o equilíbrio nas relações institucio­
nais mantidas entre os entes integrantes da Administração Pública, limitando 
o poder de tributar, pois ainda que exista situação, ato ou fato subsumível à 
hipótese de incidência, esta não se materializará, não fará nascer a obrigação 
tributária. A razão de tal imunidade reside no fato de os diversos entes da 
Federação possuírem a mesma finalidade de garantir o bem comum, de 
modo que devem atuar de modo sistêmico e colaborativo para o alcance de 
seus propósitos. 

Pontue-se que alguns autores entendem que, para além do respeito 
ao pacto federativo, a hipótese de imunidade valoriza também a ausência de 
capacidade contributiva das pessoas jurídicas, pois o patrimônio que deveria 
suportar a obrigação não seria do ente, mas, sim, do povo. O instituto, assim, 
encontra guarida na própria Constituição Federal, como se pode observar da 
leitura de seu art. 150: 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
- .. -· - . . 
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VI - instituir impostos sobre: 

a) Patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

( ... ) 

§ 2° A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações institu­
ídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e 
aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes;" 

A literalidade do comando constitucional acima transcrito, em tese, não 
se estenderia às empresas públicas e sociedades de economia mista,já que essas 

detêm personalidade jurídica de pessoa privada. A jurisprudência, contudo, 
desenha linha interpretativa mais abrangente, como se observa, inclusive, em 
manifestações do Supremo Tribunal Federal, favorável ao reconhecimento 
da citada imunidade, se afastando da interpretação literal do § 2° do art. 150 

da Constituição Federal e buscando o fundamento da regra imunizante para 

estendê-la às sociedades de economia mista e empresas públicas prestadoras 

de serviços públicos, pois executam serviços obrigatórios e essenciais, não 
devendo receber o mesmo tratamento das demais empresas privadas. 

6.1 Análise da Jurisprudência Sobre a Aplicação da Imunidade 
Tributária às Estatais 

A redação atual do art. 173, § 1°, da Constituição foi inserida em seu 
texto com a Emenda Constitucional nº 19/98. O primeiro julgado levado a 

cabo pelo Supremo Tribunal Federal após a inovação constitucional acerca 
da aplicação de privilégios da administração direta às estatais foi o Recurso 

Extraordinário 220.906/DF, interposto pelos Correios, que buscava afastar do 
seu regime jurídico àquele aplicável às empresas privadas. 

O Relator, Ministro Maurício Corrêa, promoveu uma diferenciação entre 
o exercício de "atividade econômica" e de "serviços públicos", especialmente 
os de conteúdo econômico e social. Nesse sentido, formulou-se a tese de que: 

"Não se aplicam às empresas públicas, às sociedades de economia mista e 
a outras entidades estatais ou paraestatais que explorem serviços públicos 
a restrição contida no art. 173, § 1 °, da Constituição Federal, isto é, a sub­
missão ao regime jurídico próprio das empresas privadas." 

r"'\. • _1 __ .J _ - - - - L .... . . ,.. ... = ,._,.;...,,,.'°' ea.........,, o nr.,,. 
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DADEDE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ART. 
12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69 . .EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO 
REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ART. 100 DA CONS­
TITUIÇÃO FEDERAL. 1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplic~vel o privilégio da 
impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do art. 12 do 
Decreto-Lei nº 509/69 e não incidêtuía da restri{ão contida no art. 173, § 1°, da 
Constituição Federal, que submete a empresa pública, a sociedade de economia mista 
e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empre­
sas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa 
pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da 
competência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância 
ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no art. 100 
da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido."11 

Firmando o entendimento supra, o Plenário do Supremo Tribunal Fe­
deral, nos autos do Recurso Extraordinário 253.472, Relator para o acórdão 
Ministro Joaquim Barbosa, analisando a hipótese de imunidade tributária da 
Companhia das Docas do Estado de São Paulo, assim se pronunciou: 

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE RECÍPROCA SOCIEDADE DE ECO­
NOMIA MISTA CONTROLADA POR ENTE FEDERADO. CONDI­
ÇÕES PARA APLICABILIDADE DA PROTEÇÃO CONSTITUCIO­
NAL. ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. COMPANHIA DOCAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (CODESP). INSTRUMENTALIDADE 
ESTATAL. ARTS. 21,XII, F, 22,:X, E 150, VI,A, DA CONSTITUIÇÃO. 
DECRETO FEDERAL N º 85.309/80. 1. IMUNIDADE RECÍPROCA 
CARACTERIZAÇÃO. Segundo teste proposto pelo Ministro Relator, a 
aplicabilidade da imunidade tributária recíproca (art. 150, VI, a, da Consti­
tuição) deve passar por três estágios, sem prejuízo do atendimento de outras 
normas constitucionais e legais. 1.1. A imunidade tributária recíproca se 
aplica à propriedade, bens e serviços utilizados na satisfação dos objetivos 
institucionais imanentes do ente federado, cuja tributação poderia colocar 
em risco a respectiva autonomia política. Em consequência, é incorreto 
ler a cláusula de imunização de modo a reduzi-la a mero instrumento 
destinado a dar ao ente federado condições de contratar em circunstân­
cias mais vantajosas, independentemente do contexto. 1.2. Atividades de 
exploração econômica, destinadas primordialmente a aumentar o patri­
mônio do Estado ou de particulares, devem ser submetidas à tributação, 
por apresentarem-se como manifestações de riqueza e deixarem a salvo a 

11 Rce:istre-sc que o entendimento firmado nesse precedente quanto à impcnhorabilidade dos benscb ECT cà submissão 
• __ _ _ ,.._ ,,_ ... ...... .. . ..... .... • - ~ · ,. , ..... t 
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autonomia política. 1.3. A desoneração não deve ter como efeito colateral 
relevante a quebra dos princípios da livre concorrência e do exercício de 
atividade profissional ou econômica lícita. Em princípio, o sucesso ou a 
desventura empresarial devem pautar-se por virtudes e vícios próprios 
do mercado e da Administração, sem que a intervenção do Estado seja 
favor preponderante. 2. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA EX­
PLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA 
CONTROLE ACIONÁRIO MAJORITÁRIO DA UNIÃO. AUS"SNCIA 
DE INTUITO LUCRATWO. FALTA DE RISCO AO EQUILÍBRIO 
CONCORRENCIAL E À LIVRE-INICIATWA Segundo se depreende dos 
autos, a Codesp é instrumentalidade estatal, pois: 2.1. Em t1ma série de precedentes, 
esta Corte reconheceu que a explorafão dos portos marítimos, .fluviais e lacustres 
caracteriza-se como servÍfO público. 2.2. O controle acionário da Codesp pertence em 
sua quase totalidade à União (99,97%). Falta da indicafão de qi,e a atividade da 
pessoa j11rídica satisfaça primordialmente interesse de acúmulo patrimonial público 
ou privado. 2.3. Não há índicafâo de risco de quebra do equilíbrio concorrencial ou 
de livre-iniciativa, eis que ausente comprovafâo de que a Codesp concorra com 
outras entidades no campo de sua atuação. 3. Ressalva do ministro-relator, 
no sentido de que 'cabe à autoridade fiscal indicar com precisão se ades­
tinação concreta dada ao imóvel atende ao interesse público primário ou à 
geração de receita de interesse particular ou privado'. Recurso conhecido 
parcialmente e ao qual se dá parcial provimento." 

Ainda no âmbito do STF, pontue-se a ocorrência de manifestação que 

reitera as manifestações acima transcritas, por meio da repercussão geral re­
conhecida no ARE 638.315, cuja ementa restou assim editada: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Imunidade tributária recíproca. Ex­
tensão. Empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Repercussão 
geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso 
improvido. É compatível com a Constituifão a extensão de imunidade tributária 
recíproca à Empresa Brasileira de Infraestrututa Aeroportuária - Infraero, na qua­
lidade de empresa pública prestadora de servifo público." 

Os entendimentos supra servem hoje como parad igmas para as demais 
entidades integrantes do Poder Judiciário, que têm reconhecido a aplicação 

do art. 150, VI, a, da Constituição Federal para declarar a imunidade tributária 

de entidades integrantes da Administração Pública Indireta que tenham por 

objetivo a prestação de serviços públicos, ainda que detenham personalidade 
jurídica de direito privado: 
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INCIDÊNCIA DO IPTU/fLP. CAUTELAR. INTERESSE DE AGIR 
DEMONSTRADO. RECURSO DO RÉU E REMESSA NECESSÁRIA 
PROVIDOS. RECURSO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. O Distrito Federal pode exigir IPTU/fLP de empresa privada que 
tem concessão de uso de imóvel pertencente à União e administrado pela 
Infraero. 

2. O interesse de agir se faz presente quando a demanda, de alguma forma, 
pode proporcionar algum beneficio à parte. 

2.1. Doutrina. 'O interesse de agir é verificado pela presença de dois 
elementos, que fazem com que esse requisito do provimento final seja 
verdadeiro binômio: 'necessidade da tutela jurisdicional' e 'adequação do 
provimento pleiteado'. Fala-se, assim, em 'interesse-necessidade' e em 
'interesse-adequação'. A ausência de qualquer dos elementos componentes 
desse binômio implica ausência do próprio interesse de agir' (CÂMARA, 
Alexandre Freitas. Lifões de direito processual civil. Lumen J uris, 2004. p. 126). 

3. A imunidade recíproca, estabelecida no art. 150, VI, a, da Constituição 
Federal é consectário lógico do sistema federativo adotado no Brasil, que 
tem como pressuposto a igualdade poütico-jurídica dos entes que formam 
o Estado Federal. Por esse motivo, a União, os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal não cobram impostos sobre o patrimônio, a renda ou os 
serviços uns dos outros. E, com base nesse entendimento, o STF vem reconhecendo 
a imunidade tributária recíproca quanto aos entes da Administração Pública Indireta 
que, mesmo com personalidade jurídica de direito privado, tenham por objetivo a 
prestafão de servif os públicos. 

4. O § 3° do art. 150 da Constituição da República dispõe de forma clara 
que não se aplica a imunidade tributária recíproca relativamente ao patri­
mônio, a renda e aos serviços que estejam relacionados com a exploração 
de atividade econômica, que estejam disciplinadas pelas normas aplicadas 
à iniciativa privada. 

5. As empresas públicas e as sociedades de economia mista pertencentes 
à estrutura da Administração Pública indireta pagam impostos quando se 
destinam a explorar a atividade com finalidade lucrativa, não fazendo jus 
à imunidade tributária recíproca. O mesmo no caso de sociedades essen­
cialmente privadas constituídas para a obtenção de lucro. 

6. A caracterização jurídi~a de posse, de acordo com o art. 1.196 do Código 
-· ·• • • 1 ---~- ..J_ ~-.1 .... - ...... - ... ..:~ • .: -- ..., _ C'- ....... ___ ,l...__ .l ..... TnrrT T 
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6.1. Precedente Turmário. '( ... ) 4. À sociedade privada que ocupa espaço no 
Aeroporto Internacional de Brasília, bem da União, por meio de contrato 
de concessão de uso celebrado com a Infraero, para explorar atividade 
econômica e auferir lucro, não se aplica a imunidade recíproca (art. 150, § 
3°, da CF), uma vez que tal atividade não constitui serviço público, sendo, 
portanto, contribuinte do IPTU. Apelação Cível provida' (Acórdão 589115, 
20090111487228APC, Rel. Angelo Passareli, DJ 29.05.2012, p. 148). 

7. O Código Tributário Nacional não estabelece, para fins de exigência do 
IPTU, que a posse seja exercida com a intenção de domínio, não sendo 
lícito ao intérprete criar essa exigência. Aliás, a redação dada ao art. 34, na 
parte final, é clara ao afirmar que o IPTU é devido também pelo possuidor 
a qualquer título. 

8. Recurso do réu e remessa necessária providos. Recurso da autora pre­
judicado." (TJDFT, Acórdão 630843, 20100110633652APO, Rel. João 
Egmont, Rev. Luciano Moreira Vasconcellos, 5ª Turma Cível,j. 24.10.2012, 
DJE 05.11.2012, p. 150) 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVI­
ÇO PÚBLICO. CAESB. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO. 
1. A CAESB, por se tratar de sociedade de economia mista exploradora 
dos serviços de fornecimento de água e captação de esgoto em caráter ex­
clusivo no Distrito Federal, goza da imunidade tributária prevista no art. 
150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. Precedentes do STF. 2. 
Recurso de apelação conhecido e não provido." (TJDFT, Acórdão 643164, 
20100111222150APC, ReP Nídia Corrêa Lima, Rev. Getúlio de Moraes 
Oliveira, 3ª Turma Cível,j. 05.12.2012, DJE 19.12.2012, p. 97) 

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ART. 150, VI, A, DA CF/88. TREN­
SURB. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA SERVIÇOS PÚBLI­
COS. Inobstante a figura jurídica de sociedade de economia mista, a 
Trensurb, cujo capital social pertence majoritariamente à União, cabendo 
o remanescente ao Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de Porto 
Alegre, presta serviço público, sendo abrangida pela imunidade consti­
tucional prevista em o art. 150, VI, a, da CF/88." (TJRS, Apelação Cível 
70077192730, Vigésima Primeira Câmara Cível, Rei. Armínio José Abreu 
Lima da Rosa,j. 18.04.2018, DJ 24.04.2018) 

"APEIAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARA­
TÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ICMS. IPVA TRENSURB. 
crv-rnnAnPn-PPrnl\.TnMTA MT~TA TMTJNTDADETRIBUTÁRIA 
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1. A parte embargante Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A 
- Trensurb é sociedade de economia mista, com capital pertencente à 
União, ao Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de Porto Alegre, 
desempenhando atividade de serviço público, que, embora seja remunerado 
mediante tarifa, se enquadra na hipótese de imunidade tributária recíproca 
prevista no art. 150, inciso VI, letra a, da Constituição Federal. 

2. Hipótese em que ausente comprovação do repasse do ICMS e do IPVA, 
nos termos do art. 166 do Código Tributário Nacional, descabe a repetição 
de indébito tributário. Recurso parcialmente provido." (TJRS, Apelação 
Cível 70075120592, Primeira Câmara Cível, Rei. Sergio Luiz Grassi Beck, 
j. 23.03.2018, DJ 25.05.2018) 

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO. AUSÊNCIA 
DE INTERESSE RECURSAL. IPTU. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. CEEE-GT. IMUNIDADE RECÍPROCA ART. 150, VI, A, DA 
CF. RECONHECIMENTO. ENTENDIMENTO DO STF. REQUI­
SITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO DO 
MUNICÍPIO. ART. 39 DA LEF. I - Não conhecimento do apelo no 
ponto referente à ausência de nulidade da CDA pela ausência de descrição 
do imóvel e à inaplicabilidade do art. 155, § 3°, da CF, porquanto ausente 
interesse recursai. II- Embora não contempladas no rol entidades benefi­
ciadas, o Supremo Tribunal Federal vem estendendo a imunidade tributária recíproca 
às sociedades de economia mista prestadoras de servi{o público, desde que preencham 
determinados requisitos, como no presente caso. III - O Município está isento 
do pagamento das custas processuais, consoante o disposto no art. 39 da 
LEF. Apelo parcialmente conhecido e parcialmente provido. Unânime." 
(TJRS, Apelação Cível 70073134587, Vigésima Segunda Câmara Cível, 
Rel. Francisco José Moesch,j. 29.06.2017, DJ 04.07.2017) 

"EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSI­
VA IMUNIDADE RECÍPROCA (ART. 150, VI, A, DA CF). A partir de 
uma interpretação exclusivamente literal das normas constitucionais que 
disciplinam a matéria, além da União, Estados, Distrito Federal e Municí­
pios, somente as autarquias e fundações públicas estariam abrangidas pela 
imunidade. Todavia, as sociedades de economia mista prestadoras de servi{os públicos 
não podem receber o mesmo tratamento dispensado às exploradores de atividades 
econômicas, a despeito de ambas serem classificadas como pessoas jurídicas de direito 
privado. Nega-se provimento ao recurso." (TJSP, Agravo de Instrumento 
2017708-05.2018.8.26.0000, Reia Beatriz Braga, 18ª Câmara de Direito 
Público, Foro de Indaiatuba- SAF - Serviço de Anexo Fiscal,j. 26.04.2018, 
data de registro: 18.09.2018) 
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empresas estatais ainda tratou da possibilidade de seu reconhecimento diante 
da hipótese de prestação simultânea, por essas entidades, de serviços subme­
tidos ao regime de competição e ao regime de monopólio. No julgamento 
do RE 601.392./SP, os Correios defendiam que a imunidade tributária do ISS 
deveria alcançar não só os serviços submetidos a monopólio, mas também 
todo e qualquer serviço postal e de entrega de encomendas. O STF, nesse 
julgado, destacou que o exercício simultâneo de atividades em regime de 
exclusividade e em concorrência com a iniciativa privada seria circunstância 
irrelevante para a submissão da imunidade tributária recíproca às empresas 
estatais, fortalecendo ainda mais a tese pelo reconhecimento da estudada 
prerrogativa. Nesse sentido, a ementa do julgado: 

"1. Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Imunidade recíproca. 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 3. Distinção, para fins de tra­
tamento normativo, entre empresas públicas prestadoras de serviço público 
e empresas públicas exploradoras de atividade. Precedentes. 4. Exercício 
simultâneo de atividades em regime de exclusividade e em concorrência 
com a iniciativa privada. Irrelevância. Existência de peculiaridades no ser­
viço postal. I,uidência da imunidade prevista tw art. 150, VI, a, da CotLStituição 
Federal. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Esse entendimento foi mantido pelo STF no julgamento do RE 627.051/ 
PE (imunidade de ICMS para os Correios no transporte de encomendas) e 
no RE 773.992/BA (extensão da imunidade tributária recíproca à cobrança 
de IPTU a todos os bens imóveis da ECT). Não é demais mencionar que 
também no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-CARF 
restou reconhecida a extensão da imunidade tributária a entidades integrantes 
da Administração Indireta. Como exemplo, destaque-se o teor do Acórdão 
2402-006.774, proferido no PAF 10670.720057/2007-74, pela 2ª Turma Ordi­
nária da 4ª Câmara da 2ª Seção do referido Conselho. Na ocasião, o colegiado, 
por unanimidade, acolheu os argumentos contidos no voto da Relatora, a 
Conselheira Renata Toratti Cassini, que assim entendeu: 

"O objetivo social constante do estatuto da recorrente revela que sua ativi­
dade está, de fato, adstrita à prestação de serviços públicos típicos a cargo do 
Estado. Nesse contexto, conforme entendimento firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal, a atividade da recorrente é alcançada pela imunidade 
constitucional." 

) 

DOUTRINA - Revista Brasileira de Direito Tributário Nº 79.- Mar-Abr/2020 95 

públicas e sociedades de economia mista, desde que cumpridos os critérios 

acima estabelecidos. 

7 Da Natureza Jurídica do Sebrae 

Com a edição da Lei nº 8.029/90 e do Decreto nº 99.570/9012
, o Cebrae 

se transformou em Sebrae - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas, e passou a fazer parte do Sistema S. Nessa roupagem, o Sebrae se 
desvinculou do poder púbico, passando a caracterizar-se como urna entidade 
paraestatal, que desenvolve atividade de interesse público (fomento), mas tem 
natureza de entidade de direito privado sem fins lucrativos. Nesse sentido, a 

definição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

"Essas entidades não prestam serviço público delegado pelo Estado, mas 
atividade privada de interesse público (serviços não exclusivos do Estado); 
exatamente por isso, são incentivadas pelo Poder Público. A atuação estatal, 
no caso, é de fomento e não de prestação de serviço público. Por outras 
palavras, a participação do Estado, no ato de criação, se deu para incentivar 
a iniciativa privada, mediante subvenção garantida por meio da instituição 
compulsória de contribuições parafiscais destinadas especificamente a 
essa finalidade. Não se trata de atividade que incumbisse ao Estado, como 
serviço público, e que ele transferisse para outra pessoa jurídica, por meio 
do instrumento da descentralização. Trata-se, isto sim, de atividade privada 
de interesse público que o Estado resolveu incentivar e subvencionar."13 

A partir dessa estruturação, o Sebrae passou a desenvolver forte atividade 
de fomento às micro e pequenas empresas, que culminaram na aprovação da 
Lei nº 9 .841/99 e na, atualmente em vigor, Lei Complementar nº 123/06, que 
disciplina o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte. Nesse contexto, revela-se a evolução histórica do Sebrae, desde sua 
criação, e a sua atuação sempre ao lado do Estado brasileiro, o que ressalta a sua 
extrema importância como fomentador da atividade econômica, especialmente 
daqueles agentes fundamentais para a geração de emprego e desenvolvimento 
da economia brasileira: as micro e pequenas empresas. Conforme observado 
acima, o Sebrae, em sua conformidade atual, foi delineado pela Lei nº 8.029/90 
e pelo Decreto nº 99.570/90. A referida Lei assim dispõe: 

1 .,, _ .J_ A .1._: ... :.-...:11,.,, Dtthlir:, J:Mrr::al n C".rntm Rr::ac.ilr-irn ri~ Annin3 Pf-.oul'n2 ~ Mkli2 Fmnrt"c.:::a 
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11Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração 
Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empre­
sa - CEBRAE, mediante sua transformação em serviço sociaJ autônomo. 

§ 1 ° Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem 
custeados com recursos da União passam a ser coordenados e supervisio­
nados pela Secretaria Nacional de Economia, Fazenda e Planejamento. 

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, 
nos termos da legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGS, através 
da celebração de convênios e contratos, até que se conclua o processo de 
autonomização do CEBRAE. 

( ... ) 

Art. 9° Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior 
planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de 
apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas 
nacionais de desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas indus­
trial, comercial e tecnológica. 

Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo 
poderão ser criados serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos 
Estados e no Distrito Federal. 

( ... )" 

Importante ressaltar que essa lei desvinculou o Sebrae da estrutura da 
Administração Pública (art. 8°, caput), ou seja, a entidade passou a ser pa­
raestatal e de natureza privada. A mesma lei determinou que o custeio das 
atividades do Sebrae ocorreria com o pagamento de contribuição social: 

"Art. 8° 

( ... ) 

§ 3° Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas 
empresas, de promoção de exportações, de desenvolvimento industrial 
e de promoção do setor museal, fica instituído adicional às alíquotas das 
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1 ° do Decreto­
Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; e 
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A destinação dos recursos também foi inserida de forma vinculante na 
Lei nº 8.029/90, in verbis: 

"Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo do Cebrae a gestão dos recursos 
que lhe forem destinados conforme o disposto no § 4° do art. 8°, exceto 
os destinados à Apex-Brasil. 

§ 1º Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo pri­
mordial apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por 
meio de projetos e programas que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, 
racionalização, modernização, capacitação gerencial, bem como facilitar o 
acesso ao crédito, à capitalização e o fortalecimento do mercado secundário 
de títulos de capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação: 

a) quarenta por cento serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal, 
sendo metade proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mer­
cadorias e Serviços (ICMS) e o restante proporcionalmente ao número de 
habitantes, de acordo com as diretrizes e prioridades regionais estabeleci­
das pelos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o 
parágrafo único do art. 9°, em consonância com orientações do Conselho 
Deliberativo a que se refere o art. 10, § 1 º; 

b) cinqüenta por cento serão aplicados de acordo com as políticas e diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo a que se refere o § 1 ° do art. 1 O, 
buscando ter uma atuação em conjunto com outras entidades congêneres 
e contribuindo para a redução das desigualdades regionais; 

c) até cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 
custeio do serviço sociaJ autônomo a que se refere o art. 8°; e 

d) cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de 
custeio dos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o 
parágrafo único do art. 9°." 

Além da previsão legal e normativa acima destacada, o Sebrae é uma 

entidade que também encontra previsão constitucional. A Carta Magna assim 

disciplina em seu art. 240: 

"Art. 2 40. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às 
entidades privadas de servifo social e de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical." (grifou-se) 
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'½rt. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Simples Nacional ficam obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo 
com instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 

11 - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram 
a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das 
obrigações aces.5órias a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar 
enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais 
ações que lhes sejam pertinentes. 

( ... ) 

§ 8° O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do 
SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de pres­
tação de serviço para o MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional. 

§ 9° O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capa­
citação e orientação aos usuários relativas ao disposto no§ 8°, bem como 
as demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Servi{o 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. 

( ... ) 

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Comple­
mentar devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação 
da.s microempresas e empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar 
e desenvolver programas de treinamento, desenvolvimento gerencial e 
capacitação tecnológica." (grifou-se) 

Nesse contexto, evidencia-se que o Sebrae teve seus contornos institu­
cionais, na sua formação atual, delineados por uma lei federal, regulamentada 
por um decreto, e tem resguardada, por previsão constitucional, a destinação 
de seus recursos. Nessas condições, o Sebrae, constituído sob a forma de 
sociedade civil, sem fins lucrativos, cujo objetivo social é o fomento do de­
senvolvimento sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico 
das microempresas e das empresas de pequeno porte industriais, comerciais, 
agrícolas e de serviços, notadamente nos campos da economia, administra­
ção, finanças e legislação; facilitação de acesso ao crédito; da capitalização e 
fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização daquelas 
empresas; da ciência, tecnologia e meio ambiente; da capacitação gerencial 

- .. .. . 
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isenta de impostos e contribuições nos termos do art. 150, VI, e, e art. 195, § 
7°, da Constituição Federal, in verbis: 

''Art. 195: 

( ... ) 

7° São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades benefi­
centes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

( ... ) 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, inde­
pendentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

( ... ) 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;" 

Também sob o enfoque do art. 14 do CTN, a tese ora desenvolvida é 
a abarcada pela legislação, uma vez que preenche todos os requisitos legais, 
conforme a seguinte previsão: 

"Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9° é subordinado à 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

I -não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 
a qualquer título; 

Il - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no§ 1° do art. 
9°, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 

§ 2° Os serviços a que se refere a alínea e do inciso IV do art. 9° são exclu­
sivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais 
das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos 
ou atos constitutivos." 

Logo, por ter seu objetivo beneficente, já que não distribui qualquer 
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exigência de Cebas, conforme também entende de forma mansa e pacífica 
a jurisprudência. 

7.1 Da Jurisprudência Pacífica Quanto ao Tema das Entidades do 
Sistema S 

A partir dos mencionados dispositivos constitucionais e do art. 14 do 
CTN, a jurisprudência brasileira se consolidou no sentido de que as entidades 
do Sistema "S" são beneficiárias da isenção fiscal ampla (ou imunidade tribu­
tária), mesmo que a entidade não conste dos arts. 12 e 13 da Lei nº 2.613/55 
(Senar, Sesi, Sesc, Senai e Senac). É exatamente esse o entendimento conso­
lidado do Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. SEBRAE. ENTIDADE SEM FINS LUCRATNOS, 
CRIADAPORLEI. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CERIFICADO. 
DESNECESSIDADE. SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO. CONTRI­
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. LEI N º 2.613/55. 

1. Não procede a alegação da apelante sobre a necessidade de comprovação 
por parte do autor do preenchimento dos requisitos para gozar da isenção 
fiscal prevista na Lei nº 2.613/55, uma vez que tendo sido a Entidade-Autora 
criada por lei, dispensa-se Certificado e Registro de Fins Filantrópicos. 
Precedente: AMS 2005.37.00.008454-5/MA, Rei" Desª Fed. Maria do 
Carmo Cardoso. 

2. O Parecer GQ-169, elaborado pelo Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social, está assim ementado: A criação, por lei, de entidade filantrópica supre 
o certificado ou registro que ateste tal finalidade, e isenta a entidade das contribuições 
de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, desde que atendidos 
os demais requisitos prescritos no art. 55 da mesma Lei. 

3. O eg. S'IJ vem entendendo que a isenção fiscal, criada pela Lei nº 2.613/55 
é ampla e aplica-se a qualquer espécie de tributo. 

4. O Sebrae, conforme entendimento firmado na Superior Corte de Justiça 
Nacional, é serviço social autônomo, gozando, portanto, da isenção fiscal 
em tela. 

5. Em que pese o Sebrae não constar do rol de beneficiários do art. 12 da Lei nº 
2.613/55, a ele se aplica a isenção, pois possui o tnesmo fim dos serviços sociais 
autônomos ali ei1umerados. 
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Quanto ao ponto, em idêntica discussão, confira-se o acertado voto do 
atual Ministro Reynaldo Fonseca, acompanhado à unanimidade pela Sétima 
Turma do mesmo TRF da 1 ª Região, reconhecendo que, mesmo não estando 
expressamente elencada no art. 12 da Lei nº 2.613/55, a entidade do Sistema 
"S" faz jus à isenção fiscal ampla, pois possui o mesmo fim dos serviços sociais 
autônomos ali enumerados: 

"( ... ) De outra parte, não merece prosperar o recurso interposto, vez que 
o eg. STJ vem entendendo que a isenção fiscal, criada pela Lei nº 2.613/95 
é ampla e aplica-se a qualquer espécie de tributo. Confira-se: 

'PROCESSUAL CNIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SER­
VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO. ENTIDADE SEM FINS LU­
CRATNOS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA. FUNRURAL. 
ISENÇÃO. LEI Nº 2.613/55. 

1. Os 'Serviços Sociais Autônomos', gênero do qual é espécie o Senai, são 
entidades de educação e assistência social, sem fins lucrativos, não inte­
grantes da Administração direta ou indireta, e que, assim, não podem ser 
equiparados às entidades empresariais para fins fiscais . 

2. A Lei nº 2.613/55, que autorizou a União a criar a entidade autárquica 
denominada Serviço Social Rural - SSR, em seu art. 12, concedeu à mesma 
isenção fiscal, ao assim dispor: ½rt. 12. Os serviços e bens do S. S. R. gozam 
de ampla isenção fiscal como se fossem da própria União'. 

3. Por força do inserto no art. 13 do mencionado diploma legal, o beneficio 
incentivo fiscal , de que trata seu art. 12, foi estendido, expressamente, ao 
Senai, bem como aos demais serviços sociais autônomos da indústria e 
comércio (Sesi, Sesc e Senac), porquanto restou consignado no mesmo, 
in verbis: 

½rt. 13. O disposto nos arts. 11 e 12 desta lei se aplica ao Serviço Social 
da Indústria (Sesi), ao Serviço Social do Comércio (Sesc), ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) e ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (Senac).' 

4. É cediço na Corte que 'o Sesi, por não ser empresa, mas entidade de 
educação e assistência social sem fim lucrativo, e por ser beneficiário da 
isenção prevista na Lei nº 2.613/55, não está obrigado ao recolhimento da 
contribuição para o Funrural e o Incra', exegese esta que, por óbvio, há de ser 
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no AG 355.012JPR, Rei. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.08.02; 
e AgRg no Ag 342. 735/PR, Rei. Min. José Delgado, D J 11.06.01). 

5. Recurso especial desprovido. (STJ, REsp 766.796, Primeira Turma, 
Ministro Luiz Fux, DJ 06.03.06, p. 00223) 

( ... )' 

3. Adotando a mesma trilha de entendimento, nego seguimento ao presente 
agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC c/c o art. 29 
do RITRF da 11 Região.' (fls. 133/134) 

Ressalto, ainda, por oportuno, que o Sebrae, cotifonne entendimento fimzado na 
Superior Corte de Justiça Nacional, é serviço social autônonw, gozando, portanto, 
da isenção fiscal criada pela Lei nº 2.613/95. 

'TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADAAO SESC 
E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. ADICIO­
NAL PARA O SEBRAE. LEI N º 8.209/90, ALTERADA PEIA LEI N º 
8.154/90. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
INTERPRETAÇÃO EXTENSNA QUANTO AOS SUJEITOS PAS­
SNOS. REVISÃO DO ENTENDIMENTO PEIA ia SEÇÃO DO STJ 
NO SENTIDO DA INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O art. 8°, § 3°, 
da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90, impõe que o Sebrae 
(Serviço Social Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre 
as alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o 
art. 1° do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as que 
são recolhidas ao Sesi, Senai, Sesc e Senac. 2. As empresas transportadoras 
rodoviárias não contribuem para as entidades acima referidas por força 
do art. 7° da Lei nº 8.70(193. As suas responsabilidades de igual natureza 
são para o Sest e Senat, também serviços sociais autônomos, porém, sem 
nenhuma vinculação com o Sesi, Sesc, Senac e Senai. 3. O legislador, por 
opção que não abre ao intérprete e aplicador da lei investigar, não incluiu 
a incidência do adicional destinado ao Sebrae sobre as contribuições para 
o Sest e o Senat. A homenagem ao princípio da legalidade impede que, por 
construção jurisprudencial, exponha-se o rol dos sujeitos passivos obrigados 
ao cumprimento do adicional para o Sebrae. 4. Por determinação legal, de 
forma expressa, só são sujeitos passivos tributários da referida contribuição 
adicional, as empresas que contribuem para o Sesc, Senac, Sesi e Senai. O 
princípio da solidariedade social prevista na Constituição Federal pode ser 
limitado, no tocante às obrigações tributárias, pela lei. 5. No entanto, apesar 
do entendimento que este Relator vinha externando no sentido acima es­
nm::irlo. oor entender ser o aue se harmoniza com o ordenamento jurídico, 
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ao Senac, sendo exigível, portanto, a contribuição ao Sebrae das empresas 
de transporte rodoviário vinculadas ao Sest/Senat. Acompanhamento deste 
Relator à nova posição. 6. Recurso provido. (STJ, REsp 200400458801, 
José Delgado, Primeira Turma, 16.11.04)' (grifei) 

No mesmo diapasão: 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENAI. CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL PARA O INCRA, FUNRURAL, SESC, SENAC E SEBRAE. 
ISENÇÃO. 1. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai). Enti­
dade de educação e de assistência social sem fins lucrativos. Contribuições 
devidas ao Incra, Funrural, Sesc, Senac e Sebrae. Isenção. Lei nº 2.613/55, 
arts. 12 e 13. Precedentes. 2. Apelação e remessa oficial não providas.' (AC 
0006125-77.2004.4.01.0000/PA, Rel. Juiz Fed. Leão Aparecido Alves, 6ª 
Turma Suplementar, e-DJFl 19.12.2011, p. 508) 

'TRIBUTÁRIO. SEBRAE. SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO. ENTI­
DADE SEM FINS LUCRATNOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN­
CIÁRIA. ISENÇÃO. LEI Nº 2.613/95. 1. O eg. STJ vem entendendo que 
a isenção fiscal , criada pela Lei nº 2.613/95 é ampla e aplica-se a qualquer 
espécie de tributo. 2. O Sebrae, conforme entendimento firmado na 
Superior Corte de Justiça Nacional, é serviço social autônomo, gozando, 
portanto, da isenção fiscal criada pela Lei nº 2.613/95. 3. 'Os 'Serviços Sociais 
Aut,ônomos', gênero do qual é espécie o Senai, são entidades de educação e assistência 
social, setn fins lucrativos, não integrantes da Administração direta 011 indireta, e que, 
assim, não podem ser equiparados às entidades empresariais para fins f mais' (STJ, 
REsp 766.796, Primeira Tunna, Ministro Luiz Fux, D] 06.03.06, p. 00223). 
4. Decisão mantida. 5. Agravo regimental improvido.' (AGA 0043257-
95.2009.4.0l.0000/DF, Rei. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, Rel3 Conv" Juíza 
Fed. Gilda Sigmaringa Seixas, Sétima Turma, e-DJF101.07.2011, p. 207). 
( .. .)" (grifou-se) 

Como se observa, ajurisprudência, inclusive do STJ (REsp 766.796, 
Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ 06.03.06), consolidou o entendimento 
de que é inexígível a cobrança de contribuições sociais patronais a todas as 
Entidades do Sistema "S" e não somente àquelas especificadamente citadas 
no art. 13 da Lei nº 2.613/55. 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENTIDADE SEM 
FINS LUCRATNOS. SEBRAE. CERTIFICADO DE ENTIDADE 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. DESNE­
CESSIDADE. CRIAÇÃO POR MEIO DE LEI. CONTRIBUIÇÃO 

__ ______ ,:......, ....... T~T ... TO n" ◄ l'"\ /A"f T'lAT T1'.TT~A~r AT'll"T"1 (\f::: C''"70 
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1. O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae tem natu­
reza de entidade beneficente decorrente da própria legislação, visto que, 
trata-se de entidade criada por lei. Assim sendo, dispensa-se o Certificado 
de Entidade Beneficente e o Registro de Fins Filantrópicos para que possa 
gozar de imunidade tributária. 

2. 'Não procede a alegação da apelante sobre a necessidade de comprovação 
por parte do autor do preenchimento dos requisitos para gozar da isenção 
fiscal previsti na Lei nº 2.613/55, uma vez que tendo sido a entidade-autora 
criada por lei, dispensa-se certificado e registro de fins Filantrópicos' (AC 
0019727-47.2009.4.01.3400/DF, Rei. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, Sétima 
Turma, e-DJFl 11.01.2013, p. 944) . 

3. No que se refere ao pedido deduzido na inicial para não recolhimento 
das contribuições a terceiros, a jurisprudência desta egrégia Corte é no · 
sentido de que tais contribuições se caracterizam como contribuições 
de intervenção no domínio econômico, e, portanto, não abrangidas pela 
isenção dada às contribuições para a Seguridade Social. 

4. ~ contribuições destinadas a terceiros (Sesc, Sesi, Senai, Sebrae, In­
cra, etc.) possuem natureza jurídica de contribuição de intervenção no 
domínio econômico, consoante entendimento do STF (AI 622.981, RE 
396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições previ­
denciárias, daí porque tidas por legais referidas exações.' (AMS 0014230-
37.2014.4.01.3801/MG, Rei. Des. Fed. José Amílcar Machado, Sétima 
Turma, e-DJFl 20.05.2016) 

5. Apelação e remessa oficial não providas." (TRF1, AMS 0003021-
66.2008.4.01.4000/PI, Des. Fed. Hercules Fajoses, Sétima Turma, e-DJF1 
08.07.2016) 

"PROCESSUAL CIVIL, PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AÇÃO 
ORDINÁRIA. ENTIDADES DO SISTEMA 'S'. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. IMUNIDADE (ART. 195, § 7°, DA CF/88). PIS. ISENÇÃO 
(ARTS. 12 E 13 DA LEI Nº 2.613/55). HONORÁRIOS ADVOCATÍ­
CIOS. DECADÊNCIA QUINQUENAL. 

As entidades filantrópicas têm imunidade da contribuição previdenciária 
nos termos do art. 195, § 7°, da CF/88, restando desnecessário, em razão 
da notoriedade da natureza dos serviços prestados pelos autores, o enten­
dimento das condições legais para exercício dessa imunidade. 
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As entidades do Sistema 'S' gozam de isenção do PIS, nos termos dos 
arts. 12 e 13 da Lei nº 2.613/55." (TRF da l3 Região, Apelação/Reexame 
Necessário 0014225-25.2012.4.01.3400/DF, Rei. Conv. Juiz Fed. Rafael 
Paulo Soares Pinto, DJF1 06.06.2014) (grifos nossos) 

"TRIBUTÁRIO. SEBRAE. CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS, INCRA 
E SAIÁRIO-EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
PATRONAIS (ART. 22 DA LEI Nº 8.212./91). INEXIGIBILIDADE. 

Por outro lado, o apelante é entidade fdantr6pica ínstítuúla por lei, fato que afasta a 
obrigatoriedade de apresentação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social - Cebas. 

'A criação, por lei, de entidade fi1antr6pica supre o certificado ou registro que ateste tal 
finalidade, e isenta a entidade das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 
da Lei nº 8.212, de 24.07.91, desde que atendidos os demais requisitos pres­
critos no art. 55 da mesma Lei' (AC 0019727-47.2009.4.01.3400/DF, Rei. 
Des. Fed. Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJFl 11.01.2013, p. 944). 5. 
Apelação provida. Sentença reformada." (AC 0056093-80.2012.4.01.3400/ 
DF, Rei. Des. Fed. Hercules Fajoses, Rei. Conv.JuizFed.Antonio Claudio 
Macedo da Silva, Sétima Turma, e-DJF1 01.07.2016) 

Nesse contexto, em que pese o Sebrae não conste do rol de beneficiários 
do art. 12 da Lei nº 2.613/55, a ela se aplica a isenção, pois possui fins análogos 
aos dos serviços sociais autônomos ali enumerados. Esse é o entendimento 
consolidado também no TRF1 14

• Ademais, essa entidade preenche todos os 

14 Dd' Ftd. Ângela Cotão: Stse/AP (APL 0033687-02.2011.4.01.3400, Ocs• Fcd. Ângela Catão, TRFt , Sétima Turma, 
c-DJFt 05.05.2017), Stnat/AC (APL 001590&-97.2012.4.01.3400, Oes" Fcd. Ângela Catão, TRFl , Sétima Turma, 
c-DJFl 27.11 .2015); Sebrae/MT (APL0056109-34.2012.4.0l.3400, Dcs" Fcd. Ângela Cado, TRFl, Sétima Turma, 
c-DJFl 14.07.2017); SdJrae/MS (APL 1008957-94.2017.4.01.3400, Dcs" Fed. Ângela Catão, TRFl, Sétima Turma, 
c-DJFI 04.04.2019); SESIJAC (APL OOlt 129-60.2016.4.01.3400, Ocs' Fcd. Ângela Catão, TRFI , Sétima Turma, 
c-DJFI 13.07.2018). CNs. Ftd. Hérrults Fajo,a: StbrM/AL (APL 1010278-33.2018.4.01 .3400, Des. foi . Hcrcules 
Fajoscs, TRF 1, Sétima Turma, e-DJFt 28.02.2019); Smai/PB (APL 1005143-40.2018.4.0l.3400 Des. Fcd. Herculcs 
Fajoscs, TRFl , Sétima Turma, c-DJFl 01.03.2019); Sesi/TO (APL 0006179-24.2016.4.0l.4300, Dcs. Fed. Hcr­
cules Fajoscs, TRFt, Sétima Turma, c-DJFl 20.04.2018); Sebrat/MT (APL 0056093-80.2012.4.0t.3400,Juiz Fed. 
Antonio Claudio Macedo da Silva [Conv.] , TRFl , Sétima Turma, e-DJFl 01.07.2016); &brM!Pl (APL 0003021-
66.2008.4.01.4000, Oes. Fcd. Hcrculcs Fajoscs, TRFl, Sétima Turma, c-DJFI 08.07.2016); &scrrO (APL 0008157-
70.2015.4.0l.4300, Des. Fcd. Hcrculcs Fajoscs, TRFl , Sétima Turma, c-DJF1 09.06.2017); S&t Sei,ac/MA (APL 
0041821-52.2010.4.0l.3400, Dcs. Fcd. Hcrculcs Fajoscs, TRFt, Sétima Turma, c-DJFI 11.09.2015);fNs. Fed. l'ra/o 
Fioravanti: Stsc/AJ\1 (APL 1999.01.00.095919-9,Dcs. Fcd. l'talo Fioravanri, TRFI, Quarta Tunna, c-DJFI 30.05.03); 
St'SC/MG (APL 1998.38.00.045302-3, Dcs. Fcd. l'tiloFioravanri, TRFl, Quana Turma, c-DJFI 12.03.02); CNs. Fed. 
josi Amílcar: Semu/TO (APL 0003543-22.2015.4.0l.4300, Des. Fcd. José Amílcar Machado, TRFl, Sétima Tunm, 
c-DJFI 01.04.2016); Stnat/RR (APL 000694~.2009.4.01.3400, Dcs. Fcd. JoS<! Amílcar Machado, TRFl , Sétima 
Turma, c-DJFI 09.09.2016); Dd' Ftd. Maria do C..nno: &n,,,/Pl (APL0007338-44.2007.4.0l.4000, Dcs2 Fcd. Maria do 
Cmno Cardoso, TRF1, Oi12va Turma, c-DJFl 23.05.2014); Smac/AP (APL 0038586-43.2011.4.01 .3400, Dcs" Fcd. 
Maria doCanno Cardoso, TRFl, Oitava Turma, c-DJFl 12.09.2014); S,brae/MA (APL0019724-92.2009.4.01.3400, 
Dcs" Fcd. Maria do Carmo Cardoso, TRFl , O itava Turma, c-DJFl 29.08.2014); Dts. Ftd. No1ily Vilanova: Senar/Pl 
fAPI. 1011109-18.2017.4.0t.3400, Dcs. Fcd. Novtly Vilanova, TRFl , Oi12va Turma, c-DJFl 03.07.2018); Sebrae/ -· -· -- ---r-• ....... AI', ... ..... _ ,. 
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requisitos necessários, nos termos do art. 195, § 7°, da Constituição. Portan­
to, o quadro jurisprudencial revela que a imunidade não está ligada apenas à 
previsão expressa da entidade do Sistema "S" em lei de isenção tributária, mas 
também pelo preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN. 

7.2 Do Parecer AGU/MP GQ-169, da Solução de Consulta Cosit 
nº 558/2017 e da Interpretação do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais do Distrito Federal 

AAdvocacia-Geral da União, por meio do Parecer AGU/MP GQ-169, 
reconheceu a imunidade das entidades filantrópicas tais quais as Entidades 
do Sistema "S", afirmando, inclusive, não ser necessária a apresentação do 
Certificado de Assistência Social, a exemplo do Cebas. No mesmo sentido, a 
Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta Cosit nº 558/2017, 
publicada no DOU de 02.01.2018, proferiu manifestação vinculante no 
sentido de que "atendidos os requisitos da Lei nº 12.101, de 2009, os serviços sociais 
autônomos são imunes a contribuições da seguridade sodal". A resposta à consulta 
revogou entendimento anterior da Receita e se manifestou no sentido de dar 
guarida à pretensão das entidades do Sistema "S", adotando o entendimento 
favorável à imunidade, conforme a seguinte ementa: 

"SERVIÇOS SOCWS AUTÔNOMOS. IMUNIDADE. IMPOSTOS. 
CONTRIBUIÇÕES DA SEGURIDADE SOCIAL. REQUISITOS. 
O patrimônio, renda ou serviços vinculados às finalidades essenciais dos 
serviços sociais autônomos são imunes a impostos, nos termos do art. 150, 
VI, e, da CF de 1988, desde que atendidos os requisitos dos arts. 9°, § 1°, e 
14 do CTN e do art. 12 (exceto alíneaf do seu§ 2°) e parágrafo único do 
art. 13 da Lei nº 9.532, de 1997. Inexistindo ofensa à livre concorrência, a 
imunidade dos serviços sociais autônomos se faz presente mesmo quando 
o patrimônio, a renda e os serviços da instituição não estejam relacionados 
com as suas finalidades essenciais, como no caso dos rendimentos relativos 
a aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, devendo, porém, 
os recursos decorrentes dessas explorações serem destinados aos objetivos 
da entidade. Atendidos os requisitos da Lei nº 12.101, de 2009, os serviços 
sociais autônomos são imunes a contribuições da seguridade social, nos 
termos do art. 195, § 7°, da CF, de 1988. REFORMA A SOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 5.015, DE 21 DE JULHO DE 2017. DISPOSITNOS 
LEGAJS: Constituição Federal de 1988, arts. 150, VI, e e§ 4°, e 195, § 7°; 
Lei nº 5.172. de 1966. arts. 9°, ~ 1°, e 14; Lei nº 9.532, de 1997, art. 12 

DOUTRINA - Revista Brasileira de Direito Tributário N° 79 - Mar-Abr/2020 107 

( exceto alínea J do seu § 2°) e parágrafo único do art. 13; Lei nº 12.101, de 
2009, IN RFB nº 1.585, de 2015, art. 72; SCI nº 4, de 2014." 

Observa-se que a Receita Federal não fez qualquer limitação em relação 
às entidades do Sistema "S", afirmando a todos os serviços sociais autônomos 
a imunidade em relação às contribuições da seguridade social, incluindo-se, 
portanto, o Sebrae. Na mesma toada, compreendeu o Tribunal Administrativo 
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF/DF) em julgamento recentís­
simo de 09.05.2019, verbis: 

"PROCESSO: 0125-000828/2017 - SEI/DF, Recurso de Jurisdição Vo­
luntária nº 168/2017. Tributo: IPTU. Requerente: Serviço Brasileiro de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae). Requerida: Subsecretaria 
da Receita. Relator: Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do 
julgamento: 09.05.2019. 

Acórdão do Tribunal Pleno nº 127/2019 

EMENTA: IPTU. IMUNIDADE. SERVIÇOS SOCWS AUTÔNO­
MOS. REQUISITOS. ATENDIMENTO. Comprovado nos autos que os 
serviços sociais autônomos prestados pela recorrente estão alcançados pela 
imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da CF/88, e demonstrado 
o atendimento dos requisitos do art. 14 do CTN, o reconhecimento do 
beneplácito constitucional é medida que se impõe. Recurso de Jurisdição 
Voluntária a que se dá provimento. 

DECISÃO: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso 
para, à maioria de votos, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. 
Maria Helena de Oliveira, com declaração de voto. Foram votos vencidos 
o dos Cons. Relator, Rudson Bueno, Cejana Valadão e Cordélia Cerqueira. 

Sala das Sessões, Brasília/DF, 29 de maio de 2019. 

José Hable - Presidente 

Maria Helena L. P. X. de Oliveira - Redatara" 

Conclui-se, portanto, que a própria Administração Pública, por meio 
de seus órgãos jurídicos e arrecadadores, compreende de forma vinculante 
no sentido de reconhecer a imunidade em relação às entidades do Sistema S, 
inclusive o Sebrae. 

8 Conclusões 
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zar algumas evidências: (i) a CPRM tem imunidade tributária, pois, além de 
prestar serviços de responsabilidade constitucionalmente atribuída à União, 
atua junto ao mercado como entidade estatal prestadora de serviços públicos 
de natureza essencial controlada exclusivamente pelo Poder Público, em regi­
me de privilégio constitucional e não concorrencial; (ii) a PPSA e a Petrobras 
não possuem imunidade tributária, pois, mesmo se entendendo que prestam 
serviços públicos, desenvolvem e exploram a atividade econômica de modo 
não exclusivo e em atividades em que vige o sistema concorrencial; (iii) o 
Sebrae constituído sob a forma de sociedade civil, sem fins lucrativos, tem 
imunidade tributária, pois, além de fomentar o desenvolvimento sustentável e 
o aperfeiçoamento das empresas de pequeno porte, tem natureza de entidade 
beneficente decorrente da própria legislação, dispensando-se o Cebas para 
que possa gozar do benefício fiscal. 

TITLE: The taX immunity grantcd to scate companies and non-profit social assistance institutions (thc S 
Systcm): tbc cases ofCPRM, PPSA, Petrobras and Sebrac. 

ABSTRACT: Thc scope of thc prescnt study is to analyze the hypothcses and requirements ofTax r mmu­
nity grantcd to State Companies and Non-Profit Social Assistance lnstitutions based on cases of CPRM, 
PPSA, Petrobras and Sebrae. 

KEYWORDS: Tax lmmunity. Requiremcnts. State Companies. Non-Profit Social Assiscance Instirurions. 
S Systcm. 
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A BSTRACT: The scope of the present study is to ana­
lyze the hypothesis of hiring law firms by member 
institutions of the Social Autonomous Brazilian 
Service (S System), specifically the SEBRAE case, 
according to the Law 8.666/93, the SEBRAE's reg­
ulation and brazilian Case Law, to verify the pos­
sibi lity. 
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1. Do CONTEXTO FÁTICO 

O obj etivo desse artigo é Lralar da contratação de escritório de advocacia 
por inexigibilidade no Sistema S, espec ificadamente o caso do SEBRAE. Assim 
sendo , no sentido de nortear as conlralações por inexigibilidade de licitação nes­
sa entidade, orientar-se-á por responder os seguintes questionamentos: (a) O 
SEBRAE deve adotar a Lei 8.666/93?; (b) Quais são as hipó teses de contratação 
por inexigibilidade pelo SEBRAE?; (c) Qua is são os requisitos para se contratar 
escritório de advocacia por inexigibilidade de licitação?; (d) Qual o entendim en­
to do TCU sobre a exigência do requis ito da singularidade do serviço? 

Assim , passa-se a responder a es tes questionamentos , um a um. 

2. Dos FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

2.1. Do regime jurídico das licitações no Sistema S 

Os Serviços Sociais Autônomos (entidades do Sistema "S") são entidades pa­
raestatais, sem finalidade lucrativa , criadas por lei. Trabal ham ao lado do Esta­
do , e como desempen ham tarefas consideradas de relevante interesse, recebem 
a oficia lização do Poder Público , que lhes fornece a au torização legal para que 
arrecadem de forma compulsó ria recursos de parcela da sociedade e deles se uti­
lizem para a manutenção de suas atividades: as denominadas contribui ções pa­
rafiscais. 

Registra-se que as entidades do Sistema S decorrem da previsão do art. 240 da 
Constituição Federal de 1988, que garante cons titucionalmente o custeio das ativ i­
dades das entidades privadasde serviço social e de formação proíissional , vinculadas 
ao sistema sindical. Esse dispositivo, além de garan tir o custeio dessas entidades por 
meio de contribuições lribu1árias, afiança a própria existência das entidades. Nesse 
sentido , compõem o Sistema "S" o SESI, SENAI , SESC, SENAC, SEST, SENAT, 
SENAR, SEBRAE, SESCOOP, ABDI, APEX e ANATER. Por certo, não pen encem à 

Administração Pública Direta ou Indireta, nos lermos disciplinados pelo arl. 4°, inci­
sos l e 11, do Decreto-lei 200/67 e suas alterações. 

Tratando-se de licitações e contratos, é entendimento do Tribunal de Contas 
da União,a parlirda Decisão Plenária 907/1997, queasenlidadesdosserviçosso­
ciaisau tõnomos não estãov inculadasao estrito cumprimemo da Lei 8.666/1993, 
mas devem licitar, observando os seus próprios regulamentos, que deverão ser 
compatíveis como os princípios do art. 37, caput, da Co nsti tuição Federal. Ou 
__ ,_ n r D,,,;rl<irlP<; rio Sistemas estão obrigadas a seguir regulamentos próprios, 
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No que diz respeito à contratação de serviço técnico-especializado, os regu­
lamentos das entidades do Sistema S preveem, via de regra, parâmetros análogos 
aos do art. 25 da Lei 8 .666/93 . Assim, a análise ora formulada parte do regime 
geral das contratações no âmbito federal (Lei 8.666/93) e da interpretação ju­
risprudencial que se tem sobre as contratações por procedimento de inexigibi­
lidade de licitação, especialmente as de serviços. 

2.2. Dos requisitos para a contratação por inexigibi/idade de licitação 

O art. 37, XXI, da Constituição prevê que a contratação de obras e serviços 
por parle da Administração Pública será realizada mediante licitação na qual se 
assegure igualdade de condições aos participantes, ressalvados os casos especi­
fi cados na legislação 1. 

A norma constilucional, portanto, prevê a licitação como regra de contra lação 
pública, mas autoriza que a lei federal discipline hipóteses em que a licitação é dis­
pensável ou inexigivel. Para regulamentara previsão constitucional , a Lei 8.666/93, 
em seu arl. 25 , elenca hipóteses em que o cename é considerado inexigível. 

A inexigibilidade tem por principal característica a inviabilidade da co mpe­
tição, seja porque o objeto esperado é muito técnico e/ou específi co, seja porque 
não há outro fornecedor capaz de prestar o serviço almejado (fornecedor exclu­
sivo) , seja porque a intenção da Administração é contratar um artista consagrado 
ou porque é impossível se definir de forma objetiva a prestação a ser executada. 

Em todos esses casos, não seria útil à Administração a abertura de um proce­
dimento para viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa, uma vez que não se 
co nsegue promover uma competição entre fornecedores de produtos, serviços 
ou técnicas tão específicas. Nesse sen tido, a doutrina de Marçaljus ten Fi lhd: 

"Segundo a l"órm ula legal , a i nexigi bili d ade de li citação deriva da in viabi I idade 
de co mpetição. 

[ ... 1 

l . "Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e a liena­
ções se rão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa­
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da lei , o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações". 

2. FILHO. Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
16 ed. São Paulo: Ed iwra RT. 2014. p. 482-483. 
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A expressão 'inviabilidade de compeLição' indica situações em que não se en­
contram presentes os pressupostos para a escolha objetiva da proposta mais 
vantajosa. 

1 ... 1 

É imperioso destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito 
simples, que corresponda a uma ideia úni ca. Trata-se de um gênero, compor­
tando diferentes modalidades. Mais precisamente, a inviabilidade de compe­
ti ção é uma consequência, que pode ser produzida por diferentes causas, as 
quais consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos necessá­
rios a licitação." 

A Lei 8.666/93 Lentou aglutinar as hipóteses de licilação in exigível no 

arl. 25 . Entretanto, diante da impossibilidade de se vislumbrar todas as hipó­

Leses e m que um be m o u serviço poderia te r a sua co mpetição inviabilizada no 

mercado, a doutrina é unâni me ao co ncluir que o rol do arl. 25 é apenas exem­

plificativo. 

Ao comentar o referido dispositivo , Diogenes Gasparini observa "que as hipó­

teses elencadas em seus três incisos não são taxativas. Com efei to, a locução 'em 

especial', consignada no final de seu tex to, indi ca apenas uma exemplificação ." 3 

Por oportuno, transcreve-se o disposili vo lega l: 

"Art. 25. É inexigívcl a li ci tação quanc.lo houver inviabilidade ele co mpetição, 
em especial: 

1 - para aquisição de materiais, equipamen tos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou represen tante comercial exclusivo, ve­
dada a prefcrênciade marca, devendo a comprovação de exclusividade ser fei­
ta através de atestado fo rnecido pelo órgão de registro do comércio do local em 
que se reali za ria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal , ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

11-paraa contraução de serviços técnicos enumerados no art . L3 desta Lei, de 
naLUrcza si ngular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibi lidade para serviços de publicidade e divulgação; 

111- para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crflica especia­
li zada ou pela opinião pública." 

, í.A'>PA RI NI. Diogenes. Direito Adminislrcrlivo. L3 ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 2008. 
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No ãmbilo do "Regu lamento de Licitações e Contratos do Si.stema SEBRAE", 

o art. 10 assim preceitua: 

"Art. 10. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competi­

ção, em especial: 

1-na aqu isição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamenLe de produ­
tor ou fornecedor exclusivo; 

II - na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória espe­
cialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especiali ­
dade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com sua atividade, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à ple­
na satisfação do objeto a ser contratado; 

LII- na contratação de profi ssional de qualquer setor artístico; 

IV - na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atua­

lizada; 

V - na doação de bens." 

Como se vê, a redação dos incisos l, 11 e IH desse dis pos itivo se aproxima da re­

dação dos incisos do art. 25 da Lei 8.666/93. Contudo, os requisitos do "Regula­

mento de Licilaçôes e Conlratos do Sistema SEBRAE" são mais ílexíveis, uma vez 

que: (a) no inciso l não há a vedação da ex igência de marca; (b) não há determi ­

nação específica sobre a forma de comprovação da exclusividade; (e) não há ve­

dação a contratação de serviços de public idade e divulgação por inexigibilidade; 

(d) não há a exigência de que o serviço técnico seja "de natureza singular" para se 

enquadrar na inexigibilidade; (e) não há a exigência de que o profissional do se­

to r artistico seja "consagrado pela crílica especializada ou pela opinião pública". 

Essas dife renças existem porque o Sistema "S" não tem o dever de copiar a 

Lei 8.666/93, mas sim de observar os princípios da Administração Pública em 

suas conlralações. 

Ocorre que, quanlo à "natureza singular" do serviço conlratado, importan­

te consignar o entendimento do Tribunal de Contas da União no senlido de que 

esse deve sim ser exigido na contratação de escritório de advocacia, apesar de o 

Regulamento da enlidade não impor esse requisito . No Acórdão 2790/2013 -

2" Câmara, o TCU promoveu a seguin te de terminação: 

"1 ... 1 9.2 conferir a seguinte redação ao subitem 9.3.1 do Acórdão 3.871/ 

2011 -TCU-2ª Câmara: 
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1 ... 1 
'9.3. l . proceda à realização de procedimenLo licitat ório para a contratação 
de serviços advocatícios, abstendo-se de prorrogar a vigê11cia dos contratos de 
prestação de serviços advocatícios 1379, 1416 e 1484;' 

9.J dar ciência ao SESGSP que o an. 10, li , da Resolução Sesc n. º 1.102/2006 

não está em conformidade com os princípios que regem a Administração Pú­
blica, insertos na ConstiLUi ção Federal, e com os princípios que norteiam as 
licitações e os contratos administrativos, previstos nas normas gerais e espe­
ciais que disciplinam a matéria." 

No corpo do voto do Ministro]oséjorge, foram lançados os seguintes funda­

mentos: 

"[. .. 18. Quando se apregoa que as entidades do Sistema 'S' não estão subordi­
nadas ao con teúdo da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002 s ignifica dizer, 
em essência, que tais entes não se obrigam a realizar li citações (competições)­
precedendo suas contratações - observando fielmente o rito de uma concor­
rência , de uma tomada de preços, de um convite ou até mesmo de um pregão, 
seja este presencial ou eletrônico. O processo de competição no âmbito des­
sas entidades terá seu rito disciplinado pelos regulamentos próprios. Isso, no 
entanto, não lhes confere a prerrogativa de disciplinar, nos d iplomas regula­
mentares, as contratações diretas - sem prévia licitação, sem prévia competi­
ção -como bem lhes aprouver. Expl ico. 

9. A orientação que emana do arl. 37, XX I, da Constitu ição Federal , é que 
a licitação homenageia sobremaneira o princípio da isonomia ao assegurar 
igualdade de condições a todos que desejam contratar com o poder público, 
daí porque o legislador constituinte determinou que as exceções ao dever de 
licit ar fossem contempladas em legislação específica (lei em sentido formal, 
ed itada pelo Congresso Nacional, por versar sobre norma geral, consoante o 
arl. 22, XXVll, do texto constitucional) . Trata-se, pois, de exceção ao princípio 
da igualdade, exceção que fo i legitimada pelo próprio const ituinte. Em aper­
tada símese, o constituin te determinou que fosse observado o princípio da 
isonomia nas con trataçõcs públicas e ele mesmo admitiu exceções a essa regra, 
as quais, segundo ele, deveriam ser objeto de lei em sentido formal. 

l O. Nesse contex to, não há como prosperar a tese de que as en tidades do Siste­
ma 'S' possam , por intermédio de seus regulamentos próprios, criar exceções 
ao dever const itucional de lici tar, ao dever de instituir processo competitivo 
prévio às suas contratações, o qual concretiza o princípio da igualdade, da 
isonomia. Não há como prevalecer o entendimento de que tais entidades pos-

1 • 
1 

·- F -· · "'"' VV\ 711 rl"l I Pi M-::ainr) 
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e assim inovar na ordem jurídica, por meio de seus próprios regulamentos, 
instituindo novas hipóteses de contratação direta. 

l l. Compulsando, em especial , o inc. 11 do art. 25 da Lei nº 8.666/93, constata­
-se que para uma situação concreta enquadrar-se perfeitamente nesta hipótese 
legal ele inexigibilidade de licitação, são necessários três pressupostos, quais 
sejam: serviço técnico-profissional especializado, notória especialização do 
contratado e serviço de natureza singular. 

12. Não há, portanto, como anuir ao entendimento de que a notória especiali ­
zação, por si só, possa servir de supedãneo para co nt ralações por inexigibili­
dade de licitação, o que me leva a concluir que o art. 10, ll, da Resolução Sesc 
nº l . l02/2006 é inconstitucional. Ad argumentandum, admitir que as entida­
des do Sistema 'S' possam criar exceções à regra constitucional da licitação se­
ria o mesmo que admitir tal possibilidade a entidades privadas não integrantes 
da Administração Pública gerindo recursos públicos federais transferidos por 
meio de convênios. 

13. lsso porque tais enLidades privadas, que tam bém estão jungidas ao princí­
pio da impessoalidade por força do art. 11 do Decreto nº 6.170/2007, devem 
realizar suas contratações mediante prévio processo seletivo, cujo rito deverá 
observar as regras mínimas previstas nesse próprio art. 11 ("necessária , no 
mínimo, a realização de cotação prévia de preços no mercado antes da cele­
bração do contrato"). Não se pode olvidar, ainda , o conteúdo dos arts. 58 e 
59 da Portaria lnterministerial CGU/MF/MP nº 507/2011 , que estabelecem, 
respectivamente, os procedimentos que envolvem a sobrcdita 'cotação prévia 
de preços' e os elementos que deverão constar de "cada processo ele compras e 
comratações de bens, obras e serviços" de tais en tidades. 

14. Dessas entidades, tal qual das do Sistema 'S', exigir-se-á a observância de 
princípios, e não a plena submissão à Lei nº 8.666/93 e à Lei nº l 0.520/2002, 
não se podendo aquiescer, no entanto, ao entendimento de que elas detêm 
competência para legislar sobre 'contratação direta', por se tratar de matéria 
de lei ordinária (reserva legal segundo a vontade do legislador constitui □ te), de 
competência privativa da União (a rt. 22, XXVII , da Lei Maior). " 

O mesmo entendimento é adotado no âmbito da Controladoria-Geral da 

U nião , conforme a publicação oficial do órgão denominada "Entendimentos 

do Controle Interno Federal sobre a Gestão dos Recursos das Entidades do Siste­

ma "S" - perguntas e respostas: 

"[ ... ! 20. As entidades do Sistema "S" podem contratar serviços de advocacia 
ou consultoria por inexigibilidade de licitação? As contratações de serviços de 
advocacia ou consultoria sem licitação, mediante enquadramemo por inexi­
g-ibilidade previsto no art. 10 do Regulamento de Licitação e Contratos - RLC, 

147 



148 REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATNO, INFRAESTRUTURA, REGULAÇÃO E COMPUANLc/2.020 • RDA/ 12 

somente são possíveis se os serviços forem de natureza singular e o profissio­
nal a ser contratado seja de notória especialização." • 

Assim, o requisilo da singularidade cio serviço Lambém é exigido no âmbito 
do SisLema S. 

2.3. Da contratação de serviços advocatícios por inexigibilidade de licitação 

A conLraLação de serviçosadvocatícios pela Acl ministração Pública sem a exi­
gência de licitação é possível quando preenchido os requisitos do artigo 25 , 11, 
da Lei 8 .666/935

. Esse disposilivo faz referência à conLraLação de profissionais de 
notória especialização para a execução de serviços Lécnicos profissionais espe­
cializados, referidos no arligo 13 da mesma norma. 

Esse dispositivo traz expressamente a elaboração de pareceres (inciso II) e 
o paLrocínio ou defesa de causas judiciais ou adminisLraLivas (inciso V) como 
servi ços que podem ser enquadrados na hipótese de inexigi bilidade previsla no 
arl. 25, II , da Lei 8.666/93. 

A partir desse quadro normaLivo, a douLrina e a jurisprudência consagraram 
o enLendimento de que são duas as jusLificativas que podem fundamentar a ine­
xigibilidade de licitar: (i) a peculiaridade dos próprios serviços, quando sejam 
marcados por considerável relevância e complexidade; e (i i) a falLa de parâme­
tros para estruturar a co ncorrência entre dif erenles prestadores especializados6

• 

A inviabilidade da co ncorrência é auferida medianle os seguintes requisitos: 
1) necessidade de procedimento adminislrativo formal ; 2) notória especialização 

4. Disponível em: 1 www.cgu.gov. br/Publicacoes/aud itoria-e-fiscal izacao/arq uivos/siste­
mas. pd fl . Acesso em: 10.05.2019. 

5. Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em es­
pecial: li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desLa Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

6. "Regulamentando a previsão constitucional , a Lei nº 8.666/93 enumera situações em 
que o certame é considerado inexigível, dada a impossibilidade ele competição. Dentre 
as hipóteses, o art. 25 , inciso 11 , faz referência à contratação de profissionais dotados de 
notória especialização para a execução de serviços técnicos diferenciados, referidos no 
art. 13 do mesmo Diplo111a. Esse segundo disposiLivo menciona expressamente: a ela­
boração de pareceres (inciso II) , no que se pode incluir os de natureza jurídica; e (ii) o 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (inciso V)" (lnq 3074, Rela­
tor(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,j , 26.08.2014, Acórdão Eletrõnico 
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do profissional a ser contratado;3) natureza singular do serviço; 4) inadequação 
ou incapacidade da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público e; 
5) prática de preço de mercado para o serviço. 

O primeiro requisito se refere à validade dos atos administrativos, porquanto 
qualquer contralação do poder público deve ser precedida de processo adminis­
trativo, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

O segundo, notória especialização,éexpresso no artigo 25, 11 , da Lei 8.666/93, 
não havendo dúvidas na jurisprudência ou doutrina sobre a imprescindibilidade 
deste requisito. Para se demonstrar que a especialização do contratado é notó­
ria, deve-se comprovar por meio de elementos objetivos, tais como, documentos 
comprobatórios da formação acadêmica do profissional, publicação de obras, 
experiência em processos semelhantes, além de outros meios públicos e reco­
nhecidos por terceiros. 

Conforme aponta textualmente o art. 25, § 1 º, da Lei 8.666/93, apura-se a 
notória especialização por meio ele "desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades". Esses elementos devem indicar, Lambém con­
forme o mesmo dispositivo, "que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente 
o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

Assim, seja por meio de obras publicadas, por ouLros trabalhos análogos reali­
zados anteriormente, por meio de estudos acadêmicos ou pelo currículo da equi­
pe técnica, deve-se demonstrar a notória especialização como condição para se 
contratar por inexigibilidade. 

À guisa de exemplo, o Tribunal de Conlas da União concluiu demonstrada a 
presença dos requisilos do arl. 25 , § 1 º, da Lei 8 .666/93 , uma vez que o contra­
tado, na oportunidade, demonstrou ter escrito obra sobre o tema objeto da con­
Lratação, iri verbis: 

"21. Com relação ao contrato com o arquiteto [ omissis I, observo que o con­

tratado atende aos requisitos mencionados no arl. 25 , § J º, da Lei n . 8 .666/ 

1993, de notória especialização, uma vez que é autor de diversos estudos 
e monografias ele interesse do sistema Confea/Crea, destacando-se a auto­
ria de livro que comenta o Código de Ética dos profissionais de engenharia, 

arquitetura e agronomia, conforme alegado pelos responsáveis e comprová­
vel mediante pesquisa no sítio do Confea na internet (acesso efetivado em 

05/03/2008, www.confea.org.br/revista/materias/edicao_l 9/materia_09/ma­
teria.asp)" . (Acórdão 1247/2008- Plenário TCU, Relator Min. Marcos Bem­

querer) 
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Embora o terceiro requisito não esteja presente no "Regulamento de Licila 
ções e Contratos do Sistema SEBRAE", observou-se acima que esse elemcnt 
deve estar presente nas contratações do Sistema "S", conforme entendimento do 
TCU. Por "natureza singular" significa dizer que o serviço objeto do contrato 
deve ser singular e que singularidade do serviço não se conrunde com unicidad 
de pronssional apto. 

Assim, para preencher esse requisito, deve-se estar presente característica 
própria do serviço que rundamente a contratação de um pronssional dotado d 
determinada característica,em detrimento de outros profissionais. Nesse ponto, 
importante consignar que não basta o profissional possuir notória especializa­
ção, ele deve ter a "connança" da administração para os serviços especializados, 
ainda que este seja um requisito subjetivo, conforme entendimento do egrégio 
STF, assim consignado: 

"Caracterização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 
inexigibilidade de lici1.ação. 'Serviços técnicos profissionais especializados' 
são serviços que a Administração <leve contratar sem licitação, escolhendo o 

contratado de acorclo, em última instância, com o grau de confiança que ela 
própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. Nesses 
casos, o requisito da co nfiança da Administração em quem deseje con tratar 
é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a contra­
tação de tais serviços - procedimento regido , entre outros, pelo princípio 
do julgamento ohJetivo - é incompatível com a atribuição de exercício d(• 
subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha 
do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfaçã<1 
do objeto do contrato' (cf. os 1 ° do art. 25 da Lei 8.666/93) . O que a norma 
ex traída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento 
subjetivo confiança. Há, no caso concreto, requisitos suíicicntes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, de 
inexigibilidadc de licitação: os profissionais conlratados possuem notória 
especialização, comprovada nos autos, além de desfrui.arem da confiança da 
Administração. " 

Recentemente, o Tribunal de Contas da União observou que a singularida­
de está relacionada também à "relevância do interesse público em jogo, a exigir 
grande nível de segurança, restrição e cuidado na execução dos serviços" (Acór~ 
dão 10940/2018-1ª Câmara) . 

7. AP 348, Min. Rei. Ministro Eros Grau. Tribunal Pleno,julgadoem 15. L2 .2006, DJe-072, 
divulirnclo em 02.08.2007, p . 03.08.2007. 
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Noutro giro, a singularidade também está diretamente relacionada à nature­

u do serviço que se pretende contratar, de modo que as contratações de escritó­
rio de advocacia por inexigibilidade de licitação se façam para o atendimento de 
"casos anómalos", conforme se depreende da doutrina de Marçaljusten Filho8

: 

"A fórmula natureza singular destina-se a evitar a generalização da contrata­
ção direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se 
a atividade necessária à satisfação do interesse público é complexa ou simples, 
se pode ser reputada como atuação padrão e comum ou não. A natureza sin­
gular se caracteriza como uma situação anômala, incomum, impossível de ser 
enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer profissional especializado. 
Envolve os casos que demandam mais do que a simples especialização, pois 
apresentam complexidades que impedem obtenção de solução satisfatória a 
partir da contratação de qualquer profissional (ainda que especializado). 

Não é possível definir natureza singular de modo mais preciso, até porque as 
atividades contidas no âmbito do arl. 13 são muito diversas entre si. Tal como 
apon1.ado nos comentários ao dispositivo, estão abrangidas tanto atividades 
teóricas como práticas. 1 .. . 1 Cada espécie de atividade referida no art. 13 pode 
envolver si tuaçôes-padrão e casos anômalos. Apenas estes últimos comporram 
contratação direi.a, tal como determinado no an. 25 , inciso li ". [grifo nosso! 

Vale destacar que o conceito de singularidade se afasta do conceito de unici­
dade. Assim, não se busca na contratação por inexigibilidade o único escritório 
capaz de executar o serviço demandado, mas aquele que reúne, a um só tempo, 

a expertise necessária e a confiança da Administração, ou seja, a capacidade para 
enfrentar a situação diferenciada e sofisticada que exige grande nível de seguran­

ça, restrição e cuidado. 

Nesse sentido, o seguinte trecho do Acórdão 2993/2018- Plenário do Tribu­

nal de Contas da União: 

uEm sintonia com a Suprema Cone, o Min. Benjamin Zymler relatou o Acór­
dão 7.840/2013-TCU-Primeira Câmara, que serviu de base para uma série de 
outros julgados deste Tribunal , a exemplo do Acórdão 1.585/2016-TCU-Plc­
nário (relatado pelo Min. Walton Alencar Rodrigues) e do precitado Acórdão 
10.940/2018-TCU-Primeira Câmara. 

No voto que fundamentou aquele decisum , o relator reiterou que o conceito 
de singularidade não está vinculado à ideia de unicidade, pois não é exigível, 

8. FILHO. Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

LO ed. São Paulo: Ed. Diálélica. p. 279. 
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para fins de subsunção ao art. 25, inciso li, da Lei 8.666/1993, que um servit11 
que possa ser prestado exclusivamente por uma única pessoa. 

Além disso , restou consignado, também, que a singularidade pressupõe com­
plexidade e especificidade, devendo ser compreendida como uma s ituaçào 
diferenciada e sofisticada que ex ige grande nível de segurança, restrição l' 

cuidado". 

O quarto requisito , in capac idade de prestação o serviço pelo quadro pró -­

prio de funcionários , refere-se a siLUações que fogem à rotina e capacidade do 

órgão. Ou seja, verifica-se presente pela de fici ênc ia de estrutura (a usência de 
procuradores, local da prestação dos serviços, etc.) e/ou pela especificidade e 

relevância da matéria discu tida (o advogado especialis ta co ntratado especifi­

camente para determinado processo dispensará atenção direta àquela demanda 
de maior rel evância). 

O último requisito , preço de mercado, deve ser verificado pe la adequação do 

preço cobrado pelo profiss ional ao preço de mercado , de aco rdo com o artigo 48 

da Lei 8.666/93, ainda que o serviço prestado seja de alta relevância e complexi­

dade. Nas contratações de advogados, é com um se es tabe lecer a cláusula quota 
lilis, que remunera o causídico a panir de seu sucesso na demanda. Nesse ponto, 

va le a transcrição do seguin te trecho da Cons ulta 873.919, respondida pelo Tri­
bunal de Contas do Estado de Minas Gera is: 

"1 ... 1 b.3. É possível a contratação de honorá rios por êx i10, fixado cm percen­
tual sobre o valor auferido co m a pres tação do serviço, bem como por risco 
puro, mediante rernuneração do advogado exclusivamente por meio dos ho­
norários de sucumbência, devendo cons!ar no contrato o valo r estimado dos 
honorários e a dotação orçamenlária própria para o pagamento de serviços de 
terceiros;" 

Desta forma , presentes os requisitos na forma acima explanada, a co ntratação 

de serviços advocatícios na forma direta é plenamente possível e constituc ional, 

sendo este o entendimento pacífico das Cortes dejustiça de nosso país. A decisão 

mais recente do egrégio Supremo Tribunal Federal , de relataria do Ministro Ro­
berto Barroso, foi assim ementada: 

"Ementa: Imputação de crime de inexigência indevida de licitação. serviços 
aclvocatícios. rejeição da denúncia por falta de justa causa. A contratação di­
reta de escritório de advocacia , sem licitação, deve observar os seguintes pa­
rãmetros: a) exis1ência de procedimento adminis trativo formal ; b) notória 
espec ialização profissional ; c) natureza si ngu lar cio serviço; d) demonstração 
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da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; 
e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado. lncontrover­
sa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser considerado singular 
o serviço de retomada de concessão de saneamento básico do Município de 
Joinville, diante das circunstâncias do caso concreto. Atendimento dos de­
mais pressupostos para a contratação direta. Denúncia rejeitada por falta de 
justa causa. " (lnq 3074, Relator(a) : Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, 
julgado em 26.08.2014, acó rdão eletrônico DJE-193 , divulgado 02.10.2014, 
p. 03.10.2014) 

Ainda, e m outro julgado do STF, o entendimento acima se consolidou a partir 

de votos proferidos pelo Ministro Eros Grau. No julgamento do RE 466. 705/SP 

(Relator Ministro Sepúlveda Pertence), o então Ministro votou no sentido de que 

a licitação para contratação de serviços advocatícios é inexigível porque envolve 

uma avaliação subjetiva, decorrente do grau de confiança que a Administração 

deposita no contrataclo .9 

Pos teriorme nte, o Ministro Eros Grau aprofundou o tratamento da questão 

no julgamento da AP 348/SC 10
, da qual foi Relator. O acórdão consignou o 

seguinte: 

uo que a norma extraída do texto lega l exige é a notória especialização , asso 
ciada ao elemento subjetivo conl"iança. Há, no caso concreto , requisitos sufi ­
cientes para o seu enquadramento em s ituação na qual não incide o dever de 
licitar, ou seja, <le inexigibilidade ele licitação: os profiss ionais contratados 
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de dcsírutarcm 
da confiança da Administração." 

Nesta baila , o egrégio Superior Tribunal deJ usti ça també m j á teve a oportuni­

dade de se manifestar sobre o tema em inúmeras ocasiões, sendo que a jurispru­

dência mais recente desta Corte segue os ditames do egrégio STF co lacionados 

acima. 11 

9. RE nº 466.705/SP, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 
14.03.2006, DJ , 28 abr. 2006, pp-00023, ement vol-02230-02, pp-01072, RTJ , vol-
00201-01 , pp-00376, LEXSTF, v. 28, n.329, 2006, p. 288-298. 

JO. 

11. 

AP nº 348/ SC, Relator Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 15.12.2006, DJe-
072, divulg 02.08.2007, public 03.08.2007, DJ , 03 ago. 2007, pp- 00030, emem vol-
02283-01 , pp-00058, LEXSTF, v. 29, n. 344, 2007, p. 305-322. 

RESP 1.192.332/RS - Administrativo e processual civil. Improbidade administrativa. 
Contratação deserviçosadvocatícios com dispensa de licitação. Arl. 17 da lei. An. 295, 
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No mesmo senlido, segue o Tribunal de Conlas da União, que admile a con­

lralação de serviços advocalícios sem a necessidade de licilação prévia, desde 

que preenchido o requisilo de singularidade e do serviço e especialização do pro­

fissional conlralado. Para isso, o TCU allerou a redação da Súmula 39, que pas­

sou a refletir o enlendimenlo da Corle de Conlas da União em consonância com 

o enlendimen lo do egrégio STF, com a seguinle redação: 

"A inexigibilidadc de licitação para a conlralação de serviços Lécnicos com 
pessoas Íísicas ou jurídicas de nolória especialização somenle é cabível quan­
do se lralar de serviço de natureza singu lar, capaz de exigir, na seleção do 
execu1or de confiança, grau de subjetividade insuscelível de ser medido pelos 
critérios objelivos de qualificação inerentes ao processo de licilação, nos ter­
mos do arl. 25, inciso li , da Lei nº 8.666/1993". 

Corroborando o entendimento acima e buscando sanar por vez a dúvida do 

Lema aqu i disculido, o Conselho Federal Ordem dos Advogados do Brasil ajui­

zou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Declaratória de Conslituciona­

lidade (ADC) 45, para que a Suprema Cone declare que são constilucionais os 

dispositivos da Lei 8 .666/93 que permitem a contratação de advogados por entes 

públicos pela modalidade deinexigibilidade de licitação. 

Nessa ação, o Conselho Federal da OAB deixa claro que a previsão de inexigi­

bilidade de procedimenlo licilalório ap lica-se aos serviços advocaLícios em vir­

LUde de se enquadrarem como serviço lécnico especializado, cuja singularidade, 

tecnicidade e capacidade do profissional tornam inviáve l a realização de licila­

ção. A ADC 45 encontra-se sob a relaLOria do Ministro Roberto Barroso e ainda 

eslá pendente de julgamenlo. 

Ante o exposlo, preenchidos os seguinles requisitos: 1) necessidade de pro­

cedimento administrativo formal; 2) notória especia li zação do profissional a ser 

contratado; 3) natureza singular do serviço; 4) inadequação ou incapacidade 

da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público e; 5) prática de pre­

ço de mercado para o serviço, ante a inviabilidade de realização de licitação, a 

V do CPC. Art. l 78 do cdl 6. Ausência de preques1ionamento. Súmulas 282 e 356 do 
STF. Arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93. Requisilos da inexigibilidade de lici1ação. Singu­
laridade do serviço. Inviabilidade de competição. Notória especialização. Discricio­
nariedade do administrador na escolha do melhor profissional, desde que presente o 
interesse público e inocorreme o desvio de poder, afilhadismo ou compadrio. Recurso 
o cnor i'(:11 nrnvidn 
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contratação de serviços advocatícios na forma direta, sem licitação antecedente, 

é plenamente possível e legalmente amparada. 

Vale lembrar que o requisito da natureza singular não consta do art. 10, II, do 

"Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE" , o que segue inclu­

sive a Nova Lei de Licitações em tramite no Congresso Nacional 12. 

3. ÜAS CONCLUSÕES 

Diante dos fundamentos acima apresentados, conclui -se: 

(a) O SEBRAE eleve adotar a Lei 8 .666/93? 

Tratando-se de licitações e conlralos, é entendimento do Tribunal de Contas 
da União, a partir da Decisão Plenária 907/1997, que as entidades dos ser­
viços sociais autõnomos não estão vinculadas ao estrito cumprimento da 
Lei 8.666/ L993 , mas devem licitar, observando os seus próprios regulamen­
tos, que deverão ser compatíveis como os princípios do an. 3 7, caput, da Cons-

tiluição Federal. 

(b) Quais são as hipóteses de contratação por inexigibiliclade pelo SEBRAE? 

Essas hipóteses estão previstas no art. 10 do "Regulamento de Licitações e 

Contratos do Sistema SEBRAE" , que assim preceitua: 

"Art. 1 O. A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competi­

ção, em especial: 

12. "O ProjeLO de Lei 10.980/18 tem como objetivo pem1itir a dispensa de licitação para 
conlralação de serviços jurídicos pela administração pública. Pela proposta, os servi­
ços do advogado são, por nawreza, lécnicos e singulares se for comprovada a notória 
especialização. O texto, do deputado Efraim Filho (DEM-PB) , tramita na Câmara dos 
Deputados. O PL define a notória especialização nos mesmos Lermos que a Lei de Lici­
tações (Lei 8.666/93): quando o trabalho é o mais adequado ao contrato pela especiali­
dade decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência entre outros requisitos. 
A lei fala que a licilação é inexigível em casos em que a competição é impossível , como 
quando é requerida notória especialização para realização do comrato. O projeto altera 
o Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94). Segundo Efraim Filho, a atividade advocalícia 
não pode ser taxada como comum, ordinária ou singela em nenhuma hipótese. 'A au­
sência de previsão legal expressa tem levado a interpretações que acabam por ferir o li­
vre exercício profissional , as prerrogativas, e a própria autoestima do advogado', disse". 
Disponível em: 1 www2.camara.leg.br/camaranolicias/nolicias/ADM IN ISTRACAO­
-PUBUCN570452-PRO POSTA-PERM ITE-INEXIG I BILI DAD E-DE-LICITA CAO-PA­
RA-CONTRATACAO-D E-ADVOGA DO. hunl] . Acesso: 19.07.2019. 
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1- na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produ 
torou fornecedor exclusivo; 

li - na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória espe­
cialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especiali­
dade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização,aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com sua atividade, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à ple­
na satisfação do objeto a ser contratado; 

111 - na contratação de profissional de qualquer setor artístico; 

IV - na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atua­
lizada; 

V - na doação de bens." 

(c) Quais são os requisitos para se contratar escritório de advocacia por ine­
xigibi lidade de licitação? 

Os requisitos são: 1) necessidade de procedimento administrativo formal; 
2) notória especialização do profissional a ser contratado; 3) natureza singular 
do serviço; 4) inadequação ou incapacidade da prestação do serviço pelos inte­
grantes do Poder Público e; 5) prática de preço de mercado para o serviço, ante 
a inviabilidade de realização de licitação , a contratação de serviços advocatícios 
na forma direta , sem licitação antecedente, é plenamente poss ível e legalmente 
amparada. 

(d) Qual o entendimento do TCU sobre a exigência do requisito da singula­
ridade do serviço? 

O TCU não anui ao entendimento de que a notória especialização, por si só, 
possa servir de supedâneo para contratações por incxigibil idade de I ici tação. Pa­
ra a CorLe de Contas, o SEBRAE está obrigado a observar o princípio da impes­
soalidade e, portanto, não pode excluir o requisito legal do "serviço singular" de 
modo a afastar a necessária impessoalidade, sob pena de promover uma verda­
deira legislação sobre "contratação direta", que é de competência privativa da 
União (art. 22, XXVII, da Lei. Maior). 
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Veja também Doutrinas 
• A singularidade do objeto e o requisito confiança nas decisões do STF e do STJ a respeito 

das contratações de serviços de advocacia pelo poder público por inexigibilidade de licita­
ção, de Maria Regina Scurachio Sales Alvarenga - RDA 22/119-136 (DTR\2016\514); e 

• Oiscricionariedade na contratação administrativa de serviços advocaticios com inexigibi­
lidade de licitação - Comentários ao REsp 1.192.332/RS, de Cesar A. Guimarães Pereira -

RDA 4/77-96 (DTR\2014\ 194). 

Veja também Jurisprudência 
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ÁREAS DO DIREITO: Processual; Constitucional 

RESUMO: O obietivo do presente trabalho é analisar as 

medidas processuais viáveis á contestação de Medida 
Provisória inconstitucional e dos pressupostos de legiti­
midade ativa especial de Associação para provocar, no STF, 
a fiscalização abstrata de constitucionalidade de normas. 
Para tanto, o estudo faz a análise de um caso concreto, 
isto é, o teor da Medida Provisória 850, de 2018, que 
buscava viabilizar a constituição da Agência Brasileira de 
Museus -ABRAM, e o remanejamento de parte dos recur­
sos de titularidade do Sebrae a esta, bem como a sugestão 
de possíveis alterações a serem promovidas no Estatuto 
Social da Associação Brasileira dos SEBRAE/Estaduais -
ABASE para viabilizar melhor defesa do sistema SEBRAE. 

PALAVRAS-011\VE: Medida Provisória - Inconstitucionali­
dade - legitimidade ativa especial - Associação - STF - fis­
calização abstrata de constitucionalidade. 

Recebido em: 03.10.2019 
Aprovado em: 1a12.2019 

AssTRACT: The scope of the present study is to analyze 
the viable procedural measures to challenge an uncon­
stitutional Provisional Measure and assumptions of 
special legal standing of Association to provoke, in the 
Supreme Courr, the abstract review of constitutional­
ity of norms. The srudy analyzes a concrete case, The 
content of Provisional Measure n.• 850 of 2018, which 
intended to make possible the constitution of the Bra­
zilian Museum Agency (ABRAM), and the reallocation 
of part of Sebrae's resources to this. The srudy also 
pretend suggest possible changes to the Bylaws of the 
ABASE, Brazilian Association of Sebrae, to enable better 
defense of the Sebrae system. 

KEYWORDS: Provisional Measure - Uncons1itutíonal-
1ty - Special Active Legitimacy - Association - STF .. 
Abstract review of constitutionality. 
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su,..ÃR,o: 1. Do contexto fático. 2. Da Medida Provisória 850 e sua tramitação. 3. Dos instrumentos pro­
cessuais. 3.1. Do Mandado de Seguran;a preventivo. 3.1.1. Da possibilidade de atuação como amicus 
curiae no Mandado de Segurança. 3.2. Da Ação Direta de Inconstitucionalidade. 3.2.1. Homogeneidade 
da composição da associação postulante. 3.2.2. Da comprovação do caráter nacional da instituição 
interessada. 3.2.3. Da pertinência temática entre as finalidades da instituição postulante e a norma 
impugnada. 3.3. Da possível intervenção da ABASE na qualidade de amicus curiae junto à ADI. 3.4. Da 
possibilidade de ajuizamento de ação em primeiro grau. 4. Do possível aperfeiçoamento do estatuto no 
que tange à sua atuação judicial. 5. Conclusões. 

1. Do CONTEXTO FÁTICO 

O objetivo desse artigo é tratar de medidas processuais viáveis à contestação de 
Medida Provisória inconstitucional e dos pressupostos de legitimidade ativa especial de 
Associação para provocar, no STF, a fiscahzação abstrata de constitucionalidade de nor­
mas. 

Assim sendo, toma-se como análise de um caso concreto, isto é, o teor da Medida 
Provisória 850, de 2018, que buscava viabilizar a constituição da Agência Brasileira de 
Museus-ABRAM e o remanejamento de parte dos recursos de titularidade do SEBRAE à 

instituição a ser criada, bem corno a sugestão de possíveis alterações a serem promovidas 
no Estatuto Social da Associação Brasileira dos SEBRAE/Estaduais-ABASE para viabili­
zar melhor defesa do sistema SEBRAE. 

Nesse contexto, estudou-se juridicamente a possibilidade de impetração de Man­
dado de Segurança Preventivo e ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade 
no STF contra a MP 850, bem como a possibilidade de requerer, junto ao STF, a admis­
são da ABASE como amicus curiae no Mandado de Segurança 35.981 e na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 6.024. 

Por fim, examinou-se o Estatuto Social da ABASE construído à luz das determinações 
insculpidas no Código Civil e a possibilidade de ampliação do rol inserto nos seus dispo­
sitivos estatutários, para incluir ações estratégicas, especialmente relacionadas à atuação 
judicial em defesa dos interesses dos associados. 

2. DA MEDIDA PROVISÓRIA 850 E SUA TRAMITAÇÃO 

Em 10 de setembro de 2018, o Presidente da República adotou Medida Provisória, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 11 e republicada no dia 12 do mesmo mês 
e ano. Relativamente ao seu objeto, a Medida Provisória 850, de 2018, visa autorizar o 
Poder Executivo Federal a instituir a Agência Brasileira de Museus - ABRAM, além de 
determinar outras providências. 

Em cumprimento à previsão insculpida no artigo 62 da Constituição Federal, a MP foi 
remetida ao Congresso para deliberação em 10.09.2018. Nos termos do artigo 4° da Reso­

. ' ' ·----~r: • .,,.,, rlp PmPnrlas. ouortunidade 
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cm que foram registradas 69 (sessenta e nove) manifestações, como se observa do relató­

rio de tramitação da matéria, disponível no site do Congresso Nacional1 . 

Entre as referidas emendas, à luz dos interesses da ABASE, destacam-se aquelas cujo 

teor propõe alterações no modo de financiamento da nova entidade, tendo por objetivo o 

afastamento da previsão que determina o remanejamento de recursos atualmente desti­

nados ao SEBRAE. Assim, se manifestaram os deputados federais Carlos Melles , Alfredo 

Kaefer, Luiz Carlos Hauly e Otávio Leite, este último tendo apresentado Emenda Supres­

siva, onde assevera: 

"O Plenário do STF, ao julgar o RE 396.266, de relataria do Ministro Carlos Velloso, 
ao reconhecer a constitucionalídade da contribuição para o Scbrae, asseverou que o 
tributo em questão é CIDE e destina-se a viabilizar a promoção do desenvolvimento 
das micros e pequenas empresas. Neste sentido, a nova destinação de pa,·te dos ,·ecursos, 

promovida pela MP ora emendada, vai de encontro ao comando co11stitucio11al de trata­

mento.favorecido às micro e 7,equenas empresas, consignado no art. 170, IX e art.179 da 
Carta Magna , uma vez que o Sebrae é a única entidade que atua como faciliLador dos 
pequenos negócios e. consequentemente, para o cumprimento do writ supracitado." 

De semelhante modo, posicionou-se o Senador José Pimentel , que assim fundamen­

tou sua Emenda Supressiva: 

"Retirar recursos destinados ao SEBRAE, como quer a MPV 850, ao reduzir a sua par­
ticipação na arrecadação da contribuição adicional, implica comprometer as suas ati­
vidades e reduzir os benefícios ao setor que mais emprega e dinamiza a economia cm 

tempos de crise. 
A solução para o financiamento da Cultura, e do setor museológico, assim, deve ser 
buscada em outras áreas e não prejudicando as micro e pequenas empresas." 

Em cumprimento ao rito procedimental estabelecido por lei, a Medida Provisória em 

comento atualmente resta pendente de deliberação por Comissão Mista constituída no 

Congresso, evento previsto para ocorrer até o dia 09.11 .2018. O colegiado poderá emi­

tir parecer pela aprovação total ou parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua 

rejeição. 

lmpende, primeiramente, que a ABASE mantenha o acompanhamento da tramitação 

do processo de avaliação da Medida Provisória em comento, o que poderá ser realizado 

pelo Portal Eletrônico do Congresso Nacional, de modo a identificar possíveis alterações 

do projeto originariamente remetido pela Presidência da República. 

1. Disponível em: [www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/l34245 ]. 
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Por outro lado, é fundamental que a ABASE atue, por meio de uma assessoria pari 
mentar e dos diretores do SEBRAE em todo o Brasil, no sen tido de convencer os depu 
dos a rejeitarem a referida MP no Congresso Nacional. 

3. Dos INSTRUMENTOS PROCESSUAIS 

3.1. Do Mandado de Segurança preventivo 

Quanto às possibilidades de ingresso na Justiça para defesa dos interesses da Asso 
ciação, considerando ser a Medida Provisória ato público, de competência do Senhor 
Presidente da República, o primeiro instrumento processual que se mostra viável a su. 
impugnação é o Mandado de Segurança. De acordo com a previsão contida no art. 5° d 
Constituição Federal, é cabível o instrumento nas seguintes hipóteses: 

"LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidad, 
ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa juridica no exercício d 
atribuições do Poder Público." 

Trata-se de um remédio constitucional largamente utilizado, para evitar ou reparar 
danos causados pela ação ilegal ou abusiva da autoridade pública competente. Nos termos 
da Lei 12.016/09, as associações estão legitimadas a promover a impetração do Mandado 
de Segurança, o que representa perfeito ajuste entre a hipótese jurídica e o caso concreto. 

"An. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político 
com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos 
relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, 
entidade de classe ou associação legalmente constituída e em f u11cionamento hd, pelo 
menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos liquidas e certos da totalidade, ou de parte, dos 
seus membros ou associados , na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas 
finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial." 

Como requisito essencial deste tipo de ação, o impetrante deverá comprovar a exis­
tência de direito liquido e certo , bem como a efetiva ofensa ou o justo receio de sua vio­
lação. Especificamente em relação ao caso sob análise, importa registrar que a Medida 

Provisória questionada não produz efeitos que modificam a arrecadação do SEBRAE de 
modo imediato. Neste sentido, observe-se o teor do artigo 29 do documento, a seguir 
transcrito: 

"Art. 29. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 
efeitos: 
1 - a partir da data de instituição da Abram, q1wnto aos art. 23, art. 25 e ao inciso III do 
caput do art. 28; e 
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Adicionalmente, pontue-se que é o artigo 23 que determina a alteração da Lei 
1l029/90, para reduzir em 6% (seis por cento) o repasse realizado mensalmente pela 

nião ao SEBRAE, por força da arrecadação de contribuições sociais: 

"Art. 23. A Lei n. 8.029, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: (Produ­
ção de efeitos) 
"Art.8º[ ... I 
§ 3º Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, 
de promoção ele exportações, de desenvolvimento industrial e de promoção do setor 
museal , fica instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às enti­
dades de que trata o art. l O do Decreto-Lei n. 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: 

1 .. . 1 
§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o§ 3º será arrecadado e repassado men­
salmente pelo órgão ou entidade da administração pública federal ao Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas-Sebrae, à Agência de Promoção de Expor­
tações do Brasi l - Apex-Brasil , à Agência Brasileira de Desenvolvimento lnduslrial­
ABDI e à Agência Brasileira de Museus-Abram, na proporção de setenta e nove inteiros 
e setenta e cinco centésimos por cento ao Sebrae, doze inteiros e vinte e cinco centési­
mos por cento à Apex-Brasil, dois inteiros por cento à ABDI e seis por cento à Abram." 

Conclui-se, portanto, que a questionável inovação normativa somente produzirá os 
efeitos que a ABASE visa evitar a partir do ato de constituição da Agência Brasileira de 
Museus - ABRAM, afastando a possibilidade de comprovação de efetivo dano no pre­
sente momento. Resta configurada. neste caso , a concreta ameaça de lesão aos interesses 
do SEBRAE, pela edição da Medida Provisória 850, que, mantida pelo Congresso, cul­
minará na considerável diminuição dos repasses realizados pela União à referida insti­

tuição. 

Considerando as características da situação imposta, a medida judicial que se revela 
viável e mais adequada ao caso é a impetração de Mandado de Segurança Preventivo, plei­
teando o reconhecimento da inconstitucionalidade da Medida Provisória para decretar 
sua nulidade. Destaca-se posicionamento jurisprudencial que reconhece o manejo do 
citado instrumento jurídico tendo em vista a preservação de direitos ameaçados pela edi­
ção de MP, asseverando a possibilidade de ajuizamento da ação a partir da demonstração 
do justo receio do dano que pode vir a ser causado: 

"Processual civil. Tributário. Imposto de Renda. Mandado de Segurança Preventivo. 
Prova. Resgate de contribuições de Previdência Privada. NÃO Incidência. Medida Pro­
visória n. 1.851-44/99. 1. Insuficiência dos fundamentos para afastar a presunção da 
natureza de fundo de previdência privada do Fundo de Previdência Complementar 
do Servidor da Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais- PRE­
LEG IS. 2. No mandado de segurança preventivo, a impetração independe da prova da efe­
tiva lesão ao direito do impetrante, bastando que haja a ameaça, no caso, da incidência 
do imposto de renda sobre o montante relativo ao resgate das contribuições feitas a 
entidade de previdência privada. Precedente deste Tribunal Regional Federal. 3. O 
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art. 33, da Lei n. 9.250, de 26.12.1995 expressamente estabelece que as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições de entidade de previdência privada sujei~ 
tam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual. 
Todavia, a referida detenninação legal não pode ser aplicada às hipóteses de resgate das 
contribuições de previdência privada, que correspondem às parcelas de contribuições 
eíetuadas pelos empregados no período de 1 °.01.1989 a 31.12.1995. Aplicação da Lei 
n. 7. 713/88. Precedentes deste Tribunal Regional Federal. 4. Questão que restou paci­
ficada com a Medida Provisória n. 1.851-44/99. 5. Apelações e remessa oficialimprovi­
das." (TRF-1-AMS 40.534/MG (1999.38.00.040534-0), rei.Juiz Ítalo FioravantiSabo 
Mendes,j.19.03.2002, 4ªT., D] 12.04.2002, p. 128.) 

Cumpre registrar que, historicamente, o Judiciário Brasileiro entende pela impossibi­
lidade de impetração de Mandado de Segurança contra ato normativo de caráter abstrato, 
o que, inclusive, ensejou a edição da Súmula STF 266, "Não cabe mandado de segurança 
contra lei em tese". 

A situação ora delineada, entretanto, não trata de quesúonamento de lei em tese, 
posto que, em que pese o instrumento normativo impugnado ainda não ter incidido 
sobre qualquer evento fático, sua previsão tem natureza específica e pessoal, sendo pos­

sível identificar e caracterizar a lesão iminente aos interesses do SEBRAE. 

A Medida Provisória que se pretende afastar não prevê, abstratamente, hipótese em 

que poderá incidir a redução dos proventos da Enúdade, mas estabelece, desde logo, o 

modo e o percentual que não mais será repassado ao SEBRAE, para financiamento da 
nova Agência a ser criada, ou seja, o normativo é dotado de efeitos concretos, possuindo 

previsão que regula, de modo específico e individualizado. situação de interesse da enti­
dade citada. Nesse sentido, os seguintes julgados do STF: 

"Agravo regimental em mandado de segurança. 2. Decreto 8.616/205, Lei Comple­
mentar 148/2014 e Lei 9. 496/1997. Adequação da via eleita. Admissibilidade de man­
dado de segurança contra decreto de efeitos concretos. 3. Agravo regimental provido 
para determinar o processamento do mandado. 4. Índice de correção da dívida dos 
Estados. Anatocismo. Princípio da isonomia. SELIC. 5. Medida liminar deferida para 
que os impetrados abstenham-se de impor quaisquer sanções ao impetrante." (MS 
34.023 (AgRg), rei. Min. Edson Fachin, rei. p/Acórdão Min. Gilmar Mendes, TP, j . 
07.04.2016,Dje-234,divulg 11.10.2017 public 13.10.2017.) 
"Constitucional. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Prequestionamento. 
Ausência. Súmulas 282 e 356 do STF. Mandado de Segurança. Norma de efeitos con­
cretos. Declaração de inconstitucionalidade. Inaplicabilidade da Súmula 266 do STE 
Agravo improvido. 1- Ausência de prequestionamento das questões constitucionais 
suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e356 do STE li-A Corte fim10u entendimento 
de que não usurpa sua competência a declaração de inconstitucionalidade incidental. 
Precedentes. lll-Ademais, o acórdão recorrido entendeu que a lei impugnada produziu 
efeitos concretos, não incidindo, portanto, a Súmula 266 do STF. IV -Agravo regimental 
improvido." (AI 637.465 (AgRg) , rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 • T. , j. 28.04.2009, 
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Ademais, o entendimento ora consignado encontra lastro na interpretação a contrario 
~ensu da seguinte jurisprudência do STF, in verbis: 

"Constitucional. Mandado de Segurança. Lei em tese: não-cabimento. Súmula 266-
STE 1 - Se o ato normativo consubstancia ato administrativo, assim de efeitos concre­
tos, cabe contra ele o mandado de segurança. Todavia, se o ato - lei, medida provisória, 
regulamento- tem efeito normativo, genérico, por isso mesmo sem operatividade ime­
diata, necessitando, para a sua individualização, da expedição de ato administrativo, 
então contra ele não cabe mandado de segurança,já que, admiti-lo implicaria admitir 
a segurança contra lei em tese: Súmula 266-STE li - Segurança não conhecida." (RMS 
24.266, rei. Min. Carlos Velloso, 2ª T. , j. 07.10.2003, D] 24.10.2003 p-00030 ement 
vol-02129-02 , p-00481.) 
"Agravo Regi.mentalem MandadodeSegurança. Ato coator. Medida Provisória. Reforma 
do ensino médio. Impossibilidade. Generalidade, abstração e impessoalidade. Ausên­
cia de efeitos concretos. Lei em tese. Inadequação da via eleita. Súmula 266 do Supremo 
Tribunal Federal. Ausência de legitimidade ativa ad causam. Pedido de tutela de direi­
tos objetivos. Inviabilidade. Wril não conhecido. Agravo Regimental desprovido. 1. A 
lei em tese, como norma abstrata de conduta, não lesa qualquer direito individual , 
razão pela qual, na forma da Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal , não é passível 
de impugnação por mandado de segurança. 2. O mandado de segurança não pode ser 
utilizado como mecanismo de comrole abstrato da validade constitucional das leis e 
dos atos normativos em geral , posto não ser sucedâneo da ação direta de inconstitucio­
nalidade. Precedentes: MS 32.809 AgR, Rei. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 
30.10.2014; MS 25.456 AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, DJ 09.12.2005. 
3. O cidadão que pretende defender supostas garantias constitucionais da categoria dos 
estudames não ostenta legitimidade ativa ad causam para impetrar mandado de segu­
rança individual, visto que o direito líquido e certo se refere não a umdireitoobjelivodc 
classe, pessoa jurídica, órgão ou ente alheios, mas, sim, a um direito subjetivo de titula­
ridade de quem o invoca. Precedente do Plenário: MS 23.914 AgR, Rei. Min. Maurício 
Corrêa, DJ 24.08.2001. 4. l11 casu, a Medida Provisória 746/2016, ao propor mudanças 
no currículo escolar do Ensino Médio no Brasil, fixou, por norma geral, impessoal e abs­
trata, a proced imentalização da reforma de políticas de ensino e os efeitos mediatos dela 
decorrentes. 5. A norma impugnada, de alcance genérico, torna as eventuais ofensas ao 
impetrante meramente indiretas, descaracterizando coação possível de ser amparada 
pela via do mandado de segurança. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(MS 34.432 (AgRg) , rei. Min. Luiz Fux, TP,j . 07.03.2017, Dje-056 divulg 22.03.2017 
public 23.03.2017 .) 

Importa salientar, ainda nos termos da Lei 12.016/09, a possibilidade de formulação 

de pedido liminar quando do ajuizamento da ação sugerida, tendo em vista a imediata 

suspensão da eficácia da Medida Provisória 850. Destaque-se que a ação judicial proposta 

possui rito sumariíssimo, de julgamento prioritário em relação a outros feitos , com exce­
ção do habeas corpus. Deste modo, o instrumento constitui alternativa jurídica célere, 

capaz de resguardar os interesses da A BASE expostos ao risco iminente de lesão. 
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3.1.1. Da possibilidade de atuação como amicus curiae no Mandado de 
Segurança 

Quanto à possibilidade que se ingresse em mandado de segurança como amicus curiae 
ao MS, é possível sim que a ABAS E ingresse no feito, nos termos do art. 138 do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

"Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do 
tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão 
irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, 
solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade 
especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua 
intimação." 

Posteriormente à edição do novo Código de Processo Civil, o Supremo Tribunal 

Federal sedimentou o entendimento de que é possível o ingresso de terceiro que tenha 

uma representatividade a respeito da questão discutida no processo , de modo que esse 

terceiro possa contribuir com o debate dos autos. Nesse sentido, a decisão do Ministro 

Luiz Fux, que colhe toda a jurisprudência do STF e doutrina sobre o tema: 

"Com o Novo Código de Processo Civil, os argumentos tradicionalmente invocados 
contra a participação de amici cwiae em sede de mandado de segurança - a natureza 
subjetiva, a suposta falta de previsão legal e a celeridade processual - já não se mostram 
suficientes para rechaçar aprioristicamente essa participação. É como demonstro a 
seguir. 
A admissibilidade de arnicus cwiae depende do objeto da ação, mais do que da medida 
judicial escolhida. Como aponta o artigo 138 do CPC/2015, são requisitos objetivos 
para ingresso de amicusC11riae a relevância da matéria, a especificidade do lema objeto 
da demanda e a repercussão social da controvérsia. Exige- se, então, a repercussão 
transcendental da causa, que já não se adstringe às panes processuais. lsso pode ocor­
rer tanto pelo alcance dilargado dos efeitos da decisão, hipótese que se verifica no 
presente caso, quanto pela essencialidade da matéria versada. No mesmo sentido, cito 
duas recentes decisões de admissibilidade de amicus curiae em mandado de segurança, 
cujos excertos transcritos se coadunam com o quanto ora exposto, in verbis: 
'A participação de amicus curiae em processos subjetivos possui idêntica natureza da 
habilitação nos processos de jurisdição abstrata, qual seja, eminentemente inst.rutória, 
a fim de introduzir elementos que possam subsidiar um debate mais completo e ade­
quado da matéria pelo órgão julgador competente.' (MS 34.483, Rel. Min. Dias Toffoli, 
julgado em 05/12/2016.) 
'Como se sabe, a representatividade do amigo da Corte está ligada menos ao seu âmbito 
espacial de atuação, e mais à notória contribuição que pode ele trazer para o deslinde da 
questão. Tendo em vista que a D PU indicou sua contribuição específica para a causa e 

demonstrou atuar de maneira concreta na seara objeto do presente writ, exibe a reque-
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quanto em relação à matéria em questão.' (MS 33882, Rei. Min. Edson Fachin,julgado 
em 02/08/2016.) 
Tampouco se pode cogitar de falta de previsão legal para admissibilidade de amicu.s 
airiae em mandado de segurança. Com a aplicação subsidiária do Código de Processo 
Civil, fica colmatada a aparente lacuna, sendo esse o fundamento legal para o deferi­
mento do ingresso do amiC11s curiae. 
Ademais, a remissão feita no artigo 24 da Lei 12.016/2009 aos dispositivos proces­
suais que tratam da intervenção de terceiros (arts. 46 a 49 do CPC/1973) não tem 
o condão de afastar sua participação. Como no CPC/1973 sequer havia previsão de 
amicus curiae, o silêncio eloquente da Lei 12.016/2009 não poderia alcançar essa figura 
processual. Isso se infere também do tratamento destacado que o legislador processual 
atribuiu aos amici cu ria e, que não figuram como partes, disciplinando sua atuação em 
capítulo apartado da Assistência e demais formas de Intervenção de Terceiros. 
Em doutrina, não é outra a concepção de Eduardo Talamine, in verbis: 
'A atuação do amicus curiae, dada sua limitada esfera de poderes (e, consequentemente, 
sua restrita interferência procedimental), é cabível inclusive em procedimentos espe­
ciais em que se veda genericamente a intervenção de terceiros - sobretudo naqueles 
que são regulados por leis anteriores ao CPC/20 15. O veto deve ser interpretado como 
aplicável apenas às formas de intervenção em que o terceiro se ton1a pane ou assume 
subsidiariarnente os poderes da parte. Assim, cabe ingresso de amicus em processo do 
juizado especial , bem como no mandado de segurança.' (TAU\M INI, Eduardo. A mi cus 
Curiae. ln Reflexões sobre o novo Código de Processo Civil.JATA HY, Carlos Roberto et 
ai. (coord). Rio de janeiro: FGV, 2016, p. 32.) 
Por fim , a admissibilidade de amicus curiae, por si só, não compromete a celeridade 
imanente ao writ. Por não adquirir qualidade de pane, o amicus curiae não altera a 
competência nem possui legitimidade recursai , razão pela qual não compromete a cele­
ridade processual, como já tive oportunidade de me manifestar em doutrina (FUX, 
Luiz. Mandado de Segurança. Rio deJaneiro: Forense, p. 35). Ao contrário, ao oferecer 
subsídios para o desate da lide, a atuação daquele no feito apresenta a possibilidade de 
enriquecer o debate e, assim, auxiliar a Corte na formação de sua convicção. 

1 ... 1 
A admissibilidade da participação de amici curiae nos processos submetidos a esta 
Corte não decorre apenas do artigo 138 do Código de Processo Civil de 2015, vez 
que antecede a positivação legal. Decorre do telos precípuo da intervenção do amicu.s 
curiae, que consiste na pluralização do debate constitucional, com vistas a municiar a 
Suprema Corte dos elementos informativos possíveis e necessários ou mesmo trazer 
novos argumentos para o deslinde da controvérsia, superando, ou senão amainando, as 
críticas concernentes à suposta ausência de legitimidade democrática de suas decisões. 
Sob esse prisma, destacando a relevância da contribuição e do tema, o Ministro Gilmar 
Mendes deferiu o ingresso de amici curiae no MS 32.033, sendo acompanhado pela 
maioria dos votos proferidos em Plenário, in verbis: 
'Além disso, destaquei inexistir óbice legal para tanto, apontando que a medida condiz 
com o processo constitucional, dado que a interferência de uma pluralidade de sujei­
tos, argumentos e visões é essencial e constitui um excelente instrumento de infor­
mação para a Cone Suprema, com subsídios técnicos, implicações político-jurídicas 
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e elementos os mais variados, conferindo ao processo um colorido diferenciado, 
emprestando-lhe caráter pluralista e aberto, que, a meu ver, não pode ficar restrito ao 
controle concentrado.' (MS 32.033, Rel. Min. Gilmar Mendes, Redator pio Acórdão 
Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno,julgado em 20/06/2013.) 
No caso sub examine, o ingresso da Defensoria Pública da União naqualidadedeamirns curiat 
tem como premissa básica a expectativa de quepluralizeo debate, apresentando informações, 
documentos ou elementos importantes para o deslinde do caso, tal como aqueles relativos à 

suposta constituição de Qaadro Permanente de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública da 
União a partir da celebração de dois concursos públicos para servidores. 
Destarte, a adequada representatividade da postulante in casu decorre da clara poten­
cialidade de aportar elementos úteis para a solução do processo, em que se discute 

legislação específica e dados fálicos próprios da Defensoria Pública da União. 
Ademais, a compulsoriedade de atendimento de requisição de servidor para a Defen­

soria Pública da União constitui matéria relevante, que repercute além do interesse das 
partes, havendo oitocentos e sessenta servidores requisitados nos quais o precedente 
poderá influenciar indiretamente. Verifica-se, assim, o potencial impacto que acarreta 
sobre a organização e funcionamento da Defensoria Pública da União e, consectaria­
mente, sobre aqueles por ela assistidos também reforçam que a controvérsia trans• 
cende os limites subjetivos do processo. 
Expositis, dada a relevância e a repercussão da questão ora debatida e por entender ine­
xistir prejuízo à tramitação regular do writ, admito o ingresso no feito, na qualidade de 
amicus curiae, da Deferuoria Pública da União, facultando-lhe a apresentação de infor­
mações ea sustentação oral por ocasião do julgamento definitivo do mérito do presente 
mandado de segurança." (Despacho no RMS 34.594, Min. Luiz Fux, em 14.03.2017.) 

Nesse contexto, revela-se que a A BASE pode impetrar mandado de segurança contra a 
MP em referência, diante do seu nítido efeito concreto, bem como ingressar como amicus 
curiae em mandado de segurança já em trâmite no Supremo Tribunal Federal. 

3.1. 1.1. Momento paro ingressocomoamicus curiae 

Para lançar mão do instrumento jurídico supramencionado, tendente a permitir a 

atuação da ABASE em Mandado de Segurança que já se encontra em tramitação perante 

o STF, é necessário que sejam atendidos seus requisitos, inclusive quanto ao momento 

oportuno para seu requerimento. Essa intervenção, segundo a jurisprudência do STF, 

deve ocorrer até a liberação do processo pelo relator para designação de pauta de julga­

mento , in verbis: 

"Agravo Regimental na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Requerimento de 
ingresso como amicu.s auiae em data posterior à inclusão do processo na pauta de 
julgamento. Precedentes. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (ADI 2.135 
(AgRg) , rei. Min. Cármen Lúcia, TP, j. 18.05.2018, Dje-153 divulg 31 .07.2018 public 

) TÉCNICAS ADEQUADAS A LITIGIOSIOADE COLETIVA E REPETITIVA 

'·Agravo Regimental na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Pedido de ingresso no 
feito na qualidade de amicus curiae após a liberação do processo para julgamento. lnde­
ferimemo. Postulação extemporânea. Mera reiteração de razões oferecidas por outros 
interessados. Hipótese que não justifica a habilitação de amicus curiae. Agravo des­
provido. l. Compete ao relator admitir ou não pedido de manifestação de terceiros, 
na qualidade de amici curiae, nas ações de controle concentrado de constitucionali­
dade, tendo como norte a relevância da matéria e a representatividade adequada dos 
postulantes (artigo 7°, § 2°, da Lei Federal 9.868/1999 e artigo 138, caput , do Código 
de Processo Civil) , bem como a conveniência para a insuução da causa e a duração 
razoável do processo (artigo 5°, LXXVIII , da Constituição Federal) . 2. Jn casu, a agra­
vante postulou o ingresso no feito em momento posterior à liberação do processo para 
julgamento, o que caracteriza pedido extemporâneo, conforme a jurispmdência sedi­
mentada desta Cone. A admissão do amicus curiae nas ações de controle concentrado 
de constitucionalidade tem por escopo tão somente o fornecimento de subsídios para 
o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, não podendo implicar em prejuízo ao 
regular andamento do processo. 4. A mera reiteração de razões oferecidas por outros 
interessados, sem o acréscimo de subsidias fálicos ou jurídicos relevantes para a elu­
cidação da controvérsia, não justifica a admissão da habilitação de amirns cmiae. 5 . 
Agravo desprovido." (ADPF 449 (AgRg) , rei. Min. Luiz Fux, TP,j. 18.05.2018, Dje-116 
divulg 12.06. 20 l 8 public 13.06.2018.) 

Por exemplo, da análise da tramitação do MS no STF referente à temática pertinente 

à ABASE, observa-se que, entre o protocolo da inicial e a pendência de manifestação d a 

Procuradoria-Geral da República, há lastro temporal para a apresentação do requeri­

mento de amicus cwie, o qual deverá ser manejado sem demora, a fim de que seja apro­
veitada a oportunidade jurídica. 

3.2. Da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Em adição à possível impetração de mandado de segurança preventivo e de modo 

a superar eventual óbice da Súmula 266 do STF, é ainda yjável o ajuizamento de Ação 

Direta de Inconstitucionalidade, para obter o reconhecimento da inconstitucionalidade 

da Medida Provisória 850. Quanto à possibilidade de manejo de tal instrumento, regis­
tre-se a manifestação de Pedro Lenza2

: 

"Somente o ato estatal de conteúdo normativo, em plena vigência, pode ser objeto do 
controle concentrado de constitucionalidade. Como a medida provisória tem força de 
lei, podera ser objeto de controle, já que ato estatal, em plena vigência. " 

A ação, preyjsta no art. 102, inciso ! , alínea a, da Constituição Federal, tem por 

objeto o afastamento de lei ou ato normativo federal ou estadual que viole diretamente 

2. LENZA, Pedro. 22. ed. rev. , atual. eampl. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 336. 
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a Constituição. É também do STF a competência para processamento e julgamento d 
demandas de tal natureza. No caso concreto , inicialmente, são três os fundamentos jurt 

dicos que sustentariam a ação sugerida, considerando os termos da MP que ofendem 
disposições constitucionais vigentes, a saber: 

• ausência de demonstração de efetiva relevância e urgência da medida, não aten• 
dendo ao requisito previsto no artigo 62 da CF; 

• desvio de finalidade de Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico -
CIDE, prevista no artigo 149 da CF, por de terminar sua instituição para favoreci­
mento de entidade sem nenhuma vinculação com os preceitos da ordem econômica 
dos artigos 170 e 179 da Constituição; 

• ofensa ao princípio constitucional tributário da anualidade, insculpido no artigo 
150 da CF, ao fixar prazos de transferência orçamentária no artigo 26 da MP. 

Pontue-se que, a depender da tramitação da referida Medida Provisória junto ao 
Congresso Nacional, podem ser identificados vícios de procedimento, os quais também 

poderão integrar o rol dos fundamentos justificadores da Ação de [nconstitucionalidade. 

Quanto à propositura da ação, registre-se o restrito ro l de legitimados, fixado no artigo 
103 da Constituição Federal, a seguir transcrito : 

"Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 
de constitucionalidade: 

1-o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
Ili- a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV-a Mesa de Assembléia Legislativa; 

IV -a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 
V - o Governador de Es1ado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Gera! da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
V1ll - partido político com representação no Congresso Nacional; 
JX - confederação sindical ou entidade de classe de ambiw nacional". 

No caso em tela, a legitimidade processual da ABASE pode decorrer do fato de suas 
características permitirem sua classificação como entidade de classe de âmbito nacional. 

Neste sentido, cumpre registrar que, ante a ausência de requisitos formalmente previs­

tos em lei, os critérios de classificação como entidade de classe são emanados por enten­

dimentos jmisprudenciais consolidados pelo STF, como será detalhadamente exposto a 
seguir. Primeiramente, registre-se o teor da recente manifestação contida nos autos da 

ADI 5.055 , em que o Relator, Ministro Luiz Fux, assim expôs sobre o tema: 

"A Carta Política de 1988 ampliou consideravelmente a legitimidade ativa para pro­
vocar o controle normativo abstrato, antes restrito ao Procurador-Geral da República. 
Pretendeu. assim. reforçar a jurisdição constitucional através da democratização das 

ADEQUADAS A-lmGIOSIDAOl' COLETIVA E REPETITIVA 

suas vias de acesso. A hipótese de habilitação que a requerente alega ostentarapresenta 
previsão na parte final do inciso IX do artigo constitucional supracitado, na condição 
de "entidade de classe de âmbito nacional". 
A hipótese de habilitação que a requerente alega ostentar apresenta previsão na parte 
final do inciso IX do artigo constitucional supracitado, na condição de "entidade de 
classe de âmbito nacional". Nesse ponto, ante a ausência de disciplina constitucional, 
coube ao Supremo Tribunal Federal, através de construção jurisprudencial, estabele­
cer algumas balizas interpretativas a respeito de sua atuação no processo objetivo de 
controle de constitucionalidade. Assim, construíram-se tres condicionantes procedimen­
tais para a atuação das entidades de classe de âmbito nacional, a saber: 
a) a homogeneidade (dimensão positiva_) ou, ao revés, a ausência de hibridismo 
(dimensão negativa) entre os membros integrantes, sejam eles pessoas físicas ou jurí­
dicas (ADI 108-Ql, Rei. Min Celso de Mello, Plenário, DJ de 5/6/1992; ADI 146, Rei. 
Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 19/12/2002); 
b) o atendimelllo ao requisito subjetivo de legitimação em sede de tutela coletiva (represen­
tatividade ela "categoria" em sua totalidade) e ao requisito objetivo de '·legitimação nacio­
nal" (comprovação do "caráter nacional" pela presença efetiva de associados - pessoas 
físicas dou jurídicas-em, pelo menos, nove Estados da Federação, emaplicaçãoanalógica 
do artigo 7o, § lo, da Lei 9.096/1995). Vide: ADI 386, Rei. Min. Sydney Sanches, Plenário, 
DJ de 28/6/1991; e ADI 1.486-MC, Rei. Min. Moreira Alves, Plenário, DJ de 13/12/1996; 
c) pertinência temática entre os objetivos institucionais/estatutários da entidade pos­
tulante e a norma objeto da impugnação (ADI 1.873, Rei. Min. Marco Aurélio, Plená­
rio, DJ de 19/9/2003)." Decisão de 03.10.2017 (DJe 228, divulgado em 04.10.2017.) 

Adicionalmente, pontue-se a existência de precedente da lavra do Ministro Dias 

Toffoli, no qual foram também especificadas as características que identificam uma 

entidade de classe de âmbito nacional para fins de manejo de ADI, in verbis: 

"Decisão: Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida 
liminar, ajuizada pela federação Nacional de Entidades ele Oficiais Militares Esta­
duais - FENEME em lace de expressões contidas nos artigos lº; 2º, caput e incisos 
1 e IX; 3°, § 4°; 5°, IV; 15; 36; 37; 40; 42, Vl ; 52; 61, VIII; 64; 70; 70-A; 73; 84. li e lll; 
87; 94, §§ 1°, 2° e 3º, todos da Lei Complr n. 39/2002 do Estado do Pará, as quais 
dizem respeito ao regime de previdência dos militares estaduais. I. .. J É o relatório. 
Decido. A Constituição ele 1988, nos termos do art. 103, IX, reconheceu legitimidade 
ativa às entidades de classe de âmbito nacional para a propositura de ações de controle 
concentrado de constitucionalidade. Segundo a jwisprudência da Corte.figuram como 
requisitos qualificalivos de tais el1l.idades, para fins de acesso ao controle abstraw de nor­
mas, (i) a delimitação subjetiva da associação, que deve representar categoria delimitada 
ou delimitável de pessoas físicas ou j111idicas, sendo vedada a heterogeneidade de com­
posição (ADI 1i. 4.230/R]-AgR, de minha relataria); (ii) o caráter nacional, configurada 
com a comprovação da presença de associados em ao menos nove Estados da Federação 
(AD[ n. 108/DF-QO, Ministro Celso de Mello, D] de 5/6192); e (iíi) a vinculação temá­
tica entre os objelivos i11stitucio11ais da postulante e a norma objeto de sindicància. Além 
dessas condicionantes, foi alçada ainda outra, de caráter mais concreto, caracterizada 
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pela suficiência ou não de representatividade da associação postulante, em razão da 
maior ou menor abrangência do ato questionado, a refletir o interesse de toda ou parte 
da categoria. Com efeito, a jurisprudência da Corte não tem admitido a legitimidade 
ativa de associação que representa apenas fração ou parcela da categoria profissional, 
quando o ato impugnado repercute sobre a esfera jurídica de toda uma classe. Nessas 
hipóteses de carência de representatividade, quando a associação requerente, em nome 
de parcela da categoria, pleiteia a declaração de inconstitucionalidade de ato norma­
tivo que diz respeito a toda a coletividade da classe, tem-se posicionado o Supremo 
Tribunal no sentido da ausência legitimidade ativa. I ... ] No caso ora em apreciação, a 
Federação Nacional de Entidades de Oficiais Militares Estaduais, como nominalmente 
se apresenta, representasomente fração da categoria funcional dos policiais militares, 
quais sejam os oficiais, a teor do art. 3°, lV, do seu estatuto social: 'Art. 3° A FENEME 
tem como objetivos fundamentais: li - exercer a representação e promover as ações 

judiciais e extrajudiciais em defesa das garantias, prerrogativas, direitos e interesses, 
diretos e indiretos, das Instituições Militares Estaduais e dos Oficiais integrantes delas 
1 .. . ].' Por sua vez, a categoria funcional dos policiais militares, nos termos do art. 8° do 
Decreto-lei n. 667 /69 , é composta de oficiais e de praças militares. É bem verdade que a 
entidade autora, emseuestaruto (art. 1°, § 3°), admite a filiação de entidades estaduais 
que tiverem em seus quadros oficiais e praças, desde que presididas por oficiais. Con­
tudo, sua atuação em juízo restringe-se a defender os interesses dos oficiais integran­
tes das instituições militares estaduais, conforme expressamente destacado em suas 
finalidades institucionais. Desse modo, na linha já declinada, entidade que representa 
em juízo apenas os interesses dos oficiais militares não poderia validamente impugnar 
norma estadual que dispõe sobre o regime de previdência de todos os servidores mili­
tares do Estado do Paraná, por não possuir o requisito da ampla representatividade do 
conjunto de todas as pessoas às quais a norma atacada se aplica. Ante o exposto, em 
face da ausência de legitimidade ativa da entidade ora requerente, nego seguimento à 

presente ação direta de inconstitucionalidade (art. 21 , § l º, RISTF), restando preju­
dicado o pedido de ingresso no feito do Estado do Pará na condição de amicus cwiae. 
Publique-se. Intime-se. Brasília, 1 ° de setembro de 2011 . Ministro Dias Toffoli Relator 
Documento assinado digitalmente." (STF - ADl 4.473/PA, rei. Min. Dias Toffoli, j. 
01.09.2011, DJe-172 divulg 06.09.2011 public 08.09.2011.) 

identificados os requisitos para se caracterizar a legitimidade para a propositura de 

ADl por uma associação, passa-se a analisar se a ABASE preenche tais requisitos. 

3.2. 1. Homogeneidade da composição da associação postulante 

Inicialmente, pontue-se a necessidade dea entidade postulante ser capaz de represen.­

tar, de modo homogêneo , os interesses de toda uma categoria. Deve a organização, por­

tanto , para ser caracterizada como de classe, por disposição estatutária, atuar na defesa 

dos interesses e prerrogativas dos membros de categoria bem definida. Neste sentido, res­

saltem-se as considerações tecidas na decisão proferida na ADI 3.153, relevantes à com-
- ...... .J • ..l - ..1 ...... 1 .... ,_,..,.,.. 
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"Ação direta de inconstirucionalidade: legitimação ativa: 'entidade de classe de âmbito 
nacional': compreensão da 'associação de associações' de classe: revisão da jurispru­
dência do Supremo Tribunal. O conceito de entidade de classe é dado pelo objetivo 
institucional classista, pouco importando que a eles diretamente se filiem os mem­
bros da respectiva categoria social ou agremiações que os congreguem, com a mesma 
finalidade, em âmbito territorial mais restrito. É entidade de classe de âmbito nacional 
- como tal legitimada à propositura da ação direta de i11co11stitiicio11alidade (CF. art. 103, 
IX) - aquela na qual se congregam associações regionais correspondentes a cada unidade 
da Federação, a fim de perseguirem, cm todo o Pais, o mesmo objetivo institucional de defesa 
dos interesses de 11ma determinada classe. Nesse sentido, altera o Supremo Tribunal sua 
jurisprudência, de modo a admitir a legitimação das 'associações de associações de 
classe', de âmbito nacional, para a ação direta de inconstitucionalidade." (ADI 3.153 
(AgRg), rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.08.2004, D) de 09.09.2005.) 

Nas palavras do Min . Celso de Mello, no julgamento ela ADI 108-6/DF, DJ de 

24.04.1992: 

"a entidade de classe considerada legítima para ajuizar ADI deve ser integrada por 
membros vinculados entre si por objetivos comuns. É necessária a presença de um ele­
mento unificador que, fundado na essencial homogeneidade, comunhão e identidade 
de valores, constitua um necessário fator de conexão capaz de identificar os associados 
como membros que efetivamente pertencem a uma mesma classe ou categoria. " 

Examine-se, adicionalmente, a decisão da Ministra Ellen Gracie na ADI 3 .850, na 

qual foram apresentadas as características essenciais à entidade de classe, apontando pre­

cedentes daquela Cone: 

" l. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Associação Brasi­
leira de Gastronomia, Hospitalidade e Turismo - ABRES! em face da Lei 12.519, de 
02.01.2007, do Estado de São Paulo, que 'proíbe a instalação, utilização, manutenção, 
locação, guarda ou depósito de máquinas caça-niqueis, de vídeo-bingo, vídeo-pôquer 
e assemelhadas, em bares, restaurantes e similares' 1 ... ] 2. A autora não cumpre o requ i­
sito da legitimidade ativa ad causam necessário para o ajuizamento da presente ação 
direta, uma vez que não se enquadra no conceito de entidade de classe de âmbito nacio­
nal delineado no art. 103, IX, da Carta Magna. Em diversos precedentes, este Supremo 
Tribunal Federal asseverou que para os efeitos do referido art. 103, IX, somente se considera 
entidade de classe aquela que reúne membros que se dedicam a uma só e mesma atividade 
profissional ou econômica. Confira-se, nesse sentido, a ADI 941 , rei. Min. Sydney San­
ches, DJ 08.04.1994, a ADI 1.804, rei. Mia. limar Galvão, DJ 19.06.98 e a ADl 31 , rei. 
Min. Nelsonjobim, DJ de28.09.2001 , dentreoutras. 1 ... 14. Alémdisso, a legitimidade 
ativa ad causam da requerente ainda dependeria da comprovação de seu caráter nacio­
nal, que 'não decorre de mera declaração formal, consubstanciada em seus estatutos 
ou atos co11SLilutivos', pressupondo essa particular característica de índole espacial, 
'além da atuação transregional da instituição, a existência de associados ou membros 
em pelo menos nove Estados da Federação'. (ADI 108, rei. Min. Celso de Mello, DJ 

243 



44 REVISTA DE PROCESSO 2020 • REPRO 303 

de 05.06.1992). 5. Ante todo o exposto, em face da ausência de legitimidade ativa acl 
causam da associação requerente, nego seguimento a esta açao direta de inconstitucio­
nalidade, ficando prejudicada a apreciação do pedido de medida cautelar 1 ... 1." (sic) 
(ADI 3.850/SP, rel. Min. Presidente,j. 30.01.2007.) 

Aprofundando-se no critério da homogeneidade, o STF tem afirmado que a entidade 
deve representar não apenas uma fração ou parcialidade de uma categoria, mas a sua inte­
gralidade. É o que se observa da análise das decisões a seguir transcritas, proferidas no 
âmbito da Suprema Corte: 

"Não se qualificam como entidades de classe, para fins de ajuizamento de ação direta 
de inconstitucionalidade, aquelas que são constituídas por mera fração de determi• 
nada categoria funcional. Precedentes." (ADI 1.875 (AgRg), rei. Mi.n. Celso de Mello, 
j . 20.06.2001, Dje 12.12.2008.) 
"Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida liminar, ajui• 
zada pela Federação Nacional de Entidades de Oficiais Militares Estaduais - FENEME 
em face de expressões contidas nos artigos 1 º; 2°, caput e incisos I e IX; 3°, § 4°; 5°, IV; 15; 
36; 37; 40; 42, VI; 52; 61, VIII; 64; 70; 70-A; 73; 84, II e Ill; 87; 94, §§ 1 º, 2° e3º, todos da 
Lei Complrnº39/2002do Estado do Pará, as quais dizem respeito ao regime de previdên­
cia dos militares estaduais. [ ... ] É o relatório. Decido. A Constituição de 1988, nos termos 
do art. 103, IX, reconheceu legitimidade ativa às entidades de classe de âmbito nacional 
para a propositura de ações de controle concentrado de constitucionalidade. Segundo a 
jurisprudência da Corte, figuram como requisitos qualificativos de tais entidades, para 
fins de acesso ao controle abstrato de normas, (i) a delimitação subjetiva da associaçao, 
que deve representar categoria delimitada ou delimitável de pessoas físicas ou jurídicas. 
sendo vedada a heterogeneidade decomposição (ADL n. 4.230/RJ-AgR, de minha relatoria); 
(ii) o caráter nacional, configurada com a comprovação da presença de associados em 
ao menos nove Estados da Federação (ADI n. 108/DF-QO, Ministro Celso de Mello, DJ 
de 5/6/92); e (iii ) a vinculação temática entre os objetivos institucionais da postulante 
e a norma objeto de sindicância. Além dessas condicionantes, foi alçada ainda outra, de 
caráter mais concreto, caracterizada pela suficiência ou não de representatividade da 
associação postulante, em razão da maior ou menor abrangência do ato questionado, a 
refletir o interesse de toda ou pane da categoria. Com efeito, a jwisprudênda da Corte não 
tem admitido a legitimidade ativa de associação que representa apenas fração ou parcela da 
catego1ia profissional, qiiando o ato impugnado repercute sobre a esfera jurídica de wda uma 
classe. Nessas hipóteses de carência de representatividade, quando a associação reque­
rente, em nome de parcela da categoria, pleiteia a declaração de inconstitucionalidade 
de ato normativo que diz respeito a toda a coletividade da classe, tem-se posicionado o 
Supremo Tribunal no sentido da ausência legitimidade ativa. 
Publique-se. Intime-se. Brasília, 1 ° de setembro de 2011. Ministro Dias Toffoli Relator 
Documento assinado digitalmente." (STF - ADI: 4.473/PA, rel. Min. Dias Toffoli, j . 
01.09.2011 , Dje-172 divulg 06/09/2011 publicOS.09.201 1.) 

Em relação à caracterização de entidade de classe, em que pese o caso não guardar seme-
- : _.: __ • ..J _...,,...; ... 1 ,.l,.., CTt:: nno, 

) T ÊCNICAS ADEQUADAS À LITIGIOSIDADE COLETIVA E REPETITIVA 

Iterou anterior posicionamento ao reconhecer a legitimidade de uma federação composta por 

associações estaduais. Tal evento demonstra o zelo e a cautela daquela Corte em promover a 

i1nálise circunstancial de cada caso, a fim de evitar posicionamentos que imponham indevida 

restrição à propositura da ação prevista no artigo 103 da CE Neste sentido, registrem-se os ter­

mos da decisão proferida na ADl (AgRg) 3.152/DF, supra transcrita, que reconheceu a legitimi­

dade ativa da Federação Nacional das Associações dos Produtores de Cachaça de Alambique: 

"Ação direta de inconstitucionalidade: legitimação ativa: 'entidade de classe de âmbito 
nacional': compreensão da 'associação de associações' de classe: revisão da jurispru­
dência do Supremo Tribunal. 1. O conceito de entidade de classe é dado pelo objetivo 
institucional classista, pouco importando que a eles diretamente se filiem os membros 
da respectiva categoria social ou agremiações que os congreguem, com a mesma fina­
lidade, em ãmbito territorial mais restrito. 2. É entidade de classe de âmbito nacional ­
como tal legitimada à propositura da ação direta de inconstitucionalidade (CF, an. 103, 
IX) - aquela na qual se congregam associações regionais correspondentes a cada uni­
dade da Federação, a fim de perseguirem, em todo o País, o mesmo objetivo institu­
cional de defesa dos interesses de uma determinada classe. 3. Nesse sentido, altera o 
Supremo Tribunal sua jurisprudência, de modo a admitir a legi!imação das 'associações de 
associações de classe', de âmbito 11acio11al, para a ação direta de inconstitucionalidade." 
(ADI (AgRg) 3.153/DF, rei. Min. Celso de Mello,j . 12.08.2004, Dj09.09.2004.) 

Diante das características de instinüção e manutenção da ABASE, conclui-se que a 

associação representa entidades que possuem idênticos valores e objetivos institucio­

nais, compondo grupo homogêneo e específico. Além disso , a associação reúne todos os 

SEBRAE regionais do país, abrangendo integralmente a categoria. 

3.2.2. Da comprovação do caráter nacional da instituição interessada 

Quanto ao requisito de natureza subjetiva, que determina a comprovação do caráter 

nacional, pontue-se que a jurisprudência tem aplicado, por analogia, os critérios atinen­

tes ao regulamento de criação dos partidos políticos para exigir a representatividade da 

entidade em, pelo menos, 9 (nove) estados da Federação. Relativamente ao critério sob 

análise, cumpre registrar os ensinamentos de Guilherme Pena de Moraes na obra Cu.rso 
de Direito ConstitucionaP: 

"As entidades de classe de âmbito nacional, pela aplicação analógica da norma jurídica 
veiculada pelo an. 7º, § 1 º, da Lei n. 9.096/95 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), é 

sujeita a dois requisitos: (i) o da homogeneidade, ou seja , o ente deve congregar mem­
bros de uma mesma categoria econõmica ou profissional (entidade de classe) e (ii) o 

da espacialidade, isto é, o enle deve reunir componentes em, no mínimo, nove entidades 

3. MORAES, Guilherme Pena de .. 10. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2018. p. 737fi38. 
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federativas e que integrem as cinco regiões geográficas do pais (ltmbito nacional), m 
pelo qual a UNE (União Nacional dos Estudantes) não dispõe de legitimação a1iv 
a ação direta de inconstitucionalidade, já que seus filiados, embora domiciliado, 
todos os entes da federação, não pertencem a uma mesma categoria econômica, 
conformam um segmento da sociedade." 

Ainda na seara doutrinária, saliente-se que Lal critério para definição do caráter na 
nal da entidade é reforçado da seguinte forma na obra de Gilrnar Mendes e Paulo Gust 
Gonet Branco 4: 

"Quanto ao caráter nacional da entidade, enfatiza-se que não basta simples declara, 
formal ou manifestação de intenção constante de seus atos constitutivos. Faz-se mi 
que, albndeumaatuaçtlo transregional, tenha a entidade membros em pelo menos um t 
das Unidades da Federação, ou seja, em 9 dessas unidades (Estados-membros e Distrf1 
Federal) - número que resulta da aplicação analógica da 'Lei Orgânica dos Panid, 
Políticos' (Lei n. 9.096/95, art. 7°, § l º)." 

Considerando, então, os termos da decisão proferida na ADI 5.055, retromenci 
nada, entende-se satisfeito o requisito mediante comprovação da existência de assoe 
dos em diversas localidades. De idêntico modo, entende e se manifesta Clemerson Merl 
Cleve, cujo trecho segue abaixo colacionado: 

"O reconhecimento do caráter de enlidade de âmbito nacional configura questão sim 
pies em função da sólida jurisprudência da Excelsa Corte. Com efeito, o Supremo 
Tribunal Federal adota, como critérios de aferição da legitimidade ativa das entidades 
de classe, no que toca com o âmbito de abrangência de ação, por analogia, os mesmo, 
exigidos para o registro de partidos políticos junto ao Tribunal Superior Eleitoral. Deve 
a associação, na hipótese, demostrar estar consliluída por membros de, pelo menos, nov, 
Estados da federação. "1 

Nos autos da ADI 386/SP (Med. Liminar) , o Relator Ministro Sydney Sanches reconhe­
ceu a legitimidade da Associação Brasileira das Indústrias de Sucos Cítricos por entender 

que sua atuação englobava e representava "os interesses das indústrias produtoras de sucos e 
derivados de cítricos, de todos os Estados brasileiros onde ocorre esta atividade econômica, como 
se demonstra pela relação das empresas suas associadas"6 . A decisão retro serviu como para-

4. MENDES, Gilmar Mendes; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet .. 13. ed. rev. e atual. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018. p. 1303 -Série IDP. 

5. CLEVE, Clêmerson Merlin . . Publicado em 10/2013. Disponível em: lhttps://jus.com.br/parece­
res/25594/associacao-e-conuole-abstrato-de-normas] . 

6. STF, ADI 386/SP, rei. Min. Sydney Sanches, j. 04.04.1991 , T, 28.06.1991 p-08904 ement vol-
01626-01 PP-00048, RTJ vol-00136-02, p-00479. 

IVA r. RrmmvA 

,l11,;1na para a manifestação do Min. Celso de Mello, na ADI 4.459, ocasião em que promo­

vru criteriosa análise quanto ao requisito de representatividade nacional, a saber: 

wcumpre ter presente, neste ponto, o fato de que 'A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal tem consignado, no que concerne ao requisito da espacialidade, que o caráter 
nacional da entidade de classe não decorre de mera declaração formal consubstanciada 
em seus estatutos ou atos constitutivos. Essa particular característica de índole espa­
cial pressupõe, além da atuação transregional da instituição, a existência de associados 
ou membros em, pelo menos, nove Estados da Federação. Trata-se de critério objetivo, 
fundado na aplicação analógica da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, que supõe, 
ordinariamente, atividades econômicas ou profissionais amplamente disseminadas 
no território nacional' (RTJ 141/4, Rei. Min. Celso de Mello, Pleno) . Bem por isso, o 
magistério jurisprudencial desra Suprema Cone, buscando eleger um critério objetivo 
e identificador do requisito constitucional da espacialidade para os fins de ativação da 
jurisdição constitucional concentrada, tem reafirmado, em sucessivas decisões (ADI 
79-QO/DF, Rei. Min. Celso de Mello-ADI 912/RS, Rei. Min. Néri da Silveira-ADPF 
120/MG, Rei. Min. Ayres Brillo-ADPF 140/DF, Rei. Min. Celso de Mello-ADPF 214-
MC/RJ , Rei. Min. Celso de Mello, v.g.), a advertência segundo a qual 'Não é entidade de 
classe de âmbito nacional, para os efeitos do inciso IX do art. 103 da Constituição, a que 
só reiíne empresas sediadas no mesmo Estado, nem a que congrega outras de apenas quatro 
Estados da Federação' (ADl 386/ES, rei. Min. Sydney Sanches) . (STF -ADI 4.-+59/RJ , 
rei. Min. Celso de Mello,j . 18.03.2013, Dje-055 divulg 21.03.2013 public 22.03.2013.) 

Corroborando com todos os registros trazidos à baila, registre-se, por fim, o teor da 

decisão mencionada, em processo cuja relataria ficou a cargo do Min. Dias Toffoli: 

uAgravo Regimental - Ação Direta de lnconstitucionalidade - Associação Nacional 
de Cidadania (ASPIM) - Ilegitimidade ativa - Entidade de classe de âmbito nacional 
- Não caracterização. 1. Mantida a decisão de reconhecimento da inaptidão da agra­
vante para instaurar controle abstrato de norn1as, uma vez não se amoldar à hipótese 
de legitimação prevista no art. 103, IX, 'parte final', da Constituição Federal. 2. Não se 
considera entidade de classe a associação que, a pretexlo de efetuar a defesa de toda a 
sociedade, patrocina interesses de diversas categorias profissionais e/ou econômicas 
não homogêneas. 3. Ausente a comprovação do caráter nacional da entidade, consisteme 
na existência de membros ou associados em pelo menos nove estados da federação , não bas­
tante para esse fim a mera declaração formal do qualificativo nos seus estatutos sociais. 
Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (ADI 4 .230-AgRg/RJ , rei. 
Min. Dias Toffoli , Dje 14.09.2011. ) 

Observa-se, portanto , que o requisito que impõe a demonstração de atuação da enti­

dade em ãmbito nacional diz respeito à verificação da existência de membros associados 

sediados em, pelo menos, 9 (nove) estados da Federação. Neste sentido, importa fixar 

que a ABASE, de acordo com seu Estatuto Social, tem como associados os SEBRAE esta­
duais e do Distrito Federal, abrangendo os territórios do Estado Brasileiro. 
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3.2.3. Da pertinência temática entre as finalidades da instituição postulante e 
norma impugnada 

Em relação à pertinência temática entre os objetivos institucionais/estatutários 
entidade postulante e a norma objeto da impugnação, incialmente, convém salien 

que o requisito em questão foi elaborado em tese do próprio STF. Assim, pela ausência 
clara previsão legal, sua exigibilidade é ainda objeto de divergência doutrinária e ju 

prudencial. Entende a Suprema Corte que o requisito de demonstração de interesse 
representação judicial é essencial a apenas parte dos legitimados indicados no artigo 1 
da Constituição Federal, compreendendo aqueles especificados nos incisos IV, V e 1 
Ainda que amplamente aplicado, o requisito sob análise é objeto de críticas por parte 
doutrina, formuladas, inclusive, pelo Ministro Gilmar Mendes 7: 

"A jurisprudência do STF, se, de um lado, revela o salutar propósito de concretizar 
noções de 'entidade de classe de âmbito nacional' e de 'confederação sindical' para 
efeitos do art. 103, lX,da CF/88, deixa entrever, de outro, uma concepção assaz rest 
tiva do direito de propositura dessas organizações. 

Afigui-a-se excessiva, portanto, a exigência de que hajawna 'relação de pertinência' ent 
o objeto da açdo e a atividade de representaçdo da entidade de classe ou da conf ederaçil, 
sindical. 

A relação de pertinênda envolve inequívoca restrição ao direito de propositura, qu 
tratando-se de processo de natureza objetiva, dificilmente poderia ser formulada ar 
mesmo pelo legislador ordinário. A relação de pertinência assemelha-se muito ao esta 

belecirnento de urna condição de ação-análoga, talvez, ao interesse de agir do processo 
civil-, que não decorre dos expressos termos da Constituição e parece ser estranha 
natureza do sistema de fiscalização abstrata de normas." 

Considerando o enquadramento da ABAS E entre as entidades legitimadas pelo inciso 
IX do art. 103 da CF/88, cumpre analisar o requisito referenciado , de modo que não res­
tem dúvidas quanto à legitimidade para propositura da sugerida Ação Direta de Incons­

titucionalidade. De acordo com a tese da Suprema Corte, para que a entidade de classe 
possa legitimamente suscitar o juízo sobre a constitucionalidade de lei ou ato normativo, 
é necessário que suas finalidades estatutárias estejam em sintonia com o conteúdo mate­
rial da norma impugnada. Assim se posiciona Clemerson Merlin8: 

"18. A relação de peninência que vem sendo exigida ao longo destes mais de vinte 
anos de jurisprudência do Tribunal, contudo, não se opera de maneira genérica. Como 
antes mencionado, para a noção de entidade de classe o Supremo construiu a tese de 

7. MENDES, Gilrnar Mendes; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet.. 13. ed. rev. e atual. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018. p. 1305 (Série IDP). 

8. CLÊVE, Clemerson Merlin .. Publicado em 10/2013. Disponível em: [https://jus.com.br/parece­
res/25594/associacao-e-controle-abstrato-de-normasj. 

IOIÓSIDAOE COLETIVA E REPETITIVA 

que deve ser homog~nea e representar interesses convergentes e bem definidos. Enten­
dimento semelhante tem sido desenvolvido para a noção de pertinência temática. Por 
esse motivo, o Supremo tem afirmado ser necessário que a norma impugnada trate, 
estrita e especificamente, de matéria correlata aos íins perseguidos pela associação 
institucionalizada: 
'Com efeito, esta Corte tem sido finne na compreensão de que as emidades de classe e 
as confederações sindicais somente podem lançar mão das ações de controle concentrado 
quando mirarem normasjuridicas que digam respeito aos interesses típicos da classe repre­
sentada (cf. ADl 3.906-AgR/DF, Relator o Minisuo Menezes Direito, DJE de 5-9-2008). 
A exigência da pertinência temática é verdadeira projeção do interesse de agir no pro­
cesso objetivo, que se traduz na necessidade de que exista uma estreita relação enLre o 
objeto do conuole e os direitos da classe representada pela entidade requerente.' 
( .. . ) 

21 . Convém advertir, por fun, que a relação de pe11i11ência temática supõe que o conterido 
material da 11onna impugnada incida de modo direto sobre a atividade profissional ou eco­
nômica da classe representada: 
'AD ln: pertinência temática. Presença da relação de pertinência temática, pois o paga­
mento da contribuição criada pela norma impugnada incide sobre as empresas cujos 
interesses, a teor do seu ato conslitulivo, a requerente se destina a defender.'" 

A relação de pertinência que sustenta o requisito ocorre entre os objetivos persegui­
dos pela entidade de classe e o conteúdo da norma impugnada. Segundo a jurisprudên­
ia do STF, o requisito somente resta atendido se houver repercussão direta da norma 

impugnada sobre a esfera jurídica dos interesses específicos da Associação ou de seus 
filiados. Assim, restam fundamentadas as decisões destacadas: 

"Cabe registrar, ainda, que a AMB satisfaz , plenamente, a exigência jwispmdencial 
concernente ã pertinência temática, consideradas, de um lado, as finalidades institucio­
nais dessa entidade de classe de âmbito nacional e, de outro, o próprio conteúdo mate­
rial da postulação por ela deduzida. " (ADPF 144, voto do rei. Min. Celso de Mello, j. 
06.08.2008, D]e de 26.02.2010.) 
"A associação de classe, de âmbito nacional, há de comprovar a pertinência temática, 
ou seja, o interesse considerado o respectivo estatuto e a nonna que se pretenda fulminada. " 
(AD I 1.873, rei. Min. Marco Aurélio,j. 02.09.1998, D] de 19.09.2003.) 

Considerando os objetivos insculpidos nos artigos 1 ° e 2° do Estatuto Social da 

ABASE, e tendo em vista que a nonna a ser impugnada afeta, direta e especificamente, os 
interesses das entidades integrantes do sistema SEBRAE, verifica-se a pertinência temá­

tica para legitimar a atuação judicial da associação. Por todos os elementos expostos , 

entende-se que a ABASE preenche os requisitos que lhe legitimam a ajuizar Ação Direta 
de Inconstitucionalidade , para defender e resguardar os interesses das entidades inte­

grantes do Sistema SEBRAE. Assim como o Mandado de Segurança, a ação ora sugerida 
também admile a formulação de pedido liminar, no sentido de promover a imediata sus­
pensão dos efeitos da Medida Provisória publicada em 11.09.2018. 
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3.3. Da possível intervenção da ABASE na qualidade de amicus curiaejunto à ADI 

Especificamente quanto à Ação Direta de Inconstitucionalidade, cumpre registrar o 
prévio ajuizamento de demanda desta natureza junto ao STF, formalizada pelo Partido 
Político PC do B (ADI 6.024). O instrumento encontra-se sob a relataria do Ministro 
Gilmar Mendes. Diante de tal cenário, é possível formalizar pleito junto ao órgão julgador 
a fim de que a ABASE seja admitida na ADI 6.024, para atuar na qualidade de amicus 
curiae. Registre-se que a possibilidade encontra guarida na Lei 9 .868/99, que disciplina o 
rito processual da ADI, como se observa da redação conferida ao seu artigo 7°, § 2°: 

"Art. 7o Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de incons­
titucionalidade. 
§ lo O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postu­
lantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no pará­
grafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades." 

O instrumento jurídico sob análise, de matriz democrática , permite que terceiros pas­
sem a integrar a demanda judicial, para agregar e discutir objetivamente teses jurídicas 
que vão afetar a sociedade como um todo. O próprio STF considera o amicus curiae como 
fator de legitimação das suas decisões, à medida que pluraliza o debate constitucional e 
fornece todos os elementos informativos necessários à resolução da controvérsia. 

Considerando o preenchimento dos requisitos legais e a representatividade da 
ABAS E, revela-se possível a formalização de pleito junto ao STF, a fim de garantir a admis­
são e atuação dessa associação na Ação Direta de Inconstitucionalidade que já tramita 
naquela jurisdição. 

3.4. Da possibilidade de ajuizamento de ação em primeiro grau 

Delineia-se, ainda, uma terceira possibilidade de acionamento do Poder Judiciário 
para obtenção de tutela em relação ao caso sob análise. Considerando os efeitos concre­
tos produzidos pela Medida Provisória 850, é possível o ingresso com ação a ser ajuizada 
perante o primeiro grau, a qual versará sobre fatos específicos decorrentes da aplicação 
da norma. No curso do julgamento, será promovida a análise do diploma legal que fun­
damenta o caso concreto, permitindo o reconhecimento de sua inconstitucionalidade 
pelo juiz singular. 

A ação é possível pois, no Brasil, é adotado o sistema jurisdicional misto de controle 
de constitucionalidade, realizado pelo Poder Judiciário , sob a forma de controle concen­
trado ou difuso. Para além dos instrumentos que permitem o questionamento da cons­
titucionalidade da norma, diretamente remetidos ao STF, há a possibilidade de a matéria 
ser objeto de análise incidental, em ações movidas perante o primeiro grau. A possibili­
dade, inclusive, encontra guarida no Código de Processo Civil: 

J ncNICAS AornLJAOAS A lJTIOIO~ID,\O ---------'=----~--- f•rfll.nlrVA 

"Art. 948. Arguida, em controlt dilnst,, J lurnnsttructonol!daclede lei ou de ato norma­
tivo do poder público, o relator, após ouvir o Ministério Público e as panes, submeterá 
a questão à turma ou à câmara à qual competir o conhecimento do processo. " 

Neste exercício do controle difuso , o reconhecimento da inconstitucionalidade da 

h•1 ou do ato normativo do poder público não é o objeto da causa , não é o pedido da 

demanda. Assim, assevera Dirley da Cunha, in verbis: 

"A fiscalização incidental da constitucionalidade pode ser provocada e suscitada (a) 
pelo autor, na inicial dequalqueração,seja de que natureza for (civil, penal , traball:tista, 
eleitoral, e, principalmente, nas ações constitucionais de garantia, como mandado de 
segurança, habeas corpus, habeas data , mandado de injunção, ação popular e ação civil 
pública), qualquer que seja o tipo de processo e procedimento (processo de conhe­
cimento, processo de execução e processo cautelar) ou (b) pelo réu, nos atos de res­
posta (contestação, recon.veução e exceção) ou nas ações i nci<len tais de contra-ataque 
(embargos à execução, embargos de terceiros, etc.) . "9 

Para o Ministro Roberto Barroso, a Constituição Federal assegura a possibilidade de o 
juiz de primeiro grau realizar o controle difuso de constitucionalidade. Em suas palavras , 
"já não se discute mais, nem em doutrina nem 11a jwisprudência, acerca da plena legitimi­
dade do rcco11hecime11to da inconstitucionalidade porjuiz de primeiro grau, seja estadual seja 
dist,ital" 1º. Assim, verifica-se que qualquer juiz ou tribunal pode, diante de um deter­
minado caso, promover a análise quanto à eventual inconstitucionalidade de uma lei. O 

controle de constitucionalidade, na hipótese , integra a motivação do decisum e não seu 
dispositivo. Em tese, a decisão, neste caso , será inter partes, ou seja, não afetará terceiros , 
estranhos à lide julgada. A doutrina e a jurisprudência da Suprema Cone, no entanto, 

caminham para a evolução de tal entendimento, corno dou trina Pedro Lanza 11
: 

"No controle difuso, a arguição de inconstitucionalidade se dá de modo incidental, cons­
tituindo questão prejudicial. No controle concentrado (ADI genérica), por sua vez , a 
declaração se implementa de modo principal, constituindo o objeto do julgamento. A 
doutrina clássica sempre sustentou, com Buzaid86 e Grinover, que, "se a declaração de 
inconstitucionalidade ocorre incidentalmente, pela acolhida da questão prejudicial que 
é fundamento do pedido ou da defesa, a decisão não tem autoridade de coisa julgada, nem 
se projeta, mesmo inter partes-fora do processo no qual foi proferida'87. 
Contudo, respeitável parte da doutrina e alguns julgados do STF ('Mira Estrela' 88 e 
'progressividade do regime de cumprimento de pena nos crimes hediondos' 89) e do 

9. JÚNIOR, Dirley da Cunha . . Teoria e Prática. 8. ed. Salvador:JusPodivm, 2015. p. ll3. 

10. BARROSO, Luís Roberto . . 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 9-t. 

11. LENZA, Pedro. ®. 20. ed. rev., alua]. eampl. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 354 (Coleção esquema­
tizado®). 
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STJ 90 propunham uma nova interpretação dos efeitos da declaração de inconstitu 
natidade no controle difuso pelo STE 
Na doutrina, em importante estudo, Gilmar Mendes afirma ser' ... possível, sem qual, 
exagero, falar-se aqui de uma autêntica mutação constitucional em razão da compl 
reformulação do sistema jurídico e, por conseguinte, da nova compreensão que seco' 
riu à regra do art. 52, X, da Constituição de 1988. Valendo-nos dos subsídios da dout 
constitucional a propósito da mutação constitucional, poder-se-ia cogitar aqui de 111 

autêntica 'reforma da Constituição sem expressa modificação do texto' (Ferraz, J 
p. 64et seq., 102etseq.;Jellinek, 1991, p. 15-35; Hsu, 1998, p. 68 etseq.)' 91. 
Nessa mesma linlia, Teori Albino Zavaschi, também em sede doutrinária, sustenta a ti-a, 
cendencia, com caráter vinculante, de decisão sobre a constitucionalidade da lei, mesmo 
sede de controle difuso.'92 

Pontue-se a existência de precedentes jurisprudenciais relacionados à matéria, ent 
os quais destaca-se o que segue transcrito: 

"Agravo de Instrumento. Declaração de inconstitucionalidade. EC 40/2015. Contro, 
difuso de constitucionalidade. Supremo Tribunal Federal que analisou a questão 
forma precária em cautelar. Reserva de Plenário. Inteligência an. 97 da Constituiç 
Federal. Incidente de inconslitucionalidade suscitado. O 1. Em nosso Ordenamento]u 
dico /Já duas modalidades de controle de constitucional.idade, a sabe,; controle difuso, on 
é feita uma análise incidental de (i11)constilucio11alidade do ato nonnalivo, como fomta 
proteção do direito subjetivo do autor da demanda, promovendo-se uma aferição do cas1 
concreto, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, isto porque o objeto p1incipal 
da demanda não é a declaração de inco11Stilucio11alidade, mas a relação jt1rldica. i1tstaurad1 
eiitre as partes; no caso do controle concentrado, faz-se urna análise da lei em tese, 
considerada de forma abstrata, sendo a discussão acerca da questão constitucional 
o objeto principal da ação. 02. Quando os Tribunais de Justiça realizam o control 
difuso há de ser observado o princípio da reserva de plenário, previsto no are. 91 d, 
Constituição Federal, isto é. nos Tribunais, a inconstitucionalidade incidental de ato 
normativo apenas pode ser reconhecida pelo voto da maioria absoluta da totalidade de 
seus membros ou, onde houver, dos integrantes do respectivo órgão especial, sob pena 
de absoluta nulidade, salvo quando já houver pronunciamento destes ou do plenário 
do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, oportunidade em que pode vir a ser 
analisado por órgão fracionário. 03. No caso concreto, sustenta-se a suposta inconsti• 
tucionalidade da EC n. 40/2015 do Estado de Alagoas, inconstitucionalidade que teria 
ocorrido entre sua edição, em 01.09.2015, até a data da edição da Lei Complementar 
Nacional n. 152/2015, que ocorreu em 03.12.2015, que regulamentou o art. 40, § lº, 
li, da CF/ 1988. 04. Tendo o Supremo Tribunal Federal analisado situação semelhante a 
esta aqui tratada, no entanto, referido enfrentamento foi promovido em sede de medida 
cautelar, ou seja, de forma precária, passível de modificação, é mais prudente que qual­
quer decisão acerca da constitucionalidade ou não da EC 40/2015 seja aferida pelo Ple­
nário desta Corte, sendo observada a cláusula de reserva de plenário, prevista no artigo 
""' ~- r - - - ,;,.,;r ;;" i: .. r1 .. ,.,1 lnrirlPntp rle inconstitucionalidade suscitado. " 

1 CCNICAS ADEQUADAS À UTIGIOSIOAOE COLETIVA-E -REPETITIVA 

(TJAL-Al 08015873720168020000/AL (0801587-37.2016.8.02.0000), relator Des. 
Fernando Tourinho de OmenaSouza,j. 20.06.2016, lª Cãm. Cív., DJe08.07.2016.) 

No caso concreto, Lendo em vista que ainda não houve efetiva lesão aos interesses do 

"ilstema SEBRAE, posto que a redução dos repasses de recursos pela União somente se 

,lnrá a partir da constituição da Agência referida na MP, a medida que me melhor se adé­

•1ua ao caso tem natureza cautelar, tendo por objetivo evitar a ocorrência do dano. 

Conclui-se, portanto , pela possibilidade de ajuizamento de ação ordinária com 

pedido de tutela antecedente e/ou de urgência em face da União, a ser processada e jul­

da pela Justiça Federal, a fim de impossibilitar qualquer eventual supressão de repas­

,cs, pela aplicação do artigo 8°, § 4°, da Lei 8 .029/1990. Considerando a fundamentação 
da ação proposta, será necessária a análise quanto à inconstitucionalidade da Medida 

J' rovisória 850. Importa registrar, por fim, que o fato que estar em curso Ação Direta de 
Inconstitucionalidade não prejudica a pretensão ora consignada, fato confirmado em 

recente decisão pro latada pelo STF: 

"Agravo Regimental em Reclamação. Ausência de enquadramento do pedido às hipó­
teses de cabimento da reclamação constitucional. Agravo ao qual se nega provimento. 
1-A tramitação simultânea de ação direta de inconstitucionalidade no Supremo Tribu­
nal Federal e de incidente de arguição de inconstitucionalidade em tribunal de segunda 
instância, ambos discutindo a validade do mesmo dispositivo legal. não configura a 
hipótese de cabimento da reclamação constitucional prevista no art. 102, 1, 1, da Cons­
tituição Federal (usurpação da competência). li -Agravo ao qual se nega provimento." 
(AgRg na Reclamação 26.512/ES, rei. Min. Ricardo Lewandowski, 2' T., 09.05.201 7.) 

Por todo o exposto , cumpre registrar a possibilidade de ser suscitado incidente de 

Inconstitucionalidade mediante o ajuizamento de ação em primeiro grau , alternativa que 

pode ser adotada pela ABASE para defesa dos interesses de seus associados. 

4. ÜO POSSÍVEL APERFEIÇOAMENTO DO ESTATUTO NO QUE TANGE À SUA ATUAÇÃO 

JUDICIAL 

O Código Civil de 2002 dedicou um capítulo inteiro à definição das característi­

cas normativas atinentes às associações. Neste sentido, da análise do Estatuto Social da 
ABASE, resta verificada sua perfeita adequação legal, atendidos todos os requisitos pre-

vistos no artigo 54 do citado diploma. 

De modo geral, o documento elaborado pela ABAS E, além de atender aos requisitos legais, 

reúne as disposições comuns aos instrumentos constitutivos de associações sem fins lucrati­

vos. Ainda assim, o documento é passível de evoluções, as quais podem assegurar a melhoria 

no que tange à atuação judicial da associação para defesa dos interesses do Sistema SEBRAE. 

Em que pese o posicionamento registrado no presente documento , reconhecendo a 

legitimidade para ingressar com ações que visem ao controle de constitucionalidade, bem 

53 
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como a juntada de diversos posicionamentos jurisprudenciais que corroboram com 

entendimento, importa aproveitar a oportunidade para viabilizar a adoção de práticas q 
reforcem o atendimento dos requisitos legitimadores de seu exercício judicial. Neste sen 
tido, considerando o critério específico que trata da atuação em âmbito nacional da enrt, 
dade, entende-se possível alterar o Estatuto Social da ABASE para viabilizar a instalação 
unidades em outras localidades, para além da sede localizada em Brasília/DE A estraté. 

visa trazer ainda mais robustez às características que definem a ABASE como entidade dj 
classe nacional, representante dos SEBRAE estaduais. Assim, será trilhado caminho pa 
sedimentar a ampliação de sua competência para atuar junto ao Poder Judiciário. 

"Art. 1° A Associação Brasileira dos SEBRAE/Estaduais - ABASE, é uma associaçã, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, representa 
úva dos interesses dos seus Associados, de duração indeterminada, com sede e fo 
na cidade de Brasília, Distrito Federal, podendo criar esc,itórios e/ou representações e 
qualquer lugar do território brasileiro, mediante aLLlorização do Conselho dos Associados.• 

Ademais, pontua-se a possibilidade de melhor de talhamento dos objetivos insertos no 
artigo 2° do Estatuto da entidade, a fim de incluir, de modo mais específico, as atividades 
sob a responsabilidade da ABASE. Observa-se a disposição, de modo genérico , quanto à 

possibilidade de representação,pela associação, de seus associados, conforme previsão ora 
transcrita: "li -zelar pelos interesses comuns de seus associados, podendo representá-los 

junto aos poderes públicos e às entidades oficiais e privadas, no país e no exterior;[ ... ]" 

Para fortalecer a atuação da ABASE e , consequentemente, melhor resguardar os inte• 

resses do Sistema SEBRAE, sugere-se a inclusão de inciso que preveja, específica e deta• 

lhadamente, a possibilidade de representação perante os órgãos do Poder Judiciário, 

ficando a associação legitimada a propor todas as ações judiciais cabíveis e necessárias 

à defesa do Sistema. Para tanto, é apresentada a redação sugestiva, a seguir colacionada: 

"X- promover a defesa judicial e extrajudicial, de ofício ou a requerimento, dos direi­
tos e interesses coletivos e individuais dos associados, desde que compatíveis com as 
suas finalidades, podendo, para tanto, adotar todas as medidas legais possíveis, inclu­
sive propor ações, impetrar mandados de segurança coletivos e adotar ouLTas medidas 
judiciais pertinentes, agindo sempre na defesa dos interesses de seus Associados; 1 ..• ]" 

Adicionalmente, sugere-se a inclusão de inciso que trata, especificamente, de medi­

das voltadas ao controle concentrado de constitucionalidade, considerando as especifi­

cidades da matéria e o elevado rigor com que elas são avaliadas. Assim, é recomendada a 
inserção do item infra indicado: 

"XI-propor ações volLadas ao controle de constitucionalidade de lei ou ato normativo, 
que tenha pertinência com os objetivos associativos e as atividades de seus associados 
o Íot-i u nc nnc tPrrnnc rln ~rt 'o~ IX 11-a r nn,tit,1ir~o FPdP"ral· f ... 1 n 
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Recomendam-se também alterações que especifiquem objetivos relacionados a ternas 

ela ordem econômica, considerando as previsões constitucionais quanto à matéria: 

"Xll-adotar as providências adminisaativas e judiciais necessárias à defesa do tratamento 
jurídico diferenciado concedido às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim 
definidas em lei, em respeito ao previsto no artigo 170, IX da Constituição Federal/88; 
XJII - atuar de modo a estabelecer, manter, ampliar as ações de incentivo às microem­
presas e empresas de pequeno porte, pela simplificação de suas obrigações administra­
tivas, tributárias, previdenciárias e creditfcias, ou pela eliminação ou redução destas 
por meio de lei, adotando, para tanto, todas as providências necessárias junto a entida­

des de Direito Público dou Privado; 
XlV -defender a manutenção, atualização e fortalecimento do Simples Nacional ; 
XV - zelar pela preservação da ordem econômica, observando os princípios insculpi­

dos no artigo 170 da Constituição Federal de 1988. ·• 

Para garantir a realização das atividades finalísticas da associação , recomenda-se 

ainda a inclusão do§ 1 ° ao artigo 2°: 

"§ 1 ° Para a realização de suas finalidades a ABAS E poderá celebrar acordos, comratos, 
convênios e demais ajustes, com pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacio-

nais ou internacionais." 

Aspresentessugestões, se acolhidas , devem refletir outra alteração do Estatuto Social, 

de modo a identificar a competência para promover a referida representação. 

Importa registrar que a deliberação quanto à propositura de ações judiciais não deve 
ser procedimento revestido de excessiva burocracia, considerando o risco de pereci­

mento das pretensões da instituição. Entende-se, desse modo, que a aplicação das medi­
das aqui sugeridas pode fonalecer a atuação da ABASE em âmbito judicial, assegurando , 

de modo mais eficaz , os interesses de seus associados . 

5. CONCLUSÕES 

Diante dos fundamentos anteriormente lançados, as conclusões podem ser resumi­
das da seguinte forma: (i) para impugnação do teor da Medida Provisória 850, pode ser 
manejado Mandado de Segurança preventivo, bem como Ação Direta de Inconstitucio­

nalidade, ambas sujeitas à competente apreciação do STF; (ii) quanto ao Mandado de 
Segurança, MS 35.981 , e à Ação Direta de Inconstitucionalidade, ADI 6.024, pode ser 
requerido , junto ao STF, a admissão da ABASE como amíws curiae, enquanto não libe­
radas para inclusão em pauta pelo magistrado; (iii) considerando os efeitos concretos 

da Medida Provisória 850, a ABASE pode ainda recorrer ao Judiciário mediante o ajui­
zamento de ação em primeiro grau, invocando o controle constitucional incidental, nos 
termos do artigo 948 do CPC; (iv) para reforçar a proteção dos interesses do Sistema 
SEBRAE, pode ser avaliada a possibilidade de evolução do Estatuto Social da ABASE, 
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) 

para ampliar o rol de atividades sob sua responsabilidade, inserindo cláusulas que aut, 
zem sua representação perante os órgãos do Poder Judiciário, ficando a associação legi' 
mada a propor todas as ações judiciais cabíveis e necessárias à defesa do Sistema SEB 

PESQUISA DO EDITORIAL 

Veja também Doutrina 
• Perfil constitucional das medidas provisórias, de Celso Antônio Bandeira de Mello - Doutrinas 

Essenciais de Direito Constitucional 4/115-121 (DTR\2012\ 1103). 

Tutela Diferenciada 



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIME TO DE CARGOS DE 
PROCURADOR DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL º 16/PGDF/ESAF, DE 06 DE MARÇO DE 2008 (*) 

A PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e a ESCOLA DE 
ADM_TNlSTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, no uso de suas atribuições regimentais, tendo 
em vista a constatação de erro material no lançamento da nota final nas provas escritas 
discursivas do candidato 60!67!5 TH.lAGO CAMPOS PEREIRA, conforme retificação 
publicada por meio do Edital n. l 1/2007 (DODF de !4/ 12/2007) e observadas as disposições 
contidas nos subitens 11.3.1, 11.4, 13.16, 15.1 e 15.4 do Edital nº 0l /2006/PGDF-ESAF 
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 18 de dezembro de 2006, regulador d~ 
concurso público para o cargo de Procurador do Distrito Federal, RESOLVEM: 
I - TORNAR INSUBSISTE TE o resultado final do concurso supracitado, divulgado por 
meio do Edital n. 15, de 28 de fevereiro de 2008, publicado no DODF de 03 de março de 
2008; 
II - DIVULGAR, a seguir, o resultado da prova oral, realizada nos dias 23 e 24 de 

fevereiro de 2008 e, concomitantemente, o resultado final do concurso, na seguinte ordem: 
CLASSIFICAÇÃO/ NÚMERO DE INSCRIÇÃO / NOME DO CANDlDATO / NOTA 
NA PROVA ESCRITA OBJETIVA / NOTA FINAL NAS PROVAS ESCRITAS 
DISCURSIVAS/ NOTA DE TÍTULOS/ NOTA NA PROVA ORAL /NOTA FINAL NO 
CONCURSO: 1 6020402 WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA 73,00 68,83 12,50 
93 ,44 69,37 / 2 6037267 ROMTLDO OLGO PElXOTO JUNIOR 77,00 66, 17 9,00 92,56 
68,98 / 3 6042082 RAFAEL SANTOS DE BARROS E STL VA 70,00 71,50 11 ,00 84,67 67,63 
/ 4 6023878 TIAGO FONTES MORETTO 66,00 71,83 10,00 89,33 67,40 / 5 6011713 
MARCOS DE ARAUJO CA VALCANTI 73,00 68,33 4,00 88,44 67,32 / 6 6003583 
ROGERIO OUVE!RA ANDERSON 62,00 73,83 9,00 89,89 67,0 1 / 7 6002463 RICARDO 
VIEIRA DE CARVALHO FERNANDES 73,00 63,50 5,00 94,00 66,60 / 8 6024211 
GUSTAVO GERALDO PEREIRA MACHADO 70,00 68,50 9,00 85,89 66,48 / 9 6001882 
PAULO DE TARSO CAVALCANTE ASFOR JUNIOR 68,00 71,50 9,50 80,22 65,99 / 10 
6011535 LUCIANA MARQUES VJETRA DA SILVA 62,00 69,50 5,00 95,33 65,97 / J1 
6031820 LEONARDO TAVARES DE QUEIROZ 77,00 62,67 2,00 87,33 65,83 / 12 6010741 
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR 65,00 68,33 8,00 88,44 65,32 / 13 6025323 
BRUNO PAIVA DA FONSECA 65,00 69,17 4,50 88,44 65,31 / 14 6042520 TATIANA 
MUNlZ SILVA ALVES 66,00 64,17 4,00 97,00 65,27 / 15 6033091 GABRIEL ABBAD 
SILVEIRA 68,00 64,83 3,50 91,89 65,06 / 16 6013074 FERNANDO ZANETTI STAUBER 
65 ,00 69,67 3,00 86,78 65,02 / 17 6037860 JORGE OCTAVIO LAVOCAT GALVAO 71,00 
63 ,50 7,50 87,67 64,98 / 18 6027440 PATRICIA ALVES DE FARIA 69,00 64,50 4,50 90,11 
64,97 / 19 6038972 LUCIANO ARAUJO DE CASTRO 66,00 66,50 9,00 87,44 64,79 / 20 
6016090 ATHA YDE RIBEIRO COSTA 66,00 70,00 5,50 8 1,56 64,66 / 21 6006701 DANIEL 
AUGUSTO MESQUlTA 62,00 68,83 8,50 87,78 64,54 / 22 6016480 EDUARDO MUNIZ 
MACHADO CAVALCANTI 62,00 63,00 28,50 87,56 64, 16 / 23 6000843 THAISE BRAGA 
CASTRO 65,00 63,33 14,00 89,33 64, 10 / 24 6002404 CARLOS AUGUSTO VALENZA 
DINIZ 63,00 63,67 27,00 84,44 63 ,96 / 25 6030980 GIULLIANNO CACULA MENDES 
63,00 66,67 2,50 90,44 63,91 / 26 6014364 FLA VIO JAIME DE MORAES JARDIM 63,00 
62,83 20,50 89, 11 63,91 / 27 6056849 ADAMIR DE AMORlM FIEL 66,00 65, 17 5,00 87,56 
63,88 / 28 6022251 SARAH GUIMARAES BATISTA 65,00 63 ,67 10,50 89,33 63,88 / 29 
6017347 SANDRO MORAES DA STL VA 63,00 69,33 2,00 85,l l 63,86 / 30 6022812 
CAMILA BlNDILATTI CARL! DE MESQUITA 61 ,00 66,83 12,50 87,00 63,68 / 31 
6002420 EDUARDO OUVEIRA HORTA MACJEL 62,00 69,83 5,00 82,89 63,61 / 32 
6001220 MARCELO DE OUVEIRA SOARES 61,00 66,50 7,50 89, 11 63,47 / 33 6016413 
JOAO FLA VIO ROTT A 65,00 63,60 5,00 90,00 63 ,44 / 34 6012515 MONIQUE MARTINS 
SARAIVA 66,00 71,67 2,00 73,78 63 ,42 / 35 6045995 CLAUDIO ROCHA SANTOS 63,00 
65,33 6,00 86,67 62,97 / 36 605201 O BARBARA TUY AMA SOLLERO 61,00 65,83 9,50 
86,44 62.87 / 37 6007864 GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO 67,00 62, 17 
7,50 85,22 62,76 / 38 6016715 TJ-:llAGO CAMPOS PEREIRA 61,00 65,16 0,00 91,89 62,74 / 
39 60035 I 6 EDV ALDO NILO DE ALMEIDA 62,00 61,83 l I ,50 91, 11 62, 71 / 40 6038840 
ROSANA ALVES FILGUEIRAS NUNES 63,00 65,50 5,00 84,89 62,58 / 41 6043887 
TASSlANA ARAUJO TENORTO 68,00 60,67 2,50 88,22 62,56 / 42 6010369 ADRIANO DA 
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SILVA ARAUJO 62,00 62, 17 11 ,00 89,44 62,46 / 43 6028306 LUCIANO TENORIO DE 
CARVALHO 61,00 63,33 4,50 87,67 61,62 / 44 6030092 MARCOS GUSTAVO DESA E 
DRUMOND 63,00 67,00 5,50 76,44 61,54 / 45 6029353 ALEXANDRE SIUFFO 
SCHNEIDER 63,00 63, 17 2,00 85,44 61,46 / 46 6057594 CARLOS ALBERTO SILVA 61,00 
60,50 9,00 89,33 6 1,27 / 47 6033946 BRUNO NOVAES DE BORBOREMA 67,00 63, 17 
8,00 74,78 61,12 / 48 6016529 MARCOS CRISTIANO CARINHANHA CASTRO 62,00 
64, 17 3,00 82, 11 60,99 / 49 6033865 ANTONIEL SOUZA RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 
67,00 61,50 4,00 79,33 60,97 / 506019056 JOAO PEDRO A VELAR PIRES 66,00 60,77 3,50 
82,44 60,95 / SI 6021565 FABIANO LIMA PEREIRA 63 ,00 60,83 5,50 85,22 60,83 / 52 
6003346 LUCAS TERTO FERREIRA VIEIRA 62,00 60,67 2,00 88,33 60,73 / 53 6003320 
LUIZ FELIPE DA MATA MACHADO SILVA 64,00 61,33 1,50 84,00 60,68 / 54 6061338 
EL Y MARANHAO FILHO 63,00 62,50 5,00 81 ,33 60,67 / 55 6033342 CLEUBER CASTRO 
MOREIRA 64,00 61,83 4,00 76,44 59,62 / 56 6013 180 CARLA GONCALVES LOBATO 
6 1,00 61, 17 8,00 77,33 59,03. 

TÚLIO MÁRCIO CUNHA E CRUZ ARANTES 
Procurador-Geral do Distrito Federal 

MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES 
Diretor-Geral da ESAF 

(*) Publicado na Seção 3 do Diário Oficial do Distrito Federal 11. 46, de 7/3/2008, pág. 43. 
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Cadernos do Poder Executivo 

■ Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Secretário: Bruno Ariosto 

Edital 

COMISSÃO DE INQUÉRITO 

EDITAL Nº 01/2008- PROCESSO Nº 1677/2008-CCI 

De ordem do Sr. P~esidente da Comissão de Inquérito, Bel. Everardo Cavalcanti Guerra, conforme despacho exarado 
nos autos do Inquerito Administrativo Disciplinar - Processo de n° 1677 /2008-CCI , instaurado através da Portaria de 
n° 060 de 23.04.2008, do Exmo. Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos, em face dos fatos narrados na Cota datada de 
14.11.2006, da Diretoria de Gestão de Traba lho e na Comunicação Interna nº 0161/2006 - da Policlínica e 
Maternidade Professor Barros Lima - Secretaria de Saúde e, de acordo com o § 20, do artigo 223 da Lei nº 14. 728/85 
- Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do Recife, fica citada a investigada IZABEL CRISTNA CAVALCANTI 
DA SILVA, Médica, matrícula n° 64.609-8, a comparecer no prazo de quinze (15) dias, a contar do primeiro (1 º) dia 
útil, após a data da publicação deste Edital, no Edifício sede desta Prefeitura, sito na Av. Martin Luther King, nº 925, 
3° andar, Bairro do Recife, nesta cidade, no horário das 08h às 12h, em dias úteis, para prestar depoimento perante a 
Comissão de Inquérito, sob pena de REVELIA. 

ESCRIVÃ 
a) Aldenira Gonçalves de Oliveira 
COMISSÃO DE INQUÉRITO 

EDITAL Nº 01/2008- PROCESSO Nº 1678/2008-CCI 

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de Inquérito, Bel. Everardo Cavalcanti Guerra, conforme despacho exarado 
nos autos do Inquérito Administrativo Disciplinar - Processo de n° 1678/2008-CCI, instaurado através da Portaria de 
n° 061 de 23.04.2008, do Exmo. Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos, em face dos fatos narrados nas Comunicações 
Internas n°s 016/2007 e 033/2008, respectivamente datadas de 10.01.2007 e 14.01.2008, da Unidade de Saúde/63 
- Hospital de Pediatria Helena Moura e Distrito Sanitário III - Gerência Operacional de Pessoas - Secretaria de Saúde 
e, de acordo com o§ 2°, do artigo 223 da Lei n° 14.728/ 85 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município do 
Recife, fica ci tado o investigado WÁLTER UBIRANI DE ANDRADE LIMA, Auxiliar de Enfermagem, matrícula n° 64.232-
7, a comparecer no prazo de quinze (15) dias, a contar do primeiro (1º) dia útil, após a data da publicação deste 
Edital, no Edifício sede desta Prefeitura, sito na Av. Martin Luther King, n° 925, 3º andar, Bairro do Recife, nesta 
cidade, no horário das 08h às 12h, em dias úteis, para prestar depoimento perante a Comissão de Inquérito, sob 
pena de REVELIA. 

ESCRIVÃ 
a)Alden ira Gonçalves de Oliveira 

PREFEITURA DO RECIFE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROCURADOR JUDICIAL 

EDITAL Nº. 07/2008 

EDITAL DE RESULTADO FINAL - HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITURA DO RECIFE, tendo em vista o concurso público destinado ao provimento de cargos de PROCURADOR 
JUDICIAL e em conformidade com o Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições e retificações posteriores, 
pub licado no Diário Oficial do Município do Recife de 04/03/2008, RESOLVE: 

I. COMUNICAR que os Recursos Interpostos quanto à divu lgação dos Resultados das Provas de Conhecimento 
Específicos I e II publicados no Diário Oficial do Município de 31/07/2008 e relativos à Vista da Prova de 
Conhecimentos Específicos II foram julgados improcedentes. 
1.As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas, bem 
como as instruções para acesso. As respectivas respostas permanecerão no site por 7 (sete) dias a contar da 
publicação deste ed ital. 

II.INFORMAR que o Resultado publicado em 31/07/ 2008 será considerado como resultado final do concurso. 

III.HOMOLOGAR o resu ltado final do Concurso de acordo com o item 2 do Capítu lo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições e TORNAR PÚBLICAS as listas de habilitados no Concurso, por meio dos Anexos I e II deste Edital. 

IV.INFORMAR que de acordo com o item 10 e subitens do Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições, os 
candidatos portadores de deficiência habilitados deverão submeter-se à perícia médica e serão convocados por meio 
de Edital próprio, a ser pub licado oportunamente no Diário Oficial do Município, e disponibilizado no site da Fundação 
Carlos Chagas (www .concursosfcc.com .br). 

http://www.recife.pe .gov.br/diariooficial-acervo/exibemateria .php?ced icacod i=98&aedicaano=2008&ccadercod i=2&csecaocodi=3&cmatercodi= 1 & . . . 1 /4 



28/08/2018 

Recife/PE, 27de agosto de 2008. 

Raimundo Fernandes de Souza 
Secretário de Assuntos Jurídicos em exercício 

Fernando Nunes de Souza 
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas 

ANEXO I 
PREFEITURA DO RECIFE Pag.1 
Procurador Judicial 
DATA DE EMISSÃO: 26/08/2008 

Diário Oficial - Prefeitura do Recife 

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL APÓS ANÁLISE DE RECURSO) 

Cargo: A0l - PROCURADOR JUDICIAL 

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS 
000817f BRUNO BARROS DE ASSUNCAO 0000000002385411 165.92 1 
000871a BRUNO SANTOS CUNHA 0000000037239090 159.54 2 
002829a JOSE RICARDO DO NASCIMENTO VAREJAO 0000000005814564 158.48 3 
002940d JULIANA SILVEIRA MOTA 0002000002329450 155.39 4 
003725e MARCOS VINICIUS DE MORAIS 0000000001795496 155.14 5 
003167h LEONARDO GONCALVES SANTANA BORGES 0000000000299671 153.95 6 
002905b JULIANA FERNANDES DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 0000000006684983 151.67 7 
003392d LUCIANO FERNANDES ALVES 0000000004041370 150.54 8 
002687g JOAQUIM CERQUEIRA FORTES PERES 0000000002093460 150.45 9 
002943j JULIANA VILLAR LIMEIRA 0000000005486058 149.33 10 
003044c KELVIANE DE ASSUNCAO FERREIRA BARROS 0002001010295614 148.51 11 
003144g LEONARDO AVELAR DA FONTE 00005694696SSPPE 147.48 12 
005379k THIAGO MESQUITA TELES DE CARVALHO 0000098002046238 147.04 13 
004415f PAULO GESTEIRA COSTA FILHO 0000000005074067 146.95 14 
002025e FILIPE LEITE CHAVES 0000000001296980 146.42 15 
002334g GUSTAVO MACHADO TAVARES 0000000005248401 146.39 16 
000282d AMERICO COUTO COELHO BEZERRA 0000000005924643 146.36 17 
0024019 HERMAN MILANEZ DANTAS NETO 0000000006095972 146.11 18 
004601c RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO 0000000001714763 145.89 19 
0010999 CHARBEL ELIAS MAROUN 00000000M6095860 145.79 20 
004352h PATRICJA LOBO DA ROSA BORGES 00005241889SSPPE 145.54 21 
0044729 PEDRO JOSE COSTA MELO 0000000909399727 145.51 22 
005200a SORAYA MARANHAO SILVA 0000000002340458 145.39 23 
004131c MIRELA MARIA IGLESIAS MELO AZEDO 0000000006284933 145.29 24 
002116h FRANCISCO LOUREIRO SEVERIEN 0000000000021720 145.23 25 
000811e BRUNA RIBEIRO MARACAJA 0000000849407001 145.23 26 
001504a DIOGO DE MENDONCA FURTADO 0000000002669054 145.23 27 
003888k MARIA TEREZA MAZOCO 0000000005493308 145.01 28 
000012h ADALBERTO DO REGO MACIEL NETO 0000000005761456 144.95 29 
001620c EDVALDO NILO DE ALMEIDA 0000000958748608 144.67 30 
000484e ANDRE DAL SOGLIO COELHO 0000004080617691 144.23 31 
004111h MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM 0000000765213621144.11 32 
004209c NASHA QUEZADO COSTA 0000099010284582 144.11 33 
000646e ANTONIO FELIPE DE AMORIM CADETE 0000000006406687 144.11 34 
004408i PAULO ELTON VASCONCELOS ALVES 0000093003021475 143.95 35 
001921f FELIPE MOTA PIMENTEL DE OLIVEIRA 0000000006390349 143.54 36 
000889i CAMILA AMBLARD 0000000006160875 143.51 37 
000464j ANDERSON DOS SANTOS COELHO 0000000006301163 143.11 38 
003426f LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO 0000000005908827 142.67 39 
000495j ANDRE GUSTAVO AFONSO F BARROS LEITE 0000000005020687 142.23 40 
0049909 ROSIRIS OLIVEIRA PARAENSE DA COSTA 0000001119656915 142.11 41 
001885f FAGNER CESAR LOBO MONTEIRO 0000000002120144 141.89 42 
001084e CELIA REGINA ODY BERNARDES CARRER 0000000002481859 141. 79 43 
000284h AMILTON NEVES BRITO FILHO 0000000682326593 141.79 44 
005349b THIAGO CARNEIRO DE SANTANA SANTOS 0000000730957616 141.45 45 
004636k RAQUEL BATISTA DE ATAIDE 0000000002646785 141.39 46 
004144a MIRNA DOS ANJOS TENORIO DE MELO GUSMAO 0000000005993260 141.39 47 
004463f PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 0000000007073943 141.39 48 
000902h CAMILA LUZ DE OLIVEIRA 0000000907503306 141.23 49 
000783d BIANCA ZANATTA 0000000007483368 141.11 50 
001382b DANILO FRANCA FALCAO PEDROSA 0000098001220820 140.83 51 
004369c PATRICK BEZERRA MESQUITA 0002003010180430 140.83 52 
004686d RENATA CALDAS DE MACEDO 0000000894557971 140.67 53 
0008269 BRUNO CUNHA COSTA 0000000601556801 140.23 54 
000612j ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI 0000000002664029 140.17 55 
001531d DOUGLAS JOSE DA SILVA 0000000027981924 140.11 56 
0046039 RAISSA ALCOFORADO PASSOS 0000000005410646 139.98 57 
001092d CESAR CALS DE OLIVEIRA 0000093030006520 139.95 58 
001918f FELIPE MANTUANO PEREIRA 000000MG10738557 139.95 59 
001454a DENISE OLIVEIRA FLORIANO DE LIMA 0000000005700838 139.89 60 
0011049 CHARLES VAZ DE ARAUJO SILVA 0000000006687507 139. 70 61 
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004502a POLYANA MARTINIANO MELO 0000098001244370 139.29 62 
005497f VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 0000098001213866 139.23 63 
005678j ZELIA DE SOUZA FREIRE 0000000005696129 138.95 64 
004184b NADIA FERRAZ VIEIRA DE MELLO 0000000005684437 138. 79 65 
000355e ANA CRISTINA GOLOB MACHADO 0000000001389177 138.79 66 
001130h CIRO BENIGNO PORTO 0002001002118091 138.67 67 
000310e ANA CAROLINA CISNE VIANA NOGUEIRA 0000098002364531 138.51 68 
001865k FABIO TORRES VIEIRA 0000093002495007 138.23 69 
002496k ISABELLE FERREIRA DUARTE B DE OLIVEIRA 0000000002626970 137.33 70 
003692e MARCONI UNS DE A LAFAYETTE ARAUJO 0000000005256878 137.29 71 
001994k FERNANDO CAVALCANTE PEREIRA DE FARIAS 0000000003424813 137.11 72 
001724d ENRICO RAMOS DE MOURA MAGGI 0000000002050900 137.11 73 
004817d ROBERTA FREITAS GOMES 0002002010098655 137.11 74 
004466a PEDRO GUSTAVO DE PAIVA BEZERRA 0000000005685035 136.79 75 
001963k FERNANDA NEVES BAPTISTA LEAL BEZERRA 0000000005056112 136.79 76 
001501f DIOGO BALDINI DIAS 0000000435328013 136.67 77 
000850d BRUNO GUILHERME ALBUQUERQUE CASSIMIRO 0000000006381572 136.67 78 
001469c DIANA MARIA WANDERLEI DA SILVA 0000000004224364 136.26 79 
001120e CICERA KARLA FERNANDES DE LIMA 0000099002288906 136.23 80 
002873d JOVALDO NUNES GOMES JUNIOR 0000000005598108 135.95 81 
003685h MARCO AURELIO NASCIMENTO AMADO 0000000665060343 135.95 82 
003691c MARCONI ARANI MELO FILHO 0000000005358618 135. 79 83 
003383c LUCIANA SOUSA VISCO 0000000892282860 135.79 84 
004561f RAFAEL OSVALDO MACHADO MOURA 0000000044490437 135.67 85 
003010h KARLA VASCONCELOS ARAUJO 0000000006305025 135.51 86 
0008889 CAMILA AMARAL DE MELO 0000000005955561 135.51 87 
005523c VICTOR GUEDES TRIGUEIRO 0000001160616264 135.33 88 
002331a GUSTAVO LOPES PAES 98001153200SSPAL 135.29 89 
000025f ADE MAR BORGES DE SOUSA FILHO 0000000002174117 134. 95 90 
003832f MARIA FERNANDA MAIA FRANCO DE AQUINO 0000000003652945 134. 79 91 
001126f CINTHIA PALMEIRA COELHO 0000000897969774 134.33 92 
002420k HOSANNAH MICHELI TOLOMEI JUNIOR 0000000726104094 134.11 93 
002797c JOSE HENRIQUE BEZERRA FONSECA 0000000006373648 134.11 94 
004065e MAYANNA BRANDAO MESSIAS DE F MOREIRA 0000000954227301 133.98 95 
002550b IZAC OLIVEIRA DE MENEZES JUNIOR 0000000006368749 133.73 96 
000770f BERNARDO LEOPARDI G BARRETTO BASTOS 0000000001220498 133.51 97 
004487i PHILLIPPE MELO ALCANTARA FALCAO 000000000198293 1133.51 98 
004470c PEDRO IVO SOARES BEZERRA 0000000002803982 133.51 99 
005350i THIAGO COELHO DE BARROS ALMEIDA 0000098001448243 133.45 100 
000948j CARLOS ANTONIO SOBREIRA LOPES 0000000069367178 133.23 101 
000927b CARLA GONCALVES LOBATO GESTEIRA COSTA 0000000006302281 132. 79 102 
000229k ALLAN CARLOS SILVA QUINTAES 0000000001839966 132.29 103 
004459d PEDRO DA GAMA LOBO LORENS 0000000607136235 132.23 104 
001696c EMANUELA CARRAZZONI LOBO MAIA 0000000901156868 132.01 105 
001455c DENISE POSSOBOM DA ROSA 0000001261157966 132.01 106 
003219a LIANA MARIA FREITAS DESA CAVALCANTE 0000094002450982 131.95 107 
004520c PRISCILLA MARIA MARTINS PESSOA GUERRA 0000000002346723 131.83 108 
005392c THIAGO TAVARES DE QUEIROZ 0000000001679449 131.67 109 
005149e SILVANA SIMOES DE LIMA E SILVA 0000000005039096 131.61 110 
001774h ETHEL FRANCISCO RIBEIRO 0000000005065056 131.45 111 
003928h MARIANA PAES DIOGENES DE PAULA 0008911002025287 131.11 112 
002456j IGOR THAIRONE GONCALVES DE SOUZA 0000000966699343 131.01 113 
003597k MARCELO DIAS DE MORAIS 0000000703748130 130.95 114 
001910a FELIPE HOLLANDA C DE ALBUQUERQUE 0000000005922753 130.95 115 
002106e FRANCISCO DE OLIVEIRA PORTUGAL 0000000005277055 130.79 116 
005538e VINICIUS LOUREIRO DA MOTA SILVEIRA 0000000005437486 130.67 117 
0026909 JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JUNIOR 0000000001826854 130.39 118 
004239a NATHALIA WOLFENSON JAMBO FARINHA 0000000005038987 129.95 119 
003858b MARIA LAURA CHAMIXAES SETTE 0000000006343079 129.29 120 
004992k ROSSANA MARIA CAVALCANTI CARDOSO DE LIMA 0000000006344233 129.01 121 
001597a EDUARDO LABRUNA DAIHA* 0000000000133101 128.86 122 
000235f ALLYSON HENRIQE ROCHA BEZERRA 0000000004970502 128.79 123 
004544f RAFAEL DA PAZ BITTENCOURT MARTINS 0000000999475282 128. 73 124 
000763i BELINDA GUEDES DE ARRUDA FALCAO 0000000002048225 128.23 125 
004610d RAISSA VASCONCELOS CHAVES 0000093002471060 128.23 126 
004003e MARIO HENRIQUE CAVALCANTI GIL RODRIGUES 0000000005438594 128.23 127 
005174d SILVIO ROMERO PINTO RODRIGUES JUNIOR 0000000006135579 128.01128 
001209j CLENIO NOGUEIRA DE CARVALHO* 0000000005160422 127. 76 129 
003722j MARCOS ROBERTSON DA LUZ CARIBE 00001733678SSPPE 127.51 130 
002122c FRANCISCO RALDES ALENCAR DE A PEREIRA 0000000003152446 127.51 131 
002366i HELENA CHRISTINA DE ALMEIDA ANDRADE 0000000000640809 127.29 132 
001678a ELIZABETH DOS SANTOS TORRES* 0000000005656753 126.92 133 
0000489 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 0000000004670581 126.79 134 
001227a CRISTIANE C BARRETO CAMPELLO BATISTA 0000000005905426 126.79 135 

135 Candidato(s) nesta opção 
* CANDIDATO INSCRITO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. 
ANEXO II 
PREFEITURA DO RECIFE Pa9.l 
Procurador Judicial 
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DATA DE EMISSÃO: 26/08/2008 

DEFICIENTES HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FI NAL APÓS ANÁLISE DE RECURSO) 

Cargo: A0l - PROCURADOR JUDICIAL 

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS 
001597a EDUARDO LABRUNA DAIHA 0000000000133101 128.86 1 
001209j CLENIO NOGUEIRA DE CARVALHO 0000000005160422 127.76 2 
001678a ELIZABETH DOS SANTOS TORRES 0000000005656753 126.92 3 

3 Candidato(s) nesta opção 

IMPRIMIR ~ ENVIAR POR EMAIL 
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PREFEITURA DO RECIFE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROCURADOR JUDICIAL 

EDITAL Nº. 07/2008 

EDITAL DE RESULTADO FINAL - HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITURA DO RECIFE, tendo em vista o concurso público destinado ao 
provimento de cargos de PROCURADOR JUDICIAL e em conformidade com o Capítulo X do 
Edital de Abertura de Inscrições e retificações posteriores , publicado no Diário Oficial do Município 
do Recife de 04/03/2008, RESOLVE: 

1. COMUNICAR que os Recursos Interpostos quanto à divulgação dos Resultados das Provas de 
Conhecimento Específicos I e li publicados no Diário Oficial do Município de 31/07/2008 e 
relativos à Vista da Prova de Conhecimentos Específicos li foram julgados improcedentes. 
1. As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no site da 

Fundação Carlos Chagas, bem como as instruções para acesso. As respectivas respostas 
permanecerão no site por 7 (sete) dias a contar da publicação deste edital. 

li. INFORMAR que o Resultado publicado em 31/07/2008 será considerado como resultado final 
do concurso. 

Ili. HOMOLOGAR o resultado final do Concurso de acordo com o item 2 do Capítulo XII do Edital 
de Abertura de Inscrições e TORNAR PÚBLICAS as listas de habilitados no Concurso, por 
meio dos Anexos I e li deste Edital. 

IV. INFORMAR que de acordo com o item 1 O e subitens do Capítulo IV do Edital de Abertura de 
Inscrições, os candidatos portadores de deficiência habilitados deverão submeter-se à perícia 
médica e serão convocados por meio de Edital próprio, a ser publicado oportunamente no 
Diário Oficial do Município, e disponibilizado no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) . 

Recife/PE, 27 de agosto de 2008 . 

Raimundo Fernandes de Souza 
Secretário de Assuntos Jurídicos em exercício 

Fernando Nunes de Souza 
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas 



PREFEITURA DO RECIFE 
Pag . 1 
Procurador Judicial 
DATA DE EMISSÃO : 26/08/2008 

ANEXO 1 

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL APÓS ANÁLISE DE RECURSO) 

Cargo : A0l - PROCURADOR JUDICIAL 

NÚMERO NOME 
000817f BRUNO BARROS DE ASSUNCAO 
000871a BRUNO SANTOS CUNHA 
002829a JOSE RICARDO DO NASCIMENTO VAREJAO 
002940d JULIANA SILVEIRA MOTA 
003725e MARCOS VINICIUS DE MORAIS 
003167h LEONARDO GONCALVES SANTANA BORGES 
002905b JULIANA FERNANDES DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 
003392d LUCIANO FERNANDES ALVES 
002687g JOAQUIM CERQUEIRA FORTES PERES 
002943j JULIANA VILLAR LIMEIRA 
003044c KELVIANE DE ASSUNCAO FERREIRA BARROS 
003144g LEONARDO AVELAR DA FONTE 
005379k THIAGO MESQUITA TELES DE CARVALHO 
004415f PAULO GESTEIRA COSTA FILHO 
002025e FILIPE LEITE CHAVES 
002334g GUSTAVO MACHADO TAVARES 
000282d AMERICO COUTO COELHO BEZERRA 
002401g HERMAN MILANEZ DANTAS NETO 
004601c RAIMUNDO SILVINO DA COSTA NETO 
001099g CHARBEL ELIAS MAROUN 
004352h PATRICIA LOBO DA ROSA BORGES 
004472g PEDRO JOSE COSTA MELO 
005200a SORAYA MARANHAO SILVA 
004131c MIRELA MARIA IGLESIAS MELO AZEDO 
002116h FRANCISCO LOUREIRO SEVERIEN 
0008lle BRUNA RIBEIRO MARACAJA 
001504a DIOGO DE MENDONCA FURTADO 
003888k MARIA TEREZA MAZOCO 
000012h ADALBERTO DO REGO MACIEL NETO 
001620c EDVALDO NILO DE ALMEIDA 
000484e ANDRE DAL SOGLIO COELHO 
004111h MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM 
004209c NASHA QUEZADO COSTA 
000646e ANTONIO FELIPE DE AMORIM CADETE 
004408i PAULO ELTON VASCONCELOS ALVES 
00192lf FELIPE MOTA PIMENTEL DE OLIVEIRA 
000889i CAMILA AMBLARD 
000464j ANDERSON DOS SANTOS COELHO 
003426f LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO 
000495j ANDRE GUSTAVO AFONSO F BARROS LEITE 
004990g ROSIRIS OLIVEIRA PARAENSE DA COSTA 
001885f FAGNER CESAR LOBO MONTEIRO 
001084e CELIA REGINA ODY BERNARDES CARRER 
000284h AMILTON NEVES BRITO FILHO 
005349b THIAGO CARNEIRO DE SANTANA SANTOS 
004636k RAQUEL BATISTA DE ATAIDE 
004144a MIRNA DOS ANJOS TENORIO DE MELO GUSMAO 
004463f PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 
000902h CAMILA LUZ DE OLIVEIRA 
000783d BIANCA ZANATTA 
001382b DANILO FRANCA FALCAO PEDROSA 
004369c PATRICK BEZERRA MESQUITA 
004686d RENATA CALDAS DE MACEDO 
000826g BRUNO CUNHA COSTA 
000612j ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI 
001531d DOUGLAS JOSE DA SI LVA 
004603g RAISSA ALCOFORADO PASSOS 
001092d CESAR CALS DE OLIVEIRA 
001918f FELIPE MANTUANO PEREIRA 
001454a DENISE OLIVEIRA FLORI ANO DE LIMA 
001104g CHARLES VAZ DE ARAUJO SILVA 
004502a POLYANA MARTINIANO MELO 
005497f VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 
005678j ZELIA DE SOUZA FREIRE 

DOCUMENTO 
0000000002385411 
0000000037239090 
0000000005814564 
0002000002329450 
0000000001795496 
0000000000299671 
0000000006684983 
0000000004041370 
0000000002093460 
0000000005486058 
0002001010295614 
00005694696SSPPE 
0000098002046238 
0000000005074067 
0000000001296980 
0000000005248401 
0000000005924643 
0000000006095972 
0000000001714763 
OOOOOOOOM6095860 
00005241889SSPPE 
0000000909399727 
0000000002340458 
0000000006284933 
0000000000021720 
0000000849407001 
0000000002669054 
0000000005493308 
0000000005761456 
0000000958748608 
0000004080617691 
0000000765213621 
0000099010284582 
0000000006406687 
0000093003021475 
0000000006390349 
0000000006160875 
0000000006301163 
0000000005908827 
0000000005020687 
0000001119656915 
0000000002120144 
0000000002481859 
0000000682326593 
0000000730957616 
0000000002646785 
0000000005993260 
0000000007073943 
0000000907503306 
0000000007483368 
0000098001220820 
0002003010180430 
0000000894557971 
0000000601556801 
0000000002664029 
0000000027981924 
0000000005410646 
0000093030006520 
000000MG10 738557 
0000000005700838 
0000000006687507 
0000098001244370 
0000098001213866 
0000000005696129 

PONTOS 
165.92 
159.54 
158 . 48 
155 . 39 
155 . 14 
153 . 95 
151 . 67 
150 . 54 
150 . 45 
149.33 
148 . 51 
147.48 
147 . 04 
146 . 95 
146 . 42 
146.39 
146.36 
146 . 11 
145 . 89 
145.79 
145 . 54 
145 . 51 
145.39 
145 . 29 
145 . 23 
145 . 23 
145.23 
145.01 
144 . 95 
144 . 67 
144 . 23 
144.11 
144.11 
144. 11 
143 . 95 
143 . 54 
143 . 51 
143 . 11 
142.67 
142 . 23 
142 . 11 
141 . 89 
141 . 79 
141 . 79 
141.45 
141. 39 
141.39 
141 . 39 
141. 23 
141.11 
140 . 83 
140 . 83 
140.67 
140.23 
140 . 17 
140 . 11 
139.98 
139 . 95 
139 . 95 

139 . 89 
139 . 70 
139 . 29 
139. 23 
138 . 95 

CLASS 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 

60 
61 
62 
63 
64 



004184b NADIA FERRAZ VIEIRA DE MELLO 
000355e ANA CRISTINA GOLOB MACHADO 
001130h CIRO BENIGNO PORTO 
000310e ANA CAROLINA CISNE VI ANA NOGUEIRA 
001865k FABIO TORRES VIE I RA 
002496k ISABELLE FERREIRA DUARTE B DE OLIVEIRA 
003692e MARCONI LINS DE A LAFAYETTE ARAUJO 
001994k FERNANDO CAVALCANTE PEREIRA DE FARIAS 
001724d ENRICO RAMOS DE MOURA MAGGI 
004817d ROBERTA FREITAS GOMES 
004466a PEDRO GUSTAVO DE PAIVA BEZERRA 
001963k FERNANDA NEVES BAPTISTA LEAL BEZERRA 
00150lf DIOGO BALDINI DIAS 
000850d BRUNO GUILHERME ALBUQUERQUE CASSIMIRO 
001469c DIANA MARIA WANDERLEI DA SILVA 
001120e CICERA KARLA FERNANDES DE LIMA 
002873d JOVALDO NUNES GOMES JUNIOR 
003685h MARCO AURELIO NASC IMENTO AMADO 
003691c MARCONI ARANI MELO FILHO 
003383c LUCIANA SOUSA VISCO 
00456lf RAFAEL OSVALDO MACHADO MOURA 
003010h KARLA VASCONCELOS ARAUJO 
000888g CAMILA AMARAL DE MELO 
005523c VICTOR GUEDES TRIGUEIRO 
002331a GUSTAVO LOPES PAES 
000025f ADEMAR BORGES DE SOUSA FILHO 
003832f MARIA FERNANDA MAIA FRANCO DE AQUINO 
001126f CINTHIA PALMEIRA COELHO 
002420k HOSANNAH MICHELI TOLOMEI JUNIOR 
002797c JOSE HENRIQUE BEZERRA FONSECA 
004065e MAYANNA BRANDAO MESSIAS DE F MOREIRA 
002550b IZAC OLIVEIRA DE MENEZES JUNIOR 
000770f BERNARDO LEOPARDI G BARRETTO BASTOS 
004487i PHILLIPPE MELO ALCANTARA FALCAO 
004470c PEDRO IVO SOARES BEZERRA 
005350i THIAGO COELHO DE BARROS ALMEIDA 
000948j CARLOS ANTONIO SOBREIRA LOPES 
000927b CARLA GONCALVES LOBATO GESTEIRA COSTA 
000229k ALLAN CARLOS SILVA QUINTAES 
004459d PEDRO DA GAMA LOBO LORENS 
001696c EMANUELA CARRAZZONI LOBO MAIA 
001455c DENISE POSSOBOM DA ROSA 
003219a LIANA MARIA FREITAS DESA CAVALCANTE 
004520c PRISCILLA MARIA MARTINS PESSOA GUERRA 
005392c THIAGO TAVARES DE QUEIROZ 
005149e SILVANA SIMOES DE LIMA E SILVA 
001774h ETHEL FRANCISCO RIBEIRO 
003928h MARIANA PAES DIOGENES DE PAULA 
002456j IGOR THAIRONE GONCALVES DE SOUZA 
003597k MARCELO DIAS DE MORAIS 
001910a FELIPE HOL LANDA C DE ALBUQUERQUE 
002106e FRANCISCO DE OLIVEIRA PORTUGAL 
005538e VINICIUS LOUREIRO DA MOTA SILVEIRA 
002690g JOAQU IM DE SOUZA ROLIM JUNIOR 
004239a NATHALIA WOLFENSON JAMBO FARINHA 
003858b MARIA LAURA CHAMIXAES SETTE 
004992k ROSSANA MARIA CAVALCANTI CARDOSO DE LIMA 
001597a EDUARDO LABRUNA DAIHA* 
000235f ALLYSON HENRIQE ROCHA BEZERRA 
004544f RAFAEL DA PAZ BITTENCOURT MARTINS 
000763i BELINDA GUEDES DE ARRUDA FALCAO 
004610d RAISSA VASCONCELOS CHAVES 
004003e MARIO HENRIQUE CAVALCANTI GIL RODRIGUES 
005174d SILVIO ROMERO PINTO RODRIGUES JUNIOR 
001209j CLENIO NOGUEIRA DE CARVALHO* 
003722j MARCOS ROBERTSON DA LUZ CARIBE 
002122c FRANCISCO RALDES ALENCAR DE A PEREIRA 
002366i HELENA CHRISTINA DE ALMEIDA ANDRADE 
001678a ELIZABETH DOS SANTOS TORRES* 
000048g ADRIANA FERNANDES DA SILVA 
001227a CRISTIANE C BARRETO CAMPELLO BATISTA 

135 Candidato(s) nesta opção 
* CANDIDATO INSCRITO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. 

0000000005684437 
0000000001389177 
0002001002118091 
0000098002364531 
0000093002495007 
0000000002626970 
0000000005256878 
0000000003424813 
0000000002050900 
0002002010098655 
0000000005685035 
0000000005056112 
0000000435328013 
0000000006381572 
0000000004224364 
0000099002288906 
0000000005598108 
0000000665060343 
0000000005358618 
0000000892282860 
0000000044490437 
0000000006305025 
0000000005955561 
0000001160616264 
98001153200SSPAL 
0000000002 174117 
0000000003652945 
0000000897969774 
0000000726104094 
0000000006373648 
0000000954227301 
0000000006368749 
0000000001220498 
0000000001982931 
0000000002803982 
0000098001448243 
0000000069367178 
0000000006302281 
0000000001839966 
0000000607136235 
0000000901156868 
0000001261157966 
0000094002450982 
0000000002346723 
0000000001679449 
0000000005039096 
0000000005065056 
0008911002025287 
0000000966699343 
0000000703748130 
0000000005922753 
0000000005277055 
0000000005437486 
0000000001826854 
0000000005038987 
0000000006343079 
0000000006344233 
0000000000133101 
0000000004970502 
0000000999475282 
0000000002048225 
0000093002471060 
0000000005438594 
0000000006135579 
0000000005160422 
00001733678SSPPE 
0000000003152446 
0000000000640809 
0000000005656753 
0000000004670581 
0000000005905426 

138.79 
138 . 79 
138 . 67 
138 . 51 
138.23 
137.33 
137.29 
13 7 . 11 
137 .11 
137 . 11 
136.79 
136 . 79 
136.67 
136.67 
136.26 
136 . 23 
135.95 
135.95 
135 . 79 
135 . 79 
135 . 67 
135.51 
135.51 
135.33 
135 . 29 
134 . 95 
134 . 79 
134.33 
134 . 11 
134 .11 
133.98 
133 . 73 
133.51 
133.51 
133.51 
133.45 
133.23 
132 . 79 
132.29 
132.23 
132 . 01 
132 . 01 
131 . 95 
131.83 
131 . 6 7 
131.61 
131 . 45 
131 . 11 
131. 01 
130 . 95 
130.95 
130.79 
130 . 6 7 
130 . 39 
129 . 95 
129.29 
129.01 
128 . 86 
128.79 
128 . 73 
128.23 
128 . 23 
128 . 23 
128 . 01 
127.76 
127 . 51 
127.51 
127 . 29 
126 . 92 
126 . 79 
126 . 79 
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ANEXO li 

DEFICIENTES HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL APÓS ANÁLISE DE RECURSO) 

Cargo : A0l - PROCURADOR JUDICIAL 

NÚMERO NOME 
001597a EDUARDO LABRUNA DAIHA 
001209j CLENIO NOGUEIRA DE CARVALHO 
001678a ELIZABETH DOS SANTOS TORRES 

3 Candidato(s) nesta opção 

DOCUMENTO 
0000000000 133101 
0000000005160422 
0000000005656753 

PONTOS CLASS 
128.86 1 
127.76 2 
1 26 . 92 3 
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PROCESSO SELET_IVO PARA CO~TRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE TECNICOS DE NIVEL SUPERIOR 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
PROCESSO SELET_IVO PARA CO~TRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE TECNICOS DE NIVEL SUPERIOR 
EDITAL N.º 2 - MS - PS, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 

o 
cespeuns 
eann•~••~•cl'S\,. 

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, considerando a autorização 
contida na Portaria/MPOG n. 0 207, de 7 de 
julho de 2008, publicada no Diário Oficial 
da União em 8 de julho de 2008, e tendo 
em vista o disposto na Lei n.' 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, com a redação dada 
pela Medida Provisória n.' 431, de 14 de 

maio de 2008, e regulamentada pelo 
Decreto n.' 4.748, de 16 de junho de 2003, 
e suas alterações posteriores, torna pública 
a realização de processo seletivo 
simplificado para contratação por tempo 
determinado de profissionais de nível 
superior para desempenhar atividades 
técnicas especializadas, no âmbito do MS. 

l DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo público simplificado será regido por este edital e executado pelo 
Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB). 
1.2 O processo seletivo público simplificado visa a contratação por tempo determinado de 
profissional de nível superior, conforme vagas definidas neste edital, bem como daquelas que 
forem autorizadas e/ou criadas durante o prazo de validade deste processo. 
1.3 O processo seletivo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) avaliação curricular de títulos e experiência profissional, classificatório. 
l .4 O processo seletivo será realizado em todas as capitais estaduais e no Distrito Federal. 
1.4. l Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de 
realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades. 

2 DOS NÍVEISlÁREAS DE ATUA ÃO 

2.1 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV 

ÁREA DE ATUAÇÃO l: RELAÇÕES INTERNACIONAIS: COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E AÇÕES INTERGOVERNAMENTAIS COM OUTROS 
PAÍSES 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Ciências Humanas ou Ciências Sociais Aplicadas, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe 
correspondente e experiência profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de 
especialização, relacionados com as áreas de : Direito Internacional ou Comércio Exterior ou 
Relações Internacionais. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.1 00,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANALISE, AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE INVESTIMENTOS EM 
SAÚDE (ENGENHEIRO) 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Engenharia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional, superior a três anos, na área de atuação indicada ou curso de pós-graduação, em 
nível de especialização, relacionado à área de atuação indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.1 00,00. 

AREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAUDE; ANALISE, AVALIAÇAO, 
MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE INVESTIMENTOS EM 
SAÚDE (ARQUITETO) 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Arquitetura, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
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profissional , superior a três anos, na área de atuação indicada ou curso de pós-graduação, em 
nível de especi3:lização, relacionado à área de atuação indicada. 
VENCIMENTO BASICO: R$ 6.100,00. 

ÁREA A DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, 
CO!'IVENIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; PLANEJAMENTO E GESTÃO EM 
SAUDE (ENFERMEIRO) 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
s~p~ri?r. em Enferma~em, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
M1nisteno da Educaçao, com registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de especialização , relacionados 
com as áreas de: Gestão/administração de serviço de saúde , planejamento em saúde , 
avaliação e con~role de serviço em saúde e auditoria em enfermagem. 
VENCIMENTO BASICO: R$ 6.100,00. 
ÁREA DE A"fUAÇÃO 5: PLANEJAMENTO O~ÇAMENTÁRIO; EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
FINANÇAS PUBLICAS, CONTROLE E PRESTAÇAO DE CONTAS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas, fornecido por 
inst ituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão 
de classe correspondente e experiência profissional , superior a três anos, na área de atuação 
indicada ou curso de pós-graduação , em nível de especialização, relacionado à área de 
at uação indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 6: ECONOMIA DA SAUDE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Economia, Ciências Contábeis ou Administração fornecido por instituição de 
ensino superio r reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe 
correspondente e experiência profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de 
especial ização, relacionados com as áreas de : Economia da Saúde ou Gestão em Saúde ou 
Desenvolvimento de Políticas Públicas. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 7: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado , de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Ciências da Computação , fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e experiência profissional , superior a três anos , na 
área de atuação indicada ou curso de pós -graduação, em nível de especialização, relacionado 
à área de atuação indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 8: GESTÃO DO TRABALHO; DESENVOLVIMENTO E QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL; EDUCAÇÃO PERMANENTE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
supe ri or em qualquer formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Mi ni st ério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profi ssional , superior a três anos, na área de atuação indicada ou curso de pós-graduação , em 
nível de especialização, relacionado à área de atuação indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00 . 
AREA DE ATUAÇÃO 9: EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO NA AREA DE SAUDE; POLITICAS 
PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL NA ÁREA DE SAÚDE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Ciências da Saúde, Ciências Sociais Aplicadas ou Ciências Humanas, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no 
órgão de classe correspondente e experiência profissional, superior a três anos, na área de 
atuação indicada ou curso de pós-graduação, em nível de especialização, relacionado à área 
de atuação indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
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ÁREA DE ATUAÇÃO 10: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; GESTÃO E PLANEJAMENTO DE 
COMPRAS; CONTROLE DE QUALIDADE E FARMACOVIGILÂNCIA 
REQU~SITOS: diplom_a,_ devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
s~p~rr?r. em Farmac1a, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Min1~te_rro da Ed~cação, _ e registro_ no órgão de classe correspondente e experiência 
p~of1ss1onal, s~p_eno: a tres ~nos, n~ a_rea de atuação indicada ou curso de pós-graduação, em 
n1vel de espec1a)1zaçao, relacionado a area de atuação indicada. 
VENCIMENTO BASICO: R$ 6.100,00. 

ÁRE~ DE ATUAÇÃO 11: CIÊNCIA E TECNOLOGIA; INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE; 
POLITICA INDUSTRIAL NO SETOR E DESENVOLVIMENTO DE BIOTECNOLGIA 
REQUI_SITOS: diploma, _devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior ~~ Engenha~1a Química, Engenharia Biomédica/Clínica, Engenharia de Produção ou 
e~ . F~r~ac1a lndustn~I, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
M1n1steno da Educaçao, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional, superior a três anos, na área de atuação indicada ou curso de pós-graduação, em 
nível de especia_lização, relacionado à área de atuação indicada. 
VENCIMENTO BASICO: R$ 6.1 00,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 12: ENGENHARIA BIOMEDICA/CLINICA; GESTÃO DE TECNOLOGIA E 
REGULAÇÃO SANITÁRIA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Engenharia Elétrica, Engenharia Biomédica/Clínica ou Engenharia Mecânica, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Min istério da Educação, e 
registro no órgão de classe correspondente e experiência profissional, superior a três anos, 
na área de atuação indicada ou curso de pós-graduação, em nível de especialização, 
re lacionado à área de atuação indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 13: GESTÃO DA ESTRATEGIA E DE PROCESSOS; ANALISE E 
MODELAGEM ORGANIZACIONAL; MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE ESTRUTURAS 
ORGANIZACIONAIS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Ciências Exatas, Ciências Humanas, Ciências da Saúde, Ciências Sociais Aplicadas 
ou Engenharias, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência profissional, superior a 
três anos, na área de atuação indicada ou curso de pós-graduação, em nível de especialização, 
relacionado à área de atuação indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 14: PLANEJAMENTO EM SAUDE; GESTÃO DE SERVIÇOS/PROGRAMAS 
DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS E PROGRAMAS NA ÁREA DE 
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE 
REQUISITOS: diploma, devidamente regist rado, de conclusão de curso de graduação de Nível 
Superior em qualquer Formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional, superior a três anos, na área de atuação indicada ou curso de pós-graduação, em 
nível de especialização, relacionado à área de atuação indicada ou em Saúde Pública/ coletiva 
ou Cursos correlatos. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.1 00,00. 
AREA DE ATUAÇÃO l 5: GESTÃO DE PROGRAMAS DE CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMISSÍVEIS E IMUNOPREVENÍVEIS: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓCIA E: DE: EVENTOS 
ADVERSOS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
super ior em qualquer formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de especialização, relacionados 
com as áreas de: Saúde Pública, Saúde Coletiva, Saúde da Comunidade, Vigilância em Saúde, 
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Saúde Ambiental, Epidemiologia, lnfectologia, Medicina Tropical e Controle de Doenças 
Transmissíveis e lmunopreviníveis. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 

ÁREA DE ,ATUAÇÃO 16: GESTÃO, DE PROGRAMAS DE CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMISSIVEIS POR VETORES: MALARIA, DENGUE E OUTRAS ZOONOZES 
REQU~SITOS: diploma, devida~ente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
s~p~n?r_ em qualquer f_?rmaçao, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Mrn1:te_no da Ed~caçao, A e registro _no órgão de classe correspondente e experiência 
prof1ss1onal superior a tres anos ou pos-graduação em nível de especialização relacionados 
com as ~reas d_e:_ Saúde. Pública, Saúde Coletiva, Vigilância em Saúde, Epidemiologia, 
lnfectolog1a, Medicina Tropical, Controle de Doenças Infecciosas e Parasitárias e Controle de 
Doenças Transmissíveis por vetores. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 17: LABORATÓRIOS E INSTITUTOS DE PESQUISA EM SAÚDE PÚBLICA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe 
correspondente e experiência profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de 
especialização, relacionados com as áreas de: Saúde Pública, Saúde Coletiva, Vigilância em 
Saúde, Epidemiologia e em Laboratório de Saúde Pública. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 18: EPIDEMIOLOGIA APLICADA EM SERVIÇOS DE SAUDE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em qualquer formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de especialização, relacionados 
com as áreas de: Saúde Pública, Saúde Coletiva, Vigilância em Saúde, Epidemiologia, Medicina 
Preventiva e Informação em Saúde. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 19: INFORMAÇÃO EM SAUDE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em qualquer formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de especialização, relacionados 
com as áreas de: Saúde Pública, Saúde Coletiva, Vigilância em Saúde, Epidemiologia, 
Informação em Saúde, Estatística e Demografia. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.1 00,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 20: PROMOÇAO DA EDUCAÇÃO, CAPACITAÇAO, COMUNICAÇÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL REFERENTE ÀS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS E NÃO TRANSMISSÍVEIS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em qualquer formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de especialização, relacionados 
com as áreas de: Saúde Pública, Saúde Coletiva, Saúde da Comunidade, Vigilância em Saúde, 
Comunicação em Saúde, Planejamento em Saúde e Educação em Saúde. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.100,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 21: VIGILANCIA AMBIENTAL; VIGILÂNCIA DE AMBIENTE DE 
TRABALHO E SAÚDE DO TRABALHADOR 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em qualquer formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente e experiência 
profissional superior a três anos ou pós-graduação em nível de especialização, relacionados 
com as áreas de: Saúde Pública, Saúde Coletiva, Saúde da Comunidade, Vigilância em Saúde, 
Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.1 00,00. 
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ÁREA DE ATUAÇÃq 22: GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES; ELABORAÇÃO DE EDITAIS E 
TERMOS DE REFERENCIA 

REQU~SITOS: diplo~~• dev~damente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Adm1n1straçao ou Bacharel em Direito, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe 
correspondente. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.800,00. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA 
REQUI_SITOS: diplom~,. devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
s~p~ri?r_ em Contab~lidade, ~ornecid~ por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Mtn1sterio da E~ucaçao, e registro no orgão de classe correspondente. 
VENCIMENTO BASICO: R$ 3.800,00. 

ÁREA DE ATUftÇÃO 24: REDAÇÃO DE TEXTOS (REDAÇÃO OFICIAL); ADEQUAÇÃO DE 
TEXTOS AO PUBLICO ALVO INDICADO, REVISÃO ORTOGRÁFICA, GRAMATICAL E FINAL 
PARA A IMPRENSA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Letras, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação, e registro no órgão de classe correspondente. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.800,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 25: COMUNICAÇÃO E EDITORAÇÃO; PRODUÇÃO DE INFORMATIVOS 
JORNALÍSTICOS E EDUCATIVOS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Comunicação Social, Jornalismo e Editoração, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe 
correspondente e experiência profissional, superior a três anos, na área de atuação indicada 
ou curso de pós-graduação, em nível de especialização, relacionado à área de atuação 
indicada. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.800,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 26: GESTÃO E QUALIFICAÇAO DO ACERVO; DISSEMINAÇÃO DO 
CONHECIMENTO E DA INFORMAÇÃO (INTERNA E EXTERNA) 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.800,00. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 27: GESTÃO E TRATAMENTO DOCUMENTAL; LOCALIZAÇÃO E 
GUARDA DE DOCUMENTOS E QUALIFICAÇÃO DOS PROCESSOS DE CONSULTAS E 
PESQUISAS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Arquivologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.800,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 28: SUPORTE AS ATIVIDADES NA AREA DE DIREITO; ANÁLISE, 
INSTRUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS SUBMETIDAS A DELIBERAÇÃO DAS 
UNIDADES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado , de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Bacharel em Direi o fornecido por institui ão de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.80_Q,00. 
AREA DE ATUAÇÃO 29: APLICAÇAO DE METODOS ESTATISTICOS E SUPORTE AO 
DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS; ESTUDOS ANALÍTICOS E PROSPECTIVOS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado , de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Estatística ou Matemática, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe correspondente. 
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VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.800,00. 

2.3 DAS VAGAS 

2.3. l As vagas para este processo seletivo estão definidas por Unidade da Federação 
conforme Anexo deste edital. ' 
2.4 A jornada de trabalho, para todas as áreas de atuação, será de 40 horas semanais. 
2.5_ Os candid_at_os, s_erão lo~ados na sede do Ministério da Saúde, em Brasília/DF, e nas 
Unidades do Min1steno da Saude, localizadas nas capitais dos estados. 

3 DAS VAGAS DESTINAD S AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
3.1 D~s vagas destinadas a cada nível/área de atuação /localidade de vaga e das que vierem a 
ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, 5% serão providas na forma do § 
2.º do artigo 5. 0 da Lei n.0 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto n.º 3.298, de 20 
de dezembro de l 999, e suas alterações. 
3.1 . l Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que 
não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2.º do art. S.º da Lei n.º 
8.11 2/90. 
3.1 .2 Somente haverá reserva de vagas para os candidatos portadores de deficiência nos 
níveis/áreas de atuação/localidades de vaga com número de vagas igual ou superior a 5. 
3.1 .3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas , o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 
b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico original ou cópia autenticada, emitido 
nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-1 O), bem 
como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 3.2.1. 
3.2. l O candidato portador de deficiência deverá entregar, até o dia l O de outubro de 2008 , 
das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, a 
cóp ia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) a que se refere a alínea 
"b" do subitem 3.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, Campus Universitário Darcy 
Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF. 
3.2. l. l O candidato poderá, ainda, encaminhar a cópia simples do CPF o laudo médico 
(original ou cópia autenticada) a que se refere a alínea "b" do subitem 3.2 , via SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia l O de outubro de 
2008, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB - Processo Seletivo MS (laudo médico), 
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino -
Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970. 
3.2 .2 O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB 
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino. 
3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.4.9 deste 
edital , atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, 
indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no 
artigo 40, parágrafos 1 .0 e 2. 0

, do Decreto n. 0 3.298/99 e suas alterações. 
3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF valerão somente 
para este processo seletivo, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias desses 
documentos. 
3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, na ocasião da divulgação do edital de locais 
e horário de realização das provas. 
3.4. l. l O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via 

6 



MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

SE~E~, citados no subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
rev1sao. 

3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas r_e~ervadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais 
necessanas. 
3.6 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no 
proc~sso . s~letivo, serão convocados para se submeter à perícia promovida por equipe 
mult1 prof1~s_1onal desig~ada pelo Ministério da Saúde, que verificará sobre a sua qualificação 
c?mo , def1c1ente ou nao, bem como sobre a incompatibilidade entre as atribuições do 
n1vel/area de atuação e a deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 
3.298/ 99 e suas alterações . 
3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Class ificação Internacional de Doenças (CID-1 O) , conforme especificado no Decreto n.º 
3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência. 
3.8 A não-observância do disposto no subitem 3.7 , a reprovação na avaliação pericial ou o 
não-comparecimento à perícia acarretará a perda do dire ito às vagas reservadas aos 
cand idatos em tais condições. 
3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na avaliação pericial por não ter sido 
considerado deficiente , caso seja aprovado no processo seletivo, figurará na lista de 
classificação geral por nível/área de atuação/ localidade de vaga. 
3.1 O O candidato portador de deficiência reprovado na avaliação pericial em virtude de 
incom patibilidade da deficiência com as atribuições do nível/área de atuação/ localidade de 
vaga será elim inado. 
3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência, se não 
eliminados no processo seletivo e cons iderados portadores de deficiência, terão seus nomes 
publi cados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por nível/área 
de atuação/localidade de vaga. 
3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência aprovados serão preench idas pelos demais candidatos, obse rvada a 
ordem geral de classificação por nível/área de atuação/localidade de vaga. 

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO NO NÍVEL/ ÁREA DE ATUAÇÃO 

4.1 Não se r servidor da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distri t o 
Federal , e dos Municípios, nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas. 
4.2 Não participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil , salvo a 
parti cipação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 
det enh a, di reta ou indiretamente, participação do capital social nem exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, catista ou comanditário, nos termos do inciso X, do art igo 
117, da Le i n.0 8.112/90. 
4.3 Não ter sido contratado nos últimos 24 meses nos termos da Lei n.0 8.745/93 e alterações . 
4.4 Ter nacionalidade brasileira ou port uguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasile iros e portugueses , com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos , nos termos do parágrafo 1.0

, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto n.0 70 .436/72. 
4.5 Te r sido aprovado no processo seletivo. 
4.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4. 7 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
brasileiro, do sexo masculino. 
4.8 Possuir os requisitos exigidos para as atribuições do nível/área de atuação, conforme 
estabelecido no item 2 deste edital. 
4.9 Ter idade mínima de dezoito anos completos , na data de admissão. 
4.1 O Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do nível/área de atuação. 
4.11 Cumprir as determinações deste edital. 

5 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
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5.1 TAXA: R$ 60,00. 

5.1. ~ Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico 
http.//www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, solicitada no período entre l O horas do dia 
17 de_ s_ete~~ro de 20~8 e 23 horas e 59 minutos do dia 8 de outubro de 2008, observado 
o horano of1c1al de Brasrlia/DF. 
5.1.? O CESPE/UnB _nã~ se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
~ot,vos de orde~ te~nica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comun,caçao, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 
5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de 
Recolhimento da União (GRU Cobrança). 
5.1.4_ ~ Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança) estará disponível no endereço 
eletron,co http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008 e deverá ser impressa para o 
pagamento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha 
de solicitação de inscrição online. 
5.1.5 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e 

----- Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
5.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia l O de outubro de 
2008. 
5.2 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição. 
5.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, após o acatamento da inscrição, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

5.4 DAS DISPOS! ÕES GERAIS SOBRE A INSCR ÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar 
pelo nível/área de atuação/localidade de vaga a que deseja concorrer e pela cidade de provas. 
Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 
5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio 
eletrônico. 
5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 
concursos/seleções. 
5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

" do candidato. 
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo o CESPE/UnB do direito de excluir do processo seletivo aquele que 
não preencher o formulário de forma completa e correta. 
5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração 
Pública. 
5.4. 7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o 
candidato que se declarar impossibilitado de arcar com o pagamento dessa taxa e comprovar 
renda familiar mensal igual ou inferior a um salário mínimo. 
5.4.7.1 O interessado que preencher os requisitos do subitem anterior e desejar isenção de 
pagamento da taxa de inscrição neste processo seletivo deverá entregar, pessoalmente ou 
por terceiro, em envelope identificado com seu nome e CPF, em um dos endereços listados no 
subitem 5.4.7.4, no período de 18 a 19 de setembro de 2008 , das 9 horas às 18 horas , 
horário oficial de Brasília/DF, o requerimento de isenção - que contém a declaração 
mencionada no subitem 5.4.7 -, devidamente assinado, disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, por meio do aplicativo de 
inscrição, instruindo-o com cópia autenticada ou cópia simples acompanhadas dos 
originais dos comprovantes de renda de todos os membros da família. 
5.4.7.2 Somente serão aceitos como comprovantes de renda os seguintes documentos : 
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a) no caso de empregados privados ou empregados públicos: Carteira de Trabalho e 
~re_vidência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do 
ultimo contrato de trabalho e da primeira página subseqüente em branco ou com 
correspondente data de saída anotada do último contrato de trabalho ; contracheque atual; e 
Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de pessoa física); 
b) no caso de servidores públicos: contracheque atual; e Declaração Anual de Isento 2007 
(imposto de renda de pessoa física) ; 
c) no caso de autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a 
contratos de prestação de serviço e(ou) contrato de prestação de serviços e recibo de 
pagamento autônomo (RPA); e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de pessoa 
física); 

d) no caso de desempregados : Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que 
contenham fotografia, identificação e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho 
e da primeira página subseqüente em branco ou com correspondente data de saída anotada 
do último contrato de trabalho; comprovação de estar ou não recebendo o seguro­
desemprego; e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de pessoa física). 
5.4. 7.3 Além da apresentação dos documentos necessários à comprovação da renda familiar, 
o candidato deverá entregar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada dos originais 
dos seguintes documentos : 
a) documento de identidade do requerente, conforme subitem 14.8 deste edital; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente ; 
c) comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água ou de telefone 
fixo); 
d) certidão de óbito de pai(s) e(ou) mantenedor(es), quando for o caso. 
5.4.7.4 A solicitação de isenção de pagamento de valor da inscrição poderá ser entregue 
pessoalmente pelo candidato ou por seu procurador, em um dos endereços listados abaixo, 
ou ainda encaminhada via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, considerada 

' ' a data final de postagem em 19 de setembro de 2008, para a Central de Atendimento do 
CESPE/UnB (Isenção MS Processo Seletivo V 2008), Campus Universitário Darcy Ribeiro, 
Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 
4488 CEP 70904-970 

' UF Cidade Endereço 
AC Rio Branco Colé_g_io Acreano - Rua Benjamin Constant, n.0 687 - Centro 
AL Maceió Colégio Intensivo - Largo da Vitória, n. 0 215 - Pajuçara 

AM Manaus 
Escola Estadual Senador Petrônio Portela - Avenida Bartolomeu Bueno 
da Silva, s/n.0 

- Conjunto Dom Pedro li 
Universidade Federal do Macapá - Bloco A - Sala de Coordenação do 

AP Macapá Curso de Direito - Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, km 2 -
Marco Zero 
Universidade Federal da Bahia (UFBA) - Pavilhão de Aulas da Federação 

BA Salvador 1 (PAF 1) - Campus Universitário de Ondina, Avenida Adernar de Barros, 
s/n. 0 

- Ondina 

CE Fortaleza Associação Brasileira de Odontologia (ABO-CE) - Rua Gonçalves Ledo, 
n.0 1.630 - Joaquim Távora 
Central de Atendimento do CESPE/UnB - Campus Universitário Darcy 

DF Brasília Ribeiro - Instituto Central de Ciências (ICC), Ala Norte, Mezanino -
Asa Norte 

ES Vitória EEEFM Desembargador Carlos Xavier Paes Barreto - Avenida Leitão da 
Silva, s/n. 0 

- Praia do Suá 

GO Goiânia Instituto de Educação de Goiás (IEG) - Avenida Anhanguera, n. 0 l .630 
- Vila Nova 

MA São Luís Faculdade Santa Fé (Colégio Apoio) - Avenida João Pessoa, n.º 300 -
Anil 

MG Belo Horizonte Escola Estadual Bueno Brandão - Rua Paraíba, n. 0 1.145 -
Rua Paraíba, n. 0 l .145 - Funcionários 
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MS Camoo Grande 

MT Cuiabá 

PA Belém 

PB João Pessoa 

PE Recife 

PI Teresina 

PR Curitiba 

RJ Rio de Janeiro 

RN Natal 

RO Porto Velho 

RR Boa Vista 

RS Porto Alegre 

se Florianópolis 

SE Aracaju 

SP São Paulo 

TO Palmas 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
PROCESSO SELET_IVO PARA CO~TRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE TECNICOS DE NIVEL SUPERIOR 

Endereço 
Coléaio Avant Garde Rua Doutor Zerbini, n.º 421 Cachoeira li 
Escola Estadual Presidente Médici - Avenida Mato Grosso , s/n. 0 

-

Araés 
Escola Meu Pedacinho do Céu - Rua Boaventura da Silva, n.º 1.004 
(entre Generalíssimo Deodoro e 14 de Marco) Umarizal 
Coléqio Lyceu Paraibano Avenida Getúlio Vargas, s/n.º - Centro 
Virtua Office - Virtua Office - Rua Irene Ramos Gomes de Mattos, n.º 
97 - Boa Viaqem 
Instituto Camillo Filho (ICF) - Rua Manoel Nogueira Lima n.º 1.347 
Prédio das Diretorias, 2. 0 Piso Jóquei Club ' ' 
Hotel Promenade - Rua Mariano Torres, n.0 976 
Universidade UNIGRANRIO - Campus Lapa - Rua da Lapa, n.º 86 , Sala 
81 7 (ao lado da Associação Cristã de Moços ACM) Laoa 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) - Núcleo de 
Estudos em Petróleo e Gás - Campus Universitário, BR-101 , km 2 (em 
frente à Biblioteca Central) - Laaoa Nova 
Hotel Central - Rua Tenreiro Aranha, n. 0 2.472 - Centro 
Universidade Estadual de Roraima (UERR) - Antigo ISE, Sala 6 - Rua 7 
de Setembro, n. 0 231 - Canarinho 
Faculdades Porto Alegrense s (FAPA) - Avenida Manoel Elias , n. 0 2.001, 
bloco A, sala 21 2 - Morro Santana 
Instituto de Educação (IEE) - Auditório Mitrô - Avenida Mauro Ramos , 
n.0 2 75 - Centro 
Colégio Dinâmico - JFGG & CIA Ltda. - Rua Urquiza Leal, n. 0 538 -

Salqado Filho 
Escritório CESPE/UnB - Avenida Lins de Vasconcelos, n.º 3.282 , 
Coniunto 92 - Metrô Vila Mariana - Vila Mariana 
Escola Estadual Madre Belém - 604 Sul , Alameda 6, AL-1 3 (antiga ARSE 
61) - Centro 

5.4. 7.5 As informações prestadas no requerimento de isenção e a documentação 
apresentada serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este por qualquer 

falsidade. 
5.4.7.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas ; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhadas dos 
originais, dos documentos previstos nos subitens 5.4.7.2 e 5.4.7.3; 
d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.4.7.l e 5.4.7.4 . 
5.4. 7. 7 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação, bem como revisão. 
5.4.7.8 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax ou 
via correio eletrônico. 
5.4.7. 9 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo CESPE/UnB. 
5.4.7. l O A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 7 de outubro de 
2008, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008. 
5.4.7. l 0.1 Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de 
inscrição. 
5.4.7.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, para efetivar a sua inscrição 
no processo seletivo, deverá acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms2008 e imprimir a GRU Cobrança por meio da página 
de acompanhamento para pagamento até o dia 1 O de outubro de 2008, conforme 
procedimentos descritos neste edital. 
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5.4. 7.12 O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no item anterior estará 
automaticamente excluído do processo seletivo. 
5.4 .8? compro~ante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
devera ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá 
indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o 
dia 1 O de outubro de 2008, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB - Processo seletivo MS V (laudo 
médico), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte , 
mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, cópia simples do CPF e 
laudo médico (original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que 
forem de interesse da Administração Pública. A solicitação de condições especiais será 
atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
5.4.9. l O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF referidos no 
subitem 5.4.9 poderão, ainda, ser entregues, até o dia 1 O de outubro de 2008, das 8 horas 
às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Central de 
Atendimento do CESPE/UnB, localizada no endereço citado no subitem anterior. 
5.4.9. l. l O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB 
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino. 
5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, 
além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF valerão 
somente para este processo seletivo, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias 
desses documentos. 
5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, na ocasião da divulgação do edital de locais 
e horário de realização das provas. 
5.4 .9.4. l O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via 
SEDEX, citados no subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 
5.4. l O O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, 
caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para 
o nível/área de atuação por ocasião da contratação . 

6 DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas 
objetivas, abrangendo os objetos de avaliação constantes do item l 5 deste edital , e avaliação 

f I f d . curricular de títulos e experiência pro issiona, con orme o qua roa se u1r. 

PROVA/TIPO AREA DE N.0 DE CARÁTER 
CONHECIMENTO ITENS 

(P ) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 ELIMINATORIO E 
(P) Objetiva Conhecimentos 70 CLASSIFICA TÓRIO Específicos 
(P

3
) Avaliação curricular de 

t ítulos e experiência - - CLASSIFICATÓRIO 
profissional 

J l 



MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

6.2 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 15 
de novembro de 2008, no turno da tarde. 
6.~ ?s locais e os -~orários de realização das provas objetivas serão publicados no Diário 
Of1c,a/ da Umao e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, na data provável de 31 de outubro de 
2008. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.3. l O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico e a 
inform~ção de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição, o que não o 
desobriga do dever de observar o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 
6.3 deste edital. 

7 DAS OVAS OBJ~E,__T....,IV....,A...,S,,_ __ _ 

7.1 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos 
que deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo 
com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, 
dois campos de marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido 
pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá 
ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
7.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois 
campos da folha de respostas. 
7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 
da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou 
emendada ou campo de marcação não-preenchido integralmente. 
7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica. 
7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu 
nome, seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.7 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as 
provas objetivas, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, 
exceto dos candidatos eliminados na forma do subitem 14.22 deste edital, após a data de 
divulgação do resultado final das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até 
quinze dias corridos da data de publicação do resultado final do processo seletivo. 
7.7. l Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem da folha de respostas. 

8 DA AVALIAÇÃO CURR CULAR DE TITULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

8.1 A avaliação curricular de títulos e experiência profissional, de caráter classificatório, 
valerá 2 5,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a 
esse valor. 
8.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, 
observados os limites de pontos do quadro a seguir. 
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QUADRO DE ATRIBUIÇAO DE PONT~S PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TITULOS E 
EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE VALOR 

CADA MÁXIMO DOS 
TÍTULO TÍTULOS 

Diploma, devidamente registrado de 
A Doutorado relacionado com a área de atuação 4,00 4,00 

a que concorre. 
Diploma, devidamente registrado Mestrado 

B relacionado com a área de atuação a que 
concorre ou de Doutorado relacionado com 3,00 3,00 
qualquer área de atuação. 
Certificado/Declaração acompanhada de 
histórico escolar de curso de pós-graduação, 
em nível de Especialização, com carga horária 

c mínima de 360 horas relacionado com a área 2,00 2,00 
de atuação a que concorre ou Diploma, 
devidamente registrado de Mestrado 
relacionado com qualquer área de atuação 
Certificado/Declaração acompanhada de 
histórico escolar de curso de pós-graduação, 

D em nível de Especialização, com carga horária 1,00 1,00 
mínima de 360 horas relacionado com 
qualquer área de atuação 
Exercício de atividade profissional em Hospital 2,00 por ano, 

E ou Serviço de Saúde, de nível superior, em sem l 0,00 emprego ou cargo especializado ou de gestão, sobreposição 
conforme área de atuação a aue concorre. de tempo 
Exercício de atividade profissional em l ,00 por ano, 

F 
qualquer setor, de nível superior, em emprego sem 

5,00 ou cargo especializado ou de gestão, sobreposição 
conforme área de atuação a que concorre. de tempo 

TOTAL 25,00 
8.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no 
horário e no local estipulados no edital de convocação para a prova de títulos. 
8.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico. 
8.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser 
fornecido pelo CESPE/UnB, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. Juntamente 
com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório judicial ou 
extrajud icial , de cada título declarado. Os documentos apresentados não serão devolvidos, 
nem serão fornecidas cópias desses títulos. 
8.5. l Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax, bem como, 
documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo 
mecanismo de autenticação. 
8.6 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em 
cartório. 
8.7 Na impossibilidade de comparecimento do candidato serão aceitos os títulos entregues 
por procurador, mediante apresentação do documento de identidade original do procurador e 
de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível do documento de 
identidade do candidato. 
8.7. l Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu 
procurador no ato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no 
edital de convocação para essa etapa, arcando o candidato com as conseqüências de 
eventuais erros de seu representante. 

13 



MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

8.8 DOS DO MENTOS N CESSÁRIO À COMP OVAÇÃO DOS TÍTULOS ---
8.8.l Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou 
de mest~ado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou 
mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar 
do candid~to, no qu_al conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e 
as respectivas mençoes, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. 
8:8. l. l Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o 
diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil. 
8.8. l .2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os 
títulos relacionados nas alíneas A, B, C e D do quadro de títulos. 
8_.8 .2 Para rec~ber a pont_uação relativa ao título relacionado na alínea C e D do quadro de 
trt_ulos, .º candidato devera comprovar, por meio de certificado, que o curso de especialização 
for realizado de acordo com a Lei n. 0 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação ou de 
acordo com as normas do CNE (ou do extinto CFE). 
8.8.2. l Caso o certificado não comprove que o curso de especialização foi realizado de 
acordo com o solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, 
atestando que o curso está de acordo com a Lei n. 0 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação ou de acordo com as normas do CNE (ou do extinto CFE). 
8.8.2 .2 Não receberá pontuação nas alíneas C e D do quadro de títulos o candidato que 
apresentar certificado que não comprove que o curso foi realizado de acordo está de acordo 
com a Lei n. 0 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação ou de acordo com as normas do 
CNE (ou do extinto CFE), ou, ainda, sem a declaração da instituição referida no subitem 
8.8 .2. l. 
8.8.2.3 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado nas alíneas C e D do quadro de 
títulos , serão aceitos somente os certificados/ declarações em que conste a carga horária. 
8.8 .2.4 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado nas alíneas C e D do quadro de 
t ítulos, será aceito somente o histórico escolar em que constem as disciplinas cursadas, os 
professores e suas titulações, a carga horária e a menção obtida. 
8.8 .3 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas E e F do quadro 
de títulos, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções : 
a) Para exercício de atividade em empresa/instituição privada: cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a página de identificação do trabalhador e a 
página que conste o registro do empregador que informe o período (com início e fim , se for o 
caso) acrescida de declaração do empregador com a descrição das atividades desenvolvidas 
para o cargo/emprego e a espécie do serviço realizado, acompanhada do diploma de 
conclusão de curso de graduação ou de documento certificador de conclusão de curso de 
nível superior; 
b) Para exercício de atividade/instituição pública: declaração/certidão de tempo de serviço 
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a 
descrição das atividades desenvolvidas, acompanhada do diploma de conclusão de curso de 
graduação ou de documento certificador de conclusão de curso de nível superior; 
c) Para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: contrato de prestação de 
se rviços ou recibo de pagamento autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante que 
informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, 
acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação ou de documento certificador 
de conclusão de curso de nível superior. 
8.8 .3. l A declaração/certidão mencionada na opção "b" do subitem anterior deverá ser 
emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de 
recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá 
declarar/certificar também essa inexistência. 
8.8 .3.2 Para efeito de pontuação das alíneas E e F do quadro de títulos, não será considerada 
fração de ano nem sobreposição de tempo. 
8.8 .3.3 Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio, de 
monitoria, de bolsa de estudo ou de trabalho voluntário. 
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8.8.3.4 Para efeito de pontuação das alíneas E e F do quadro de títulos, somente se rá 
considerada a experiência após a conclusão do curso de nível superior. 
8.8.4 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
8.8.5 Os pontos q~e :xcede~em o valor_ máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de 
Ponto para a _A~al1açao curricular de titulas e experiência profissional, bem como os que 
excederem o l1m1te de pontos estipulados no subitem 8.1 serão desconsiderados. 

9 DOS CRITERIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

9.1 TAo~os os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento 
eletron1co. 
9.1 . l A nota e_~ cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de 
respostas, sera igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com 
o gabarito oficial definitivo das provas ; 0,50 ponto negativo, caso a resposta do candidato 
esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja 
marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
9.1.2 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos , 
será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
9.1 .3 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do processo seletivo o candidato que 
se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P ); 

1 
b) obtiver nota inferior a 28,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P); 
c) obtiver nota inferior a 48,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
9.1.4 O candidato eliminado na forma do subitem 9.1.3 deste edital não terá classificação 
alguma no processo seletivo. 
9.1. 5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 9.1.3 serão ordenados por 
nível/área de atuação/localidade de vaga de acordo com os valores decrescentes da nota final 
nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas em cada prova objetiva. 
9.2 Observada a reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência e respeitados os 
empate s na última colocação, serão convocados para a avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional os candidatos aprovados nas provas objetivas e classificados em 
quatro vezes o número de vagas previsto neste edital para cada nível/área de 
atuação/localidade de vaga. 
9.2. l Para o nível/área de atuação/localidade de vaga onde não há reserva imediata para 
cand idatos port adores de deficiência, em virtude do disposto no subitem 3.1. l, serão 
convocados para a avaliação de títulos os candidatos que se declararem portadores de 
deficiência aprovados nas provas objetivas e classificados na l .ª posição. 
9.2.2 Os candidatos não convocados para a avaliação curricular de títulos e experiência 
profissi onal serão eliminados e não terão classificação alguma no processo seletivo. 
9.3 Tod os os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou 
superior a cinco . 

1 O DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

l 0.1 Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá preferência o candidato que, 
na ordem a seguir, sucessivamente: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos , até o último dia de inscrição neste processo 
seletivo , conforme artigo 2 7, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P); 
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P

2
); 

d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P/ 
l 0.1. l Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

11 DA NOTA F NA NO P OCESSO SELETIVO 

11. l A nota final no processo seletivo será a soma algébrica da nota final obtida nas provas 
objetivas e na avaliação curricular de títulos e experiência profissional. 
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11.2 Os candidatos serão ordenados por nível/área de atuação/localidade de vaga de acordo 
com os valores decrescentes da nota final no processo seletivo. 
11.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência se não 
eliminados no processo seletivo e considerados portadores de deficiência terão seu; nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por nível/área 
de atuação/localidade de vaga. 
12 DOS RECURSOS -~-----.---=:---~~P-
12. l Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, em data a 'ser 
determinada no caderno de provas. 
12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas disporá de dois dias para fazê-lo , a contar do dia subseqüente ao da 
divulgação desses gabaritos, das 9 horas do primeiro dia às l 8 horas do último dia 
ininterruptamente, conforme datas determinadas no caderno de provas. ' 
12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas , o candidato 
deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http ://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, e seguir as instruções ali contidas. 
12.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 
ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
12.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou 
marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
12.6 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos , independentemente de 
terem recorrido . 
12.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 
12.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http ://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008 quando 
da divulgação do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos . 
12.9 Não será aceito recurso via postal , via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
12. l O Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final da avaliação curricular de títulos 
e experiência profissional. 
12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
12.12 A forma e o prazo para a interposição de recursos contra o resultado provisório na 
avaliação curricular de títulos e experiência profissional serão disciplinados no respectivo 
edital de resultado provisório. 

13 DA CONTRATA AO 

13. l Os candidatos classificados serão convocados para contratação por meio de 
correspondência que será enviada pelo Ministério da Saúde, para o endereço indicado no 
Formulário de Pedido de Inscrição. 
13.2 O candidato convocado para contratação que não comparecer na data de estabelecida 
pelo Ministério da Saúde, será excluído do processo seletivo. Sendo facultado a este a 
convocação, se for o caso, de candidato com classificação subseqüente. 
13.3 A contratação fica condicionada à apresentação de atestado de saúde física e mental a 
que se refere o subitem 4.1 O. 
13.4 Durante o prazo de que trata o subitem 14.27, caso haja rescisão contratual, ou 
desistência, poderão ser chamados para contratação cand idatos classificados , quantos se 
fizerem necessários, observando-se rigorosamente a ordem de classificação e o limite de 
contratações para o Ministério da Saúde. 
13.5 A vigência do contrato assinado pelo técnico junto ao Ministério da Saúde atenderá o 
disposto na Lei n. 0 8.745/93; 
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13.~ C! candidato deverá manter atualizado seu endereço no CESPE/UnB, enquanto estiver 
part1c1pando do Processo Seletivo e no Ministério da Saúde, se selecionado. 
13.7 Serão da inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não­
atualização de seu endereço, na forma do subitem 13.6. 

14 DAS DISPOS ÇÕES FINAIS 

14. l _A inscrição do_ candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo 
cont19as nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
14.2 E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
edi_t~is e comunicado~ _referentes a este processo seletivo que sejam divulgados no Diári; 
Of1c1al da Umao e/ou na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.un b. br /concursos/ms_ps2008 . 
14.3 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo na Central de 
Atendimento do CESPE/UnB, localizada no Campus Universit ário Darcy Ribeiro, Instituto 
Central de Ciências (ICC), ala norte , mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone 
(61 ) 3448 0100, ou via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008, ressalvado o disposto no subitem 14. s 
deste edital. 
14.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a realização do 
processo seletivo deverá fazê-lo à Central de Atendimento do CESPE/ UnB, postar 
correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70904-970 ; encaminhar mensagem pelo fax 
de número (61) 3448 01 l O; ou enviá-la para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br. 
14.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 14.2. 
14.6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo. O 
requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário própr io, 
à disposição do candidato na Central de Atendimento do CESPE/ UnB, no horário das 8 horas 
às 19 horas, exceto sábados, domingos e feriados. 
14.6. l O candidato poderá ainda enviar requerimento por meio de correspondência, fax ou e­
mail, observado o subitem 14.4. 
14.7 O candidato deverá comparecer ao local des ignado para a realização das provas com 
antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido somente de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente , do comprovante de 
inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de 
identidade original. Não será permitido o uso de lápis , lapiseira/grafi t e e/ou borracha durante 
a realização das provas. 
14.8 Serão considerados documentos de identidade : carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares , pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares ; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro ; certificado de reservista; carteiras 
fu ncionais do Ministério Público ; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal , valham como identidade; carte ira de trabalho ; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto). 
14.8. l Não serão aceitos como documentos de ident idade : certidões de nascimento, CPF, 
t ítulos eleitorais , carteiras de motor ista (modelo sem foto), carteiras de estudante , carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis , não-identificáveis e/ou 
danificados. 
14.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade , ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 
14.9 Por ocasião da realização das provas , o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 14.8 deste edital , não poderá fazer as 
provas e será automaticamente eliminado do processo selet ivo. 
14. l O Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas , 
documento de identidade original , por motivo de perda, roubo ou furto , deverá ser 
ap resentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial , expedido há, 
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no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 

_14. l ~- ~ A _identificação :special será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
1dent1f1caçao apresente duvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
14.11 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o CESPE/UnB poderá 
proceder à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das 
provas. 

14.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados 
em edital ou em comunicado. 
14.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fixado para o seu início. 
14.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas 
por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 
14.14. l A inobservância do subitem anterior acarretará a não-correção das provas e, 
conseqüentemente, a eliminação do candidato no processo seletivo. 
14. l 5 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 
14.16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese 
alguma. 
14.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o 
caderno de provas, que é de preenchimento facultativo, no decurso dos últimos quinze 
minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
14.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
14. l 9 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento a 
estas implicará a eliminação automática do candidato. 
14.20 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou 
legislação. 
14.21 Será eliminado do processo seletivo, o candidato que, durante a realização das provas, 
for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, 
lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha. 
14.21. l O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior, no dia de realização das provas. 
14.21.2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados. 
14.21.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravias de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles 
causados. 
l 4.21 .4 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. 
O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
14.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do processo seletivo o 
candidato que, durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro 
candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, wa/kman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, 
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lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha; 
d) faltar com.º devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou 
em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto 
definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou na folha 
de texto definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo; 
1) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital. 
14.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu 
conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
14.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do processo seletivo. 
14.2 5 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 
14.26 O resultado final do processo seletivo será homologado pelo Ministério da Saúde, 
publicado no Diário Oficial da União e divulgado no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008. 
14.27 O prazo de validade do processo seletivo esgotar-se-á após dois anos, contado a partir 
da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período. 
14.28 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o CESPE/UnB, enquanto 
estiver participando do processo seletivo , por meio de requerimento a ser enviado à Central 
de Atendimento do CESPE/UnB, e perante o Ministério da Saúde, se selecionado. São de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não-atualização de seu 
endereço. 
14.29 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB junto com o Ministério da Saúde. 
14.30 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, exceto a 
listada nos objetos de avaliação constantes deste edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do processo 
seletivo. 
14.31 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de 
outro edital. 
14.32 Os títulos de graduação e/ou pós-graduação estabelecidos como requisitos nas áreas 
de atuação objeto deste edital serão analisados em acordo com a tabela instituída pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

15 DOS 08 OS D~V LIAÇÃO HA ILIDAD S CO ~CIMENTO >--,--:,------:...._.. ......... 
15. l HABILIDADES 
1 5.1.1 Os itens das provas objetivas avaliarão habilidades que vão além de mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, 
valorizando a capacidade de raciocínio. 
15.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e 
conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento. 

15.2 CONHECIMENTOS 
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l 5.2. l Nas provas objetivas, serão avaliados, além das habilidades conhecimentos conforme 
especificação a seguir. ' ' 

1 S.2.1.1 CONHECIMENTOS BASICOS COMUNS A TODAS AS ÁREAS) , __ _ 
LEGIS~A~~O DO_ S~S: l Lei n.' 8.080/90 e Lei n. • 8.142/90 (Sistema único de Saúde). 2 
Co_nst1tu1çao Brasileira, do a~t. 196 ao 200. 3 Política Nacional de Saúde, no que concerne à 
Saude do Trabalhador, Saude da Mulher, Saúde da Criança e Controle de Doenças 
Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: l Princípios fundamentais da Constituição Federal. 2 Direitos e 
g~ra_ntias funda~e~t~is na Constituição Federal. 3 Organização do Estado. 4 Administração 
Publica na Const1tu1çao de 1988. 5 Finanças Públicas na Constituição de 1988. 
DI_REITO ADMINISTRATIVO: l Lei n. 0 8.112/90 e alterações. 2 Lei n.º 8.666/93 e alterações , 
Le, n.º l 0.520/2002 e Decreto n.0 6.1 70/07. 3 Teoria geral do ato administrativo: conceitos 
classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos e convalidação do at~ 
administrativo. 4 Poderes da Administração. 5 Discricionariedade e vinculação. 6 Processo 
Administrativo (Lei n.º 9.784/99). 7 Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal (Decreto n. 0 l. l 71 /94). 
15.2. l.2 CONH CIMENTOS ESPECÍFICOS -.--:.---•~~,-----,-------~ 

ÁREA DE ATUAÇÃO 1 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS: COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E AÇÕES INTERGOVERNAMENTAIS COM OUTROS 
PAÍSES: l Política internacional e política externa brasileira. 2 Funcionamento do Ministério 
das Relações Exteriores. 3 Noções de atos internacionais. 4 Países em desenvolvimento e seus 
organismos internacionais . 5 Regras de convênios com organismos internacionais. 6 
Planejamento, gestão e execução de programas e ações de projetos específicos com 
organismos internacionais. 7 Cooperação internacional e iniciativas de cooperação 
internacional em ciência, tecnologia e inovação. 8 Noções de direito internacional público e 
organizações internacionais. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 2 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE INVESTIMENTOS EM 
SAÚDE (ENGENHEIRO): l Elaboração de projetos. 2 Execução de obras de engenharia civil. 3 
Polít ica industrial. 4 Legislação sobre licitações e contratações de obras e serviços. 5 Normas 
técnicas elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura - CONFEA para avaliação de obras. 6 Legislação sobre 
biossegurança. 7 Normas de financiamento do Ministério da Saúde (2008). 8 Política de saúde 
e organização da assistência e de serviço de saúde. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 3 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, AVALIAÇÃO, 
MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE INVESTIMENTOS EM 
SAÚDE (ARQUITETO): l O papel do arquiteto no planejamento de saúde. Arquitetura: Projeto 
de arquitetura, métodos e técnicas de desenho e projeto, programação de necessidades 
físicas das atividades, estudos de viabilidade técnico-financeira, controle ambiental das 
edificações (térmico, acústico e luminoso). 2 Legislação referente a processos de execução da 
Administração Pública. 3 Política de saúde e organização da assistência e de serviço de saúde. 
4 Normas de financiamento do Ministério da Saúde (2008). 5 Desenho arquitetônico: 
anteprojeto, projeto, planta de situação, planta baixa, especificações e símbolos, fachadas , 
cortes e detalhes. 6 Projeto Arquitetônico. Condições gerais das edificações: classificação dos 
compartimentos, vãos, áreas, circulações. Projetos de reformas. Acessibilidade. 7 Estilos 
arquitetônicos, sítios históricos, arquitetura moderna brasileira. 8 Direção da obra. Elementos 
da obra. Fases da construção; especificação de materiais. Orçamento e planejamento. 9 
Elementos da construção: fundações, estruturas , paredes, revestimentos e coberturas. l O 
Noções de arquitetura e meio ambiente. Conforto ambiental e ventilação. Iluminação natural e 
artificial. 11 Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. 12 Leitura e interpretação 
de plantas topográficas. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 4 - ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, 
CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; PLANEJAMENTO E GESTÃO EM 
SAÚDE (ENFERMEIRO): l Fundamentos e exercício da enfermagem. 1.1 Lei do exercício 
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pr~f!ssional - ~n~lis~ crítica. 1.2 Código de Ética - análise crítica. 1.3 Concepções teórico­
praticas ?,~ as_s1sten~1a _de _e~fermagem. 2 Epidemiologia geral. 2.1 Processo de saúde-doença. 
2.2 Frequenc1a e d1stnbwçao das principais doenças na população brasileira. 2.3 Medidas 
gerais de profilaxia, controle, eliminação e irradiação das doenças. 2.4 Doenças emergentes. 
2.5 AN~ções de ~ioestatística. 3 Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. 3.1 Lei 
Or~~n1ca de_ ~a_ude a partir da Constituição de 1988. 3.2 Processo social de mudança das 
praticas san_1tanas no SU? e na enfermagem. 4 Administração de materiais e enfermagem. 5 
Normas, rotinas e manuais: elaboração e utilização na enfermagem. 6 Teorias administrativas 
e enfermagem. 7 Organização dos serviços de saúde. 8 Estrutura e funcionamento dos 
serviços ~e saúde. 9 Planej~mento e administração em saúde. l O Legislação sobre licitações, 
~ontrataçao de ob~as e serviços. 11 Normas de financiamento do Ministério da Saúde (2008). 
AREA DE ATUAÇAO 5 - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO; EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
FINANÇAS PUBLICAS, CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS: 1 
ORÇAMENTO/CONTABILIDADE PÚBLICA. l Administração financeira. 2 Contabilidade pública. 
2.1 Registros contábeis de operações típicas em unidades orçamentárias ou administrativas 
(sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação). 2.2 Inventário: material 
pe rmanente e de consumo. 2.3 Balanço e demonstrações das variações patrimoniais exigidas 
pela Lei n.º 4.320/1964. 2.4 Auditoria no setor público: princípios, normas técnicas , 
procedimentos, avaliação de controles internos, papéis de trabalho, relatórios e pareceres . 3 
Orçamento segundo a Constituição de 1988: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Financeiras - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. 4 Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF. 5 Orçamento público. 5.1 Princípios orçamentários. 5.2 Diretrizes orçamentárias. 
5.3 Processo orçamentário. 5.4 Métodos , técnicas e instrumentos do orçamento público; 
normas legais aplicáveis. 5.5 Receita pública: categorias, fontes , estágios ; dívida ativa. 5.6 
Despesa pública: categorias, estágios . 5.7 Suprimento de fundos. 5.8 Restos a pagar. 5.9 
Despesas de exercícios anteriores. 5.1 O A conta única do tesouro. 6 Lei n: 4.320/64: 
execução do orçamento e controle da execução orçamentária. li CONTROLE EXTERNO DA 
GESTÃO PÚBLICA. l Sistemas de controle externo. 2 Controle externo no Brasil. 3 Regras 
constitucionais sobre controle externo. 4 Tribunais de contas: funções , competências. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 6 - ECONOMIA DA SAÚDE: l Microeconomia. 2 Economia da saúde. 3. 
Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde. 4 Financiamento da área da 
saúde : histórico, evolução e tendência mundial e no Brasil. 5 Constituição Federal e Lei 
Orgânica da Saúde (Leis n.' 8.080/90 e 8.142/90) - aspectos relacionados ao financiamento 
em saúde. 6 Emenda Constitucional n.0 29 : aplicação e reflexos na evolução do financiamento 
da saúde no setor público. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 7 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS: l Conceitos básicos de sistemas computacionais. l. l Computadores. l .2 
Sistemas operacionais - UNIX, SOLARIS, LINUX e Windows Server. 1.3 Sistemas de arquitetura 
aberta. 1.4 Arquitetura, cliente e servidor. 1.5 Tecnologias atuais de desenvolvimento de 
sistemas. 2 Projetos. 2.1 Planejamento e controle. 2.2 Análise de risco. 2.3 Defin ição de 
métricas. 2.4 Técnicas e estratégia de teste. 2.5 Gerência de projetos de software. 2.6 
Ferramentas de gerenciamento de projetos. 3 Processos. 3.1 Identificação e mapeamento de 
processos. 3.2 Padronização. 3.3 Medição. 3.4 Controles. 4 Banco de dados. 4.1 Bancos 
multidimensionais. 4.2 Modelagem. 4.3 Ferramentas de extração de manipulação de dados. 
4.4 Banco de dados relacionais. 4.5 Banco de dados orientado a objetos . 4.6 SGBD. 4.7 
Linguagem SQL. 5 Rede de computadores . 5.1 Fundamentos de comunicação de dados. 5.2 
Redes Lan e Wan. 5.3 Arquiteturas TCP/IP. 5.4 Conceitos internet/intranet. 5.5 Sistemas e 
modelos da segurança da informação. 5.6 Arquitetura de redes de computadores. 5.7 
Componentes de redes de computadores. 5.8 Segurança em redes de computadores. 5.9 
Firewall. 5.1 O Prevenção em redes de computadores. 6 Engenharia de Software. 6.1 
Programação orientada a objetos. 6.2 Desenvolvimento orientado a objetos com UML. 6.3 
Linguagens de programação orientadas a objetos. 7 Qualidade no desenvolvimento de 
software. 7.1 CMMI e MPS.BR. PMI. 7.2 Métricas . 8 Tecnologia da informação. 8.1 Sistemas de 
informação. 8.2 Segurança da informação. 9 Sistemas de informação em saúde. # 

ÁREA DE ATUAÇÃO 8 - GESTÃO DO TRABALHO; DESENVOLVIMENTO E QUALIFICAÇAO 
PROFISSIONAL; EDUCAÇÃO PERMANENTE: l Relações de trabalho. 2 Relações sociais de 
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trabalh?. 3 A figur~ jurídica ~o empregado e do empregador. 4 Administração de pessoal e 
das ro~nas trabalhistas. 5 Analise de cargos e salários. 6 Recrutamento e seleção de pessoal. 
7 Gest~o do desempenho. 7.1 Critérios e indicadores de desempenho. 8 Desenvolvimento e 
educaç~o permanente. 8.1 Educação à distância: características e tecnologia. 9 Gestão do 
co~hec,mento: processos de disseminação do conhecimento. l O Segurança no trabalho e 
saude ocupacional. 11 Regime Jurídico Único (Lei n.º 8.112/90, alterada pelas Leis n.' 
~.270/91, 8.647/9~, 8.688/93 e 9.52?/97). 12 Decreto n.' 5.707/2006. 
A~EA DE ATUAÇAO 9 - EDUCAÇAO E FORMAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE· POLÍTICAS 
PUBLICAS E CONTROLE SOCIAL NA ÁREA DE SAÚDE: l Desenvolvimento e c~pacitação de 
recursos humanos : planejamento, execução e avaliação de processo, de custos e de 
resultados. 2 Avaliação do processo ensino aprendizagem. 3 Habilidades e competências. 4 
Tecnologia da educação. 5 Educação em saúde pública. 6 Política de Educação e 
Desenvolvimento para o SUS - Caminhos para a Educação Permanente em Saúde. 7 Aspectos 
legais e éticos do exercício profissional na área de saúde. 8 Políticas sociais, participação e 
controle social. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 1 O - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; GESTÃO E PLANEJAMENTO DE 
COMPRAS; CONTROLE DE QUALIDADE E FARMACOVIGILÂNCIA: l Biossegurança: Lei n.' 
8.974/95. 2 Controle e gerenciamento da qualidade. 2.1 Controle de Qualidade: conceito, 
aspectos gerais, fatores que afetam a qualidade do produto, requisitos para um sistema de 
qualidade total , auditoria do sistema da qualidade e gestão da qualidade. 2.2 Garantia da 
qualidade: conceito, princípio da garantia da qualidade, objetivo, requisitos básicos, gestão 
da qualidade, auditoria da qualidade (finalidade e procedimentos). 2.3 Boas Práticas de 
Fabricação (BPF): conceito, evolução, aspectos gerais ; importância das BPF para a garantia da 
segurança e eficácia dos produtos. 3 Vigilância epidemiológica: conceito, propósito, funções, 
coleta de dados e informações, investigação epidemiológica, busca ativa de casos. 4 Análise e 
gerenciamento de risco. 4.1 Conceito e caracterização do risco sanitário. 4.2 Identificação do 
dano; dose-resposta; avaliação da exposição; ações corretivas político-administrativas no 
âmbito do sistema de saúde, serviço e impacto na sociedade (o que fazer, planejamento, 
procedimentos, avaliação da exposição do risco, conseqüências econômicas, políticas e 
sociais) incerteza da avaliação; decisão e ação; política da comunicação. 4.3 Identificação do 
dano e suas causas, diferença entre risco, incerteza e erro. 4.4 Monitoramento dos fatores de 
risco. 5 Qualidade em serviços de saúde. 5.1 Estrutura, processo e resultados. 6 Acreditação 
em serviços de saúde. 6.1 Conceito. 6.2 Metodologias existentes no Brasil. 7 Avaliação em 
serviços de saúde. 7.1 Conceito. 7.2 Finalidade. 7.3 Critérios. 7.4 Métodos de Avaliação. 8 
Regulação econômica do setor farmacêutico. 8.1 Órgão regulador do mercado. Atuação do 
Órgão. 9.2 Lei n.' l 0.742/2003. l O Farmacologia geral. 11 Farmacocinética. 12 
Farmacodinâmica. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 11 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA; INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE; 
POLÍTICA INDUSTRIAL NO SETOR E DESENVOLVIMENTO DE BIOTECNOLOGIA: l Política 
Nacional de Saúde. 2 Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde. 3 
Programa Nacional de Imunização (PNI). 4 Política de Desenvolvimento da Biotecnologia. 5 
Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior. 6 Legislações específicas sobre 
licitações e contratações de obras e serviços. 7 Normas de cooperação técnica e financeira. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 12 - ENGENHARIA BIOMÉDICA/CLÍNICA; GESTÃO DE TECNOLOGIA E 
REGULAÇÃO SANITÁRIA: 1 ENGENHARIA CLÍNICA. l Conceito de saúde e doença. 2 
Determinantes do processo saúde/doença e sociedade. 3 Sistemas comparados de saúde. 4 
Meio ambiente em estabelecimentos assistenciais de saúde (EAS). 4.1 Utilização de elementos 
construtivos de controle ambiental. 4.2 Microclimas. 4.3 Controle de infecção em EAS. li 
ENGENHARIA SANITÁRIA. l Lei Orgânica da Saúde. 2 Legislação. 2.1 Instrução Normativa 
SVS/MS 01 /2005. 2.2 Portaria MS 518 /2004. 2.3 Decreto n.' 5.440/2005. 3 Sistemas de 
informação em saúde. 3.1 Indicadores de saúde e indicadores ambientais de interesse para a 
relação da saúde com o ambiente. 4 Sistema Nacional de Vigilância em Saúde com ênfase em 
Vigilância em Saúde Ambiental. 5 Acordos e protocolos internacionais de relevância para a 
saúde ambiental. 6 Epidemiologia ambiental. 7 Atenção primária ambiental. 7.1 Aspectos 
históricos, conceituais e metodológicos da Vigilância em Saúde Ambiental (vigilância da 
qualidade da água para consumo humano, qualidade do ar e saúde, substâncias químicas e 
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saúde, áreas com solo contaminado e população exposta, vigilância dos desastres naturais e 
te~nológicos). 8 Avaliação de risco para a saúde humana. 9 Política Nacional de Promoção da 
Saude. l O Modelos de atenção e vigilância em saúde. 11 Subsídios da Política Nacional de 
Saúde Ambiental. 12 Noções de toxicologia. 13 Epidemiologia de campo. 13. l 
Geoproc~ss_amento e georeferenciament,o. 14 Resíduos hospitalares. l 5 Gestão de projetos e 
de ~onven1os. 111 _ENG_ENHA,RI~ BIOMEDICA. l Instrumentação biomédica: princípio de 
fu~c~onamen~o, a~l1_caçoes clinicas, aspectos de segurança e manutenção de equipamentos 
med!cos (d1spos1t1vo_s . de infusão, unidades eletrocirúrgicas, eletrocardiógrafos , 
card1oversores e desf1bnladores, equipamentos para hemodiálise, ultra-som incubadoras 
inf~ntis, siste_mas, ?e anestesia, ventiladores pulmonares , tomógrafos com~utadorizados, 
unidades rad1ograf1cas). 2 Instalações hospitalares (instalações de gases medicinais e 
lavanderia hospitalar). 3 Sistema Brasileiro da Qualidade : conceitos, certificação da qualidade, 
tipos de certificação de conformidade, tipos de auditorias, normalização. 4 Registro e 
certificação de produtos médicos e seus processos produtivos no âmbito das agências 
regul~doras (RDC, Anvisa números: 59/2000, 56/2001, 185/2001, 32/2007 e 97 /2000). IV 
GESTAO TECNOLOGICA E INOVAÇÃO. l Estruturação e avaliação de projetos técnicos e 
tecnológicos. 2 Gestão de produtos e do desenvolvimento de produtos. 3 Desenvolvimento 
tecnológico e gestão da inovação. 4 Sistemas de informação para projeto de produto. 5 
Processos de desenvolvimento de produtos médicos em conformidade com as Boas Práticas 
de Fabricação. 6 Sistema Nacional de Inovação (SNI). 7 Inovação e inovação tecnológica: 
conceitos. 8 Política Industrial , Tecnológica e de Comércio Exterior - PITCE. 9 Lei e Decreto Lei 
de Inovação (Lei n. 0 10.973/2004; Decreto n.0 5.563/2005). 1 O Lei de Propriedade Industrial 
(Lei n. 0 9.279/96 ; Lei n. 0 10.196/2001 ). 11 Fundos setoriais: histórico, atualidade e impactos . 
12 Propriedade intelectual: conceitos de PI , licenciamento e transferência de tecnologia. 1 3 
Conceito de equidade e incorporação de novas tecnologias. 14 Conceito de inovação em 
saúde. l 5 Desenvolvimento científico, tecnológico e industrial brasileiro. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 13 - GESTÃO DA ESTRATÉGIA E DE PROCESSOS; ANÁLISE E 
MODELAGEM ORGANIZACIONAL; MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE ESTRUTURAS 
ORGANIZACIONAIS: l Informação e processo decisório. 2 Gestão da informação. 3 
Organização de Sistemas e Métodos. 4 Estrutura de funcionamento do Ministério da Saúde. 5 
Gestão estratégica. 6 Gestão de processos. 7 Diagnóstico e modelagem organizacional: 
análise do desempenho organizacional , da tarefa/atividade, do modelo organizacional quanto 
à estrutura e do modelo organizacional quanto ao processo decisório. 8 Implementação de 
novos processos e monitoramento dos resultados. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 14 - PLANEJAMENTO EM SAÚDE; GESTÃO DE SERVIÇOS/ PROGRAMAS 
DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS E PROGRAMAS NA ÁREA DE 
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE: l Relação 
Estado/ Sociedade. 2 Estado e Políticas Sociais : questões teóricas e históricas ; realidade social 
brasileira; gênero, etnia e violência urbana. 3 Análise , revisão e proposição de indicadores de 
qualidade de vida. 4 Definição de diretrizes , especificações, orçamentos e parâmetros 
t écn icos para elaboração e execução das políticas de saúde. 5 Organização da assistência e 
dos serviços de saúde. 6 Gerenciamento de serviços de saúde. 7 Epidemiologia geral: 
processo de saúde-doença. Freqüência e distribuição das principais doenças na população 
brasileira. Medidas gerais de profilaxia, controle , eliminação e irradiação das doenças. 8 
Noções de Bioestatística. 9 Políticas Públicas de Saúde. 1 O Programas de Atenção à Saúde do 
Ministério da Saúde. l 0.1 Programa Nacional de Imunização. l 0.2 Programa de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente. l 0.3 Programas do Idoso, da 
Hipertensão, do Diabetes , da Tuberculose, da Hanseníase, de DST / AIDS, de Saúde Mental, de 
Saúde Bucal, de Controle da Dengue. 11 Sistemas de Informação em Saúde. 11. l SIAB -
Sistema de Informação da Atenção Básica. 11 .2 SIM - Sistema de Informação de Mortalidade. 
11 .3 SINAN- Sistema de Informação de Agravos de Notificação. 11 .4 SINASC- Sistema de 
Informação de Nascidos Vivos. 11 .5 SIH/SUS - Sistema de Informação de Internações 
Hospitalares do SUS. 11 .6 SIA/SUS - Sistema de Informação Ambulatorial do SUS. 11 .7 SIOPS -
Sistema de Informação do Orçamento Público em Saúde. 11.8 SCNES - Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos em Saúde. 1 2 Sistema Único de Saúde: legislação, organização, 
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financiamento , atribuições dos níveis de governo e controle social. 1 3 Planejamento, 
l?rogramação e métodos de avaliação e controle em saúde. 
AREA DE ~TUAÇÃO 15 - GEST~O DE PROGRAMAS DE CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMISSIVEIS E IMUNOPREVENIVEIS: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DE EVENTOS 
ADVERSOS: l Princípios e diretrizes do SUS, modelos de atenção à saúde, financiamento do 
SUS e gestão do SUS. 2 Epidemiologia descritiva e analítica. 3 Métodos analíticos em 
epidemiologia. 4 Epidemiologia e controle de doenças transmissíveis e agravos inusitados em 
saúde. 5 Epidemiologia: dinâmica de transmissão , medidas de prevenção e controle das 
do~nças, d~ notificação compulsória e demais doenças transmissíveis de importância em 
saude publica,_ desen,h~s de ,e~tudos epidemiológicos e usos da epidemiologia para avaliação 
e~ saude. 6 B1oestat1st1ca bas1ca. 7 Investigação de surtos: etapas da investigação, noções de 
b1ossegurança em campo, coleta, conservação de amostras das doenças de notificação 
compulsória. 8 Principais doenças transmissíveis e imunopreveníveis: história, clínica, 
esquema terapêutico, aspectos psicossociais , epidemiologia e controle. g Processos 
tecnológicos de controle de qualidade de imunobiológicos. 
ÁREA DE ~TUAÇÃO 16 - GESTÃO DE ,PROGRAMAS DE CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMISSIVEIS POR VETORES - MALARIA, DENGUE E OUTRAS ZOONOSES: l 
Epidemiologia descritiva. 2 Métodos analíticos em epidemiologia. 3 Epidemiologia e controle 
das doenças transmissíveis. 4 Epidemiologia: dinâmica de transmissão e medidas de 
prevenção e controle das principais doenças zoonóticas e transmitidas por vetores de 
notificação compulsória (conforme legislação vigente). 5 Bioestatística básica, desenhos de 
estudos epidemiológicos, usos da epidemiologia para avaliação em saúde. 6 Clínica médica 
veterinária de reservatórios e hospedeiros animais das doenças de interesse à saúde pública e 
procedimentos de coleta de amostras biológicas para fins de diagnóstico. 7 Vigilância, 
prevenção e controle de reservatórios e hospedeiros animais de interesse à saúde pública. 8 
Conhecimento básicos sobre entomologia e inseticidas utilizados em saúde pública. 9 
Malária: sintomas, mecanismos de transmissão, principais vetores, indicadores 
malariométricos , medidas de prevenção e controle da malária. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 17 - LABORATÓRIOS E INSTITUTOS DE PESQUISA EM SAÚDE PÚBLICA: 
l Epidemiologia descritiva. Métodos analíticos em epidemiologia. 2 Epidemiologia e controle 
das doenças transmissíveis. 3 Epidemiologia: dinâmica de transmissão, medidas de prevenção 
e controle das doenças de notificação compulsória e usos da epidemiologia para avaliação em 
saúde. 4 Bioestatística básica. 5 Métodos e protocolos laboratoriais. 6 Legislação de 
biossegurança. 7 Processos de controle e boas práticas laboratoriais. 8 Avaliação dos 
processos e da qualidade laboratorial. 9 Tecnologias e processos de laboratórios de saúde 
pública. _ 
ÁREA DE ATUAÇÃO 18 - EPIDEMIOLOGIA APLICADA EM SERVIÇOS/ SITUAÇOES DE 
SAÚDE: l Epidemiologia: descritiva e analítica, fatores determinantes e freqüência; variáveis 
epidemiológicas de tempo, espaço e pessoa; indicadores, índices e coeficientes ; estudos de 
prevalência, caso-controle, coorte, odds ratio, risco relativo . 2 Freqüência e distribuição das 
principais doenças na população brasileira. 3 Dinâmica das doenças: medidas gerais de 
profilaxia e controle; controle, eliminação e erradicação; doenças emergentes. 4 
Epidemiologia aplicada à avaliação de serviços e da saúde da população. 4.1 Impacto sobre 
origem, expressão e curso das doenças. 5 Investigação/método: identificação, quantificação e 
caracterização de danos à saúde da população ; identificação de fatores de riscos e fatores 
prognósticos para determinado agravo ; estimativa de validade e confiabilidade de 
procedimentos de diagnóstico e intervenção; avaliação da eficácia de procedimento ou de um 
agente profilático ou terapêutico. 6 Construção de modelos epidemiológicos para análise 
estatística e de simulação. 7 Estatística básica. 8 Bioestatística: dados primários e 
secundários, associação estatística e associação causal, incidência, prevalência e associação 
de taxas estatísticas vitais; conceitos básicos de demografia, indicadores demográficos , 
estruturas demográficas e fenômenos demográficos. 9 Sistemas de informação em saúde e de 
interesse da Saúde: DATASUS/IBGE. l O Principais ações de epidemiologia e controle de 
doenças desenvolvidas pelo SUS. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 19 - INFORMAÇÃO EM SAÚDE: l Epidemiologia descritiva. Métodos 
analíticos em epidemiologia. Epidemiologia e controle das doenças transmissíveis. 2 
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Bioe_sta_tística bás_ica. 3 Des_e_nhos de es_tudos epidemiológicos. 4 Usos da epidemiologia para 
av_al,~ça? e_m saude. ~ Ep1-info, tab-win, softwares estatísticos. 6 Epidemiologia básica. 7 
Pnnc1pa1~ sistemas de informação em saúde. 8 Análise de sistemas. 9 Redes de computadores 
~ gerenc~a de redes. l O Banco de dados. 11 Segurança da informação. 12 Socialização das 
informa~oes pa_ra o contro_le social. l 3 O sistema de informação em saúde. 14 Estratégia e 
co~cepçao de. s_,ste~as de informação na saúde. l 5 Importância da gestão da informação em 
saude na qual1f1caçao dos serviços. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 20 - PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
MOBILIZAÇAO SOCIAL REFERENTE A DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS E NÃO TRANSMISSÍVEIS: 
l P~líticas públicas em _ saúde. 2 Política de educação e desenvolvimento para o SUS -
car~rnnhos p_a~a ~ _educaça? permanent~ e~ saúde. 3 ~olítica d_e educação permanente em 
saude do Min,steno da Saude. 4 lmportanc,a da educaçao em saude e da comunicação social. 
5 Educação em saúde e a mobilização social. 
ÁREA DE ATUAS:ÃO 21 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL; VIGILÂNCIA DE AMBIENTE DE 
TRABALHO E SAUDE DO TRABALHADOR: 1 VIGILÂNCIA AMBIENTAL. l Instrução Normativa 
SVS/MS 01/2005, Portaria MS 518/2004, Decreto n.' 5.440/2005. 2 Sistemas de informação 
em saúde. 3 Indicadores de saúde e indicadores ambientais de interesse para a relação da 
saúde com o ambiente. 4 Sistema Nacional de Vigilância em Saúde com ênfase em Vigilância 
em Saúde Ambiental. 5 Acordos e protocolos internacionais de relevância para a saúde 
ambiental. 6 Noções de epidemiologia geral e epidemiologia ambiental. 7 Atenção primária 
ambiental. 8 Aspectos históricos, conceituais e metodológicos da Vigilância em Saúde 
Ambiental. 9 Avaliação de risco para a saúde humana. l O Política Nacional de Promoção da 
Saúde. 11 Modelos de Atenção e Vigilância em Saúde. 12 Geoprocessamento e 
georeferenciamento. li SAÚDE DO TRABALHADOR. l A Saúde do Trabalhador no SUS: Política 
de Saúde do Trabalhador, estratégia da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Trabalhador - RENAST e Planejamento e Gestão em Saúde do Trabalhador. 2 Atenção integral 
à saúde do trabalhador: promoção, prevenção, assistência, vigilância e reabilitação. 3 
Educação em saúde do trabalhador e controle social em saúde do trabalhador. 4 Legislação 
em saúde do trabalhor. 5 Organização do trabalho e saúde. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 22 - GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES; ELABORAÇÃO DE EDITAIS 
DE CONTRATOS E TERMOS DE REFERÊNCIA: l Logística: evolução histórica e conceitos ; 
funções e objetivos. 2 Gestão logística integrada. 2.1 Estratégia operacional e logística. 2.2 
Sistemas logísticos. 2.3 Localização e alcance nas organizações. 2.4 Gerenciamento da cadeia 
de suprimentos em saúde. 3 Processamento de pedidos e tecnologia da informação. 3.1 
Funções da gestão de pedidos. 3.2 Principais etapas na gestão de pedidos. 3.3 Funções dos 
sistemas de informação. 3.4 Aplicações práticas dos sistemas de informação em sistemas 
logísticos. 4 Seleção e gestão de fontes de fornecimento. 5 Gestão de compras. 5.1 O setor 
de compras. 5.2 Atividades do setor de compras. 5.3 O perfil do comprador e a ética em 
compras. 6 Licitações. 6.1 Compras no setor público. 6.2 O processo da licitação. 7 
Administração de material: conceitos e finalidades; funções; compras públicas. 7.1 Custos na 
administração de materiais. 7.2 Estoques. 7.3 Consumo médio. 7.4 Estoques médios, 
máximos e mínimos. 7.5 Tempo de reposição e ponto de pedido. 8 Lote de reposição. 8.1 
Lote econômico. 9 Classificação ABC - XYZ. l O Codificação de materiais. 11 Inventário. 12 
Exercícios. l 3 Armazenamento dos materiais e insumos da saúde. l 4 Distribuição física. 14. l 
Conceito. 14.2 Canais de distribuição. 14.3 Modalidades de entrega. l 5 Decisão estratégica 
de estoques. 16 Decisão estratégica de localização. 17 Decisão estratégica de transportes e 
operadores logísticos. l 8 Administração patrimonial. 19 Planejamento e logística de 
suprimentos_ 20 Legislação aplicada à logística de suprimentos. 21 Elaboração de editais para 
aquis ições no setor público. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 23 - CONTABILIDADE PÚBLICA: l Administração financeira. 2 
Contabilidade pública. 2.1 Registros contábeis de operações típicas em unidades 
orçamentárias ou administrativas (sistemas : orçamentário, financeiro, patrimonial e de 
compensação). 2.2 Inventário: material permanente e de consumo. 2.3 Balanço e 
demonstrações das variações patrimoniais exigidas pela Lei n.0 4.320/1964. 2.4 Auditoria no 
setor público : princípios, normas técnicas, procedimentos, avaliação de controles internos, 
papéis de trabalho, relatórios e pareceres. 3 Orçamento público. 3.1 Princípios orçamentários. 
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3.2 Diretrizes orçamentárias. 3.3 Processo orçamentário. 3.4 Métodos, técnicas e 
in_str_umentos do orçamento público; normas legais aplicáveis. 3.5 SIDOR, SIAFI. 3.6 Receita 
publica: _categorias, fontes, estágios ; dívida ativa. 3. 7 Despesa pública: categorias, estágios. 
3.8 Su~n~ento de fundos. 3.9 Restos a pagar. 3.1 O Despesas de exercícios anteriores. 3.11 A 
cont~ un1ca do Tesouro. 4 Licitação pública: modalidades, dispensa e inexigibilidade. 4.1 
P~egao. 4.2 Contratos e compras. 5 Convênios e termos similares. 6 Lei de Responsabilidade 
F!scal. 7 Emenda Constitucional n.' 29/2000. 8 Matemática financeira. 8.1 Regra de três 
simples e composta, percentagens. 8.2 Juros simples e compostos: capitalização e desconto. 
8.3 Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. 8.4 Rendas uniformes e 
variáveis. 8.5 Planos de amortização de empréstimos e financiamentos. 8.6 Cálculo financeiro: 
custo real ~fetivo ?e op~rações de financiamento, empréstimo e investimento. 8.7 Avaliação 
~e alternativas de ~nvestImento. 8.8 Taxas de retorno, taxa interna de retorno. 
AREA DE ATUAÇAO 24 - REDAÇÃO DE TEXTOS (REDAÇÃO OFICIAL); ADEQUAÇÃO DE 
TEXTOS GERADOS AO PÚBLICO ALVO, REVISÃO ORTOGRÁFICA, GRAMATICAL E FINAL 
PARA A IMPRENSA: l Estrutura Organizacional e Regimento Interno do Ministério da Saúde. 2 
Política editorial do Ministério da Saúde. 3 Compreensão e interpretação de textos. 4 
Tipologia textual. 5 Ortografia oficial. 6 Acentuação gráfica. 7 Emprego das classes de 
palavras. 8 Emprego do sinal indicativo de crase. 9 Sintaxe da oração e do período. l O 
Pontuação. 11 Concordância nominal e verbal. 12 Regência nominal e verbal. l 3 Significação 
das palavras. 14 Redação de correspondências oficiais. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 25 - COMUNICAÇÃO E EDITORAÇÃO; PRODUÇÃO DE INFORMATIVOS 
JORNALÍSTICOS E EDUCATIVOS: l Planejamento em mídia. 2 Técnicas de produção em 
comunicação. 3 Gêneros de redação publicitária. 4 Gêneros de redação jornalística. 5 
Diferenças de linguagem entre veículos. 6 Direito do consumidor. 7 Marketing e comunicação: 
definições, limites e abrangência. 8 Comunicação institucional , marketing , endomarketing , 
marketing institucional. 9 Marketing institucional : prevenção, formação, manutenção e reação 
no contexto da sociedade. l O Legislações em Comunicação Social: Constituição Federal; 
Código de Ética do Profissional. 11 Novas tecnologias de comunicação : a vida digital. 
ÁREA DE ATUAÇÃO 26 - GESTÃO E QUALIFICAÇÃO DE ACERVO; DISSEMINAÇÃO DO 
CONHECIMENTO E DA INFORMAÇÃO (INTERNA E EXTERNA): l Documentação: conceitos 
básicos e finalidades da documentação geral e jurídica. 2 Biblioteconomia e ciência da 
informação. 2.1 Conceitos básicos e finalidades. 2.2 Noções de informática para bibliotecas: 
dispositivos de memória, de entrada e de saída de dados. 3 Normas técnicas para a área de 
documentação: referência bibliográfica (de acordo com as normas da ABNT - NBR 6023), 
resumos, abreviação de títulos de periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de 
índices de publicações, preparação de guias de bibliotecas, centros de informação e 
documentação. 4 Indexação: conceito, definição, linguagens de indexação, descritores, 
processos de indexação, tipos de indexação. 5 Resumos e índices: tipos e funções. 6 
Classificação decimal universal 9CDU) : estrutura, princípios e índices principais e emprego 
das tabela s auxiliares. 7 Catalogação (AACR-2) catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; 
catalogação de multimeios: CD-ROM, fitas de vídeo e fitas cassetes. 8 Catálogos : tipos e 
funções. 9 Organização e administração de bibliotecas : princípios e funções administrativas 
em bibliotecas, estrutura organizacional, as grandes áreas funcionais da biblioteca, 
marketing, centros de documentação e serviços de informação: planejamento, redes e 
sistemas. l O Desenvolvimento de coleções : políticas de seleção e de aquisição, avaliação de 
coleções, fontes de informação. 11 Estrutura e características das publicações : DOU. 12 
Serviço de referência: organização de serviços de notificação corrente (serviços de alerta), 
disseminação seletiva da informação (DSI): estratégia de busca de informação, planejamento, 
etapas de elaboração, atendimento ao usuário. l 3 Estudo de usuário-entrevista. 14 
Automação: formato de intercâmbio, banco de dados, base de dados, planejamento da 
automação, principais sistemas de informação automatizados nacionais e internacionais. l 5 
Bibliografia: conceituação, teorias, classificação, histórico e objetivos. _ 
ÁREA DE ATUAÇÃO 27 - GESTÃO E TRATAMENTO DOCUMENTAL; LOCALIZAÇAO E 
GUARDA DE DOCUMENTOS E QUALIFICAÇÃO DOS PROCESSOS DE CONSULTAS E 
PESQUISAS: l Conceitos fundamentais de arquivologia: teorias e princípios. 2 Gerenciamento 
da informação e gestão de documentos aplicada aos arquivos governamentais. 2.1 
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Diagnóstico. 2.2_ Arqu!vos correntes_ e intermediários. 2.3 Protocolos. 2.4 Avaliação de 
docume~tos. 3 T1p~log1as documentais e suportes físicos: teoria e prática. 4 Teoria e prática 
de arranJo em arquivos permanentes. 4.1 Princípios. 4.2 Quadros. 4.3 Propostas de trabalho. 
~ O pr~~r~ma descritivo - instrumentos de pesquisas - em arquivos permanentes e 
1nt:~med1ar_io~. 5.1 Fundamentos teóricos. 5.2 Guias. 5.3 Inventários. 5.4 Repertórios. 6 
Pollt~c~s. publlca_s _dos ~rquivos permanentes: ações culturais e educativas. 7 Legislação 
arqui~1st1ca braslle,ira:_ leis e fundamentos. 8 Microfilmagem aplicada aos arquivos: políticas , 
P}an~Jamento e tecn1cas. 9 Automação aplicada aos arquivos: políticas, planejamento e 
tecn1~as. l O Pres,erv_ação, conservação e restauração de documentos arquivísticos: política, 
planeJamento e tecn1cas. 11 Normativos. 11. l Portaria MPOG n.º 171 de 28/12/1999. 11 .2 Lei 
~: 5.433/68. 11.3 ~esolução n. 0 14 Conselho do Nacional de Arquivos, de 24/10/2001 . 
AREA DE~ ATUAÇAO 28 - SUPORTE ÀS ATIVIDADES NA ÁREA DE DIREITO; ANÁLISE, 
INSTRUÇAO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS SUBMETIDAS À DELIBERAÇÃO DAS 
UNIDADES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE: 1 DIREITO ADMINISTRATIVO. l Ato administrativo : 
conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação. 1.1 Anulação e 
revogação. 1.2 Prescrição. 2 Controle da administração pública: controle administrativo, 
controle legislativo e controle judiciário. 2.1 Domínio público . 2.2 Bens públicos : classificação, 
administração e utilização. 3 Contrato administrativo: conceito, peculiaridades, controle, 
formalização, execução e inexecução. 3.1 Licitação: princípios , obrigatoriedade, dispensa e 
exigibilidade, procedimentos e modalidades. 3.2 Contratos de concessão de se rviços 
públicos. 3.3 Contratos de gestão. 4 Agentes administrativos : investidura e exercício da 
fu nção pública. 4.1 Direitos e deveres dos funcionários públicos. Regimes jurídicos. 4.2 
Processo administrativo : conceito, princ1p1os , fases e modalidades . 5 Poderes da 
administração: vinculado, discricionário , hierárquico, disciplinar e regulamentar. 6 Princíp ios 
básicos da administração. 6.1 Responsabilidade civil da administração: evolução doutrinária e 
re paração do dano. 6.2 Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder. 6.3 Sanções penais e 
c1v1s. 6.4 Improbidade administrativa. 7 Serviços públicos : conceito, classificação, 
regulamentação, formas e competência de prestação. 8 Organização administrativa: noções 
gerais. 8.1 Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada: autarquias, 
fundações , empresas públicas e sociedades de economia mista. li LEGISLAÇÃO. 1 Lei n.' 
8.666/93 e decreto de regulamentação, Lei n." 9.648/98, Lei n." 10.520/2002 e decreto n." 
3.5 5 5/2000. 2 Lei n: 8.112/90, e decreto n." 2.794/ 98, e respectivas atualizações . Ili DIREITO 
CONSTITUCIONAL. l Constituição: supremacia da Constituição; aplicabilidade e interpretação 
das normas constitucionais ; vigência e eficácia das normas constitucionais. 2 Direitos e 
garantias fundamentais: direitos sociais ; direitos políticos. 3 Organização do Estado 
brasileiro: União, estados federados, municípios , Distrito Federal e territórios. 4 Da 
Adm inistração Pública: disposições gerais ; servidores públicos . 5 Dos orçamentos: o 
orçamento público, plano plurianual ; projeto de lei or amentária anual · princípios 
or amentários · diretrizes orçamentárias . 
ÁREA DE ATUAÇÃO 29 - APLICAÇÃO DE MÉTODOS ESTATÍSTICOS E SUPORTE AO 
DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS; ESTUDOS ANALÍTICOS E PROSPECTIVOS: l Cálculos 
de probabilidades. 2 Cálculos com geometria analítica. 3 Inferência estatística. 4 Estatística 
computacional. 5 Análise matemática. 6 Demografia. 7 Métodos numéricos. 8 Pesquisa 
operacional. 9 Técnica de amostragem. l O Análise de correlação e regressão. 11 Controle 
estatístico de qualidade. 1 2 Processos estocásticos. l 3 Análise de dados discretos. 14 Análise 
multivariada. 1 5 Análise das séries temporais. 16 Análise exploratória de dados. l 7 Medidas 
de tendência central. 18 Medidas de dispersão. 19 Medidas de assimetria. 20 Medidas de 
curtose. 21 Distribuições conjuntas. 22 Matemática financeira. 22.1 Custo financeiro: juro 
real; juros simples e compostos. 23 Bioestatística 23. l Indicadores demográficos. 23.2 
Estruturas demográficas (pirâmide etária). 23.3 Fenômenos demográficos (mortalidade, 
natalidade, nupcialidade, movimentos migratórios). 24 Definição de indicadores (índice, 
proporção, taxas e razão); estatística não-paramétrica. 2 5 Softwares estatísticos e 
gerenciadores de banco de dados. 

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI 
Secretária-Executiva do Ministério da Saúde 
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ANEXO - VAGAS 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO - LOCALIDADES DE VAGA 

ÁREA DE ATUAÇÃO AC AL AM AP BA CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RJ RN RO RR RS se SE SP TO 

1 - Relações Internacionais: 
Cooperação Técnica e 

Desenvolvimento de Projetos 1 O** 
e Ações Intergovernamentais 

com Outros Países 

2 - Elaboração de Projetos em 
Saúde; Análise , avaliação e 
monitoramento de projetos, 

1* 1* 1 * 1* 18** 1* 1 * 1 * 1* 1* 1* 1* 1* 1 * 2* 1* 1* 1 * 1* 1* 1 * 1* convênios e contratos de 
investimentos em Saúde 

(Engenheiro) 

3 - Elaboração de Projetos em 
Saúde; Análise , avaliação, 

monitoramento de projetos , 
1 * 1 * 6** 1 * 1 * 1 * 1* 1* 2* 1 * convênios e contratos de 

investimentos em saúde 
(Arquiteto) 

4 - Análise , avaliação e 
monitoramento de projetos, 

convênio e contrato de 
1* 1* 6** 1* 1* 1* 1 * 1 * 1 * 1 * 1* investimentos em saúde; 

Planejamento e gestão em 
Saúde (Enfermeiro) 

5 - Planejamento 
Orçamentário; Execução 
orçamentária; Finanças 38*** 2* 

públ icas , controle e prestação 
de contas 



ÁREA DE ATUAÇÃO AC AL AM AP BA 

6 - Economia da Saúde 

7 - Tecnologia da 
Informação; Gestão e 

Desenvolvimento de Sistemas 

8 - Gestão do Trabalho ; 
Desenvolvimento e 

qualificação profissional ; 
Educação Permanente . 

9 - Educação e Formação na 
Área de Saúde; Políticas 

Públicas e Controle social na 
Área de Saúde 

l O - Ass istência 
farmacêutica ; Gestão e 

planejamento de compras; 
Controle de qualidade e 

farmacovig ilância 

11 - Ciência e Tecnologia; 
Inovação Tecnológica em 

Saúde; Política Industrial no 
Setor e Desenvolvimento de 

Biotecnologia. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
) CESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEM PORÁR 

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO - LOCALIDADES DE VAGA 

CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR 

4* 

8** 

6** 

7** 

4* 

2* 

RJ RN RO RR RS se SE SP TO 

l * 

2 



ÁREA DE ATUAÇÃO AC AL AM AP BA 

12 - Engenharia 
Biomédica/Clínica; Gestão de 

Tecnolog ia e Regulação 
Sanitária. 

1 3 - Gestão da Estratégia e 
de Processos ; Análise e 

modelagem organizacional ; 
Monitoramento e avaliação de 

estruturas organizacionais. 

14 - Planejamento em Saúde; 
Gestão de 

Serviços/programas de 
saúde; Desenvolvimento e 

Avaliação de Projetos e 
Prog ramas na Área de Saúde 

e Desenvolvimento de 
Políticas Públicas em Saúde 

15 - Gestão de Programas de 
Controle de Doenças 

Transmissíveis e 
lmunopreveníveis : Vigilância 
Epidemiológia e de eventos 

adversos 

MINISTÉRIO DA SA ÚDE (MS) 
) CESSO SELET_IVO PARA CO~TRATAÇÃO T EMPORÁR' 

DE T ECNICOS DE NIVEL SU PERIOR 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO - LOCALIDADES DE VAGA 

CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR 

3* 

1 O** 

87*** 
* 

12** 

RJ RN RO RR RS se SE SP TO 

1 * 

1 * 
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ÁREA DE ATUAÇÃO AC AL AM AP BA 

16 - Gestão de Programas de 
Controle de Doenças 

Transmissíveis por Vetores: 
Malária, Dengue e outras 

Zoonozes 

l 7 - Laboratórios e Institutos 
de Pesquisa em Saúde Pública 

18 - Epidemiologia Apl icada 
em Serviços de Saúde 

19 - Informação em Saúde 

20 - Promoção da Educação, 
Capacitação, Comunicação e 
Mobilização Social referente 
às Doenças Transmissíveis e 

Não Transmissíveis 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
)CESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁR 

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO - LOCALIDADES DE VAGA 

CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR 

9** 

2* 

2* 

3* 

5** 

RJ RN RO RR RS se SE SP TO 
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ÁREA DE ATUAÇÃO AC AL AM AP BA 

21 - Vigilância Ambiental; 
Vigilância de Ambiente de 

Trabalho e Saúde do 
Trabalhador 

22 - Gestão de Compras, 
Licitações , Elaboração de 

Editais e Termos de 
Referência 

23 - Contabilidade Pública 1* 1 * 1 * 1* 1 * 

24 - Redação de textos 
(redação oficial) ; Adequação 

de textos ao público alvo 
indicado, revisão ortográfica, 

gramatical e final para a 
imprensa 

25 - Comunicação e 
editoração; Produção de 

informativos jornalísticos e 
educativos 

26 - Gestão e qualificação do 
acervo , disseminação do 

conhecimento e da 
informação (interna e 

externa) 

MiNISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
) CESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRI 

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO - LOCALIDADES DE VAGA 

CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RJ 

6** 

20** 1* 

1 * 12** 1* 1 * 1 * 1* 1 * 1 * 1* 1 * 1* 1* 1* 1* 

5** 

4* 1 * 

5** 

RN RO RR RS se SE SP TO 

1* 1* 1 * 1 * 1* 1* 1 * 1 * 
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ÁREA DE ATUAÇÃO AC AL AM AP BA 

27 - Gestão e tratamento 
documental ; Localização e 
guarda de documentos e 

qualificação dos processos de 
consultas e pesquisas , 

28 - Suporte às atividades na 
área de direito; Análise , 

instrução e acompanhamento 
das demandas submetidas à 
deliberação das unidades do 

Ministério da Saúde 

29 - Aplicação de métodos 
estatísticos e suporte ao 

desenvolvimento de 
pesquisas ; Estudos analíticos 

e prospectivos 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
) CESSO SELET_IVO PARA CO~TRATAÇÃO TEM PORÁR 

DE T ECNICOS DE NIVEL SUPERIOR 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO - LOCALIDADES DE VAGA 

CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR 

3* 

l 5** 

4* 

RJ RN RO RR 

2* 

2* 

* não haverá reserva de vagas para portadores de deficiência para contratação imediata em virtude do quantitativo oferecido; 
** sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência; 
*** sendo 2 vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência; 
**** sendo 5 vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 
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do Estado de Mato Grosso ANO CXVIII - CUIABÁ Terça Feira, 16 de Setembro de 2008 Nº 24920 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 1,588, 

DECRETO 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2008. 

Introduz alterações no Decreto n• 1.268, de 4 de 
setembro de 2003, e dà outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo artigo 66, inciso 111, da Conslituiçao Estadual, e 

CONSIDERANDO que sao necessárias adequações no Decreto n• 1,268, de 4 de setembro 
de 2003, para se atender o objetivo preclpuo de se revisarem os processos fazendários, a fim de 
contribuir para a desburocratizaçao administrativa e simplificaçao de procedimentos, bem como para 
assegurar a efetividade e celeridade na realizaçao da receita pública; 

DECRE TA: 

Art. 1• O Decreto n' 1.268, de 4 de setembro de 2003, que dispõe sobre o Sistema de Conta 
Corrente Fiscal, disciplina a concessao de parcelamento eletrônico referente a débitos tributários, 
no ambito do aludido Sislema, e dá outras providências, passa a vigorar com as alterações adiante 
assinaladas: 

1 - allerados os §§ 2º-A, 2•-C, 4º e 5' do artigo 1°, conforrre segue: 

"Art.1 '. 

§ 2•-A No que se refere às hipóteses compreendidas nos incisos XIII a XV do caput, serao 
controlados no Sistema de Conta Corrente Fiscal os débitos correspondentes a fatos geradores com 
vencimento a partir de 1• de agosto de 2008. 

§ 2º-C O Aviso de Cobrança Fazendária somente conterá débito de mesma classificação, 
conforrre disposto nos incisos I a XV do caput deste artigo, atendidas as naturezas arroladas nos 
incisos Ia XI , XIII e XIV do caput do artigo 12. 

§ 4• Para fins do disposto nos incisos VIII e XV do caput deste artigo, consideram-se 
como forrraçao de estoque as aquisições de mercadorias submetidas ao Programa ICMS Garantido 

Integral ou ao regime de substltuiçao tributária, nos terrros dos Anexos XI ou XIV do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto n' 1,944, de 6 de outubro de 1989, cujas entradas no território do 
Estado ocorrerem até o último dia do segundo mês subseqüente ao da data da obtençao da respectiva 
inscriçao estadual definitiva, constante no Cadastro de Contribuintes do Estado. 

§ 5' Ainda para os fins do disposto neste decreto, em relaçao às hipóteses tratadas nos 
incisos 111 , VII, VIII , VIII-A, XIII , XIV e XV do caput deste artigo, será considerado como perlodo de 
ocorrência do fato gerador o mês subseqüente ao da entrada do bem ou mercadoria no território 
estadual, identificado no Sistema de Conta Corrente Fiscal como perlodo de referência. 

li - alterados o inciso V do caput e o § s• do artigo s•, bem como acrescentado o inciso XI ao § 
1° do mesmo artigo, confonne assinalado: 

"Art. 5• .. 

V. o perlodo de referência , o vencimento e o demonstrativo do débito correspondente; 

§ 1• '" 

XI - Contribuiçao ao FUPIS, correspondente à Contribuiçao ao Fundo Partilhado de 
Investimento Social - FUPIS. 

§ s• Para os fins do disposto neste artigo, o perlodo de referência representará o perlodo 
de ocorrência do fato gerador do imposto, respeitado, em relaçao às naturezas arroladas nos incisos 
111 , V, VI, VII , VIII, IX e XI do§ 1• deste artigo, o preconizado nos§§ 5° e 5°-A do artigo 1'.' 

Ili - alterado o caput do artigo 6•, da seguinte forma: 

Art . 6º O contribuinte que receber Demonstrativo de Débitos Pendentes, contendo débito 
indevido, deverá solicitar junto á Agência Fazendária de seu domicilio tributário, até 30 (trinta) dias, 
contados da data da emissao do referido Demonstrativo, a regularizaçao da Conta Corrente Fiscal, 
mediante requerimento fundamentado, acompanhado dos respectivos documentos comprobatórios, 
Inclusive DAR, quando se tratar de débito Já recolhido. 

IV - acrescentado o § 1 º-A ao artigo 7°, com a redaçao que segue: 

"Art. 7° ..... 

§ 1º-A Em relaçao ao Aviso de Cobrança Fazendária, o DAR-1/AUT totalizaré os valores 
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arrolados, ~ertine~tes a débito de mesma classificação, conforme disposto nos incisos I a XV do caput 
do artigo 1 , atendidas as naturezas arroladas nos incisos I a XI, XIII e XIV do caput do, artigo 12. 

V - acrescentado o inciso IX ao§ 1° do artigo 8°, bem como alterados o inciso 111 do§ 7, e O § 
8° do mesmo preceito, da seguinte forma: 

"Art. 8° 

IX - Contribuição ao FUPIS: para fatos geradores com vencimento ocorrido a partir de 1 ° 
de agosto de 2008. 

Ili - o valor total do débito fiscal ; 

. § 8' Ainda na hipótese do § 5°, quando o débito fiscal espontaneamente confessado 
pelo contnbu1nte,_ não controlado pelo Sistema de Conta Corrente Fiscal, corresponder às naturezas 
arroladas nos IncIsos 111 , VII , VI II , VIII-A, XI, XIV e XV do caput do artigo 1', deverà ser informado como 
perlodo de ocorrência do fato gerador o mês subseqüente ao da entrada do bem ou mercadoria no 
estabelecimento.· 

VI - alterados os§§ 1°-A, 2° e 8° do artigo S°, conforme assinalado: 

"Art. go 

. § 1°-A Em relação Aviso de Cobrança Fazendária, a totalização exigida no parágrafo 
antenor refere-se aos valores arrolados, pertinentes a débito de mesma classificação, conforme 
disposto nos incisos I a XV do caput do artigo 1°, atendidas as naturezas arroladas nos Incisos I a XI 
XIII e XIV do caput do artigo 12. ' 

§ 2° O montante do débito será corrigido monetariamente, devendo ser recompostos, em 
conformidade com a legislação de regência, os valores do juros e das multas, nas datas em que o 
parcelamento for solicitado por meio eletrônico. 

§ ao Na hipótese do § 5° do artigo anterior, o modelo do pedido de parcelamento 
eletrônico será automaticamente gerado no momento em que houver a inserção dos valores do débito 
espontaneamente confessados ao fisco, não constantes do Sistema de Conta Corrente Fiscal, e 
respectivos fatos geradores, dispensada a observância do disposto no§ 1' deste artigo." 

VII - acrescentados os incisos XIII e XIV ao caput do artigo 12, bem como alterados o inciso V 
do § 1° e os §§ 4° e 5° do mesmo artigo, conforme assinalado: 

XIII - Contribuição ao FUPIS; 

XIV - Contribuição ao FUPIS - Outros Débitos Informados pelo Contribuinte. 

§ 1'. 

V - o período de referência, o vencimento e o demonstrativo do débito correspondente, 
tendidos os requisitos previstos no § 2' do artigo 5°; 

§ 4° Quando a natureza do débito fiscal espontaneamente confessado corresponder ao 
ICMS - Outros Débitos Informados pelo Contribuinte ou à Contribuição ao FUPIS - Outros Débitos 
Informados pelo Contribuinte, o Termo de Confissão de Débito Fiscal e Pedido de Parcelamento 
atenderá a modelo próprio. 

§ 5° Para fins do dispos/o nos incisos V a VI-A, X, XI, XIII e XIV do caput deste artigo, o 
período de referência será considerado como perlodo de ocorrência do respectivo fato gerador, com 
observância, inclusive, da regra prevista no § 8° do artigo 8°. 

VIII - alterado o§ 3º-A ao artigo 20, para conferir-lhe a seguinte redação: 

"Art. 20 ... 

§ 3°-A Em relação ao Aviso de Cobrança Fazendária, poderão ser incluldos no acordo de 
parcelamento outros valores, além dos constantes do acordo original, desde que pertinentes a débito 
de mesma classificação, conforme disposto nos incisos I a XV do caput do artigo 1°, atendidas as 
naturezas arroladas nos incisos Ia XI e XIII e XIV do caput do artigo 12. 

IX - alterado o§ 3° do artigo 22, conferindo-lhe a redação indicada: 

§ 3° O disposto no paràgrafo anterior não se aplica, em relação a débitos pertinentes ao 
ICMS, quando o total do valor residual for interior a 1 (uma) UPFMT, hipótese em que o acordo de 
parcelamento será considerado cumprido, mediante remissão do débito remanescente e arquivamento 
do respectivo processo.· 

X - alterado o artigo 22-A, na forma assinalada: 

"Art. 22-A Em qualquer fase em que se encontrar o acordo pertinente ao ICMS, quando 
o valor residual for inferior a 1 (uma) UPFMT, será o mesmo considerado extinto com a remissão do 

~ébito e baixa no controle eletrônico do parcelamento, incumbindo à unidade fazendária responsável 
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pel~ acompanhamemo, Indicada nas allneas do caput do artigo 15, após informar sua quitação e/ou 
remissão no respectivo processo, promover o arquivamento do mesmo." 

XI - alterados o inciso V do caput, o inciso I do § 2° e o § 3' do artigo 25, conforme assinalado: 

V - o período de referência, o vencimento e o demonstrativo do débito correspondente, 

§ 2' .. 

1 - o valor do débito a recolher, após efetuada a imputação das parcelas efetivamente 
pagas, em decorrência do acordo denunciado; 

_§ 3' Para os fins do disposto neste artigo, o perlodo de referência representará o período 
de ocorrência do fato gerador do imposto, respeitado, em relação às naturezas arroladas nos Incisos 
111 , V, VI , VII , VIII, IX e XI do§ 1° do artigo 5°, o preconizado nos§§ 5° e 5º-A do artigo 1º." 

XII - alterado o inciso li do artigo 26, consoante indicação infra: 

11 - .º demonstrativo da imputação, identificando os va lores do débito, da atualização 
monetána, dos 1uros moratónos e da multa, eletivamente recolhidos, e o saldo devedor pendente 
após o recolhimento de cada parcela." 

XIII - alterados os incisos VII e VIII do artigo 26-A, da seguinte forma: 

"Art. 26-A 

VII - o Demonstrativo do Crédito Tributàrio, indicando o perlodo de referência e o 
vencimento do débito, o valor a recolher, o coeficiente e o valor da correçao monetária, os percentuais 
e valores dos juros de mora e da penalidade cabível à espécie, o total do débito relativo a cada pertodo 
de referência e o valor total do débito; 

VIII - o Demonstrativo para inscrição em divida ativa, indicando o valor do débito, da 
correção monetária, dos juros de mora. da penalidade cablvel e do total do crédito tributério; 

XIV - alterado o§ 1° do artigo 27, como abaixo indicado: 

§ 1° Seré, também, emitido Aviso de Cobrança da Conta Corrente Fiscal, quando o 
contribuinte efetuar o recolhimento do débito, ou fração deste, após o decurso do prazo regulamentar, 
como inobservância do correto cálculo dos acréscimos legais. 

XV - alterado o caput do artigo 30, consoante a seguir consignado: 

"Art. 30 O contribuinte que receber Aviso de Cobrança da Conta Corrente Fiscal, contendo 
débito indevido, deverá solicitar, de uma só vez, junto é Agência Fazendária de seu domicilio tributário, 
no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da sua ciência, a regularização da Conta Corrente 
Fiscal, mediante requerimento fundamentado, referente a todas as inconsistências detectadas. 
dirigido à unidade lançadora, acompanhado dos respectivos docL1mentos comprobatórios, inclusive 
DAR, quando se tratar de débito já recolhido. 

XVI - alterado o inciso IV do artigo 33-A, da seguinte forma: 

"Art. 33-A . 

IV - o período de referência do débito, o vencimento, o valor devido, o valor pago, o valor 
a recolher, o coeficiente e o valor da correçao monetéria, os percentuais e valores dos juros de mora e 
da multa de mora, o total do débito relativo a cada perlodo de referência e o valor total do débito; 

XVII - acrescentado o parágrafo único ao artigo 37, com a seguinte redação: 

"Art. 37 

Parágrafo único O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, a débitos relativos 
aolCMS ." 

XVIII - alterados os§§ 1° e 4° do artigo 37-A, conferindo-lhe a redação abaixo consignada: 

"Art. 37-A .. 

§ 1° Ficam também remidos os débitos decorrentes de acordo de parcelamento celebrado 
no âmbito do Sistema de Conta Corrente Fiscal, independentemente do momento da ocorrência do 
fato gerador, cujos valores residuais do ICMS nao sejam superiores a 1 (uma) UPFMT. 

§ 4º Em relação ao Aviso de Cobrança Fazendária, a totalização exigida no caput deste 
artigo, refere-se aos valores arrolados, pertinentes a débito de mesma classificaçao, conforme 
disposto nos incisos Ia XV do caput do artigo 1°, atendidas as naturezas arroladas nos incisos I a XI, 
XIII e XIV do caput do artigo 12." 

Art. ia Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° 
de junho de 2008. 
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Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
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DECRETO Nº 1.589, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008. 

Divulga, no ãmblto estadual, os Convênios 
ICMS 96108 a 101108. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, inciso Ili , da Constituição Estadual, e 

considerando a ediçêo dos Convênios ICMS 96/08 a 101/08, 

DECRETA: 

Art. 1° O presente decreto tem por objetivo divulgar, no âmbito estadual, os Convênios 
ICMS 96/08 a 101/08, celebrados na 125' reunião extraordinária do Conselho Nacional de Polltica 
Fazendária - CONFAZ, realizada em Brasllia, DF, no dia 30 de julho de 2008, e publicados no Diário 
Oficial da União de 31 de julho de 2008, Seção 1, p. 18 a 21 , pelo Despacho n' 60/08 do Secretário­
Executivo, com ratificação nacional, quando exigida, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
agosto de 2008, Seçêo 1, p. 14, nos termos do Ato Declaratório nº 11 , de 18 de agosto de 2008: 

" CONVÊNIO ICMS 96, DE 30 DE JULHO DE 2008 
(Publicado no DOU de 31.07.08) 

(Ratmcaçilo nacional: DOU de 19.08.08) 

Prorroga o prazo previsto no Inciso li da cláusula 
segunda do Convênio ICMS 137107, que autoriza o 
Estado de Minas Gerais a dispensar débitos relativos 
ao ICMS devido das parcelas de subvenção que 
relaciona, em operações com energia elétrica. 

O Conselho Nacional de Polltica Fazendária - CONFAZ, na sua 125' reunião 
extraordinária, realizada em Brasllia, DF, no dia 30 de julho de 2008, tendo am vista o disposto na Lei 
Complementar n• 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O prazo previsto no inciso li da cláusula segunda do Convênio 
ICMS 137/07, de 14 de dezembro de 2007, fica prorrogado para 31 de dezembro de 2008. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional. 

CONVÊNIO ICMS 97, DE 30 DE JULHO DE 2008 
(Publicado no DOU de 31 .07.08) 

..._._ Altera o Convênio ICMS 20100, que dispõe sobre 
a troca de Informações relativas ás operações 
interestaduais entre as Secretarias de Fazenda, 
Finanças ou Tributação e a Gerência de Receita das 
unidades da Federação. 

O Conselho Nacional de Polltica Fazendária - CONFAZ, na sua 125' reunião 
extraordinária, realizada em Brasllia, DF, no dia 30 de julho de 2008, tendo em vista o disposto no 
art 199 do Código Tributário Nacional (Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o 

seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primei ra Fica acrescido o inciso VI ao caput da cláusula sétima do Convênio 
ICMS 20/00, de 24 de março de 2000, com a seguinte redaçêo: 

'Vl - outros serviços para intercâmbio de informações fiscais de interesse das 
administrações tributárias.'. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicaçao no Diário 

Oficial da União. 

CONVÊNIO ICMS 98, DE 30 DE JULHO DE 2008 
(Publicado no DOU de 31.07.0B) 

(Ratmcaçao nacional: oouae 19.0B.OBJ 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder 
lsençao na Importação de dois sistemas Integrados 
de comando, tração, potência e comunicação para 
sistema de transporte teleférico de passageiros do 
Morro da Urca e do Pão de Açúcar. 

O Conselho Nacional de Polltica Fazendária - CONFAZ, na sua 125' reunião 
extraordinária, realizada em Brasllia, DF, no dia 30 de Julho de 2008, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊN I O 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a conceder isenção 
do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro de dois sistemas integrados de comando, tração, 

\i'Otência e comunicação para sistema teleférico de passageiros do Morro da Urca e do Pão de Açúcar, 
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comP?st?s dos equipamentos, partes e peças discriminados nos Anexos I e 11 , sem similar produzido 
no pa,s, importados pela Companhia Caminho Aéreo Pão de Açúcar. 

§ 1° A comprovação da inexistência de produto similar produzido no pais será atestada 
por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos e equipamentos, com abrangência em todo o território nacional. 

§ 2º O Estado do Rio de Janeiro poderá estabelecer outras condições para a fruição 
do beneficio. 

. . Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na dala da publicaçêo de sua 
raI1ficação nacional. 

Anexo 1 

1° Trecho - Linha 1 - teleférico Praia Vermelha - Morro da Urca (ligação da base 
do morro até o primeiro platô): 1 Sistema integrado de comando e potência para sistema teleférico 
composto de: ' 

8501 .53.10 -01 Equipamenlo principal para acionamento e controle do teleférico com 
a velocidade de até 6 m/s, composto por um inversor de freqüência , um motor trifásico AC de 200 KVV 
a 1500 RPM , gabinetes e painel de comando. 

8501 .53.10 - 01 Equipamento 'Sland-by' para acionamento e conlrole do teleférico 
com a velocidade de até 3 rn/s , servindo de backup ao equipamento principal caso este venha a falhar, 
composto por um inversor de freqüência, um motor trifásico AC de 118 KW a 1783 RPM , gabinetes 
e painel de comando. 

8537.10.20 - 01 Equipamento de supervisão e comunicação de voz, através do cabo 
de aço de tração permitindo transmitir informações ao sistema principal ou ao reserva, movimentar 
~ teleférico, medir a posição da cabina ao longo do cabo e verificar todos os pontos de segurança. 
E composto de painéis eletrônicos instalados nas cabines e nas estações, para comunicação e 
comando, capacitar de cabo, geradores de pulso, magnetizador de cabo, sistema de cabina e central 
meteorológica. 

8501 .52.90 - 01 Equipamento de resgate utilizado em casos de emergência para 
resgatar passageiros nas ocasiões em que a cabina estiver presa no meio do percurso, composto por 
um inversor de freqüência , um motor trifásico de 37KWa 1150 RPM , gabinetes e painel de controle. 

8537.10.90 - 01 Distribuidor de força composto por um gabinete com painéis para 
distribuição de energia elétrica. 

8431 .39.00 - 01 Central hidráulica de comando de freio composto por um painel de 
válvulas hidráulicas com comando elétrico, projetadas especialmente para o sistema de comando de 
potência de teleférico, capaz de fazer uma frenagem diferenciada, permitindo parada de emergência 
de forma controlada. 

Anexo li 

2º Trecho - Linha 2 - teleférico Morro da Urca - Pão de Açúcar (ligação do primeiro 
platô até o segundo e final): 1 Sislema integrado de comando e potência para sistema teleférico, 

composto de: 
8501 .53.1 o - 01 Equipamento principal para acionamento e controle do teleférico com 

a velocidade de até 1 O m/s, composto por um inversor de freqüência , um motor trifásico AC de 200 KW 
a 1500 RPM, gabinetes e painel de comando. 

8501 .53.10 - 01 Equipamento 'Stand-by' para acionamento e controle do teleférico 
com a velocidade de até 5 rn/s , servindo de backup ao equipamento principal caso este venha a falhar, 
composto por um inversor de freqüência, um motor trifásico AC de 118 KW a 1783 RPM , gabinetes 

e painel de comando. 
8537.10.20 -01 Equipamento de supervisão e comunicação de voz, através do cabo de 

tração, permitindo transmitir informações ao sistema principal ou ao reserva, movimentar o teleférico, 
medir a posição da cabina ao longo do cabo e verificar todos os pontos de segurança, composto de 
painéis eletrônicos instalados na cabina e estações de comunicação e comando, capacitar de cabo, 
geradores de pulso, magnelizador de cabo, sistema de cabina e central meteorológica. 

8501 .52.90 - 01 Equipamento de resgate utilizado em casos de emergência para 
resgatar passageiros nas ocasiões em que a cabina estiver presa no meio do percurso. Composto por 
um inversor de freqüência , Motor Trifásico de 37KWa 1150 RPM , gabinetes e painel de controle. 

8537.10.20 - 01 Dislribuidor de força composto por um gabinete com painéis para 

distribuiçêo de energia elétrica. 
8431 .39.00 - 01 Central hidráulica de comando de freio composto por um painel de 

válvulas hidráulicas com comando elétrico, projetadas especialmente para o sistema de comando de 
potência de teleférico, capaz de fazer uma frenagem diferenciada, permitindo parada de emergência 

de forma controlada. 
CONVÊNIO ICMS 99, DE 30 DE JULHO DE 2008 

(Publicado no DOU de 31 .07.08) 
/Ratiricaçilo nacional: DOU de 19.08.08) 

Altera o Convênio ICMS 11/08, que autoriza o Estado 
de Roraima a conceder Isenção do ICMS relativo 
ao diferencial de allquotas, na aquisição de ônibus, 
rea lizada com recursos do BNDES, para atender o 
Programa PROESCOLAR. 

O Conselho Nacional de Polltlca Fazendãrla - CONFAZ, na sua 125' reunião 
extraordinária, realizada em Brasllia, DF, no dia 30 de julho de 2008, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Clãusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 11/08, de 4 de abril de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
'Cláusula primeira Fica o Estado de Roraima aulorizado a conceder isenção do ICMS 

devido relativamente ao diferencial de alíquotas, nas aquisições interestaduais de até 120 (cento 
e vinte) ônibus, efetuadas por empresas plivadas, para atender o programa de transporte escolar 
gratuito do govomo do l,;:Gtado.' . 

Clâ.usula segunda Fica o Estado de Roraima autorizado a não exigir o imposto 
relativamente às operações realizadas no período compreendido entre 1° de dezembro de 2007 e a 
data de inicio de vigência deste convênio. 

Clâ.usula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional. 

CONVÊNIO ICMS 100, DE 30 DE JULHO DE 2008 
(Publicado no DOU de 31 .07.08) 

Altera o Convênio ICMS 54102, que estabelece 
procedimentos para o controle de operações 
Interestaduais com combustlvels derivados de 
petróleo e álcool etlllco anidro combustlvel - AEAC. 
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. . O Conselho Nacional de Polltlca Fazendarla - CONFAZ, na sua 125' reunião 

extraord1nán~, realizada em Brasllla, DF, no dia 30 de julho de 2008, tendo em vlsla O disposto no 
art. go d_a Lei Compleme~tar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código 
Tnbutáno Nacional (Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar a seguinte 

CONVÊNIO 

. Clausula primeira O Anexo VIII do Convênio ICMS 54/02, de 28 de junho de 2002, 
passa a vigorar de acordo com o modelo constante no Anexo ünico deste convénio. 

. . Clausula segunda Este ccnvênio enlra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União, produzindo efe itos a partir de 1º de julho de 2008. 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO VIII - DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO ICMS A RECOLHER DECORRENTE DAS 
SAIDAS INTERESTADUAIS DE AEAC MISTURADO A GASOLINA 

PERIODO: 11 1 CATEGORIA: 1 OIS. 1 FLS. I 
DISTRIBUIDOR 

OAOOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 

CNPJ 
1 

~SCRIÇÃO 1 
STADUAL 

RAZÃO 
1 SOCIAL: 

ENDEREÇO 1 IUF: 

QUADRO 1 - APURAÇÃO DA MÉDIA PONDERADA DO VALOR E ALIQUOTA DAS OPERAÇÕES COM AEAC 
HISTÓRICO QTDE DE VL UNIT BASE DE ALIO ICMS 

AEAC MÉDIO CÁLCULO MÉDIA (entradas) 
ESTOQUE INICIAL 
+) RECEBIMENTOS (ENTRADAS) DE 
~EAC 
•) TOTAL DISPONIVEL NO PERIODO 

PREÇO E ALIQUOTA MÉDIOS 
PONDERADOS 
·) REMESSAS (SAIDAS) DE AEAC 
-) AEAC MISTURADO A GASOLINA NO 
PERIODO 
•) TOTAL DAS SAIDAS 
-)PERDAS 
+) GANHOS 

=) ESTOQUE FINAL 

1 QUADRO 2 - RESUMO DOS RECEBIMENTOS (Entrados) E DAS REMESSAS (Saídas) DE GASOLINA 

. 1 · RECEBIMENTOS QTDE GASOLINA C QTDE GASOLINA A 
Entradas) 

12.2 - REMESSAS (Saídas) 
!OPERAÇÕES QTDE GASOLINA C QTDE GASOLINA A 
ioESTINADAS 
i'\O PRÓPRIO ESTADO 
• Transferências 

• Saldas para congêneres 

- Outras saldas 

!AO EXTERIOR 
iAUF1 
iAUF2 
!TOTAL DO PERIODO 

!Saldas de gasolina ·e• 
l3dqulrida de terceiros 
Saldas de gasolina ·e• de 
k)rodução própria 

Proporção das sa ldas de 
l9asollna "C" de prod ução 
própria 

QUADRO 3 -APURAÇÃO DO IMPOSTO A RECOLHER 
UF DESTINATÁRIA DA QTDAEAC NA QTD PROPORCIONAL PREÇO BASE DE ALIQ 

GASOLINA C GASOLINAC DE AEAC NA GASOLIN• MÉDIO CÁLCULO MÉDIA 
c 

UF1 
UF2 
TOTAL DO PERIODO 

QUADRO 4 • RELAÇÃO DOS RECEBIMENTOS (EnlrMi.11) OE AEAC NO PEAIOOO 

CNPJ 
1 ~~;i0xt1 

RA2ÁO SOCLALI 

ENDEREÇO 1 
NOTA FISCAL CFOP FRETE PLACAS 00 VEICULO QUANTIDADE VALOR VALOR BASE OE 

NÚMERO 1 DATA TRANSPORTADOR OEAEAC UNITÁRIO DA CÁLCULO 
OPERAÇÃO 

1 
1 

OTAL DO 
REMETENTE .... 
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AEAC NA 
MISTURA 

1 

AEAC NA 
MISTURA 

ICMSA 
RECOLHER 

UF i 
ALIOUOTA ICMS 

1 

1 

CNPJ 
1 ~~SCRIÇÃ 

STAOUAL 
KAU.OSOCIAL I 

ENDEREÇO 1 
UF 

NOTA FISCAL CFOP FRETE PLACAS DO VEICULO OUANTIOAOE VALOR VALOR BASE OE ALloUOTA ICMS 
NÚMERO 1 DATA TRANSPORTADOR OEAEAC UNITÁRIO DA CÁLCULO 

OPERAÇÃO 
1 
1 

OTAL D( 
REMETENT,. 

OTAL DOS RECEBIMENTOS 1 1 1 1 

10UAORO 11- RELAÇÃO DAS REMESSAS (Saldu) DE AEAC NO PEAIOOO 

CNPJ 

~*"~~~rA~ 
R A Z Ã C 
SOCIAL 

ENDEREÇO 
~F 

NOTA FISCAL CFOP FRETE PlACAS 00 QUANTIDADE VALOR VALOA 
VEICULO 

NÚMERO DATA TRANSPORTADOR DEAEAC UNITÁRIO OA 
OPERAÇÃO 

1 

1 
rTOTAL 00 DESTINATÁRIO .................................. 

CNPJ ~NSCRIÇÁO ESTADUAL 1 
R A Z Ã 
SOCIAL 

ENDEREÇO J UF 1 
NOTA FISCAL I CFOP FRETE PLACAS DO VEICULO QUANTIDADE VALOR VALOR 

NÚMERO I DATA 1 TRANSPORTADOR OEAEAC UNITÁRIO DA OPERAÇÃO 

1 1 
1 1 

trOTAL 
bESTINATÁRIO 

O( 

!TOTAL DAS REMESSAS __ ., . 1 1 1 

1 QUADRO 6 - RESUMO DAS REMESSAS (Saldas) DE AEAC NO PERIODO 1 

REMESSAS (Saldas) DE AEAC uantidade 
i'\O PRÓPRIO ESTADO 
- TRANSFERÊNCIAS 
- SAI DAS PARA CONGÉNERES 
· OUTRAS SAIDAS 

i'\OEXTERIOR 
i'\UF1 
i'\UF2 
~OTAL DO PERIODO 

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as Informações contidas neste relatórfo são e IDENTIFICAÇÃO DO 
expressão da verdade e que as mesmas foram extraldas dos livros e documentos fiscais do SIGNATÁRIO 
contribuinte emitente , NOME 

PF•MF 

OCALE DATA ÉDULADE f1 IDENTIDADE 
ASSINATURA DO ARGO 
RESPONSÁVEL ELEFONES 
VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

CONVÊNIO ICMS 101 , DE 30 DE JULHO DE 2008 
(Publicado no DOU de 31.07.08) 

Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o 
regime de substituição tributaria nas operações com 
combustíveis e lubrlflcantes, derivados ou nao de 
petróleo e com outros produtos. 

O Conselho Nacional de Polltlca Fazendária - CONFAZ, na sua 125' reunião 
extraordinária, realizada em Brasllia, DF, no dia 30 de Julho de 2008, tendo em vista o disposto no 
art. goda Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONV Ê NIO 

Clausula primeira Os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 110/07, de 28 de 
setembro de 2007, passam a vig9rar com as redações que se seguem: 

1 - o§ 11 da cláusula vigésima primeira: 
'§ 11 O estorno a que se refere o § 10 far-se-á pelo recolhimenlo do valor 

correspondente ao ICMS diferido ou suspenso que será apurado com base no valor unitário médio e 
na alíquota média ponderada das entradas de AEAC ocorridas no mês, observado o § 6º da clausula 
vigésima quinta.'; 

l i - o caput do§ 7º da cláusula vigésima quinta: 
'§ 7º Com base nas informações prestadas pelo contribuin te, o programa de 

computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira gerará relatórios nos modelos previstos 
nos seguintes anexos residentes no sitio http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, com o objetivo de:'. 

Clausula segunda A cláusula vigésima primeira do Convênio ICMS 110/07 passa a 
vigorar acrescida do§ 12, com a seguinte redação: 

'§ 12 Os efeitos dos §§ 10 e 11 estendem-se aos estabelecimentos da mesma pessoa 
jurídica, localizados na unidade federada em que ocorreu a mistura da gasolina C, objeto da operaçao 
interestadual .'. 

Cláusula terceira Ficam convalidados os procedimentos adotados pelos contribuinte~ 
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no período de 1° de julho de 2008 até a data de publicação deste convênio, compatíveis com as 
alterações ora introduzidas no Convênio ICMS 110/07. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da Uniao." 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçao, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de setembro de 2008, 187' da Independência 
e 120• da República. 

DECRETO Nº 1.590, 
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DE 16 DE SETEMBRO DE 2008. 

Dispõe sobre a criação do " Programa Estadual 
de Parcerias Culturals11

• 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 66, inciso 111 , da Constituição do Estado, e 

Considerando o disposto na Lei Complementar n• 150, de 08 de janeiro de 2004, 
que trata da qualificaçao de Organizações Sociais e na Lei n• 8.707 de 13 de setembro de 2007, que 
dispõe sobre as Organizações da Sociedade Civil de interesse público no âmbito do Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso; 

Considerando que a Secretaria de Estado de Cultura possui inúmeros equipamentos 
culturais, já incorporados ou a serem incorporados em seu patrimônio que, pelas dificuldades de 
gestão cultural, deixam de realizar suas atividades funcionais e de atingir as metas e os resultados 
esperados, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica criado o "Programa Estadual de Parcerias Culturais de Mato Grosso" 
como uma ação permanente destinada a desenvolver, fomentar, apoiar, estimular e divulgar a produção 
cultural mato-grossense através parcerias culturais com instituições da sociedade civil organizada e 
do terceiro setor, administração federal, estadual e municipais e organismos internacionais. 

Art. 2º A Secretaria de Estado de Cullura, como gestora do Programa, caberá 
identificar alternativas e traçar diretrizes para o exercício da atividade sistematizando, estabelecendo 
orientação normativa e supervisao técnica, emitindo, para tanto, recomendações, instruções, 
resoluções, editais e outros pronunciamentos sobre a matéria de sue competência. 

Art. J' Ao Secretário de Estado da Cultura, incumbe expedir os atos administrativos 
pare definir as medidas necessárias â implantaçao e o funcionamento do Programa de Parcerias 
Culturais de Mato Grosso por meios próprios ou mediante contratos de gestao ou termos de parcenas 
conforme previsto em lei, visando desempenhar as ações e estimular a participaçao democrática 
dos diversos segmentos da sociedade, inclusive da iniciativa privada , reforçando os Interesses na 
1iabilização e manutençao dos objetivos do Programa. 

Art. 4º Compete á Secretaria de Estado de Cultura, como gestora da política 
pública de cultura, dar inicio ás ações para Implantação do Programa e consignar no orçamento do 
exercício de 2009, recursos para fazer face ás despesas com o mesmo. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de setembro de 2008, 187° da Independência 
e 120º da República. 

ATO DO GOVERNADOR 

ATO NO 8.112/2008. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da 
Secretaria de Estado de Saúde, a partir de 15 de setembro de 2008. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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ROSANA OLIVEIRA SANTANA - Médica Reguladora do sus, Nível DGA-4; 
PATRICtA DE SOUZA FREITAS - Gerente de Apoio Logístico do CAF, Nível DGA-9; 
EDITE EUNICE DE SOUZA - Gerente de Medicamentos Excepcionais, Nivel DGA-9. 

Palácio Paiagués, em Cuiabé, 16 de setembro de 2008. 

ATO Nº B.113/2008, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados para exercerem os cargos em comissao que 
especifica, da Secretaria de Estado de Saúde, a partir de 16 de setembro de 2008. 

KELLI CARNEIRO DE FREITAS NAKATA - Gerente de Apoio Logístico do CAF, Nlvel DGA-9; 
PATRICIA DE SOUZA FREITAS - Gerente de Medicamentos Excepcionais, Nlvel DGA-9; 
ADRIANA MOESSA COSTA - Assistente Técnica 11, Nível DGA-9. 

Palécio Paiagués, em C~uiabá, 16 d::etembro de 2008 
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SECRETARIAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

legais, e 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.159/SAD/2008. 

Dispõe sobre progressão vertical 
de servidor da Secretaria de 
Estado de Saúde na Carreira dos 
Profissionais do Sistema Único de 
Saúde do Estado de Mato Grosso, 
e dá outras providências. 

o SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

Considerando o disposto no art. 3º, inciso li, da Lei complementar nº. 239, de 28 de 
dezembro de 2005; 

considerando o disposto na Lei nº 8.269 de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe no Processo Nº 523572/2008/SAD, de 03 de 
setembro de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder progressão de nível, aos servidores relacionados no Anexo único, 
deste Ato Administrativo: 

1 - Anexo único -Assistente do SUS 

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabá 09 de setembro de 2008. 
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ANEXO UNICO 

Cargo: Assistente do SUS 

Matricula Nome Nfvel IEfeito Financeiro 

42001 Benedito Oadino da Costa Filho 10 01/0412007 

41743 Benta Maria Silva Lima 09 01/04/2007 

42188 Bernadele Moreno Espindola 06 01/04/2007 

42491 Bemadete Rodrigues dos Santos 09 01 /04/2007 

42256 Dirce Brandão da Silva 10 01 /0412007 

45534 Francisco da SIiva Ferreira 04 01/04/2007 

58387 Adriana Patrlcia de França 04 0110412007 

91009 !Alexandrina Antunes Barbosa Ribeiro 03 0410912006 

95042 IAna Clara Chagas de Morais 03 04109/2007 

90573 ~arecida Lopes Keiner 03 29109/2006 

93949 Benedito Nascimento Gomes 03 05/04/2007 

69045 !cacilene da Silva Cavallarl 03 03/0912004 

43680 !cassemlra Sherepa Alves 04 01/04/2007 

94963 !catarino Rosallno Moeres 03 1010812007 

58436 ÍCecllio Francisco Regis Neto 04 01104/2007 

86313 Célia Bezerra dos Santos Santana 03 1710312006 

63613 Célia Contente da Silva 03 10109/2007 

90118 Célia Regina L. Reis Carnegluttil 03 29108/2006 

96905 lcelso Antonio Silva Santos 03 05/02/2008 

93958 lcelso Ricardo Pinho Guedes 03 10105/2007 

93208 11-,eres Ana Regis dos Santos Emidio 03 19/03/2007 

42358 ivlalres Maria Cavalett 03 29/08/2006 

43690 !clarice Domingos 04 01/04/2007 

95512 lclaudlnei Marinho Vieira 03 05/09/2007 

94445 lciaudlo Duarte da SIiva 03 13/06/2007 

95373 leonice Barbosa Mendes 03 12/0912007 

90107 eonlce Lurdes Schuck 03 01 /09/2006 

90023 leuzene Otivelra Matos 03 14/09/2006 

95609 reide Maria de Souza 03 13109/2007 

59323 Deiwson Ortelhado 03 0611112007 

96164 Dejanira dos Santos Pereira 03 0611112007 

97534 Delcl Alves dos Santos 03 19103/2008 

96543 Donlno José de Jesus Haenisch 03 1711212007 

96530 Donizete de Oliveira Conceição 03 03/12/2007 

49773 Edenilson Antonio Silva Duarte 03 19/03/2007 

43765 Edson Francisco Oonini 04 01 /04/2007 

95608 Elenara Ca1vi 03 19/09/2007 

95285 Eliane Alves Souza da Silva 03 10/09/2007 

63906 Eliane Ferraz 03 17103/2006 

94957 Ellsangela Fátima do E. Santo Rosa 03 15/08/2007 

67889 Elizabete Aparecida L. Libanori 03 21106/2007 

67889 Elizabete Aparecida Leite Libanori 03 2110612007 

96218 Emerinda Feliciana de França 03 07/11/2007 

41969 Francisca Nunes Magalhães 09 0110412007 

93386 Eronll Gerlno Mendes 03 11 /04/2007 

95530 Evani da SIiva Carvalho 03 21109/2007 

42378 Florlsbeta Ruitter Brandallse 03 29108/2006 

95516 Geanes Nogueira da Silva 03 04/09/2007 

90576 Geselia de Oliveira Silva 03 31108/2006 

90305 IGeunice Domingas da SIiva barros 03 01 /09/2006 

64532 IGize1a Cristina Vieira Boher 04 01/04/2007 

96520 k,1eide Marry Guimarães Teodoro 03 22/11/2007 

90320 lzenir dos Santos Teixeira 03 18/09/2006 

90307 lrma Vieira de Aquino 03 28102/2006 

96544 lsaias Dias da Silva 03 10/12/2007 

58311 lvani Gomes de Almeida 04 01104/2007 

94531 vanlldo Senatore da Silva 03 08/06/2007 

90136 lvete Scolari 03 04109/2006 

91797 andira de Barros Bezerra 03 30/08/2006 

96221 1oão Dias Pimenta 03 13/11/2007 

55634 oão José da Silva 04 01 /04/2007 

63771 osé Roberto Barbosa 04 01/04/2007 

96667 osimar Lourenço 03 14/01/2008 

97089 I.Jovani Leite Moreira 03 25/01/2008 

86200 I.Juçara Terezinha dos Santos 03 15/0312006 

47937 Juciane Alves da SIiva 04 02/04/2007 

63781 Lella Lucia Bezerra Esteves 04 01/0412007 

95501 Lionldes Fernandes de Lima 03 04109/2007 

95345 Lucineide dos Santos S. Trampusch 03 14109/2007 

22867 Luziema Pereira de Azevedo 04 01/04/2007 

63758 Magda Lucia Martins 04 01/04/2007 

52664 Mércla dos Santos Zeri 04 01/04/2007 

94376 Márcia Maria Soares Alves 03 04/06/2007 

94452 Margarida Ribeiro de Morais Silva 03 31/0512007 

90328 Maria Aparecida Ramalho de Souza 03 13/09/2006 

93225 Maria de Lourdes Costa 03 20/0312007 

86203 Maria de Lourdes da Mota Silva 03 17/03/2006 

57167 Maria Edna Pereira da Silva 04 01/04/2007 

90544 Maria leda Macedo da Silva 03 01/09/2006 

43727 Maria lvanete de Souza 04 01 /04/2007 

94473 Maria José de Souza da Silva Munlz 03 28/0512007 

57168 Maria Juceuma Ferraz Braga 04 01/04/2007 

90306 Maria Nazaré do Nascimento 03 01/09/2006 

58320 Maria Zélia Pereira dos Santos 03 28/01/2008 

93231 Marilza Castilho Tavares 03 30/03/2007 

90126 Marina Bispo de Souza 03 31/08/2006 
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90301 Mar1i Suzete Tiburcio de Morais 03 29108/2006 
93275 arilze Pereira de Sena 03 2810312007 

90535 eita Silva E. Campos 03 1310912006 
42270 cresa Pereira Vilas Boas 03 1311112007 

28094 Osvaldo Franco Guimarães 03 19/12/2007 

94381 Ozana Pinto de Arruda 03 08/0612007 

93174 Rogério Fagundes Moraes 03 19103/2007 

90065 Rosangela A Aparecida Spuldaro 03 2910812006 

95197 Rosilda Ferre ira dos Santos 03 05/0912007 

43740 andra Ribeiro Antonio 04 01 /0412007 

90129 ebastiana Santos de Souza Uma 03 01 /09/2006 

95230 Serly Costa Uma de Souza 03 03/0912007 

95168 Sitvana Crepaldi 03 10/09/2007 

90026 Sílvia Andrea Baldo Ferreira 03 01109/2006 

96216 Solange Fernandes de Melo 03 0711112007 

95169 Sonia Aparecida Candido 03 1010912007 

63745 Sonia Maria e Souza da Silva 03 15/0412008 

93170 emls Beatriz Martins 03 19/03/2007 

86210 ereza de Jesus SIiva 03 1710312006 

91208 erezinha Dallagnol Ribeiro 03 02/1012006 

96671 i/aldecir Alves 03 15/01/2008 

90128 ✓aldenl Valverde Vilas Boas Alves 03 11/09/2006 

58229 landertel Silva Cosia 04 01/04/2007 

93409 eronl Maria Pansera 03 03/0412007 

90043 wagner Rogério de Oliveira 03 31/08/2006 

94046 Wa ldileuza Ferreira Rodrigues Barbosa 03 20/04/2007 

94400 Wa lmlr Soares Mala 03 29/05/2007 

96678 Manderlei Leite Moreira 03 07/0 1/2008 

90019 'lveder Martins dos Anjos 03 13/09/2006 

95178 Zilda Dilkln Schardong 03 10/09/2007 

58076 ~eide Maria Novais Costa 04 01/04/2007 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.142SAD/2008 

Dispõe sobre retificação, em parte, do Ato 
Administrativo n º 970/SAD/2008, de 10 
de Junho de 2008, de progress ão vertical 
de servidores da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, na carreira dos 
Profissionais da Pericia Oficial e Identificação 
Técnica, e dá outras providências. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, e 
considerando o art. 3º. inciso li , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 

2005; 
considerando o disposto na Lei Nº 8 .321 de 12 de maio de 2005; 

considerando, ainda, o que dispõe o Processo nº469348/2008/SAD, de 13 de agosto 

de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1° No Ato Administrativo nº 361/SAD/2008. de 10.06.2008. 

ONDE SE L Ê 

Anexo Único 

01 -AGOSTINHO CARVALHO TELES - Matricula 94617. Cargo de Perito Oficial Médico 

Legista Nível " 02", a partir de 26/06/2004. 

L EIA-SE 

Anexo Único 

01 -AGOSTINHO CARVALHO TELES - Matricula 94617, Cargo de Perito Oficial Médico 

Legista N tvel " 02", a partir de 0210612006. 

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua pubticaçao. 

Secretaria de Estado de Admin istraçao, Cuiabé, O~ie setembro de 2008. 
/, A, •j 

GERA~r~fEC~O JúNIOR S.c o dt Ettlldo A mitt~o 

~-~ 
DIÓG DO FILHO 

SKrtllrlo ,,. Ettado ff JutllÇj • S.,11r111ç• Publk• 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.961/SAD/2008 

Dh,põe sobre retificação , em parte, do 

Ato Administrativo nº 361/SAD/2008, de 
01 de abril de 2008, de progressão verti cal 
de servidores da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, na carreira dos 
Profissionais da Pericia Oficial e tdenttftcaçao 
Técnica, e dá outras providências. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO. no uso de suas atribuições 

legais, e 
considerando o art. 3º, inciso li , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 

2005; 
considerando o disposto na Lei Nº 8 .321 de 12 de maio de 2005; 

considerando. ainda, o que dispõe o Processo nº481848/2008/SAD, de 18 de agosto 

de 2008; .) 
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RESOLVE: 

Art. 1° No Ato Administrativo nº 361/SAD/2008, de 01 .04.2008. 

ONDE SE L~ 

01_ - MARCOS VINICIUS L. PRIOLLI - Matricula 527380024, Cargo de Perito Oficial 
Nível "04", a partir de 18 de janeiro de 2008. ' 

LEIA-SE 

01_ - MARCOS VINICIUS L. PRIOLLI - Matricula 527380024, Cargo de Perito Oficial, 
Nível "05" , a partir de 18 de janeiro de 2008. 

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçllo. 

Secretaria de Estado de Administraçao Cuiabá 20 de agosto de 2008 
/, A. °L2L · 

'fA~ 

OERA~r';;,REC~1O JÚNIOR s , o d• &tMlo A Ml■traçlo 

DIÓO~tlLHO 
5Km"'4) de biado ~ .luadf• • .t.gu,-a~ PtJblk• 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2. 141/SAD/2006 

Tomar Sem Efeito o Ato Administrativo n• 
1.775/SAD, publicado no Diário Oficial de 
21 de agosto de 2008. 

legais, e 
O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

de 2005; 
considerando o art. 3°, inciso li , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro 

considerando o que dispõe o Processo nº 363765/2008/SAD, de 30 de junho 
de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica sem efeito, a publicaçllo, do Ato Administrativo nº 1.775/SAO/2008, 
de 30 de junho de 2008. 

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Adl~r,~bá, 04 de setembro de 2008. 

GERA~r';;,REC~~ JÚNIOR s, o dt & tl#do A ,,,,.,nµo 

OIÓO~j;;ILHO 
SK,.fkfo. &ttdo d• Jutllçl I S~WMIÇ• Públk• 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2. 092/SAD/2006 

Tornar Sem Efeito o Ato Administrativo n• 
1.878/SAD, publicado no Dllir1o Oficial de 
21 de agosto de 2008. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e 

considerando o art. 3°, inciso 11, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro 
de 2005; 

considerando o que dispõe o Processo nº 84388I2008/SAD, de 25 de fevereiro 
de 2008. 

RE SO L VE: 

Art. 1º Frca sem efeito, a publicaçllo, do Ato Administrativo nº 1.878/SAD/2008, 
de 21 de agosto de 2008. 

Art . 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçllo. 

Secretaria de Estado de Administraçao. Cuiabá, 02 de setembro de 2008. 
/,A '~ 

GERA~r:.REC~~l º JÚNIOR. S..: od• &IMIO ,..,niçl o 

OIÔG~,:;FllHO 
S.C-llttárlo ~ EalMlo CN .IUltfp • SepW'Mf<l l"tll>IK• 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.143/SAD/2008 

Dispõe sobre exclusão de servidor 
do Administrativo nº 1.388/ 
SAD/2008 de 06 de agosto de 2008, 
de servidores da Secretaria de 
Estado de Saúde na Carreira dos 
Profissionais do Sistema Único de 
saúde do Estado de Mato Grosso, 
e dá outras providências. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO. no uso de suas atribuições 
,l_egais, e 

GOVERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO 

S e c r etar i a de Adm l n l stracao - Impren s a Of i c i a l- lOMAT 

A s s i natura D i gital - C ll que aqui pera ver i f icar a ass i na t u r a 

considerando o art. 3º, inciso 11 , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 
2005; 

considerando o disposto na Lei nº 8.269 de 29 de dezembro de 2004; 

2008 
considerando o que dispõe , o Processo nº. 495365/2008/SAD, de 22 de agosto de 

RESOLVE: 

. Art. 1'. Fi~ excluído o nome da servidora Ana Irene Leôncfo Arruda, Matricula nº 27065 
do Ato Admrnistratrvo n 1.388/SAD/2008, publicado no Diério Oficial de 06 de agosto de 2008. 

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Admlnistraçao, Cuiabá, 04 de setembro de 2008. 

~ ::- •~ ~~r 
OERA~r: ,REC~TO JúNIOR S.c dt E•tMlo A Nfl,fn,çlo 

~ AU ~ O 
S.c,e Hdt 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.146/SAD/2008. 

Dispõe sobre progressão vertical 
de servidores da Secretaria de 
Estado de Saúd e na Carreira dos 
Profissionais do Sistema Único de 
Saúde do Estado de Mato Grosso, 
e dil outras providências. 

legais, e 
o SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

Considerando o disposto no art. 3º, inciso li , da Lei complementar n•. 239, de 28 de 
dezembro de 2005; 

considerando o disposto na Lei nº 8.269 de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe no Processo n•. 508527/2008/SAD, de 28 de 
agosto de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder progressao de nlvel, aos servidores relacionados nos seguintes 
Anexos, deste Ato Administrativo: 

1-Apoio do SUS-Anexo 1 
li - Assistente do SUS -Anexo li 
Ili - Técnico do SUS-Anexo Ili 
IV - PNS do sus -Anexo IV 

Art . 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçllo. 

Secretaria de Estado de Administraçllo, em Cuiabá 05 de setembro de 2008. /,/4 , H 

GERA~r:,REC~~TO JÚNIOR Su o dt Edl#do A ,..,ra,;ilo 

.~ S.u.t"'o d• d• 

ANEXO 1 
Cargo: Apolo do SUS 

Matricula Nome Nlvel IEfoito Financeiro 

58255 ~dvail de Carvalho Campos 07 01/04/2007 

96505 ~marildo Pedroso SIiva 03 13111/2007 

95370 Civa Oalmoro Zanol 03 12/09/2007 

42585 boraml Maria dos Santos 09 01 /0412007 

43692 Pulce Sebntiano Dias Alves 04 01/0412007 

42216 l:diles Vedoy Back 06 01 /01/2008 

95488 ourdes Santiago Santos 03 05109/2007 

97068 ~ anda lucia Marques Amorim 03 15101/2008 

89331 ~ eane Cristina da Silva S . A1aújo 03 21111/2007 

90575 ISebastiana da SIiva Pereira 03 20110/2006 

ANEXO li 
Cargo : Assistente do SUS 

Matricula Nome Nfvel Efeito Financeiro 

95265 Alaene Francisca Fernandes Costa 03 04/0912007 

43420 Ala/de Miranda Duarte 09 01 /0412007 

42508 Aldenice Uns Ferreira de Castro 08 01 /04/2007 

42187 Alvlna Borges Siqueira Carmo 06 01 /01/2008 

93191 Antonio de Cerqueira 03 26/03/2007 

95518 Augusta luiza da Silva 03 27108/2007 

42237 Bad!a Jos6 de Matos 07 01 /01/2008 

89631 Barbara Pereira dosa Santos 03 21 109/2006 

96553 Baslteu lemes de Oliveira 03 31/11 /2007 

43273 Nelde Martins do Bonfim 10 01 /04/2007 
~ 
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43355 Daulo Ferreira de Silva 11 01104/2007 

50707 dgar Leocédlo da Rosa Junior 03 08/01/2008 

95336 ~ -tonlo Certos Lemes da Cruz 03 20/09/2007 

63H5 lsonie Maria e Souza da Silva 03 15/04/2008 

81533 Marilene de Oliveira Nascimento 09 01101/2007 

35565 lsantina Lemes Prado Louzada 09 19/11/2007 

36956 Ania Seteies de Figueiredo 07 01/01/2008 

50648 dy Bele 04 01 /04/2007 

89623 anda Vieira da Silva 05 14/02/2007 

ANEXO Ili 
Cargo: Técnico do SUS 

Matricula Nome Nfvel Efeito Financeiro 

42596 ~ denllza Lucinda Lea1 07 01 /01/2008 

42197 ~enl1 Leite Coimbra 08 01 /04/2007 

94491 !Alexandre Corres da Cruz 03 01 /06/2007 

41851 !Alice Moreira Santana 11 01/04/2007 

42902 Calva Marie Fontes Pinheiro 10 01 /04/2007 

96190 aura Fablana Eloy da Paixão 03 12/11/2007 

424310 Maria Mirlam Lopes 09 01 /04/2007 

42945 ~omaz Anastácio da Cruz 12 03/0812008 

94518 Uanlne Angélica de Moraes 03 29/05/2007 

95634 erezlnha Moral lopes Cabral 03 09/10/2007 

82498 ~na Guimarães Dias 08 01/04/2007 

42656 ~aize de Oliveira Fernandes 07 18/09/2006 

ANEXO IV 
Cargo: PNS do sus 

' Matricula Nome Nlvel Efeito Financeiro 

58258 V\na Conceição Calhao 08 01/04/2007 

63761 lalne Torres Alves Mundim 04 01/0412007 

63797 ~ice Haruml Yamamoto 04 01 /04/2007 

90130 ~varo Rlzzardl 03 11 /09/2006 

82449 ~Ilda Maciel Culabano 10 01/01/2007 

42905 ~tonlo Carlos Arruda Oliveira 08 01 /04/2007 

24992 ~tonio de Moraes Chagas 10 01 /04/2007 

63766 ~areclda Batista de O. Favetto 04 01/04/2007 

43424 ~olõnlo Metello Neto 07 01/04/2007 

89050 Suzana Albuquerque de Moraes 03 24/06/2008 

97523 ~erelda Albertina Gomes de Arruda 03 19/03/2008 

94462 beyse Regina Sumida Silva 03 04/06/2007 

67725 blinete Adelina Correa Rangel 08 01 /04/2007 

97115 ~era lucia Silva de Sena 03 01/02/2008 

58300 lJgia Alves de Morais 04 01 /04/2007 

97086 arlene Aparecida Gomes Caetano 03 30/01/2008 

94063 Walde1irlo Venltes 03 31/05/2007 

52663 Rita de cássie C. da C. Oellafina 05 01 /04/2007 

-43358 ourdea Almeida Olivelra 11 30/08/2006 

90299 osé de Figueiredo loureiro Junior 03 31/0812006 

42724 aldete Marques Amaut Antiqueira 08 01104/2007 

69650 ulio Cezar do Amaral 03 03/04/2007 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.144/SAD/2D08 

Dispõe sobre retificação, em parte, do Ato 
Administrativo n• 1.250/SAD/2008, de 08 
de julho de 2008, de progressão vertical de 
servidores da Secretaria de Estado de Saúde. 
na carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, e 
considerando o art. 3', inciso li , da Lei Complementar n• 239, de 28 de dezembro de 

2005; 
considerando o disposto na Lei n• 8.269 de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe no Processo nº 421430/SAD/2008, de 23 de julho 

de 2008; 
RESOLVE: 

Art. 1' No Ato Administrativo n• 1.250/SAD/2007, de 08.07.2008. 

ONDE SE LÊ 

01 -Anexo li - Cargo - PNS do SUS - matricula 93298 - Reni Aparecida Barsagllnl , 
Nlvel ·02·, a partir de 05.04.2004. 

LEIA-SE 

01 -Anexo li - Cargo - PNS do SUS - matricula 93298 - Reni Aparecida Barsaglinl, 
Nlvel "02", a partir de 20.05.2008. 

"' 

Art. 2' Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Administração, Cuiabá, 04 de setembro de 2008. 
/, .,,,_ ·, H_~ 

OERA~r-!,REC~~O JÚNIOR S.c: od•E1IMl0 A liltnçlo 

-~, Sec,.,Mfo de -.d• 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.145/SAD/2D08. 

Dispõe sobre progressão vertical 
de servidor da Secretaria de 
Estado de Saúde na Carreira dos 
Profissionais do Sistema Único de 
Saúde do Estado de Mato Grosso, 
e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no art. 3°, inciso 11 , da Lei complementar n•. 239, de 28 de 
dezembro de 2005; 

considerando o disposlo na Lei n• 8.269 de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe no Processo n•. 420593/2008/SAD, de 23 de julho 
de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora Luzenil Maria da SIiva Lima matricula 55528, no Cargo 
de PNS do SUS, progressão para o nlvel "03", a partir de 04 de abril de 2008. 

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Administração, Í;:;.ij~ setembro de 2008. 

GERA~r-
1
REC~O JÚNIOR 

St lo de E1tlldo ll tnçio 

~ AU O 
sec,. Nd• 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.158/SAD/2008. 

Dispõe sobre progressão vertical 
de servidor da Secretaria de 
Estado de Saúde na Carreira dos 
Profissionais do Sistema Único de 
Saúde do Estado de Mato Grosso, 
e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no art. 3', inciso 11 , da Lei complementar n•. 239, de 28 de 

dezembro de 2005; 

considerando o disposto na Lei n' 8.269 de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe no Processo n•. 51373212008/SAD, de 01 de 

setembro de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1' Conceder progressao de nlvel, aos servidores relacionados no Anexo Único, 
deste Ato Administrativo: 

1 -Anexo único -Apoio do SUS 

Art. 2• Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, e/~'!bé, ~8 /~e setembro de 2008. 
/✓~ • 1; r r--;;-

S-ec t. d, C1 t«Jo t#l, lti,çlo OERA~r-•RECl~O JÚNIOR 

~ AU O 
Sec:,. ffdt 

ANEXO UNICO 
Cargo: Apolo do SUS 

Matricula Nome Nlvel Efeito Financeiro 

42163 Edite Maria Wartha 07 01 /0112008 

58471 l,;lizabete Moreira da Silva 03 15/0312006 

42930 Ellzabeth da costa Vieira Dias 'º 01 /0-4/2007 

95190 Ellzeu Rocha 03 11 /09/2007 

25642 Elsa Medina Marçal 04 01 /042007 

43699 Emldio Benicio de Souza 06 01/01/2008 

86141 aura Fernandes Ribeiro 03 13/0312006 

90088 !Maria Gorete da SIiva 03 31/08/2006 

76672 Ed!nalva Pereira 03 01 /092006 

90132 Marina Alves das Neves 03 01/0912006 

64844 Ida Aparecida da SIiva 03 11 /09/2006 

90035 leldy Vieira Belo 03 13/09/2006 

90037 Eliane de Souza l opes 011velra 03 1-4/09/2006 

97077 IKélia Simone Figueiredo 03 23/01/2007 

93302 lsonha Maria Amorim Ferreira 03 29/03/2007 

43714 l.José Benlcio de Souza 04 01,a.12001 
~.) 
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57376 IGabriela Lanza Augusta 04 01/04/2007 

57371 Emma Dolores Penarol Lucfo 04 01/04/2007 

59049 l ourdes Maria Baliero 04 01/04/2007 

58075 Maria Domingos da Costa Araújo 04 01/04/2007 

21552 !Severino Gomes da Silva 04 01/04/2007 

38186 Sebasliana Célia Santos Arruda 04 01/04/2007 

64444 lorlando Braz Arruda do E. Santo 03 17/04/2007 

93349 Lucia Maria Nóbrega da Silva 03 07/05/2007 

94070 !Maria Gloria de Amorim Ortiz 03 30/05/2007 

94490 !Marcelo da Silva Lourenço 03 21/06/2007 

94959 Melita Ali Pereira 03 15/08/2007 

95232 tTãnla Suely da Luz 03 04/09/2007 

95467 lJosé Milton Pereira do Vale 03 05/09/2007 

95472 osefina Aparecida dos R. Guimarães 03 05/09/2007 

95353 Maria Aparecida M. dos Santos 03 06/09/2007 

95218 ldney de Lourdes Jesus 03 06/09/2007 

95188 Irene Gonçalves Pereira 03 10/09/2007 

63940 lzeu Saraiva 03 10/09/2007 

95170 RUda de Lima Alves dos Santos 03 10/09/2007 

95171 Roberto Francisco Ferreira da Silva 03 10/09/2007 

57725 ISonia de Fátima Torres de Jesus 03 10/09/2007 

43736 lsuely de Jesus Siqueira 03 10/0912007 

95195 eresa Barbosa de Souza 03 11/09/2007 

76588 Eulane SIiva Santos 03 13/09/2007 

96330 oana Monteiro Salgado 03 14/11 /2007 

97113 Silbene Fátima da Silva 03 17/01/2008 

97062 Tatianv da Rocha Fonseca 03 23/01 /2008 

58111 Ulisses Soares da Conceição 03 28/01/2008 

97112 Helml Benilde Nedel 03 14/02/2008 

43710 lzabel Cristina das Chagas 04 21 /02/2008 

97541 uleida de Paula Ramos 03 19/03/2008 

98347 Elva Alice Alcaraz 03 02/04/2008 

98896 ucl da Costa Ribeiro 03 10/04/2008 

101106 Maria Aparecida do Carmo 03 23/04/2008 

100801 Vilma Leite da Costa 03 04/06/2008 

100802 Rlnaldo da Costa 03 06/06/2008 

101214 Nelson José Pedrotti 03 14/06/2008 

ATO ADMINISTRATIVO N' 1.606/SAD/2008 

Dispõe sobre progressão horizontal 
de servidor da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Coordenação Geral, na 
Carreira da Área Instrumental Poder 
Executivo de Mato Grosso e dâ outras 

providências. 

o SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO. no uso de suas atribuições 

legais, e 
considerando o art. 3°, inciso li , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro 

de 2005; 
considerando o disposto na Lei n' 7.461, de 13 de julho de 2001 , alterada pela Lei 

n°8.174, de 27 de julho de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe a Informação n' 2.339/SGP/SAD/2008, de 18 
de julho de 2008, constante no Processo n' 326.502/2008/SAD, de 13 de junho de 2008, 

R E SOLVE: 

Art. 1' Conceder ao servidor ENIO ALVES DOS SANTOS, Matricula n• 
401 .550.010, Cargo de Técnico da Área Instrumental do Governo, progressão horizontal para a classe 
uc•i. devendo produzir efeitos financeiros a partir de 13 de junho de 2008. 

Art. 2' Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publ icação. 

Secretaria de Estado de Az;;~tí~ Cuiabâ, 16 de setembro de 2008. 

GERA~~REC~O JÚNIOR 
S• o dt E1r o A ir tllfl& i O 

~~~~ 'ftNES JE S DE ES 
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ATO ADMINISTRATIVO N' 1999/SAD/2008 

Dispõe sobre enquadramento Inicial de 
servidor da Procuradoria Geral do Estado 
- PGE, na Carreiro doa Servidor-o s da 

Procuradoria-Geral do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, e 
considerando o art. 3°, inciso 11 , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro 

de 2005; 
considerando o disposto na Lei n°. 7.351 , de 13 de dezembro de 2000; 

considerando, ainda, o que dispõe na Informação n• 2.864/SGP/SAD/2008, 

constante no Processo n• 317.673/SAD, de 10 de junho de 2008, 

'-

RESOLVE: 

Art. 1' Fica o servidor GONÇALBERT TORRES DE PAULA, 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adm i n ls tracao • Imprensa O f iclal-lOMAT 

Ass i natura D i gital . Cl i que aqui para ver i f i car a assinatura 

Matricula 

117.744.001-3, enquadrado no Cargo de "Técnico da Procuradoria-Geral", Classe "A", Nlvel "01 ", 
regime de trabalho de 30 horas semanais a partir de 15 de outubro de 2004. 

Art. 2' Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabâ, 16 de setembro de 2008. 

/,A 'L_.LL_ 

GERALDO REC~TO JÚNIOR 
S.cn: io d• E,ttfdo A ut• tn,çio 
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ATO ADMINISTRATIVO N' 2080/SAD/2008 

Dispõe sobre enquadramento Inicial de 
servidores da Secretaria de Estado de 
Saúde, na Carreira dos Profissionais 
do Sistema Único de Saúde e dâ outras 
providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e 

considerando o art. 3°, inciso 11 , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro 
de 2005; 

considerando o disposto na Lei n• 7.360, de 14 de dezembro de 2000; 

considerando, ainda, o Termo de Ajuste de Quitação que autoriza o presente 
enquadramento e de acordo com o que dispõe o Processo n• 97.18412005/SAD, de 22 de novembro 
de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam enquadrados em regime de 30 (trinta) horas semanais, os servidores 
relacionados nos seguintes anexos deste Ato Administrativo: 

Anexo 1- Profissional de Nlvel Superior do SUS 
Anexo li - Assistente do SUS 

Art. 2' Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Administração, em Cuiabâ, 16 de setembro de 2008. 

( /4,I 1:-/b-
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Anexo 1 
Cargo: Profissional de Nlvel Superior do SUS 

Matricula l Nome 1 Classe I Nfvel 1 Efeito Financeiro 

1955.940.010 k.issandra Maria Cavalcante de Moraes. 1 e 1 01 1 01 .10.2001 

955.000.025 lcynthia Auxiliadora Bernardo Barcelos. 1 B 1 01 1 14.06 .2004 

Anexo li 
Cargo : Assistente do SUS 

Matricula Nome Classe Nlvel Efeito Financeiro 

'4 16.500.021 Ucia de Assunção . e 01 28 .05.2001 

'433,850.035 Oirley Tanla da SIiva Padllha . e 01 24.04.2001 

1952.680.017 A.na Lúcia Batista Vieira. c 01 05.09 .2001 

1944 .550.010 laudinéla de Lima Pinto . c 01 29.05 .2001 

593.230.027 Deiwson Ortelhado. c 01 06.11 .2001 

944 .640.010 Fluminense de Araújo Bastos Júnior. c 01 20.06.2001 

ATO ADMINISTRATIVO N' 2094/SAD/2008 

Dispõe sobre progressão horizontal de 

servidora da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, na carreira dos 
Profissionais do Sistema Prisional do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso e dã 
outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

e 
considerando o disposto no art. 3°, inciso 11, da Lei Complementar n' 229, de 28 de 

dezembro de 2005; 
considerando o disposto na Lei n• 8.260 de 28 de dezembro de 2004; 
considerando, ainda, o que dispõe no Processo n• 378.122/2008/SAD, de 

07.07.2008; 

RESOLVE: 

Art. 1' Conceder a servidora JOANITA ROMANA FERREIRA, Matricula n• 929.500.19, 
Cargo de Técnico do Sistema Prisional, progressão para classe º C", com efeitos financeiros a partir 

de 07.07.2008. ) 
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Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Administraçao, em Cuiabé, 16 de setembro de 2008. 
lA IL-6!:, 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 2149ISADl2008 

Dispõe sobre enquadramento originário 
de servidores da Secretaria de Estado 
de Saúde, na Carreira dos Profissionais 
do Sistema Único de Saúde e dá outras 
providências. 

legais, e 
O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

2005; 
considerando o art. 3°, inciso 11 , da Lei Complementar n• 239, de 28 de dezembro de 

considerando o disposto na Lei n• 8.269, de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe o Processo n• 541 .54612007ISAD, de 28 de 
novembro de 2007; 

RESOLVE: 

Art. 1ª Ficam enquadrados nos cargos e classes os servidores relacionados nos 
seguintes Anexos deste Ato Administrativo: 

1- Profissional de Nlvel Superior do SUS -Anexo 1 
li -Técnico do SUS -Anexo li 
Ili -Assistente do SUS -Anexo li 

Art, 2• Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro de 2005. 

Secretaria de Estado de Administraçao, em Cuiabá, 16 de setembro de 2008, 
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Anexo/ 
Cargo - Profissional de Nlvel Superior do SUS 

Matricula NOME CLASSE 

65897 LIANE BENEDITA GOMES RODRIGUES B 

104815 ELIAS NASRALA NETO c 
114634 MARLEY MENDES ARAUJO B 

120070 YRIAN TERESA MACIEL DE ARRUDA E SÁ B 

111521 IMONE VERLANGIERI CARMO e 

Anexo// 
Cargo- Técnico do SUS 

Matricula 1 NOME 1 CLASSE 1 

1 96748 ,-.AIR SOARES DE ALMEIDA 1 A 1 

Anexo Ili 
Cargo-Assistente do SUS 

Matricula NOME CLASSE 

95175 f'\JLTON CARRASQUEIRADE SOUZA c 
95506 ~ILTON DE MACEDO c 
96675 jANA PAULA FONTOURA DA SILVA e 
54212 RCINA HONORINDA DE OLIVEIRA A 

42419 CARLOS MAGNO DA GAMA FIGUEIREDO A 

42773 CLAIR TOLOTTI B 

75091 CLEUZA DE OLIVEIRA E SILVA c 
97114 CLEYTON LAURO DA SILVA c 
42506 NAIR QUESSAOA DE ALMEIDA A 
115736 RANGEL COSTA PEREIRA SANTOS A 

42161 ANIA REGINA DE OLIVEJRA c 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 21S0ISADl2008 

Dispõe sobre enquadramento Inicial de 
servidora da Secretaria de Estado de Saúde, 
na Carreira dos Profissionais do Sistema 
único de Saúde e dA outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e 

considerando o art, 3º, inciso 11 , da Lei Complementar n• 239, de 28 de dezembro de 
2005; 

' 
considerando o disposto na Lei n• 8.269, de 29 de dezembro de 2004; 

- GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROS so 
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de 2008; 
considerando, ainda, o que dispõe o Processo n• 394.88712008ISAD, de 14 de julho 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam enquadrados os servidores relacionados nos seguintes Anexos deste 
Ato Administrativo: 

1- Profissional do Nlvel Superior do SUS - Anexo 1 
li -Assistente do SUS - Anexo li 

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Administraçao, em Cuiabá, 16 de setembro de 2008. 

IA, I 1:-/b-
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Anexo/ 
Cargo - Profissional do Nive/ Superior do SUS 

Matricula Nome Classe Nlvel C.H, Efeito Financeiro 
93470 MAURICIO GOMES DOS SANTOS A 01 40H 14.07.2005 
115735 l"_UZANA KUSSLER SCHNEIDER A 01 30H 16.06.2004 
94857 (V'IANESSA REZENDE SOUSA A 01 30H 10.06.2005 

Anexo li 
Cargo - Assistente do SUS 

Matricula Nome Classe Nlvel C.H. Efeito Financeiro 
95175 ILTON CARRASQUEIRA DE SOUZA e 01 30H 03.09.2001 
95506 ILTON MACEDO c 01 30H 05.09.2001 
96675 ANA PAULA FONTOURA DA SILVA c 01 30H 08.01.2002 
75091 CLEUZA DE OLIVEIRA E SILVA c 01 30H 04.09.2001 
111521 ~IMONE VERLANGIERI CARMO c 01 30H 13.01 .2004 
42161 ANIA REGINA DE OLIVEIRA c 01 30H 17.09 .2001 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2151 ISADl2008 

Dispõe sobre progressão horizontal de 
servidores da Secretaria de Estado de 
Saúde, na Carreira dos Profissionais 
do Sistema Único de Saúde e dá outras 
providências. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais. e 

considerando o art. 3º, Inciso 11 , da Lei Complementar n• 239, de 28 de dezembro de 
2005; 

considerando o disposto na Lei nº 8,269, de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe o Processo n• 139.61712008/SAD, de 19 de março 
de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder progressão de classes para os servidores relacionados nos seguintes 
Anexos deste Ato Administrativo: 

1 - Profissional de Nivel Superior do SUS -Anexo 1 
li -Técnico do SUS-Anexo li 
Ili -Assistente do SUS -Anexo Ili 

Art. 2• Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Secretaria de Estado de Adminlstraçao, em Cuiabá, 16 de setembro de 2008. 
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Anexo I 
Cargo - Profissional de Nível Superior do SUS 

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro 

123157 NORESSA FANT1M GIROLDO B 29.03.2008 

124796 DSON JOSÉ DE SOUZA B 09 ,07 ,2008 

65897 LIANE BENEDITA GOMES RODRIGUES c 28.11 .2007 

104715 LIAS NASRALA NETO D 16.05.2008 -
41998 ERNANOO PEREIRA BRAGA c 10.07 .2008 

114634 v1ARLEY MENDES ARAUJO c 15.06.2007 

93470 SAURICIO GOMES DOS SANTOS B 15.07 .2008 

120070 vrYRIAN TERESA MACIEL DE ARRUDA E sA c 03.07.2008 

961830 AURITA CRISTINA DE O. VARANDA c 04.01 .2008 

115735 UZANA KUSSLER SCHNEIDER B 04.07.2008 

./ 
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J 75772 frATIANA MIOTTO 1 B 1 15.07 .2008 

94857 iWANESSA REZENDE SOUSA 1 B J 09.07.2008 

Anexo li 
Cargo - Técnico do SUS 

Matricula I Nome Classe Efeito Financeiro 1 
94507 IAMANDA CRISTINE DUROURE DA SILVA c 23.07.2008 

96748 INAIR SOARES DE ALMEIDA B 03.07.2008 1 

Anexo Ili 
Cargo - Assistente do SUS 

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro 

95175 

95506 

96675 

54212 

42419 

42773 

75091 

97114 

49796 

94391 

42506 

96557 

115736 

42161 

11\ILTON CARRASQUEIRA DE SOUZA D 28.09.2006 

AILTDN DE MACEDO D 18.07.2007 

ANA PAULA FONTOURA DA SILVA D 29,06.2007 

ARCINA HORORINOA DE OLIVEIRA B 08.07.2008 

CARLOS MAGNO DA GAMA FIGUEIREDO B 10.07.2008 

icLAIR TOLOTTI c 27.05.2008 

icLEUZA DE OLIVEIRA E SILVA D 28.09.2006 

icLEYTON LAURO DA SILVA D 23.02.2007 

ELIZANGELAAUXILIADORA DE ALMEIDA c 03.07.2008 

!MARCO ANTONIO ANTUNES DA CRUZ B 03.07.2008 

!NAIR QUESSADA DE ALMEIDA B 28.02 .2008 

NÚRIA DE MELO DE CASTRO c 07 .05.2008 

RANGEL COSTA PEREIRA SANTOS B 06.03.2008 

ANIA REGINA DE OLIVEIRA D 11 .1 0.2007 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2152/SA0/2008 

Dispõe sobre enquadramento originário 
de servidores da Secretaria de Estado 
de Saúde, na Carreira dos Profissionais 
do Sistema Único de Saúde e dá outras 
providências. 

legais, e 

2005; 

O SECRETARIO OE ESTADO OE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

considerando o art. 3°, inciso li , da Lei Complementar n• 239, de 28 de dezembro de 

considerando o disposto na Lei n• 8.269, de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe o Processo nº 374.268/2008/SAO, de 04 de julho 
de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam enquadrados nos cargos e classes os servidores relacionados nos 
seguintes Anexos deste Ato Administrativo: 

1- Profissional de Nlvel Superior do SUS -Anexo 1 
li -Técnico do SUS -Anexo li 
Ili - Assistente do SUS -Anexo li 

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro de 2005. 

\. 

Secretaria de Estado de Administraçao, em Cuiabá, 16 de setembro de 2008. 
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Anexo / 
Cargo - Profissional de Nível Superior do SUS 

Matricula 1 NOME 1 CLASSE 1 

58275 IELIANA VALÊRIA KANSO BRANDINI 1 B 1 

Anexo// 
Cargo - Técn ico do SUS 

Matricula I NOME 1 CLASSE 1 

114732 ICLEUZA PEREIRA LEITE BRANDÃO 1 A I 

43433 REGINA LUCIA CAMPOS LEITE J A 1 

Anexo Ili 
Cargo - Assistente do SUS 

Matricula NOME CLASSE 

118374 bULCINEIABARBOSADOS SANTOS A 

95493 VONIR PAGLIARI c 

93981 ~ARGARETH DE BARROS CORDEIRO c 

98526 ~ARIAANTONIA DA COSTA c 

114167 NARLY TORRES DE ALMEIDA DIAS B 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Administraceo - Imprensa Of l c i a l- lOMAT 
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legais, e 

2005; 

de 2005; 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2153/SA0/2008 

Dispõe sobre enquadramento Inicial de 
servidora da Secretaria de Estado de Saúde, 
na Carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde e dá outras providências, 

O SECRETARIO OE ESTADO OE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

considerando o art. 3°, inciso li , da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 

considerando o disposto na Lei n• 8.269, de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe o Processo n• 95303/2005/SAO, de 21 de novembro 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam enquadrados no Nlvel " 01 " , regime de 30 (trinta) horas semanais, no 
cargo de Assistente do SUS, os servidores relacionados neste Ato Administrativo: 

Cargo - Assistente do SUS 

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro 

95493 IVONIR PAGLIARI c 12.09 .2001 

124410 MADERSON LUIZ SOUZA DE ALMEIDA A 24.05.2005 

93981 MARGARETH OE BARROS CORDEIRO c 08.11 .2001 

98526 MARIAANTONIA DA COSTA c 15.04.2002 

legais, e 

2005; 

de 2008; 

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicaçao, 

Secretaria de Estado de Administraçao, em Cuiabá, 16 de setembro de 2008. /Á- , , ✓,,~ 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 2154/SAD/2008 

Dispõe sobre prog ressão horizontal de 
servidores da Secretaria de Estado de 
Saúde, na Carreira dos Profissionais 
do Sistema Único de Saúde e dá outras 
providências. 

o SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRACÃO, no uso de suas atribuições 

considerando o art. 3°, inciso li , da Lei Complementar n• 239, de 28 de dezembro de 

considerando o disposto na Lei nº 8.269, de 29 de dezembro de 2004; 

considerando, ainda, o que dispõe o Processo n• 100.156/2008/SAO, de 03 de março 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder progressão de classes para os servidores relacionados nos seguintes 

Anexos deste Ato Administrativo: 

Matricula 

120293 

120298 

125279 

87642 

58275 

124921 

122097 

120526 

122650 

123910 

124923 

1 - Profissional de Nível Superior do SUS - Anexo 1 
li - Técnico do SUS -Anexo li 
Ili - Assistente do SUS -Anexo Ili 

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação . 

Secretaria de Estado de Administraçao, em Cuiabá, 16 de setembro de 2008. z Á. i, ú ~ 
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Anexo I 

'"'~\\o . .,~,.,, .. ~~ ... 
Cargo- Profissional de Nivel Superior do SUS 

Nome 

AMANDA INES SOUZA MACENA 

ANGELACLÁUDIACATELANI CARVALHO 

ELINA SILVANA BESSA CAMPELO 

DEUSOITO GONÇALO O. DAS NEVES 

ELIANA VALÉRIA KANSO BRAND1N1 

ELIETH RODRIGUES E SILVA PEREIRA 

IVAIR SAGGIN 

ÚCIA DA COSTA BARROS DIAS 

RONILSON ARRUDA DE MORAES 

ROSANGELA USHIZlMA 

lsUMAKO KINOSHITA UEDA 

Classe Efeito Financeiro 

B 03 .03.2008 

B 14.03.2008 

B 16.07.2005 

B 16.07.2008 

c 04.07 .2008 

B 22.07.2008 

B 06 .03 .2008 

B 19.03.2008 

B 22.03.2008 

B 02.07.2008 

B 15.07 .2008 
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Anexo li 
Cargo - Técnico do SUS 

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro 

114732 LEU2A PEREIRA LEITE BRANDAO B 24.03.2008 

25689 EUNICE MONTEIRO SANTOS B 11 .07.2008 

43433 REGINA LÚCIA CAMPOS LEITE B 14.07.2008 

Anexo li/ 
Cargo -Assistente do SUS 

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro 

118374 DULCINÉIA BARBOSA DOS SANTOS B 23 .07 .2008 

94450 ISELLE GERALDINE B. DE CARVALHO e 22 .07 .2008 

95542 GRACIOLA COELHO CHAVES c 16.07.2008 

95493 VONE PAGLIARI o 16 .11 .2006 

93981 ARGARETH DE BARROS CORDEIRO o 08.11.2006 

98526 ARIAANTONIA DA COSTA o 09,08,2007 

114167 ARLY TORRES DE ALMEIDA DIAS c 22.07.2008 

96677 VALERIA CRISTINA DA SILVA c 18.07.2008 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2187/SAD/2008. 

Dispõe sobre revogação do ato 
administrativo nº 1294/SAD/2008, de 
16 de julho de 2008, que dispõe sobre 
enquadramento Inicial de servidora da 
Secretaria de Estado de Saúde e dá outras -, providências. 

-

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e 

considerando o art. 3°, inciso 11, da Lei Complementar n• 239, de 28 de dezembro de 
2005; 

considerando, o que dispõe o Processo nº 471 .783/2008, de 13 de agosto de 2008; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o ato administrativo n• 1294/SAD/2008, 
de 16 de julho de 2008. 

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação 

Secretaria de Estado de Admin//4/ ~ bá, 16 de setembro de 2008. 

St o de E•ttldo A llf ll t~l o GERA~r~•REC).9~TO JÚNIOR 
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Portaria Conjunta nº. 383/SAD/SEDER/2008. 

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei 
nº. 7.242 de 30 de dezembro de 1999 e no Decreto nº. 3.006 de 05 de Maio de 2004. 

RESOLVEM: 

Art.1º Homologar a Avaliação de Desempenho Anual dos servidores da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Rural, referente ao ano de 2007 nos termos do Art . 9' do Decreto n•. 3.006 de 05 

de maio de 2004. 

Registrada 
Publicada 

Cumpra-se. 

Cuiabá, MT, 03 de setembro de 2008. 

/ /4 / /;-/1:,r 
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(Anexo da Portaria Conjunta nº. 383/SAD/SEDER/2008.) 

MATRICULA NOME 
TÉCNICO OE DEFESA AGROPECUARIA E FLORESTAL 

79646 lAdelar Jorge Mariotti 

79824 !Ademir Lima Pessoa 

48604 !Adriano Garcia Araujo 

109746 ~berto Magno Lelchwels 

66494 IÃ.Íblno Pfelfer Neto 

109919 IA.texandre de Oliveira Mata 

110029 IA.texandre Maximiano 

85602 l.t1 tlson Seganfredo Cericatto 

GOVERNO DO ESTADO D E MATO GROSSO 

Secretar i a de Adm i n i stracao - Imprensa Of i c i al - lOMAT 
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NOTA 

9,18 

8,69 

9,40 

8,97 

9,48 

8,43 

9,8 1 

9,86 

109738 Ana Carolina Schmldt 

80154 A.na Maria de A. Mitidiero 

79827 o.na Maria Moraes Saraiva 

79648 l\ngelo Belém Neto 

79801 l\ntonlo Carlos da Silva 

79503 l\ntonio João Moreira Calaça 

95544 ~tonio Marcos Rodriges 

799 58 tonio Ribeiro da Fonseca 

79666 Batista Cardoso da Silva 

109744 Carlos Mauro Scwerz 

79639 Carlos Roberto Gomes Ferraz 

79626 Céllo Ofugl 
80054 fclaudio Marcelo Ramos Gatvão 

79592 laudio Neves Peres 

79513 leber Tonel1o Pedro 

109729 Daniella do Nascimento Schettino 

109731 Danlella Soares de Almeida 

69063 Decio Coutinho 

47184 Denise Oliveira Guimarães 

80141 Oimas Ribeiro Viana 

59567 Divinomar Roberto Barbosa 

48942 Djalma Rodrigues da Silva 

110732 Curvai de Sá leal Filho 

79635 Edemar Luiz Tamlozzo 

79964 Edgar Knnor 

52704 Ediberto Marques l emes Pinto 

40276 EMs Jose da Silva 

79497 IErika Gleice M. do Nascimento 

80164 Ernani Machado de lima 

80261 Evandro Jose de Carvalho 

110152 emanda da Silva Rocco 

109878 Fernanda Rezek Caranl 

79659 Fernando Antonio Moreto 

56773 ernando Henrique P. Salazar 

80002 Francisca Teresa Sousa 

80175 Francisco Campos Lacerda 

79488 Francisco Carlos Lopes Braz 

43577 Francisco Carlos de O. Pires 

79631 Francisco Carlos M. S. Zaque 

79988 Francisco de Souza Carvalho 

62555 Francisco Slmião Medeiros Souto 

79608 Francisco Valtenio S. Ferreira 

80157 IGenilson Jose de Assis 

79632 IGeovanl Gomes Portela 

79930 !Gerado da Rosa Galvão 

79675 lane Aparecida G. Mendonça David 

130372 IGregory Silva Ribeiro Sandovat 

100522 !Gustavo Alves de Abreu 

126218 !Gustavo Viera 

80239 Hamilton Benedito Pereira 

79730 Henrique Nogueira de Alencar 

80234 Humberto Victor de Matos 

79923 lrineu Barbieri 

109730 lrineu Cotrin Junior 

109831 sabela Ferreira Lopes 

109750 lsabe1a Thommem Maciel 

80244 efferson l uiz do Nascimento Cambara 

80238 oao Bosco Ribeiro 

79613 oão de Freitas 

79640 oão Marcelo Brandlne Nespoli 

109745 oaquim Jose da Rocha 

58707 ose Borba Moglia 

80159 !José Carlos Baldo 

22676 .lose Crlstovam Duarte 

79983 Jose Franklln Rego Oliveira 

79581 Jose Rene Vieira de Souza 

31566 Jutio Cesar Menta 

59527 Karen da Costa Rocha 

79771 Kellyn Olides de A. Corres Philipp 

79547 Ladislau Andretfno de Souza 

79487 Laeimar de Souza Leite 

270 indaura da Costa Martins 

79128 LUcla Elena de Abreu 

66716 Lucineide Pereira Lago 

79133 Luiz Alberto Victor de Matos 

79627 Luzanil Correa de Souza Martins 

79536 ys Suyene Barco H. Seraphin 

79138 Manoel de Aquino Filho 

109899 Marcelo Magalhães Ploli 

109776 Marcelo Oliveira Leite 

79516 Márcia Benedita Martins 

109740 Mareio Adélio de Carvalho 

110150 Mareio Alves Pallerosi 

79139 Mareio Magnos Martim; de Siqueira 

109741 Marcos Antonio Couto Campos 

58558 Marcos Aurélio Rosa de Castro 

50049 Marcos Calão Domelas Vilaça 

79538 Marcos Murilo Rolím Junior 

79522 Maria Auxiliadora Pereira . R. Diniz 

36967 Maria do Carmo Uma e Silva 

de Setem br o de 2008 

8,60 

9,73 

9,93 

9,64 

9,73 

7,81 

9,56 

9,85 

10,00 

9,36 

10,00 

9,96 

9,54 

9,79 

9,31 

9,44 

9,85 

10,00 

8 ,45 

8,01 

9,53 

8,81 

9,71 

9,93 

7,17 

9,13 

9,14 

8,85 

9,84 

7,65 

9,63 

9 ,89 

9,90 

9,25 

9,40 

9,66 

8,45 

9,02 

9,93 

8 ,65 

9,68 

9,36 

9,70 

10,00 

9,17 

9,30 

6,83 
9,27 

7,74 

8,95 

8,51 

8,47 

9,93 

9,30 

9,50 

10,00 

9,46 

8,80 

9,90 

9,96 

7,35 

7,17 

9,38 

9,18 

8,43 

8,77 

8,96 

9,69 

10,00 

8,27 

8,35 

9,93 

9,52 

9,80 

9,35 

9,69 

9,31 
10,00 

8,14 

9,82 

9,45 

10,00 

9,06 

9,70 

9,87 

9,06 

9,87 

8,68 

10,00 

9,64 

./ 
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80015 Maria da Conceição de Paula 

14225 Maria Jose Tavares Melo 

39593 Maria Odilene Damasceno 

79579 Marie Arthur lopes Correia 

47006 Marizete Gregório Tardin 

110031 Marta Aparecida Furquim Ferreira 

29257 Mauricio Nonato dos Santos 

88890 Mauro Vicente Bortolas 

79625 Messias Gonçalves da Silva 

80204 Milson Longuinho Rodrigues 

80171 Newton Hecht Castilho 

79621 Oreníl de Andrade 

79729 Oscarlina de Jesus 

79616 Osmane Gabrile Vieira 

79959 Otacllio Manoel da Silva 

49237 PaluA Correa Soares 

79576 Patrícia Porto Senna 

79582 Paulo Antonio da Costa Bilego 

109771 Paulo Henrique Rodrigues Ernest 

39706 Paulo Jose Magalhães Cunha 

80049 Pedro Monteiro Sobral 

79590 Pedro Sergio Mazetti 

80168 Raimundo Hermes S. Peixoto 

109737 lcardo Alexandre da Silva 

109887 icieri Lucchesi Cordeiro 

61143 Risia Lopes Negreiros 

79575 Rita de Cássla de A. e Silva 

79574 Roberto Luiz Correa da Costa 

80036 Roberto Renato Pinheiro Silva 

65256 Roberto Wagner de Olivelra Vicente 

109736 obson Garagorry da Rosa 

109787 Ronaldo de Assis Medeiros 

79619 Rosana Viana Scapini 

79605 Rosane Marine Melo 

31030 Rui Nogueira Rufino 

79572 ~alvador Antunes Monteiro Maciel 

79508 ~andra Regina P. Vieira 

60115 fsandro Andreani 

79570 Sebastião Marinho dos Santos 

80160 Sergio Vicentini França 

44854 tephan Pereira e Silva 

40654 Tadeu Aurimar Mocelin 

109743 Va1decy de Moraes Lourenço 

67585 alney Souza Correa 

79629 alto Gabriel da Silva 

79901 !VantuU Gonçalo BertuUo 

79566 Mcente Mamede de Arruda 

49131 w,Jagner Arruda Passarinho 

39550 Waldemir Batista da Silva 

80011 Naldomlro da Silva Vilela 

59997 uri Reichmann Sassl 

TéCNICO ADMINISTRATIVO DE DEFESA AGROPECUARIO 

79805 Aurema Ferreira de Caiva1ho 

31947 Firmina Marcimina da SIiva 

79929 zllda Maria da Mata 

79135 Lulza Alves Ribeiro SIiva 

79643 !Maria Jose Ferreira Satgado 

113939 Maria Justina Miranda Machado 

79992 jMarlene Corres de Souza 

45998 Nelcia Rosalina da Cunha 

79974 erzy Antunes F. Teixeira 

ASSISTENTE TéCNICO OE DEFESA AGROPECUARIO 

79889 demlr Barros dos Santos 

109742 Adersino Marques Dias 

79965 djar Pereira Unhares 

79822 l,A.dmilson Ramos de Barros 

79106 l,A.dmir Tonin 

111155 ~drlano Jorge da Silva Neto 

79919 Aelco Antonio da SIiva 

79915 lberto Aschidamlnl 

79799 Aldo Domingos da Silva 

109817 Alexandre Gomes Martins 

79888 Alvaro Faria da Costa 

79108 Amarildo Uma de Freitas 

11014 Amilton Uonor Siqueira 

79829 lAna Tereza de Miranda leite 

110457 IAndre YeQrOS Gonçalves 

110463 IAndrlll ia Maria de Olegário Bezerra 

79512 !Antonio Bosco Bento 

80153 Antonio Camelo Neto 

80161 Antonio Carlos P. de Clrquelra 

83396 Antonio Marciano de Paula 

79834 Antonio Pereira dos Santos 

80000 Aracy Regina Pedroso 

79804 Arides Leite da Costa 

79798 ~qulmedes Borges da SIiva 

79842 Atanl1 Fontes da SIiva 

80220 ~ugusto Cesar e Silva 

79765 Benedito Joaquim M. Alvares 

79490 Bráulio Garcia Guimarães 

GOVERNO DO ES T ADO DE MATO GROSSO 

Se c retar i a de Adm i n i stracao - Imprensa Of i c i al-lOMAT 

As si nat u ra D i g i tal - Cl iqu e aq ui para ver i f i car a ass i natura 

7,06 

9,60 

8,88 

9,09 

9,87 

9,87 

9,73 

9,29 

8,99 

9,54 

9,75 

9,79 

9,30 

9,74 

7,05 

9,47 

7,15 

9,77 

9,27 

9,12 

8,29 

9,46 

9,58 

9,30 

7,93 

9,97 

9,60 

9,64 

10,00 

7,31 

9,90 

9,93 

9,92 

9,87 

8,56 

9,70 

9,46 

9,41 

9,33 

9,17 

10,00 

9,73 

9,42 

9,60 

9,62 

9,00 

9,37 
8 ,89 

8,69 

8,82 

9,94 

9,43 

8,83 

9,70 

9,54 

9 ,69 

9,85 

9,77 

9 ,49 

9,77 

8,68 

9,09 

9,12 

9 ,33 

9,17 

6,95 

8,14 

9,23 

8,61 

7,14 

8,64 

9,64 

8,17 

9,77 

9 ,90 

9,58 

9,05 

9,87 

9,14 

7,87 

8 ,46 

9 ,33 

9 ,15 

9,17 

9,60 

9,87 

9,22 

8,48 

51843 arlosAlberto Outra Ramalho 

54285 ar1os Schaedler 

79763 Ctaudio Alves Cruz 

14456 Claudionor Mendes da Silva 

110138 Cleodinei Peripolll 

109865 Cleusa Aparecida do Nascimento 

109864 ristiane Mota da Silva 

79898 ristiano Amaral da Silva 

79673 Oemllson Pereira Borges 

109820 Denis Flavio Correa 

79519 Oeogenes Pereira da Silva 

39361 Dilmar Ferreira 

83117 D!onlslo Kolakowskl 

79858 Divino Carlos Guimarães 

79660 Eder da Silva Fontes 

109818 Edevaldo Rosa da Silva 

79996 Edgard de Oliveira R. Junior 

45266 Edi1euza Marchloro 

79606 Edino de Arruda Taques 

80241 Edirson Paulo de Santana 

37389 Edivano Oliveira Brito 

79866 Edmundo Antonio da Costa 

79758 Edna Coelho de Souza 

25882 Edoardo Ferreira Corta 

79552 Edson Alves Tito 

79539 Elenir Maria da Silva 

80078 Elenirson Claudio da Cunha 

110148 Eliel Pereira de Melo 

66491 Elio Hrycyk 

109739 Elizeu Luquine 

79518 Emerson Esplnoso Jovio 

79612 Enlo Alves Cabral 

79872 Enoque Dias Moreira 

74720 Euler Fernando Borges 

83130 Euzébio Rodrigues dos Santos 

110062 ablo Candldo da Rosa 

109830 Flavio Soares de Moraes 

79880 Floriano Dias da Silva 

80205 Franclnaldo Santos Veras 

79826 Francisco Martins Sobrinho 

80027 Francisco Vicente da SIiva 

796338 ecimário Tim Pinheiro 

80233 Gelson Bunier 

40348 eraldo de Almeida Passos Filho 

79913 IGervasio Miguel de Freitas 

16644 !Gilberto Llberato Mayollno 

79634 Gonçalo Benedi1o da S. Penha 

79896 Gonçalo Santana d11 Silva 

79969 Hilário Dalchlovon 

49640 Hilton Bahlense da Fonseca FIiho 

110085 Hlran Carvalho Lima 

79737 Honório Victor Oliveira Neto 

109908 Hudson Ferreira de Oliveira 

799410 Hugney Bento da SIiva 

80173 lbraim Atala 

79669 lario Jose Tomazlne 

45707 lmar Ferreira 

44153 Ivan Jose dos Santos 

79925 vanor Alves Ferreira 

80223 ames Alves Matos 

79790 ean Carlos Boaventura Brito 

79841 erõnimo Gabriel da Silva 

109735 erson Lorent Vilas Boas 

79614 oadlr Bueno Pacheco 

38551 Joana Oark Guimarães 

79933 oão Balista de Oliveira Silva 

79764 oão Bosco Faria Chagas 

109734 o!o Céllo Morel,a de Amorim 

79944 oão Crisostomo de Souza Moreira 

79115 oão Cristovão de Deus 

79554 oão Fernando Alberti 

79096 oão Francisco Maciel de Arruda 

80163 oao Hermes Ribeiro 

79949 oão luiz de Figueiredo 

79754 oão Ramon Crepatdi 

79514 oão Vicente de Larcos 

80169 oaquim Julião dos Santos 

34807 onas Jose da SIiva 

80229 ose Aiuton Zuchinl 

80005 ose Antonio Rodrigues 

37799 ose Carlos Ferreira Mesquita 

79788 ose de Anchieta Bauer 

79102 ose Ernanl Padilha 

79120 iose Gonçalo F. da Silva 

79845 Jose Marcos de Oliveira Sllva 

79585 Jose Miguel de Araujo 

79649 ose Ocifarne Ferreira 

80040 Uose Prudenclano Carrijo Souza 

109752 Uose Roberto Junior 

80021 Jose Rubens de Carvalho 

' 
PáQ: ina 13 

8,93 

9,54 

9,20 

9,56 

9,68 

9,80 

9,72 

9,05 

9,36 

9,93 

9,76 

9,76 

6,58 

8,31 

10,00 

8,18 

9,77 

8,16 

7,50 

8,98 

9,10 

7,53 

9,35 

9,60 

9,90 

9,60 

9,37 

8,25 

8,88 

8,02 

8,10 

9,27 

8,68 

8,69 

8,64 

9,00 

9 ,05 

7,82 

8,33 

9,41 

9,52 

9,58 

9,17 

9,42 

9,07 

8,85 

9,23 

9,83 

9,45 

9,61 

8,91 

9,99 

9,31 

7,53 

9,42 

8,39 

9,83 

8,85 

9,90 

9,18 

9,93 

9,17 

9,38 

9,13 

9,51 

8,23 

8,73 

7,92 

8,87 

9,40 

7,14 

8,76 

8,86 

9,30 

8,87 

7,34 

9,19 
e,12 

9,35 

8,67 

8,63 

8,96 

9,43 

9,61 

9,93 

8,68 

8,78 

9,18 

8,39 

9,65 
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79787 ose Souza Costa 

40666 uacl Lima Silva 

58002 ulio Cesar Ribeiro Silva 

79124 uscelino Ildefonso de Souza Ramos 

52348 ussara Santiago Figueira 

93543 Kidney Franklin Araujo dos Santos 

79671 Lazaro machado de S. Junior 

79647 l eci das Dores Batista 

41511 Leo Mezzomo 

79126 Lourival Joaquim Machado 

79734 l ourivat Undner 

35928 l ourival Teodoro da Silva 

79780 Luciano Pereira da Silva 

79132 Lucimar Nascimento Pires 

37211 Luiz Apolônio de Assunção 

79134 Luiz Carlos da SIiva 

111759 Luiz Carlos Rlssl 

79852 Luiz Roberto C. Cunha 

79101 Luiz Santana do Prado 

109828 Maciel da Silva Garcia 

79924 Manoel Douglas Dourado 

79641 Manoel Jorge Neto 

79783 Marcelo Alexander R. Batista 

80300 Marcelo Fanaia Rezende 

109821 Marcelo Gargiulo Matinez 

79663 Márcia Sparavleri 

80148 Maria A. Oliveira Gorges 

79769 Maria Aparecida Amaral Goes 

79556 Maria Helena de Campos 

57285 Maria Jose Aguetoni 

79993 Mario Santana Pedroso 

110710 Marizete Charmo Leite 

39443 Mauricio Ferreira Nascimento 

79545 Mauricio M. Milhomem 

35974 Mauro Carlos Vieira 

79961 Mauro da Costa Ribeiro 

43460 Miguelina Rosa do Esplrito Santo 

79978 Moacir Honorato Corres 

79645 Mozart Alves Ribeiro 

79109 Nayrone Leigh Almeida Brito 

80226 Ney Cássio de Oliveira 

79501 Neson Martins 

79972 Neuton Jose de Almeida 

17846 Newton Alves Silva 

79724 Newton Pedro de M. Santiago 

79112 NIio Alves dos Reis 

110158 Odalr Jose Luzia 

79967 Ovtdlo Marques Perrelra 

37013 Paulo Cesar da SIiva 

125512 Paulo Roberto Fulanetto Amorim 

40068 !Raimundo Nonato Trindade 

80051 Regina Ido Aparecido Pereira 

99976 Renata Gomes Lacerda 

61760 Renilson Locatelli 

110140 Ricardo Emerick Boni 

127466 Ricardo Pereira Silva 

79895 Rlnaldo Jose de Amorim 

79894 Roberto Cesar Ribeiro de Assis 

80022 Roberto de Arruda e Silva 

79745 Roberva1 Urqulza Cavalcanle 

79785 Robson Gilberto Braga 

110046 Rogério Souza Figueiredo 

80043 Ronair Alves de Oliveira 

109819 Roseli Divino Costa 

59811 Salomão João Mendes 

49871 Samuel Francisco 

79103 Sebastião Cleodil de Arruda 

79600 Sebastião de Almeida 

79100 Simlão dias de Oliveira 

79784 So1ange Canova 

79500 Stenlo Duarte Cordeiro 

79786 Suzy Mara da Silva 

80033 Suell Tocantins 

100577 lfarcisio de França 

79831 [Túlio Sevio de Aquino 

110053 Vagner de Moraes Melquiades 

110106 VaAuimar Fernandes 

79655 Valdeci Jose dos Santos Leles 

51520 Valdivino Leite Porti lho 

79876 Vanderlel Jose Serra Macedo 

79611 Vandertei do Nascimento 

52734 Mcente Pereira Alencar 

46245 Mima Aparecida D. S. Rodrigues 

79599 Mlson Jose Ribeiro 

79950 r,Nagner Bernardes de Souza 

79977 W81declr João Rigo 

79767 walmir Falcão de Brito 

79661 Walter Ribeiro de Oliveira 

79856 wanderléia Monteiro Almeida 

79736 VVílson Coimbra 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secre t ar i a de Admin l stracao - Imprensa Of ici al-lOMAT 

Assinatura D i gital - Clique aqui para ver i f ic ar a ass in atura 

8,81 

8 ,68 

8,38 

9,72 

9,79 

9,22 

9,39 

8,31 

9,48 

9,27 

6 ,60 

8,89 

9,37 

8,81 

9,20 

9,77 

10,00 

8,23 

9,85 

9,53 

8,52 

9,81 

9,15 

9,77 

8,22 

9,12 

8,56 

9,25 

9,12 

8,55 

9,53 

9,33 

7,43 

9,41 

8,90 

8,86 

7,29 

9,17 

9,52 

8,43 

9,74 

9 ,04 

9,08 

9,56 

9 ,56 

9,62 

8,44 

9 ,50 

9,64 

9,62 

8 ,02 

9,47 

9,31 

8,45 

8,77 

8,97 

9,12 

9,39 

9,84 

8,13 

9,70 

9,69 

6 ,92 

9,83 

9,67 

9,93 

9 ,77 

8,66 

8,92 

9,15 

9,14 

8 ,88 

9,80 

9,35 

9,41 

9,60 

9,42 

9,17 

8,87 

8,58 

9 ,98 

8,23 

9,60 

8,23 

8,92 
8,15 

8,82 

7,75 

8 ,52 

9,81 

80013 tJVjlson de Lera Nunes 

53941 t.,'Vanderlel da Silva 

79665 tf,Jiser Barbosa Moura 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO OE DEFESA AGROPECUARIO 

42541 ~aor Moreira dos Santos 

13030 ~marilio Santana de Arruda 

79782 ~a Márcia Fonseca de Souza 

79794 ~gélica Maria 8 . Magalhães 

58647 ~tonia Azélia 

79596 ~tonlo Cardoso de Andrade Neto 

79800 ~tonlo Gaeta Pinto de Barros 

79796 iAraldo Roberto da Costa 

79797 IA,Undo Gomes Leite Filho 

79505 ~!no Leite da Silva 

43 Benedita Eugenia Fernandes 

80019 Benjamim da Silva Cruz 

1743 !Carivaldo Fernandes Barbosa 

79615 !Carlos Domingos da Silva 

40698 IClzino Queiros Pereira 

68607 iClaudia Aparecida do Nascimento 

39120 iCleide Aparecida V. Costa 

79851 iCleonice Rosa da Silva Santos 

1403 ICoracilda Soares Rodrigues 

79589 ICristiane de Melra dos Reis 

80024 Darci Maculam 

80155 Oelza Moreira da Costa 

80014 Deuzelia Soares de Oliveira 

80018 Dianyelre Dias de Souza 

80152 Oiniz Jose de Oliveira 

4594 Domingos Ramos de Pinho 

12061 Ecellse Bastos Gomes Dorlleo 

79498 Edaguimar do Nascimento Stlpp 

79860 Edlleide Correia de Moraes 

79863 Edinalva de Souza Lopes 

79658 Eduardo Thommem 

79877 Elessandra Miranda Soares 

79867 Eliana Trindade da C. Thommem 

79609 Elias Nunes de Morais 

8761 Eliza Auxiliadora da Silva 

22578 Elclno Sebastião Marinho dos Santos 

79664 Erinelde Messias de Lara 

79875 Eutalio Lino da Silva 

80166 Eva Gomes de Souza 

242 Evanil da Silva Luz 

79878 ernando Bodnar 

79881 Francisca Rodrigues da SIiva 

46923 fGenilda Jose de Freitas 

30673 1Gi11lei Maria B. Ferreira 

79636 !Gloria Maria Bispo Louzada 

247 Hevaldo Luiz Arruda Carmo 

80264 diney dos Santos Moraes 

1995 lldeu Rodrigues da SIiva 

1184 Inês Besson Bissi 

61713 trdes Constando de Paula 

86684 ackson Jorge de Souza 

3099 oão Brasil Pereira Mendonça 

79937 oão Pires Modesto Filho 

796 51 oaquina C. Arruda Paim 

37409 o!ce Nascimento Araujo 

79921 ulha Márcia P. Assis 

79628 Julia Luiz França de Carvalho 

79123 Julieta Domingas Silva 

80167 lauri Martins Ribeiro 

79125 Lenir Maria da Silva 

70227 Lia Mara Alves de Carvalho 

6197 Llndlfatima Francisca Santos 

79130 ucia Ferreira Cunha 

79623 Lucia Maria Alves 

2138 Luclcleude Alves Dourado 

79668 Lucledi Lisboa Santos 

79541 Luciene da Silva Ortega 

80251 ucimar Alves da Costa 

1577 Luiz Carlos Flores 

47605 Luiz Oelcio Putton 

79624 Luiza Guimarães de Souza 

79136 Luiza Maria de Oliveira 

79137 Luiza FeUzarda dos Santos 

5932 Manoel Bueno de Almeida 

59549 Marcilla Gonçalves Ferreira 

17667 Marcitio Dias Monteiro 

79904 Mareio Rogério Dreher 

79525 Marcos Tadeu Martins da Costa 

6210 Maria Aparecida S. Elesbão 

79591 Maria Auxiliadora A. Souza 

65673 Maria da Penha B. A . Oliveira 

27690 Maria das Graças G. wassen 

5551 Maria de Lourdes Alves Silva 

79521 Maria do Socorro Leite Salustiano 

12338 Maria Doraci Rodrigues de Souza 

676 Maria Elizabete Soehn Lima 

' de 2008 

1 8,67 

1 8,99 

1 8,74 

9,17 

9,20 

9,19 

9,47 

7,94 

9,25 

8,70 

9,52 

9,34 

9,76 

9,76 

9 ,64 

9,97 

9,79 

9 ,97 

9,79 

7,39 

9 ,48 

9,31 

9,83 

8,91 

8,72 

9,46 

9,24 

9,55 

9,53 

8,70 

8,99 

8,40 

9,20 

9,99 

10,00 

9,07 

9,45 

9,25 

9,97 

9,31 

8,99 

9,06 

7,67 

8,99 

7,68 

9,85 

9,83 
8 ,32 

9,72 

9,97 

9 ,1 7 

9,92 

9,02 

9,50 

8,77 

9,15 

9,63 

9,67 

9,87 

6 ,18 

9,45 

9,93 

9,00 

9,21 

7,81 

7,77 

9,38 

8 ,62 

9,45 

9,20 

9 ,42 

8,79 

8,44 

9,41 

8,02 

7 ,53 

9 ,43 

9,87 

9,88 

7,89 

9 ,27 

9,36 

9,41 

9,77 

8,74 

9,30 

9,07 

9,19 

9,75 
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79995 Maria Helena Pereira 9,43 

1573 !Maria Helena da Silva Arantes 9,58 

57918 Maria Lucia Oliveira Mendes 9,67 

6055 Maria Tereza de Almeida 8,42 

12226 Marta Barbosa Lagares 9,36 

79989 Mercedes Maria da Cruz 9,91 

79981 MlriamRuff 9,22 

79976 Neida Aparecida C. Lopes 9,71 

79945 NUzete Marques Dias 9,54 

2009 Nilzete Ribeiro Porto de Castro 7,92 

8117 dil Marques Garcia 9,26 

79542 dlr de Souza França 9,84 

79587 IOrty Neves de Alecrim 8,45 

79032 Paulo Roberto de Amorim 9,93 

1741 Raimundo Alves Sob. Olivelra 9,81 

1581 enilda Sentis Bosaipo 8,35 

47591 Roslciela da Sílva Wsthler 9,29 

79543 Rosimelre Batista da Costa 9,77 

79927 Salatiel Franco do Nascimento 8,05 

41265 andra Aparecida P. Palermo 9,90 

54170 andra Reisdoerfer Menegozz 9,83 

80149 Serafim Jose dos Santos 8,97 

79571 Sllas Ricardo lemes da SIiva 10,00 

79652 Simone Aparecida Tesser Pedroso 8,19 

80235 lsimone Regina lustosa 9,25 

27943 Sonla Marty Toffoli Denardim 8,91 

80232 aldete das Graças Oliveira 10,00 

79567 Vera lucia de Santana 9,61 

47514 Verldiana Mendes da Purificação 9,93 

79598 Vilma de OUvelra Padllha 6,48 

79653 Wslnete Dias 7,71 

79617 Wsnderlei Rodrigues de lima 9,95 

79856 Wsnderléia Monteiro de Almeida 8,52 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE DEFESA AGROPECUARIO 

262 !Cecília Josefina dos Santos 9,96 

41438 !Clemente José da Silva 8.72 

4028 IClovls Antonio de Sena 9.20 

79610 Everaldo Cordeiro de Miranda 8,31 

79882 Francisco de Assis Dourados 9,66 

80162 nês Salete Chaia Ribeiro 7,90 

79931 oao Alves Rodrigues 8 ,02 

79119 oaquim Soares Andrade Filho 9,48 

80135 ose Alves Ferreira 9,29 

79753 ose Milton Brito Novaes 8,88 

80008 ustina de Abreu Arruda 9.17 

15719 Luzia Marques da Costa 9,02 

80016 Maria de Jesus Albuez 9,10 

61330 Nelson Eugenio Theobald 8,88 

79777 IPalmlro Ulisses de Assis 9,31 

79667 lsebastlana Xavier S. e Silva 8,69 

46255 !sebastião Gregório Almeida 8,64 

79672 Slnfronlo Rodrigues Filho 9,31 

Portaria Conjunta n•. 458/SAD/SEDUC/2008. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei n•. 8.032, DE 17 DE 
Dezembro de 2003 e no Decreto nº. 3.006 de 05 de Maio de 2004. 

RESOLVEM: 

Art.1• Homologar a Avaliação de Desempenho Anual do servidor da Secretaria de Estado de 
Educação referente ao ano de 2008 nos termos do Art. 9° do Decreto n•. 3,006 de 05 de maio de 

2004. 

MATRÍCULA 1 NOME 1 NOTA 

GESTOR GOVERNAMENTAL 

96730 !Paulo Henrique de Oliveira 1 10,00 

Registrada 
Publicada 

Cumpra-se. 

Cuiabâ, MT, 22 de agosto de 2008, 

Úíit)_~ 
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~rwf~=t:l AS MORAES OUSA 
~iofh b tMlo dt C--dllC,SJo. 

Re-Ratificaçao do Extrato do Contrato n.• 04512008/SADIMT, publicado no Diário Oficial do dia 
11107I2008-pâg. 11 , 

Onde se lê: Do Preço: A Contratante pagarâ a Contratada, o valor de RS 169,680,00 (Cento e sessenta 
e nove mil seiscentos e oitenta reais) 

Leia-se: Do Preço: A Contratante pagarâ a Contratada, o valor de R$ 169.370, 90 (Cento e sessenta e 
nove mil , trezentos e setenta reais e noventa centavos). 

\. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO ~ 
EXTRATO DO CONTRATO N' 017/2008/SEPLAN/MT 

Contratante : Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN 

Contratada : L.M. Organização e Hotelaria Lida. 

Objeto : Co~tratação de empresa prestadora de serviços de hospedagem com alimentação matinal , 
nos municlp1os do Estado de Mato Grosso, com finalidade e atender às necessidades da SEPLAN 
conforme especificações e condições constantes na Ata e no presente Instrumento de Contrato. ' 

Valor : R$ 141 .365,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos e sessenta e cinco reais), para 12 (doze) 
meses de contratação. 

Dotação Orçamentária : órgão/Unidade: 20101 - orçamento da SEPLAN; Projeto Atividade: 4146; 
Dotação Orça_mentána: 3390.3900; Fonte: 100; orçamento de 2008 e para o exerci cio de 2009, em 
dotação própnalespec,fica que for consignada no respectivo orçamento. 

Fund. Legal : Adesão Ata de Registro de Preços n• 049I2008/SAD decorrente Pregão n• 058120081 
SAD 

Vigência : 05/0912008 a 0510912009 

Data , Cuiabá/MT, 05/09/2008 
Assinam : Yênes Jesus de Magalhães, Representante da Contratante e Leopoldo Marie Nigro Filho, 
representante da contratada. 

SEEAZ 

1 1 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PORTARIA N, 007/2008/PGE/SEFAZ 

Vistos, etc ... 

Relatório. 

Trata-se do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 

da Portaria n. 007/2008/PGE/SEFAZ (fls. 002 a 005), de 26102/2008, de autoria deste Secretário 

e da Procuradora Geral do Estado em Substituição Legal Maria Magalhães Rosa, prorrogado pela 

Portaria n. 02712008/GS/COFAZISEFAZ (fls. 1588 e 1589), de 2016/2008, com intuito de apurar a 

responsabilidade do servidor LUIZ CLARO DE MELO, pela concessão indevida do beneflcio de 

regime especial ao contribuinte DJALMA TRANSPORTE E REPRESENTAÇÃO LTDA, possibilitando 

a prestação de serviços interestaduais com a supressao ou redução dos valores de ICMS devido. 
Para instrução dos autos, foram juntados os documentos contidos no 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n. 031/2008/PGEISEFAZ alterado pela 

Portaria n. 037I2008/PGEISEFAZ, que continha o mesmo objeto da presente apuração, mas que, 

foi sobrestado em razão do impedimento suscitado contra a Presidenta da Comissão do referido 

processo. 
Dentre aludidos documentos, constava o Relatório Final da Comissão 

Processante constituída através do Decreto n. 1.349 de 16/05/2000, responsável pela apuração de 

irregularidades em desfavor do Sr. Luiz Claro de Melo, que concluiu pela suspensão do servidor por 

30 dias, conforme decisão do então Governador do Estado, Dante Martins de Oliveira, publicada no 

Diário Oficial da Uniao do Estado de 11 .10.2000, de fls , 10-12. 
Amparada nos elementos colhidos dos autos, a Comissão Processante 

concluiu, no relatório de fis , 1590 a 1616, que o Processo Administrativo Disciplinar em apreço 

deveria ser extinto, "haja vista que referente ao fato descrito na Portaria n. 00712008/PGE/SEFAZ, 

a Administração, pela via do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pelo Decreto n. 1390100 

- Portaria Conjunta 001/PGEISEFAZ, já exerceu seu jus puniendi ( ... )". 
Encerrados os trabalhos da diligente Comissão Processante, em 

ato continuo, os autos foram enviados a Assessoria Jurldica Fazendária, a qual elaborou o parecer 

jurídico n. 067/AJF/SEFAZ/2008, salientando que o procedimento disciplinar em epigrafe tramitou de 

forma regular. 
Desta feita , em não havendo irregularidades ou vícios processuais, 

entendo que o conjunto probatório dos autos é suficiente para uma decisão de mérito. 

Relatei. Fundamento e decido, 

Analisando os autos e a conclusão fundamentada da Comissao 

Processante, verifica-se que os fatos apurados no presente Processo Administrativo Disciplinar já 

foram investigados com a abertura do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pelo Decreto n. 

1390100 - Portaria Conjunta 001/PGEISEFAZ, bem como deteve julgamento, 
Conforme argumenta a competente Comissão Processante MRepisando 

a dubiedade do feito , para um mesmo fato , é verificada pela mesma descrição de conduta do servidor, 

tanto no processo instalado pelo 1390/00 - Portaria Conjunta 001/PGEISEFAZ, quanto neste, iniciado 

pela Portaria n. 00712008/PGE/SEFAZ". 
Por essa razão, sob a luz do Principio do Non bis in Idem, é incabível 

o presente feito Imputar infração administrativa ao servidor pelo mesmo fato punido. Como é sabido.!/ 
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dupla puniçao administrativa sobre a mesma conduta illcita praticada nao é prestigiada pelo Direito 
Pátrio. 

Diante do exposto, nao resta outra alternativa a este jylqador aue nao 
seia a extinção deste Processo Administrativo Disciolinar instaurado cela Portada n 007/2008/PGE/ 
Sf.E6Z. 

Desta feita, e pelo que mais consta dos autos, acolho a sugestao 
da diligente Comissao de Processo Administrativo Disciplinar para que seja EXTINTO o Processo 
Administrativo Disciplinar iniciado pela Portaria n._007/2008/PGE/SEFAZ. 

Por fim, determino que estes autos deverao sejam enviados a 
Procuradoria Geral do Estado para análise e decisao, atendendo recomendaçao da Comissao 
Processante, e ao disposto no art. 2°, inciso 111 , da Lei Complementar n. 111/2002. 

Cuiabá, 18 de julho de 2008. 

,~Â -
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PORTARIA Nº 171/GSF/SEFAZ/2008 

O i:'ECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO, a partir de 26/08/2008, a Portaria nº 165/GSF/SEFAZ/2008 

que designou o servidor José Lopes das Neves Júnior, Fiscal de Tributos Estaduais, para responde; 
pela Gerência Executiva de Fiscalizaçao. -

PUBLICADA-CUMPRA-SE. 

""""" Oo -00 00 '"'"' 00 ""'j-· 00 ,000. 

éOEI\. OIAS 
5'tc/Jl1Mfn F•1ftltd11 

PORTARIA Nº 172/GSF/SEFAZ/2008 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Siguinei Such, Fiscal de Tributos Estaduais, para responder 

pela Gerência Executiva de Fiscalizaçao Segmentada no período de 26/08/2008 a 30/09/2008. 

PUBLICADA-CUMPRA-SE. 
Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda, 12 de setembro de 2008 . 

.. ,Â -
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AGENCIA FAZENDÁRIA DE CÁCERES 

- '\ 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente fica (m) INTIMADO (S) o (s) proprietário (s) ou representante (s) legal (is) da (s) empresa 
(s) abaixo mencionada (s), por se encontrar (em) em lugar incerto e nêo sabido, a comparecer na 
Agência Fazendária de Cáceres, sito a Ave Marechal Castelo Branco, 1120, Centro, no horário das 
09:00 às 17:00 horas ou na Gerência de Processo Administrativo Tributário - GPAT, sito à Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, 3415-B, Centro Polltico Administrativo, Cuiabá, das 08:00 às 12:00 
e das 14:00 às 18:00 horas, para recolher(em) ou impugnar(em) o crédito tributário, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado. 
Fica(m) também o(s) contribuinte(s) cientificado(s) que, dentro do prazo acima mencionado, o crédito 
tributário poderá ser pago com a multa proposta nesta peça, a vista ou parcelado com os beneflcios 
previstos no artigo 47 da Lei 7098/98. 
Empresa: RICARDO CRESPO CLARO COM IMP EXPORTAÇÃO 
1.E: 13.161.307-3 CNPJ: 00.534.153/0001-19 
PAT:11873/08 NAI 21593001000031200814 LAVRADA EM 18/07/2008 
END: Ave sa Luiz, 398', Jardim sao Luiz - Cáceres/MT 
O não cumprimento deste, no prazo acima mencionado, implicaré na lavratura do Termo de Revelia 
e remessa do processo ao órgao da Receita Pública encarregado da gestao, cobrança e inscriçao 
do crédito tributário em Divida Ativa, nos termos do artigo 32 , § único da Lei 8797/2008. Unidade 
Preparadora, Cuiabá em 15 de setembro de 2008. Orivaldo Dias de Souza. 

AGENCIA FAZENDÁRIA DE CONFRESA 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO-TDI 005/2008. 
PRODUTORES RURAIS DE CONFRESA 

NOME DO PRODUTOR C.P.F GLEBA OU PA 

AMELIA BRI TO DE AGUIAR 004 .713,161 -64 FARTURA 

ADALBERTO ALVES FERREIRA 157.826 .111-20 CONFRESA RONCADOR 

ABILIO ANTONIO DA COSTA 550 .841 .681 -15 CANTA GALO 
EMILIA PEREIRA 027 .534.401-07 SÃO VICENTE 

ELIEZER CANDIDO DE JESUS 010.036,371 -75 SANTO ANTO.DO FONTOURA 1 

GOVERNO DO ESTADO DE MA T O GROSSO 
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JAMIL DOS SANTOS ALMEIDA 553 .569 .585-87 CONFRESA RONCADOR 
JOSE SOARES DE ARAGÃO 236.117.405-78 SÃO VICENTE 

LAURINDO ROSA DE SANTANA 464 .311 .601 -34 CANTA GALO 
OSVALDO FARIAS DA CUNHA 378.321 .231-68 JACARE VALENTE 
RAIMUNDO CIRILO DA CUNHA 896,891 .001-49 CONFRESA RONCADOR 

RAIMUNDO VALES FILHO 451 .724.801-10 CONFRESA RONCADOR 
VITORIA BARBOSA BARROS 836.448.491 -53 SANTO ANTO.DO FONTOURA 1 
VALDIVlNO PEREIRA FILHO 945.473.861-53 INDEPENDENTE li 

VOSMAJR REZENDE DE MOURA 796.527.191 -53 FARTURA 

MANOEL PEREIRA PINTO· GERENTE FAZENDARIO. 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO-TDI 005/2008. 
PRODUTORES RURAIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

Nome do produtor C.P.F Gleba ou PA 
ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA 41 ,045.301 -31 LIBERDADE 
MARCIA LOPES DE BARROS 39 .998 .951 -87 LIBERDADE 
VALDIVlNO MOREIRA DA SILVA 196.650.591 -49 XAVANTE 
MARIA GORETE PEREIRA DA CUNHA 70.259.481 .87 LIBERDADE 
RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS 256.935.781 -87 NOVA FLORESTA 

MANOEL PEREIRA PINTO - GERENTE FAZENDARIO. 

TER MO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO -TDI 005/2008. 
PRODUTORES RURAIS DE CANABRAVA DO NORTE 

NOME DO PRODUTOR RURAL C.P.F GLEBAOU PA 
i"NA DE SOUSA PARENTE ~1 3.953.711 -72 CANABRAVA 
i"LDECLEIDE BORGES DOS SANTOS S50.993.251 -49 ATUIBY 
BERNUTA R. BRANDÃO DO LAGO 555.265.511-72 MANAH 

ELMA LIMA DOS SANTOS 943.552.741 -87 IMANAH 
DELIA FERREIRA DE SOUZA 628.110.701-25 IMANAH 
OEJALMA DOS SANTOS ARAUJO 928.370.181-04 iCANABRAVA 
EVALDO MACEDO 446.056.411-49 i"RAGUARI 
~ERCILIA RIBEIRO PIMENTTA 758.626.361 -72 ICANABRAVAI 
~ILMAR SOARES DA SILVA 763 .766.481 -34 [TATUIBI 
IPACIO REIS PEREIRA 555.154.521 -00 UIRAPURU 
µosE RODRIGUES NETO 574 .312.301-04 ABAJARA 
µosE RIBEIRO DA SILVA 555.196.441 -67 ABAJARA 
µosE MOREIRA DUARTE 555.167.101-00 MANAH 
UOSE CARLOS DINIZ 466.208.311-00 lcANABRAVA 

LINDALVA DA C.BARBOSA 467 .706.921-72 MANAH 

LINDOMAR CANDIDA DB SILVA 362.614.061-49 jcANABRAVA 

LUIZAALVES DOS SANTOS LAGO 796.003.761 -20 jcANABRAVA 

µOÃO MIRANDA DA SILVA 555.262.251 -00 lcANABRAVA 

MANOEL BORGES VlRGULINO 420 .630.431 -91 MANAH 
MICHELLY MULLER 012.432.591-24 LIBERDADE 

NILTON MARTINS DEARAUJO 555.275.501 -63 !e ANA BRAVA 

KlRELIO FRANCISCO MACIEL 316.550.831 -91 ICANABRAVA 
bSVALDO RODRIGUES DE MACEDO 611 .225.191-68 ITATUIBI 
PAULO CESAR OE SOUSA SOARES 545.875.061-68 ITABAJARA 
RUBENS HONORATO DE FARIAS 266.223.966-27 µANDAIA 
SEBASTIÃO MARIA DE JESUS 042.167.421-06 iCANABRAVA 
~ENILTON SILVA OOS SANTOS 515 .085.406-91 LIBERDADE 

GERENTE FAZENDARIO - MANOEL PEREIRA PINTO. 

ATESTADO DE CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE DO ICMS. 

Declaro para efeito do dispositivo no Convênio ICMS 137/02 e no Art.3° ,§ 1° do Decreto Estadual 
nº 4.314/04, que a empresa abaixo indicada é contribuinte do imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicaçao - ICMS. 
RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRA & ARAUJO LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA BETUMARCO ,S/Nº ,CENTRO ,PORTO ALEGRE DO NORTE. 
TELEFONE: 66-3577.1193 
CNPJ: 10.235.318/0001-05 CCE: 13.359.734-2 VALIDADE: UM ANO. 
MANOEL PEREIRA PINTO - GERENTE FAZENDARIO. 

AGENCIA FAZENDÁRIA DE PONTES E LACERDA 

Termo de Reconhecimento de Dispensa de Inscrição Estadual -TDl 
USM- DE VILA BELA DA SS TRINDADE - MT, 
MICROPRODUTOR RURAL -TDI Nº 024/2008 

Reconheço que o (s) Micro (s) Produtor (es) Rural (is) abaixo relacionado(s): Cumpriu a exigência do 
Art.26 da portaria 114/2002. 
Francitonio Alves Herique 028.242.451-23 Sitio Lago Azul 
Maria ConceiçSo Vieira Uma - Gerente Fazendária . 

CARLJNDA 

UNIDADE DE SERVIÇOS MUNICIPAL DE CARLINDA/MT 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DE MICROPRODUTOR 
RURAL- TDI 008/2008. Reconhecemos que os micros produtores rurais abaixo cumpriram a exigência 
do art. 26 da Portaria 114/02. 
Adilson Carlos Sipriano -CPF: 945.526.061-15, Alexandre de Oliveira - CPF: 353.264.171 -20, Alvaro 
Gomes de Oliveira - CPF: 100.398.999-34, Domingos walter Manochio - CPF: 017.244.038-69, 
Elzita Fátima Aparecida Sampaio - CPF: 616.920.771-04, Gabriel Ponce Alves -CPF: 894.750.621-
49, lvete Judite de Oliveira - CPF: 593.537.591-53, José Benedito da silva - CPF: 496.351 .661-68, 
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José Valentin Zanini - CPF: 107.783.659-72, Manoel da Silva Costa -CPF: 531 .662.489-00, Manoel 
Lourenço S. Filho - CPF: 338.044.191-00, Miguel Alves Feitosa - CPF: 389.503.839-34, Miguel 
Pereira da Costa - CPF: 452.005.481-87, Wo Aparecido de Oliveira - CPF: 161 .553.228-56. 
Manoel de Farias-Agente de Administração Fazendária. 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N.0 017/2008/SECOM 

DAS PARTES: CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
CONTRATADA- DINORAH MARTINS ALVES - ME 

1 - OBJETO: Prestação de serviços de lavagem de veicules. 

11 - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente do presente contrato será consignada na dotação 
orçamentána 13.101.2007.9900.3390.3900.100, desta Secretaria de Estado. 

111 - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência até 31/12/2008. 

IV - DO VALOR ESTIMATIVO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

ASSINAM: Em Cuiabá-MT 15 de setembro de 2008. José Cartes Dias, Secretário de Estado 
de Comunicação Social, CONTRATANTE e Dinorah Martins Alves representante da empresa 
CONTRATADA. , 
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

PORTARIA Nº 115, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art. 71 , inciso IV, da Constituição Estadual ele a Lei Complementar n•. 214 de 
23 de junho de 2005, que cria a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), e 

Considerando a necessidade de reportar as Regionais da Base Florestal , 

RESOLVE: 

An. 1° Determinar que as Regionais do Se1or Base Florestal ficarao subordinadas 
tecnicamente ao Secretário Adjunto de Mudanças Climáticas, Afrànio Cesar Migliari e as demais ao 
Secretário Adjunto de Qualidade Ambiental, Salatiel Alves de Araújo. 

Art. 2' Todas as regionais ficarão subordinadas administrativamente ao Secretério 
Executivo do Núcleo Ambiental, Moacir Couto Filho. 

Art. 3º Autuar a presente portaria as regionais para conhecimento da referida. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

REGISTRADA, 
PUBLICADA, 
CUMPRA-SE. 

PORTARIA Nº 116 , DE 16 DE SETEMBRO DE 2008 . 

Designa equipe para análise do EIA/ 
RIMA das Usinas de Álcool da Cla da 
Terra . 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições legais 
que lhe confere oArt. 71, inciso IV, da Constituição Estadual ele a Lei Complementam•. 214, de 23 de 
junho de 2005, que cria a Secretaria de Estado do Meio Ambiente ($EMA), e 

Considerando a necess i dade da ela boração e apresen tação de EI A/ 
RIM A para o Licenciamento Ambiental das Usinas de Álcool da Cia da Terra, conforme estabelecem 
o art. 2° da Resolução CONAMA 01/86 e o art. 24 do Código Ambiental nº 38/95: 

Considerando que o EIA deve ser elaborado por equipe multidisciplinar. conforme 
estabelece o art. 7° da Resolução CONAMA 01/86: 

Considerando que, a exemplo da sua elaboração. para a análise do EINRIMA por parte 
da SEMA, há necessidade da formação de uma equipe multidisciplinar, 

RESOLVE : 

Art. 1° Des ignar uma equipe mult idisc iplinar, composta pelos 
servidores abaixo relacio nados . pa ra constituir a Comissão de Análise do EIA / 
RIMA das Usi nas de Álcool da Cia da Terra , localizada no município de Tanga r á 

da Serra . 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Parágrafo único. A equipe multidisciplinar será composta pelos seguintes membros. 

1 - coordenador: 

a) José lgnácio Ribeiro Neto - Engenheiro Quimice; 

11 - membros: 

a) Luiz Francisco Tegon de Pinho - Engenheiro Sanitarista; 
b) Erik Alexandre Caravajá - Engenheiro Florestal; 
e) Daphne Adriana Ferreira da Silva - Bióloga; 
d) Suzan Lannes de Andrade - Engenheira Sanitarista; 
e) Celso Ferreira Macedo - Geólogo; 
f) \Mllian Rocha Campolin - Engenheiro Agrônomo. 

Art. 2' A Comissão terá prazo de 60 (s essenta) dias , a con t ar da data 
de publicação desta Port aria, para emitir Parecer Técnico referente aos Estudos 
de Impacto Ambiental - EI A . 

An. 3º Esta Portaria entra em vigor na d ata de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em cont rá rio . 

Cu iabá . 16 de setembr o de 2008 . 

REGISTRADA, 
PUBLICADA, 
CUMPRA-SE. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Secretario Executivo do Núcleo Ambiental, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e 
HOMOLOGA, o procedimento licitatório - Pregão Presencial n•. 011/2008/SEMA, Processo nº. 
291093/2008, nos termos do inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93, realizado para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (STPJ) PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS E PROJETOS NECESSÁRIOS 
PARA REQUERIMENTO DAS LICENÇAS PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO, CONFORME ROTEIROS 
TÉCNICOS SEMA - MT, cujo sagrou-se como vencedora dos refe ridos do Lote único a empresa 
PLENA PROJETOS E CONSULTORIA AMBIENTAL - GASPARINA & SILVA LTDA - ME, com o 
valor total de RS 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais) , ao qual se comprometeu através 
da apresentação da proposta readequada a entregar o objeto solicitado pelo valor que ora se 
adjudica e homologa. 

Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

MOACIR COUTO FILHO 

Secretario Executivo do Núcleo Ambiental 

SEMA/MT 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO AO CONTRATO Nº. 040/2008/SEMA. 
Processo nº: 34509612008/SEMA. 
Partes : Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT e a empresa Mecanauto Ltda. 
Objeto: Anulação do Contrato n• 040/2008/SEMA, firmado em 07/07/2008. 
Fundamentos: Fundamenta-se o presente termo no art. 59 e parecer jurídico n• 099/ASSEJUR/ 

SEMA/2008. 
Data de Assinatura: 02/09/2008. 
Assina: Moacir Couto Filho - Secretário Executivo do Núcleo Ambiental - SEMA 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº. 033/2008/SEMA. 

Processo n•: 291208/2008/SEMA. 
Partes : Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT e a empresa Cibrel Comercial Brasileira 
de Refrigeração Ltda. 
Objeto: Rescisao unilateral do Contrato nº 033/2008/SEMA, firmado em 01/07/2008. 
Fundamentos da Rescisão: Fundamenta-se o presente termo de rescisão contratual nos art. 58, 
inciso li ; art. 78, incisos Ia XII e XVII ele art. 79, da lei nº 8.666/93 e parecer jurldico n• 106/ASSEJUR/ 

SEMA/2008. 
Data de Assinatura: 09/09/2008. 
Assina: Moacir Couto Filho - Secretário Executivo do Núcleo Ambiental - SEMA 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETA RIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2008/SEMA 
Processo n•: 479194/2008/SEMA 
Contratante: Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA 
Contratada: Vivendas Locadora de Velculos Ltda - ME. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços especializados de locação 

de veiculo tipo van. 
Valor: O valor total deste contrato é de RS 27.840,00 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: órgão -27101, projeto/atividade -4058, natureza da despesa - 3390 3900. 

fonte 109. 
Vigência: A vigência do contrato seré de 12 (doze) meses, contadas a partir da data da sua assinatura, 
tendo eficácia legal após e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
Data de Assinatura: 05/09/2008. 
Assinam: Moacir Couto Fi lho - Secretário Executivo do Núcleo Ambiental/SEMA-MT 

Eliane Terezinha Souza Moura - Representante da Contratada 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2008/SEMA 
Processo nº: 445114/2008/SEMA 
Contratante: Secretaria de Estado do Melo Ambiente - SEMA 
Cont ratada: Sr. Yuri Ogaya de Assunção. 
Objeto: Contratação de pessoa tisica para a prestaçao dos serviços técnicos profissionais de regência 

do coral da Contratante. 
Valor: O valor mensal deste contrato é de RS 950,00 (novecentos e cinqüenta reais). 
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Dotação Orçamentária: órgao-27101 , projeto/atividade -4093, natureza da despesa - 3390 3600, 
fonte 240. 
Vigência: A vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a panir da data da sua assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos perlodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o an. 57, li, da Lei 8.666193. 
Data de Assinatura: 1510912008. 
Assinam: Moacir Couto Filho - Secretário Executivo do Núcleo Ambiental - SEMA. 

Yuri Ogaya de Assunção - Contratado. 

SINFRA 

1 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 1 

PORTARIA I SINFRAIN'90212008 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas alribuições 

legais, 
RESOLVE: 

INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão 
formada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder recebimento dos serviços referente á 
Pavimentação Sextavada (Bloquete) em diversas Ruas, no munlclplo de Ponte Branca - MT , de 
conformidade com o Termo de Convênio 07312007, assinado em 16108/2007, entre a Secretaria 
de Estado de Infra Estrutura e a Prefeitura de Ponte Branca- MT 
COMISSÃO: 

FISCAL: 

MEMBROS : 

-, 

CUMPRA-SE: 

ENG' 

MAURICIO NUNES NEVES 

ROBSON OARCIO SOUZA 

TÚLIO FAVALESSA DA SILVA 

MARCIANE PREVEOELLO CURVO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Culabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 

PORTARIA I SINFRAIN'903/2008 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 
INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições , e uma comissão 

formada pelos servidores abaixo com a final idade de proceder recebimento dos serviços referenle á 
Recuperação da Avenida Beira Rio, Pavimentação e Drenagem de Águas Pluviais , no município 
de Cuiabá - MT , de conformidade com o Termo de Convênio 21812005, assinado em 08/1212005, 
entre a Secretaria de Estado de Infra Estrutura e a Prefeitura de Culabá- MT 

COMISSÃO: 

FISCAL: 

MEMBROS: 

MAURICIO NUNES NEVES 

ROBSON OARCIO SOUZA 

TÚLIO FAVALESSA DA SILVA 

ENG' MARCIANE PREVEDELLO CURVO 

CUMPRA-SE : 
SECRETARIA OE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Culabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 

PORTARIA / SINFRA/Nº899/2008 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE: 

INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão 
- "formada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder recebimento dos serviços referente á 

.;onstrução de 22 ( vinte e dois ) Unidade Habitacional com 39,64 m2 de área , sala, banheiro, 
dois quartos e Infra estrutura no munlcipio de Nova Maringá - MT I de conformidade com o Termo 
de Convênio nº 332/04 , assinado em 30/06/2004, entre a Secretaria de Estado de Infra Estrutura 
e a Prefeitura de Nova Maringá COMISSÃO: 

FISCAL: IRINEU OE ARAUJO 

MEMBROS: ARQTº NELSON ANTONIO MASSA 

ENGº WILMAR RODRIGUES 
ENG' ELEONORA MARIA NAOAF BATISTA 

CUMPRA-SE: 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Culabá-MT, 15 de setembro de 2008. 

PORTARIA/ SINFRA/Nº900/2008 

O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE: 

INSTITUIR, o fiscal para acompanhar. fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão 
formada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder recebimento dos serviços referente á 
Construçao de 25 (vinte e cinco) Unidades habitacionais com 32100 m1 de área , sala, banheiro, 
dois quartos e Infra estrutura - no munlclpio de Paranaita com o Termo de Convênio nº 373/03, 
assinado em 26/11/2003, entre a Secretaria de Estado de Infra Estrutura e a Prefeitura de 
Paranaita COMISSÃO: 

FISCAL: 

MEMBROS: 

CUMPRA-SE: 

ENGº 

ENGº 

ENGº 
ARQT1 

JORGE LUIZ MOURA MATOS 

IRINEU DE ARAUJO 

WILMAR RODRIGUES 
ANTONIO CARLOS REY OE FIGUEIREDO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Culabá-MT, 15 de setembro de 2008. 

\... 
GOVERNO DO ESTADO OE MA TO GROSSO 
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legais, 

PORTARIA / SINFRA/N'90212008 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições 

RESOLVE: 
INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão 

formada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder recebimento dos serviços referente á 
Pavimentação Sextavada (Bloquete) em diversas Ruas, no Munlclplo de Ponte Branca - MT, de 
conformidade com o Termo de Convênio 073/2007, assinado em 16/08/2007, entre a Secretaria de 
Estado de Infra Estrutura e a Prefeitura de Ponte Branca - MT. 

FISCAL: 

MEMBROS: 

CUMPRA-SE: 

ENGº 

ENGº 

ENGº 

COMISSÃO: 

MAURICIO NUNES NEVES 

ROBSON DARCIO SOUZA 

TÚLIO FAVALESSA DA SILVA 

ENG1 MARCIANE PREVEOELLO CURVO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 

PORTARIA/ SINFRA/N'903/2008 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE: 

INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão 
formada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder rece~imento dos serviços referente 
á Recuperação da Av. Beira Rio, Pavimentação e Drenagem de Aguas Pluviais, no Munlclplo 
de Culabá - MT , de conformidade com o Tenmo de Convênio 21812005, assinado em 08/12/2005, 
entre a Secretaria de Estado de Infra Estrutura e a Prefeitura de Culabá - MT. 

FISCAL: 

MEMBROS: 

COMISSÃO: 

MAURICIO NUNES NEVES 

ROBSON OARCIO SOUZA 

TÚLIO FAVALESSA DA SILVA 

ENG' MARCIANE PREVEOELLO CURVO 
CUMPRA-SE: 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Culabá-MT, 03 de Setembro de 2008, 

PORTARIA/ SINFRA Número : 897108 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 437/08 -ASLi/SINFRA, de 12/09/08, uma Comissão 

formada pelos servidores adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 139/2008, 
com o objetivo de selecionar empresa de construção civil/rodoviária, para execução dos serviços de 
conservação de rodovia pavimentada, na Rodovia MT-246, trecho: Enl" BR-163 (Jangada) - Barra do 
Bugres, com extensao de 80,00 km, com realização será no dia 16 de setembro de 2008 às 08:30 
horas, na sala de licitações da $INFRA. 

COMISSÃO: 
ÊMIO MÁRIO NUNES DA CRUZ 
ELZO GONÇALVES DA SILVA 
DARCI BEL SILVA RAMOS 
EDJALMA DA COSTA E SILVA 

- Presidente 
- Membro 
- Membro 
-Secretário 

CUMPRA-SE · 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabâ-MT, de 12 de setembro de 2008. 

PORTARIA/ $INFRA Número 898/08 

O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

INSTITUIR, considerando o que consta da CI 438/08 -ASLi/SINFRA, de 
12/09/08, uma Comissao formada pelos servidores adiante nomeados, para_iulgamento da CARTA 
CONVITE Nº 13812008, com o objelivo de selecionar empresa de construçao c1v1I, para reforma parcial 
do Hospital Regional de Cáceres "Dr. Antônio Fontes", no Municipio de Cáceres-MT, com realização 
será no dia 15 de setembro de 2008 às 14:30 horas, na sala de licitações da SINFRA. 

COMISSÃO: 
SIDNEI GARCEZ DE SOUZA 

VILMA DOS SANTOS MARTINELLI 
CARLOS AUGUSTO CONCEIÇÃO PINHEIRO 
LAURA VICUNA DE MAGALHAES 

- Presidente 
- Membro 
- Membro 
- Secretária 

CUMP RA-SE · 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, de 12 de setembro de 2008. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Secretaria do Estado de Infra-Estrutura do Estado de Mato Grosso - SINFRA, faz saber a 
quem Interessar possa, que fará realizar Audi ência Pública destinada à colheita de subsidies 
para aprimoramento do respectivo processo llcltatório, apresentação e discussão dos 
estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira, social e operacio nal {PER - Programa 
de Exploração de Rodovias) e das minutas do edital e do contrato de concessão relativos 
à futura concessão da MT-130, trecho Rondonópolls a Primavera do Leste, viabilizando a 
concreta partlclpaçao dos usuârlos a serem afetados pela exploraçao econômica da rodovia , 
no seguinte local, data e horàrio: 

Local -ACIPLE -Assoclação Comercial e Industrial de Primavera do Leste - à Rua Piracicaba, 
1391 - centro - Primavera do Leste. 
Data - 18 de setembro de 2008. 
Horário - 08:00 às 12:00 horas 

Local - ACIR-Assoclaçao Comercial e Industrial d o Rondo nópoll& - à Rua Otàvlo Pltaluga, 692 
- centro - Rondonópolls - MT 
Data - 18 de outubro de 2008. 
Horário - 08:00 às 12:00 horas. 

Desta forma, ficam convocados todos os que desejarem participar desta Audiência Pública. 
Informamos que os estudos retro mencionados estarao à dlsposlçao para consulta no local , 
Secretaria de Estado de Infra-estrutura ($INFRA), na Superintendência de Programas Especiais 
(SUPE), com o Coordenador de Programas Especiais Cezar Matzenbacher, no horário das 08:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas ou pelo telefone (65) 3613-6706. 

Culabá-MT, 03 de setembro de 2008. 
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Extrato do Termo Aditivo n• 541/2007/01/02- ASJU 
Processo n 540438/2008 - SINFRA. 
Objeto do Contrato: Reforma da Delegacia de Policia, no Municlplo de Confresa - MT. 
Objeto do Termo : Adequação de quantitativos sem Impacto financeiro do Instrumento 
Contratual n• 541/2007/00/00- ASJU, 
Partes: AVANCI & PEREIRA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA. 

Extrato do Termo Aditivo nº 547/2007/01/02-ASJU 
Processo n453682/2008 - SINFRA. 
Objeto do Contrato: 1' Etapa da Reforma e Ampliação no antigo Hospital São Thomé, para 
Instalação do Centro de Reabilitação Integral Dom Aquino Corrêa (CRIDAC), no Munlclplo de 
Culaba-MT. 
Objeto do Termo : Adequação de quantitativos sem Impacto financeiro do Instrumento 
Contratual 
n• 547/2007/00/00-ASJU, 
Partes : URBACON URBANISMO COSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA. 

Extrato do Instrumento Contratual nº 297/2008/00/00-ASJU 
Processo: nº 26095412008/SINFRA 
Modalidade: Concorrência Pública n• 011/2008 
Objeto do Contrato: Serviços de Recuperação e Controle Ambiental na Rodovia MT-480, Trecho: 
Tangara da Serra - Entr' BR-364 (Declolãndla), com extensão de 53,00 km 
Valor: RS 7.705.235,63 (Sete MIihões, Setecentos e Cinco MIi, Duzentos e Trinta e Cinco Reais 
e Sessenta e Três Centavos) 
Prazo: 720(setecentos e vinte) dias consecutivos. 
Dotação: 25101.0001.26.782.218.1287.0800.44905100.131.1 .1 , NE(s) 25101 .0001.08.03457-6. 

Partes: GUAXE • CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRA-ESTRUTURA 

_ Extrato do Instrumento Contratual Nº 302/2008/00/00 -ASJU 
rocesso n• 366638/2008-SINFRA 

.~odalidade : Carta Convite 119/2008 
Objeto do Contrato: Serviços de Pavimentação Sextavada nas Ruas Agroceres e Rui Barbosa 
e na Avenida Welllngton Fagundes, no Munlclplo de Nortelãndla - MT 
Prazo: 30(trlnta) dias consecutivos. 
Valor: RS 149.583,51 (Cento e Quarenta e Nove MIi, Quinhentos e Oitenta e Três Reais e 
Cinqüenta e Um Centavos) 
Dotação: 25101 .0001 .15.451 .072.3162.9900.44905100.100.1.1. - NE-25101.0001 .08.03426-6. 
PARTES: EXCELÊNCIA CONSTRUTORA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA 
ESTRUTURA 

Extrato do Instrumento Contratual Nº 303/2008/00/00 - ASJU 
Processo n• 375581/2008/SINFRA 
Modalidade: Carta Convite Nº 127 /2008. 
Objeto do Contrato: Conservação de Rodovias Pavimentadas, na Rodovia MT-451, Trecho : 
Entr' MT-060(Cangas) - Entr' BR-070 (Sete Porcos), local: km 26, numa extensão de 50,0 km 
Valor: RS 149.418,67 (Cento e Quarenta e Nove MIi, Quatrocentos e Dezoito Reais e Sessenta 
e Sete Centavos). 
Prazo: 30 (trinta) dias consecutivos. 
Dotação: 25101.0001.15.451 .072.3162.9900.44905100.100.1.1 - conforme NE(s) Nº(s) 
25101.0001 .08. 03425-8. E 25101 .0001.15.451.072.3162.9900.44905100.131 .1.1 - NE-
25101.0001 .08.03404-5 
Partes: JM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA­
ESTRUTURA. 

Extrato do Instrumento Contratual Nº 305/2008/00/00 - ASJU 
Processo n• 287627/2008-SINFRA 
Modalidade: Tomada de Preços n• 041/2008 
Objeto do Contrato: Pavimentação Asfãltlca em Vias Urbanas (Avenida Fernando Correa da 
Costa e Dr.João Ponce de Arruda), no Munlclplo de Aragualnha-MT 
Prazo: 90(noventa) dias consecutivos. 
Valor: RS 322.384,60 (trezentos e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta 

- centavos). 
Dotação:25101 .0001.15.451.072.1819.0400.44905100.261.1 .1 .-NE-25101.0001.08.03466-5 e 2510 

1.0001.15.451 .072.1819.0400.44905100.131.1 .1.-NE-25101.0001.08.03396-0 
PARTES: EXCELÊNCIA CONSTRUTORA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA 
ESTRUTURA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº. 450/04 
PROCESSO: 17.222-7/04 
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de 
Estado de Infra-estrutura a vista do que consta o processo nº 17.222-7/04. na forma da I.N. SEFAZI 
AGE/SEPLAN - MT n• 01/2007 art. 19". 
ADITAMENTO: Pelo presente Termo Aditivo adita-se ao Convênio n•. 450/04 o prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias. 
RETIFICAÇÃO: Em decorrência do aditamento supra. a Cláusula Sexta - Da Vigência - do 
Convênio referenciado passa a ter a seguinte redaçao: 
"CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 
"O prazo de vigência deste instrumento é de 1978 /hum mil. novecentos e setenta e oito) dias 
contados a partir da data de assinatura do Convénio, podendo ser prorrogado mediante Tenno 
Aditivo." 
RATIFICAÇÃO: Em tudo mais ficam perfeitamente ratificada as demais disposições do Convênio n•. 
450/04, ao qual se integra este Termo Aditivo. 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA GLEBA BARREIRO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 030/07 
PROCESSO: 61 .195-6/07 
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretério de 
Estado de Infra-estrutura a vista do que consta o processo nº.61 .195-6/07, na forma da Instrução 
Normativa SEPLAN/SEFAZ/AGE n•. 001/2007, art. 19". 
ADITAMENTO: Pelo presente Termo adita-se ao Convênio n.• 030/070 prazo de 90 (Noventa) dias. 
RETIFICAÇÃO: Em decorrência do aditamento supra, a Cléusula Sexta • Da Vigência • do Convênio 
referenciado passa ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA SEXTA · DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste instrumento é de 545 (Quinhentos quarenta e cinco) dias contados a partir 
da data de assinatura do Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 
RATIFICAÇÃO: Em tudo o mais, ficam perfeitamente retificadas as demais disposições do convênio 
n•. 030/07, ao qual se integra este Termo Aditivo. 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
\. MUNICIPIO DE PARANATINGA 

GOVERNO 00 ESTADO OE MATO GROSSO 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
RESULTADO 

TOMADA DE PREÇOS · EDITAL Nº 068/2008 
A_Secretaria de Estado de lnfra-Estrutura-SINFRA, através da Superintendência de Licitação, torna 
publico que, a Tomada de Preços n• 068/2008, cujo objeto é selecionar empresa para elaboração 
de proJeto executivo de implantação e pavimentação da Rodovia: MT-343, Trecho: Céceres _ Barra 
dos Bugres; Sub-trecho: Céceres - Km 46,5 (Vila Aparecida), com extensao aproximada de 46,5 
Km, sagrou-se vencedora a empresa CONSTEPRO - CONSULTORIA TÉCNICA, ESTUDOS E 
PROJETOS RODOVIÁRIOS LTDA 

Cu1abé, 15 de setembro de 2008 
Eduardo Tomio lwashita 

Superintendente de Licitação 
VISTO: 

Vílceu Francisco Marcheti 
Secretério de Estado de Infra-Estrutura 

Extrato do Instrumento Contratual Nº 2441/2008/00/00. ASJU 
Onde se lê:Objeto do Contrato: Execução de Serviços de Construção de Redutores de 
Velocidade, na Rodovia MT-246, Trecho: Jangada - Barra do Bugres; Sub-Trecho: Perlmetro 
Urbano do Distrito de Bauxl, com extensão de 244/,00m 
Leia-se: Objeto do Contrato : Execução de Serviços de Construção de 02(duas) bocas de Bueiro 
Duplo de Concreto (BDCC 3,0 x 3,0 m), na Rodovia MT-060; Trecho: Entr' BR-070 - Livramento 
- Entr' MT-451 - Poconé; Local : km 74,0. 
PARTES: HZO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRA ESTRUTURA 

Extrato do Instrumento Contratual Nº257/2008/00/00-ASJU 
Onde se lê: Objeto do Contrato: Execução das Obras de Pavimentação Asfaltica e Drenagem de 
Aguas Pluviais em diversas ruas do Munlclplo de Slnop-MT 
Leia-se: Objeto do Contrato: Execução das Obras de Pavimentação Asfãltlca, Terraplenagem e 
Drenagem de Aguas Pluviais, no Bairro Camplng Club,no Munlclpio de Slnop -MT 
Partes : TRANSTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

Extrato do Instrumento Contratual Nº 259/2008/00/00 • ASJU 
Onde se lê: Valor: RS 148,580, 12 (Cento e Quarenta e Oito MIi, Quinhentos e Cinquenta Reais 
e Doze Centavos). 
Leia-se: Valor: RS 148.580,12 (Cento e Quarenta e Oito MIi, Quinhentos e Oitenta Reais e Doze 
Centavos). 
Partes: CONSTRUTORA CAIRO LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

Extrato do Instrumento Contratual Nº 264/2008/00/00 - ASJU 
Onde se lê: Valor: R$ 149.352,28 (cento e quarenta e nove reais, trezentos e cinqüenta e dois 
reais e vinte e oito centavos}. 
Leia-se: Valor: RS 149.352,28 (cento e quarenta e nove mil, trezentos e cinqüenta e dois reais 
e vinte e oito centavos). 
PARTES: CONSTRUTORA E EMPREITEIRA GLOBAL-ME e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRA ESTRUTURA. 

sEn11c 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1 

PORTARIA N. 86/2008/COORDTEC/CEE/MT. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e em consonancia com o inciso V do artigo 33 da Lei Complementar n. 77/00, 
de 13 de dezembro de 2000, e mediante o disposto na Resolução n. 169/06-CEE/MT, e é vista dos 
Processos N. 286/2008; 575/2008 e 576/2008-CEE/MT, e do Despacho de camara de 19/08/08. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir Comissão Verificadora, conforme abaixo relacionada, para verificaçao ~in loco~ 
quanto ao pedido do Instituto Educacional de Céceres para Autorização dos Cursos Técnicos em 
Análises Clinicas, em Radiologia e em Enfermagem no Município de Céceres/MT: 

• Alexsander Pippus Ferreira 
• Lissandra Maria Cavalcante de Moraes 
• Roberto Moreira 
• Docinéia Aparecida Gonçalves 

Paragrafo único • A referida Comlssao teré prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação 
desta, para apresentar o resultado perante a camara competente. 

Art. 2• • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA 
PUBLICADA 

CUMPRA-SE 
Culabã, 02 de setembro de 2008 

Prof. Geraldo Grossl Júnior 
Presidente do CEEIMT 

PORTARIA N. 252/2008-CEE/MT. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as disposições contidas na Resolução n. 384/04-CEE/MT, e tendo em 
vista o que consta do Processo n. 3643/07-CEE/MT, e do Parecer n. 476/08-CEE/MT, de 18 de julho 
de 2008, da Câmara de Educação Bésica-CEB/CEE-MT, 
RESOLVE: 
Art. 1º . Recredenciar para ministrar a Educação Bésica por 04 (quatro) anos, no período de 01 de 
janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2011 , a Escola Municipal Prof. Sebastião Gomes de Oliveira, 
sediada na Rua Padre Miguel Ortiz, s/n., Bairro Centro, Município de Sao José do Povo, mantida pelo 
Municlplo. 

Art. 2' . Para que a Escola Municipal Prof. Sebastião Gomes de Oliveira possa ministrar a Educação 
Bésica, objeto desta Portaria, as Etapas e/ou Modalidades de Ensino a serem ofertadas, devem estar 
devidamente autorizadas por este Conselho, nos termos da Resolução n. 384/04-CEE/MT. ., 



Página 20 DiáriolliOficial Terça Feira, 1 6 de Setembro de 2008 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 

REGISTRADA 
PUBLICADA 

CUMPRA -SE 
Cuiabã, 03 de setembro de 2008. 

Prof Geraldo Grossl Júnior 
Presidente do CEE/MT 

PORTARIA N. 253/2008-CEE/MT. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO no uso de suas 
atri_buições legais. considerando as disposições contidas na Resoluçao n. 384/04-CEEIMT,e demais 
legIslaçao vigente da Educação Básica. 
RESOLVE: 
Art. _1• • Recredenciar para ministrar a Educaçao Básica por 04 (quatro) anos, no perlodo de 01 de 
Janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2011 , Escolas Municipais, mantidas pelo Municlpio, conforme 
menciona: 

• Municlpio de Curvelãndla 
• Processo n. 3781107-CEE/MT 
-Escola Municipal Jair Lebre de Miranda 
- Localizada na Comunidade Santa Rita 
• Parecer n. 530108-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

• Municlpio de Pontes e Lacerda 
- Processo n. 066 108-CEEIMT. 
-Escola Municipal Alcides Franco da Rocha 
• Localizada na Avenida Hildo Polizei, n. 460, Jardim Marília 

- Parecer n. 539/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

Art. 2° - Para que as Escolas Municipais acima mencionadas possam ministrar a Educação Básica, 
objeto desta Portaria, as Etapas e/ou Modalidades de Ensino a serem ofertadas, devem estar 
devidamente autorizadas por este Conselho, nos termos da Resoluçao n. 384/04-CEEIMT. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRADA 
PUBLICADA 

CUMPRA - SE 
Culabã, 16 de setembro de 2008. 

Prof Geraldo Grossi Júnior 
Presidente do CEE/MT 

PORTARIA N. 25412008-CEE/MT. 

o PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as disposições contidas na Resoluçao n. 384/04-CEE/MT,e demais 
leglslaçao vigente da Educaçao Básica. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Recredenciar para ministrar a Educaçao Básica por 04 (quatro) anos, no periodo de 01 de 
janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2011 , Escolas Estaduais, mantidas pelo Estado, conforme 

menciona: 

• Municlpio de Alta Floresta 
• Processo n. 485/08-CEE/MT 
-Escola Estadual Vitória Furlan l da Rlva 
• Localizada na Avenida Unlfior, Bairro Centro 
• Parecer n. 533/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

- Munlclpio de Mlrassol D'Oeste 
Processo n. 3432 /07-CEE/MT. 

-Escola Estadual João de Campos Wldal 
- Localizada na Rua Cuiabã, s/n., Bairro Centro 
• Parecer n. 531/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

- Munlclplo de Vãrzea Grande 
- Processo n. 3617/07 -CEEIMT. 
-Escola Estadual Dep. Emanuel Pinheiro 
- Localizada na Avenida Dom O~ando Chaves, Bairro Cristo Rei 
• Parecer n. 532/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

Art. 2º • Para que as Escolas Estaduais acima mencionadas possam ministrar a Educaçao Básica, 
objeto desta Portaria, as Etapas e/ou Modalidades de Ensino a serem ofertadas, devem estar 
devidamente autorizadas por este Conselho, nos termos da Resoluçao n. 384104-CEE/MT. 

Art. 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 
REGISTRADA 
PUBLICADA 

CUMPRA-SE 
Culabã, 16 de setembro de 2008. 

Prof Geraldo Grossi Júnior 
Presidente do CEE/MT 

PORTARIA N. 255/2008-CEE/MT. 

o PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as disposições contidas na Resoluçao n. 384/04-CEE/MT,e demais 
legislaçao vigente da Educaçao Básica. 

RES O LVE: 

Art. 1° • Credenciar para ministrar a Educaçao Básica por 04 (quatro) anos, no perlodo de 01 de 
janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2011 , Escolas Municipais, mantidas pelo Municlpio, conforme 
menciona: 
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- Municlplo de Rondonópolls 
• Processo n. 517/08-CEEIMT 
-Escola Municipal Machado de Assis 
• Localizada na Avenida Emanuel Pinheiro, n. 2485, Bairro Jardim Luz D'Yara 
· Parecer n. 538/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 
• Processo n. 551 /08-CEE/MT. 
-Escola Municipal Cora Corallna 
- Localizada na Rua 05, n. 963, Bairro Parque São Jorge 
- Parecer n. 540/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

- Processo n. 562 108-CEEIMT. 
-Escola Municipal Mateus Vinicius Brãz 
- Localizada na Rua da Paz, n. 314, Bairro Jardim Brasília 
- Parecer n. 541/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

Art. _2° • Recredenciar para ministrar a Educaçao Básica por 04 (quatro) anos, no período de 01 de 
)ane,r? de 2008 a 31 de dezembro de 2011 , Escola Munlclpal, mantida pelo Municlplo, conforme 
menciona: 
- Munlclplo de Rondonópolls 
- Processos n. 519/08-CEE/MT. 
-Escola Municipal VIia Rosely 
- Localizada na Avenida Adalberto Antonio da Silva, s/n., Bairro Jardim Morumbi 
- Parecer n. 536/08-CEB/CEE-MT, de 09 de setembro de 2008 

Art. 3° • Para que as Escolas Municipais acima mencionadas possam ministrar a Educação Básica, 
obJeto desta Portana, as Etapas e/ou Modalidades de Ensino a serem ofertadas, devem estar 
devidamente autorizadas por este Conselho, nos termos da Resoluçao n. 384/04-CEE/MT. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 
REGISTRADA 
PUBLICADA 

CUMPRA - SE 
Cuiabâ, 16 de setembro de 2008. 

Prof Geraldo Grossl Júnior 
Presidente do CEE/MT 

RESOLUÇÃO N. 430/2008-CEE/MT. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as disposições contidas na Resoluçao n. 384/04-CEE/MT, e tendo em 
vista o que consta do Processo n. 3643/07, e do Parecer n. 476/08-CEE/MT, de 18 de julho de 2008, 
da Câmara de Educaçao Básica- CEB/CEE-MT, 
RESOLVE: 
Art . 1º - Renovar a Autorizaçao da Etapa do Ensino Fundamental de 09 anos, do Nivel da Educaçao 
Básica, por 04 (quatro) anos, no período de 01 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2011 , ofertada 
pela Escola Municipal Prof. Sebastião Gomes de Oliveira, sediada á Rua Padre Miguel Ortiz, s/n., 
Bairro Centro, Municlpio de São José do Povo, mantida pelo Municlpio. 

Art. 2°. Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao. 
REGISTRADA 
PUBLICADA 

Lauda 225 

CUMPRA-SE 
Culabâ, 03 de setembro de 2008. 

Prof Geraldo Grossl Júnior 
Presidente do CEEIMT 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 145/2008, 
CONVÊNIO: ESCOLA ABERTA 
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e o COCE DA ESCOLA 
ESTADUAL "PROF'. MARINÊS FÁTIMA DE sA TEIXEIRA", CNPJ/MT 01 .350.294/0001-44 , no 
municlpio de Alta Floresta/MT. 
OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo propiciar atendimento aos alunos através de prática 
desportiva, na modalidade Karatê Tradicional.. 
DOTAÇÃO: A execução deste convênio correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Programa: 289 - Aprendizagem com qualidade; 
Projeto: 3864 -Apoio a projetos escolares com caráter interdisciplinar. 
Elemento de Despesa: 335041 
Fonte: 110 
VALOR: O valor deste convênio é de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) . 
PRAZO: A vigência deste convênio é a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2008. 
Data de Assinatura: 10/09/2008 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO QE TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º. 103/2008. 

Locatària: SEDUC • MT. 
Locador: Luiz Roberto Meneguetti 
OBJETO: Locaçao do imóvel 1ocallzado na AveniCla Jato'Oé, 696, Bairro Centro, no munlclplo de 
Guarantã do Norte/MT, para abrigar a Assessoria Pedagógica de Guaranta do Norte. 
Valor Contratado: O valor global certo e ajustado do presente contrato de locaçao é de R$ 6.169,44 
(seis mil cento e sessenta e nove reais e quarenta e qualro centavos), que corresponde o valor mensal 
de R$ 514,12 (quinhentos e quatorze reais e doze centavos). 
Dotação Orçamentãria: 14101.0001.12.361 .290.4119.9900.33903600.120.1.1 
Fundamento: Lei n•. 8.666/93, artigos 24 inciso X e 26, parágrafo único, e suas alterações legais e 

artigo 37, XXI da CR/88. 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses, com inicio em 16 de Setembro de 2008 e término previsto 
para 15 de Setembro de 2009. 

Cuiabá - MT, 15 de Setembro de 2008. 

$águas Moraes Sousa 
Secretãrlo de Estado de Educação 

.) 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº osmoos 

Origem: Adesão a Ata de Registro de Preços n•. 06212008 - Pregão n•. 070/08 • SAD. 
Contratante: Secretaria de Estado de Educação/SEDUC - MT. 
Contratada: AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA. 
Objeto: Constitui objeto do presen_te Contraio, a contratação de chaveiro para confecção de cópias 
de chaves para atender a Secretana de Estado de Educação e suas Unidades Descentralizadas em 
Cuiabá e Várzea Grande. 

Valor: A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor unitário de R$ 10.850,75 (dez mll, 
oitocentos e cinqüenta rea is e setenta e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária do Flplan : 14101 .0001 .12.122.036.2007.9900.33903900 
Fonte de Recurso : 120 
Fundamento: Lei n•. 8.666/93 e suas alterações legais. 
Prazo .de Vigência: A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, com inicio em 25/08/08 
e término em 24/08109. 

Cuiabá/MT, 25 de Agosto de 2008. 

SÁGUAS MORAES SOUSA 
Secretaria de Estado de Educação 

EXTRATO DO 1º TERMO ADIJIVO AO CONTRATO 130120oz 

ORIGEM: Conlralo n•. 130/2007. 
,ONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC. 
; ONTRATADA: AROEIRA CONSTRUÇÔES LTDA. 

OBJETO: Adilar a Cláusula Décima Primeira -do prazo de execução - do contrato n•. 130/2007. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços objeto deste Termo Contratual passa a 
ser de 300 (trezentos) dias consecutivos a partir do dia da expedição da Ordem de Serviço, sendo 
acrescidos mais 120 (cento e vinte) dias. 
FUNDAMENTO: conforme art. 57, § 1°,inciso li da Lei n•. 8.666/93, e alterações posteriores. 

Cuiabá/MT, 08 de Maio de 2008 
SAGUAS MORAES SOUSA 

Secretário de Estado de Educação 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

EXTRATO DO l º TERMO ADITIVO 
Origem : Contrato n•. 16812007. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃOISEDUC. 
Contratada: CONSTRUTORA E METALÚRGICA PRE NOBRE. 
Objeto: Aditar a clausula Oitava - Do prazo de execução e cláusula Nona - Da Vigência. 
Vigência: Fica prorrogado a vigência do contrato por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, com inicio em 
19106/2008 e seu término em 15/11/2008. 
Execução: O prazo para execução dos serviços objeto deste Termo Contratual passam a ser de 
270 (duzentos e selenta dias) dias consecutivos a partir do dia da expedição da Ordem de Serviço; 
15/01/2008 até 11/10/2008. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso li , ele§ 2º da Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cuiabá, 09 Abril de 2008. 
SÁGUAS MORAES SOUSA 

Secretario de Estado de Educação 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 19512001 

.Jrlgem: Contrato n•. 19512007. 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
Contratada : CONSTRUTORA PLANECON LTDA. 
Objeto : Aditar a CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR, do Contrato n•. 195/2007. 
Do Valor: Fica aditado a quantia de RS 47.293,44 (quarenta e sete mll, duzentos e noventa e três 
mll e quarenta e quatro centavos), correspondentes a 16,92% (dezesseis virgula noventa e dois por 
cento), do valor inicial do Contraio. 
Fundamento Legal: art. 65, 1, allnea B e§ 1º da Lei n•. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cuiabá, 01 de setembro de 2008. 

SÁGUAS MORAES SOUSA 
Secretario de Estado de Educação 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016I2008-SICME/SOE (º ) 

CONTRATADA: SINDICATO RURAL DE CÁCERES 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia. 
OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de serviços de montagem e locação de 02 (dois) 
espaços no PAVILHÃO EMPRESARIAL DA 43' EXPOAGRO DE CACERES 
PRAZO: O presente contrato terá vigência até 27 de julho de 2008. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
DOS RECURSOS: órgão: 17601 , Projeto/atividade: 1836, Elemento de despesas: 3390.3900, Fonte: 
101 
ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de julho de 2008 
ASSINAM: PEDRO JAMIL NADAF - Secretaria de Estado de indústria, Comércio, Minas e Energia. 
JOÃO OLIVEIRA GOUVEIA NETO-Sindicato Rural de Cáceres. 

(º) Republicado por ter saldo incorreto no DOE de 11109/2008 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS - GEC/SESIMT 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 054/2008/SESIMT- Pregão n• 02212008/SES/MT 
CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - Representado pelo Sr. Secretário de Estado de 
Saúde -Auguslinho Moro. 
CONTRATADO: TDS SYSTEM LTDA-Representado pelo Sr. Daniel Carvalho Cortes. 
OBJETO: O presente Contrato lem por objeto a contratação de empresa especializada em 
treinamento/capacitação em Sistema Gerenciador de Banco de Dados SQLSERVER 2005, para 
atender a Gerência de Sistemas de Informações de Saúde - GESISA/COTINF da Secretaria de 
Estado de Saúde, conforme especificações e quantidades discriminadas no Edital do Pregão n•. 
022/2008/SESIMT e no Plano de Trabalho. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Alividade 2009 - Fonte 134 - Elemento de Despesa 3390-39 
VIGÊNCIA : Pelo parlado de 04 (quatro) meses (11109/2008 a 11/0112009) 
VALOR: total de RS 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais) 
DATA DO EMPENHO: 05/09/2008 
Nº DO EMPENHO: 21601 .0001 .08.15923-6-valor RS 35.200,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 

EDITAL COMPLEMENTAR AO Nº 001/AGER/2008 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE MATO GROSSO - AGER/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto n.• 914, de 27 de novembro de 2007, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária e excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do 
Art. 37 da Constituição Federal/88, torna público a todos os Interessados, o RESULTADO do processo 
seletivo para provimento de vagas em cargo de nlvel superior, através de contratação temporária 
conforme Edital n.• 001/AGER/2008, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 24912 de 04 de 
setembro de 2008: 

t. Do Resultado Final: 

ENGENHARIA CIVIL 

N,' NOME Resultado 

Claulficado Aprovado 

driana Quelroza Camargo Okde X X 
2 Ellane de Gols Santos X X 
3 Edu Rodolfo Gonçalves 

ogerio Barbosa Gomes X 

exandre Cesar da Silva 

6 Kelco Isaura Yamamura Bueno X 

ENGENHARIA ELÉTRICA E CIVIL 

N.• NOME Resultado 

Classificado Aprovado 

a Cristina Kubo Almada X X 

X 

X 
X 

X 

12 Roberto Pereira dos Santos 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

N.0 NOME Resultado 
Class fficado Aprovado 

abriel Rey Leitão de Figueiredo X X 
1viane Cristina Fontes Guia X 
landlr Rodrigues Rondon Junior 

rasletla Santana Silva 

X 

X 

CIÊNCIAS CONTABEIS 

N.• NOME Resultado 

Classificado Aprovado 

X X 
ndertey Ferreira Benitea X X 

X 

lmone Souza Corres Zanata X 

ysson Ferreira de Oliveira X 
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2. Da Contratação 

2.1. Os candidatos APROVADOS deverao apresentar cópias autenticadas dos documentos 
relacionados abaixo para efetivar a contratação: 

-RG; 
-CPF; 
- Carteira do Conselho de Classe; 
- Certificado de Escolaridade (Diploma da Graduação); 
- Titu lo de Eleitor e Comprovante de votaçao da última eleição; 
- Certidão de Reservista; 
- Número do PIS ou PASEP; 
- Atestado de Aptidao Física e Mental; 
- Certidao Negativa de Antecedentes Criminais; 
- Declaração de que nao Acumula Cargo Público (original); 
- Número da Conta do Banco do Brasil ; 
- Declaração de Ausência de Impedimento e Suspeição (original); 
- Foto 3x4. 

2.2. O candidato APROVADO deverá apresentar-se na Coordenadoria de Adminlstraçao 
Sistémica da AGER munido de todos os documentos citados acima, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, contados a partir da publicação. A ausência de quaisquer dos documentos relacionados acima 
e o não comparecimento no prazo estipulado, eliminará o candidato, assumindo o próximo da lista, 
conforme este Edital. 

2.3. O inicio das atividades estao prevista para o dia 22 de setembro de 2008. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Cuiabà - MT, 16 de setembro de 2008. 

~~~ PUI · "fR 

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL 

EXTRATO DO CONTRATO N°009/2008/IMEQ-MT/SOE 

Contratada: CONSÓRCIO OUTSOURCING 
Contratante: INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GROSSO-IMEQ/MT 
Objeto: Contratação de empresa especializada na locaçao de equipamentos de cópia e impressao 
com a funcionalidade departamental, e solução de software de gestao e bilhetagem fornecido pela 
contratada. 
Prazo: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua 
assinatura. 
Valor da Total: RS 40.920,00 (Quarenta mil novecentos e vinte reais) . 
Dotação Orçamentária : 17302.2007.339039.57-262 
Assinatura do Contrato: 04 de setembro de 2008. 
Assinam: Eng. Agrônomo Jair José Durigon - Presidente do Instituto de Metrologia e Qualidade de 

Mato Grosso - IMEQ/MT e Julio Cezar Ferraz Rocha - Consórcio Outsourcing 

JUÇEMAT 
JUNTA COMERCIAL 

PORTARIA nº 03412008 

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso- JUCEMAT, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em especial o que prevê o artigo 25, inciso IX, do Decreto Federal nº 1.800, de 
30 de janeiro de 1996, 

RESOLVE: 

1. Designar a Servidora ALESSANDRA SVERSUT BRIANTE, matricula nº.127662-2 
para proferir decisao singular em balanços apresentados para arquivamento nesta Junta Comercial. 

li. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registrada, publicada, 
cumpra-se. 

Cuiabá, MT, 16 de setembro de 2008. 

INPEA 
! INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

PORTARIA N ° 021/2008 

O Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de 
Mato Grosso - INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Inciso VI do artigo 56 
do Capitulo I do Tllulo IV, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 1 966 de 22 de setembro 
de 1.992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância para, sob a 
Presidência da Primeira, levantar todas as informações acerca dos fatos relatados na Comunicação 

GOVER N O DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adm l nis t racao - Imp rensa Ofic i al - lOMAT 

Assinatura D i g i tal. Clique aqui para veri f i car a ass i natura 

Oficial Ter a Feira , 16 de Sete mbro de 2008 
Interna nº 0877/2008 subscrita pelo Supervisor Regional de Barra do Bugres, sr' Batista Cardoso da 
Silva. 

Presidente: Tec. Area lnst. - Livia Theodoro Mendonça do Amaral 
Membro: Tec. - Maria da Penha Borges do Amaral 
Secretaria : Médica Vel. - Karen da Costa Rocha 

Art. 2 - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusao dos trabalhos, mediante a apresentação de relatório circunstanciado e indicação de 
medidas correUvas, se for caso. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada, Cumpra-se 

Cuiabá-MT, 08 de setembro de 2008. 

MÉD.VET. DECIO COUTINHO 
Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária 

PORTARIA Nº 062_/2008 

O Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de 
Mato Grosso - INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VI , do artigo 56, 
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 1.966 de 22 de setembro de 1992. 

RESOLVE: 

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo da Comissão de Sindicância 
institulda pela Portaria nº 012/2008, publicada no Diário Oficial do Estado, de 09 de julho de 2008, 
que designou os servidores Emmanuelle Silva Santos, Técnico da Area Instrumental do Governo, 
Alison Seganfredo Cericatto, Técnico de Defesa Agropecuária e Eduardo Thommem, Assistente 
Administrativo de Defesa Agropecuária, para, sob a presidência do primeiro , apurar os fatos descritos 
nos O/leios nº 156/2008 e 188/2008 e CI de nº 027/2008, para conclusao dos trabalhos. 

Substituir o servidor Eduardo Thommem, secretário desta Comissao 
de Sindicãncia, pela servidora Llvia Theodoro Mendonça do Amaral, Técnico da Area Instrumental 
do Governo. 

Registrada, Cumpra-se. 

Cuiabá, 05 de setembro de 2008. 

MÉD. VET. DECIO COUTINHO 
PRESIDENTE 

• EXTRATO AO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 038/2005 

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº. 038/2005. referente à repactuação de preço 
atinente ao contrato de empresa especializada na prestaçao de serviços de segurança, conforme 
especificações e condições constantes do Edital Pregao nº. 010/2005/INDEA/MT. 

Contratante: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA/MT -
CNPJ 14.939.979/0001-72 
Contratada: Empresa Transamérica Serviços de Vigilancia E Segurança Lida. - CNPJ 
07.293.694/0001-41 

3. Valor: Mensal de RS 5.149.31 (Cinco Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e Trinta e Um 
Centavos). 

4. Dotação Orçamentéria: Projeto Atividade: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos 
Gerais - Fonte 240. 

5. Assinam: Contratante: Décio Coutinho - Presidente do INDEA/MT 
Contratada: Sr. Cipriano Lima de Matos - Representante da Empresa Transamérica 

Serviços de VigiJancia E Segurança Lida 
Testemunhas: Helicler Schwingel -CPF 913.898.601-91 

Luciedi Lisboa Santos - CPF 091. 705.961 -15 

Cuiabá-MT, 29 de julho de 2008. 

'Republicado por incorreção. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 253/2008/GP/DETRAN/MT 

O Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT, no uso de suas 
atribuições legais e, 

Considerando o que consta do processo administrativo e satisfeitas as exigências legais que constam 
da Legislação pertinente na Resolução nº 074/98 do CONTRAN e Portaria nº 047/99 do DENATRAN e 
as Portarias nºs 025/2002 e 218/2004. ambas do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT; 

RESOLVE: 

1 -Credenciar a empresa 11 fERNANDA PATRICIA GUIMARÃES - ME~. inscrita no CNPJ/MF sob o~º 
09 627.318/0001-71 com sede a Rua sao Paulo, 1431 - Nova Ubirata- MT, com o nome de fantasia 
de "HABILITAR - ÇFÇ CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES". de classificaçao "A/B", com 
os códigos nº 9153 e 371, respectivamente. para atuar junto à 37' CIRETRAN em Sornso- MT. 

11 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Cuiabé, 15 de setembro de 2008. 

TEODORO~RA LOPES ,..,l,.c,.., 
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AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A 

ATA DA 54' REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSOS/A - MT FOMENTO. 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e oito, às 16h00', nos recintos da Agência de 
Fomento do Estado de Mato Grosso S/A - MT FOMENTO, sob NIRE n• 5130000782-7, CNPJ n' 
06.284.531/0001 -30, Rua Barão de Melgaço, 3565, região central , da Cidade de Cuiabà, Capital do 
Estado de Mato Grosso, reuniram-se em Sessão Ordinária os Senhores Membros do Conselho de 
Administração, atendendo convocação do dia 23107/2008 da Presidência do Conselho. A reunião é 
de competência Julho de 2008. Presidindo a sessão, o Senhor Pedro Nadaf convidou para secretariá­
lo º. Senhor Luiz_ Ca~os _Armani , representante do~ acionistas minoritários. Constatada a presença 
mlnima necessàna para instalação da reunião e abnndo os trabalhos, o Senhor Presidente disse que 
o Conselho fo! convocado para deli~rar sobre os seguintes assuntos: 1) Aprovação do Balancete 
do mês de Maio de 2008; li) Renegociação de operação de crédito ativa; e Ili) Apreciação de outros 
assuntos de interesse da Agência. Neste momento, a mesa comunicou aos Conselheiros presentes 
que o Acionista Pedro Nadaf teve o seu nome homologado pelo Banco Central para membro do 
Conselho, Comunicado n' 017100, de 10 de julho de 2008, e foi investido na função de Presidente 
do CAD em 11 do corrente, cumprindo-se, assim, decisão da AGE de 29 de abril de 2008. Na 
oportunid~de, foi, ta_m_bém, exposto que o Acionis_ta Eumar Roberto Novacki desistiu da função de 
Conselheiro de Administração em razão da necessidade de se dedicar integralmente aos afazeres de 
Secretário-Chefe da Casa Civil, devendo, na nobre função, assistir á Agência no que estiver ao seu 
alcance, conforme havia se expressado. Considerando a renuncia do Conselheiro e a aceitação do ato 
pelo Banco Central, doe. Deorf/GTCUR-2008/07368, de 11 .07.08, o Acionista Êder de Moraes Dias, 
permanecerá na função de Conselheiro de Administração, completando o mandato do colegiado até a 
AGO de 2010. Após as noticias e, estando todos cientes, o Senhor Presidente Nadaf deu seguimento 
a reunião quando, referindo-se aos documentos do item /, disse que os mesmos foram remetidos 
om antecedência aos Senhores membros deste Colegiado. Na seqüência, o Presidente da mesa 
,,formou que os atos praticados no período de Maio/08, sob analise, foram examinados pela Auditoria 
Interna que emitiu Parecer de Conformidade e Relatório de Avaliação do Sistema de Controle Interno, 
ambos datados de 19 de junho de 2008, tendo referido balancete recebido, também, recomendação 
dos Senhores Conselheiros Fiscais na 36°. Reunião realizada no dia 23 de julho deste. Esclareceu 
que o resultado acumulado até maio/08, apresenta, ainda, resultado desfavorável da ordem de R$ 
471 ,8 mil. Sob a ótica do financeiro , o caixa é suparavitário em R$ 7,0 mil no perlodo, sinalizando 
equillbrio. Partindo desse financeiro e computando-se lançamentos obrigatórios de depreciações, 
provisões fiscais sociais e o saldo da movimentaçao dos Créditos de Uquidaçao Duvidosa - CLD ê 
que se chega ao resultado contábil antes mencionado. Submetido o assunto à decisão, o Balancete 
de Maio de 2008, foi aprovado por todos os presentes. Já no item f/ da pauta, O Senhor Presidente 
do Conselho, Pedro Nadaf, pediu que o Diretor Presidente da Agência relatasse o assunto da pauta. 
Com a palavra, o Senhor Arcleidy Dias Pereira disse que se tratava do Protocolo n•. 0009.001-X, 
de processo devidamente instruído pela Diretoria de Operações, com demonstração de capacidade 
de pagamento e garantias para renegociação do empréstimo concedido ao cliente da Agência, 
com taxa de 2% (dois por cento) ao mês, mantida a mesma do contrato inicial, com vencimento em 
Janeiro/2009. A empresa tem contrato de prestação de serviços com a Prefeitura de Rondonópolis-MT 
oriundo de Convênio com o Estado, domiciliado para a Agência, garantindo o empréstimo. De acordo 
com a Resolução n' 16/2008-MT FOMENTO, o assunto é de competência exclusiva do Conselho. 
Após os esclarecimentos, o Senhor Pedro Nadaf submeteu a proposta de renegociação aos Senhores 
Conselheiros presentes, obtendo aprovação por unanimidade. Na seqüência, item Ili da pauta, o 
Senhor Presidente do Conselho, a pedido da Diretoria Executiva comunicou aos presentes que o 
Banco Central deu por encerrada a 1•. auditoria nas contas da MTF, período 2004 a 2007, até junho, 
acatando integralmente as justificativas apresentas pela Agência a respeito de quatro questionamentos 
levantados pelo Banco Central. O aviso foi transmitido diretamente ao Diretor Presidente Arcteldy 
pela Senhora Maria de Fátima Costa Alves que coordenou os trabalhos de inspeção "in loco". Dando 
prosseguimento aos assuntos, dentro da pauta 111 , a Diretoria apresentou á Presidência do CAD, 
minuta da Resolução n• 024/CAD/2008-MT FOMENTO, que trata de alteração no Organograma da 
Agência, com remanejamento da Divisão de TI , da DIAF, para a Gerência de Crédito da DOP e re­
ordenamento de duas divisões na Diretoria de Operações para os assuntos de concessão de crédito 
e cobrança e a subordinação dos Postos Avançados à área operacional. As alterações não produzirão 
aumento no atual quadro da Agência, mas apenas remanejamento interno, explicou o Senhor Arcleidy 
Dias Pereira, Presidente da MTF. Submetida a proposta aos Senhores Conselheiros foi aprovada 
pelos presentes. Na seqüência, foram, ainda, registrados os esforços do Governo, através da SICME, 
viabilizando com respaldo da LC. 317, de 04 de junho de 2008, o incremento da receita da MTF, pela 
prestação de serviços ao FUNDEIC. A medida já produziu resultado, impactando, favoravelmente, o 
resultado do 1 • Semestre/OS. Ainda, antes de encerrar a reunião, o Diretor Presidente da Agência, 
,rcleidy Dias Pereira, pediu para consignar em Ata o intenso trabalho da DIREX junto à Secretaria 
de Estado de Administração - SAD para concluir a presente fase do processo de autonzação do 
Concurso Público dos Profissionais de Fomento da Agência, compromissado com o Ministério PUblico 
Estadual e que havia sido reestimado para junho/2008. A Agência está aguardando o envio das 
propostas para imediatamente realizar os procedimentos legais com vistas contratar empresa ou 
órgão que se responsabilizará pelo edital e pelas provas. Ao têrmino, verificando-se não haverem 
outros assuntos para registro, o Senhor Presidente do Conselho suspendeu os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes 
assinados Cuiabà/Mt, 30 de julho de 2008. Esta é copia autêntica da Ata de Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 30 de julho de 2008, assinado pelos Conselheiros: Pedro Jamil Nadai, 
Êder de Moraes Dias, Yênes Jesus de Magalhães, César Roberto Zlllo, Eziquiel de Jesus de Oliveira 
Lara, Arcleidy Dias Pereira e Luiz Carlos Armani. 

Pedro Jamll Nadai 
Presidente do Conselho 

Luiz Carlos Annanl 
Conselheiro Secretário 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

PGE 
1 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PORTIJUA/PGE/000S6/2008 OE: 16/09/2008 

O Procurador-Geral do E•tado no uso de atribui9õe• que lhe• aio conferida• 
por lei, 
Re•olve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
Procas•o N.: 473313/pge/08 

Nome: (63726) ELIANE DE FATIMA. CALDAS VILLANOVA 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Sec r etar i a de Adm i n i stracao • Imprensa Of i c i al•IOMAT 

Ass i nat ur a Dig i ta l • C li que aqu i para v e ri f i car a ass i natura 

A Partir de: 01/09/2008 Até 30/09/2008 
Cargo/Funçio: (11S09) OGA-6 
Substituido: (136561) GUILHERME DE AIMEIDA ORRO RIBEIRO 
On. Adm: (146463) GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

Proce••o N.: 537450/pge/08 
Nome: (200446) LUIZ CARLOS RODRIGUES OE CAMPOS 

A Partir de: 11/09/2008 Até 10/10/2008 
Cargo/Função: (11509) OGA-6 
Subatituido : (107960) AROLOO HENRIQUE BARBOSA 
On . Adm: (1 46579) GAB . OA SUBPROCIJRADORIA GERAL FISCAL 

PUBLICADA, REGISTRADA I CUMPRA-SE. 
CUiabi-MT , 16 de Setembro de 2008 . 
Joio Virgilio do Nascimento Sobrinho 
Procurador-Geral do Estado 

BOLETIM OE PESSOAL/PGE/00032/2008 DE: 16/09/2008 

O Procurador-Geral do E•tado no u•o de sua• atribuições que lhes •âo conferida• 
por lei, 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE /SEGURAOO INSS 
Proce■•o N . : 485674 /pge/08 

Nome: (135408) HELGA OE PAULA SANTOS KABBAD 
Cargo/Funçio: (11525) OGA-8 
Un. Adm: (146498) COORDENADORIA DO CENTRO DE ESTUDOS 
A Partir de: 15/09/2008 Até 14/10/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE, 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 
João Virgilio do Nascimento Sobrinho 
Procurador-Geral do Estado 

SEFAZ 
1 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

BOLETIM OE PESSOAL/SEFAZ/00095/2008 

O Secretário de Estado de Fazenda no ueo de 
conferida• por lei, 
R••olve : REMOVER 
Evento: REMOCAO 
Processo N.: 544701/2008 . 

Nome: (205114) BRUNO LOIS LEAL 

DE: 16/09/2008 

atribuições que lhe• aio 

Cargo/Funçio: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Para Un . Adm : (142751) GERENCIA OE SERVl.COS GERAIS 
A Partir de: 11/09/2008 

Proceaao N .: 5 4 4665/2008. 
Nome: (96700) CIRCE LEITE DE CAMPOS NETA 

Cargo/Função: (11282) FISCAL OE TRIBUTOS EST /LC 227 
Para Un. Adm: (118702) UNIO .ESPEC. CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL 
A Partir de : 18/08/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE . 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 
Eder de Moraee Oiaa 
Secretário de Eatado de Fazenda 

BOLETIM OE PESSOAL/SEFAZ/00096/2008 
O Secretário de Estado de Fazenda no uao de 
conf•rida• por lei, 
~•olve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
Proo•••o N.: 530472/2008 

DE: 16/09/2008 
atribuições que lh•• aio 

Nome: (8S28) ADEMILOES BORGES OE OLIVEIRA AFONSO 
Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência : 01/08/1999 Ate 31/07/2004 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proceeeo N.: 530472/2008 
Nome: (13293) ALECTO LUIZ MARQUES GARCIA 

Cargo/Função: (11304) AG. FISC.ARREC.TRIB.EST/LC 227 
Qüinqüênio de Referência: 01/01/1995 Ate 31/12/1999 
A Partir de: 03/09/2008 Ate 01/12/2008 

Proce•so N.: 5304 72/2008 
Nome: (49555) ALEXANDRE DE FREITAS 

Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENOARIO 
Qüinqüênio de Referência : 22/03/1999 At• 21/03/2004 
A Partir de: 22/09/2008 Ate 21/10/2008 

Proc•••o N.: 530412/2008. 
Nome: (49629) ANGELICA APARECIDA A . CLEMENTE 

cargo / Funçio: (6440) AGENTE DE AOM . FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 22/03/1999 Ate 21/03/2004 
A Partir d•: 01/09/2008 At• 30/09/2008 

Proc••so N.: 530412/2008 
Nome: (9S144) DANIEL ALMEIDA OE MACEDO 

Cargo/Funçio: (5S41) GESTOR GOVEMAMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 26/11/2001 Ate 2S/11/2006 
A Partir de : 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proce••o N. : 5304 72/2008 
Nome: (48792) ELIZABETB CHAGAS DE OLIVEIRA 

Cargo/FUnçio: (6440) AGENTE OE ADM. FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 22/03/1994 Ate 21/03/1999 
A Partir de: 0 1 /09/2008 Ate 30 /09/2008 

Proo•••o N.: 530472 /2008 

Nome : (48823} ERENITA SOARES MADUREIRA REZENDE 
Cargo / Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência : 22/03/1994 Ate 21/03/1999 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Processo N.: 530472/2008 
Nome : (15263) EUNICE FIGOEIREDO MARTINS 

Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referincia: 18/05/1998 Ate 17/05/2003 
A Partir de: 01/09/2008 At.e 30/09/2008 

Processo N.: 5304 72/2008 . 
Nome: (24888) ILZO REI HUNGRIA 

Cargo/Funçio: (11304) AG. FISC.ARREC.TRIB.EST/LC 227 
Qüinqüinio de Referência: 19 /02/1997 Ate 18/02/2002 
Ã Partir de: 01/09/2008 At.e 30/09/2008 

Proce••o N. · 530412/2008 
Nome : (48859) JOAO ROBERTO VENTURINI 

Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADH. FAZENDARIO 
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Qüinqüênio de Referência: 22/03/1994 Ate 21/03/1999 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proceeao N .: 5304 72/2008 
Nome: (48825) JOSE HILTON RODRIGUES DE ALMEIDA 

cargo/Funçio: (6440) AGENTE DE AOM . FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 22/03/1999 Ate 21/03/2004 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proceuo N.: 5304 72/2008. 
Nome: (8472 ) JOSE MAURICIO DE CASTRO 

Cargo/Funçio: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 08/03/1982 Ate 07/03/1992 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proces•o N.: 5304 72/2008 . 
Nome: (3207) JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

Cargo/Funçio: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 

Qüinqüênio de Referência: 12/02/1989 Ate 11/02/1994 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proc•••o N.: 530472/2008. 
Nome: (48697) JULIANA GARCEZ PEIXOTO 

Car90/Funçio : (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 16/03/2001 Ate 15/03/2006 
A Partir de: 08/09/2008 Ate 07/10/2008 

Proce•so N.: 530472/2008 
Nome: (13278) JUSTINA MARIA DA SILVA 

Cargo/Funçio : (5380) AUX ILIAR DA ARE.A INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 07/06/2002 Ate 06/06/2007 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 29/11/2008 

Processo N.: 53472 /2008 . 
Nome: (17708) LEOCADIO PINHEIRO OE OLIVEIRA FILHO 

Cargo/Função: (5363) AGENTE DA ARE.A INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 28/06/1994 Ate 27/06/1999 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proc,uso N.: 530472/2008. 
Nome: (48831) LUIZ ANTONIO DA SILVA FONTOURA 

Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 22/03/1994 Ate 21/03/1999 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proceaao N.: 530472/2008 
Nome: (48855) MANOEL ANTONIO ALVES 

Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM . FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Reterência: 22/03/1994 Ate 21/03/1999 

A Partir de : 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proc•••o N.: 5304 72/2008. 
Nome: (8633) MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA 

cargo/Função: (5363) AGENTE DA ARE.A INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 02 /08/2002 Ate 01/08/2007 
A Partir de: 08/09/2008 Ate 06/12/2008 

Proces■o N.: 544781/2008 
Nome: (48817) MIRIAN VIRGINIA ARAGONEZ OE ~SCONCELLOS BEZERRA 

Cargo/Função: (6440) AGENTE OE ADM. FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 11/03/2000 Ate 10/03/2005 

A Partir de: 11/08/2008 Ate 09/09/2008 

Processo N.: 530472/2008 . 
Nome: (49626) NORBERTO ALMEIDA FILHO 

Cargo/Função: (6440) AGENTE OE AOM. li'AZENOARIO 
Qüinqüênio de Referência: 01/03/1998 Ate 28/02/2003 

A Partir de: 25/08/2008 Ate 23/09/2008 

Processo N .: 5304 72/2008. 
Nome: (48724) OLINDEVAL SOARES DOS SANTOS 

Cargo/Fun9io: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 22/03/1999 Ate 21/03/2004 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 29/11/2008 

Procesao N.: 530472/2008. 
Nome: (23015) OSVALDO LUIZ DA MATA 

Cargo/Função : (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL 
Quinqüênio de Referência: 02/01/1996 Ate 01/01/2001 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proces■o N.: 530472/2008 . 
Nome: (38556) PAULO SHIMADA 

Cargo/Função: (11282) FISCAL DE TRIBUTOS EST. / LC 227 
Qüinqüênio de Referência : 01/09/1995 Ate 30/09/2000 

A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proce•ao N.: 530472/2008. 
Nome: (49610) REINALDO JORGE DE SOUZA 

Cargo/Funçio : (6440) AGENTE DE AOM. FAZENDARIO 
Quinqüênio de Referência: 01/04/1999 Ate 31/03/2004 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proceseo N.: 530472/2008 
Nome: (5082'7) SANDRA SUELY RODRIGUES 

Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referência: 09/03/1999 Ate 08/03/2004 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

Proce■•o N.: 5304 72 / 2008 
Nome : (145) SEBASTIAO LEONIDAS BUENO 

Cargo/runçio: (5363) AGENTE DA .AREA INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 28/05/2000 Ate 27/05/2005 
A Partir de: 03/09/2008 Ate 02/10/2008 

Processo N. : 5304 72/2008. 
Nome : (8291) SILVIO CORVO DE MORAES 

Cargo/FUnçlo: (5363) AGENTE DA .AREA INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 06/11/2002 Ate 05/11/2007 

A Partir de: 01 / 09/2008 Ate 30/09/2008 

Procosso N.: 530472/2008. 
Nome: (6323) TEREZINHA DAMIATI ROSA 

C•r90/Fu.n9ão1 (6440) Jil,CEN'l'E DE AOM. FAZEN]))I.RJ:0 
Qüinqüênio de Referência: 22/03/1999 Ate 21/03/2004 
A Partir de: 19/08/2008 Ate 17/09/2008 

Procesao N.: 549109/2008 
Nome: (48727) VANDA HELENA DA SIL~ PERES 

Cargo/Funçio: (6440) AGENTE DE ADM . FAZENDARIO 
Qüinqüênio de Referincia: 22/03/1994 Atai 21/03/1999 
A Partir de: 01/07/2008 Ate 30/07/2008 

Proceaao N.: 530472/2008 . 
Nome: (13283) WILMA MARIA DA SIL~ SANTOS 

Carqo/Fun9io: (5380) AUXILIAR DA ARE.A INSTRUMENTAL 
Qüinqüênio de Referência: 27/05/1992 Ate 26/05/1997 
A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE . 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008 . 
Eder de Moraes Dia• 
secretário de Eatado de Fazenda 

GOVERNO 00 ESTADO OE MA T O GROSSO 

Secre tar i a de Adm lnl slracao - Imprensa Of i c i el - lOMAT 

Ass i natura D igi ta l - C li que aqui pare veri f icar a ass i natura 
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1 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

PJÇ 
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00101/2008 DE: 16/09/2008 

O Diretor Geral da Policia Judiciária Civil no uso de aua■ atribuiçõe ■ que lhes 
alo conferidas por lei , 

Reaolve: CONCEDER 

Evento: ADICIONAL NOTURNO 
Proceeeo N. : 501802/08 

Nome: (59276) ANAIDE BARROS DE SOUZA SANTOS 
Cargo/Funçio: (2348 ) DELEGADO DE POLICIA 
Un . Adm: (005436) DEL. ESPEC . HOMIC. E PROTECAO A PESSOA 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 

Processo N. : 501802/08 
Nome: (97330) ANDERSON RODRIGUES DA COSTA 

Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA 
Un. Adm: {005614) DELEGACIA REGIONAL DE ALTO ARAGUAIA 

A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 
Proceeeo N.: 501802/08 

Nome: (23471) ANTONIO BOENO DE GODOY 
cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA 
Un. Adm: (0054 36) DEL. ESPEC. HOMIC . E PROTECAO A PESSOA 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 

Proce■•o N.: 501802/08 
Nome: (92178) ANTONIO JOSE ESPERANDIO 

Carqo/Fun9io : (2348) DELEGADO DE POLICIA 
on . Adm: (133094) DELEGACIA ESPEC.HOMICI.E PROTECAO PESSOA 

A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 
Proce■so N.: 501802/08 

Nome: (92195) BENTO ROSENO DA SILVA 
Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318 
On. Adm: (005436) DEL. ESPEC . HOMIC. E PROTECAO A PESSOA 

A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 
Processo N.: 501802/08 

Nome: (136229) CARINA ALVARENGA DE REZENDE 
Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO OE POLICIA/LC318 
On . Adm: (133434) DELEGACIA REGIONAL OE ALTO ARAGUAIA 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 

Processo N. : 501802/08 
Nome: (32 5 78) CARLOS ALBERTO RODRIGUES OA SIL~ 

Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA 
Un . Adm: (133094) DELEGACIA ESPEC.HOMICI.E PROTECAO PESSOA 

A Partir de: 01/09/2008 Até 01/09/2008 

Procea•o N.: 501802/08 
Nom• : (97333) CRJ:STOVAO GOMES PltJ:XOTO 

Car90/Funçio: (4758) AGENTE DE POLICIA 
on. Adm: (005614) DELEGACIA REGIONAL OE ALTO ARAGUAIA 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 

Proce■so N . : 501802/08 
Nome: (33805) DANIEL ALVES FAGUNDES 

Cargo/Funçio : (4758) AGENTE DE POLICIA 
on. Adm: {005886) DELEGACIA MUNICIPAL DE COIABA 
A Partir de: 01/08/2008 At• 01/08/2008 

Proceeso N. : 501802/08 
Nome: (95626) DENIS RODRIGUES BERIGO 

cargo/Funçio: (4758) AGENTE DE POLICIA 
On . Adm: (005657) DELEGACIA MUNICIPAL OE ALTO GARCAS 
A Partir de: 01/09/2008 Até 01/09/2008 

Processo N.: 501802/08 
Nome: (1952 4) EDI CAMPOS GARCIA 

cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA 
on. Adm: (133434) DELEGACIA REGIONAL DE ALTO ARAGUAIA 
A Partir de: 01/08 / 2008 Atê 01/08/2008 

Proceaso N. : 501802/08 
Nome: (97337) GELHAR CLAUDIO DE SOUZA 

Cargo/l'unçio : (4758) AGENTE OE POLICIA 
Un. Aclm: (005622) DELEGACIA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

A Partir de: 01/08/2008 At• 01/08/2008 

Processo N. : 501802/08 
Nome : (95869) HELIO RUBENS DIAS CAMPOS 

Cargo/l'unçio: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318 
Un . Adm: (005657) DELEGACIA MUNICIPAL DE ALTO GARCAS 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 

Proceaeo N. : 501802/08 
Nome: (97514) ILDO RUFINO 

Cargo/Funçio: (4758) AGENTE DE POLICIA 
On. Adm: (133442) DELEGACIA MUNICIPAL DE ALTO ARAGOAIA 

A Partir de: 01 / 08/2008 Até 01 /08/2008 

Processo N . : 501802/08 
Nome: (21231) JOAQUIM DA SILVA GUIHARAES 

Cargo/Função : (4758) AGENTE DE POLICIA 
un . Adm: (005622) DELEGACIA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08 /2008 

Processo N. : 501802/08 
Nome: (17751) JOSE PACHECO NETO 

Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA 
un. Adm: (005622) DELEGACIA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIJli. 
A Partir de : 01/08/2008 Até 01/08/2008 

Proceeso N.: 501802/08 
Nome: (97345) MARCIA ALVES OE SIQUEIRA 

Cargo/Funçio: (4758) AGENTE DE POLICIA 
Un. Adm: (005614) DELEGACIA REGIONAL DE ALTO ARAGUAIA 
A Parti r de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 

Procesao N . : 501802/08 
Nome: (26942) PAULO DA SILVA BRITO 

Cargo/Função : (4758) AGENTE OE POLICIA 
Un . Adro.: (005924) DELEGACIA DISTRITAL DO CARUMBE 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 
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Processo N.: 501802/08 

Nome: (94333) RAQUEL BORGES ALVES 
Cargo/Funçio: (9200) ESCRIVAO OE POLICIA/LC318 
On. Adm: (005614) DELEGACIA REGIONAL OE ALTO ARAGUAIA 

A Partir de: 01/08/2008 At• 01/08/2008 
Processo N.: 501802/08 

Nome: (23915) SAIDE ALVES DE SOUZA 
Cargo/Funçio: (4758) AGENTE DE POLICIA 
Un. Adm: (005614) DELEGACIA REGIONAL OE ALTO ARAGUAIA 

A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 
Processo N.: 501802/08 

Nome: (95728) SAVIO BORGES DA SILVA 
Cargo/Função : (4758) AGENTE OE POLICIA 
On, Adm : (005622) DELEGACIA MUNICIPAL OE ALTO ARAGUAIA 

A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 
Processo N . : 501802/08 

Nome: (95725) VANDERLEI FRANCISCO DA SILVA 
Cargo/Funçio: (4758) AGENTE OE POLICIA 
Un, Adm: (005622) DELEGACIA MUNICIPAL OE ALTO ARAGUAIA 
A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
cuiab,-MT, 16 da Setembro de 2008 . 
José Lindom.ar Costa 
Diretor Geral da Policia Judiciária Civil 

sFnuc 

1 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO ~ 
PORTARIA/ SEOUC/00331/2008 DE : 16/09/2008 

- '{) Secretá.rio de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes si.o 

onferidas por lei, 
~<esolve: DISPENSAR 
Evento: Designação de Fução/Funçào de confiança 
Processo N. : 2008117202 

Nome : (60125) MARCIA MARIA MIRANDA BRETAS 
Cargo/Funçio: (9903) COORDENADOR PEOAGOGICO/FOE 
Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF . NILO POVOAS 

A Partir de: 13/02/2008 

Proces ■o N. : 200814641205 
Nome: (45770) MONICA DA SILVA ORMONO 

cargo/Função: (9903} COORDENADOR PEOAGOGICO/FDE 

Un . Adm: (146412) C.E.J .A.PAULO FREIRE 

A Partir de: 13/02/2008 
PUBLICADA, REGISTRADA , CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 

Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

PORTARIA/SEOUC/00332/2008 DE: 16/09/2008 

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por lei, 
Resolve: DISPENSAR 
Evento: Designação da Fuç;\o/Função da Conri.a.nça 

Processo N.: 8000433624 
Nome: (6441) BENEDITA SOUZA SANTOS 

Cargo/FUnçlo: (9903) COORDENADOR PEOAGOGICO/FOE 
Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS 

A Partir de: 13/02/2008 
Processo N . : 70004337641 

Nome: (18919) DORCILIA FARIAS OE OLIVEIRA BARBOZA 
Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE 
Un . Adm: (011380) EEPG - SAO JOAO BATISTA 

A Partir de: 13/02/2008 

--,trocesso N . : 5239391 
Nome: (55134} EONA MARIA NASCIMENTO 

cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE 
Un . Adm: (013439) EEPG PROF . MARIA HELENA CARRARA MISSASSE 

A Partir de: 13/02/2008 

Processo N . : 8000433623 
Nome: (5138) ELVIRA TEREZA DE OLIVEIRA 

Cargo/Funçio: (9903} COORDENADOR PEOAGOGICO/FDE 
Un. 1\d.m: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS 

A Partir de: 13/02/2008 

Processo N.: 2008526009 
Nome : (12050) HELENITA BRITOS DOS SANTOS 

cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE 
Un. Adm: (009520} EEPSG - ANDRE AVELINO RIBEIRO 

A Partir de: 01/03/2008 

Processo N.: 4995502008 
Nome: (47214) OOINEIA OE SOUZA COSTA 

cargo/FUnçlo: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FOE 
Un. Adm: (016519) EEPSG - 13 OE MAIO 

A Partir de: 13/02/2008 
Processo N . : 2008470004 

Nome: (95932) SARA BASSO BECK 
Cargo/Função : (9903) COORDENADOR PEOAGOGICO/FDE 
Un . Adm: (016543) EEPSG - CANDIDO PORTINARI 
A Partir de: 13/02/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA , CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008 . 

Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

PORTARIA/SEDUC/00333/2008 DE: 16/09/2008 

O Secretário d• Estado de Educação no uao de suas atribuiçõe■ que lhea ■io 
cont'eridas por l•i, 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
Processo N. : 68976 

Nome: (37399) ADELIA LEMES DO PRADO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm : (013838) EEPSG - ALEXANDRE GOMES SILVA CHAVES 

A Partir de: 11/08/2008 Até 27/09/2008 

'-. Qtde Horas: 20 

GOVERNO DO ESTADO DE MA TO GROSSO 

Secretaria de Admlnislracao - Imp r ensa Of iciel- lOMAT 

Ass inatur a D i gital - Clique aqui para verificar a ass i natura 

Processo N.: 11047 
Nome: (19377) ALZIRA APARECIDA LIVERO SAMPAIO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm : (013447) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA 
A Partir da : 06/07/2008 Até 12/08/2008 
Qtde Horas: 5 

Processo N.: 70073 
Nome: (105222) ANDREIA CRISTINA RODRIGUES TREVISAN 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC . BASICA 
Un, Adm: (015806) EEPSG - JOSE ALVES BEZERRA 

A Partir de : 05/07/2008 Até 20/10/2008 
Qtde Horas : 8 

Processo N.: 70956 
Nome: (26057} ANGELA MARIA VAIQUES 

Cargo/Função: (3441} PROFESSOR EDUC . BASICA 
Un, Adm: (011380) EEPG - SAO JOAO BATISTA 
A Partir de: 30/07/2008 Até 11/09/2008 
Qtde Horas: 20 

Processo N. : 71838 
Nome : (134308) APARECIDA 00 CARMO BORGES ESTEVAO 

Caroo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC, BASICA 
Un. Adm: (069523) EE CONQUISTA D' OESTE 
A Partir de: 20/08/2008 Até 17/12/2008 
Qtde Horas : 6 

Processo N . : 69495 
Nome : (140591) CARLA OAIANA MAROLLI LIVINALLI 

Cargo/Função : (3441) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Un. Adm: (12 4109) E.E.BROMILDO LAWISCH 
A Partir de: 02/08/2008 Até 19/12 /2008 
Qtde Horas: 2 

Processo N. : 71946 
Nome: (129240) CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (014559) EEPSG - GUILHERME FREITAS ABREU LIMA 

A Partir de : 12/08/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas : 6 

Processo N. : 71540 
Nome : (10895) CLEIA NEVES BUENO 

Cargo/Função : (3441) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Un , Adm: (010340) EEPSG - LICEU CUIABANO 
A Partir de: 17/08/2008 Até 14/11/2008 

Qtde Horas: 20 
Processo N . : 71034 

Nome: (91628) CLEIDSON OE OLIVEIRA GREGORIO GARCIA 
Cargo/Função : (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (011193) EEPSG - 10 OE DEZEMBRO 
A Partir de : 11/08/2008 Até 19/12/2008 

Qtde Horas: 6 
Processo N. : 71949 

Nome: (118294) CRISTIANO ANTONIO DOS REIS 
cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 

Un. Adrn : (013099) EESPSG - VALE 00 GUAPORE 
A Partir de: 11/08/2008 Até 17/12/2008 

Qtda Horas : 12 

Processo N . : 71430 
Nome: (135960) OEBORA DA CRUZ LIMA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un, Adm : (06g4Eõ!:n EE BERNARDJ:NO GOMES DA LUZ 

A Partir de: 01/08/2008 Até 19/12/2008 

Qtda Horas: 6 

Processo N . : 71760 
Nome: (334 73) OEGNA HIPOLITO DA SILVA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un . Adm: (014796) EEPSG - MARIA QUITERIA 
A Partir de : 04/08/2008 Atá 19/12/2008 

Qtde Horas: 20 

Processo N. : 7085 7 
Nome: (16499) OILMA TEIXEIRA DA SILVA CUNHA 

Cargo/ Função : (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (010421) EEPG - PE. WANIR OELFINO CESAR 
A Partir de: 15/08/2008 Até 13/09/2008 

Qtda Horas: 20 
P r oca••o N.: 68831 

Nome: (35983) OONIZETE TAVARES COELHO 
cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 

Un . Adm : (016560) EEPSG - JOAO SATO 
A Partir de: 31/07/2008 Até 28/09/2008 

Qtda Horas: 20 

Proceaao N. : 71450 
Noma : (143503) EOEMILSON BOTELHO RODRIGUES 

Cargo/Função : (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
un. Adm : (104230) EE . PROF. ELIOIO MURCELLI FILHO 

A Partir de: 30/08/2008 Até 19/12/2008 

Qtde Horas: 8 

Processo N.: 71948 
Nome: (68728) ELA.I:NE GONCALVES DA SILVA 

cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (016578) EEPSG - JOAQU IM AUGUSTO C. MARQUES 

A Partir de: 29/07/2008 Até 15/09/2008 

Qtda Horas: 20 

Processo N.: 71993 
Nome : (19847) ELIANE KRAUSPENHAR 

Cargo/Função : (3441} PROFESSOR EDUC . BASICA 
un. Adm: (013730) EEPSG - PROF. ALOA CA.WLl'.NSICl: SCOPi:L 

A Partir de: 08/08/2008 Até 05/12/2008 

Qtde Horas : 2 
Processe N . : 69288 

Nome: (39018) ELIDIA BARBOSA LIMA 
cargo/Função: (3441} PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un . Adm: (046434) EEPG. FREI CANECA 
A Partir de: 01/08/2008 Até 19/12/2008 

Qtde Horas: 9 
Prooa••o N. : 70929 

Nome: (69542) ELIENE CRISTINA OE JESUS 
cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC . BASICA 
un. Adm : (014486) EEPSG - DEP. HITLER SANSAO 
A Partir de: 29/07/2008 Até 12/11/2008 

Qtde Horas: 15 
Proce:sao N. : 70600 

Noma: (28727) ELIS REGINA VASCONCELOS ALVES 
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Cargo/FUnção: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (014486) EEPSG - OEP. HITLER SANSAO 

A Partir de: 05/07/2008 Até 20/10/2008 
Qtde Horas: 8 

Processo N. : 72484 
Nome: (45523) ELIZA PEREIRA BRANDAO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC . BASICA 

Un. Adm: (014087) EEPSG - SEVERIANO NEVES 
A Partir de: 04/09/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 2 

Processo N. : 71S15 
Nome: (28877) HELENA MARIA MIRANDA 

Cargo/Função: (2321) PROFESSOR 

Un. Adm: (013390) EEPSG - LOOREMBERG R . NUNES ROCHA 
A Partir de: 12/08/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 10 

Processo N . : 71277 
Nome: (84441) IGRID ELAINE DA CUNHA GOMES DA SILVA MACHADO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 

Un. Adm: (009474) EEPG - SOUZA BANDEIRA 
A Partir de: 01/09/2008 Até 23/11/2008 
Qtde Horas: 20 

Processo N. : 71899 
Nome: (33520) ILDETE ANGELA PRETO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES 
A Partir de: 26/08/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas : 8 

Processo N. : 72508 
Nome : (47294) ILHA LIMA DA SILVA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (014087) EEPSG - SEVERIANO NEVES 
A Partir de: 06/07/2008 Até 17/10/2008 
Qtde Horas: 11 

recesso N. : 68232 
Nome: (32938) J]I.NE MARIA DO CARMO COSTA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (013439) EEPG PROF. MARIA HELENA CARRARA MISSASSE 
A Partir de : 29/07/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 2 

Processo N . : 71906 
Nome: (37059) JONAS FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (011967) EEEB - PROF . V.ANIL STABILITO 
A Partir de : 10/08/2008 Até 07/11/2008 
Qtde Horas : 20 

Processo N . : 72191 
Nome: (99268) JOSE BENJ1\MIN SEVERINO FRANCO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (014575) EEPSG - ARTHUR ANTUNES MACIEL 
A Partir de: 01 /09/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 4 

Processo N. : 70769 
Nome: (143490) JOSE CARLYON OE OLIVEIRA COSTA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (038660) EEPSG - TAPIRAPE 
A Partir d e: 02/09/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 6 

Processo N.: 20081234 
Nome: (38276) JOSE GONCALO DE FIGUEIREDO FILHO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
un . Adm: (011991) EEPSG - PROF. NADIR OE OLIVEIRA 

A Partir de: 13/02/2008 Até 04/07/2008 
Qtde Horas : 7 

Processo N. : 70490 
Nome: (141425) .WARES LIMA SILVA FILHO 

cargo/Função : (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (014150) EEPSG - SANTA TEREZINHA 
A Partir de: 25/08/2008 Até 22/11/2008 
Qtde Horas : 4 

Processo N . : 73476 
Nome: (29049) JULMIR SIMIONI 

Cargo/Função : (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (010596) EEPSG - PRESIDENTE MEOICI 
A Partir de: 26/08/2008 Até 24/09/2008 

Qtde Horas : 14 

Processo N. : 72529 
Nome: (25751) JUVERSINA CORREIA DE MELO BUSCIOLI 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un . Adm: (016543) EEPSG - CANDIDO PORTINARI 
A Partir de: 29/07/2008 Até 17/10/2008 

Qtde Horas: 20 
Processo N.: 71427 

Nome: (29081) LUCENY MARIA CAMPOS 
Cargo/Funçio: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (014389) EEPSG - ARNALDO ESTEVAO FIGUEIREDO 
A Partir da: 10/ 08/2008 Até 07/11/2008 

Qtda Horas: 20 
Processo N. : 70932 

Nome: (13903) LUCIA MARGA.RETH R BORGES SILVA 
Cargo/E'unç:ão: (3441) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Un. Adm : (014419) EEPG - PROF . JULIETA XAVIER BORGES 
11. Pa.r.th:- do! Ol./0~/2008 Atá 29/11/2008 
Qtde Horas: 20 

Processo N. : 71118 
Nome: (62216) LUIZ CESAR BARBOSA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
un. Adm: (014222) EEPSG - ELIAS BENTO 
A Partir de: 18/08/2008 Até 15/ 12/2008 
Qtde Horas: 8 

Processo N. : 71829 
Nome: (25288) LUSIMAR APARECIDA GUIMARAES 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC . BASICA 
un. Adrn: (049964) EEPSG FRANCISCO SALDANHA NETO 
A Partir da: 28/07/2008 Até 24/11/2008 
Qtde Horas: 10 

Processo N.: 70933 
Nome: (44836) MALVINA DE OLIVEIRA ROSALES 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC . BASICA 
Un . Adm: (015261) EEPG - 15 DE JUNHO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretar i a de Adm i nistracao - Imprensa Oficial-lOMAT 

Assinatura Oig l tal - Clique aqu i para veri f ic ar a assinatura 

A Partir de: 30/07/2008 Até 27/09/2008 
Qtde Horas: 8 

Processo N . : 70503 
Nome: (29025) MARIA DA LUZ MENDES CARDOSO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (014150) EEPSG - SANTA TEREZINHA 
A Partir de: 25/08/2008 Até 22/11/2008 
Qtde Horas: 2 

Processo N. : 70522 
Nome: (29025) MARI A DA LUZ MENDES CARDOSO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (014150) EEPSG - SANTA TEREZINHA 
A Partir de: 25/08/2008 Até 22/11/2008 
Qtde Horas : 2 

Processo N. : 72515 
Nome: (29046) MARIA CALVA JORGE PEREIRA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un . Adm: (014087) EEPSG - SEVERIANO NEVES 
A Partir de: 06/07/2008 Até 17/10/2008 
Qtde Horas: 9 

Processo N . : 70599 
Nome: (38007) MARIA DO SOCORRO BARRETO OE ALMEIDA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm : (014044) EEPG - OLEGARIO MOREIRA OE BARROS 
A Partir de : 26/08/2008 Até 23/11/2008 
Qtde Horas: 20 

Processo N. : 70226 
Nome: (32866) MARIA NEIDE MOURA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Un. Adm: (016365) EEPG - KREEN AKARORE 
A Partir de: 14/08/2008 Até 29/08/2008 
Qtde Horas : 20 

Processo N. : 70035 
Nome: (129539) MAURECI MOREIRA OE ALMEIDA 

Cargo/Função : (3441) PROFESSOR EOUC, BASICA 
Un . Adm: (013048) EEPSG - DEP. OORMEVIL FARIA 
A Partir de: 16/07/2008 Até 01/09/2008 
Qtde Horas : 1 

Processo N. : 71480 
Nome: (34429) MAURICIO DE SOUZA ARAUJO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (016241) EEPSG - PADRE JOSE DE ANCHIETA 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 10 

Processo N.: 72841 
Nome: (36813) NEUSA CATARINA POLETTO 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un . Adm: (015989) EEPSG - VER. BENTO MUNIZ 
A Partir da: 10/08/2008 Até 30/08/2008 
Qtde Horas: 14 

Processo N. · 71741 
Nome: (25546) NILZA LUIZ OE OLIVEIRA MATTOS 

Cargo/FUnç:ão: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (015130) EEPSG - 31 DE MARCO 
A Partir de: 11/08/2008 Até 07/09/2008 

Qtde Horas: 14 
Processo N.: 71985 

Nome: (40934) PAULO CESAR DIAS DA SILVA 
cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (012378) EEPSG - ARNALDO ESTEVAO FIGUEIREDO 
A Partir de: 28/07/2008 Até 22/08/2008 

Qtde Horas: 14 
Processo N. : 728 48 

Nome : (13258) PEDRO OE ALCANTARA FEITOSA 
cargo/Funç:ào: (3441 ) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (014559) EEPSG - GUILHERME FREITAS ABREU LIMA 
A Partir de: 21/08/2008 Até 31/10/2008 

Qtde Horas: 6 

Processo N.: 69728 
Nome: (26552) RISALVA OE LIMA LEPORONI 

cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Un. Adm: (016209) EEPSG - PADRE THIAGO 
A Partir de: 16/08 /2008 Até 19/12/2008 

Qtde Horas: 20 

Processo N.: 71888 
Nome : (70864) ROGERIO DOS SANTOS LIMA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC . BASICA 
un. Adm: (013412) EEPG - CEL . ANTONIO PAES DE BARROS 
A Partir de: 14/08/2008 Atá 19/12/2008 
Qtda Horas : 10 

Processo N.: 71272 
Nome: (33196) SANDRA REGINA MONTENEGRO SORRILltA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (009679) EEPSG PROF. HERMELINOA DE FIGUEIREDO 
A Partir de : 01/09/2008 Até 23/11/2008 
Qtde Horas: 20 

Processo N.: 69477 
Nome: (38000) SEBASTIANA VIEIRA OE CASTRO FRANCISCO 

cargo/Função : (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un . Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA OE FATIMA 
A Partir de : 21/08/2008 Até 19/12/2008 

Qtda Horas: 1 
Processo N,: 72279 

N0m@ : (!)0!)76 ) 0:CMONJ:'. '70DKó IU~"-'ui.c;:::cDA DA D::CLVA 

Cargo/Funç:ào: (3441) PROFESSOR EOUC . BASICA 
Un. Adm: (040118) E.E . JAYME VERISSIMO OE CAMPOS JUNIOR 
A Partir de: 11/08/2008 Até 19/12/2008 

Qtde Horas : 3 
Processo N. : 73002 

Nome: (16400) SOLANGE JOSINA FARIAS TROMBETTA 
Cargo/Função: (3484) PROFESSOR EM EXTINCAO 
Un. Adm: (120936) E.E. ANORE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 04/08/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 12 

Processo N. : 72460 
Nome: (115242) UELIOA VIEIRA OE SOUSA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un . Adm : (012980) EEPSG - RUI BARBOSA 
A Partir de : 01/09/2008 Até 29/11/2008 

Qtde Horas: 4 

de 2008 
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Processo N. : 70948 

Nome: (19675) VAMIRA CORREA 
Cargo/Funçio: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA. 
Un . Adm: (010588) EEPSG - PROF. ULISSES CUIABANO 

A Partir da: 29/07/2008 Até 18/10/2008 
Qtde Horas: SI 

Processo N. : 72831 
Nome: (38241) VANIA MARILDA SCARDINI DE MORAES 

cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 

Un. Adm: (015865) EEPSG - 29 DE NOVEMBRO 
A Partir de : 05/07/2008 Até 20/10/2008 
Qtde Horas: 12 

Processo N. : 72832 
Nome: (21892) VERA LUCIA CLIVO PEREIRA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (015229) EEPSG - MARECHAL RONDON 
A Partir de: 30/08/2008 Até 19/12/2008 
Qtde Horas: 9 

Proc.■■o N. : 71981 
Nome: (69099) VIRGINIA NEVES SALLES 

Cargo/Fu.n9ão: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (015598) EESPSG - ARIOSTO DA RIVA 
A Partir de: 05/08/2008 Até 02/12/2008 
Qtde Horas: 4 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 
Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

PORTARIA/ SEDUC/ 00334 / 2 008 DE: 16/09/2008 

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 

- ~esolve: CESSAR OS EFEITOS 
vento: Aulas Adicionais SEDUC 

.rrooasso N. : 73441 
Nome: (25603) .ADIR BULHOES LIRA 

Cargo/Funçi.o: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (014214) EEPG - 13 DE MAIO 
A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008 
Qtda Horas : 4 

Processo N. : 73429 
Nome: (40981} CERVAN GOMES FERREIRA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Un. Adm: (015849) EEPSG - ROSMAY RARA JOSE 
A Partir de: 13/02/2008 Até 13/04/2008 
Qtde Horas: 3 

Processo N. : 73430 
Nome: ( 40981) CERVAN GOMES FERREIRA 

Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm : (015849) EEPSG - ROSMAY KARA JOSE 
A Partir de: 13/02/2008 Até 13/04/2008 

Qtde Horas: 2 

Processo N. : 2007079648 
Nome: (2926) CLEMENTE VANDERLEY DE SOUZA 

cargo/FUnçio: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adrn: (011002) EEPSG - PINDORAMA 
A Partir da: 03/05/2007 Até 03/05/2007 

Qtd• Horas : 3 
Processo N . : 56000502007 

Nome: (39508) EDILZA LEILLE DE ARRUDA 
Cargo/Funçio : (3441) PROFESSOR EOUC. BASICA 
un. Adm: (012726) EEPSG - DOM FRANCISCO DE AQUINO CORREA 

A Partir da: 20/08/2007 Até 20/08/2007 

Qtde Horas: 4 

Processo N. : 73358 
Nome: (14435) FATIMA SATIKO IMADA 

Cargo/FUnção: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 

- un. Adm: (012017) EEPSG - DEP. SALIM NADAF 
A Partir de : 30/04/2008 Até 29/05/2008 

Qtde Horas: 20 
Prooa••o N. : 2007162908 

Noma: (39902} JOSE ELIELCIO NOVAGA 
carqo/Ft.mçi.o: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (011010) EEPSG - MARECHAL OUTRA 
A Partir de: 01/09/2007 Atá 01/09/2007 

Qtde Horas: 20 
Processo N . : 200884431362 

Nome : (89864) LEIZE LIMA OE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
un. Adm: (146080) SUPERINT.DE EDUCACAO BASICA 
A Partir de: 13/02/2008 Até 14/02/2008 

Qtda Horas: 3 
Processo N . : 504307002536 

Nome: (91!il65) LUCIANA CRISTINA FERRARI 
Carço/Função : (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un . Adm: (015687) EEPSG - OSCAR SOARES 
A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008 

Qtde Horas: 16 
Processo N.: 20070583440 

Nome : (36349) MARIA DE FATIMA SERVlO 
cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Aom : (014435) EEPSG - ALFREDO JOSE DA SILVA 
A Partir de : 28/09/2007 Até 28/09/2007 

Qtde Horas: 2 
Processo N. : 20089444413 

Nome: (82829) MARIA DO PILAR FILHO CARRIJO 
Cargo/Função : (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (013200) EEPG - FRANSCISCO SALAZAR 
A Partir de: 10/03/2008 Até 10/03/2008 

Qtde Horas : 3 
Processo N.: 4959 

Noma: (59503) REGINALDO JOSE DOS SANTOS 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (015687) EEPSG - OSCAR SOARES 
A Partir de: 01/09/2007 Até 02/09/2007 

Qtde Horas : 3 
Processo N.: 200897982471 

Nome : (39899) ROSEMEIRE FERREIRA THIAGO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adm l n l stracao - Imprensa Ofic i al-lOMAT 
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Un. Adm: (010448) EEPSG - SENADOR AZEREDO 
A Partir da: 13/02/2008 Até 27/02/2008 
Qtde Horas: 2 

Processo N. : 58503212007 
Noma: (39500} SONIA MARIA MAIA DE ARAUJO 

cargo/Função : (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (015091} EEPSG - ANTONIO GROHS 
A Partir de : 01/09/2007 Até 01/09/2007 
Qtde Horas: 9 

Processo N.: 2007583972 
Nome: (22582) TEREZA MATSUE MURAKAMI 

Cargo/Função: (3441} PROFESSOR EDUC . BASICA 
Un. Adm: (012360) EEPSG - LICINIO MONTEIRO DA SILVA 

A Partir de: 01/09/2007 Até 01/09/2007 
Qtde Horas: 8 

PUBLICADA, REGISTRADA , CUMPRA-SE, 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 

Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado da Educação 

PORTARIA/SEDUC/00335/2008 OE: 16/09/2008 

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por lei, 
Reaolve: AFASTAR 
Evento : LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
Processo N. : 482834 

Nome: (32836} ALIANE GUIHARAES DE SOUZA 
Cargo/FUnção : 3441 - PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (011975) EEPSG - PROF. El,M1l.Z GATTAZ MONTEIRO 

A Partir de: 06/09/2008 Ate 06/09/2010 
Processo N. : 437667 

Nome: (71103) JOAO BATISTA PROVENZI 
Cargo/Função: 3 4 41 - PROFESSOR EDUC . BASICA 
un. Adm: (016365) EEPG - KREEN AKARORE 
A Partir de: 09/09/2008 Ate 08/09/2010 

Processo N.: 2008424135 
Noma: (14761} LEONIDE LUIZ BUZATTO 

Cargo/Função: 3441 - PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (044253) E . E.P.S .G. QUERENCIA 
A Partir de: 08/09/2008 Ate 07/09/2010 

Processo N. : 2008495595 
Nome: {84843) LUIZ VANDELINO MOLINARI 

Cargo/Função : 4731 - TEC ADM EOUC PROFISSIONALIZAD0-30 
Un. Adm: (013412) EEPG - CEL. ANTONIO PAES OE BARROS 

A Partir de: 04/08/2008 Ate 03/08/2010 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
CUiabá-MT, 16 de Setembro da 2008 . 

Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por lei , 

Resolve : AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEDUC/49997 /2008 DE: 16/09/2008 

Processo Nº: 71297 
Contratado: (105834) Ml:LENÃ VERN-'R.ECCl:1'. DO AMARAL TR'ITÃ 

CPF: 791.142. 968-53 
Cargo/Função: (3514) CONTR .TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
un. Adm: (060267) C . A,P.O.V.DE MATO GROSSO-CAP/MT 

A Partir de: 01/08/2008 Até 19/12 /2008 
CONTAATO/SEDUC/ 49998/2008 DE: 16/09/2008 

Processo Nº: 72250 
Contratado : (105834) MILENA VERNARECCIA DO AMARAL TRITA 

CPF: 791.142 . 968-53 
Cargo/Função: (3514) CONTR. TEMP . FUNCAO PROF . NAO HABILIT 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
un. Adm: (060267) C.A.P . 0 , V.OE MATO GROSSO-CAP/HT 

A Partir de: 01/08/2008 Até 19/12 /2008 
CONTRATO/SEDUC/49999/2008 DE: 16/09/2008 

Processo Nº: 71455 
Contratado: (112269) AUBLEY PRISCILA ZERI DE MACEDO 

CPF : 036. 954. 969-40 
Cargo/Função: (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF, HABILITADO 

Referência: B-001 Carga Horária: 12 hora e semanais 
un . Adm : (015393) EEPSG - $AO JOSE 00 RIO CLARO 

A Partir de : 26/08 /200 8 Até 19/12/2008 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 

sáquas Moraes sousa 
Secretário de Estado de Educação 

o Secretário de Estado de Educação no uso de auas atribuições que lhes são 

conferido1.a por l•i, 
Resolve: CANCELAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEDUC/50000/2008 OE : 16/09/2008 

Processo Nº: 72892 
Contratado: (118576) ROSEHEIRE IGREJA GALVAO 

CPF: 999. 355. 891-53 
c .. rgo/Função: (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HA.BILITADO 
Ret'cr6nc;:i.a.; EI - OOl. Carga Morá.ri.a: 06 hora a ■&manais 
un. Adm: (015253) EEPG - LOURENCO PERUCHI 
A Partir de: 04/07/2008 Até 19/08/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-HT, 16 de Setembro de 2008. 

Sáquas Moraes Sousa 
Secretârio de Estado de Educação 

O Secretlt.rio de Estado de Educaçio no uso de suas atribuições que lhes aio 

conferidas por lei , 
Rasol ve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEDUC/50001/2008 DE: 16/09/2008 

Processo Nº : 71692 
Contratado: (121349) EVA FERREIRA OE FRANCA 

CPF: 452.398.001 -20 
cargo/Função: (3506) CONTR, TEMP. FUNCAO PROF . HABILITADO 
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Referência : B-001 Carga Horária: 25 horas semanais 
Un. Adm: (040312) EEPG - MONTEIRO LOBATO 

A Partir de: 02/09/2008 Até 19/12/2008 
CONTRATO/SEDUC/50002/2008 DE: 16/09/2008 

Processo Nº: 72540 

Contratado: (122502) ANDREA DOS SANTOS LEITE 
CPF: 692. 674. 721-00 

Cargo/Função: (3514) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (060267) C.A.P.D.V.DE MATO GROSSO-CAP/HT 
A Partir de : 01/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50003/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 7254 1 
Contratado: (122502) ANDREA DOS SANTOS LEITE 
CPF: 692. 674. 721-00 

Cargo/Função : (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Referência : A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (060267) C.A.P.O . V.OE MATO GROSSO-CAP/MT 
A Partir da: 01/09/2008 Ati 19/12/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
CUiabá-MT, 16 d• Set•mbro de 2008. 
Ságua• Morae• Sousa 
Secretário de Estado da Educação 

o Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
con:feridas por lei, 
Resolve: CANCELAR 

Objeto : CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO OE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEOUC/50004/2008 OE: 16/09/2008 

Processo Nº: 72888 

Contratado : (128527) CRISTINA PEREIRA DE QUEIROZ 
CPF: 416.430.201-10 

Cargo/Função : (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais 
Un. Adm : (046434) EEPG. FREI CANECA 
A Partir de : 03/07/2008 Até 30/08/2008 

CONTRATO/SEDUC/50005/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 72889 
Contratado: (128527) CRISTINA PEREIRA DE QUEIROZ 
CPF: 416.430.201-10 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP,FUNCAO PROF. HABILITADO 
Re:ferência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
un. Adm: (046434) EEPG. FREI CANECA 
A Partir de: 02/07/2008 A.tá 30/08/2008 

PUBLICADA., REGISTRA.DA., CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 
Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes si.o 
conferidas por lei, 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEDUC/50006/2008 DE: 16/09/2008 

Processo Nº: 72326 
Contratado: (134180) LIOIA PRISCILA FRANCA DE OLIVEIRA 
CPF : 023. 492. 251-60 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
Un . Adm: (015458) EEPSG - VICTORIA FURLANI DA RIVA 
A Partir de: 27/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50007 /2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº : 72734 
Contratado : (135973) VINICIUS ELIAS DA COSTA 
CPF: 731.494.111-49 
Cargo/Função: (3514) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Referência: A-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
Un. Adm: (060194) ESC .EST.ED.BASIC .PROF ."MARIA L . H.MORAES" 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/12/2008 

OONTRATO/SEDUC/50008/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 71301 
Contratado : (136815) ELIZABETH MARQUES CORREA DE SILVA 
CPF: 787. 255. 267-15 
Cargo/Função: (3514) CONTR . TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Referência : B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (060267) C. A.P .D.V .DE MA.TO GROSSO-CAP/MT 
A Partir de: 01/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50009/2008 DE: 16/09/2008 
Procaaao Nº: 72245 
Contratado : (136815) ELIZABETH MARQUES CORREA DE SILVA 
CPF: 787.255.267-15 
Cargo/Função: (3514) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF, NAO HABILIT 
Re:ferincia: B-001 Carga Horária: 30 hora• semanais 
Un. Adm: (060267) C . A . P.0 . V.DE MA.TO GROSSO-CAP/MT 
A Partir da: 01/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50010/2008 DE : 16/09/2008 
Processo Nº: 72059 
Contratado: (136875) JULIO CESAR VERSORI 
CPF: 913.100.321-49 
Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Re:ferência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais 
Un. Adm: (013420) EEPSG - NOVA GALILEIA 
A Partir de: 02/0Sl/2009 Até 1Sl/l.2/2009 

CONTRATO/SEDUC/50011/2008 
Proca■ao Nº: 72221 
Contratado: (139384) DANIELE 00 AMARAL 
CPF: 011 . 118. 551-37 

DE: 16/09/2008 

Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Re:feriincia: A-001 Carga Horária: 20 hora• semanais 
Un. Adrn: (124125) E.E . ETELVINA F.OE CERQUEIRA DIAMANTE 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50012/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 73121 
Contratado: (140964) EVANELSON MOREIRA SANTOS 
CPF: 651. 874. 821-49 
Cargo/FUnçio: (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref'erência: B-001 carga Horária: 03 horas semanais 
Un. Adrn: (014044} EEPG - OLEGARIO MOREIRA DE BARROS 
A Partir de: 27/08/2008 Até 19/12/2008 

{ONTRATO/SEDUC/50013/2008 DE: 16/09/2008 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretar i a de Admin l stracao . Imprensa Of l c i a l •IOMAT 

A s sinatura D i g i ta l• C li que aqu i para verif i car a ass i natura 

Processo Nº: 72494 
Contratado : (141465) ELIAS JORGE FRANCO 
CPF : 037 .122. 871-94 

Cargo/Função: (3514) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un . Adm: (083607) EE INOIGENA ELIO TURI RONDON TERENA 
A Partir de: 02/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50014/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 72329 

Contratado: (144505) VANESSA DIVINA MARINHO DA SILVA 
CPF: 020 . 584.921-02 

Cargo /Função: (3476) APOIO ADM . EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (010243) EEPSG - CEL. RAFAEL DE SIQUEIRA 
A Partir de: 26/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50015/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 72693 

Contratado: (201857) FABIANA ELIAS DA SILVA 
CPF : 724. 760.871-49 

Cargo/Função: (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carqa Horária: 04 horas semanais 
Un. Adrn: (060194) ESC.EST.ED.BASIC . PROF."MARIA L.H . MORAES" 
A Partir de : 01/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/S EDUC/50016/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 71345 

Contratado: (203153) PAOLA VIVIANE FORASTIERO FRAZAO 
CPF: 782. 859. 092-04 

Cargo / Função : (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária : 09 horas semanais 
Un. Adm : (009857) EEPSG - FRANCISCO A. FERREIRA MENDES 
A Partir de: 02/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50017 /2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 73436 
Contratado : (204745) LAZARA MARIA NOGUEIRA 
CPF: 261. 576. 241-91 

Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (010154) EEPG - ZELIA DA COSTA AIMEIDA 
A Partir de: 22/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50018/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 8222 
Contratado: (205101} PAULO RAFAEL PEREIRA SANTANA 
CPF: 900. 936 . 311-20 

Cargo/Função : (3514) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Re:ferência: A-001 carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (010340) EEPSG - LICEU CUIABANO 
A Partir de: 1 3/02/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEOUC/50019/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº : 71425 
Contratado: (59819) ELIENE ALVES DA CRUZ 
CPF : 555 . 122.081-87 
Cargo/Função: (3506) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (038660) EEPSG - TAPIRAPE 
A Partir de: 01/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50020/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 73123 
Contratado: {61590) IOLANDA DOS SANTOS ROCHA PRATES 
CPF: 503.046 . 401-82 
Cargo/Funçào: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref•rinoia: B-001 Carga Horária: 03 hora• semanais 
Un. Adm : (014044) EEPG - OLEGARIO MOREIRA DE BARROS 
A Partir de: 27/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEOOC/50021/2008 OE: 16/0g/2008 
Processo Nº: 72262 
Contratado: (623g6) A.LDA ENIR DE SOUZA 
CPF : 362. 275 . 521-00 
Cargo/Função : (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
Un. Adm: (049832) EEPSG SALIM FELICIO 
A Partir de: 21/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEOUC/50022/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 73447 
Contratado: (69519) DILVA TAFFAREL 
CPF : 005.643.949-04 
Cargo/Função: (3506) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Re.terência: B-001 carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (120936) E. E . ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50023/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº : 73125 
Contratado : (69728) JUCILENE PINHEIRO DE SOUZA 
CPF: 593.913.671-00 
Cargo/Funçio: (3506) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF . HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
un. Adm: (014044) EEPG - OLEGARIO MOREIRA DE BARROS 
A Partir de: 27/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50024/2008 OE: 16/09/2008 
Processo Nº: 72480 
Contratado: (69934} LEONICE REINOLDES 
CPF: 857 . 130. 231-68 
Cargo/Função: (3506) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carqa Horária: 30 horas semanais 
Un . Adm: (015237) EEPSG - MIGUEL BARBOSA 
A Partir de: 04/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50025/2008 DE: 16/09/2008 
Procasao Nº: 72307 
Contratado: (75116) ALBANITA MARIA RUARO OUTRA 
CPF: 616. 764. 701 - 15 
Cargo/Funç:io : (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais 
Un. Adrn: (015458) EEPSG - VICTORIA FURLANI DA RIVA 
A Partir de: 27/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50026/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 71417 
Contratado: (75764) ORLANDO CESAR SCHWARZ 
CPF: 897. 769 . 251-20 
Cargo/Função : (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência : B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
Un. Adm: (015954) EEPSG - WILSON DE ALMEIDA 
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A Partir da: 21/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEOUC/50027 /2008 
Processo Nº: 72696 

Contratado: (78290) JUSCELINO PEREIRA PADUA 
CPF: 162 . 348.391-34 

Cargo/Função: {3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 carga Horária: 05 horas samanais 

OE , 16/09/2008 

Un. Adm: (060194) ESC.EST.ED.BASIC.PROF."MARIA L.H.MORAES" 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50028/2008 
Processo Nº: 72568 
Contratado: (81044) TIAGO DOS SANTOS BRANCO 
CPF: 550.737.600-00 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEHP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Reterincia: B-001 Carga Horiria: 15 horas semanais 
Un. Adm : (013277) EEPG - OSVALDO PAULA 

A Partir da: 07/09/2008 Até 19/12/2008 
CONTRATO/SEOUC/50029/2008 

Processo Nº: 69149 
Contratado: (85630) SIRLENE BATISTA DA SILVA 
CPF: 432 . 398. 621 - 15 

Car90/Funçi.o: (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 07 horas semanais 
Un. Adm: (04g689) EEPG SANTA TEREZINHA 
A Partir de : 04/08/2008 Até 19/12/2008 

DE: 16/09/2008 

OE, 16/09/2008 

CONTRATO/SEOUC/50030/2008 OE, 16/09/2008 
Processo Nº : 71406 
Contratado: (86412) CLEIA SANTOS DO NASCIMENTO 
CPF : 856.408 . 831-20 

Cargo/Função : (3506) CONTR. TEMP. FUNCAO PROF . HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária : 07 horas semanais 
Un . Adm: (038660) EEPSG - TAPIRAPE 
A Putir de: 01/08/2008 Até 19/12 /2008 

- -CONTRATO/SEOUC/50031/2008 OE, 16/09/2008 
... Processo Nº: 72686 

Contratado: (91872) MARCIA ROSANGELA SILVESTRE PASTOR 
CPF, 596 . 368.151-00 
Cargo/Função: (3506) CONTR . TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal 
Un . Adrn: (091448) E . E.PROFESSORA EDELI MANTOVANI 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEOUC/50032/2008 OE, 16/09/2008 
Processo Nº : 72702 
Contratado: (91973) LINDOHAR CAMPOS RODRIGUES 
CPF: 545.787.011-15 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência : B-001 Carga Horária: 06 hora■ sem.anais 
Un. Adm: (060 1 94) ESC.EST.ED . BASIC . PROF. "MARIA L . H.MORAES" 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEOUC/ 50033/2008 DE , 16/09/2008 
Processo Nº: 72116 
Contratado : (96377) ADRIANI GRACIELI MASSONI 
CPF: 823 . 626. 961-20 
Cargo/Função: (3514) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF. NAO HABILIT 
Re.ferência : B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (009890) EES - PROF. AI.MIRA DE ru-J:>RIM SILVA 
A Partir de: 01/09/2008 Até 19/ 12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50034/2008 DE: 16/09/2008 
Processo Nº: 71756 
Contratado: (96379) ANA ELOIZA WITECK 
CPF: 000.323.690-00 
Cargo/Função: (3506) CONTR . TEMP. FUNCAO PROF. HABILITADO 
Re.ferência: B-001 Carga Horária: 17 horas semanais 
Un. Adm: (016527) EEPG - ARAO GOMES BEZERRA 
A Partir de: 02/09/2008 Até 12/12 /2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá- MT, 16 de Setembro de 2008. 
Si.guas Moraes sousa 
Secretário de Estado de Educaçi.o 

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferida• por lei , 
Reaol ve : AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATO TEMPORAAIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEDUC/50035/2008 DE: 16/09/2008 

Proces•o Nº : 72685 
Contratado: (104033) DELIMAR ALVES DA SILVA 
CPF: 881. 276. 051-15 
Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Re.ferência: B-001 Carga Horária: 02H 
Un. Adm: (060194) ESC.EST.EO.BASIC.PROF . "MARIA L.H.MORAES" 
Subatituido: (85612) ELIANE APARECIDA DA COSTA SOARES 
A Partir de: 01/09/2008 At• 13/09/2008 

CONTRATO/SEDUC/50036/2008 DE: 16 /09/2008 
Proca■•o Nº: 72183 
Contratado: (117175) ELIANE CONCEICAO DA SILVA SOUZA 
CPF: 919.907 . 851-15 
Cargo/Função : (3506) PROFESSOR EOUC. BASICA 
Referência: B-001 Ca r ga Horária: OSH 
Un. Adm: {012688) EEPSG - ANTONIO JOAO RIBEIRO 
Substituido: (85340) JOSENE GONCALINA DA SILVA 
A Partir de: 24/08/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/ GEDUC/ !.00.3? / 2009 

Processo Nº: 70914 
Contratado: (132371) CLAUDIA ANTONIA BAPTISTA 
CPF: 035 . 726 . 038-46 
Caro-o/Funçi.o: (3514) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Re.ferência: B-001 Car9a Horária: 03H 
Un. Adm: (069493) EE BOA ESPERANCA 
Subatituido: (33012) SERAFIM GOMES DA COSTA 
A Partir de : 29/07/2008 Até 24/10/2008 

CONTRATO/SEDUC/50038/2008 
Proce■ao Nº: 70588 

'-

Contratado: (132767) RITA DE CASSIA SANTANA KISS 
CPF: 006 . 476.621 - 75 
cargo/Função: (3506) PROFESSOR EOUC . BASICA 
Re.ferência: B-001 Carga Horária: 18H 
Un. Adm: (117595) E.E . PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO 
Subatituido: (518) NEDIR ALVES DA SILVA 
A Partir de: 05/08/2008 Até 30/08 /2008 

DE: 16/09/2008 

DE: 16/09/2008 

GOVE RNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Administracao - Imprensa Oficlal-1OMAT 

Ass i natura D i g i tal• C li que aqu i para verif i car a assinatura 

CONTRATO/SEDUC/50039/2008 
Processo Nº: 70832 

Contr&tado: (132767) RITA DE CASSIA SANTANA KISS 
CPF : 006.476 . 621-75 

Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Referência: B-001 Carga Horária: 02H 
Un. Adm : (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO 
Substi tuido: (518) NEDIR ALVES DA SILVA 
A Partir de : 05/08/2008 Até 30/08/2008 

CONTRATO/SEDUC/50040/2008 
Processo Nº: 71280 

Contratado: (134797) CESAR AUGUSTO BRASIL 
CPF: 935 . 862. 561-91 

Cargo/Função: (3514) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Re.ferência: A-001 Carga Horária: 10H 
Un. Adm: (016381) EEPSG - ANTONIO ONETTO 
Substi tuido: (50292) LEILA MOREIRA GONCALVES CARDOSO 
A Partir de: 03/09/2008 Até 19/12/2008 

CONTRATO/SEDUC/50041/2008 
Processo Nº : 73260 
Contratado: (144630) ANAIR GONÇALVES DOS SANTOS 
CPF: 971 . 775.041-68 

OE, 16/09/2008 

DE: 16/09/2008 

OE, 16/09/2008 

Cargo/Função: (3476) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZA00-30 
R•f•rência: A-001 Carga Horária: 30H 
Un. Adm: (038806) EEPSG - ALVARINA ALVES DE FREITAS 
Substituido : (88783) ANAIR MARGARIDA DA SILVA 
A Partir de: 03/09/2008 Até 02/10/2008 

CONTRATO/SEDUC/50042/2008 
Prooesso Nº: 68189 

Contratado: (203140) SILVANA GONÇALVES GUIMARÃES KRUGER 
CPF : 170.898 . 048-28 
Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Re.ferência: B-001 Carga Horária : 07H 
Un . Adrn: (076180) PROF. MARIA DE FATIHA GIMENEZ LOPES 
Subatituido: (35831) ANGELA MARIA DEZAN BARBUIO 
A Partir de : 05/08/2008 Até 02/11/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT , 16 de Setembro de 2008. 
Sáquas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

DE: 16/09/2008 

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes aio 
conferidas por lei, 
Resolve : CANCELAR 
Obj:eto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEDUC/50043/2008 DE: 16/09/2008 

Processo Nº: 72352 
Contrata.do : (203262) MARIA MADALENA DE LIMA SILVA 
CPF: 042. 701.129-99 
Cargo/Função: (3514) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Referência: A-001 Carga Horária: 08H 
Un. Adm: (013250) EEPSG - ENIO PEPINO 
Substituido: (28718) ANA MARIA NOVI BACCIN 
A Partir de: 12/07/2008 Até 08/08/2008 

PUBLICA.DA, REGISTRADA , CUMPRA-SE . 
CUiabá-MT, 16 de Setembro de 2008, 
s•gu•• Moraea Sou•• 
Secretário de Estado de Educação 

o Secretário de Estado de Educação no uso d• suas atribuições que lhes ■ão 

conf'eridae por lei, 
Reaol ve: AUTORIZAR 
Obj:eto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEOUC/50044/2008 OE, 16/09/2008 

Processo Nº: 73162 
Contratado: (204964) VERA LUCIA TEIXEIRA 
CPF: 906.083.131-49 
Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Refer ência: A-001 carga Horiria : 20H 
Un . Adm: (013218) EEPSG - SARA.O DE MELGACO 
Substituido: (26568) AUGUSTO CESAR BARBOSA 
A Partir de : 24/08/2008 Até 22/09/2008 

CONTRATO/SEDUC/50045/2008 
Processo Nº : 69988 

OE , 16/09/2008 

Contratado : (205322) MARIA BETHANIA SOUZA NASCIMENTO ALVES 
CPF : 620. 883. 781-20 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZAD0-30 
Referência : A-001 Carga Horária: 30H 
un. Adm: (011274) EEPG - PROF. MARIA NAZARETH M. NOLETO 
Substituído: (67147) RAIMUNOA VIEIRA RABELO 
A Partir d e: 18/07/2008 Até 16/08/2008 

CONTRATO/SEDUC/50046/2008 OE: 16/09/2008 
Processo Nº: 71568 
Contratado: (205395) SILVIA REGINA KREBS 
CPF : 922. 562 . 101-97 
Cargo/Função : (3506) PROFESSOR EDUC . BASICA 
Re.ferência: A-001 Carga Horária : OlH 
un. Adm: (011142) EEPSG - EMANUEL PINHEIRO 
Substituido: (121601) NUBIA DE ARAUJO POMBAL E SILVA 
A Par tir de: 11/07/2008 Até 24/09/2008 

CONTRATO/SEDUC/50047 /2008 
Procesao Nº: 72158 
Contrato.do: (91515) MARCAR.E.TE CONCE:CCAO NOGUEIRA 
CPF: 250. 530. 863-20 
Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Re.ferência : B-001 Carga Horária: 12H 
un. Adm: (012106) EEPSG - PROF. ADALGISA DE BARROS 
Subatituído: (85842) MAYSE ROQUE DUARTE 
A Partir de: 07/08/2008 Até 05/09/2008 

PUBLICADA , REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
CUiab'--MT, 16 de Setembro de 2008 . 
Ságuaa Moraas Sousa 
Secretirio de Estado de Educação 

OE, 16/09/2008 

O Secretário de Estado de Educação no uso da auas atribuições que lhes sio 
con.feridaa por lei, 
Re■ol ve: CANCELAR 
Obj:eto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA 
CONTRATO/SEOUC/50048/2008 OE , 16/09/2008 
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Processo Nº: 72782 

Contratado: (124855) LUCINEY MARTINS DE OLIVEIRA 
CPF: 393.577 . 241-68 

Diário 
Cargo/Funçio: (3506) CONTR.TEHP.FUNCAO PROF . HABILITADO 
Referência : B-001 Carga Horária : 06 horas semanais 
Un . Adm: {020516) EEPG DR. HARIO DE CASTRO 
A Partir de: 13/02 /2008 Até 08/09/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA , CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT , 16 de Setembro de 2008. 
Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

BOLETIM DE PESSOAL/SEOUC/00218/2008 
O Secretário de Estado de Educação no uso de 
conferid.i.s por lei, 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO OE SAUDE 
Processo N. : 

Nome: (27955) ZULMA TEIXEIRA DE ARRUDA 

DE : 16/09/2008 
suas a tribuiçõea que lhes sio 

Cargo/Função: (4731) TEC AOM E0UC PR0FISSI0NALIZA00-30 
Un. Aclm: (011045) EEPSG - PROF. EL:IZABETH F, MAGALHAES 

A Partir de: 14 / 07/2008 Até 11/10/2008 
PUBLICADA, REGISTRADA , CUMPRA-SE . 
Cuiabá-MT 1 16 de Setembro de 2008. 
Ságuas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

SES 
1 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

dOLETIM DE PESSOAL/SES/00218/2008 DE: 16/09/2008 

O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferi das por lei , 
Resolve: REMOVER 

E:ven to : REMOCAO 

Processo N . : 529166/2008 
Nome: (104943 ) ADEll<A VARGAS 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS 
Para Un. Adm : (151181) COORD . DE APOIO À ORGANIZAÇÀO DA REDE DE 

SERVIÇOS 

A Partir de: 01/09/2008 
Processo N. : 535600/08 

Nome : (62970) ADILSON CARVALHO DOS SANTOS 
Cargo/Função : (4987) APOI O DE SERVICOS DO SUS 
Para Un . Adm: (131 733) GERENCIA DE SERVICOS GERAIS 
A Partir de: 10/09/2008 

Processo N. : 532371 / 2008 
Noma: (110673) ALESSANDRA CRISTINA RIBEIRO DE AMORIM 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO sus 
Para Un . Adm: (131474) GERENCIA DE EXECUCAO ORCAMENTARIA. 
A Partir de: 09/09/2008 

Processo N. : 532371/2008 
Noma: ( 8841) ALICE MARIA GARCIA VAZ 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV . SUPERIOR DO SUS 
Para Un. Adm: (131474) GERENCIA DE EXECUCAO ORCAMENTARIA 
A Parti r de: 09/09/2008 

PrOCQSSO N . : 

Noma : (111328) ALINE MARTINS TOME TABORELLI 
Cargo / Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
Para Un . Adm : (131474 ) GERENCIA DE EXECUCAO ORC.AMENTARIA 

A Partir de: 09/09/2008 
.) r ocesso N .: 532371/2008 

Nome: (54828) CARLOS MESQUITA DE MAGALHA.ES 
Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 

Para Un . Adm : (131474 ) GERENCIA DE EXECUCAO ORCAMENTARIA 
A Partir de: 22/08/2008 

Processo N . : 529182/2008 
Nome: (93197) CEILA MARIA ZAGHI MA.IA 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR 00 SUS 
Para Un. Adm: (135704 ) SUPERINT . DE VIGILANCIA EM SAUDE 
A Partir de: 08/09/2008 

Processo N.: 456981/2008 
Nome: (90118 ) CELIA REGINA LEITE DOS REIS CARNEGLUTTI 

Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
Para Un . Adm: (151319) GER . DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 
A Partir de : 06/08/2008 

Processo N.: 532371/2008 
Nomg: (55547) CREILER CAPISTRANO FERREIRA 

Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
Para Un. Adm: (131490) GER . DE PRESTACAO DE CONTAS DE CONVENIO 
A Partir de: 29/08/2008 

Processo N. : 532371/2008 
Noma: (58278) DORIANA. CRUZ NUNES 

Cargo/Função : (4960) ASSISTENTE DO SUS 
Para Un. Adm: (131482) GER.OE ELABORACAO E ACOMPANH.DE CONVENIO 
A Partir de: 29/08/2008 

Processo N. : 532371 / 2008 
Nome: (96513 ) EDUARDO MARTINS DE SANTANA 

Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
Para Un. Adm: (131474) GERENCIA OE EXECUCAO ORCAMENTARIA 
A Partir da: 09/09/2008 

Processo N.: 532371/2008 
Nome: (118335) ELIZETE MIRANDA DOS SANTOS 

Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 
Para Un. Adm: (1314 74) GERENCIA DE EXECUCAO ORCAMENTARIA 
A Partir de: 09/09/2008 

PrOCQSSO N. : 532371 
Nome: (116659) JADIR NEVES MARQUES 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secre ta ria de Adm l nistracao. I mprensa Of l c i al•IOMAT 

Assinatura D i g i la l • Clique aqui para verificar a as sin atura 

Oficial Ter a Feira, I 6 de Setembro de 
Para Un , Adm: (1314 66 ) COORDENADORIA DE ORCAMENTO E CONVENIOS 
A Partir de: 09/09/2008 

Processo N . : 532371/2008 

Nome: (126974) LUCIANA DE MIRANDA 

Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS 

2008 

Para Un . Adm : (131482 ) GER.DE ELABORACAO E ACOMPANH . DE CONVENIO 
A Partir de: 09/09/2008 

Processo N.: 532371/2008 

Nome: (42787) MARGARETH KALIX BATISTA GRIGGI 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS 
Para Un. Adm: (131482) GER.DE ELABORACAO E ACOMPANH.DE CONVENIO 
A Partir dG: 09/09/2008 

Processo N. : 535597 /2008 

Nome: (42503 ) MARIA ETERNA DE SOUZA ARRUDA 
Cargo/Função: ( 4960 ) ASSISTENTE DO SUS 

Para Un. Adm: (151920) ESCRITÓRIO REG . DE SAÚDE DE ÁGUA BOA 
A Partir de: 10/09/2008 

Processo N . : 532371/2008 

Nome: (112028 ) NILZA PRADO DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4960 ) ASSISTENTE DO SUS 
Para Un. Adm: (131474) GERENCIA DE EXECUCAO ORCAMENTARIA 
A Partir de: 09/09/2008 

PrOCQSSO N,: 53599/2008 

Nome : (81183) REGINA MARIA FRANCO CARDOSO 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV . SUPERIOR DO SUS 
Para Un. Adm: (131784 ) COORDENAOORIA DE OBRAS E REFORMAS 
A Partir de: 10/09/2008 

Processo N.: 498424 /2008 

Nome : (114722) VANIA INES BARBIERI MAGON NARDELLI 

Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS 

DA SAÚD/ara Un. Adm : (151114) GER . IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO 

A Partir de: 11 / 09/2008 
Processo N. : 532371/2008 

Nome: (42743) VERA LUCIA SANTANA DIAS 
Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS 
Para Un. Adrn: (131474) GERENCIA OE EXECUCAO ORCAMENTAlUA 
A Partir de: 04/12/2007 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008 . 
Augustinho Moro 

Secretário de Estado de Saúde 

BOLETIM DE PESSOAL/ SES/00219/2008 DE, 16/09/2008 

O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
Resolve: RETIFICAR 
Evento : LICENCA PREMIO - GOZO 
Processo N.: 312664 /2008 

Nome : (41712 ) HONORINA ALMEIDA GONCALVES 
Cargo/Função : (5665 ) PROF . NIVEL SUPERIOR SUS - MEDICO 
Qüinqüênio de Referência: 20/03/2001 Ate 19/03/2006 
A Partir de: 02/06/2008 Ate 30/08/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT 1 16 de Setliilmbro de 2008. 
Augustinho Moro 
Secretário de Estado de Saúde 

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00220/2008 DE: 16/09/ 2008 

O Secretário de Estado de Saúde no uso da suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
Resolvo: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Indenização de Atividade Insalubre / SUS 
Processo N . : 544267 / 2008 

Nome: (111329) MARIA LUCIA RODRIGUES 
Cargo/Função: (4944) TECNICO 00 SUS 
Un . Adm: (111376) CEN . INT.ASSIST . PSICO-SOC .ADAIJTO BOTELHO 
A Partir de: 01/04/2008 Até 08/09/2008 

PUBLICADA , REGISTRADA 1 CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 
Augus tinha Moro 
Secretário de Estado de Saúde 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA/ IMEQ/00042/2008 DE: 16/09/2008 

O Presidente do IMEQ/MT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lai 1 

Resol Vii: DESIGNAR 
Evento : DESIGNAÇÂO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
Processo N. : 2008561 7 

Nome: (32337) ADIRZE SEBASTIANA ALVES RIBEIRO 
A Partir de, 01/10/2008 Atá 30/10/2008 
Cargo/Função: (11509) DGA-6 
Substituido: (137701) FABIO PEREIRA LOPES 
Un. Adm : (142220) UNIDADE OE ASSESSORIA 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT , 16 da Setembro de 2008. 
Jair José Ouriqon 
Presidente do IMEQ/MT 
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PORTARIA/IMEQ/00043/2008 DE: 16/09/2008 

O Presidente do IMEQ/MT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei, 

Resolve: DISPENSAR 

Evento: Designação d,- Fuçào/Função de Confiança 
Processo N. : 20095609 

Nome: (42310) JOAO HENRIQUE TARGI>. DE MORAES 

Cargo/Função: (11681) FVNÇÃO DGI>. 9 LC/266 SERVIDOR 
Un. Adm : (142247) COORD . DE AVALIACAO DA CONFORMIDADE 
A Partir de : 31/08/2008 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2008. 
Jair Josá Ourigon 
Presidente do I MEQ/MT 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA/DETRAN/00078/2008 DE: 16/09/2008 

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 

Resolve: AUTORIZAR 

:vento: DE SIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FVNÇÀO 
Processo N. : 502/2008 

Nome: (103835) ADILSON OLIVA KOVALSKI 

A Partir de: 08/09/2008 Até 07/10/2008 
Cargo/Função: (1151 7) DGA-7 
Substituido: (135347) ELENY MARIA PRATTO 

Un. Adm: (103098 ) GER . DO NUCLEO DE ATENDIMENTO-NUCLEO 04 
Processo N.: 081/2008 

Nome: (138314) ANA CAROLINA MARQUES CAPOBIANCO 
A Partir de: 06/09/2008 Até 05/10/2008 
Cargo/Função: (11517) DGA-7 
Substituido: (123878) GELTON GUIMARAES DE OLIVEIRA 
Un. Adm: (102997) GER.DO NUCLEO DE ATENDIMENTO- GOIABEIRAS 

Processo N. : 185/2008 
Nome: (80849) ANTONIO IZIDIO DA SILVA 

A Partir de: 01/08/2008 Até 30/08/2008 
Cargo/Função: (11517) DGA-7 
Substi tuido: (113909) PEDRO GOMES ALVES MENEZES 
Un. Adm: (1 03705) 14l ARENAPOLIS 

Processo N. : 1973/2008 
NornQ; (2030 ) DOMINGAS SILVA DOS SANTOS 

A Partir de: 20/08/2008 Até 18/09/2008 
Carqo/Função : (11584 ) DGA-4 SERVIDOR 
Substituido: (40423) CARLOS ANTONIO NAZARIO 
Un. Adm: (103306) 2l RONOONOPOLIS 

Processo N.: 1910/2008 
Noma: (56605) JOSE ROQUE MACIEL 

§AP 

A Partir de : 01/10/2008 Até 30/10/2008 
Carqo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
Substituido: (126582) CASSIANO FERNANDES DA SILVA 
Un. Adm: (102466) COORDENADORIA DE PROCEDIMENTO DISCIPLINA 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT , 16 de Setembro de 2008. 
Teodoro Moreira Lopes 
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 

LICITAÇÃO 

SECRETARIAS 

ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 017/2008/DETRAN com o apolo da SAD 

CREDENCIAMENTO: das 08h :30m (oito horas e tnnta minutos) as 09n (nove nora,) do dia 01 de 
outubro de 2008. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO: ás 09h (nove horas) do dia 01 de outubro 
de 2008. 
OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO: Contratação de empresa especializada na 
confecção de materiais gráficos para atender a demanda do DETRAN e suas demais unidades, 
conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: - www.sad.mt.gov.br - (Link: Portal de Aquisições); 
- Telefone: (0••65)3613-3676 ou Fax: (0-65)3613-3700. 
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala 08 da Central de Licitações (Superintendência 
de Aquisições Governamentais) na Secretaria de Estado de Administraçao, Centro Polltico 
Administrativo, Cuiabá - Mato Grosso. 

Cuiabá- MT, 16 de setembro de 2008. 

Coordenadoria de Licitações Governamentals/SAD 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretar i a de Adm l nistracao • Imprensa Of l c i at•IOMAT 

Ass i nat ur a Dig i tal• Cl l que aqui para verificar a assinatura 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 076/2008/SAD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 076/2008/SAD 

PREGÃO: Nº. 094/2008/SAD - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO: N'. 327.62912008/SAD 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicaçao no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso. 

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Pol/tico Administrativo, Bloco 111, CNPJ: 03.507.415/0004-97 
neste ato representado pelo Dr. GERALDO A. DE VITTO JÚNIOR, RESOLVE registrar os preços 

das empresas, LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

03.604.69210001-20, localizada na Av. Cel Mazutti, 4071- Vilhena-RO, representada pelo Sr. 

ALBERI ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, portador do RG: 107.4764-8 e o CPF: 784.980.071-00, 
COMERCIAL SAN MARIANA LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 07.686,94010001-25, localizada na Av. 
Carminda Campos n• 2485, Dom Aquino - Cuiabá-MT, representada pelo Sr. CLAUDINEY SANTOS 
DE SOUZA, portador do RG: 1.360.953-0 SSP-MT e o CPF: 920.253.581-72, DAT INFORMÁTICA E 

PAPELARIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 04.853.442/0001 -31 , localizda na 

Av. Djalma Ferreira de Souza, Qd. 52 - Lote 13 - Morada do Ouro li - Cuiabá-MT, representada pelo 
Sr. JOSÉ CARLOS FRANCO GOMES, portador do RG: 7.269.0003 SSPISP e o CPF: 031 .700.188-
41 , nas quantidades estimadas anuais. de acordo com a classificaçao por elas alcançadas por ITEM, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços. sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21 .06.93 e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de MATERIAS GRÁFICOS, 

para atender a Superintendência DA IOMAT, conforme especificações e condições constantes 
nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1. Este instrumento nao obriga aos ORGÃOSIENTIDADES a firmarem contratações nas 

quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para aquisiçao do(s) objetos(s) , 
obedecida a legislaçêo pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua publicaçao no Diário Oficial. 

3.DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, 
Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/ 

SAD, no seu aspecto operacional e á Coordenadoria Jurldica de Licitações Govemamentais/SAD, 

nas questões legais. 

4. DO CONTRATADO 

4.1 A especificaçao. a quantidade, a unidade, a marca, o fornecedor e o preço unitário encontram-se 
descritos na tabela abaixo: 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

01 PAPEL ALCALINO. FORMATO i'J RS 
DIMENSÔES 297X420MM, GRAMATU 

5G/M2, COM BOM DESEMPENHO P 
IMPRESSÃO EM IMPRESSORA A LASER 

JATO DE TINTA, FOTOCOPIADORA 
FAA E OFFSET. PACOTE EM EMBALAGEM 
DE PAPEL IMPERMEÁVEL COM 50 

OLHAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO O 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

02 APEL ALCALINO, FORMATO A4 RS 
DIMENSÔES 210X297MM, GRAMATU 
5GfM1 , COM BOM DESEMPENHO P 

IMPRESSÃO EM IMPRESSORA A LASER 
JATO DE TINTA. FOTOCOPIADORA 

FAA E OFFSET. PACOTE EM EMBALAGEM 
E PAPEL IMPERMEÁVEL COM 50 

FOLHAS. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO D 
PRODUTO E MARCA 00 FABRICANTE. 

03 PAPEL AUTOCDPIATIVO. CFS. COR AZUL 
3 GIM', FORMATO 66X96 CM, RESM 
OM 250 FOLHAS. 

04 PAPEL AUTOCOPIATIVO, CFB, CO 
BRANCO. 53 GIM'. FORMATO 66X96CM 
RESMA COM 250 FOLHAS. 

05 PAPEL AUTOCOPIATIVO. CFB, CO 
EROE, 53 G/M1

, FORMATO 66X96 CM 
RESMA COM 250 FOLHAS. 

OS ■ PAPEL AUTOCOPIATIVO. CFS 
OR ROSA, 53 G/M1 . FORMATO 66X96 CM 

RESMA COM 250 FOLHAS. 

07 PAPEL AUTOCOPIATIVO, CFB, CO 
ANÁRIO, 53 G/M2, FORMATO 660X96 

MM , RESMA COM 250 FOLHAS. 

08 APEL COUCHÊ 115GIM1 , BRILHO, 660 
O, PACOTE COM 250 FOLHAS. PACOTE. 

09 PAPEL COUCHÊ 115GIM1 • FOSCO, 660 
O, PACOTE COM 250 FOLHAS. PACOTE. 

10 PAPEL COUCHÊ 170G/M2, BRILHO, 66 
O, PACOTE COM 125 FOLHAS. PACOTE. 

11 PAPELCOUCHÊ 170G/M', FOSCO, 66 X 90, 
PACOTE COM 125 FOLHAS, PACOTE. 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

PT 

PT 

PT 

PT 

QTOE 

3.000 

2.000 

800 

1200 

800 

800 

800 

3000 

3000 

4000 

2000 

MARCA EMPRESA VALOR 
UNIT. 

REPORT LEONORA IND. RS 21 ,80 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

REPORT LEONORAIND. RS 10,90 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

MILLENIUM LEONORA IND. RS 97 ,10 
ECOM, DE 

PAPÉIS 

M1LLENIUM LEONORA IND. RS 92.20 
ECOM. OE 

PAPÉIS 

MILLENIUM LEONORA IND. RS 97.10 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

MILLENIUM LEONORAINO. RS 97,10 
ECOM. OE 

PAPIÊ:IS 

MILLENIUM LEONORAIND. RS 97 ,10 
ECOM DE 

PAPÉIS 

SUZANO LEONORA IND. RS 80 ,99 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

SUZANO LEONORAINO, RS 80 ,99 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

SUZANO LEONORAINO. RS 59 ,35 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

SUZANO LEONORA IND. RS 59 ,35 
ECOM. DE 

PAPÉIS 
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PAPEL COUCHÉ 230GR, BRILHOSO, 61 PT 1000 SUZANO LEONORA IND. 
~ 96CM. PACOTE COM 125 FOLHAS. 

RS 81 ,32 
E COM. DE 

PACOTE. PAPÉIS 
PAPEL COUCHÉ 230GR, FOSCO, 66 X 91 PT 1000 SUZANO LEONORA IND. RS 81 ,32 
!CM, EMBALADO EM PACOTE COM 12! ECOM. DE 
FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 
!CARTOLINA AMARELA 180 GIM', NC PT 1000 MILLENIUM LEONORA IND. 
F ORMATO 500 X 660MM, EMBALAGEM EM 

RS 32,85 
ECOM. DE 

PACOTE COM 100 UNIDADES. PAPÉIS 
!CARTOLINA AMARELA 240G/M2 , NC PT 3000 COPEL LEONORA IND. RS41 ,50 
FORMATO 500X660MM, EMBALAGEM EM ECOM. DE 
PACOTE COM 100 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 
!CARTOLINA AZUL 240GIM', FORMATC PT 3000 COPEL LEONORA IND. RS41 ,35 
MOX660MM, EMBALAGEM EM PACOTE ECOM. DE 
COM 100 FOLHAS. PAPÉIS 
jcARTOLINAAZUL 180 GIM', FORMATO 50( PT 3000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 34 ,20 IX 660MM, EMBALAGEM EM PACOTE COM ECOM. DE 
100 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 

!CARTOLINA OPEL PALHA 240GIM' PT 2000 COPEL LEONORA IND. R$41 ,38 
FORMATO 500 X 660MM, EMBALADO EM 
PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE, 

ECOM. DE 
PAPÉIS 

!CARTOLINA BRANCA DE 180 G/Mª PT 8000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 32 ,85 
FORMATO 500 X 660MM, PACOTE COM ECOM. DE 
100 UNIDADES. PAPÉIS 
CARTOLINA ROSA 180GIM', FORMATO 50( PT 2000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 32.85 
~ 660MM, PACOTE COM 100 UNIDADES. ECOM. DE 

PAPÉIS 
CARTOLINA VERDE 180 GIM', FORMATC PT 5000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 32 ,85 

1500 X 660MM, PACOTE COM 10( E COM. DE 
'-!NIDADES. PAPÉIS 
!CARTOLINA VERDE 240GIM', FORMATC PT 3000 COPEL LEONORA IND. RS 42 ,35 
~OOX660MM, PACOTE COM 100 FOLHAS. ECOM. DE 

PAPÉIS 
PAPEL SULFITE AUTOALVURA, 120GIM' PT 5000 SUZANO LEONORA IND. RS 80,85 
~OX960, EMBALADO EM PACOTE COM ECOM. DE 
~50 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 
PAPEL SULFITE AUTOALVURA 180GIM' PT 6000 SUZANO LEONORA IND. RS 60,65 
~60X96o, EMBALADO EM PACOTE co~ ECOM. DE 
125 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 
PAPEL SULFITE AUTOALVURA, 56G/M' PT 2000 SUZANO LEONORA IND. RS 80,70 
~60X960, EMBALADO EM PACOTE COM E COM. DE 
$00 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 

PAPEL SULFITE AUTOALVURA, 75GIM' PT 5000 SUZANO LEONORA I NO. RS 50,55 
660X960, EMBALADO EM PACOTE co~ ECOM. DE 
250 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 

ARTOLINA OPEL PALHA 180GIM' PT 2000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 32,85 
•ORMATO 500 X 600MM, EMBALADO EN E COM. DE 
PACOTE COM 100 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 

NVELOPEOFICIOFORMAT0228X112MM UN 20000 FORONI LEONORA IND. R$ 0,05 
OR PAPEL SULFITE, 90 G/M2

• UNIDADE E COM. DE 
PAPÉIS 

PAPEL TRIPLEX 300 GRAMAS, FORMATC PT 1000 SUZANO LEONORA IND. RS 110,95 
660X960MM , EMBALAGEM EM PACOTE E COM. DE 

CM 100 FOLHAS. PACOTE. PAPÉIS 

PAPEL TRIPLEX 330 GRAMAS, FORMATC PT 1000 SUZANO LEONORA IND. RS 184,0C 
660X960MM , PACOTE COM 150 FOLHAS. ECOM. DE 

PAPÉIS 

ENVELOPE SACO, NAS MEDIDA! ex 50 FORONI LEONORA IND. R$ 43 ,30 
MINIMAS DE 200MMX280MM , COR EN ECOM. DE 
PAPEL SULFITE 90 GM', EMBALADO EM PAPÉIS 
CAIXA COM 500 UNIDADES. CAJXA. 

ENVELOPE PARA CORRESPONDÊNCIA UN 35000 FORONI LEONORA IND. RS 0,13 
PAPEL PARDO, NAS DIMENSÕES 310X41C E COM. DE 
MM , TAMANHO GRANDE, UNIDADE. PAPÉIS 

PAPEL TRIPLEX 250 GRAMAS, FORMATC PT 1000 SUZANO LEONORA IND. RS 136.0( 
60X960MM , COM 100 FOLHAS. PACOTE. E COM. OE 

PAPÉIS 

PAPEL SUPER BOND AMARELO, 50 GIM' PT 1000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 77 ,85 
~ORMATO 66X96 CM, PACOTE COM 501 E COM. DE 
~OLHAS. PAPÉIS 

PAPEL SUPER BOND AZUL, 50 GIM' PT 1000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 77,85 
FORMATO 66X96 CM, PACOTE COM 501 ECOM. DE 
FOLHAS. PAPÉIS 

IPAPEL SUPER BOND ROSA, 50 GIM' PT 1000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 77,85 
FORMATO 66X96 CM, PACOTE COM 501 ECOM. DE 
FOLHAS. PAPÉIS 

IPAPEL SUPER BOND VERDE, 50 G/M7 PT 1000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 77,85 
FORMATO &eX96 CM, PACOTE COM 501 ECOM. DE 
FOLHAS. PAPÉIS 

IPAPEL CARBONO 27 GIM', FORMATC PT 500 CARDEPEL LEONORA IND. RS 56,71 
~60X960MM, PACOTE COM 500 FOLHAS. ECOM. DE 

PAPÉIS 

PAPEL PARA EMBRULHO, KRAF PT 2000 SAFRA LEONORA IND. R$43,00 
"'ATURAL, GRAMATURA 80 GIM', FOLHI ECOM. DE 
,,EDINDO: 66 CM X 96 CM. PACOTE COM PAPÉIS 
~50 FOLHAS. 

PAPEL FICHA OURO 120 GR. DIMENSSÃC PT 6000 MILLENIUM LEONORA IND. RS 41 ,35 
~60X960 MM . PACOTE COM 100 FOLHAS. ECOM. DE 

PAPÉIS 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM UN 50000 LAMILINE LEONORA IND. RS 0,20 
PVC, FORMATO A4 , TRANSPARENTE ECOM. DE 
µNIDADE. PAPÉIS 

COLA LIQUIDA PARA BLOCAGEM, COf UN 50 MAG LEONORA INO. RS41 ,80 
BRANCA. EMBALAGEM CONTENDO :5KO , 6COM. D6 
~CM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO PAPÉIS 
,_,ARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
'-!NIDADE. 

!COLA LIQUIDA PARA BLOCAGEM, COF UN 50 MAG LEONORA IND. RS 43,10 
l',iERMELHA. EMBAJLAGEM CONTENDC E COM. OE 
l5KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO PAPÉIS 
l',1ARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
'-!NIDADE 

...,..ONTRA-CAPA PARA ENCADERNACAO UN 50000 LAMILINE LEONORA IND. R$ 0,12 
~M PVC, COR PRETA, DIMENSÕES 210) ECOM. DE 
~97 MM. UNIDADE. PAPÉIS 

"SPIRALPARAENCADERNAÇÃO, EM PVC UN 1000 LAMILINE LEONORA INO. RS 0,03 
plÂMETRO 7MM, COMPRIMENTO 33CM E COM. DE 
!CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO: 2! PAPÉIS 
FOLHAS. UNIDADE. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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46 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC 
DIÂMETRO 9MM X 33CM. CAPACIDADE 

UN 

PARA ENCADERNAÇÃO: 50 FOLHAS. 
iuNIDADE. 

47 
■ ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 

UN 

IEM PVC, DIÂMETRO 12MMX 33CM 
lcAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO: 7! 
FOLHAS. UNIDADE. 

48 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC 
DIÂMETRO 14MM X 33CM, CAPACIDADE 

UN 

PARA ENCADERNAÇÃO: 100 FOLHAS. 
UNIDADE. 

49 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC 
DIÂMETRO 17MM X 33CM , CAPACIDADE 

UN 

PARA ENCADERNAÇÃO: 125 FOLHAS. 
UNIDADE. 

50 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC 
DIÂMETRO 20MMX 33CM, CAPACIDADE 

UN 

PARA ENCADERNAÇÃO: 
iuNIDADE. 

150 FOLHAS. 

51 ESPIRALPARAENCAOERNAÇÃO, EM PVC 
DIÂMETRO 23MMX 33CM, CAPACIDADE 

UN 

PARA ENCADERNAÇÃO: 175 FOLHAS. 
~NIDADE. 

52 ESPIRALPARAENCADERNAÇÃO, EM PVC 
DIÂMETRO 25MMX 33CM, CAPACIDADE 

UN 

PARA ENCADERNAÇÃO: 200 FOLHAS 
UNIDADE. 

53 UN ■ ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
EM PVC, DIÂMETRO 29MM X 33CM 
lcAPACIOAOE PAAA ENCADERNAÇÃO 
1;!25 FOLHAS. UNIDADE. 

54 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM UN 
PVC, DIÂMETRO 33MM, COMPRIMENTC 
33CM.CAPACIDADE DE ENCADERNAÇÃO 
'250 FOLHAS. UNIDADE. 

55 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃC UN 
~5MMX33CM, CAPACIDADE DE 
ENCADERNAÇÃO DE 275 FOLHAS. 
UNIDADE. 

56 ~ARRA WRE-00 PASSO 2.1 DE 4,! RL 
MM-11<", COR BRANCA, ROLO COM NC 
MINIMO 58.000 ANÉIS. 

57 
■ GARRA V.,RE-00 PASSO 2.1 DE E 

RL 

MM-5/16', COR BRANCA, ROLO COM NC 
MINIMO 40.000 ANÉIS. 

58 GARRA WRE-00 PASSO 2.1 DE 7,5 
MM-318', COR BRANCA, ROLO COM NO 

RL 

MINIMO 31 .000ANÉIS. 

59 GARRA Vl,lRE-00 PASSO 2.1 DE 9 MM RL 
7/16', COR BRANCA, ROLO COM NC 
M/NIMO 21 .000 ANÉIS. 

60 GARRA WIRE-00 PASSO 2.1 DE 1 O.! RL 
MM-1/2", COR BRANCA, ROLO COM NO 
MINIMO 17.500 ANÉIS. 

61 GARRA WIRE-00 PASSO 2.1 DE 12 MM RL 
9/16", COR BRANCA. ROLO COM NO 
MINIMO 14.500ANÉIS. 

62 GARRA Vl,lRE-00 PASSO 2.1 DE 13] RL 
MM-518', COR BRANCA, ROLO COM NC 
MINIMO 10.500 ANÉIS. 

63 GARRA WIRE-00 PASSO 2.1 DE 11 RL 
MM-3/4', COR BRANCA, ROLO COM NO 
MINIMO 8.000 ANÉIS. 

64 GARRA WIRE-00 PASSO 2.1 DE " RL 
MM-718',COR BRANCA, ROLO COM NC 
MINIMO 6.000 ANÉIS. 

65 ~ARRA WIRE-00 PASSO 2.1 DE 22 MM RL 
1',COR BRANCA, ROLO COM NO MINIMC 
k .500 ANÉIS. 

66 ~ARRA WIRE-00 PASSO 2.1 DE 25 MM RL 
1 1/8",COR BRANCA, ROLO COM NC 
MINIMO 3.100ANÉIS. 

67 IG ARRAWIRE-00 PASSO 2.1 DE 28 MM-1 Y. RL 
,COR BRANCA, ROLO COM NO MINIMC 

i2.100ANÉIS. 

68 PAPEL RECICLADO 66X96. 90GR PT 
10MBALADO EM PACOTE COM 25( 
FOLHAS. PACOTE. 

69 PAPEL RECICLADO 66X96, 120GR PT 
EMBALADO EM PACOTE COM 25( 
FOLHAS. PACOTE. 

70 PAPEL RECICLADO 66X96, 180GR PT 
EMBALADO EM PACOTE COM 12! 
FOLHAS. PACOTE. 

71 PAPEL RECICLADO &e X 96, 240GR PT 
EMBALADO EM PACOTE COM 12! 
FOLHAS. PACOTE. 

72 PAPEL TRIPLEX 280 GRAMAS, FORMATC PT 
~60X960MM, PACOTE COM 150 FOLHAS. 

73 PAPEL SULFITE AUTOALVURA, 240GIM' 
l660X960 MM. EMBALADO EM PACOTE 
lcOM 125 FOLHAS. PACOTE. 

PT 

74 PAPEL KRAFT 110 GIM2, FORMATO 66( PT 
lx 960 MM, PACOTE COM 200 FOLHAS. 
PACOTE. 

Lote 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

01 RESTAURADOR DE BLANQUETAS GL 
RESTAUROUTO) ACONDICIONADO E~ 

'3ALÃO COM 05 LITROS. 

02 MOLETON FINO PARA MAQUINA COM MT 
15MM, NA COR BRANCA. METRO. 

"" 
16 de Setembro de 2008 

50000 LAMILINE LEONORA INO. RS 0,05 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

100000 LAMILINE LEONORA IND. RS 0,06 
E COM. DE 

PAPÉIS 

150000 LAMILINE LEONORA IND. RS 0,08 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

50000 LAMILINE LEONORA IND. RS 0,10 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

70000 LAMILINE LEONORA IND. RS 0,13 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

100000 LAMIUNE LEONORA IND, R$ 0,17 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

20000 LAMILINE LEONORAIND. RS 0,22 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

15000 LAMILINE LEONORA IND. RS 0,30 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

10000 LAMILINE LEONORA IND. RS 0,40 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

50000 LAMILINE LEONORAINO. RS 0,73 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA INO, R$ 500,00 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 473.00 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 359,0C 
E COM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 503,0C 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 260,0C 
E COM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 256,0C 
E COM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 274,00 
E COM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 220,00 
E COM. OE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORAIND. RS 198,0C 
E COM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORAIND. R$ 174,00 
E COM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 178,00 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

20 WIRE-TECK LEONORA IND. RS 202,10 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

1200 MILLENIUM LEONORA IND. RS 66 ,00 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

1000 MILLENIUM LEONORAIND. RS 89,00 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

1500 MILLENIUM LEONORA IND. RS 95,00 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

800 SUZANO LEONORAIND, RS 123,36 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

1000 SUZANO LEONORAIND. RS 176,52 
E COM. OE 

PAPÉIS 

3000 SUZANO LEONORA IND. RS 90,79 
ECOM. DE 

PAPélS 

500 SAMA LEONORAINO. RS 78 ,17 
ECOM. DE 

PAPÉIS 

QTO MARCA EMPRESA VALOR 

UNIT. 

200 METALGAMICA COMERCIAL RS 37,00 
SAN MARIANA 

500 RUTEX COMERCIAL RS 9,00 
SAN MARIANA 

./ 
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03 ~OLETON GROSSO PAAA MÁQUINA OFF MT 200 RUTEX COMERCIAL R$ 11 ,◄ 0 
SAN MARIANA SET, 75 MM, NA COR BRANCA. ROLO. 

O◄ BLANQUETA, O◄ LONAS, FORMATO UN ◄00 DAY-BRASIL COMERCIAL RS 
SAN MARIANA 133,95 ;5,5X57CM, PAAA USO EM IMPRESSOR' 

SOLNA 125. UNIDADE. 

05 BLANQUETA, O◄ LONAS, FORMATO: UN 100 DAY-BRASIL COMERCIAL RS 35,00 
SAN MARIANA 7X30,2CM, PAAA USO EM IMPRESSOR' 

MULTILIT 6. UNIDADE. 

06 3LANQUETA COMPRESSIVA CALIBRADA UN 300 DAY-BRASIL COMERCIAL RS 
SAN MARIANA 176,00 ~EDINDO 755X660. UNIDADE. 

07 3LANQUETA PAAA IMPRESSORA OFF·SET UN 100 DAY-BRASIL COMERCIAL RS 76,00 
SAN MARIANA RAMADA FTO 4, COM MEDIDAS MINIMAS 

)E 43X◄6CM. UNIDADE. 

08 '.>LEO PARA LUBRIFICAÇÃC FR 50 LUBRAX COMERCIAL RS 18,00 
SAN MARIANA DE ENGRENAGEM, COM GRAL 

VISCOSIDADE: SAE • 15W/40. UNIDADE DE 
•ORNECIMENTO: FRASCO DE 1 LITRO. 

09 ~RAME PARA MÁQUINA GRÁFICA DE RL 
!GRAMPEAR ELÉTRICA, N' 20, ROLO DE 

1 O MIRUNA COMERCIAL R$ 35,00 
SAN MARIANA 

!;!KG. 
10 ARAME PARA MAQUINA GRÁFICA DE 

GRAMPEAR ELÉTRICA, N' 22, ROLO DE 
2KG. 

RL 10 MIRUNA COMERCIAL R$ 3~.oo 
SAN MARIANA 

11 ARAME PARA MÁQUINA GRÁFICA DE RL 
GRAMPEAR ELÉTRICA, N' 24, ROLO DE 

1 O MIRUNA COMERCIAL R$ 35,00 
SAN MARIANA 

2KG. 

12 ARAME PARA MÁQUINA GRÁFICA DE RL 10 MIRUNA COMERCIAL RS 35 ,00 
SAN MARIANA 3RAMPEAR ELÉTRICA, N' 26, ROLO DE 

2KG. 

13 isARRAFO EM PVC, GRANDE, PAR' UN 
3UILHOTINA, UNIDADE. 

200 LUCARI COMERCIAL RS 17 ,45 
SAN MARIANA 

1 ◄ SARRAFO EM PVC, MÉDIO, PAR' UN 
3UILHOTINA, UNIDADE. 

200 LUCARI COMERCIAL RS 8,00 
SAN MARIANA 

15 30MANATURALPARAAPLICAR NACHAPA GL 
)E ALUMINIO E PAAA EVITAR A OXIDAÇÃO 

50 METALGAMICA COMERCIAL R$ 31 ,00 
SAN MARIANA 

SAS ÁREAS DE CONTRA GRAFISMO 
'A CONTAMINAÇÃO POR SUJEIRA E 
3DRDURA DAS CHAPAS OFF-SET, GALÃO 
:OM 5 LITROS. 

16 lOLVENTE GRÁFICO PAAA LIMPEZ! GL 
DE ROLOS E BLANQUETAS COMPOSTC 

150 METALGAMICA COMERCIAL R$ 46,00 
SAN MARIANA 

DE HIDROCARBONETO ALIFATICC 
SUFACTANTE E ESSÊNCIA EMBALAGEM 
DE5LITROS. 

17 tlLCOOL ISOPROPILICO INDUSTRIAÍ GL 
GRÁFICO PARA O SISTEMA DE MOLH/ 
ALCOLOR DAS IMPRESSORAS OFF-SE 
EMBALAGEM COM 20 LITROS. 

30 METALGAMICA COMERCIAL RS 
SAN MARIANA 120,00 

18 UBRIFICANTE AEROSOL LIQUIDO ANTI FR 
CORROSIVO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO , MARCA DO FABRICANTE, DATA 

200 TEC BRIL COMERCIAL RS 15,00 
SAN MARIANA 

pE VENCIMENTO E PRAZO DE VALIDADES 
f:)ESCRITAS NA EMBALAGEM, FRASCO 
300ML. UNIDADE. 

19 isOLUÇÃO DE FONTE CONCENTRADP GL 
>AAA OFF-SET, GALÃO COM 5 LITROS. 

100 METALGAMICA COMERCIAL RS 15,00 
SAN MARIANA 

20 HAPA POSITIVA OFF-SET MEDINDO UN 
550X650 - 0 ,30 ESPESSURA. EMBALADC 

500 METALGAMICA COMERCIAL RS 
SAN MARIANA 535 ,80 

EM CAIXA COM 60 UNIDADES. CAIXA. 

21 :HAPA OFF SET EM ALUMINIO 724X615 ex 
:AIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA. 

500 METALGAMICA COMERCIAL RS 
SAN MARIANA 557 ,50 

Lote 03 

-, 
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01 irONER XEROX OOCUCOLOR DC-2240, NA COR CIANO UN 
REFERÊNCIA 006R01123, ORIGINAL, MATERIAL NÃC 
RECARREGADO E NÃO REMANUFATURADO COM 
CERTIFICADO OU LAUDO TÉCNICO EMITIDO POF 
ENTIDADE DE RECONHECIDA IDONIEDADE NO RAMO DE 
iMETROLOGIAOU PESQUISATECNOLÓGICA(INMETRO, IPT 
SP E ETC), NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER INDICAÇÃO 
DA PROCEDÊNCIA DO ITEM, MEDIANTE A INFORMAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL CNPJ DA EMPRESA E DATA OE VALIDADE 

OM NO MINIMO 06 (SEIS) MESES DE GARANTIA CONTRP 
DEFEITO DE MATERIAL E FABRICAÇÃO. UNIDADE. 

02 TONER XEROX DOCUCOLOR DC-2240, NA COR AMARELA UN 
REFERÊNCIA 006R1125, ORIGINAL, MATERIAL NÃC 
RECARREGADO E NÃO REMANUFATURADO COM 

ERTIFICADO OU LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR 
ENTIDADE DE RECONHECIDA IDONIEDADE NO RAMO DE 
METROLOGIAOU PESQUISATECNOLÓGICA(INMETRO, IPT 
SP E ETC). NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER INDICAÇÃO 
DA PROCEDÊNCIA DO ITEM, MEDIANTE A INFORMAÇÃC 
RAZÃO SOCIAL CNPJ DA EMPRESA E DATA DE VALIDADE 
~oM NO MINIMO 06 (SEIS) MESES DE GARANTIA CONTRP 
DEFEITO DE MATERIAL E FABRICAÇÃO. UNIDADE. 

OJ [TONel"t xel"tOX OOCUCOLOR 00-22 .. 0 , NA COR M ACE.NTA UN 

REFERÊNCIA 006R01124, ORIGINAL, MATERIAL NÃC 
RECARREGAJ)O E NÃO REMANUFATURADO COM 

ERTIFICADO OU LAUDO TÉCNICO EMITIDO POF 
ENTIDADE DE RECONHECIDA IDONIEDAJ)E NO RAMO DE 
METROLOGIAOU PESQUISATECNOLÓGICA(INMETRO, IPT 
isP E ETC), NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER INDICAÇÃC 
DA PROCEDÊNCIA DO ITEM, MEDIANTE A INFORMAÇÃC 
RAZÃO SOCIAL CNPJ DA EMPRESA E DATA DE VALIDADE, 
icOM NO MINIMO 06 (SEIS) MESES DE GARANTIA CONTRP 
DEFEITO DE MATERIAL E FABRICAÇÃO. UNIDADE. 

UNIT. 

1 O XEROX DAT RS 
INFORMÁTICP 638,00 

1 O XEROX DAT RS 
INFORMÁTICA 636,00 

1 o X EROX D.A.T R$ 

INFORMÁTICP 638,00 

04 ONER XEROX DOCUCOLOR DC-2240, NA COR PRETA UN 20 XEROX OAT RS 
REFERÊNCIA 006R01122, ORIGINAL, MATERIAL NÃO INFORMÁTICA 282,00 

\.. 

RECARREGADO E NÃO REMANUFATURADO COM 
CERTIFICAJ)Q OU LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR 
ENTIDADE DE RECONHECIDA IOONIEOADE NO RAMO OE 
METROLOGIA OU PESQUISA TECNOLÓGICA (INMETRO 
PTISP E ETC). UNIDADE. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adm i n l stracao. Imprensa Of l clal • IOMAT 
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Cuiabá-MT, 05 de Setembro de 2008. 

Original devidamente assinado nos autos do processo n• 553867/2008/SÃD 

Dlsponlvel na Integra no site da SAD. 

SEfAZ 

GERALDO A. DE VITTO JÚNIOR 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMISTRAÇÃO 

FAZENDA 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO N' 026/2008 
SEJUF - SEFAZ/PGE (FUNGEFAZ) 

A SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO JURIDICO E FAZENDÁRIO - SEJUF, por intermédio 
de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n• 004/SEJUF/SEFAZIPGE/2008, publicada no D.O do 
dia 27 de junho de 2008, torna público para conhecimento dos interessados, que a empresa abaixo 
sagrou-se vencedora no Pregão em epigrafe, cujo objeto é a Aquisição de leitora copiadora de 
microfilmes, para atender demanda de solicitação de cópias de documentos/processos, que se 
encontram armazenados em microfilmes e microfichas na Secretaria de Estado de Fazenda de 
Mato Grosso - SEFAZIMT, conforme especificações contidas no Anexo Ido Edital. 

f EMPRESA VENCEDORA I VALOR TOTAL f 

ÍMICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTOA I R$ 47 .500 ,00 (quarenta e sete mil e quinhentos 1 
1 reais) 

PUBLIQUE-SE 

SEMA 

Cuiabá-MT, 16 de setembro de 2008. 

CRISTIANE VALÉRIA OURIVES OLIVEIRA REINERS 
Pregoeira 

BENEDITO NERY GUARIM STROBEL 
Secretário Executivo do Núcleo Jurídico Fazendário 

MEIO AMBIENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretario Executivo do Núcleo Ambiental, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA, o 
procedimento licltatório - Pregão Presencial n•. 01712008/SEMA, Processo n•. 451205/2008, nos 
termos do Inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93, em virtude da urgência e emergência na aquisição 
dos objetos do presente certame, realizado para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA o LABORATÓRIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL DA SEMA, cujo sagrou-se como 
vencedora dos referidos Lote 001 , no valor de RS 2.000,00 (dois mil reais) e Lote 05, no valor de 
R$ 800,00 (oitocentos reais) a empresa NOVA ORGÁNICA - COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
LABORATÓRIO LTDA-ME, o Lote 03, no valor de RS 12.000,00 (doze mil reais), à empresa 
HEXIS CIENTÍFICA LTDA, e o Lote 06, no valor de RS 3.200,00 (três mil e duzentos reais) , á 
empresa BIOSAN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, aos quais se 
comprometeram através da apresentação das propostas readequadas a entregarem os objetos 
solicitados pelo valor que ora homologado. 
Ressalta-se que os LOTES 002 E 004 Serão adjudicados e homologados em tempo oportuno, após 
nova pesquisa de preços junto a SAD. 

Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

MOACIR COUTO FILHO 

Secretario Executivo do Núcleo Ambiental 

SEMNMT 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2008/SEMA 

Processo n.• 497139/2008/SEMA 
Autorização n.• 677I2008/SAD 
Objeto: Contrataçao de serviços de terceiro pessoa jurídica com objetivo de realizar a identificaçao, 

quantmcaçao e mapeamento oa:, areo:s Clcgrodadei3 por atividade• do ogricultura a 
mineração no Estado de Mato Grosso. 

Contratada: Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de Mato Grosso 
- FUNDAÇÃO DA UNISELVA. 

Contratante: Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMNMT 
Valor da Contratação: RS 91 .869,32 (noventa e um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta 

e dois centavos) 
Prazo de Vigência: 05 meses 
Fundamento: Artigo 24, XIII da Lei n. • 8.666/93. 

Cuiabé, 16 de setembro de 2008. 

MOACIR COUTO FILHO 
Secretârio Executivo do Núcleo Ambiental 
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AVISO DE LICIIACÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.' 02412008/SEMA. 

CREDENCIAMENTO: A partir das 08h30min horas até às 09:00 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 30 de setembro 
de 2008 às 09h00min. 
OMIQ; 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARAAREALIZAÇÃO DE AMOSTRAGENS DA QUALIDADE 
DO AR ATMOSFÉRICO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AM BIENTE. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.sad mi qoy br /Secretaria de Estado de Administração) e~ 
lll.1..92Y.QJ: (Secretaria de Estado do Meio Ambiente), Rua C, Esquina com Rua F - Palácio Paiaguâs 
- Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEP 78050-970 - atendimento à partir das 14:00 h, trazer 
disquete para cópia -Telefones (065) 3613-7308 ou 3613-7309 (fax). 

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala de pregão nº. 05, na Superintendência de 

Aquisições Governamentais - Secretaria de Estado de Administração -SAD, situada na Av. Transversal 
1, bloco C-3, Palácio Paiaguàs - Centro Político Administrativo - Cuiabà - MT. 

Cuiabá -MT, 16 de setembro de 2008. 
Jefferson Lopes de Souza Moacir Couto Filho 

Pregoeiro Secretario Executivo do Núcleo Ambiental 

AVISO DE l lCITACÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.' 025/2008/SEMA. 
CREDENCIAMENTO: A partir das 14h30min horas até às 15:00 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 01 de outubro 
de 2008 às 15h00min. 
QWilQ; 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REPROGRAFIA, ENCADERNAÇÕES, CÓPIAS XERÓGRAFICAS, HELIOGRÁFICAS E 
PLASTIFICAÇÕES. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: WWW sad mi qoy br (Secretaria de Estado de Administração) e ~ 
lll.1..92Y.QJ: (Secretaria de Estado do Meio Ambiente) , Rua C, Esquina com Rua F - Palácio Paiaguàs 

•. Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEP 78050-970 - atendimento à partir das 14:00 h, trazer 
,isquete para cópia-Telefones (065) 3613-7308 ou 3613-7309 (fax). 

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala de pregão nº. 04, na Superintendência de 

Aquisições Governamentais - Secretaria de Estado de Administração - SAD, situada na Av. Transversal 
1, bloco C-3, Palácio Paiaguás - Centro Politico Administrativo - Cuiabá - MT. 

Cuiabà - MT, 16 de setembro de 2008. 
Jefferson Lopes de Souza Moacir Couto FIiho 

Pregoeiro Secretario Executivo do Núcleo Ambiental 

SEJUSP 
1 JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FESP 

SECRETARIA EXECUTIVA - NÚCLEO SEGURANÇA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO N' 074/2008/SEJUSP 

O Fundo Estadual de Segurança Pública torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que Resolve SUSPENDER a Abertura do Pregão nº 07412008 - Objeto: Contratação 
de Empresa Especializada em serviço de preparação e fornecimento de alimentação para atender aos 
reeducandos/presos e servidores de plantão das seguintes unidades prisionais: Penitenciária Major .Eldo 
Sá Corrêa e da Cadeia Pública de Rondonópolis/MT, conforme especificações constantes neste Edital e 
de seus Anexos Ia VII , marcado para ser realizado no dia 18/09/2008 às 09:00 horas, na Sala Nº 06 da 
Secretaria de Estado de Administração M Palácio Paiaguás - Bloco lllM CuiabáMMT, em razão de alterações 
que serão realizadas no Edital, a nova data do certame será PUBLICADA posteriormente. 

MARIA JOSÉ GARCIA JOAQUIM 
Pregoeira Oficial/SEJUSP 

SEJUSP/MT 

Cuiabá, 16 de setembro de 2.008. 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2008 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Equipamentos Permanentes 
para o Laboratório de DNA destinado a atender a Pericia Oficial e Identificação Técnica 
- Polllec/SEJUSP, conforme especificações constantes no Edital de Pregão 067/2008/SEJUSP e 
seus anexos. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 30109/2008 às 14·30 h (horário Local) 

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Secretaria de Estado de Administração • Palàclo Palaguãs 
- Bloco Ili . Cuiabã-MT, na sala de pregões lt.01, 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: WWW sad mi qoy br 

INFORMAÇÕES: SEJUSP/MT-Telefone: (0xx) 65-3613-81 38 - Fax: (0xx) 65-3613-5528 

PREGOEIROS: Maria Joa6 Garcia Joaquim / Marco• Roborto S ovln eki 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO NÚCLEO SEGURANÇA: Luls Antônio de Carvalho 

SEpyç 
EDUCAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILJDADE DE LJÇJIAÇÃO N º 01512008 

Processo n ° 4361 97/2008 
1 - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC (Contratante) e INSTITUTO 
INDIGENA MAl'MJ DE ESTUDOS E PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO. (Contratado). 

GOVER NO DO ES T ADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adm i nistracao . Imprensa O f ic l al-lOMA T 

Ass i natura Dig i tal M Clique aqui para verificar a assinatura 

li - OBJETO: Contratação de empresa especializada em formação/capacitação de 300 (trezentos) 
professores indlgenas nos pólos de Julna, Campinápolis, Canarana e no Parque lndlgena do Xingu 
(alto e baixo Xingu). 
Ili - JUSTIFICATIVA: lnexigibilidade de Licitação em conformidade com a Justificativa apresentada 
no Termo de Referência nº. 192/2008, pela Superintendência de Educação Básica, devidamente 
autorizado pelo Ordenador de Despesas da Pasta, consubstanciada pelo Parecer Jurldico nº. 
1020/2008/ASEJISEDUC/MT, especialmente em razão de o Contratado possuir legitimidade das 
comunidades indígenas matogrossenses das etnias: Arara, Cinta Larga, Zoró, Tapirapé, karajà, Myky, 
Guató, Chiquitano, Kaiabi, paresi, lrantxe, Munduruku, Apiaká, Rikbktsa, Xavante, Bororo, Nambikara, 
Kuikuro, Yawalapiti , Awiti , lkipeng, Trumai, Suià, Kaiabi e Yudia. 
IV . FUNDAMENTO: A presente lnexigibilidade fundamenta-se no art. 25, inciso 11 , da Lei n.º 8.666/93 
e suas posteriores alterações. 
V - VALOR CONTRATADO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
VI - SIGNATÁRIOS: Ságuas Moraes Sousa - Secretário de Estado de Educação (CONTRATANTE), 
Instituto lndlgena Maiwu de Estudos e Pesquisas do Estado de Mato Grosso- (CONTRATADO). 

Ratifico a presente lnexigibilidade de Licitação nos termos do artigo 26 da Lei n. 0 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, cumpridas as exigências do Parágrafo único, frente á justificativa Técnica 
apresentada e do Parecer Jurldico, parte integrante do presente processo, como condição de eficácia 
do ato. 

SES 

Cuiabá/MT, 15 de setembro de 2008. 

Sàguas Moraes Sousa 
Secretário de Estado de Educação 

SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO 
HOSPITAL REGIONAL DE RONDONÔPOLIS "IRMÃ ELZA GIOVANELLA" 
RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 005/2008/HRROO 
O Sr. Pregoeiro Oficial do Hospital Regional de Rondonópolis "lrma Elza Giovanella", designado pela 
Portaria nº 06912007GBSES de 29 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 02 de junho de 2008, página 13, vem a público divulgar o resultado da licitação realizada na 
modalidade Pregão Presencial (Pregão Presencial nº 00512008/HRROO/SES/MT), realizado em 08 
de setembro de 2008, o qual teve por objeto a aquisição de materiais para a manutenção preventiva 
e corretiva da estrutura fisica predial visando atender ao Hospital Regional de Rondonópolis "lrma 
Elza Giovanella". 

EMPRESA VENCEDORA LOTES ADJUDICADOS VALOR ADJUDICADO EM 
REAIS (RS) 

DAMASCENO COMÉRCIO DE MATERIAIS PAR 01 , 02, 03, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 28.284,00 
ONSTRUÇÃO LTDA 15, 16, 17 e 19 

LOTES DESERTOS 14 -0· 

LOTES FRACASSADOS 04, 05, 06, 11 e 18 -OM 

TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO 

Rondonópolis (MT), 16 de setembro de 2008. 

CARLOS ANDRÉ DOS ANJOS 
Pregoeiro 

(original assinado nos autos) 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

28.284,00 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão nº 010/2008 

OBJETO: contratação de companhia teatral para dar suporte aos trabalhos da Coordenadoria Geral 
de Educação para o Trânsito do DETRAN-MT. 

O Presidente do DETRAN-MT no uso de suas atribuições, torna público e para conhecimento 
dos interessados, que a licitação supramencionada foi revogada, em face da ocorrê.nc1a de fato 
superveniente, conforme despacho circunstanciado que se encontra apenso no respectivo processo 
lici tatório. 

TEODORO MOREIRA LOPES 
Presidente 

Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01612008 

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos zero KM , conforme especificações constantes no Edital e 

~e~:i~~~~MENTO: das 08h30min (oito horas e trinla minutos) às 09h00 (nove horas) do dia 
29 (vinte e nove) de setembro de 2008 na sala n• 01 (um) da Superintendência de Aquisições da 
Secretaria de Estado de Administração-SAD. 
INICIO DA SESSÃO: às 09h00 (nove horas) do dia 29 (vinte e nove) de setembro de 2008. 
RETIRADA DO EDITAL: • www.sad.mt.gov.br - link: Portal de Aquisições; 
INFORMAÇÕES: (0°"65)3615-4757 ou Fax: (0""65)3615-4746 ou no endereço Av. Paiaguás, 1000, 
Res. Paiaguás. 

Cuiabà-MT, 16 de setembro de 2008 

KELI CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Pregoeira Oficial 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
ATO Nº 317/2008-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 5°, da Resolução n' 005/2007-CPJ, resolve: CREDENCIAR o estagiário aprovado no últtmo 
Exame de Seleção, publicado no Diário Oficial do Estado em 15107/08, para exercer suas atribuições, confame 
ordem de classificação abaixo: 

ÇQMABÇA tllã lllãBA-MI 
1 CLASSIFICAÇÃO 1 NOME 1 RG 1 DATA DE ENTRADA EM EXERC{CIO 1 

1' Uean Rohling D1.1>im Carvalho 1 15964981/MT 1 21/07/1008 1 

Culabá, 09 de setembro de 2008. 

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO 
Procurada-Geral de Justiça 

ATO Nº 318/2008-PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo nº 004829-01/2008, de acordo com a Lei nº 8.229, de 07 de dezembro de 
2004, alterada pela Lei n' 8.760 de 07 de dezembro de 2007, RESOLVE: Nome,.- CARLA LISETE HAGEMANN 
BEHLING, bacharel em dreito, portadora do RG n' 705.330-SSP/MT e do CPF n' 948.018.439-72, para exercer, em 
comissão, o cargo de assistente mlnlsterlal, nlvel MP-CNE-VI, da Procuradoria-Geral de Justiça, lotando-a na 
Promoloria de Justiça da Comarca de PEIXOTO DE AZEVEDOIMT, com efeitos retroativos a 12.08.2008. 

Culabá, 10 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 

Procurador-Geral de Justiça 

ATO Nº 32012008-PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n' 005113-01/2008, de acordo com a Lei n' 8.22ll, de 07 de dezembro de 
2004, alterada pela Lei n°8.760 de 07 de dezembro de 2007, RESOLVE: Nomear JESSICA VALERIA FERREIRO, 
advogada, portadora do RG n' 0B70017-6-SSPIMT e do CPF n' 959.585.491-49, para exercer, em comissão, o cargo de 
assistente mlnlsterlal, nlvel MP-CNE-VI, da Procuradoria-Geral de Justiça, lotando-a na Promotoria de Justiça da 
Comarca de ARIPUANÃ/MT, com efeitos a partir desta data. 

Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurador-Geral de Justiça 

ATO N' 321/2008-PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo nº 005059-01 /2008, de acordo com a Lei nº 8.229, de 07 de dezembro de 
2004, alterada pela lei n' 8.760 de 07 de dezembro de 2007, RESOLVE: Nomear ANA PAULA CUNHA, advogada, 
portadaa do RG n' 1201950-0-SSP/MT e do CPF n' 923.881 .131-91, para exerce,, em comissão, o cargo de assistente 
mlnlsterlal, nlvel MP-CNE-VI, da Procuradoria-Geral de Justiça, lotando-a na Promotoria de Justiça da Comarca de 
MIRASSOL D'OESTE/MT, com efeitos a partir desta data. 

Culabá, 15 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurador-Geral de Justiça 

ATO N' 32212008-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o que consta do processo n' 0051:!ll-01/2008, RESOLVE: Exonerar, a pedido, a servidora LUIZA 
f ACHIN TEIXEIRA, portadora do RG n' 0660258-8-SSP/MT e do CPF n' 003.064.221-31 , do cargo em comissão de 
,ficlal de gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, nlvel MP-CNE-V, lotada na 4' Promotoria de Justiça Criminal 

da Capital, nos termos do artigo 45, inciso li da Lei Complementar nº 04/90, com efeitos a partir desta data. 
Cuiabâ, 16 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 

Procurador-Geral de Justiça 

ATO N' 323/2008-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear PRISCILLA ZANGALI DE MATTOS CORREA, bachnl em direito, portadora do RG n' 
1399670-3-SSP/MT e do CPF n' 7:!ll.454.601-06, para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, nlvel 
MP-CNE-V, da Procuradoria-Geral de Justiça, lotando-a na 4' Promo1oria de Justiça Criminal da Comarca da Capital, com 
ele~os a partir desta data. 

Culabá, 16 de setembro de 2008. 
Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurada-Geral de Justiça 

ATO ADMINISTRATIVO n• 105I2008-PGJ 
o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artgo 9°, inciso V, da Lei Complementar n' 27, de 19 
de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1' - Fica a servidora ÃNGELA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA, 
oficial de diligência, exckJlda do Ato Administrativo n' 05612007-PGJ de 31.07.2007, devendo retornar a sua jornada de 
trQbe11ho normQI, ou :ieje1, 30 (trinta) ho ra o aemanalD, com afoitos a partir do dia 1°.1 0 .2008, conformo 

Processo nº 004945-01/2008. 
Cuiabà-MT, 10 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurada-Geral de Justiça 

PORTARIA N' 38912008-PGJ 
Dispõe sobre Progressão Funcional de servidores do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso, 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 9', Inciso V, da Lei Complementar Es1adual n' 27/93, 
Considerando o disposto nos artigos 30, 31 e 43, Inciso li, allnea "c' , da Lei 8.229, de 

07 de dezembro de 2004, 
Considerando o que consta da Ata de Reunião da Comissão de Progressão Funcional 

do dia 04.09.2008, 

\.. 
RESOLVE: 

GOVERNO 00 ESTADO OE MATO GROSSO 

Secre1aria de Admlnistracao - Imp rens a Of lclal- lOMAT 

A s sinatura D igi ta l . Cl i que aqui para veri f icar a as sin at ura 

Art. 1° - Conceder elevação de classe aos servidores constante dos seguintes 
Anexos: 

~ 
CARGO: Analista Contador- Nlvel Superior 

N' NOME NIVEUCLASSE ATUAL NfVEU CI.ASSE DATA DO PROTOCOLO 
POSTERIOR 

1 \LESSANDRA MAIA BUENO I-A I-C 30/4/2008 

2 PAMINONOAS JOSÉ MESSIAS I-A I-C 28/512008 
3 EAN DA SILVA BARROS I-A 1-8 28/412008 

4 OSÉ GOMES OUTRA l•A I-C 13/512008 

5 RISCILLA BORGES TIAGO CAMPOS I-A I-C 5/512008 

~ -: Os efeitos financeiros para progressao funcional horizontal ser/lo retroativos a data do 
protocolo. 

ANEXQ..ll 
CARGO: Analista de Sistemas - Nível Supe,ior 

11 IIOME 1 NIVEUCLASSE ATUAL T NIVEUCLASSE DATA DO PROTOCOL O 
POSTERIOR 

1 léRICH RAPHAEL MASSON 1 I-A 1 I-C 1 28/512008 

Qli§.: Os efeitos financeiros para progressao funcional horizontal ser/lo retroativos a data do 
protocolo. 

~ 
CARGO: Agente Administrativo - Nlvel Médio 

N' NOME NIVEUCLASSE ATUAL N{VEUCI.ASSE DATA DO PROTOCOLO 
POSTERIOR 

1 UINALVA NONATO Al~IOA I-A I-C 2616/200 

2 OORIGO CORRÉA DA COSTA OLIVEIRA I-A I-C """"""' 
3 HIAGO ATAI DE OllVEIRA RODRIGUES I-A 1-0 916/100 

4 ILLIAN MARCO COSTA SOUZA I-A I-C 18/412008 

~-' Os efeitos financeiros para progressao funcional horizontal serao retroativos a data do protocolo. 
com exceçao dos servidores Rodrigo Corréa da Costa Oliveira, a partir do dia 22.08.2008 e Thiago 
Ata/de Oliveira Rodrigues, a partir do dia 24.06.2008, datas em que apresentaram a documentaçao 
necess~ria. 

~ 
CARGO: Oficial de Diligência - Nlvel Médio 

N' NOME NIVEUCLASSE ATUAL NIVEU CLASSE DATA DO PROTO COLO 
POSTERIOR 

1 ULIANO MARTINS DA SILVEIRA I-A 1-8 4/4/?0lll 

2 OONIAS FRANÇA OE OLIVEIRA 1-8 I-C 28/8/2001 

3 ~OBERTO PEREIRA CAMPOS I-A I-C 1515/2001 

~ : Os efeitos financeiros para progressao funcional horizontal serao ret,oativos a data da 
apresentaçao da documentaçao necessária, para o servidor Juliano Martins da Silveira, a partir 
do dia 07.05.2008, para o servidor Odonias França de Oliveira, a partir do dia 01 .09.2008 e para o 
servidor Roberto Pereira Campos, a partir do dia 20.05.2008. 

~ 
CARGO: Técnico em lnfonnát/ca - Nivel Médio 

F NOME NIVELICLASSE ATUAL NfVEUCLASSE DATA DO PROTOCOLO 
POSTERI OR 

1 JULIANACRISTINAZERBATO I-A I-C 21<12008 

2 RALPH SALGADO GERMANO I-A I-C 26/5/2008 

~ : Os efeitos financeiros para progressao funcional horizontal ser/lo retroativos a data da 
apresenfaçao da documentaçao necessária, para o servidor Ralph Salgado Germano, a partir do 
dia 03.05.2008 e para a servidora Juliana Cristina Zerf>ato, a data de 15.05.2008 em que concluiu 
o estágio probatório. 

Registrada. Publicada. Cumpra-se. 
Culabâ, 09 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurada-Geral de Justiça 

PORTARIA N' 391/2008-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Retificar, em parte, a Portaria n' 378/2008-PGJ, que concedeu á seivldora 

PATRÍCIA ALMEIDA ANDREATO, agente administrativo, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E 
CONTRIBUIÇÃO, considerando o parlodo de 13/0111997 a 05/08/1997 (00a .06m.23d.) prestados à lsoenge 
Engenharia e Comércio Uda., para: onde se lê, um ano, sete meses e vinte e sete dias (01a.07m.27d.); leia-se: um 
ano, sete meses e dois dias (01a.07m.02d.), conforme Processo n'004042-01 /2008. 

Culabá, 10 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA N' 392/2008-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE: 
Concede, ao Dr. LUCIANO ANDRÉ VIRUEL MARTINEZ, Promota de 

Justiça, 30 (trinta} dias de férias Individuais, referente ao exercido de 2007, para serem gozados com efeitos a partir 
do dia 08.10.2008, conforme Processo n' 004491-0112008. 

Conceder à Ora. ÉLIDE MANZINI DE CAMPOS, Promotora de Justiça, 30 
(trinta) dias de férias Individuais, referente ao exercício de 2006, para serem gozados com efeitos a partir do dia 
19.02.2009, conforme Processo n' 004738-01 /2008. 

Concede, ao Dr. ROBERTO APARECIDO TURIN, Promotor de Justiça, 
30 (trinta) dias de férias Individuais, referente ao exMcldo de 2004, pél'a serem gozados com efeitos a partir do dia 
01.10.2008, conforme Processo n' 004776-01/2008. 

Conceder ao Dr. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, Procurador de Justiça, 
30 (trinta) dias de férias Individuais, referente ao exercício de 2006 pNa serem gozados com efeitos a partir do dia 
03.11 .2008, conforme Processo n' 005000-01/2008. 

Conceder ao Dr. THIAGO HENRIQUE CRUZ ANGELINI, Promotor de 
Justiça, 30 (trinta) dias de férias Individuais, referente ao exerclclo de 2007, para serem gozados da seguinte fonn~ 
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15 (quinze) dias com efeitos a partir do dia 10.10.2008 e 15 (quinze) dias com efeitos a partir do dia 07.01.2009, conforme 
Processo n' 004787-01/2008. 

Concedar à Ora. AUDREY THOMAZ ILITY, Promoto,a de Justiça, 30 (binla) 
dias de férias Individuais, referente ao exercício de 2006, para serem gozados com efeitos a partir do dia 03.11.2008, 
conforme Processo n' 004719-01/2008. 

Concedarà Ora. ANA CRISTINA OLIVEIRA RIBEIRO DE MEDEIROS, 
Promotora de Justiça, 30 (binta) dias de férias Individuais, referente ao exe,cicio de 2005, para serem gozados da 
seguinte fo,ma: 15 (quinze) dias com efeitos a partir do dia 27.10.2008 e 15 (quinze) dias com efeitos a partir do dia 
07.02.2009, confo,me Processo n' 004955-01/2008. 

Concede, ao Dr. MAURO ZAQUE DE JESUS, Promotor de Justiça, 30 
(binta) dias de férias Individuais, referente ao exerclcio de 2005, parn serem gozados da seguinte fom,a: 15 (quinze) 
dias com efeitos a pa1i' do dia 08.09.2008 e 15 (quinze) dias com efeitos a parti' do dia 06.10.2008, conforme Processos n' 
004760-01/2008 e n' 004944-01/2008. 

Concede, ao Dr. BENEDITO XAVIER DE SOUZA CORBELINO, 
Procurador de Justiça, 30 (binta) dias de férias Individuais, referente ao exerclcio de 1988, para serem gozados com 
efeilos a partir do dia 22.09.2008, conforme Processo n' 004923-01/2008. 

Conceder ao Dr. DOUGLAS LINGIARDI STRACHICINI, Promotor de 
JusUça, 30 (trinta) dias de férias Individuais, referente ao exerclclo de 2007/2008, para serem gozados com efeitos a 
partir do dia 13.04.2009, confom,e Processo n' 004895-01/2008. 

Retificar, em parte, a Portaria nº 228/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. 
JORGE PAULO DAMANTE PEREIRA, Promolo,de Justiça, o gozo de 15 (quinze) dias de férias individuais, 
remanescentes ao exerclcio de 2006 a partir do dia 16.09.2008, para que seja considerado o gozo das férias acima 
mencionada, com efeitos a partir do dia 01.12.2008, confo,me Processo n' 004960-01/2008. 

Retificar, em parle, a Portvia n' 297/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. 
WDISON LUIZ FRANCO MENDES, Promotor de Justiça, o gozo de 05 (cinco) dias de férias compensatórias, 
remanescentes do planlão de 29.12.2007 a 06.01.2008, 02 (dois) dias a partir do dia 05.09.2008 e 03 (três) dias a partir 
do dia 29.10.2008, para que seja considerado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir do dia 
13.10.2008, conforme Processo n' 004733-01/2008. 

. Retificar, em parte, a Portaria n' 373/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. 
POMPILIO PAULO AZEVEDO SILVA NETO, Promoto, de Justiça, o gozo de 15 (quinze) dias de férias 
Individuais, remanescenles ao exe,cicio de 2006 a partir do dia 13.09.2008, para que seja considerado o gozo 

- das férias acima mencionada, oom efeitos a partir do dia 13.10.2008, conforme Processo nº004957-01/2008. 
Retificar, em pa1e, a Portarian'252/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. SAMUEL 

FRUNGILO, Promoto, de Justiça, o gozo de 15 (quinze) dias de férias Individuais, remanescenles ao exerclclo de 
2007/2008 a partir do dia 03.11.2008, para que seja considerado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos 
a partr do dia 17.10.2008, confo,me Processo n' 004937-01/2008. 

Retificar, em parle, a Portaria n' 373/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. 
MARCELO FERRA DE CARVALHO, Promotor de Justiça, o gozo de 15 (quinze) dias de férias Individuais, 
remanescentes ao exerclclo de 2003 a partr do dia 14.11 .2008, para que seja considerado o gozo das fê.'las acima 
mencionada, com efeitos a partir do dia 05.11 .2008, conforme Processo n' 004989-01/2008. 

. Retificar, em parte, a Porlaria n' 373/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. ANTONIO 
SERGIO CORDEIRO PIEDADE, Promotor de Justiça, o gozo de 02 (dois) dias de férias compensatórias, 
remanescentes do planlão de 20.12.2008 a 06.01.2007, a partir do dia 05.01.2009, para que seja considerado o 
gozo das féfias acima mencionada, oom efeitos a pri do dia 04.03.2009, confOfme Processo nº 004835-01/2008. 

Retificar, em parle, a Porlaria n' 228/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. LUIZ 
GUSTAVO MENDES DE MAIO, Promotor de Justiça, o gozo de 15 (quinze) dias de férias individuais, 
remanescentes ao exercfcio de 2008 a partir do dia 25.02.2009, para que seja considerado o gozo das férias acima 
mencionada, com efeitos a partir do dia 07.01.2009, oonforme Processo nº004897-01/2008. 

Retificar, em parte, a Portél'ia nº 382/2008-PGJ, que concedeu ao Dr. 
WAGNER CÉSAR FACHONE, Promotor de Justiça, o gozo de 02 (dois) dias de férias compensatórias, 
remanescenles do plantão de 20.12.2008 a 31.12.2006 a partir do dia 05.01 .2009, para que seja considerado o 
gozo das férias acima mencionada, com efeitos a pri do dia 29.01.2009, confOfme Processo nº 004821•01/2008. 

Retificar, em parte, a Portaria n' 508/2007-PGJ, que concedeu ao Dr. 
THEODÔSIO FERREIRA DE FREITAS, Promotor de Justiça, o gozo de 15 (quinze) dias de férias Individuais, 
remanescentes do exercício de 2006, a partir do dia 22.07.2008, confo,me Processo n' 005888-01/2007, para 
considerar a seguinte alteração: onde se lê, remanescentes do exercido de 2006, lelapse: remanescentes do exerciclo 
de 2002. 

Conceder ao Dr. LUCIANO ANDRÉ VIRUEL MARTINEZ, Promotor de 
Justiça, 02 (di>s) dias de licença por motivo de doença em pessoa da familia , conforme atestado médico, 
nos termos do artigo 83, Inciso Ili, da Lei Complementar n' 27/<J3, regulamentado pela Resolução n' 10/94-CPJ, com efeitos 
retroetivos a 01 .09.2008, confo,me Processo n' 004587-01/2008. 

Conceder ao Dr. MARCO AURÉLIO DE CASTRO, Promolor de Justiça, 08 
(oito) dias de licença por motivo de doença em pessoa da famllla , conforme atestado médico, nos termos do 
artigo 83, inciso Ili, da Lsl Complementar n' 2711l3, regulamentado pela ResokJção n' 10/94-CPJ, com efeitos retroativos a 

'21.08.2008, conforme Processo n' 004604-01/2008. 
Conceder à Ora. CLAIRE VOGEL OUTRA, Promotora de Justiça, 02 (dois) 

dias de licença para tratamento de saúde, conforme Atestado Médioo, nos termos do artigo 83, inciso 11 , da Lei 
Complementar nº 27/93, regulamentado pela Resolução nº 10/94.cPJ, com efeitos retroativos a 03.09.2008, confom,e 
Processo n' 004993-01/2008. 

Conceder ao Dr. GERSON NATALICIO BARBOSA, Promoto, de Justiça, 
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, conforme Alestado Médico, nos termos do artigo 83, inciso 
li, da Lei Complementar n' 27/93, regulamentado pela Resoklção n' 10/94-CPJ, com efeitos retroativos a 01 .09.2008, 
confo,me Processo n' 004889-01/2008. 

Conceder ao Dr. THEODÔSIO FERREIRA DE FREITAS, Promotor de 
Justiça, 02 (dois) dias de compensação, referentes aos plantões realizados nos dias 08 e 09.03.2008, para serem 
gozados com efeitos a parti' do dia 25.09.2008, confoone Processo n' 004938-01/2008. 

Conceder 03 (três) dias de afastamento para tratar de assuntos de 
Interesse particular, nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n' 241 , de 17 de Janeiro de 2006, c/c artigo 252, 
da Lei n' 4.964 de 26 de dezembro de 1985, Código de Organização Judiciária do Estado de Maio Grosso - COJE, à 
Dr' MAISA FIDELIS GONÇALVES, Promotora de Justiça, com efeitos no perlodo de 05 a 07.11 .2008, conforme 
Processo n' 004978-01/2006. 

Conceder 03 (três) dias de afastamento para tratar de assuntos de 
Interesse particular, nos termos do artigo 3° da Lei Complementa, n' 241 , de 17 de janeiro de 2006, c/c artigo 252, 
da Lei n' 4.964 de 26 de dezembro de 1985, Código de Organização Judiciiria do Estado de Mato Grosso - COJE, ao 
Dr. ÊLIO AMÉRICO, Promotor de Justiça, com efeitos no perlodo de 17 a 19.09.2008, conforme Processo n' 004489-
01/2008. 

Conceder 03 {três) dias de afastamento para tratar de assuntos de 
Interesse particular, nos termos do artigo 3° da lel Complementar nº 241 , de 17 de janeiro de 2006, ele artigo 252, 
da Lei n' 4.964 de 26 de dezembro de 1985, Código de Organização Judiciária do Estado de Mato Grosso - COJE. ao Dr. 
DOUGLAS LINGIARDI STRACHICINI, Promolor de Justiça, com efeitos no perlodo de 17 a 19.12.2008, conforme 
Processo n' 004896-01/2008. 

Conceder 03 (três) dias de afastamento para tratar de assuntos de 
Interesse particular, 1"10S termos do artigo 3' da Lei Complementar nº 241 , de 17 de Janeiro de 2006, e/e artigo 252, 
da Lei n' 4.964 de 26 de dezembro de 1985, Cód~ de Organização Judiciiria do Estado de Mato Grosso -COJE, ao Dr. 
WDISON LUIZ FRANCO MENDES, Promotor de Justiça, com efeitos no perlodo de 22 a 24.09.2008, confo,me 
Processo n' 005002-01/2008. 

Conceder 03 (três) dias de afastamento para tratar de assuntos de 
Interesse particular, nos termos do artigo 3' da l ei Complementar nº 241, de 17 de janeiro de 2006, e/e artigo 252, 
da Lei nº 4.964 de 26 de dezembro de 1985, C6digo de Organização Judiciária do Estado de Mato Qosso - COJE, à Dra. 
NAYARA ROMAN MARIANO SCOLFARO, Promoto,a de Justiça, com efeitos no perlodo de 08 a 10.09.2008, 
conforme Processo nº 004812.01/2008. 

\. 
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Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 393/2008-PGJ 

legais, 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

RESOLVE: 
Conceder à Dr' EUNICE HELENA RODRIGUES DE BARROS 

Procuradora de Justiça, 30 (trinta) dias de férias Individuais, referente ao exercício de 2007, para serem gozados co~ 
efeitos a partir do dia 12.09.2008, conforme Processo n' 005025-01/2008. 

legais, 

Registrada. Publicada. Cumpra-se. 
Cuiabã, 15 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 394/2008-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

RESOLVE: 
Oe~gnar a servidora ROSAIR ARRUDA REIS, Gerente de Pessoas, para 

substitur o servido, JOÃO PEDRO OE CA""OS FILHO, no cargo de Chefe do Departamento de Gestão de 
Pessoas, nlvel MP-CNE-li, da Procuradoria-Geral de Justiça, po, 10 (dez) dias, no periodo de 22.09.2008 a 
1°.1 0.2008, durente as férias do titular, nos lermos dos artigos 22, 23 e 24 da Lei n'8.229 de 07.12.2004, sem prejuízo de 
suas atuais funções. 

legais, 

Registrada. Publicada. Cumpra-se. 
Cuiabà, 15 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurador•Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 395/2008-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

RESOLVE: 
Designar o S8fVidor ADIL ALVES DA COSTA, agenle administrativo, para 

substitui" a servidora ROSAIR ARRUDA REIS, no cargo de Gerente da Gerência de Pessoas, nlvel MP-CNE-IV, 
da Procuradoria-Gerai de Justiça, po, 10 (dez) dias, no perlodo de 22.09.2008 a 1°.10.2008, nos termos dos 
artigos 22, 23 e 24 da Lei n' 8.229 de 07.12.2004, sem prejulzo de suas etuals funções. 

Registrada. Publicada. Cumpra-se. 

Cuiebã, 15 de setembro de 2008. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 

Procurado,-Geral de Justiça 

PORTARIA nº 125/2008-DG 

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora ELIETE DA COSTA PEREIRA SILVA, agente 
administrativo, 30 (binta) dias de férias regulamentares, referente ao exerclclo de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias 
convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dles a partir do dia 05.01.2009, confo,me Processo 
n' 004900-01/2008. 

Conceder à S8fVidora SUSANA FÁTIMA DOS SANTOS, agente 
adminisb'ativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exerclcio de 2006/2007, sendo 10 (dez) dias 
convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte forma: 10 (dez) dias a partir do 
dia 1°.10.2008 e 10 (dez) dias a partir do dia 22.12.2008, bem como 30 (binta) dias referente ao exerclcio de 
2007/2008, destes, 10 (dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (~nte) dias, a partir do dia 
15.01 .2009, confo,me Processo n' 004884-01/2008. 

Conceder à servidora GESLÃNI DE FÁTIMA LIMA COLI CARDOSO, 
ofcial de gabinete, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, refarente ao exerclclo de 2007/2008, a partir do dia 
05.01 .2009, confo,me Processo n' 004906-01/2008. 

Concede, à servidora JOSIANE RODRIGUES TURIN, agente 
administrativo, 30 (binla) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2007/2008, a partir do dia 
05.01 .2009, conforme Processo n' 004901-01/2008. 

Conceder à servidora NEMERLY CRISTINE DE CAMPOS, of~ial 
de gabinete, 30 (binta) dias de férias regulamentares, referente ao exerclcio de 2007/2008, a partir do dia 
05.01 ,2009, conforme Processo n' 004907-01/2008. 

Concede, ao S81\/idor WALMIR FORTES GUIA, agente administrativo, 30 
(binta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias convertidos 
em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 13.10.2008, conforme Processo n' 004888-
01/2008. 

Conceder à servido,a LETICIA MERINI DE OLIVEIRA, agente 
adminisb'ativo, 30 (binta) dias de férias regulamentares, referenle ao exerclclo de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias 
convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinle) dias, da se9ulnle forma: 10 (dez) dias a partir do dia 
07.01 .2009 e 10 (dez) dias a partir do dia 15.07.2009, confo,me Processo n'004815-01/2008. 

Conceder à servidora EDNA APARECIDA DE MATOS, anaista contadora, 
30 (binta) dias de férias regulamentares, referente ao exercido de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias convertidos 
em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 06.1 0.2008, confo,me Processo n' 004860-
01/2008. 

Conced8f' ao servidor RAUL BARROS TAQUES, Gerente de contaomaade, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exerclcio de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias convertidos 
em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte forma: 10 (dez) dias a partir do dia 23.09.2008 e 
10 (dez) dias a partir do dia 08.01 .2009, confo,me Processo n' 004928-01/2008. 

Conceder ao servidor CHARLES SANTOS REIS VICTÔRIO, técnico 
em lnformàtica, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exerclclo de 2007/2008, sendo 10 (dez} dias 
convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 03.11 .2008, confo,me Processo 
n' 005008-01/2008. 

Concede, ao S8fVidor LUIZ BARBOSA DA SILVA, motorista ofcial, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exerclcio de 2006/2007, sendo 10 (dez} dias convertidos 
em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 06.10.2008, confo,me Processo n' 005014-
01/2008. 

Conceder ao servidor DENES GRADY PONTES COSTA, of~ial de 
diligência, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercicio de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias 
convertidos em abono pecuniário eo gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 13.10.2008, conforme Processo 
n' 004997-01/2008. ,, 
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Conceder ao servidor ROGÉRIO SEBASTIÃO MAGALHÃES, agente 

administrativo, 30 (lrinta) dias de férias regulamentares, referenle ao exerclclo de 2006/2007, sendo 10 (dez) dias 
convertidos em abono pecunlério e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 13.10.2008, conforme Processo 
nº 004959-01/2008, 

Conceder ao SO!'lidor FERNANDO MOREIRA FREITAS DA SILVA, 
anaHsta /t.ridico, 30 (lrinta) dias de férias regulamentares, referente ao exerclclo de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias 
convertidos em abono pecunlério e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 06.10.2008, conforme Processo 
nº 004958-01/2008. 

Conceder à servidora ADRIANE DA SILVA, assistente ministerial, 30 (lrinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao exerclcio de 2007/2008, sendo 10 (dez) dias convertidos em abono 
pecunlério e o gozo de 20 (vinle) dias a partir do dia 19.01 .2009, conforme Processo nº 004919-01/2008. 

Retificar, em parte, a Portaria nº 070/2008-DG, que concedeu à servidora 
MARIA CRISTINA BRITO, auxiliar de agente administrativo, 10 (dez) dias de férias regulamentares, 
remanescentes do exerclclo de 2007/2008 a pri do dia 05.01 .2009, para que seja considerado o gozo das férias 
acima mencionada, com efeitos a partir do dia 07.01.2009, conforme Processo nº 004994-01/2008. 

Retificar, em parte, a Portaria nº 105/2008-DG, que concedeu à servidora 
OAMARA BRAGA DE ALMEIDA, agente administrativo 10 (dez) dias de férias regulamentares, 
remanescentes do exerclclo de 2007/2008 a pri do dia 22.12.2008, para que seja considerado o gozo das férias 
acima mencionada, com efeitos retroativos a 08.09.2008, conforme Processo nº004927-01/2008. 

Conceder à servidora PRISCILLA BORGES TIAGO CAMPOS, analista 
contador, 30 (lrinta) dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Familia, conforme Atestado 
Médico e laudo de Inspeção de Saúde - Pericia Médica/MT, nos termos do artigo 105, da lei Complementar nº 04/!JO, 
regulamentado pelo artigo 6° do Ato Administrativo nº 259/2006-PGJ, com efeitos retroativos ao período de 
22.08.2008 a 20.09.2008, conforme Processo nº 004596-01/2008. 

Conceder à servidora JOENIL FERREIRA DUARTE, agente administrativo, 
. 30 (lrinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Atestado Médico e laudo de Inspeção de 

qaúde - Pericia Médica/MT, nos termos do artigo 230, da lei Complementar nº 04/90, alterada pela Lei Complementar nº 
1192 e regulamentado pelo artigo 2', do Ato Administrativo nº 259/2006-PGJ, com efeitos retroativos ao perfodo de 

14.08.2008 a 12.09.2008, conforme Processo nº 004758-01/2006. 

Conced"' à servidora WANIA LICIA LIMA DA SILVA, agente administrativo, 
03 (três) dias de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Atestado Médico, nos termos do a-ligo 230, da Lei 
Complementar nº 04/90, alterada pela lei Complementar nº 12/!J2 e regulamentado pelo artigo 2', do Ato Admin~trativo nº 
259/2006-PGJ, com efettos retroativos a 03.09.2008, conforme Processo nº 004963-01/2008. 

Conceder ao servidor ADAIR SANTOS DE SOUZA, agente administrativo, 
02 (dois) dias de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Atestado t.M>dlco, nos termos do artigo 230, da lei 
Complementar nº 04/!JO, alterada pela lei Complementar nº 12/!J2 e regulamentado pelo a-ligo 2', do Ato Administrativo nº 
259/2006-PGJ, com efettos retroativos a 19.08.2008, conforme Processo nº 004929-01/2006, 

Conceder ao servidor RICIÉRI JOSÉ SANDRINI OLHE, ofcial de diligência, 
60 (sessenta) dias de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Atestado Médico e laudo de Inspeção de 
Saúde - Perícia Wiédica/MT, nos termos do artigo 230, da lei Complementar nº 04/90, alterada pela Lei Complementa" nº 
12/!J2 e regulamentado pelo artigo 2', do Ato Administrativo nº 259/2006-PGJ, com efeitos retroativos ao perfodo de 
08.08.2008 a 06.10.2008, conforme Processo n°004465-01/2008. 

Conceder à servidora LUCIANA JUSSIM DA FONSECA, of~lal de 
diligência, 02 (dois) dias de dispensa do serviço, com base no artigo 98, da lei 9.504/!J7, por ter prestado serviços à 
Justiça Eleitoral nos Plettos Eleitorais em 2006, para serem usufruldos nos dias 23 e 24.09.2008, conforma 
Processo nº 004839-01/2008, 

Registrada, Publicada. Cump,a-se. 

Cuiabà, 10 de setembro de 2008. 

Cléudla DI Glacomo Mariano Toledo 

Diretora-Geral 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Procuradoria Geral de Justiça, por intermédio do Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 003127-01/2008, homologa o procedimento licita tório da Tomada 
de Preços nº 033/2006, o qual tem por objeto a Contratação de Empresa Especiaizada para a Prestação de Serviços de 
Provedor de Acesso à Internet para Provimento de Canal de Comunicação IP Dedicado para Conexão à Internet com 
Suporte à ApUcações TCPnP, na Velocidade de 6Mbps: 

Empresa Vencedora Valor Global (R$) 

GLOBAL VILLAGE TELE COM LTOA. RI 43 200,00 

Valor Total da Contratação: RS 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 

Cuiabá, 15 de setembro de 2006. 

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO 

Procurador-Geral de Justiça 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Licitação nº : 030/2006. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, Regime de 
Execução: INDIRETA. Data de Abertura : 19 DE JULHO DE 2006. Data do Julgamento: 06 DE SETEMBRO 
DE 2006, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO PARA AS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO INTERIOR. 

A Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 013f2008.PGJ, torna público para o conhecimento dos 
interessados, o RESULTADO DA LICITAÇÃO acima epigrafado, constante no quadro seguinte: 

Lotes 

02e 18 

10 

Empresa Vencedora/Resultado Valor Total 
(RS) 

MAX NET INFORMATICA LTOA R$3360,00 
CNPJ 03441 .830/0001-42 

BASSO SENE & MARTINS 
LTOA. 

CNPJ. 08 264.939/0001-37 

R$2 400,00 

01 ,03, 04, 05, 06,07, 08, 09, 11 , 12, 13. 14. 15,16, 17, 19. 20, 21, 22, 23 e 24 FRACASSADO 

Valor Total das Contratações: RS 5.760,00 (cnco mil, setecentos e sessenta reais). 

Culabá, 16 de setembro de 2006. 

Comissão de Licitação 

Port nº013/2008-PGJ de 14/01/06, DOE/MT de 22.01 .06. 

TERMO PE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
A Procuradoria Geral de Justiça, por intermédio do Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e em 
confonnidade com o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 003428-01/2008, homologa o procedimento 
ficitatório Tomada de Preços nº 030/2006, o qual tem por objeto a Contratação de Empresa EspeclaMzada na Prestação 
de Serviço de Monitoramento Eletrônico para as Promotorias de Justiça do Interior, e adjudica à vencedora constante no 
quadro seguinte: 

lotes 

02e18 

10 

Empresa Vencedora/Resultado 

MAX NET INFORMATICA LTOA 
CNPJ. 03.441.830/0001-42 

BASSO SENE & MARTINS LTOA. 
CNPJ· 08 284 939/0001-37 

Valor Total da Contratação: R$ 5.760,00 (cinco mil, seteoentos e sessenta reais). 
Cuiabá, 16 de setembro de 2006. 

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO 
Procurador-Geral de Justiça 

Valor Total (RS) 

R$3 360,00 

RI 2 400,00 

PODER LEGISLATIVO 
AL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EXTRATO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2005/AUMT­
SGEL 

Contratante: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO 

Contratada: LUIZ G. RODRIGUES JUNIOR 

Objeto: Adita com as características definidas na CP/AL-SGEL 002/2005, como dispõe o Art 57, Inciso 11,da Lei de 

licitações e Contratos Administrativos. 

V~ência : 21/09/2008 a 31 /01/2009 

Data assinatura: 15/09/2008 

\. 

Dep. Sérgio Ricardo 

Presidente 

Dep. José Geraldo Riva 

1 ° Secretário 

GO V ERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

Se cr etar ia de Adm l n is tra cao • Im prensa Of i clal-lOMA T 

A ssin atura Dig i tal - Clique aqui para verif icar a assinatura 

EXTRATO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2005/AUMT-SGEL 

Contratante: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO 

Contratada: NFN PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA-EPP 

Objeto: Adtta com as caracterlsticas defuidas na CP/AL-SGEL002/2005, como dispõe o Art 57, Inciso 11 ,da lei de l~ltações 

e Contratos Administrativos. 

Vigência : 21/09/2006 a 31/01/2009 

Data assinatura: 15/09/2006 

Dep. Sérgio Ricardo 

Presidente 

Dep. José Geraldo Riva 

1° Secretario 

EXTRATO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°027/2005/AUMT-SGEL 

Contratante: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO 

Contratada: DMD-ASSOCIADOS, ASSESSORIA E PROFAGANDALTDA 
Objeto: Adtta com as características def11ldas na CP/AL-SGEL002/2005, como dispõe o Art 57, Inciso 11 ,da lei de Ucltações 

e Contratos Administrativos. 
Vigência : 21/09/2006 a 31/01 /2009 

Data assinatura: 15/09/2006 

Dep. Sérgio Ricardo 

Presidente 

Oep. José Geraldo Rlva 

1º Secretârlo 



/ 

Diáriol.lOficial " 
Página 38 Ter~a Fe i ra 2 16 de Sete mb ro de 2008 

TRIBUNAL DE CONTAS 
lcARLOS GUSTAVO SILVA ROORIGUES 3835 3,5 ~ rovado 

SORTEIO DE RELATORES DE RECURSOS E PEDIDOS DE RESCISÃO icAROUNA CUSTODIO MOLINARI 2868 5,0 Vl,provado 
SESSÃO ORDINÁRIA DIA: 16/09/2008 ~OVALDO NILO OE ALMEIDA 3842 9,0 ~ rovado 

01- PROCESSO: 18.353-9/2007 
FRANCISCO OE ASSIS DOS SANTOS 3390 2.0 '1:eprovado 

INTERESSADA: Secretaria de Estado de Cultura kJETULIO VELASCO MOREIRA FILHO 3350 3,5 1.o.Provado 
GESTOR: João Carlos l.lcente Ferreira GUSTAVO COELHO OESCHAt.f'S 1977 2,0 !ll>rovado 
ASSUNTO: Denúncia Anônima - Acórdão n•. 1.503/2008 - Recurso Ordlnario HORÁCIO EDUARDO GOMES VALE 2170 9,5 IA?rovado 
RELATOR ORIGINAL: JOSÉ CARLOS NOVELLI AIRO LUIS CRUZ RAMOS 1981 1,5 aprovado 
RELATOR ATUAL: HUMBERTO BOSAIPO OÃO PAULO XAVIER VEIGA 3217 ·5,0 !\,provado 

~OSÉ JONAS SGUAREZI JUNIOR 3076 68.0 ~ rovado 
02- PROCESSO: 14.757-5/2008 IDINALVAALVES W.RTINS 2770 
INTERESSADA: Câmara Municipal de Marcelãndia 

9,0 lo\J)rovedo 

GESTOR: João do Carmo Cerqueira 
URDES HELENA BOSA 3257 2,0 Cl,provado 

PROCURADOR: João Carlos Schnitzar - OAB/MT n•. 7256-A ~TRICIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE" 2799 5,5 \provado 

ASSUNTO: Contas Anuais do exerc~io da 2005 -Acórdão n•. 2.60812006 - Pedido da ~OBERT LUIZ 00 NASCIMENTO 3739 148.o aprovado 

Rescisão ITANUS SALIM 3744 7,0 \provado 
RELATOR ORIGINAL: ALENCAR SOARES tNAGNER MOREIRA GARCIA 1938 "º·º \provado 
RELATOR ATUAL: WALDIRTEIS tNAGNER SOARES DA COSTA 3219 3.0 \provado 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
~ ILLIAM OE ALMEIDA BRITO JUNIOR 1862 5,5 ÀDrovado 

CONSELHEIRO PRESIDENTE ANTONIO JOAQUIM 
PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. MAURO DELFINO CÉSAR 
RELAÇÃO N'. 80/2008 AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO 

Acórdão · Sessão Ex~aordinária do dia 16 da setembro de 2008. 

rocesso nº 14.897-0/2008 
NOME 00 CANDIDATO N.0 DA INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA 

Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA ADRIANA CRISTINA DIAS OLIVEIRA 00,5 
Assunto Representação de natureza interna 

3065 A.p1ovado 

Relator Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO 2318 O5,o Aprovado 

ACÓRDÃO N' 1.678/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA. REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA ANTÔNIO ROSA DA CRUZ 3865 56,5 Aprovado 

INTERNA. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES À CÂMARA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA ACERCA DO QUADRO BERNARDO GUIMARAES LIMA NETO 3316 k4,o cprovlldo 

POLITICO-ADMINISTRATIVO ATUAL, A SEREM PRESTADAS NO PRAZO DE 24 HORAS, E, AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, LIAS MANOEL DA SILVA 2919 isa.o ~ aprovado 
INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE CASSAÇÃO DO PREFEITO DE JUSCIMEIRA, EM VIRTUDE DE QUE HÀ FRANCISCO EDUARDO CARRILHO CHAVES 3072 1---•·· eprovado 
NOTICIA DE QUE O REFERIDO PREFEITO ABANDONOU A GESTÃO. ACORDAM os Senhoras Consalharos do Tribunal SAIAS LOPES DA CUNHA 3055 62,5 Aprovado 
de Contas, nos termos do artigo 1', inciso XV, da Lei Complementar n• 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal da Contas JAQUELINE MARIA JACOBSEN 3108 5,5 AprOY&do 
do Estado de Mato Q-osso), por unanimidade, acompanhando a manifestação oral do Conselheiro Relator e de acordo OÃO BATISTA OE CAMARGO JÚNIOR • 3727 "6,0 Aprovado 
com o Parecer oral do Procurador de Justiça, nos autos da presente Representação de Natureza Interna, em SOLICITAR 
Informações ao Presidenta da Câmara Municipal da Juscimelra, Sr. Arthur Queiroz Nato, acerca do quadro polltico-

ORGE LIMAABUO .. 1837 ~-.. ~aprovado 

administrativo atual do municlpio, a saram prestadas no prazo da 24 horas, e, ainda, SOLICITAR ao Tribunal da Justiça OSÉ ALMEIDA MARTINS OE JESUS JUNIOR 2957 iü Aprovado 

do Estado de Mato Grosso, por intermédio de seu Presidente Desamba-gador Paulo Inácio Dias Lassa, Informações sobre UCIANO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA" 2894 85,5 \provado 

o andamento do processo judicial de cassação do Prefeito de Juscimelra, Sr. Dener Aralljo Chaves, em virtude de que há UIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA 1984 4,0 \.provado 

noticia de que o referido Prefeito abandonou a gestão. Participaram do julgamento os senhores conselhelros JOSÉ CARLOS UIZ HENRIQUE MORAES OE LIMA 1838 00,0 Aprovado 

NOVELLI e ALENCAR SOARES. UIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 1833 62,5 Aprovado 

MAURO ROBERTO FERRAZ LAFRATA 3731 52.5 ,,provado 

MOISES 1.'ACIEL 2910 ' 2,5 Aprovado 
Cuiabé, em 16 de setembro de 2008. OSIEL MENDES OE OLIVEIRA 2843 il5,o ~epro'o'edo 
ConferidoNisto: 

RONALDO RIBEIRO OE OLIVEIRA 68,5 ~ rovedo 
LIGIA MARIA GAHYVA DAOUD ABDALLAH 

2151 

Secretária Geral do Tribunal Pleno SERGIO RICARDO MACIEL 2049 68,5 11,prO\ledo 

VERUSA ZAVIASKY VALOICK GONÇALVES RIBEIRO BOMFIM 2962 61,5 a.provado 

Auxiiar / Assistente VALMIR ALVES FERREIRA DA SILVA 3834 ~5.o Reprovado 

Edital n. • 09 / 2008 •candidatos com medida judicial 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO º Candidato portador de necessidades especiais 
CONCURSO para provimento dos cargos de 
Procurador de Contas junto ao Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso e de Auditor Substituto .... Candidatos ausentes 

de Conselheiro, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, Ficam notificados os candidatos aprovados para, no prazo de três dias úteis a re lacionar seus titulas 

em 02 (duas) vias e apresentá-los - originais e cópias - no Setor de Atendimento da FESMP-RS, no horário das 9h às 19h, 

FAZ SABER que a Comissão Espacial da Concurso se reuniu no dia 15 da setembro de 2008, horârio de Braslfia, ou enviados por Sadax ou AR (Aviso da Recebimento) ao SETOR DE CONCURSOS DA FUNDAÇÃO 
âs 14:00 horas, para apreciação dos recursos e Identificação dos recorrentes das provas dissertalivas e dá ciência aos ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL, ~tuado na Rua Coronal Genulno, 421 / 6° 
candidatos do resultado. andar - Bairro: Cantro - CEP: 90010-350 - PortoAlagre • RS. 

PROCURADOR 00 MINIST~RIO PÚBLICO JUNTO AO TCEIMT 

NOME 00 CANDIDATO 1 N.0 DA INSCRIÇÃO 1 NOTA DA PROVA I Resultado Culabá, 15 de setembro de 2008. 
11\0RIANO PEREIRA BUENO 1 2773 ~9,0 IAorovedo 

1\1.ISSON CARVALHO OE ALENCAR 1 3174 192.o IAorovado Conselheiro Valter Albano da Silva 
Presidente da Comissão Especial do Concurso 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

030/2008 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pelo Decreto 

nº 1926/2008; toma público o resultado da sessão que realizou-se na data de 15/09/2008, licitação 

na modalidade de Pregão Presencial, Menor Preço por item, conforme publicação no Diário Oficial 

'-
GOV ERNO 00 E STA CO OE MA TO GROS SO 

Sec r e t aria de A dm in i s tr acao • Im pre n sa Of icial- lO MAT 

Ass i natu r a D i gital - C lique aqui p ara ve r i f icar a assi n a t ura 

e local de costume na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa, tendo por objeto a aquisição de 
01 (uma) plaina hidraullca niveladora reverslvel , conforme descrito no Edital de Pregão Presencial 

nº 030/2008 e seus anexos . 

1 Empresa 1 Lote Valor homologado 

IRodobens Máquinas Agrlcolas Ltda. 1 1 16.000,0~ 

Fàbio Tadeu Weiler Maurício Cardoso Tonhá 

Pregoeiro Prefeito Municipal (DMT/DO) 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 027/2008 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ, Estado de Mato Grosso, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na Tomada de Preço de que trata o Edital nº 027/2008, levado 
a efeito às 14:00 (quatorze) horas do dia 15/09/2008, sagrou-se vencedora a empresa EMBRASCOL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Aripuanã, 16 de setembro de 2008. 

Vera Lúcia R. Balieiro - Presidente da Comissão de Licitação 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO PREGÃO 038/2008 - Serviço de Recapagem de Pneus 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do julgamento, 
classificação das propostas e Adjudicamos a presente licitação para a empresa: AGRO E TRUCKS 
RENOVADORA DE PNEUS LTDA ME, CNPJ 06.312.945/0001-25. 

Campo Verde - MT, 15 de Setembro de 2008. 

lido Adernar Scherer 

Presidente CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE DESISTÊNCIA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2008 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Comodoro · 
MT, torna público aos interessados que a licitação realizada no dia 01 /09/2008 às 10:00 horas 
a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2008, tipo MAIOR OFERTA, 

para Permissão de Uso de espaço localizado na praça de alimentação da Praça dos Pioneiros, no 
Município de Comodoro-MT, sendo vencedores os seguintes proponentes: Cleide Maria de Lima 
para o lote 5 e Miguel Aquino para o lote 3. 

Comodoro - MT, 01 de setembro de 2008. 

Adejanes de Araújo Silva 

Presidenta da Comissão de Licitação 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2008 

A Prefeitura Municipal de Comodoro -MT torna público aos interessados que 
a licitação realizada no dia 12/09/2008 às 08:00 horas na modalidade de Pregão Presencial 
nº 044/2008, para aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar PNAC PNAE 
PNAI, consagraram-se vencedoras as licitantes: Ferreira & Sampaio Lida, Comercial Novo 
Estado de Gêneros Alimenticios Lida e Laticinios Comodoro lnd. E Com. Lida - ME. 

Comodoro - MT, 12 de setembro de 2008. 

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 

Pregoeira 

GO V ERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2006 

1. A Prefeitura do Municipio de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Concurso 
Público realizado no dia 04 de fevereiro de 2007, CONVOCA pelo presente edital os candidatos aprovados 
para preenchimento de vagas conforme relação abaixo: 

i AGENTE ADMINISTRATIVO 7 
i CLASS. 1 NOME 1 INSCRIÇÃO 1 
1 56' lvANILOE DOS SANTOS 1 0085 1 

li. Os candidatos convocados terão um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar de 16 de setembro 
de 2008, para tomar posse no referido cargo, conforme Edital. Os candidatos deverão apresentar-se no 
Departamento de Recursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos: 

Cópias autenticadas ou cópias legíveis acompanhadas de originais 
a. Carteira de Identidade; 
b. Prova de inscrição no CPF (MF); 
c. Título de Eleitor com a prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
d. Prova de quitação com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
e. Diploma ou Certificado de conclusão do curso e/ou habilitação técnica exigida para ocupação do cargo 
conforme Edital de Concurso Público nº. 001 /2006; 

Originais 
a. Atestado de aptidão tisica e mental para o cargo, assinado por junta médica oficial do municipio, no qual 
deverá constar se o candidato possui condições de exercicio do cargo para o qual foi aprovado; 
b. Duas fotos 3 x 4, recentes. 
c. Declaração de que não exerce função pública ou que a acumulação é permitida pela Constituição 
Federal ; 
d. Certidão fornecida por Cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação 
criminal transitada em julgado, em ação por crime contra o patrimônio ou a administração pública; 

GUARANTÃ DO NORTE, 16 DE SETEMBRO DE 2008. 

JOSÉ HUMBERTO MACÊDO 

Prefeito Municipal (DMT/DO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 

AVENIDA PARÁ Nº 109-E-BAIRRO CIDADE NOVA 

LUCAS DO RIO VERDE - MT - FONE 65 3549 8300 

AVISO DE RESULTADO DO LOTE 02 / PREGAO Nº 041/2008 

OBJETO DO PREGÃO: Aquisição de Materiais para Execução de PavimentaçãoAsfáltica na Avenida 
Tenente Portela e Rua Faxinai do Soturno. DATA DA REALIZAÇÃO: 04/09/2008. EMPRESA 
VENCEDORA do Lote 02: Copacet Indústria e Comércio de Calcário e Cereais 
Ltda, com o valor total de RS 18.784,00( dezoito mil , setecentos e oitenta e quatro reais ). 
Lucas do Rio Verde MT, 12 de Setembro de 2008. 

Zeni Terezinha Andretta 
Pregoeira (DMT/DO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

AVISO DE RESULTADO OE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: CARTA CONVITE N.º 013/2008 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaita - MT, torna público que na 

Carta Convite n.' 013/2008 sagrou-se vencedor do certame realizado no dia 11 /09/2008 a Empresa CBM 
- PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 05.437.278/0001-44. Objeto: Construção de uma quadra 
de areia na Escola Municipal Juscelino K. de Oliveira 

Publique-se 

Paranaíta/MT, em 15 de Setembro de 2008. 

FERNANDO CECCATTO MATEUS 

Presidente da CPL 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N.º 014/2008 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaita - MT, torna público que na 
Carta Convite n.º 014/2008 sagrou-se vencedor do certame realizado no dia 11 /09/2008 a Empresa CBM 
- PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 05.437.278/0001-44. Objeto: Reforma e Ampliação da 
Biblioteca Municipal. 

Paranaíta/MT, em 15 de Setembro de 2008. 
FERNANDO CECCATTO MATEUS 

Presidente da GPL 

Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2008 
TIPO DESTA LICITAÇÃO: "MENOR PREÇO - POR LOTE" 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 
Avenida Duque de Caxias, nº 526, Bairro Vila Aurora, lema público para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através da Pregoeira e Equipe de 
Apoio, realizarà a licitação em epígrafe às 08 :30 horas do dia 30 (trinta) de setembro de 
2008, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.ºs 01 
e 02, contendo: PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, respectivamente, para a 
execução do seguinte objeto : 'Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza e de copa 
e cozinha, conforme especificações contidas no edital.· Os Interessados poderão retirar o edital completo 
oo endereçc eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br. Rondonópolis-MT, 16 de setembro de 2008 . 
. ílvia Maria de Moura Bonjour 

Pregoeira (DMT/DO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGÚ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 014/2008 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU/MT, toma público a revogação do 
processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇO N' 014/2008 do üpo MENOR PREÇO GLOBAL 
para Aquisiçao de peças dr.1ersas, parafusos, porcas, arruelas, correias, rolamentos, retentares, engrenagens, 
mangueiras hidráulicas, filtros e outras peças correlatas, destinadas ao uso na manutenção dos veículos das 
secretarias municipais de Santa Cruz do Xingu-MT, por motr.10 de conveniência da administraçao pública municipal 
Santa Cruz do Xingu/MT, aos 15 de Setembro de 2008. 

Wilson Pereira da Sir.1a 
Presidente da CPL 

Carlos Roberto Rempel 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Público que com referência a Tomada 
de Preçc 29/2008, a Empresa: ELETRO MENDONÇA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA • ME, foi vencedora da referida Tomada de Preçc com o valor de R$ 22.754 ,88 
(Vinte Dois Mil Setecentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos). Objetivo: Aquisição 
de Materiais Elétricos para serem utilizaco na Iluminação Pública. JOÃO CLARET DONADEL 
Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL · TOMADA DE PREÇO 01412008 
AComissao Permanente de Licitaçao do Municipal de Sapezal, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento 
dos interessados que no Edital da Tomada de Preço 014/2008, publicada no Diàrio Oficial do dia 04109/2008. Onde se lê 
no item -2.1 No dia 22 de setembro de 2008 as 07~ na Prefeitura Municipal de Sapeza, situada à 
Rua do Carà, 990, nesta cidade, fará entrega da documentaçoo de HABILITAÇÃO e de sua PROPOSTA COMERCIAL 
à Comissoo de Licrtação, que estará reunida em Audiência Pública para essa finalidade. LEIA- SE No dia 26 de 
setembro de 2008 as 08~ na Prefeitura Muricipal de Sapezal, ~tuada à Rua do Cará, 990, nesta 
cidade, fará entrega da documentação de HABILITAÇÃO e de sua PROPOSTA COMERCIAL á Corrissoo de Licitaçao, 
que estará reunida em Audiência Pública para essa finalidade. 
SANDRA SOSTISSO MAGGI 
Presidente da Comissao de Licitaçao. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH-MT 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2008 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tapurah-MT, nomeado pela Portaria nº. 090/2008, toma público 

o RESULTADO do processo de licitação, modalidade Pregão Presencial nº 002/2008, regido pela Lei 

8.666/93 e pela Lei 10.520 e suas alterações posteriores sendo, o objeto aquisição de 01 (um) Veiculo O 

Km (sem uso), de fabricação nacional, com ar condicionado, na cor Branca, ano/modelo 2008/2008, motor 

1.0, 03 (três) portas, capacidade para 05 (cinco) passageiros, bicombustível (gasolina/álcool), mínimo 65 

cv, capacidade mínima do tanque de combustível 50 (cinqüenta) litros, com todos os equipamentos de 

segurança exigidos pelo CONTRAN, realizado no dia 10/09/2008, consagrando-se vencedora do certame 

a empresa Domani Distribuidora de Veículos Lida com CNPJ n 01 .016.616/0001-13, com valor total 

R$.27.800,00(vinte e sete mil e oitocentos reais); Tapurah - MT, 1 O de setembro de 2008. 

Luiz Conj íu-Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 041/2008 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2008 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, através da sua Pregoeira Oficial, nomeada 

pela Portaria nº. 003/2008 comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, que será regida pela Lei 10.520/2002, pelos Decretos nº 3. 784/2001 , 5.450/2005 e 5.504/2005, 

Decretos Municipais nº 048/2006 e 049/2006; com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações 

e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 020/2008. OBJETO: 

Aquisição de material de consumo para atender as unidades do Programa Saúde da Familia ( PSF) e 

as unidades Escolares da rede Municipal de Ensino, de Vila Rica-MT. REALIZAÇÃO: 25/09/2008. 

ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 horas. ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09:00 

horas. O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado 

"licitações-e', desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, 

www.bb.com.br ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.bre no site do Município www.vilark:a.mt.gov. 

br. Vila Rica / MT, 15 de Setembro de 2008. 

QUELEN BORGHESAN 

Pregoeira Oficial 

Portaria nº 003/2008 (DMT/DO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2008 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2008 

A Pregoeira, Quelen Borghesan, designada pela Portaria nº. 003/2008, leva ao conhecimento dos 

interessados o resultado do Pregão Eletrônico em epígrafe que teve como objeto a aquisição de merenda 

escolar para atender as necessidades das 18 (dezoito) unidades de ensino do municlpío de Vila Rica­

MT. Empresa Vencedora: ANILTON CALDEIRA SANTOS - EPP Valor de R$ 149.801 , 18. (Cento e 

quarenta e nove mil oitocentos e um reais e dezoito centavos). 

Vila Rica, 16 de Setembro de 2008. 

QUELEN BORGHESAN 

Pregoeira Oficial (DMT/DO) 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 2, DE 12 DE SETEMBRO DE 2008. 
"DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO 
CABAÇAL - MT, RELATIVAS AO EXERCICIO DE 2007 E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' 

O Presidente da Câmara Municipal de Reserva do Cabaçal - MT, Vereador Francisco Moreira de Souza, 
no uso de suas legais atribuições, conferidas pelo Inciso IV do Art. 55 da Lei Orgânica Municipal, faz 
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saber que o Plenário das Deliberações Aprovou e Ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1°. Ficam Aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal - MT, relativas ao 
Exercício Financeiro de 2007, gestão do Prefeito Municipal Senhor Nivaldo Ponciano Coelho. Art. 2º. 
Fica aprovado o Parecer Prévio Favoràvel nº. 18, de 15 de Julho de 2008, do Tribunal de Contas do Estaco 
de Mato Grosso. Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Reserva do Cabaçal - MT, 12 de Setembro de 2008. 
FRANCISCO MOREIRA DE SOUZA· Presidente. 

Asplemat/DO 
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TERCEIROS 
RONDONÓPOLIS (MT), 12 DE SETEMBRO DE 2 008 
REQUERIMENTO 
Eu, OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 007.910.161-53, RG 205-
997 - SSP-MT, brasileiro, residente no Distrito de Boa Vista , proprietário 
do Sítio Boa Vista , localizado na BR 364, logo após o Distrito de Boa Vista , 
sentido Rondon/Juscimeira, município de Rondonópolis-MT, torna-se Público 
o requerimento junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA-MT, 
A Licença de Operação (LO) em área para Piscicultura com 0,55 Há. 
OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 
PRODUTOR - CPF 007.910 .161-53 

MANOEL SERVILIA, CPF 281.489.169-34, Torna público que requereu 
junto a SEMA-MT a Licença Ambiental Única - LAU da propriedade rural 
denominada Fazenda Sagrado Coração de Jesus, no município de 
Santo Antônio de Leverger - MT, não foi determinado estudo de impacto 
ambiental. (DMT/DO) 

MANOEL SERVILIA, CPF 281.489.169-34, Torna público que requereu 
_Jnto a SEMA-MT a Licença Ambiental Única - LAU da propriedade rural 
denominada Fazenda Santa Bárbara , no município de Jaciara-MT, Nao foi 
determinado estudo de impacto ambiental. (DMT/DO) 

SÉRGIO ANTONELLO RUBIN , CPF nº 432.200.960-34, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Licença 
Ambiental Única (LAU), da Fazenda Santa Gema 1, Matricula 15352 do CRI 
de Sorriso - MT, localizada no município de Nova Ubiratã - MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA. 

SÉRGIO ANTONELLO RUBIN, CPF nº 432 .200 .960-34, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Licença 
Ambiental Única (LAU) , com PRAD da Fazenda Santa Gema IV, Matricula 
19368, 19369 e 19370 do CRI de Sorriso - MT, localizada no município de 
Nova Ubirata - MT. Não foi determinado EIA/RIMA. 

MARLISE ANTONELLO RUBIN , CPF nº 532 .133.860-49, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Licença 
Ambiental única (LAU) , da Fazenda Santa Gema, Matricula 19953 do CRI 
de Sorriso - MT, localizada no município de Nova Ubiratã - MT. Nao foi 
determinado EIA/RIMA. 

MANOEL PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 544.588.970-04, torna públ ico que 
requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Licença 

- Ambiental única (LAU), da Fazenda Boa Sorte , Matricula 175 do CRI de 
Sorriso - MT, localizada no municlpio de Vera - MT. Não foi determinado 

EIA/RIMA. 

Paulo Roberto Luenenberg 
Portador do CPF 436 086 479-53 , torna público que requereu junto à ~EMA 
- Secretaria de Estado do Meio Ambiente - MT, licença Ambiental Unica 
para a Fazenda Nossa Senhora Aparecida, localizada no município de Nova 
Santa Helena-MT, sendo ou não determinado elaboração de Estudo de 
Impacto Ambiental. 

RONDONÓPOLIS (MT) , 12 DE SETEMBRO DE 2.008 
REQUERIMENTO 
Eu, ORIDES RODRIGUES LOPES, CPF 008.350.481-87, RG 679.535 
- SSP-MT, brasileiro, casado, residente e proprietário da Faz. Nª de Sr" 
de Fátima, localizada após o Distrito de Fátima de sao Lourenço, a direita, 
9 o Km sentido Usina Hidrelétrica PCH SETE QUEDAS, município de 
J~scim~ira-MT, torna-se Pú0llco o requerimento junto a Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA-MT, A Licença de Operação (LO) em área para 
Piscicultura com 0,42 Há. 
ORIDES RODRIGUES LOPES 
PRODUTOR - CPF 008.350.481-87 

RONDONÓPOLIS (MT), 12 DE SETEMBRO DE 2.008 
REQUERIMENTO 
Eu DIVALDINA RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 205.099.441 -91 , RG 
204 .614 - SSP-MT, brasi leira , residente no Distrito de Boa Vista, proprietária 
do Sítio GG, localizado na BR 364 , logo após o Distrito de Boa Vista , 
município de Rondonópolis - MT, torna-se Público o requerimento junto a 
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA-MT, A Licença de Operação 
(LO) em área para Piscicultura com 0,98 Há. 
DIVALDINA RODRIGUES DOS SANTOS 
PRODUTORA - CPF 205.099.441 -91 

RONDONÓPOLIS (MT) , 11 DE SETEMBRO DE 2.008 
REQUERIMENTO 
Eu, DIONÍSIO PASSOS DOS SANTOS, CPF 459.822.441 - 04, RG 681 .302 
- SSP-MT, brasileiro, casado , residente no Distrito Boa Vista , proprietário 
da Chácara Passos, localizada na estrada do Dist. Boa Vista / Comunidade 
Pinguela, 1,6 Km, entrar a esquerda. mais 0,8 Km a Piscicultura. município 
de Rondonópolis - MT, torna-se Público o requerimento junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA-MT, A Licença de Operação (LO) em 
área para Piscicultura com 0,53 Há. 
DIONÍSIO PASSOS DOS SANTOS 
PRODUTOR - CPF 459.822.441 - 04 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Valdemir Vilas Boas, Venerável Mestre da Loja Maçônica "Conquista e 
Integração nº. 8", no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, 
convoca a todos os Irmãos (associados) do quadro, que nesta Data são 
em número de 80 (oitenta) , em condições de votar, para se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária , que será realizada em seu Templo 
Maçônico (sede social) , situado na Rua Projetada "S", s/nº - Bairro Ribeirão 
do Lipa , Cuiabá/MT, no dia 09 de outubro de 2008 , com início ás 20:00 horas 
com a presença de 2/3º (dois terços) dos associados ; em segunda e última 
convocação ás 21 :00 horas, com a presença de , no mínimo, 1/3° (um terço) 
dos associados, para del iberar sobre a seguinte assunto: ORDEM DO DIA: 
1 - Reforma geral do Estatuto Social e mudança de endereço da sede da 
Instituição; li - Outros assuntos de interesse dos associados . Dado e traçado 
na Secreta ria da Loja , aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e 

oito . 
Valdemir Vilas Boas - Venerável Mestre 

AsplemaUDO 

COMUNICADO SMADES 
A empresa Joseilde Soares Caldeira-ME, CNJP nº 09.640 .340/0001-51 , 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano do Município de Cuiabá/MT, a Licença Ambiental 
na modalidade Prévia nº 032/08, para a atividade de lnd . E Com. Varejista 
de Produtos Saneantes Domissanitários em Geral , a ser desenvolvida na Av. 
Augusto Vieira , nº 24, Bairro Morada do Ouro, nesta Capital. 

Projetar Industria Madeireira Lida EPP,Cnpj.10.290.315/0001-74, Estrada 
Vicinal Sul, s/nº, Setor lndustrial ,Apiacás-MT, torna público requereu a 
Sema-MT, Licença Previa.Licença de Instalação e Licença de Operação.Não 
determinado EIA/RIMA. 

RONDONÓPOLIS (MT), 12 DE SETEMBRO DE 2.008 
REQUERIMENTO 
Eu ÁRVARO RODRIGUES LOPES, CPF 138.037 .001 - 91 , RG 198.327 
- SSP-MT, brasileiro , solteiro, residente e proprietário da Fazenda Laranjal , 
localizada na estrada do Dist. Boa Vista / Comunidade Pinguela , 7,0 Km , a 
sede a direita , mais 0,3 Km entrar a esquerda mais 2,7 Km a Piscicultura , 
municlpio de Rondonópolis - MT, torna-se Público o requerimento junto a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA-MT. A Licença de Operação 
(LO) em área para Piscicultura com 0,90 Há. 
ÁRVARO RODRIGUES LOPES 
PRODUTOR - CPF 138.037 .001 - 91 

Laercio Brites de Sá e Outro 
Portador do CPF 208016969-68, torna público que requereu junt<;> à SEMA 
- Secretaria de Estado do Meio Ambiente - MT, licença Ambiental Unica para 
a Fazenda Chapadão, localizada no município de Paranaíta-MT, sendo ou 
não determinado elaboração de Estudo de Impacto Ambiental. 

JAIR LUIS MASIERO, CPF nº 367 .909.829/49 , torna público que requereu à 
SEMA- Secretaria de Est. do Meio Ambiente-MT, Lic. Ambienta l Única-LAU , 
Faz. Novo Horizonte , loc. no municio de sao Félix do Araguaia -MT. , sendo 
ou nao determinado elaboraçao de E.IA 

KATIA MARIA FERREIRA CARNEIRO VASCONCELOS E OUTRO, CPF. 
888.740.016-49, torna público que requereu à SEMA/MT-Secretaria 
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Estadual do Meio Ambiente a Licença Ambiental Única para a Fazenda São 
Jorge Preto, em São José do Xingu/MT, não determinado elaboração de 
Estudo de Impacto Ambiental. 

Elizabete Rosane Wilke Rossato, CPF 699.126.021-53, torna público que 
requer à SEMNMT, a Licença Ambiental Única , da Fazenda lngaí IV em 
Sorriso-MT. Não foi realizado o EINRIMA. 

ALBINO PERIN CPF: 142.017.209-34 , RG: 307.987 -SSP/DF, requere 
junto a Secretaria do Estado de Meio Ambiente - SEMA o Licença 
Ambiental Única - LAU , Fazenda Dona Aurora , em Vera - MT. 

ALBINO PERIN CPF: 142.017.209-34, RG: 307.987 -SSP/DF, requere 
junto a Secretaria do Estado de Meio Ambiente - SEMA o Licença 
Ambiental Única - LAU , Fazenda Dona Aurora 11 , em Sorriso/MT. 

' 

lvete Rosalha Wilke Horbach, CPF. 931 .088.421-53 , torna público que 
requer à SEMNMT, a Licença Ambiental Única, da Fazenda lngaí Ili em 
Sorriso-MT. Não foi realizado o EINRIMA. 

Angelita Prochnow Wilke, CPF 571.263.561-53, torna público que requer à 
SEMNMT, a Licença Ambiental Única, da Fazenda lngaí li em Sorriso-MT. 
Não foi realizado o EINRIMA. 

'3ui lherme Alberto Prochnow Wilke, CPF 391.750.490-15, torna público 
que requer à SEMNMT, a Licença Ambiental única, da Fazenda lngaí I em 
Sorriso-MT. Não foi realizado o EINRIMA. 

RODRIGO EMANUEL PAIVA E OUTRA, CPF. 809.993.441-53, torna 
público que requereu à SEMNMT-Secretaria Estadual do Meio Ambiente, 
a Licença Ambiental Única para a Fazenda Primavera em São José do 
Xingu/MT, não determinado elaboração de Estudo de Impacto Ambiental. 

AGENOR DELLA JUSTINA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na cidade de Alta Floresta - MT, portador do CPF nº 283 .604.359-87 e 
RG nº 1.663.447-06 SSP/PR, torna público que requereu junto a SEMA 
- Secretaria Estadual do Meio Ambiente, a LAU - Licença Ambiental Única , 
e o PRAD - Plano de Recuperação da propriedade denominada Faz. Céu 
Azul , com Área de 4 .482,000 ha , localizada no município de Nova Monte 
Verde - MT. Não foi determinado EIA - RIMA. 

SINDICATO RURAL DE NOVA BANDEIRANTES 
AVISO RESUMIDO 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
Será realizada Eleição Sindical, do Sindicato Rural de Nova Bandeirantes , 
no Salão e Bar de Bochas Las Vegas localizado na Rua Parà nº 44 -
Centro , neste município de Nova Bandeirantes, no dia 13 de Dezembro 
1e 2008, no período das 15:00. às 19:00 horas, para composição da 
Diretoria , Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes , devendo o 
registro de chapa(s) ser apresentado à Secretária desta entidade sito à 
Av. José Francisco Otênio, s/nº, no horário das 07:30 às 11 :30 e das 13:30 
às 17:30 horas, no período de 20 (vinte) dias a contar do 1° dia útil após 
a data da publicação deste Aviso. O Edital de Convocação da Eleição, 
encontra-se afixado na sede desta entidade e em outros locais públicos . 
Nova Bandeirantes/MT, 12 de Setembro de 2008. 

Paulo Dias 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção 
e do Mobiliário de São José do Rio Claro - MT, conforme Estatuto Social 
deste Sindicato e na forma da legislação vigente convoca, pelo presente 
Edital , os Trabalhadores da Construção Civil , Serrarias, Carpintarias. 
Tanoarias , Madeiras Compensaaas e Laminados , Aglomerado,; e Chapa<> 
de Fibra de Madeiras na Indústria de Móveis em Geral, associados a esta 
entidade, que estão abertas as Inscrições para Montagem das Chapas 
Eletiva até o día 22 de setembro de 2008 , os interressados deverão se 
dirigir a Sede do Sindicato - Sticom, Sito a Rua São Francisco 115, Bairro 
Novo Horizonte, São José do Rio Claro- MT, munidos de seus documentos 
e Carteira de Associado a esta entidade, 16 SETEMBRO de 2008 - Mareio 
do Nascimento - Presidente . 

VANDERLEI CARLOS AZZOLINI, CPF nº. 563.564.129-68, torna público 
que requereu a Secretaria Estadual do Meio Ambiente-SEMA a Licença 

\.Ambiental Única - LAU, da sua Propriedade Rural denominada Fazenda 
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Azzolini , localizada no Município de Gaucha do Norte - MT. Obs.: Não 
determinada a elaboração de estudo de Impacto Ambiental : EINRIMA. 

ASSOCIAÇÃO MATO GROSSENSE DE COMBATE AO CÂNCER 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 001/2008/AMCC-MT 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
AAssociação Mato Grossense de Combate ao Câncer, através da Comissão 
Especial de Licitação, torna Público para conhecimento dos interessados 
que, realizar licitação na modalidade de Pregão - Edital n º 001/2008/AMCC­
MT, com objetivo de aquisição de equipamentos e material permanente para 
unidades de saúde, destinados ao centro cirúrgico do Hospital do Câncer 
de Mato Grosso, a ser realizado no dia 29 de setembro de 2008 às 10:00 
horas. Para mais informações, das 08:00 às 11 :00 e das 14:00 às 18:00 
horas na sede do Hospital do Câncer, situada na Av. Historiador Rubens 
de Mendonça, nº 5.500, Bairro Morada da Serra , Cuiabá, Mato Grosso. 
Informações pelo telefone (065) 3648-7528. A aquísiçao do Edital deverá 
ser feita junto ao Setor de Contabilidade ao custo não reembolsável de R$ 
150,00( cento e cinquenta reais) 
Cuiabá, 16 de Setembro de 2008. 
GLEDSON IURIS ANHAIA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (DMT/DO) 

JOSÉ MOZART FUSCO E OUTROS. CPF: 307.032 .599-91 , torna público 
que requereu junto a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO - SEMA, LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA (LAU) , da Fazenda 
Sophia , município de Juara-MT. Não foi determinado EIA/RIMA. 

(DMT/DO) 

REGINASTELAMINOTTO MARTY E OUTROS. CPF: 331 .694.709-49, torna 
público que requereu junto a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO - SEMA, LICENÇAAMBIENTAL ÚNICA (LAU) , da Fazenda Flor da 
Serra , município de Nova Marilândia-MT. Nao foi determinado EIA/RIMA. 

(DMT/DO) 

PARECIS AGROPASTORIL LTDA. CNPJ : 15.078.538/0001-96, torna 
público que requereu junto a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO - SEMA, a LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA (LAU) , da Fazenda 
Flor da Serra, município de Nova Marilândia-MT. Não foí determinado EIA/ 

RIMA. 
(DMT/DO) 

VILSON PAULO DOS REIS, CPF nº. 498 .958.189-04, torna público que 
requereu a Secretaria Estadual do MeioAmbiente-SEMAa Licença Ambiental 
única - LAU , da sua Propriedade Rural denominada Fazenda Guanabara , 
localizada no Município de Campo Verde - MT. Obs.: Não determinada a 
elaboraçao de estudo de Impacto Ambiental : EIA/RIMA. 

Anélea Prochnow Wilke, CPF 405.423.001-68, torna público que requer à 
SEMA/MT, a Licença Ambiental Única , da Fazenda lngaí em Sorriso-MT. 
Não foí realizado o EIA/RIMA. 

CURTUME ARAPUTANGA S.A. - CURTUARA- CNPJ/MF nº 
01 .395 .652/0001-35 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
sao convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária, a realizar-se no dia 25/09/2008, às 08 horas , na sede 
social sito a Estrada da Taboca, s/nº - Km 03 - Zona Rural , na cidade de 
Araputanga/MT, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia : A) 
Prestaçao de contas dos administradores, exame, discussão e votação 
das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais de 2007 . B) 
Ratificar todos os atos praticados pela administração. C) Outros assuntos de 
interesse da sociedade. Araputanga/MT, 15 de setembro de 2008 . Conselho 

de Administração. 

RURAL AGROINVEST S.A. , portador do CNPJ nº 16.691 .537/0001 - 85, 
torna público que requereu junto à SEMA - Se~retaria de Estado do Meio 
Ambiente - MT, a LAU - Licença Ambiental Unica e PRAD - Plano de 
Recuperação de Área degradada para a propriedade denominada Fazenda 
"TRATEX", localizada no município de Colíder - MT, com área total de 
27.967 ,8210 ha (vinte e sete míl , novecentos e sessenta e sete hectares, 
oitenta e dois ares e dez centiares) não sendo determinado elaboração de 
Estudo de Impacto Ambiental. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
o Sr. Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato,. 
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Grosso, no uso de su~s atribuições e consoante o inciso Ili do artigo 67 do 
Código de Processo Etico Profissional , através do presente edital , notifica 
a SRA. YETTE FERREIRA DA COSTA a tomar ciência da decisão de 
arquivamento da Sindicância nº 029/2008, sendo facultada apresentação 
de Recurso ao Conselho Federal de Medicina, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a publicação deste, sendo assegurado "Vista" dos autos no setor de 
Sindicância deste Conselho. A 2ª via deste edital fica afixada no átrio do 
CRM-MT. Cuiabá-MT, 16 de setembro de 2008 

Dr. Aguiar Farina - Presidente 

Pedro Forner, CPF 289.568.428-68, torna público que requereu a SEMN 
MT Licença Ambiental Unica da Fazenda São Pedro em Nova Xavantina/ 
MT. Não foi determinado EINRIMA. 

João de Paula Miguel, CPF 803.152.918-34, torna público que requereu a 
SEMNMT Licença Ambiental Unica da Faz. Bela Vista em Nova Xavantina/ 
MT. Não foi determinado EINRIMA. 

MAURO APARECIDO PUGLIERI E OUTRO 
Portador do CPF nº 044.359.308-62, torna público que requereu junto à 
SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente - MT, a (LAU) Licença 

- '\mbiental Única para a Fazenda Bandeirantes , localizada no município de 
,-.Jova Bandeirantes- MT, com área total de 11 .808,00 hectares, sendo ou 
não determinado elaboração de Estudo de Impacto Ambiental. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Correios, Telégrafos 
e Serviços Postais de Mato Grosso - SINTECT-MT, convoca todos 
os integrantes da categoria representados por esta Entidade para 
comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se na Sede 
do Sindicato Rua Generoso Ponce, nº 254 Centro - Cuiabá-MT, na 
(quinta-feira) dia 18 de setembro do ano de 2008, a instalar-se em primeira 
convocação às 18h30, e em segunda convocação às 19h com 2/3 dos 
presentes, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 
1. Avaliação das Negociações da Campanha Salarial 2008-2009; 
2. Votação pra Estado de Greve a partir do dia 19.09.2008; 
3. Deliberar por Assembléia Geral Permanente. 

Cuiabá-MT, 15 de setembro de 2008. 
FRANCISCO DA SILVA ADÃO 
Presidente - SINTECT/MT 

CCAB PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ nº 08.973.030/0001 -96 - NIRE: 51300008696 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Os acionistas da CCAB Participações S.A. ficam convocados para 
comparecer à Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada 
no próximo dia 26 de setembro de 2008, às 09:00 horas, no Hotel Delcas , 
localizado na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Avenida 
Fernando Correa da Costa nº 3355 

Ordem do Dia: 

1. Tomar as contas dos administradores , examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado 
em 30.06.2008; 

2. Deliberação sobre a destinação do lucro liquido do exerclcio e a 
di:,tribuiç;ão dos dividendos; 

3. Deliberação sobre a antecipação do pagamento dos dividendos 
relativos ao período de julho e agosto de 2008; 

4. Deliberar sobre a correção monetária do capital social; 
5. Eleição dos membros do Conselho Fiscal e aprovação da sua 

remuneração; 
6. Eleição de membros do Conselho de Administração; 
7. Deliberação sobre pagamento de Juros sobre o capital próprio 

durante o exerclcio social; 
8. Outros assuntos de interesse geral. 

Gilson Pinesso 
,pretor Presidente 

GOVERNO D O E STA D O D E MATO GROSSO 

Secretaria de Administracao. Imprensa Oficial- lOM AT 

Assinatura D i g i tal . Cl i que aqui para veri f icar a assinatura 

ABANDONO DE EMPREGO 

MA Dariva Me CNPJ 04.654.444/0001 -00, Rua Mariano de Campos Maia 
81 , Bairro Alameda , Várzea Grande MT. Comunica o abandono de emprego 
do Sr. Cleberson Monteiro da Silva, CTPS 08981 /00021 -MT, desde 
15/08/2008 , solicita o seu comparecimento no prazo de 03 dias a contar 
da data desta primeira publicação. O não comparecimento caracterizará 
em Abandono de Emprego de acordo com o Artigo 482, Letra Ida CLT. 

(DMT/DO) 

A Sra. Eliane da Silva Lopes, CPF 706.447.058-68, proprietária do Sítio 
São Matheus, localizado no municlpio de Pontes e Lacerda - MT, zona 
rural , torna publico que requereu junto a SEMA - Secretaria Estadual do 
Meío Ambiente , os Projetos de LAU - Licença Ambiental Única e PRAD 
- Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas para o desenvolvimento 
da atividade pecuária . Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental 
-EINRIMA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria da COOPERATIVA AGRÍCOLA VALE DO CRAVARI (UNIAGRI 
ASSOCIADOS) de Campo Novo do Pareeis convoca seus associados 
para a Assembléia Geral que tratará dos seguintes assuntos: 

1. Alteração do Capital Social da Cooperativa 
2. Ingresso de novos Cooperados 
3. Demissão dos Cooperados 
4. Eleição da Nova Diretoria Gestão 2008/2011 
5. Posse da Nova Diretoria 

LOCAL: UNIAGRI COOPERATIVAAGRÍCOLAVALE DO CRAVARI 
DATA: 18/09/2008 
HORÁRIO: 19 horas e 30 minutos 
A Diretoria esclarece para os Cooperados ingressantes a necessidade de 
trazer consigo documentos pessoais e cópias de CPF, RG, comprovante 
de endereço e certidão de casamento. 

Campo Novo do Pareeis MT, 11 de Setembro de 2008. 
OSMAR MARIUSSI - VICE PRESIDENTE 

Jorge Celeste Gasparoto, CPF 305.426.348-72, torna público que requereu 
a SEMNMT Licença Ambiental Unica da Faz. Pouso Alto em Pontal do 
Araguaía/MT. Não foi determinado EIA/RIMA. 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AV. MATO GROSSO, 547-E - CENTRO - LUCAS DO RIO VERDE - MT 

FONE: (65) 3549-1490 - CNPJ: 01 .377.043/0001 - 53 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2008. TIPO: MENOR 
PREÇO 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO COM 
CAPACIDADE PARA 4.000 M3 DE ÁGUA: LOTE 01 - ELETRODOS 
REVESTIDOS E6013x3,25 e E7018x3,25 conforme AWS A5.1; LOTE 02 
VERGALHOES CA-50 Diâmetro de 8,0 mm com 12 m. O SAAE- SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LUCAS DO RIO VERDE, através 
de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os 
interessados que realizará às 08:00 horas, do dia 03/10/2008, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, regida pela Lei 8.666/93, para 
aquisição do objeto supracitado. Outras informações e edítal completo 
poderão ser retirados com a Comissão Permanente de Licitação. 
Lucas do Rio Verde - MT, 16 de Setembro de 2008. 

ELIZELDO REIS DE OLIVEIRA 
Presidente da GPL 

DALTRO SERGIO FIGUR 
Diretor 

(DMT/DO) 

LUIZ CARLOSANTONELLO RUBIN , CPF nº 202 .879.680-49, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMNMT, a 
Licença Ambiental Única (LAU) , com PRAD da Fazenda Santa Gema 111, 
Matricula 17.821 do CRI de Sorriso-MT, localizada no municlpio de Nova 
Ubiratã - MT. Não foi determinado EINRIMA. 
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ATIVO CIRCU LANTE 
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10.57S .797 
2.829 

22 .469 229 
3.706 

840 
(6 ,612.395) 
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NOTA · 4 
Conipos,do Alho Difc rido-RS 
Despesa, Pr6-0pcr11cion11is 
Amort1z11çilo Acumulada 
TOTAi. DO ,\T l\'O DIFERIDO 

DIRETORIA 

li 12 2006 Jl/12 200S 
10.172.669 10.172 .669 

(S 072 .764) (4 .140.269) 
5.099.905 6.032 . .tOO 

Aanaldo Brum • Dire1or Presidente 
S1mo.r11 M11no. Stolcrou llrum • l)uctora 
Jorge Asscf Filho· Con111dor • CRC ·MT 00202410-4 lmp e Contrib a Recuperar 

REAL IZ. A LONGO PRA7,O 
Adia111mcnto a Forncnccdo rcs 
AT I VO PERM ANENTE 
lmobiliudo 

26.603.409 
26.603 409 

18.]15.060 
28.32S .060 

ltnp. o Conlrib. • Recolher 
Pro\•ido Contrib. Social 
EX IGIVE I. Á L. PRAZO 
Dcbcn1uru 26.4729S6 IS.190.13S SU l' ERt'll.lGO INDÚSTIUS E CO~ l t RC IO S/A • CNPJ N" 03 .23S .33010001-S4 
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M'I. JI Jc março Jc 2008. 
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27 ,523.087 24 .726.430 
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J 997 .866 S.099.905 
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Ajustu Pcrlodo1 11ntcriorcs 9.281.2-1S Deduções d11 Rocci111 Orut11 84 .17S 11.100 
TOTAL OAS API. ICAÇÔES DE R ECU RSOS 9.436 1911 Rccc1111 Llqu1d11 825.82S 108.900 
AUME1\TO 01 ' Dl ~IIN. DE CA P. C IRCUI.ANTt: 106.3-' 7 17.6J9 Oupcs111 (l 23J .617) (3 286 .233) 
\',\RIAÇÃO DO CA PIT,\L C IRCIJ I.A NTE 1, (Qtl lD O Ocprcmçõcs An11>rllUçõt.1 (1 SS0 .66S) (2 .896876) 
Ali\O Circuhmlc lnici11I 13S. 12S \ 18 132 Prcjulzo Llqu\tlo \'r r \íl c1ulo no t;urflclo (3.955,8JJ) (6.073.65.t) 
Pas!mo C1rcul11nte lnic111I (J4 .088) (4J .742) 
Car111i.l Circulan1e Liquido Inicial 91.037 73.389 
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37 '.::9~~iJ 1----_:º .::' :::'l.::O::.NS::.;'l.::' R::.;A.:,cÇO::.•::::s;_;;o.;:AS;;....:' .::\U:..;l ;.:;'•'.a;ç ,;;,O•:::· S_:D,::0 ....:,:PA.:,;T,;;R.:,;l~.::IÕ.:,;'' .c' 1.;;.o _ L;;;, l..:cO.;;.Ul:,:D.,;;0....;;.'-;;.;'1_3:..;l...;/l.;c21.;c20-"05~,.,..-,--,----1 
C11pi1.I Soci11I Rcscrv11 de C11pi111I Luc ro PrtJ , Acumul. Tot111 Pu1rimdnio Liquido 

Equipamontos 10.S7S .797 10.421.771 
Ap:uelhos Tc!cfón,cos 2 829 2.829 
Corr Monct ICP • 90 J .367 .389 DIRETORIA ; 
Prtd10 22.469 229 19.178.464 Agnaldn Brum • Diretor Pruidcnlc 
1 inhu Tclcf6n1c.. 3,706 2.079 Sim•r11 M1ri1 Stotcrau 13rum • OirtlOrll 

SALDO EM li 12 2006 
Resultado do f.xcrc 
AJUSlcs de cxerclcios anteriores 
SALDO EM 31 1212007 

JI.S2S .7JO S (li -IS2 .002) 73 733 
(J .9SS .83J) (J 9SS.8JJ ) 

J .2S7 .788 3.2S7 .788 
Jl.52S .730 (32 . IS0 .047) (624 .,\12 ) 

Marcu e P11cntu 840 419 Jore,e Aucf !' ilho• Cont■dor. CRC MT 002024 0-4 /\OT\'- "' "'I.ICATl\'\S \S n r,10,sTNA('(H\S COVI Á lff l.~ F. M 3 1/11/2007. 
Doprcciaçllo Acumul111da (6.612 .39S) (4 .73S 792) NOTA 1 1111to.nJ11• M1 de cmprc!ll csi11bclcc1J:1 no 6rca d11 StfDAM 11s mt~sruli11,;õc, ac 11~õc1 pn:lcr.:nc1111) ,-cn\u ruh .-: llàli1 
TOTAL AT l\10 IMOHI LI ZA l) Q l(i.603,409 28.325.060 1>0r cilc Ul\l.!11• e du !IÇ(>c~ onlinil.1111~ JICIO~ dl:m11i, 11ci"n1~111~ .._OT\ 2 .Udtt1111Nluçtoc. 1,.'0ll!,bciJ for.am t lJNind,o de a~com l(IIC l'f"'CIIUa 

SUrERFR IGO JNDt STRAS E CO~l t RC IO S/A. CNPJ N • OJ 235.330 0001 -S4 • l..ric,40J 7Ci,: ik:mai, di,IMl"ii;'kl,, l.ig,11 •l O Rv.ult.1do 1,pou:1'"1,1 ó apurndo paio re11mc dci compcilmcm b) O lmoblli7.adoC l\\11hodo 
RELATÓRIO DA DIRETORIA Scnh\"lrc1 Acion1.t1U Em cumprimcnM 61 d11po,içl¼:• leiais e csr11u111n111 • ~ubmctcmos à aprc..:iaçlo 110 tll~10 de aqu1 , ,çí1,1 e ) () All\'O d1fcr1Ju 1cprcscn11 IIS dC\pt»li Pré · Ol)CIDCl\lfllll). JJ A 11pr.:s~n1nçto do lialnnço 
Jt Vo-s11s Scnhonu.5 o IJalnnço PatnmomDI eu Demonstrações l'in.o.nce,ru Rclo1n o. cw c,erclc,o Jc 2006 VA.r1.cn (irnn<k r11mmomal e Rc.1,ltado, !!J,, cfo1u11d,1 cnml'l'r:it11·11mentc cm RS (kc111~). rcl3U\o IM• ~n,>dn de 11 122007. 

i.,:::M,:_T ,_, ;:_ll:_,:odo:.,":::" !lamo:.d"'o-"200:::7'------=,-,..,.-,-,,,.,.,...,....-,----,-----------l~OTA-3 
l-------------"IIAa;laa. A.;aN;,afBa;O..;P.;;Aa.T;;;Rl;;;'1;.;0;,;;N.;;l'.;;\I;... ·...;';;;"';.;'a.":.l•;_ _________ .. ,Compos. do Alivo lmobiliz11do-RS 

AT IVO 

AT IVO C IRCUI.ANTE 
OISPONl\'EI. 
Caixa e Bancos 
lmp e Conmb. 11 Rccuporllr 
R EALIZ. A LO~ GO PRAZO 
Adia!lmenlo I Forncnccdoru 
AT IVO PER~IANESTE 
lmnb1li1ndo 

ll/1212006 

36.604 
36.1 41 
36 141 

463 

24.726.430 
24 726.430 

ll /12/2005 PASSIVO Tcrrono1 l l /ll/2006 Jl/ll/2005 

J0.325 
30.315 
30.325 

26 .. 60J. 409 
26.603 .409 

PASS IVO C IR CU I.A NTE 
Ohrlg•çõu Au un!ld u 
Stlino o F.nc A Pagar 
lmp. e Contrib. 11 Recolher 
Pro\•isllo Co ntrib. Social 
EXIGIVEI. Á L. PRAZO 
Debcnturcis 

PAT RIMÔ NIO LIQ Ull>O 
Capi111l Social 

44.472 
44.472 
22.314 
19 099 

784 
29.7 44.73-' 
29.7J4 734 

7J.'73J 
31.52S .730 

-1 5.634 
45.634 
22 .314 
22 .SJ6 

784 
26.472.956 
26.472.956 

6. l.t7.54J 
31.52S.730 

MóH1'CI U1cnsilio1 
Fcrr1rncn111s 
Equipamentos 
Aparelhos Telefónicos 
Corr Monct. ICP • 90 
PrCd10 
l.1nhnTclcfõn1CDS 
M:arcn e P11 tcn1c s 
Ocprccinçao Acumull11d11 
TOTAi. AT IVO U IOIJll ,IZADO 

3 1 12 2007 
144.9S7 

7.914 
10.S32 

10.649 .S26 
2.829 

22482 .902 
J .706 

''° (S.780.120) 
27. 523.087 

li 12 2006 
144.9S7 

7.91 4 
10 .S32 

10649.S26 
2.829 

22.482 .902 
3.706 

''º (8 S76.777) 
2-1 .726..tJO 

NOTA. 4 
Compo1.dn A11,·o D1fcrido•kS 
Despens Pré-Opuaciona15 
Amorciuç&o Acumuladt 
TOTAL DO ,\Tl\ 'O Dl fo"ER IDO 

DIRETORIA 

li 12 2007 l i 12 2006 
10 .172.66!1 10.172.669 

(6174 803 ) (S.072 .764) 
J.9'J7.866 5.099.905 

Agnnldo 13rum • Dire10, Presidente 
Simara M1ri11 Stoterau Hrum . D1re1orn 
Jorac Asscf Fi lho · Contador • CRC MT 002024 O·-' 

5.099.905 
S 099.90S 

6.032 .400 
6 032.400 Reserus de Capit11l SUPt: RF'RI GO J~ l)(tSTRI A t: CO MER C IO S.A. ' ' 

Obros cm And11mento 
AT l\'O IHHRIDO 
Dc,pcu - PrC-Opcr•cionni1 

Lucro PrcJ Acumulados 1· Ex11m1n11mo1, o, bilanços p111n moni11is d11 SUPER l-"RI GO INDÚSTRIA E COMERCIOS.A. cm 31.12 200S. 2006 c 2007 e as {3l.-1S2002) (2S.378.191) 

l-l-l:' º: ":" :L:ll:O: ,\:T:\\:'O:::::]oif. J:~1;t;:t:;j,~~~\irAi,:0[
32

:J.~t•ii::·'::;;
4
E:[su; s;JT';,:::;~~Tj~t;~t"j~~~j•:.~:i~ l~~~~O~~==========~~~::~:J ::~:

1

;;:i'c~oc,°11~~~~:~~c:a~::~::
1~:~;/:~a:~1:::::s,:: ~11

~::;::~:~/~~
1:d0c ed:n:u~r~gdc~::n~s::o•:::çõ~::i: r~cs;:::a.~:;t;:~:n:ct,~: 

31/12/2006 3 !/12/2005 e11prcu1r opin160 aobrc css11, dcmons1raçõcs financc,rH. 

29.H62.939 32.666. 134 

Rcccitlls 120.000 SS .000 2-Nouos cumes fortm condul idos de 11cordo com III normas de 11ud,1011a e cnmprccndc11m: (a) o pl11ncJarncn10 do tn1b1lho 

~::;i~:CILf:ufd:ccita Brutu iJ! !~~ CJ!J~:ij :~~s~:::11~~º,:.,':':::n::~d!~~i::•dd':5~ ;e;·~~\~;~c qd:: ::u;~~!~•0: : ,11~~;::n: :~nil!~~~n~a~~cc::~~::.::i~~i~ 1~1~;;~:r:s~~:~) :\:~::~11;a~!~ 
Dcspuu (J 2R6 .2JJ) (2 002.882) rr111icas e d11 eshmoll\'H cont6~•is m11t rcprcscnllllhH udot11d11S rela admin1straçao d11 companh,o bem como da 11prcscn1uçao do~ 

Dcp,ccinçõcs / AmonizaçOcs (2 .896 ,676) (2,89J ,872) dcmonmaçõc linoncc1ru 1omnd11 cm conJunlo 
Pre jul in Liq uido \ 'erinu do no Ese relflo (6.073.654) (4.846.8.tl ) 3· Em nossn opiniao. u~ dcmonsu11çõcs financeiras acim11 rcfcindu roprc1on1um 11dcqund11mentc, cm 1odo1 os u1,cc1os rclc\ ■ntes, 

~====~~~~~=~~oj,!, ~1o~NiS'jrR~A~c], ~o:to ,f,st· j o~Rj1c~•};:N;s:[, :;A:!PJ;1.1]1c~·A~~[t:s[jotj,~~•~•jc~11E•sBo;s[::::::~~=~~~=:; ;~~~1~•~e~;;;!~;n~~~:c~;;,n::i:u~=ç~~11'J~k!~~r~~~n,1~~:~qú~;~~t!,~,1'•0~~~~\R;;I~■~·~~~ ~: :c~:~0~c;;;;:;1cdsea!~º:~c~~1~10: 

ORIGl-:NS DE RECU RSOS 1-'. M : 
Prcjulzo Liquido do txcrefcio 
Dtprec1açõcs Amortizações 
Rcduçto do Ati\·o Roaliz1hcl a Longo Prazo 

l l ll?/2006 
(6.073 .6S4) 

2.896 8'76 

31/1212005 
(4 .846841) 

2893871 
11282821 

finJado1 naquelas d11111s, de acordo com 01 prineipios de conlabihdadc cm11udo1 peta lcai.laçlo socic16ri1 
Culab ' ~IT 20 d t" a10Jto d t 2008. 
Bl,m ■ r .. k llr11 r 1t l lhrbnn - Cnn1t 1l nr 
CRC MT R.1041790 OT 4 
CPF 25J.J6!1.177-04 Aumento do P11rnvo Ex191\·cl II Longo Prazo J .271 778 

TOTA L DAS OR IGENS 94,999 9.329.85 1 SUPt: kFR IGO INDÚST RIA E COMER C IOS.A. 
API.I CAÇÔES DE RECURSOS NOTAS EX P LICATI VAS AS DOIOSNTRA ÇÔES CONTAHE IS E~l 3 1 IH ll EZt'.) IUR O DE 200 7 
Aumon10 de bcn1 ou dirci1os do Ati\·o Permanente 87-102 1S4.9S3 NOT,\ OI • COST EXTO Ol'ERA C IOSAI. 
Ajus1cs Períodos anteriores 1S6 9 .281.24S A emproa foi fundod.11 cm 1987. tendo como objem·o u abale, 11 indus1rialiuçao e a comtrc111hznçGo de bo\inos suíno•. I\CS e kUS 
T OTAL DA S AP I. ICAÇ Ôl-'. S DE RE C URSOS 11 7.559 9. 436. 198 dcm•11do, . e ainda a 1111por111çllo e cxpor111çGo . 
1.\l* ~I E~TO OU l) l)II S. DE CAP. CIR CU LA NTE 7. 441 106.347 NOTA 02 . Al'RESE~TAÇÁO DAS Dn lONSTR ,\ Ç ÔF.S CONT,\ll E IS 
v , 111 , c.\ o no C' ,\ P ITA I. í" IR Ctl l.A NTf. LIOUIDO As demonlr■çOcs con1ibci s foran1 clabonidtis e cs!Go :.cndo nprcscn1adas de acordo com :as prat1cu contibci~ cm11n11dos da lc11is1açilo 
AIÍ\'O Circul11nlc lnici11I J0 .. '2.) - ~•• •" •;,. ( 1 •• , -'•• 11: ... .,; • .i • .1 •• ,..,. Ac,.,••l. ■ com ac normn e ,n~trucôe, or,cciíic11s. 
P11uho Circulante lnicinl {-IS .63-1) (.t4 088) NOTA 03 - PR INC IPA IS PRATI CA CONTA DEIS 
C1pi1111 C1rcuto.nto Liquide, ln ici11I ( IS 309) {91 OJ7) As dcmo11stt11ções contábei s fornm el11boud11s cm conform1dndo com n Le8isl11çllo ,oc1ctár111. ob,cr,.11ndo o! pnncipios con1tibc1s 
Atho Circulan,c ~·inal 36 604 30 .32S 11cr11lmcn1e •cc11os 
Pasmo Cir~ulantc Final (4-1 472) (-15 .634) 1\'0TA 0.1 • AT l \ ' O l' t: RMA '/ENTE 
C1p,111I Cuculun1c Liquido Finol (7 .869) {IS .309) Dcmonstrndo ao cu51o de aqu1s1 lo ou custo de con~truçGo coms1do monctarion,enle, conforme ot11bcleco a lcs,slaçao, combinado 

1-'.cc'•:;.;" ;c'<.;;;'".c..;;'';..º -:~c;;;:c:llc:'~',:'., ,,::s~;;c~~-"' :-:=~:;:~•;:.:.S:-':.::•1
1
)q::.:,::::t:.::",-,-IL"'IT:-A-,Ç-:,0 -,ES:-. -ll-,O- P,-\T_R_J>_IÕ,-N-.1-0 - Li,-O_U_lll.:;: .:,cJJ:.!~-M-31-/1-l/-?0- 0-6 --l:,::0::_:
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•
3
::;:J:.:_?_I ~o~r!:1:

0
ç
1
:;n•u 

11

~pccto■ : r----=====;;;;....=.;;....;===::.....,c::...====....;;.=='--""'--===-----1 C1Jcul11do pclu mêlodo l1nc11r, com boe cm IIIXH conngradllS pela Jcg1slaçto quo c.,ntem r,111 11 \1d11 U11I oconõ111ie11 dus bc:n., . no 
Capi1al Social Reserva de Capi111I Lucro PrcJ . Acomul. Total Patnn1õn10 Liquido entanto ror dccuao da Mimini,1n1çlo hnll\O mudança de critlno no uno do 2007. sendo aphc11da 11 111x11 de s•• (cinco) par11 dtprcc10.çao 

SAI.DO EM ]1 11212005 31.S2S ,130 S (2S .378.191) 6. 14 7.S44 de 1naqu111as e eqmpamtnlos e mo\Cis e uton~ll1os. bem cumo ho111e o ajuste n11 co11111 de deproci11çllo de prédio"• c.-1om1mdo o \lllor 
Ruuh11do do Excro (6.073 .6S5 ) (6.07J .6SS ) l11nçado como dupca11 no pcrlodo 
Aju~tct de ucirclcio1 1n1criou■ (156) (1S6) D1fcndo 
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~~T~oe I !;~;d:~11 d~:;;~:mà~~:hc~~~~dt~l~lli!::1i1~111!~~~:'l\ H 2 i~:1:
1
~:::~~ç=• ~:,!:J:~::•::~~~:, ~:11

~;;:; ~~~~A 05 • IMPO STOS A Rt:COJ. II ER 1-: OIIRI GAÇÔES TRA lJi\ l,lll S'fAS 
cum <jUC pn:ccilllt. • J.ci 6-'04176 e d~mui• d•sf!<•M\:i).ni legai, a) O Ruultlldo oiicraciunal 6 aponldo iiclu n:gime tJc compoltnc,:i ~a::!f:mª!~~:n1•do nulu contu s!io anloriorct 10 período IIO b cx■mci o do rcconhcc,doJ pela empresa rcfcrmdo•! t 11 )&Ido de 
b) O lmohihZlldo é 11\'ahodo ao cu110 dei nquniçt\o e) O Ath·o diferido roprescn111 H dupcua Pré. opcrac1onn1s; d) A 
•prucntaç6o do U11l11nço Potrimonial e Ruultodos do cle1Uldo compnrah,amcn1c cm RS fRco.is). rclu1i1u 1W poóodu de 
JI 122006 

GOVERNO DO ESTADO DE MA T O GROSSO 

Secre tar ia de Adm f nistracao - Imp rensa Oficlal-lOMAT 

Assinatur a D i g i ta l• Cl i qu e aqui para verificar a assina t ura 
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EXTRAVIO DE DOCUMENTOS 
ELETRON MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA-ME, CNPJ 06.878.898/0001-
81 , Inscrição Estadual n.º 13.266.200-0, estabelecida, na A Avenida 31 de 
março, 793 , bairro Manga, Várzea Grande/MT, por seu representante legal, 
DECLARA, sob as penas da Lei e conforme a Portaria 114/2002, art. 82, que 
extraviou a 1ª Via-Cliente, da Nota Fiscal Modelo 1 nº 073, de 04/09/2007. 

Central de Assessoria e Treinamento Ltda ME, Cnpj 32.989.543/0001-70 
e I.M. 51882, Av. Rubens de Mendonça 990, SI. 209,Baú ,Cuiabá-MT,seu 
representante legal , Declara .sob penalidades da lei , para comprovar á 
Coord . de ISSQN, nos termos do art. 8º do Dec. nº 3.846 de 30/01/2001 , que 
extraviou 2ª Via da nota fisca l com cópia .serie 3, nº 1.659 , que foi emitida 
pelo contribuinte. Declara ainda , estar ciente da penalidade institulda na 
alínea "b" do inciso V do art. 352 do Cód. Trib. Municipal de Cuiabá, sem 
prejuízo da apuração do ISSQN devido. 

A e D Terceirização de Serviços Ltda,Cnpj 05377223/0001-63 ,IM. 79 .885, 
Rua João Bento, 845, Quilombo, Cuiabá, MT, seu representante legal , 

- .J)eclara , sob penas da Lei , para comprovar à Coord . de ISSQN , nos termos 
:o art. 8° do Decreto nº 3.846 de 30/01/2001 , extraviou nota fiscal série 3, nº 

2637 e 2658 , nota que não foi emitida pelo contribuinte. Declara ainda , estar 
ciente da penalidade instituída na alínea "f ' do inciso VI do art. 352 do Cód . 
Trib. Munic. de Cuiabá. 

ELETRON MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME-CNPJ (MF) 
06.878.898/0001-81 , lnsc. Estadual 13.266.200-0 e Municipal nº 27378, 
sita á Avenida 31 de Março, 793 , bairro Manga, Várzea Grande/MT, CEP. 
78.115.750 por seu representante legal, DECLARA sob as penas da Lei , para 
fins de comprovação junto a Coordenadoria e Tributos , nos termos do art. 
11 do Decreto nº 16/2002 de 20 de março de 2002, que extraviou a 2ª Via­
Fisco da nota fiscal de série 2, número seqüencial 19, nota essa emitida pelo 
contribuinte. Declara ainda , estar ciente da penalidade estatuida na alínea 
"d" inciso Ili art. 296, do Código Tributário Municipal de Várzea Grande/MT. 

EMPRESA:VANIRDABRESSAN-EPP,inscritanoCNPJn°33.667.510/0003-
38 e inscriçao estadual nº 13.197.873-0 estabelecida no município de 
Paranatinga/MT, extraviou os seguintes documentos : Livro de Entrada, 
Saída, Apuração de ICMS nº 01 Ano 2001 , e Notas Fiscais Serie D-1 Modelo 
2 com números 001 à 550/ 601 à 650/ 701 à 1.000. 

PUBLICAÇÃO DE EXTRAVIO 
MARISELMA AUGUSTA DE SOUZA, pessoa jurídica de direitos privado, 

estabelecida a Av. Fernando Correa da Costa , nº 1.899, Bairro JD.das 
Américas, Cuiaba/MT, devidamente inscrita n CNPJ n.º 70.492.319/0001 -
67 e na Inscrição Estadual n.º 13.148.059-6 , vem através desta tornar-se 
publico o Extravio de 3 (três) Blocos de Notas Fiscais serie B 1 numerado 
de 001 a 075, Tipo 25x4 numero da Autorização 648/10-93, 02 (dois) Blocos 
de Notas Fiscais serie C 1 numerado de 01 a 050, Tipo 25x5 numero da 
Autorização 648/10-93 , Livros Fiscais 001 de Registro de Entrada , Saída , 
Apuração de ICMS, Inventario e Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências e livros Diário, Razão, Registro de Empregado e Inspeção 
de Trabalho . 

Alta Floresta , 08 de Setembro de 2008 . 
Contribuinte: Aliança Comércio de Chaves ltda. Me. 
CNPJ: 07 .228.988/0001-90 
Inscrição Estadual : 13.310.119-3 
O contribuinte acima já qualificado vem através desta comunicar o extravio 
de 10 (dez) blocos de nota fiscal de salda segue abaixo a descrição dos 
blocos: 
► 05 (Cinco) blocos série A, numeração de 001 á 250. 
► 05 (Cinco) blocos serie D, numeração de 001 á 250 . 
Diante o exposto solicito o comunicado de extravio no diário oficial. 
Atenciosamente 
Aliança Comércio de Chaves ltda ME 

ANIZIA PEREIRA ME, Inscrita no CNPJMF 00.936.690/0001 -95, I.E. 
13.019.395-0 Comunica o Extravio de todos os Blocos de Notas fiscais 
de Saldas , todas a notas fiscais de Entradas , todas as Autorizações 
de Impressão de Documentos Fiscais e os Livros de Salda Nr 01 .02.03 , 
Entradas Nr 01 e 02 e Registro de ICMS todos sob o nº. 01.02.03.04. 

Nokia do Brasil Tecnologia Ltda,Cnpj 02 .1 40.1 98/0001-34,IE. 06.200.267-
8,End. Av. Torquato Tapajós, 7200, Km 12,Cal. Terra Nova,Manaus­
Amazonas, Comunica o Extravio da Nota Fiscal de Serie 1, nº 094547 , nota 
esta que foi emitida . 

A empresa Silvana Marques Silva, inscrita no CNPJ/MF de nº. 
73.582 .892/0001-50 e na INSCRIÇÃO ESTADUAL de nº. 13.149.250-
0, locada à Avenida Ceará nº. 429, Centro, CEP: 78.690-000 em Nova 
Xavantina-MT, aqui representada por Silvana Marques Silva, inscrita no 
CPF/MF de nº. 364.921 .591 -87 torna público o extravio de 05 blocos de 
Notas Fiscais de Venda ao Consumidor Série D-1 contendo as notas fiscais 
do nº. 1 ao 250 que foram autorizadas pela AIDF nº . 228/93 em 14/12/1993. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, nomeado 
pela Portaria nº 117/2008/C.ADM de 14/02/2008, comunica aos interessados que 
será Afl..E..BI8 a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2008 - ld . 
203.642 - no dia 30 de setembro de 2008 às 09h - no Bloco Dês. Antônio de Arruda 
- Tribunal de Justiça. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura de materiais permanentes -
escanlnli o e ~uporte pa ro CPU - paro atender o Pode r Judiciário. Os interessados 
nesse certame licitatório poderão adquirir o Edital no site: www tj mtgoy.br/licitacao. 
Qualquer poderá ser solicitada pelo e-mail :licitação@tj.mt.gov.br. 

Departamento Administrativo, 16 de setembro de 2008. 
Pregoeira Oficial do Poder Judiciário de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, torna público 
aos interessados a INEXIGIBILIDADE de licitação do Processo Administrativo 
nº 322/2008 , para contratação do Centro Educacional Tecnológico Brasileiro 
- CETEB, para aquisição de 70 (setenta) vagas para o curso de Pós-Graduação 
lato sensu à distância em ' Direito Processual Civil" e 30 (trinta) vagas para o curso 
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Pós-Graduação lato sensu à distâncias em Direito Processual Penal, total izando 
100 (cem) vagas, pelo período de 12 {doze) meses, com valor mensal total de 
R$ 31.500,00 (trinta e um mil, e quinhentos reais) . A presente INEXIGIBILIDADE 
de licitação está fundamentada no Artigo 25, Caput, ele art. 13, inciso VI , da Lei 
8.666/93. 
Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2008. 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT 

o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, torna público 
aos interessados a INEXIGIBILIDADE de licitação do Processo Administrativo nº 
359/2008, para contratação da empresa Zênite Informação e Consultoria S.A. , 
para contratação de 03 (três) vagas para participar do curso ' Licitações, Pregões, 
Contratos Administrativos e estatuto das Micro Empresas, a ser realizado na cidade 
de Maceio-AL, no valor de R$ 6.570,00 (seis mil , quinhentos e setenta reais). A 
presente INEXIGIBILIDADE de licitação está fundamentada no Artigo 25, Caput da 
Lei 8.666/93. 
Cuiabá-MT, 16 de setembro de 2008. 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, torna público 
aos interessados a INEXIGIBILIDADE de lici tação do Processo Administrativo nº 
360/2008, para contratação da empresa ELO Consultoria Empresarial e Produções 
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de Eventos LTDA, para contratação de 02 (duas) vagas para participar do 
Seminário "Gestão Financeira na Administração Pública, a ser realizado na cidade 
de Brasilia-DF, no valor de R$ 3.780,00 (três mil , setecentos e oitenta reais) . A 
presente INEXIGIBILIDADE de licitação está fundamentada no Artigo 25, Caput da 
Lei 8.666/93. 
Cuiabá-MT, 16 de setembro de 2008. 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 21/2008 

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens 01 , 02, 03 , 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 , 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 , 22, 23, 24, 25, 26,27, 28, 29, 30, 31 , 32, 33 , 34 , 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41 , 43, 44, 45, 46, 51 , 52, 53, 54, 55, 56, 57 , 58, 59,60, 61 , 62 , 63, 64, 68, 
70, 73, 74, 78, 79, 82, 83, 84, 85, 92, 93,, 95,, 96, 97, 98 , 101,102, 104, 105, 106, 
118, 148, 150, 151 , 157, 158, 159,160, 161 , 162, 164, 165, 166, 168, 172, 173, 174, 
184 e 190 do Pregão Presencial nº 03/2008, pessoa jurídica EMPÓRIO COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 02365.267/0001-08. Os interessados 
poderão ter acesso à referida ata no site www.tj .mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 16 de setembro de 2008. 
Claudia R. Duarte Bezerra Candia 

- Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Pregoeira Oficial , nomeado 
pela Portaria nº 117/2008/C.ADM de 14/02/2008, comunica aos interessados que 
será A6.EBJll a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2008 - ld. 
203.642 - no dia 30 de setembro de 2008 às 09h - no Bloco Dês. Antônio de Arruda 
- Tribunal de Justiça. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura de materiais permanentes -
escaninho e suporte para CPU - para atender o Poder Judiciário. Os interessados 
nesse certame licitatório poderão adquirir o Edital no site: www tj mi gov br{licitacao. 
Qualquer poderá ser solicitada pelo e-mail :licitação@tj.mt.gov.br. 

Departamento Administrativo, 16 de setembro de 2008. 
Pregoeira Oficial do Poder Judiciário de Mato Grosso 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

PODER JUDICIÀRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 
JUÍZO ELEITORAL DA 37• ZONA 

EDITAL n, 064/2008 
O DOUTOR RONDON BASSIL DOWER FILHO, MM. JUIZ ELEITORAL DA 37ª 
~ONA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

TORNA PÜBLICO, que por motivos justos se deu 
deferimento de pedido de dispensa do Sr. Wilton José de Carvalho e a eleitora 
abaixo relacionada, foi convocada para substitu í-lo e laborar como Secretária de 
Prédio desta 37ª Zona Eleitoral , no município de Cuiabá/MT, nas Eleições 2008, 
devendo comparecer impreterivelmente às 06:30 horas do dia 05 de outubro de 
rn, em 1° turno, e 26 de outubro de 2008. em 2º turno, se necessário, a fim de 
abrir as dependências do respectivo local de votação, possibilitando a instalação 
das mesas receptoras de votos que funcionarão no local. Cumpre ao Secretário 
de Prédio, receber, armazenar, fazer as distribuições das urnas eletrônicas aos 
presidentes das mesas receptoras de votos do local designado, bem como recebê­
las em devolução após o encerramento da votação e efetuar a entrega das mesmas 
à pessoa autorizada por este Magistrado. 

1031 - Escola Estadual Nilo de Campos Póvoas. 
Endereço: Rua Diogo Domingos Ferreira , nº 311 , Bairro Bandeirantes. 
Seções: 007ª - 008ª - 009ª - 010• - 149ª - 172ª - 240ª 
Secretàrio de Prédio: Kelly Cristina Francerrno - 20200Bsoo11 o 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados 
e ninguém possa alegar ignorãncia , determinou o M.M. Juiz Eleitoral , que se 
expedisse o presente edital , que será publicado na imprensa oficial , e afixado no 
lugar de costume no cartório , na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cuiabá-MT., 
aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito. Eu , ___ _ 
Antônio Henrique Ricci Boaventura, Chefe de Cartório da 37ª Zona Eleitoral , conferi 
e subscrevi. 

Rondon Bassil Dower Filho 
Juiz da 37ª Zona Eleitoral 
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EDITAIS 

Estado de Mato Grosso 
Poder Judiciário 

Comarca de Cuiabá/MT 
Juízo da Primeira Vara Especializada da família e Sucessões 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Prazo: 1 O (dez) dias 

Autos nº. 2007 /114 
Espécie: Interdição 
Parte Requerente: Joana Vieira de Queiroz e Gilvam Vieira de Queiroz e Gilvandete 
Vieira de Queiroz 
Parte Requerida: 
INTIMANDO /CITANDO/NOTIFICANDO: A QUEM DE DIREITO .... 
FINALIDADE: O Dr. Luiz Carlos da Costa, Juiz de Direito, FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem ou deles conhecimentos tiverem que se 
processando por este Juízo e cartório da 1° Vara Especializada de Família e 
Sucessões, aos termos da Ação destes, conforme se vê da sentença seguinte: 
Visto etc. J. V. de Q. propôs ação de interdição de G. V. de Q. e G. V. de Q., com 
a alegação que estes são seus filhos e de G. J.de Q. , já falecido e que eles não 
reúnem condições de regerem suas próprias pessoas vitimas de doenças mentais. 
Juntou os documentos de fls. 5/78. É uma síntese do necessário ( ... ) 
( .. .. ) Essas são as razões que me levaram a decretar a interdição de GILVAN 
VIEIRA DE QUEIROZ E GILVANDETE VIEIRA DE QUEIROZ. Nomeio curadora 
JOANA VIEIRA DE QUEIROZ. Custas pela autora. Ciência ao Ministério Público. 
Após, expeça-se alvará. Em seguida, proceda-sena forma do art. 1.184, do Código 
de Processo Civil. P.R.I. C. Cuiabá, 8 de março de 2007. Luiz Carlos da Costa Juiz 
de Direito 
' E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que 
será publicado (03) três vezes pelo IOMAT, com intervalo de 1 O (dez) dias, e fixado 
no lugar público de costume na forma legal. 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - MT JUÍZO DA TERCEIRA VARA CiVEL 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS Nº 2006/24. ESPÉCIE: Busca e apreensão decreto lei 911 PARTE 
AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. PARTE RÉ: 
EDNALDO OLIVEIRA SANTOS CITANDO(A,S): EDNALDO OLIVEIRA SANTOS, 
CPF: 007.940.191-02, RG: 1603675-1 SSP MT. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO: 2/2/2006 VALOR DA CAUSA: R$ 5.171,14 FINALIDADE: CITAÇÃO da 
parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias promover o pagamento da integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pela credora fiduciária na 
inicial , hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus e ainda 15 (quinze) 
dias, contados da expiração do prazo deste edital , apresentar resposta , querendo, 
sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte 
autora na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: A parte autora propõe a presente 
ação de busca e apreensão em desfavor da parte requerida . Que por meio do 
contrato de cessão de direito de veículos com alienação fiduciária , o requerido 
tornou-se cessionário em todos os direitos e obrigações advindos do plano de 
consórcio referente atualmente ao grupo 5506 e cota de participação 085.2, 
celebrado inicialmente entre a autora e Sra. Leonilda Moratelli. Em 29 de julho de 
2004, por meio de contrato de Alienação Fiduciária em Garantia, firmado entre as 
partes, o requerido adquiriu uma motocicleta da marca Yamaha, modelo XTZ 125-
E, cor azul , ano de fabricação e modelo 2004/2004, chassi 9C6KE037040020358. 
Entretanto o requerido deixou de pagar algumas parcelas referentes ao seu plano 
de consórcio, ficando em débito com a empresa, conforme demonstrativo de 
débito anexo nos autos, a serem acrescidos das custas e despesas processuais, 
bem como de honorários advocatícios. Restaram infrutíferas todas as tentativas 
propostas pela requerente para que fosse liquidado o débito, protestado o título , 
não restou outra alternativa senão propor a presente ação de busca e apreensão. 
Isto posto requer a expedição do competente mandado para que se proceda a 
prévia apreensão do bem que se encontra em poder do requerido. Valor da causa: 
R$ 5.171 , 14. DESPACHO: Vistos etc. Pedindo retro (fl. 90), defiro. Cite-se, por 
edital , com prazo de 20 (vinte) dias, nele constando o prazo de 05 (cinco) dias para 
promover o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores 
apresentados pela credora fiduciária na inicial, hipótese na qual o bem lhe será 
restituído livre do ônus (par. 2º, com a redação da Lei nº 10.931/04). Nesta hipótese, 
arbitro honorários aavocatrcros em 1 Oº/o (0ez por cento) sobre tois valore:,. Bem 

assim, para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias (par. 3°, 
com a redação da Lei nº 10.931/04). Expeça-se o necessário. Cumpra-se e Intime­
se. Várzea Grande, 23 de agosto de 2007. Agamenon Alcântara Moreno Júnior 
- Juiz de Direito Auxiliar de Entrância Especial. Eu, Valdnéia Alves Duarte, digitei. 
Várzea Grande - MT, 13 de agosto de 2008. reornar de Oliveira Correia 

ME-098 ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE 
NOVA MUTUM - MT JUIZO DA PRIMEIRA VARA - EDITAL DE CITAÇÃO 
USUCAPIÃO PRAZO 30 DIAS - AUTOS Nº 2006/190 ESPÉCIE: USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO PARTE AUTORA: Mutum Agropecuária S/A PARTE RÉ: 
Manoel Torres CITANDO: NEUZA APARECIDA TORRES e seu esposo, se 
casada for. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 6/6/2006. VALOR DA CAUSA: 



Terça Feira 16 de Se tembro de 2008 Diárioe Oficial Página 47 

R$ 6.050,00. FI NALIDADE: CITAÇÃO de NEUZA APARECIDA TORRES e seu 
esposo, se casada for, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel 
adiante descrito e caracterizado, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo 
deste edital , apresentarem resposta , querendo, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: MUTUM AGROPECUÁRIAS/A promove a presente AÇÃO 
DE USUCAPIÃO, em face de MANOEL TORRES, residente em Rinópolis-SP., uma 
vez que vem exercendo a posse sobre o imóvel: UM (01 ) LOTE DE TERRAS, Nº28, 
DA SECÇÃO B DO LOOTEAMENTO RURAL DENOMINADO GLEBA IRACEMA, 
MUNICIPIO DE NOVA MUTUM, COM ÁREA DE 25 ALQUEIRES PAULISTAS, 
OU SEJA 60,50 HECTARES, REGISTRADA NO 1° SERVIÇO NOTARIAL E 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIAMANTINO, NO LIVRO 3-G, FLS.165, Nº DE 
ORDEM 975, DESDE 1969, sem contestação ou oposição de quem quer que 
seja. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: UM (01) LOTE DE TERRAS, Nº 
28, DA SECÇÃO B DO LOTEAMENTO RURAL DENOMINADO GLEBA I RACEMA, 
MUNICIPIO DE NOVA MUTUM, COM ÁREA DE 25 ALQUEIRES PAULISTAS, OU 
SEJA 60,50 HECTARES, REGISTRADA NO 1° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE DIAMANTINO, NO LIVRO 3-G , FLS. 165, Nº DE ORDEM 975. 
DESPACHO: Vistos em correição. Defiro os pedidos de Fls. 492/493 e determino: 
1. Certifiquem-se os decursos de prazo das citações de Fls. 450verso, 484verso 
e 488verso. 2. Citem-se NEUZA APARECIDA TORRES e seu esposo se casada 
for por edital com prazo de 30 (trinta) dias para que contestem em 15 (quinze) 
dias sob pena de revelia . Eu, Zenaide Dirce Mayer, digitei. Nova Mutum - MT, 1 
de setembro de 2008. JOSIANE PAIXÃO NONATO Gestora Judiciária Designada 

- " Prov. 056/07 - CGJ. 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 30 DIAS 
AUTOS Nº 1997/700. CÓDIGO: 6019 ESPÉCIE: Execução. PARTE REQUERENTE: 
Agrofel Com. de ProdutosAgrícolas Ferrarin Lida. PARTE REQUERI DA: VIVALDINO 
ZAMBONI e LAUCIR JOSÉ FACCIO e EVANISE lÍRIO FACCIO INTIMANDO: 
Executado: Vivaldino Zamboni , brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob 
o nº 006.562.240-53, atualmente em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: 
INTIMAÇÃO do executado VIVALDINO ZAMBONI para, no prazo legal, sobre o 
laudo de avaliação de fis . 224/225 a seguir parcialmente transcrito: ' Diagnóstico 
de Mercado: O mercado regional para esse tipo de terras não tem um referencial 
básico, e também não tomei conhecimento de nenhum negócio que fosse efetivado 
em terras naquela região nos últimos meses, que, aliás, em sua maior parte, é 
composta de grandes áreas de terras. Mas, obtivemos notícias de que área no 
lugar (grande região que vai de entrada de Conquista D'Oeste - MT até a Fazenda 
Branca) (raio de aproximadamente 60 km) valem de R$ 1.0000,00 a 5.000,00 o 
alqueire, estando já mecanizada e com solo corrigido. Desta forma, AVALIO o 
imóvel à razão de R$ 700,00 (setecentos reais) o hectare, perfazendo ao todo a 
importãncia de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) . Com vistoria completa 
no imóvel. " DECISÃO/DESPACHO : 'Vistos etc. Defiro parcialmente o requerido 
ás fls . 228/229 , assim, expeça-se a competente Carta Precatória para a comarca 
de Pontes e Lacerda, solicitando ao Cartório de Registro de Imóveis, a averbação 
de penhora do imóvel matriculado sobre o nº 12.986. Intimem-se os executados a 
manifestarem-se sobre o laudo de avaliação de fls. 224/225, no prazo legal. Expeça­
se o necessário. Cumpra-se." E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 

- ninguém, no futuro , possa alegar ignorância , expediu-se o presente Edital , que será 
i fixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Rosani Nascimento 
da Silva Almeida, Técnica Judiciária, digitei. Tangará da Serra - MT, 29 de ju lho de 
2008. Bel. Edivaldo Francisco de Souza Gestor Judiciário Portaria nº 278/07-DF 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS - MT JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL EDITAL DE 

CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS 

AUTOS Nº 2002/60. AÇÃO: Execução por quantia certa EXEQÜENTE(S): RUILON 
DE PAULA DA SILVA EXECUTADO(A,S): ARMANDO INACIO e LUCIA REGINA 
COSTA CITANDO(A,S): Executados(as): Armando lnacio, CPF: 022.974.771-
04, RG : 061 .095 SSP MT e Lucia Regina Costa, CPF: 537.248.151-91 DATA 
DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/2/2002 VALOR DO DEBITO: R$ 46.939,80 
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a,s): Executados(as) : Armando Inácio, 
CPF 022.974.771-04, , RG: 081 .095 SSP MT e Lucia Regina Costa, CPF: 
537.248.151-91 , atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação 
Q><ecutiva que lhe(s) é proposta. consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da expiração do 
prazo deste edital , pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens á penhora suficientes para assegurar o total do débito, 
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para 
a satisfação da dívida. RESUMO DA INICIAL: O Exeqüente possui um crédito 
junto aos Requeridos, vencido desde 20 de maio de 1998, correspondente a 380 
(trezentos e oitenta) arroba de carne de boi gordo, que deveriam ter sido pagas e 
não foram. Os Executados estão procrastinando o pagamento do débito a mais de 
02 anos, alegando que não possuem condições de efetuar o pagamento, mesmo 
tendo pago o gado do Exeqüente e revendido, e nunca tendo pago. Em busca 
junto ao RGI local, restou demonstrado que os Executados não possuem bens 
de raiz. Porém, junto a Ciretram foi localizado o veiculo que o Executado conduz, 

1.eeIa comarca, como sendo de sua propriedade e posse, sem restrições, sendo o 
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veículo uma camioneta Ford - 1000, cor verde, diesel, ano 1997 e modelo 1998, 
diesel , placas JYU 9440 e Chassi nº 9BFE2UEHXVD802033, Código Renavan 
684713349, tendo este veículo um valor de mercado de R$ 28.000,00 (vinte 
e oito mil reais), sendo mais do que o suficiente para a garantia do débito dos 
Executados para com o Exeqüente, que foi objeto da Ação Cautelar Inominada. li. 
DO DIREITO. O Código de Processo Civil , em seu Art. 566 assevera que: ' podem 
promover a execução forçada o credo a quem a lei confere título executivo," in 
casu o contrato de confissão de dívida, fi rmado por duas testemunhas é título de 
crédito líquido certo e exigível. O Mesmo Condex cita alguns tipos de execução 
por título extrajudiciais, em seu art. 629, quando diz: ' quando a execução recair 
sobre coisas determinadas pelo gênero e quantidade, o devedor será citado para 
entregá-las individualizadas, se lhe couber a escolha; mas se essa couber ao 
credor, este a indicará na petição inicial". Ili. DO CALCULO DO DÉBITO. O número 
de arrobas devidas pelos Executados é de 380 (trezentos e oitenta) arrobas de 
carne de boi , com uma multa de 5% ou 19 (dezenove) arrobas que o preço de 
mercado, conforme cópia do jornal em anexo, é de R$ 42,00 (quarenta e dois 
reais) , a arroba, atinge o montante de R$ 16.758,00 (dezesseis mil setecentos 
e cinqüenta e oito reais) . IV. DO PEDIDO FACE AO EXPOSTO, requer-se digne 
Vossa Excelência em: 1. Determinar o registro e autuação da presente com os 
documentos que a instruam; 2. Determinar a citação dos executados, para que 
entreguem a quantidade de 399 (trezentos e noventa e nove) arrobas, no prazo 
de 1 o dias, nos termos do Art. 621 , do Código de Processo Civil ; 3. Conceder ao 
mandado e demais ato do processo os benefícios do Art. 172 e seus parágrafos, 
do Código de Processo Civil ; 4. Em não sendo depositado o produto nem o seu 
valor correspondente em dinheiro, requer-se seja expedido mandado de busca e 
apreensão do produto; 5. Não sendo localizado o produto, requer-se a conversão 
da execução em para execução pro quantia certa, ficando um percentual em 
produto, a titulo de perdas e danos, nos termos do Art. 627, e seus parágrafos 
do Código de Processo Civil , nos termos da Cláusula 7, do titulo de crédito; 6. 
Determinar a citação dos Executados, para que pague o principal , juros, correção 
monetária, custas processuais e honorários advocatícios, no prazo de 24 horas, 
ou nomeie bens á penhora, no prazo legal , sob pena de penhora de tantos bens 
quantos bastem para a garantia do pagamento do débito integralmente; 7. Após 
a realização da penhora ou nomeação, no prazo legal, requer-se seja intimado o 
Executado, da penhora, para tendo interesse, apresente Embargos á Execução, 
no prazo legal; 8. Em caso de não apresentação de embargos ou sendo estes 
julgados improcedentes, requer-se o prosseguimento do feito, com a avaliação 
e o praceamento/leilão dos bens penhorados; 9. Prosseguindo-se o feito com o 
pagamento final do credor, de forma integral. V. DA PROVAS. Protesta-se a requerer, 
provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidas, sem exceção, 
tais como: documentais, testemnhas e periciais. VI. DO VALOR DA CAUSA. Dá-se 
à presente o valor de R$ 16. 758,00 (dezesseis mil e setecentos e cinqüenta e oito 
reais) . ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a,s) executado(a,s) de que, 
aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. Eu, Sõnia Godas Galhardo, digitei. Rondonópolis - MT, 1 o de junho de 
2008. Maria de Lourdes Santana Vieira Escrivã(o) Judicial Portaria nº 01/04 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - MT JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
Autos nº 34/2006. Espécie: Depósito. Parte Autora: Banco Bradesco S/A. Parte 
Ré: Evandro Helder Zanovello.Data da Distribuição da Ação:25/01 /2006. Valor 
da Causa: R$ 1.829,72. Finalidade: Citação da Parte Requerida Evandro Helder 
Zanovello,brasileiro,casado,Rg nº 2384356238, Cpf nº 952.060.511-87, que 
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta,em 05 (cinco) dias.entregar o veiculo Marca VW, 
modelo Saveiro CLI , cor Branca, Placa HOW 8862,tipo Utilitário,ano 1997,Chassi 
9BWZZZ30BVP02514 ou consignar o valor do débito, ou contestar a ação, caso 
queira.nos termos do art. 902,11 , CPC, não contestada, presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial (CPC, art. 285 e 
319). Este Edital será publicado e afixado no lugar de costume para que no futuro 
ninguém alegue ignorância. Resumo da Inicial : O Réu em 15/06/2005, firmou 
contrato de Financiamento para aquisição de Bem, acima mencionado.A divida 
contraída foi de R$ 8.788,56 (oito mil , setecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta 
e seis centavos) para ser pago em 24 prestações fixas , mensais e consecutivas, 
sendo cada uma, no valor de R$ 366, 19 (trezentos e sessenta e seis reais e 
dezenove centavos) iniciando-se em 10/08/2005 e com término para 10/07/2007. 
O Réu tornou-se inadimplente com suas obrigações, tendo sido constituído em 
mora, atravez de Notificação extrajudicial/protesto, nos termos do parágrafo 2° do 
art. 2° do Decreto-Lei 911 /0S. Gomo con:seqoencio de tsl mora o débito monta e m 

8.421 ,14 (oito mil quatrocentos e vinte e um reais e catorze centavos) . Verifica-se 
assim, conforme certidão exarada pelo oficial de justiça o Réu não encontra-se 
na posse do referido bem, o que impossibilita a apreensão do bem. Desta feita, 
o credor pede a conversão em ação de depósito.Razão pela qual não resta a 
Requerente outra alternativa senão a de socorrer-se da tutela jurisdicional. 
Despacho: Vistos. Diante das certidões de Fls. 99, e a afirmação pelo autor de 
que não tem conhecimento do lugar onde se encontra o requerido, defiro a citação 
por edital, com fundamento no artigo 231, a, e.e 232, 1, CPC, com o prazo de 30 
(trinta) dias. Consigne-se no Edital a advertência constante no artigo 285, CPC, e 
o prazo para resposta Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. Eu Berenice 
Marques da Guia Barbosa - Técnica Judiciária o digitei. Várzea Grande-MT, 19 de 
junho de 2008. lrany Oliveira Rodrigues-Gestora Judicial Prov. 56/07 



Página 48 Diárioo Oficial Te rça Feira , 16 de Setembro de 2008 

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE 
PRIMAVERA DO LESTE - MT - JUIZO DA SEGUNDA VARA 

EDITAL DE CITAÇÃO 

AÇÃO MONITÓRIA 
AUTOS N.0 2007/575. 
ESPÉCIE: Monitória 
PARTE AUTORA: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A 
PARTE RÊ: ANDERSON SOARES FERNANDES 
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualificada, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante 
resumo das alegações da petição inicial e do despacho judicial adiante transcritos, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital , 
cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito 
no valor de R$ 1.650.578,24. Poderá, ainda, a parte ré , no mesmo prazo, oferecer 
embargos monitórios. 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Administração 

SAD 
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA 
CEP 78050970-Cuiobo-Moto Grosso 

CNP J(MF)03.507.4 l 5/0004-97 
FONE: (65) 36 13-8000 - FAX: (65) 3613-8006 

www.iomat.mt.gov.br 
E-mail: 

publica@iomat.mt.gov.br 
publicacao@iomat.mt.gov.br 

HINO DE MATO GROSSO 
Decreto N~ 208 de 05 de setembro de 1983 

Letra de Dom Francisco de Aquino Correa e música do maestro Emílio Heine 

Limitando, qual novo colosso, 
O ocidente do imenso Brasil, 

Eis aqui , sempre em flor. Mato Grosso, 
Nosso berço glorioso e gentil! 

Eis a terra das minas faiscantes, 
Eldorado como outros não há 

Que o valor de imortais bandeirantes 
Conquistou ao feroz Paiaguás! 

Salve, terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela ten-a natal! 

Tma noiva do Sol! Linda terra! 
A quem lá, do teu céu todo azul, 

Beij n, nrdente, o listro louro, na se1Ta 
E abençoa o Cruzeiro do Sul! 

No teu verde planalto escampado, 
E nos teus pantanais como o mar, 

Vive solto aos miU1õe , o teu gado, 
Em mimo a pastagens sem par1 

Salve, te11a de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o te ouro 
Sobre ti, bela reira natal ! 

Hévea fi na, erva-mate preciosa, 
Palmas mil, são teus ricos florões, 
E da fauna e da flora o índio goza, 

A opulência em teus virgens ertões. 

O diamante sorri nas grupiaras 
Dos teus rio que jorram, a llux, 

A hulha branca das águas tão claras, 
Em cascatas de força e de luz. 

Salve, terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela lena natal! 

Dos teus bravos a glória se expande 
De Dow·ados até Corumbá, 

O ouro deu-te renome tão grande 
Porém mais, nosso amor te dará! 

Ouve, pois, nossa juras solenes 
De fazermos em paz e união, 

Teu progre so imortal como a fénix 
Que ainda timbra o teu nobre brasão. 

Salve, teira de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal! 

-

ADVERTÊNCIAS : 1) Cumprindo a obrigação, a parte requerida ficará isenta de 
custas e honorários. 2) Não havendo o cumprimento e nem a interposição de 
embargos no prazo indicado, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, prosseguindo o processo pelo rito de execução adequado. 
DESPACHO/DECISÃO: Vistos etc. 
Os documentos juntados às fls. 16/66, a priori , são provas escritas do débito do 
requerido para com a requerente, embora tenham perdido sua eficácia executiva. 
Assim, defiro o pedido para expedição de mandado de pagamento, citando-se o 
requerido para no prazo de 15 dias pagar ou oferecer embargos, sob pena de não 
o fazendo, converter-se em mandado executivo. 
Conste, ainda, que havendo o pagamento no prazo acima estipulado ficará isento 
de custas processuais e honorários advocatícios. 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 
Eu, Saulo de Souza Caetano - Técnico Judiciário, digitei. Primavera do Leste 
- MT, 3 de setembro de 2008. 
Viviane Brito Rebelle lsemhagen - Juiz(a) de Direito 

Aet:s~ e ~ \ E-MálO Gros.<1.J 
www.mt.gov.br 

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 
De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do Diário Oficial 

de 27 de maio de 2008 , as matérias deverão ser enviadas pe lo 
sistema IOMATNET até as 18:00hs e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente , em disquete, CD-ROM , Pen Drive ou através do 
corre io eletrônico até as 16:00hs. 

Os arquivos deverão ser em extenções .doe ou .rtf 

ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRAFICO 
Centro Político Administrativo - Fone (65) 3613-8000 

ATENDIMENTO EXTERNO 
De 2ª à 6ª feira - Das 9:00 às 17:00h 

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO 
LcLra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho,Tània 
Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha. 

"Uma radiante estrela exalta o céu anil 
Fulgura na imensidão do meu Brasil 
Constelação de áurea cultura e glórias mil 
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira 
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira 
Trouxe esperança à juventude altaneira 
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Erga aos céus oh! estandarte 
De amor e união 
Mato Grosso feliz 
Do Brasi l é o verde coração. 

Belo pendão que ostenta o branco da pureza 
Losango lar da paz e fem ini l grandeza. 
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza 
De um Mato Grosso e moldurado de beleza. 

No céu estampas o matiz patriarcal 
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal 
Na Ten-a semeando a paz universal 
Para colilermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte 
De amor e união 
Mato Grosso fe liz 
Do Brasil é o verde coração". '- _________________________ _, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

e 
cespeunB EDITAL N.0 l - MC, DE 23 DE SETEMBRO DE 2008 

e 
cespeunB 

e..•'--••~·[ .... 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, tendo em 
vista a Lei n: 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, com a redação dada pela Medida 
Provisória n: 431, de 14 de maio de 2008, e 
regulamentada pelo Decreto n: 4. 748, de 16 
de junho de 2003, e considerando a Portaria 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

1 DAS DISPOSI ES PRELIMINARES 

C...O•SilliJ"••,..•e-

Gestão n.º 125, de 28 de maio de 2008, 
publicada no Diário Oficial da União, torna 
pública a realização de processo seletivo 
simplificado para contratação por tempo 
determinado de profissionais de nível 
superior para desempenhar atividades 
técnicas especializadas, no âmbito do MC. 

1.1 O processo seletivo será regido por este edital e executado pelo Centro de Seleção e de 
Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB). 

----. l .2 O processo seletivo compreenderá as seguintes etapas: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os Níveis ; 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para os Níveis IV e V. 
1.3 A jornada de trabalho será de quarenta horas semanais, sendo oito horas diárias. 
1.4 O processo seletivo será realizado no Distrito Federal. 
1.4. l Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização 
das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades. 

DOS N VEIS DE CLASSIFICA O 

.1 TECNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NIVEL Ili 
ÁREA DE FORMAÇÃO l: ADMINISTRAÇÃO 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Administração, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa/Projeto Inclusão Digital (Programa GESAC), haja vista a implantação de 6.200 
Telecentros Comunitários no Brasil em 2008, sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 
municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.800,00. 

- VAGAS: 4, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para 
contratação imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
AREA DE FORMAÇAO 2: CIENCIAS CONT ABEIS 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC. 
ATRIBUIÇÕES: acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa/Projeto Inclusão Digital, haja vista a implantação de 6.200 Telecentros Comunitários 
no Brasil em 2008, sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO : R$ 3.800,00. 
VAGAS: 2, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para 
contratação imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
AREA DE FORMAÇÃO 3: CIENCIAS HUMANAS 
REQUISITOS: diploma ou certificado , devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em curso da área de Ciências Humanas, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: suporte na elaboração e execução de iniciativas de inclusão digital, na fiscalização 
e acompanhamento de contratos, convênios e parcerias pertinentes do Programa GESAC do 
Governo Federal, que tem como meta disponibilizar acesso à Internet e mais um conjunto de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

outros serviços de inclusão digital às comunidades excluídas do acesso e dos serviços vinculados 
à rede mundial de computadores. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.800,00. 
VAGAS: 4, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para 
contratação imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
AREA DE FORMAÇÃO 4: COMUNICAÇAO SOCIAL: PUBLICIDADE 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Comunicação Social com habilitação em Publicidade, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa GESAC, haja vista a implantação de 6.200 Telecentros Comunitários no Brasil em 2008, 
sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.800,00. 
VAGAS: 2, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para 
contratação imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
AREA DE FORMAÇÃO 5: COMUNICAÇAO SOCIAL: JORNALISMO 

' REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Comunicação Social com habilitação em Jornalismo, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa GESAC, haja vista a implantação de 6.200 Telecentros Comunitários no Brasil em 2008, 
sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.800,00. 
VAGA: l , não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para contratação 
imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
AREA DE FORMAÇÃO 6: INFORMATICA/ ADMINISTRAÇAO DE REDE 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em curso da área de Informática com habilitação específica na área 
de administração de rede, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES : acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa GESAC, haja vista a implantação de 6.200 Telecentros Comunitários no Brasil em 2008, 
sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.800,00. 
VAGAS: 5, sendo l reservada aos candidatos portadores de deficiência. 
AREA DE FORMAÇAO 7: INFORMATICA/ ANALISE DE SISTEMAS 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em curso da área de Informática com habilitação específica na área 
de análise de sistemas, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa GESAC, haja vista a implantação de 6.200 Telecentros Comunitários no Brasil em 2008, 
sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.800,00. 
VAGA: l, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para contratação 
imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
AREA DE FORMAÇAO 8: INFORMATICA/WEBDESIGNER 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior am curso da área de Informática com habilitação específica na área 
de webdesigner, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa GESAC, haja vista a implantação de 6.200 Telecentros Comunitários no Brasil em 2008, 
sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.800,00. 
VAGA: l, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para contratação 
imediata em virtude do quantitativo oferecido. 

2 
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EN VEL SUPERIOR- NfVEL IV 

ÁREA DE FORMAÇÃO 9: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, com curso de especialização lato sensu em Auditoria ou experiência profissional de, no 
mínimo, três anos na área. 
ATRIBUIÇÕES: acompanhamento, fiscalização e monitoramento de Telecentros Comunitários do 
Programa GESAC, haja vista a implantação de 6.200 Telecentros Comunitários no Brasil em 2008, 
sendo pelo menos um Telecentro nos 5.564 municípios brasileiros. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.1 30,00. 
VAGA: l, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para contratação 
imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
AREA DE FORMAÇAO 10: DIREITO 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, com 
curso de especialização lato sensu ou experiência profissional de, no mínimo, três anos na área. 

~ ATRIBUIÇÕES: análise documental de processos ; análise de autos de infração; assessoramento 
técnico; compor comissões interdisciplinares; compor comissões de licitação, entre outras que 
não conflitem com as atribuições exclusivas da Advocacia-Geral da União, tra adas no art. l 31 da 
Constituição Federal. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.130,00. 
VAGAS: 14., sendo l vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência. 
AREA DE FORMAÇAO 11: ENGENHARIA ELETRICA 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Engenharia Elétrica (Telecomunicações), fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, com curso de especialização lato sensu ou experiência 
profissional de, no mínimo, três anos na área. 
ATRIBUIÇÕES: atividades técnicas especializadas de engenharia no acompanhamento, fiscalização 
e assistência técnica do Programa GESAC, que tem como meta disponibilizar acesso à Internet e 
mais um conjunto de outros serviços de inclusão digital à comunidades excluídas do acesso e 
dos serviços vinculados à rede mundial de computadores . 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.130,00. 
VAGA: l, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para contratação 
imed iata em virtude do quantitativo oferecido. 

- N VEL V 

ÁREA DE FORMAÇÃO 12: QUALQUER ÁREA 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em qualquer área de formação , fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC, e, no mínimo, 5 anos de experiência ou mestrado ou doutorado na área. 
ATRIBUIÇÕES: Definição de diretrizes estratégicas ; proposição de projetos ; atividades de 
coordenação, supervisão, monitoramento e avaliação no âmbito do Programa GESAC, que tem 
como meta disponibilizar acesso à Internet e mais um conjunto de outros serviços de inclusão 
digital à comunidades excluídas do acesso e dos serviços vinculados à rede mundial de 
computadores. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.300,00. 
VAGA: l . não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para contratação 
imediata em virtude do quantitativo oferecido. 
ÁREA DE FORMAÇÃO 13: ENGENHARIA 
REQUISITOS: diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Engenharia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e, 
no mínimo, 5 anos de experiência ou mestrado ou doutorado na área. 
ATRIBUIÇÕES: definição de diretrizes estratégicas ; proposição de projetos; atividades de 
coordenação, supervisão, monitoramento e avaliação no âmbito do Programa GESAC, que tem 
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como meta disponibilizar acesso à Internet e mais um conjunto de outros serviços de inclusão 
digital à comunidades excluídas do acesso e dos serviços vinculados à rede mundial de 
computadores. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.300,00. 
VAGAS: 3, não sendo reservadas vagas para candidatos portadores de deficiência para 
contratação imediata em virtude do quantitativo oferecido. 

ANDIDAT S PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1 Das vagas destinadas a cada nível/área de formação e das que vierem a surgir durante o 
prazo de validade do processo seletivo, 5% serão providas na forma do § 2. 0 do artigo 5. 0 da Lei 
n. 0 8.1 12 , de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto n.0 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e 
suas alterações. 
3.1. l Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse a 
20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2.0 do art. 5. 0 da Lei n.0 8.112/90. 
3. 1.2 Somente haverá reserva de vagas para os candidatos portadores de deficiência nos 

, níveis/área de formação com número de vagas igual ou superior a 5. 
3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições 
com os demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 
b) encaminhar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-1 O), bem como à provável causa 
da deficiência, na forma do subitem 3.2. l. 
3.2. l O candidato portador de deficiência deverá entregar, até o dia 30 de outubro de 2008, das 
8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo 
médico (original ou cópia autenticada) a que se refere a alínea "b" do subitem 3.2 e cópia simples 
do CPF, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto 
Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF. 
3.2. l. l O candidato poderá, ainda, encaminhar o laudo médico (original ou cópia autenticada) a 
que se refere a alínea "b" do subitem 3.2 e a cópia simples do CPF, via SEDEX ou carta registrada 
com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 30 de outubro de 2008, para a 
Central de Atendimento do CESPE/UnB - Processo Seletivo MC (laudo médico), Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, 

' Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970. 
3.2.2 O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico (original ou cópia autenticada), 
por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu 
destino. 
3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.4.9 deste edital, 
atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as 
condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 
1.0 e 2.0

, do Decreto n.0 3.298/99 e suas alterações. 
3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF valerão somente 
para este processo seletivo, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias desses 
documentos. 
3.4. l A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, na ocasião da divulgação do edital de locais e 
horário de realização das provas. 
3.4. l. l O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, 
citados no subitem l 3.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
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3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais 
necessárias. 
3.6 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no processo 
seletivo, serão convocados para se submeter à perícia médica promovida por equipe 
multiprofissional designada pelo MC, formada por seis profissionais, que verificará sobre a sua 
qualificação como deficiente ou não, bem como sobre a incompatibilidade entre as atribuições do 
nível/área de atuação e a deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n. 0 

3.298/99 e suas alterações. 
3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-1 O), conforme especificado no Decreto n.0 3.298/99 
e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência. 
3.8 A não-observância do disposto no subitem 3.7, a reprovação na perícia médica ou o não­
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em 
tais condições. 

~ 3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido 
considerado deficiente, caso seja aprovado no processo seletivo, figurará na lista de classificação 
geral por nível/área de formação. 

~ 

3.1 O O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições da nível/área será eliminado. 
3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se não 
eliminados no processo seletivo e considerados portadores de deficiência, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por nível/área de 
formação. 
3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 
ordem geral de classificação por nível/área de formação. 

4 DOS RE UISITOS B ICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇ,_A.._.O __________ _ 

4.1 Não ser servidor da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
e dos Municípios, nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas. 
4.2 Não participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 
participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 
detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social nem exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, catista ou comanditário, nos termos do inciso X, do artigo 11 7, da Lei n.º 
8.112/90. 
4.3 Não ter sido contratado nos últimos 24 meses nos termos da Lei n. 0 8.745/93 e alterações. 
4.4 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo l .0

, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto n. 0 70.436/72. 
4.5 Ter sido aprovado no processo seletivo. 
4.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4.7 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato brasileiro, 
do sexo masculino. 
4.8 Possuir os requisitos exigidos para as atribuições da nível/área, conforme estabelecido no item 
2 deste edital. 
4.9 Ter idade mínima de dezoito anos completos, na data de admissão. 
4.1 O Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da nível/área. 
4.11 Cumprir as determinações deste edital. 

5 DAS INSCRI ES NO ESSO SELETIVO PÚBLICO 
5.1 TAXAS: 
a) Nível V: R$ 120,00; 

5 



b) Nível IV: R$ l 00,00; 
c) Nível V: R$ 80,00. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

5.1. l Será admitida a inscnçao somente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, solicitada no período entre 10 horas do dia 7 de 
outubro de 2008 e 16 horas do dia 28 de outubro de 2008, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de 
Recolhimento da União (GRU COBRANÇA). 
5.1.4 A Guia de Recolhimento da União (GRU COBRANÇA) estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008 e deverá ser impressa para o pagamento 
da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação 
de inscrição online. 
5.1.5 A GRU COBRANÇA pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e 

- Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
5.1 .6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 30 de outubro de 2008. 
5.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa 
de inscrição. 
5.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, após o acatamento da inscrição, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, o CESPE/UnB disponibilizará 
posto de inscrição com computadores, no período de 7 de outubro a 28 de outubro de 2008 
(exceto sábados, domingos e feriados), das 8 horas às 16 horas, observado o horário de início 
das inscrições via Internet no primeiro dia, na Universidade de Brasília (UnB) - Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, 
Brasília/DF. 

5.4. l Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar por 
um nível/área de formação a que deseja concorrer. Uma vez efetivada a inscrição não será 
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 

~ 5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio 
eletrônico. 
5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 
processos seletivos. 
5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o CESPE/UnB do direito de excluir do processo seletivo público aquele que 
não preencher o formulário de forma completa e correta. 
5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
5.4.7. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos que se declararem impossibilitados de arcar com o pagamento da taxa de inscrição e 
que comprovarem renda familiar mensal igual ou inferior a dois salários mínimos, observados os 
demais requisitos estabelecidos neste edital. 
5.4.7. l. O interessado que preencher o requisito do subitem anterior e desejar isenção de 
pagamento da taxa de inscrição neste concurso público deverá entregar, pessoalmente ou por 
terceiro, em envelope lacrado identificado com seu nome e CPF, na Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, nos dias 8 e 9 de outubro de 2008, das 9 horas às l 7 horas, o requerimento de 
isenção - que contém a declaração mencionada no subitem 5.4.7 - , devidamente assinado, 
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disponibilizado no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, por meio 
do aplicativo de inscrição, instruindo-o com cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 
dos originais dos comprovantes de renda próprios e de todos os membros da família que 
contribuam para seu sustento e dos seus dependentes legais. 
5.4.7. l. l As solicitações de isenção poderão, ainda, ser encaminhadas via SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento, considerada a data final de postagem em 9 de outubro de 
2008, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB (Isenção MC 2008), Campus Universitário 
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, 
Caixa Postal 4488, CEP 70904-970. 
5.4.7.2. Somente serão aceitos como comprovantes de renda os seguintes documentos: 
(a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, 
identificação e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e da primeira página 
subseqüente em branco ou com correspondente data de saída anotada do último contrato de 
trabalho e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de pessoa física); ou 
b) contracheque atual e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de pessoa física); ou 
c) no caso de autônomos, declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a 

---..._ contratos de prestação de serviço e/ou contrato de prestação de serviços e recibo de pagamento 
autônomo (RPA) e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de pessoa física). 
5.4.7.3. Além da apresentação dos documentos necessários à comprovação da renda familiar, o 
candidato deverá entregar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada dos originais dos 
seguintes documentos: 
a) documento de identidade do requerente, observado o subitem 16.8 deste edital; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente; 
c) comprovante de residência (conta atualizada de luz, de água ou de telefone fixo); 
d) certidão de óbito de pai(s) e/ou mantenedor(es), quando for o caso. 
5.4.7.4. As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como a documentação 
apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. 
5.4.7.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas ; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada ou copia simples acompanhada dos 
originais dos documentos previstos nos subitens 5.4.7.2 e 5.4.7.3 deste edital; 
d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos no Anexo e no subitem 5.4.7. l 
deste edital. 
5.4.7.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação, bem como revisão. 
5.4.7.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
5.4.7.8. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo CESPE/UnB. 
5.4.7.9. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 24 de outubro de 
2008, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008. 
5.4.7.9. l. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de 
inscrição. 
5.4.7. l O. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, para efetivar a 
sua inscrição no concurso, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008 e imprimir a GRU COBRANÇA, por meio da página 
de acompanhamento, para pagamento até o dia 30 de outubro de 2008, conforme 
procedimentos descritos neste edital. 
5.4.7.11. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará 
automaticamente excluído do concurso público. 
5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
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5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá 
indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 
30 de outubro de 2008, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB - Processo Seletivo MC (laudo 
médico), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, 
mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, cópia simples do CPF e 
laudo médico (original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem 
de interesse da Administração Pública. A solicitação de condições especiais será atendida 
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
5.4.9. l O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia do CPF referidos no subitem 
5.4.9 poderão, ainda, ser entregues, até o dia 30 de outubro de 2008, das 8 horas às 19 horas 
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, localizada no endereço citado no subitem anterior. 
5.4.9. l. l O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não 

---...__ se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia simples do CPF e 
do laudo a seu destino. 

~ 

5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além 
de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que 
não levar acompanhante não realizará as provas. 
5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia simples) e a cópia simples do CPF valerão somente 
para este processo seletivo, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias desses 
documentos. 
5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada 
na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, na ocasião da 
divulgação do edital de locais e horário de realização das provas. 
5.4.9.4. l O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, 
citados no subitem l 3.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6 DAS PROV 08 ETIVAS 

6.1 Serão aplicadas provas objetivas e prova discursiva, abrangendo os objetos de avaliação 
constantes deste edital, e avaliação de títulos, conforme os quadros a seguir. 

6 1 1 VEl 

QUADRO DE PROVAS -

PROVAS/TIPO 
AREA DE NUMERO DE CARÁTER 

CONHECIMENTO ITENS 
(P) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 CLASSIFICATORIO E 
(PJ Objetiva Conhecimentos Específicos 70 ELIMINATÓRIO 

6.1. 1 NIVEL IV E N VEL V 

QUADRO DE PROVAS 
.. 

PROVAS/TIPO 
ÁREA DE NUMERO DE CARÁTER 

CONHECIMENTO ITENS 
(P) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 CLASSIFICATÓRIO 
(PJ Objetiva Conhecimentos Específicos 70 E 

(PJ Discursiva - - ELIMINATÓRIO 
6.2 As provas objetivas para o Nível Ili terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão 
aplicadas no dia 29 de novembro de 2008, no turno da tarde. 
6.3 As provas objetivas e a prova discursiva para os Níveis IV e V terão a duração de 4 horas e 30 
minutos e serão aplicadas no dia 29 de novembro de 2008, no turno da tarde. 
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6.4 Os locais e os horários de realização das provas objetivas e da prova discursiva serão 
publicados no Diário Oficial da União e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, na data provável de 19 ou 20 de novembro de 
2008. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.4. l O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico e a informação de 
seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de 
observar o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.4 deste edital. 

7. 1 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que 
deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) 
comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de 
marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso 

, julgue o item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo 
candidato caso julgue o item ERRADO. 
7.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois 
campos da folha de respostas. 
7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, 
que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma 
haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou 
emendada ou campo de marcação não-preenchido integralmente. 
7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica. 
7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, 
seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.7 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as 

----- provas objetivas, exceto daqueles eliminados na forma do subitem 9.1 .3 deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, após a data de divulgação do 
resultado final das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até quinze dias corridos 
da data de publicação do resultado final do processo seletivo público. 
7.7. l Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 
dispon ibilização da imagem da folha de respostas. 

8.1 A prova discursiva valerá 30,00 pontos e consistirá na resposta à três questões discursivas, 
acerca dos conhecimentos constantes do item 14 deste edital. 
8.2 A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível , com 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a 
interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 
solicitado atendimento diferenciado para a realização da prova. Nesse caso, se houver 
necessidade, o candidato será acompanhado por um agente do CESPE/UnB devidamente treinado, 
para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de pontuação. 
8.3 O caderno de textos definitivos da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado e/ou 
conter qualquer palavra e/ou marca que o identifique em outro local que não seja o indicado, sob 

9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

pena de ser anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição dos textos definitivos acarretará nota ZERO na respectiva prova discursiva. 
8.4 O caderno de textos definitivos será o único documento válido para a avaliação da prova 
discursiva. As folhas para rascunho no caderno de prova são de preenchimento facultativo e não 
valerão para tal finalidade. 
8.5 O caderno de textos definitivos não será substituído por erro de preenchimento do 
candidato. 

9 DOS CRIT RIOS DE AVALIA AO E DE CLASSIFICA O 
9.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 
9.1. l A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de 
respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o 
gabarito oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja 
em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação 
ou haja marcação dupla (C e E). 

,.....,___ 9.1.2 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será 
igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
9.1.3 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do processo seletivo público o candidato 
que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a l 0,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P

1
); 

b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 

c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
9.1.4 Para os candidatos não-eliminados na forma do subitem 9.1.3, a nota final nas provas 
objetivas (NFPO) será o somatório das notas obtidas em P, e P2 • 

9.1.5 Os candidatos excluídos do disposto no subitem anterior serão ordenados por nível/área 
de formação de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas (NFPO). 
9.2 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aos Níveis IV e V aprovados nas provas 
objetivas e classificados em até 1 O vezes o número de vagas previsto neste edital para cada 
nível/área de formação observada a reserva de vagas para os candidatos portadores de 
deficiência e respeitados os empates na última posição. 
9.2. l Os candidatos aos níveis IV e V que não tiverem suas provas discursivas corrigidas na 
forma definida no subitem anterior serão automaticamente eliminados do processo seletivo e não 
terão classificação alguma no certame. 
9.3 A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá l 0,00 pontos e consistirá 

----., na resposta à três questões discursivas, acerca dos conhecimentos constantes do item 14 deste 
edital 
9.3. l Os textos da prova discursiva serão avaliados quanto ao domínio do conteúdo e à 
modalidade escrita de Língua Portuguesa. 
9.3.2 Nos casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de identificação em local indevido, o 
candidato receberá nota no texto igual a ZERO. 
9.3.3 Cada texto da prova discursiva será avaliado segundo os critérios a seguir: 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa 
ao domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de l 0,00 pontos 
cada, onde i = l, 2, 3; 
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos de natureza gramatical tais como: pontuação, morfossintaxe e 
propriedade vocabular; 
c) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato; 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado e/ou que ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecidas no 
caderno de provas; 
e) será calculada, então, para cada questão, a nota no texto (NQ.) pela fórmula: 

NQ, = NC, - NE/ TL,, 
1 
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em que TL, corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato na resposta à 
questão proposta; 
f) será atribuída nota ZERO ao texto que obtiver NQ, < 0,00; 
g) a nota na prova discursiva (NPS) será a soma das notas obtidas nas respectivas questões, ou 
seja, NQ = NQ

1 
+ NQ

2 
+ NQ

3
• 

9.3.4 A prova discursiva será anulada se o candidato não devolver seu caderno de textos 
definitivos. 
9.3.5 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver NPS < 5,00 pontos na prova 
discursiva. 
9.3.6 O candidato que se enquadrar no subitem anterior não terá classificação alguma no 
certame. 
9.4 Todos os cálculos citados neste item serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondando-se para o número imediatamente superior, se o algarismo da terceira casa decimal 
for igual ou superior a cinco. 

1 O DA NOTA FINAL NO PROCESSO SELETIVO 

l 0.1 A nota final no processo seletivo público (NFPS) para os candidatos ao Nível Ili será a soma 
algébrica da nota final nas provas objetivas (NFPO). 
l 0.2 A nota final no processo seletivo público (NFPS) para os candidatos ao Nível IV e ao Nível V 
será a soma algébrica da nota final nas provas objetivas (NFPO) e da nota final na prova 
discursiva. 
l 0.3 Os candidatos aprovados serão ordenados por nível/área de formação, de acordo com os 
valores decrescentes das notas finais no processo seletivo. 
l 0.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se não 
eliminados no processo seletivo e considerados portadores de deficiência, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por nível/área de 
formação. 

11. l Em caso de empate na nota final no processo seletivo público, terá preferência o candidato 
que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme artigo 2 7, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P

2
); 

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P
2
). 

, d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P
1
); 

e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (PJ 
11 . l. l Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

12 . l Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008 , em data a ser determinada no 
caderno de provas. 
12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas disporá de dois dias para fazê-lo , a contar do dia subseqüente ao da divulgação 
desses gabaritos, das 9 horas do primeiro dia às l 8 horas do último dia, ininterruptamente, 
conforme datas determinadas no caderno de provas. 
12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato 
deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, e seguir as instruções ali contidas. 
12.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
12. 5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou 
marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
12.6 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
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correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
12 .7 Se houver alteração, por força de impugnações , de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 
12.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008 quando da 
divulgação do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
12.9 Não será aceito recurso via postal, via fax , via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
l 2.1 O Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito 
oficial definitivo, bem como contra o resultado final de qualquer fase. 
12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
12.12 A forma e o prazo para a interposição de recursos contra o resultado provisório na prova 
discursiva serão disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 

13 DAS DISPOSI ES FINAIS 
r---.._ 13. l A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo público 

cont idas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
13.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
ed itais e comunicados referentes a este processo seletivo público que sejam divulgados no Diário 
Oficial da União e/ou na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008. 
13.3 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo público na Central de 
Atendimento do CESPE/UnB, localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central 
de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448 
0100, ou via Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008, 
ressalvado o disposto no subitem 13.5 deste edital. 
13.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a realização do 
processo seletivo deverá fazê-lo à Central de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência 
para a Caixa Postal 4488, CEP 70904-970 ; encaminhar mensagem pelo fax de número (61) 3448 
011 O; ou enviá-la para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br. 
13 .5 Não serão dadas, por telefone , informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a 
serem divulgados na forma do subitem 13.2. 
13 .6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo. O requerimento 

' poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do 
candidato na Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 8 horas às 19 horas, exceto 
sábados, domingos e feriados. 
13.6. l O candidato poderá ainda enviar requerimento por meio de correspondência, fax ou e­
mail, observado o subitem 13.4. 
13.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido somente de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do comprovante de 
inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade 
original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a realização 
das provas. 
13.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares ; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens , conselhos etc.) ; passaporte brasileiro ; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal , valham 
como identidade; carteira de trabalho ; carteira nacional de habilitação (somente modelo com 
foto) . 
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13.8. l Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais 
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
13.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 
do documento. 
13.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 13 .8 deste edital, não poderá fazer as provas e 
será automaticamente eliminado do processo seletivo público. 
13. l O Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas , 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
13. l 0.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
l 3.11 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o CESPE/UnB poderá 

~ proceder à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 
13.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados em 
edital ou em comunicado. 
13 .1 3 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o seu início. 
13.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, 
no mínimo, uma hora após o início das provas. 
13.14. l A inobservância do subitem anterior acarretará a não-correção das provas e, 
conseqüentemente, a eliminação do candidato no processo seletivo público. 
l 3.1 5 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 
13. 16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese 
alguma. 
13.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno 
de provas, que é de preenchimento facultativo , no decurso dos últimos quinze minutos 
anteriores ao horário determinado para o término das provas . 
13 .18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas . 

~ l 3. l 9 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento a estas 
implicará a eliminação automática do candidato. 
l 3.20 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações , réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
13.21 Será eliminado do processo seletivo, o candidato que, durante a realização das provas, for 
surpreendido portando aparelhos eletrôn icos , tais como bip, telefone celular, walkman, agenda 
elet rônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie , óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis , 
lapiseira/grafite e/ou borracha. 
l 3.21. l O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
sub item anterior, no dia de realização das provas. 
l 3.21 .2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados . 
13.21 .3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravias de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas , nem por danos neles 
causados. 
l 3.21.4 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
l 3.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do processo seletivo público 
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o candidato que, durante a sua realização : 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas ; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário , notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc. , bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis , 
lapiseira/grafite e/ ou borracha; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos ; 
e) fize r anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio, que não os permitidos ; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização ; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo , portando a folha de respostas ou a folha de texto 

~ definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou na folha de 
texto definitivo; 
j ) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos , incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo público; 
1) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital. 
13.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes , informações referentes ao seu conteúdo e/ ou 
aos critérios de avaliação e de classificação . 
13.24 Se , a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual , grafológico 
ou por investigação policial , ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do processo seletivo público. 
13.25 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a el iminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 
13 .26 As contratações serão feitas no âmbito do Min isté rio das Comunicações e órgãos a ele 
vinculados por nível/área de formação, por prazo determinado, não superior a três anos , 
prorrogável, desde que o prazo total não exceda a quatro anos , na forma do inciso IV, do artigo 
4. 0 e inciso Ili , do parágrafo único do mesmo artigo da Le i n. 0 8.745/93 . 
13.27 No período de seis meses contado da homologação em caso de rescisão contratual 
poderão ser chamados a contratar candidatos class ificados quantos se fizerem necessários , 
observando-se rigorosamente a ordem de classificação e o limite de contratações para o 
Ministé rio das Comunicações e para cada órgão a ele vinculado. 
l 3.28 Todas as despesas decorrentes da participação em qualquer fase do processo seletivo 
público serão de inteira responsabilidade do candidato. 
13.29 O prazo de validade do processo seletivo público esgotar-se-á após um ano, contado a 
part ir da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período. 
13.30 O resultado final do processo seletivo público será homologado pelo Secretário-Executivo 
do Ministério das Comunicações, publicado no Diário Oficial da União e divulgado na Internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008. 
l 3.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB em conjunto com o Ministério da das 
Comunicações. 
l 3.32 Alteração de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital 
se rão objeto de avaliação, ainda que não mencionada neste edital. 
13.33 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital , exceto a listada 
nos objetos de avaliação constantes deste edital , bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do processo seletivo. 
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14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇ O 

14 H BILIDADES 

14. l. l Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades mentais que vão além do mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, 
valorizando a capacidade de raciocínio. 
14.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
14.2 CONHECIMENTOS: Nas provas, serão avaliados, além de habilidades mentais, 
conhecimentos, conforme descrito a seguir. 

LÍNGUA PORTUGUESA: l Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 
Ortografia oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal 
indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância nominal e 
verbal. l O Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras. l 2 Redação de 
correspondências oficiais. 

, NOÇÕES DE INFORMÁTICA: l Sistema operacional Windows XP/Vista. 2 Microsoft Office : Word 
2003 e Excel. 3 Conceitos e tecnologias relacionados à Internet e lntranet. 4 Correio Eletrônico: 
conceito ; segurança para usuário; Outlook 2003. 5 Internet Explorer 7.0. 6 Softwares livres. 
LEGISLAÇÃO: l Lei n. 0 9.784/99 

ÁREA DE FORMAÇÃO l: ADMINISTRAÇÃO: l Noções de Direito Administrativo. 1.1 
Administração Pública: princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. l .2 Conceito, fontes e princípios do Direito Administrativo. l .3 Atividades 
Administrativas: conceito, natureza, fins e princípios básicos. 1.4 Atos administrativos: conceito e 
requisitos ; atributos; classificação ; espécies; anulação e revogação. 2 Estruturação da máquina 
administrativa no Brasil desde 1930: dimensões estruturais e culturais. 3 Estrutura e estratégia 
organizacional. 4 Cultura organizacional. 5 Administração pública: do modelo racional-legal ao 
paradigma pós-burocrático. 6 Empreendedorismo governamental e novas lideranças no setor 
público. 7 Convergências e diferenças entre a gestão pública e a gestão privada. 8 Novas 
tecnologias gerenciais : reengenharia e qualidade ; impactos sobre a configuração das 
organizações públicas e sobre os processos de gestão. 9 Excelência nos serviços públicos. l O 
Gestão de resultados na produção de serviços públicos. 11 O paradigma do cliente na gestão 
pública. 12 Gestão estratégica. 13 Tecnologia da informação, organização e cidadania. 14 

--------. Comunicação na gestão pública e gestão de redes organizacionais. l 5 Noções de elaboração, 
análise, avaliação e gerenciamento de projetos. 
ÁREAS DE FORMAÇÃO 2 e 9: CIÊNCIAS CONTÁBEIS: l Contabilidade geral e demonstrações 
contábeis. 1.1 Contabilidade : conceito, objeto, fins, campo de aplicação, usuários. 1.2 Métodos 
de avaliação de estoques, segundo a legislação societária e fiscal. 1.3 Avaliação dos componentes 
patrimoniais. 1.4 Fatos contábeis. l .5 Princípios fundamentais de contabilidade : conceito e 
aplicação segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC). l .6 Inventário. l. 7 Escrituração. 
1.8 Demonstrações contábeis: conceito, finalidade , importância, época e forma de elaboração, 
estruturação e consolidação. l .9 Análise das demonstrações contábeis : conceito e finalidade. 
Análise horizontal, vertical, por quocientes. Estrutura do ativo, do passivo, patrimônio líquido e 
de resultados, para fins de análise. 2 Contabilidade pública, administração orçamentária e 
financeira. 2.1 Necessidades e serviços públicos. 2.2 Controle na administração pública. 2.3 O 
grupo econômico estatal. 2.4 Patrimônio das entidades públicas. 2.5 Bens públicos. 2.6 Dívida 
pública. 2.7 Avaliação dos componentes patrimoniais. 2.8 A gestão das entidades públicas. 2.9 
Período administrativo e exercício financeiro. 2.1 O Regimes contábeis. 2.11 Receita pública e 
despesa pública. 2.12 Fases administrativas da receita e da despesa orçamentária. 2.13 O regime 
de adiantamento de numerário. 2.14 O inventário. 2.1 5 A escrituração das operações típicas das 
entidades públicas. 2.16 A determinação dos resultados do exercício. 2.1 7 Balanços 
orçamentários, financeiro e patrimonial. 2.18 Demonstração das variações patrimoniais. 2.19 
Prestação e julgamento de contas governamentais. 3 Auditoria. 3.1 Aspectos gerais - princípios e 
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normas. 3.2 Ética profissional. 3.3 Responsabilidade do auditor. 3.4 Procedimentos e técnicas de 
trabalho. 3. 5 Meios de prova - exames, testes , amostragens, estabelecimento de relevância 
eventos subseqüentes, confirmações com terceiros e papéis de trabalho. 3.6 Diferenças entr~ 
audi~or~a externa e interna. 3.7 Auditoria interna - conceito, funções, objetivos e atribuições. 3.8 
Avalraçao dos controles internos, revisão analítica, conferência de cálculos, inspeção de 
documentos, programas de trabalho, segregação de funções, análise do custo dos controles x 
benefícios, confronto dos ativos com os registros contábeis e auxiliares e acompanhamento de 
inventários. 3.9 Relatório-comentário. 
ÁREA DE FORMAÇÃO 3: CIÊNCIAS HUMANAS: 1 POLÍTICAS PÚBLICAS. l Conceito de Política 
Pública: relação entre Política e Política Pública. 2 Tipos de políticas públicas: distributivas 
regulatórias e redistributivas. 3 Controle Social - transparência e participação social. 4 Avaliaçã~ 
e Gestão da Informação: conceitos de avaliação e monitoramento de políticas públicas. 
Dimensões do processo avaliativo. Conceito de indicadores. Tipos de indicadores. 5 Novos 
Arranjos de Políticas Públicas: Parcerias e novos arranjos institucionais. li INCLUSÃO DIGITAL. l 
Institucional: Norma Geral do Programa GESAC, Portaria n: 483, de 12 de agosto de 2008, 
publicada no DOU de 13/08/08. 2 Sociedade da Informação. Internet e Sociedade. Redes de 

-,,_ Colaboração. Tecnologias e empoderamento social. 3 Software Livre. Liberdade de conhecimento. 
A questão da autonomia intelectual. 4 A inclusão digital no Brasil. O processo de formação e 
apropriação das tecnologias de informação e comunicação pelas comunidades. Exclusão digital 
no Brasil. Políticas colaborativas e diversidade digital. 
ÁREA DE FORMAÇÃO 4: COMUNICAÇÃO SOCIAL: PUBLICIDADE: 1 LEGISLAÇÃO EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. Lei de imprensa, Código de Ética do Jornalista, regulamentação da 
profissão de jornalista, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Título VIII, 
Capítulo V e suas alterações), Código Brasileiro de Telecomunicações, Código de Ética da 
Radiodifusão. li PUBLICIDADE. l Teorias da Comunicação: história e conceitos das principais 
teorias de comunicação. Papel dos me ios de comunicação na construção da realidade social. 
Teo rias sobre a produção da notícia e seus efeitos. 2 Comunicação Empresarial. Identidade e 
Imagem Corporativas. Comunicação Integrada. Gestão de Marcas. Comunicação Organizacional. 
Comunicação Integrada. Responsabilidade Social Corporativa. 3 Publicidade e Propaganda. 
Planejamento de Comunicação. Criação e Direção de Arte. Design. Atendimento. Mídia. Redação 
Publicitária. Produção Gráfica. Produção de Rádio , TV e Cinema. Cibercultura e Produção Digital. 
Pesquisa de Opinião e Mercado. Pesquisa de Mídia. Promoção e Merchandising. Ética e Legislação 
Publicitária. Marketing Cultural e Esportivo. 4 Temas Emergentes da Comunicação. Novas 
Tecnologias de Comunicação. Mídias Web e Digitais ; Social Media (wikis , blogs , podcasts etc.) . 

.,......___ Comunicação Online. Reputação Corporativa. Comunicação de Crise. 5 Criação e produção de 
projetos gráficos. 6 Ilustração e web design. 7 Softwares: Phoshop, Corei Draw, lndesign, 
llustrators. 
ÁREA DE FORMAÇÃO 5: COMUNICAÇÃO SOCIAL: JORNALISMO: 1 LEGISLAÇÃO EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. Lei de imprensa, Código de Ética do Jornalista, regulamentação da 
profissão de jornalista, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Tít~lo VIII , 
Capítulo V e suas alterações), Código Brasileiro de Telecomunicações , Código de Etica da 
Radiodifusão. li IMPRENSA ESCRITA. l Gêneros de redação: definição e elaboração de notícia, 
reportagem, entrevista, editorial , crônica, coluna, pauta, informativo, comunicado , carta, release, 
relatório , anúncio e briefing em texto e em imagem. 2 Técnicas de redação jornalística: lead , sub­
lead , pirâmide invertida. 3 Critérios de seleção, redação e edição. 4 Processo gráfico: conceito de 
ed itoração, preparação de originais. 5 Projeto gráfico. 5.1 Tipologia - caracteres e medidas, 
justificação, mancha gráfica e margens. 5.2 Diagramação e retrancagem: composição, impressão. 
5.3 Planejamento editorial : ilustrações, cores, técnicas de impressão, redação do texto , visual da 
publicação. 6 Comunicação institucional/organizacional. 7 Webjornalismo. 
ÁREA DE FORMAÇÃO 6: INFORMÁTICA: ADMINISTRAÇÃO DE REDE: l Redes de computadores: 
tecnologias de WAN - comutação por circuitos , pacotes e células. Circuitos virtuais. Topologias. 
Dispositivos. Protocolos : ATM. Frame Relay, PPP, HDLC, tecnologia MPLS; roteamento estático e 
dinâmico. Determinação de rotas: métricas, distância administrativa. Tipos de protocolos: 
distance vector e link state (OSPF, RIPv2.), BGP: vizinhança, métricas; tecnologias de LAN e MAN: 
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tipos de transmissão. CSMA/CD/CA. Topologias. Dispositivos. Ethermet, Fast ethernet, Gigabit 
Ethernet, Metro Ethernet. Endereçamento MAC, STP, PVSTP, RSTP, ARP, IEEE 802. l q., IEEE 802. l x., 
IEEE 802.11 a/b/g; equipamentos: switches LAN, switches WAN, roteadores; gerência de rede: 
modelo OSI; SNMP (versão 2 e 3), RMON, NETFLOW e SFLOW; protocolos de rede: IP - formato, 
endereçamento, VLSM, CIDR, ARP, ICMP, TCP e UDP: formato, mecânica (funcionamento); serviços 
IP: SSH, DNS, DHC, SMTP, IMAP, LDAP, NFS, HTTP, HTTPS, FTP, NAT, NTP, VRRP/HSRP, 
Fundamentos de IPSec. 2 Segurança: segurança física e lógica; firewall e proxies; VPN ; listas de 
ac_esso, mecanismos de autenticação (TACACS, TACACS+, RADIUS), Certificação Digital: PKI/ICP, 
criptografia, tratamento de incidentes de segurança, sistemas de detecção de intrusão; softwares 
~alicioso_s (vírus, Spywares, Rootkit, etc); políticas de segurança de informação; classificação de 
mformaçoes; Norma ISO 2 7001 :2005. 3 Sistemas operacionais: servidores - Microsoft Windows 
2003: instalação e suporte de TCP/IP, DHCP, DNS; IIS, terminal service; serviços de arquivo e 
impressão em rede; integração com ambiente Unix; linguagens de Script; estações de trabalho: 
MS-Windows XP, MS-Vista: instalação e configuração de ambiente e dispositivos; servidores: Unix 
e Linux - instalação e suporte a TCP/IP, DHCP, DNS, NIS, CIFS, NFS, serviços de impressão em 
rede; instalação e configuração do Servidor Apache ; integração com ambiente Windows, 

------- linguagens de Script; estações de trabalho Linux: instalação e configuração de ambiente e 
dispositivos. 4 Serviços de diretório : MS Active Directory, LDAP, Open LDAP, Padrão X.SOO, 
Métodos de autenticação. 5 Serviços de integração: fundamentos CUPS, SAMBA e virtualização. 6 
Instalação e suporte de ferramentas de escritório: ferramentas de apresentação , edição de textos, 
planilhas, clientes de Correio Eletrônico. 7 Convergência de rede: voz sobre Frame Relay (VOFR); 
voz sobre IP (VOIP, Telefonia IP); videoconferência (SIP, H323, Multicast, IGMP); qualidade de 
serviços (QoS): DiffServ, Filas, DCSP, CoS (IEEE 802. l p). 8 Gerenciamento de serviços de TI: 
conceitos de ITIL ®: Suporte a serviços e entrega de serviço. 9 Gerência de projetos: conceitos 
básicos; alocação de recursos; cronograma; estrutura analítica. l O Linguagens de programação: 
Linguagens de Script (Shell, BAT, Python); Linguagem de Programação C. 
ÁREA DE FORMAÇÃO 7: INFORMÁTICA: ANÁLISE DE SISTEMAS: l Segurança da informação: 
confiabilidade, integridade, disponibilidade; mecanismos de segurança: criptografia, assinatura 
digital, garantia de integridade, controle de acesso , certificação Digital ; gerência de riscos: 
ameaça, vulnerabilidade, impacto; políticas de segurança: NBR ISO/IEC 17799, NBR ISO/IEC 
27001 :2006, NBR ISO/IEC l 5408, Políticas de senhas. 2 Processo: padrões - CMMI, MPS/BR, NBR 
ISO/IEC 12207, NBR ISO/IEC 9126; orientado a reuso; modelos : Cascata, Iterativo, Ágil, Formal, 
Exemplos: RUP, XP, TOP, DDP; projetos: iniciação, planejamento, execução, monitoramento e 
controle, encerramento; modelos de gestão: bazar, catedral; colaborativo ; exemplos: PMBOK e 

r" outros. 3 Tecnologia: banco de dados, Banco de Dados Relacional em Plataforma Baixa, MySQL 
em Linux, PostgreSQL em Linux, ADABAS, XML. Arquitetura de banco de dados: Relacional, 
Hierárquico, Rede, Lista Invertida, Orientado a objetos; Servidores de Web e de aplicação: Zope, 
Jboss, Apache, Tomcat. Linguagens de implementação de regras de negócio, orientada a objeto: 
Java, Javascript, Phyton, PHP, Ruby, C++, Procedural: Natural, Cobol, C; Interface WEB: GIMP, Ajax, 
Padrões WEB para interatividade, animações e aplicações offline : CSS, SVG, SMIL, XML 
HttpRequest, WebRunners (XULRunner, Prism; bibliotecas e aplicações para tradução de 
aplicações desktop para WEB), ferramentas de diagramação e desenho, engines de templates 
WEB; frameworks: EJB, JSF, Hibernate, Tiles, Struts, Eclipse, Plane, GTK, QT; linguagem de 
modelagem : UML, BPM; linguagem de implementação banco de dados: banco - Físico, Lógico e 
Conceituai, linguagens procedurais embarcadas, SQL/ ANSI. 4 Engenharia de software: requisitos, 
análise e projeto, implementação, testes, homologação, gestão de configuração. 5 Arquitetura: 
padrões de projeto - padrões de criação: Singleton, Prototype, etc., padrões estruturais: Adapter, 
Façade, etc, Padrões Comportamentais: Command, lterator, etc., Padrões GRASP: Controler, 
Expert, etc., Tecnologia de Mercado JSE, JME, JEE. Service-Oriented Architeture: Workflow, 
Web Services, Mensageria, CORBA; Linhas de Produtos: Domínio de componentes, Criação de 
componentes, ciclo de vida de componentes. 6 Tópicos avançados: inteligência computacional, 
Business lntelligence, georeferenciamento, programação embarcada, banco de dados distribuído, 
programação distribuída, processamento em GRID, gestão eletrônica de documentos, XML como 
representação, programação orientada a aspectos, NBR ISO/IEC 26300/ ISO 32000-1 :2008. 
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~~EA DE FORMAÇÃO 8: INFORMÁTICA: WEBDESIGNER: l Projetos de programação visual para 
s1t1os e sistemas WEB (WEBDESIGN). 2 Utilização de mídias e ferramentas: CD, DVD, HTML, Flash, 
~reamWeaver; Planejamento e estrutura. Produção de páginas ; manutenção e atualização ; 
linguagens XHTML, CSS, ActionScript. 3 Análise da tipologia no design gráfico. Diagramação, 
usabilidade e acessibilidade: W3C, WAI, WCAG (Web Content Accessibility Guidelines); Padrões 
~eb (Web Standards)! Tableless; Jakob Nielsen ; Leitor de tela; Arquitetura da informação. 
AREAS DE FORMAÇAO 1 O: DIREITO: 1 DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Administração pública como 
função do Estado. 1.1 Princípios constitucionais explícitos e implícitos da administração pública. 
1.2 Administração direta (órgãos públicos: conceito, espécies, regime); administração indireta: 
autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas. Principais 
características de cada e regimes jurídicos. O regime das subsidiárias. 2 Ato administrativo. 2.1 
Conceito. Regime jurídico. Espécies. 2.2 Elementos e requisitos. 2.3 Vícios dos atos 
administrativos. 2.4 Principais classificações dos atos administrativos. 2.5 Procedimento 
administrativo. Fundamentos constitucionais. Lei n.0 9.784/99. 2.6 Contratos, consórcios e 
convênios. 3 Licitações. 3.1 Fundamento constitucional. Conceito e modalidades. 3.2 Regime de 
licitações da Lei n.º 8.666/93 e alterações. Dispensa e inexigibilidade. Revogação e anulação, 
hipóteses e efeitos. 4 Principais espécies de contratos administrativos. 5 lnexecução e rescisão 
dos contratos administrativos. 6 Domínio público. 6.1 Conceito. 6.2 Bens públicos. Conceito e 
características, regime e espécies. 7 Servidores públicos. 7.1 Regime constitucional. 7.2 Regimes 
jurídicos: servidor estatutário e empregado público. Cargos e funções. Direitos e deveres dos 
servidores estatutários. 7.3 Regime e processo disciplinar. 8 Responsabilidade civil do Estado e 
dos prestadores de serviços públicos. Elementos. Reparação do dano. 9 Poder de polícia. 9.1 
Conceito. Características. Origem e função. 9.2 Limites , extensão e controle. l O Controle dos 
atos da administração. l 0.1 Controle administrativo e jurisdicional. Limites do controle 
jurisdicional. l 0.2 Mandado de segurança. Ação popular. Ação civil pública. l 0.3 Improbidade 
administrativa. li DIREITO CIVIL. l Aplicação da lei no tempo e no espaço; interpretação da lei; 
analogia. Princípios gerais do direito e eqüidade. 2 Pessoas. 2.1 Pessoas naturais (Livro 1, Título 1 

- Capítulos 1, li e 111). 2.2 Pessoas jurídicas (Livro li - Do Direito de Empresa - Títulos 1, li, Ili e IV e 
respectivos capítulos). 2.3 Domicílio. 3 Bens. Diferentes classes de bens. 4 Atos ilícitos. 5 
Prescrição e decadência. 6 Prova. 7 Direito das obrigações. 7.1 Modalidades das obrigações. 7.2 
Adimplemento e extinção das obrigações. 7.3 Inadimplemento das obrigações. 7.4 
Responsabilidade civil. 8 Responsabilidade civil do Estado e do particular. 
ÁREAS DE FORMAÇÃO 11 e 13: ENGENHARIA: l Conceituação geral de telecomunicações e 
redes de computadores - l Conceitos básicos de Telecomunicações. 1.1 Terminologia geral de 

~ sistemas de comunicações. 1.2 Tipo de informação em sistemas de comunicações. 1.3 Elementos 
de um sistema de comunicações. 1.4 Classificação dos sistemas. 1.5 Espectro eletromagnético. 
l .6 Conceitos de banda passante e canal. 1.7 Taxa de transmissão. 1.8 Identificação dos 
componentes de sistemas de comunicação, suas funcionalidades e parâmetros. 2 Conceitos de 
transmissão e recepção. 2.1 Conceitos de modulação analógica e digital. 2.2 Conceitos de 
multiplexação e de múltiplo acesso. 2.3 Conceitos de comutação. 2.4 Aspectos de sinalização e 
de interconexão. 2.5 Conceitos de desempenho de sistemas analógicos e digitais. 3 Conceitos de 
plataformas. 3.1 Componentes de sistemas de comunicações. 3.2 Telefonia fixa. 3.3 
Comunicações móveis. 3.4 Comunicações via satélite. 3.5 Comunicações ópticas. 3.6 Sistemas de 
comunicações VHF, UHF e por microondas. 3.7 Novas tendências em sistemas de comunicação. 4 
Comunicação de dados, redes , conectividade e segurança. 4.1 Arquitetura de Redes de 
Computadores . 4.2 Topologias: linhas de comunicações, redes locais, redes metropolitanas, 
redes de longa distância, topolog ias em estrela, anel, barra, ligações ponto a ponto e multiponto. 
4.3 Padrão IEEE 802.11. 4.4 Arquitetura da Internet TCP/IP. 4.5 Vulnerabilidades e ataques a 
sistemas computacionais. 5 Gerenciamento de projetos de TI - PMBoK: conceitos de 
gerenciamento de projetos , ciclo de vida de projeto , conceitos básicos e estrutura do PMBoK. 
ÁREA DE FORMAÇÃO 12: QUALQUER ÁREA: l Administração Pública. 1.1 A Reforma do Estado 
brasileiro e seus movimentos - gerencialismo puro e a nova administração pública. 1.2 
Administração pública gerencial/gestão por resultados. l .3 A reforma gerencial brasileira. 2 
Planejamento estratégico. 2.1 Conceitos , métodos e técnicas. 2.2 Modelos de gestão e estruturas 
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organizacionais. 2.3 Avaliação de desempenho institucional. 2.4 Modelos de gestão e estruturas 
organizacionais. 2.5 Planejamento organizacional. 2.6 As escolas de planejamento estratégico. 
2.7 Modelo SWOT. 2.8 Modelo Porter. 2.9 Planejamento baseado em cenários . 2.1 O Princípios da 
Administração Estratégica: metodologia de elaboração do pensamento estratégico. 2.11 Modelos 
de gestão estratégica. 2.12 Estratégias competitivas. 2.13 Sistema de medição de desempenho 
organizacional. 2.14 Indicadores de desempenho. 2.1 5 Balanced Scorecard. 3 Gestão de projetos. 
3.1 Elaboração, análise e avaliação de projetos. 3.2 Ajuste dos demonstrativos financeiros. 3.3 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 
EDITAL N.0 25 - MS - PS Ili e IV, DE 26 DE JANEIRO DE 2009 

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna públicos o resultado 
final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e no processo 
seletivo simplificado para contratação por tempo determinado de profissionais de 
nível superior para desempenhar atividades técnicas especializadas, no âmbito do MS. 
1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado, na seguinte ordem: nível/área de 
atuação/localidade de vaga, número de inscrição, nome do candidato em ordem 
alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional, nota e 
classificação final no processo seletivo simplificado. 
1.1 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV 
1.1.1 ÁREA DE ATUAÇÃO 1: RELAÇÕES INTERNACIONAIS: COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E AÇÕES INTERGOVERNAMENTAIS COM 
OUTROS PAÍSES/DISTRITO FEDERAL 
l 0000136, Aline Figueiredo Nunes, 1.00, 79.00 , 31 / l 0002743 , Ana Lucia Andrade, 
2.00, 75.50, 38 / l 0011249, Andre Luiz Cosme Ladeia, 2.00, 92.50, l O / l 0011 575 , 
Andre Luiz Dutra Fenner, 3.00, 76.50, 37 / l 0002243, Camila de Oliveira Vargas , 0.00, 
80.50, 27 / l 0004943, Caroline Lima Ferraz, 1.00, 74.50, 40 / l 0002983 , Cassiano 
Buhler da Silva, 2.00, l 03.00, 4 / l 0005973 , Christian Rosenkreutz Cintra de Castro , 
0.00, 80.00, 28 / 10003532, Danielle Cavagnolle Mota, 3.00 , 85.50, 16 / 10005514, 
Diogo Henrique Tomaz Afonso Alves, 2.00 , 81 .00, 2 5 / l 0002822 , Flavia Diniz 
Mayrink, 7.00 , 96.00, 6 / l 0007462, Geniana Gazotto Ferreira, 0.00, 87.00 , 15 / 
l 0004158 , Gilberto Ribas de Campos, l 0.00 , 121 .00, l / l 0001200 , Guilherme de 
Oliveira Schmit z, 1.00, l 06.00, 3 / l 000521 5, Jordao Horacio da Silva Lima, 2.00 , 
87.50 , 14 / l 0012431, Juliana Ghizzi Pires, 6.00, 84.50, 18 / l 0012973, Juliana Vieira 
Bo rges Vallini , l 0.00, 84.00, 19 / l 0008073 , Kleber Rezende Lacerda, 2.00, 83.50 , 20 
/ l 00081 09, Leandro Ismael Salles de Barcelos, l .00, 78.00, 3 5 / l 000651 O, Marcos 
Felipe Pinheiro Lima, 5.00, 93.50, 9 / l 0007209, Marta Cristina Normandes Santos de 

-----, Sousa, 2.00, 77.50, 36 / l 0007405, Mauro Teixeira de Figueiredo, 21.00 , 110.00, 2 / 
l 0010001 , Manica Bulhoes e Silva, 5.00 , 93.50 , 8 / l 0008451 , Omar Ayres Borges 
Layunta, 0.00, 78.00, 34 / l 0010155 , Paula Rubea B M Ebraico, 6.00, 81.00, 26 / 
l 0001124, Paulo Haendel Oliveira de Freitas , 2.00, 78.50, 33 / l 0005665 , Pollyana 
Kessy de Lima e Silva, 2.00, 79. 50 , 29 / l 0002844, Priscila Bearzi Ramalho, 0.00, 
74. 50, 41 / l 00 l 295 5, Ricardo Alexandre Antoniassi, 0.00, 79.00, 32 / l 0007920, 
Roberta Coelho Sousa, 2.00 , 85.00, 17 / l 0005495, Roberta Rodrigues Marques da 
Silva, 0.00 , 74.50, 39 / l 0007407, Rodolfo Milhomem de Sousa, 2.00, 91 .50 , 11 / 
l 0007281 , Ronaldo Goncalves Ferraz, 14.00, 91.00, 12 / l 0004276 , Sergio Alexandre 
Gaudencio, 1.00, 82.50 , 23 / l 0012533 , Thais Medeiros de Lucena, 2.00 , 83.00 , 22 / 
l 0003371, Thais Mendonca de Souza, 3.00, 83.50, 21 / l 0005873 , Thales Alessandro 
de Carvalho, 5.00, 81.50, 24 / l 0005950 , Thiago Rodrigues de Melo, 8.00, 96.50, 5 / 
l 0003886, Ulisses Ramminger, 1.00, 79.00, 30 / l 0003767, Valda de Fatima da Silva, 
11.00, 88.50, l 3 / l 0002764, Virna Yum i Suda, 3.00, 95.00 , 7. 
1.1.1. l Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simpli ficado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem : número de inscrição , nome do 



candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0011249, Andre Luiz Cosme Ladeia, 2.00, 92.50, l / l 0001458, Fernanda Lira Goes, 
2.00, 69.50, 4 / l 0000494, Omar Sebba de Andrade, 0.00, 72.00, 3 / l 0002557, 
Sabrina Romao Papa, 4.00, 73.00, 2. 
1.1.2 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/ ACRE 
l 0009204, Jose Frankneto da Silva Cordeiro, 3.00, 56.50, 1. 
1.1.3 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/ ALAGOAS 
l 0011669, Alberto Alfredo Leal Nunes, 6.00, 90.00, l / l 0012934, Felipe Sales 
Azevedo Lins, 0.00, 67.00, 3 / l 0004286, Luiz Fabiano de Araujo Costa, 2.00, 80.00, 
2 / l 0000371, Sylvia Paes Farias de Omena, 3.00, 66.50, 4. 
1.1.4 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/ AMAPÁ 
l 0000765, Andre Mauricio Cabral do Rasaria, 8.00, 61.50, 4 / l 0000980, Joao Batista 
Melo Lima, 9.00, 71.50, 2 / l 0012641, Makion Paula Aguiar Alves, 0.00, 65.00, 3 / 
l 0007752, Washington Luiz Pereira Marques, 13.00, 73.50, 1. 
1.1.5 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/BAHIA 
l 0007637, Danyelle Grecco Bauer, 0.00, 49.00, 2 / l 0012508 , Martha de Melo Barroso 
Cavalcanti, 16.00, 76.50, l. 
1.1.6 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/DISTRITO FEDERAL 
l 0005371, Adriano Mendes Ribeiro, 0.00, 68.00, l 5 / l 0011374, Andre Torres Petry, 
3.00, 63.00, 27 / l 0011238, Antonia Simone da Silva, 7.00, 64.00, 24 / l 0003320, 
Antonio Carvalho de Oliveira Neto, l 0.00, 95.50, l / l 0006302, Arlindo Silva, 16.00, 
92.50, 2 / l 0000452, Armando Bueno de Sousa Reis, 1.00, 70.00, 12 / l 0010802, 
Daniela de Cassia Guimaraes Ohofugi, 1.00, 62.50, 28 / l 0012364, David Aparecido 
Mendes, 0.00, 48.00, 41 / l 0008779, Denilson Pereira de Souza, 3.00, 63.00, 26 / 
l 0009826, Edilene Maria Cavalcante de Farias, 16.00, 78.50, 8 / l 0004808, Eduardo 
Buani Santos, 3.00, 61.00, 29 / l 0007628, Emmanuel do Vale Madeiro, 0.00, 82.50, 4 
/ l 0008926, Fabiano Burjack Maranhao Gomes de Sa, 0.00, 69.00, 14 / l 00 l 0214, 
Francisco Jose Sarcinelli Gama, 0.00, 52.00, 39 / l 0009455, Geraldo Misael, 7.00, 
83.00, 3 / l 0012190, lone de Albuquerque Leal, l 5.00, 64.50, 23 / l 0006911, lremar 
Martins de Oliveira, l 0.00, 65.50, 20 / l 0009451, Ivan Pacheco de Sousa Junior, 8.00, 
66.50, 19 / l 0011530, Jairo Jose Coura, 7.00, 64.00, 25 / l 0007409, Joao da Cruz 
Cunha Filho, 0.00, 57.00, 36 / l 0007748, Jose Guilherme Nossack, 0.00, 55.00, 37 / 
l 0011725, Katia Regina Ern, 6.00, 59.50 , 30 / l 0008742, Leandro Cesar Cotta, 6.00, 
59.50, 31 / l 0005677, Leila Cristina Miateli Pires, 6.00, 67.00, 17 / l 0006642, Mareia 
Braganca Alves Fernandes, 9.00, 68.00, 16 / l 0008750, Marcos Fernando Heldwein, 
0.00, 81.00, 6 / 10000623, Maria Claudia Meneses Azevedo, 8.00, 65.50, 21 / 
l 0002733, Maurício Nery de Lima, 5.00, 65.00, 22 / l 0000400, Milena Trindade 
Barreto, 6.00, 58.50, 34 / l 0005601, Raimundo Nonato da Silva Barbosa, 0.00, 53.50, 



38 / l 0010950, Ricardo Santos de Aguiar, 5.00, 70.50, 11 / l 0003825, Robson 
Geraldo Guiscem, 0.00, 51.00, 40 / l 0000039, Rodrigo Marques Beneveli, 5.00, 69.50, 
13 / l 0009941, Rodrigo Portal de Matos, 0.00, 75.50, 9 / l 0008751, Samuel Cesar da 
Cruz Junior, 6.00, 82.00, 5 / l 0010829, Sebastiao Rodrigues Neto, 0.00, 59.00, 32 / 
l 0006320, Sidnei Mauro de Souza, l 5.00, 81.00, 7 / l 0012892, Temistocles Jose de 
Arruda, 0.00, 67.00, 18 / 10008527, Wagner Alves, 5.00, 74.00, 10 / 10005176, 
Wagner Jose da Silva, 4.00, 59.00, 3 3 / l 000 l 204, Wanderson Rodrigues da Rocha, 
0.00, 57.50, 35. 
1.1.6.1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0010829 , Sebastiao Rodrigues Neto, 0.00, 59.00, l. 
1.1.7 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/ESPÍRITO SANTO 
l 0003877, Luiz Fernando Bonfim, 0.00, 63.50, l. 
1.1.8 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/GOIÁS 
l 0010362, Dante Ariel Casagrande da Luz, 0.00, 59.00, 2 / l 0007469 , Mareio Takano, 
0.00, 70.00, l. 
1.1.9 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/MINAS GERAIS 
l 0011601, Joao Paulo de Oliveira Rocha, 0.00, 64.00, 2 / l 0009589, Mariane Paschoal 
Freitas de Almeida, 1.00, 57.00, 3 / l 0007623, Ricardo Jose Faria de Gusmao, 0.00, 
69.00, l. 
1.1.1 O ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/MATO GROSSO 
l 0008174, Gleison Arantes Estulano, 0.00, 66.00, 2 / l 0007089, Roberto Franco 
Frossard, 14.00, 82.00, l. 
1.1.11 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/MATO GROSSO DO SUL 
l 0006565, Eduardo Goncalves da Cruz, 0.00, 69.00, 2 / l 0003166, Sergio 
Vasconcelos Leal da Costa, 6.00, 73.00, l / l 0002265, Wagner Martins Goes, 0.00, 
57.50, 3. 
1.1.12 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/PARAÍBA 
l 000803 5, lsabelle Yruska de Lucena Gomes da Costa, 0.00, 69.50, 2 / l 0008038, 
Joaquim David Maciel Braga Pereira, 2.00, 78.50 , l / l 00001 59, Romulo Soares Polari 
Filho, 0.00, 51 .00 , 3. 
1.1.13 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/PARANÁ 



l 0008807, Edson Nascimento Donato, 0.00, 48.00, 2 / l 0010079, Norton Ricardo 
Ramos de Mello, 3.00, 51 .00, l. 
1.1.14 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/PERNAMBUCO 
Não houve candidato aprovado. 
1.1.15 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/PIAUÍ 
l 0008490, Joseldo Cerqueira Frota, 0.00, 68.00, 2 / l 0004205, Paulo Henrique Melo 
Portela, 0.00, 79.50, 1. 
1.1.16 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/RIO DE JANEIRO 
l 0001941, Alexandre Ferreira Fontes, l 0.00, 77.50, l / l 0012692, Elaine Cristina da 
Assuncao Viegas Paulino, 3.00, 67.50, 2 / l 0000541, Marcus Vinicius Landeiro, l 0.00, 
61.00, 3. 
1.1.17 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/RIO GRANDE DO NORTE 
l 0003755, Kleber Correia de Brito, 0.00, 53.50, 2 / l 0008686, Luís Andrade Hamaji, 
3.00, 56.50, 1. 
1.1.18 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/RIO GRANDE DO SUL 
l 0011554, Alexandre Gastmann, 0.00, 66.00, l / l 0012452, Claudio Baltazar Alves 
dos Santos, 0.00, 61 .00, 2. 
1.1.19 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/RORAIMA 
l 0007503, Glaucia da Cruz Jorge, 11.00, 72.50, l / l 0011013, Marcos Guimaraes 
Duailibi, 0.00, 64.50, 2. 
1.1.20 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/SANTA CATARINA 
l 0006514, Fabrício Badalotti Brandao, 2.00, 64.00, l / l 0007291, Luciana Sales 
Correa, 4.00, 58.00, 2. 
1.1.21 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/SÃO PAULO 
l 000461 9, Wilson Luis Italiano, 7 .00, 79.00, 1. 
1.1.22 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/SERGIPE 
10002690, Daniel Brandao de Macedo Silva, 7 .00, 63. 50, 2 / l 0004 l 63, Lion Garcez 
Schuster, 0.00, 54.00, 3 / l 0001558, Thomaz Fonseca Maynard Garcez, 0.00, 66.50, 
l. 



...--..... 

1.1 .23 ÁREA DE ATUAÇÃO 2: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ENGENHEIRO)/TOCANTINS 
l 0000669, Junio Soares Vanderley, 0.00 , 53.50 , l. 
1.1.24 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/BAHIA 
l 0008646, Ana Silvia Sarno de Santana, 12.00, 90.00, l / l 0006123, Dilma Martins 
Outra de Oliveira, 0.00, 69.50, 4 / l 0004703 , Mareia Matos Brandao Rocha, 8 .00 , 
80.00 , 2 / l 0009908, Nuno Tavares Rodrigues , 12.00, 78.00, 3. 
1.1.25 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/CEARÁ 
l 0005573, Elaine Sato Ferro, 0.00, 61.50, 2 / l 0004584, Leonardo Barbosa Cerqueira 
Duarte, 0.00, 79.50, l / l 0007034, Michely Frota dos Santos Lopes, 0.00, 54.00, 3 / 
l 0004713, Mirtes Brito de Oliveira, 2.00 , 53.50 , 4 . 
1.1.26 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/DISTRITO FEDERAL 
l 0008485 , Alexandre de Miranda Siqueira, 0.00, 85.50, 3 / l 0004639 , Amina Rocha 
Moreira, 0.00, 69.00, 24 / l 0005778 , Ana Luisa Borges Leal , 0.00 , 84.00 , 4 / 
l 0000326, Claudia Cury Goncalves Braga, 7.00, 88.00, 2 / l 0008280, Eimara Mess ias 
Lima, 0.00, 74.50, 13 / l 0009604, Fabio Domingues da Costa Junior, 5.00 , 78 .00 , l O 
/ l 0009230 , Fernanda de Sousa Gerken , 5.00 , 83.00 , 5 / l 0002148, Flavia Castro de 
Castro, 0.00, 69.00, 22 / l 0004047 , Frederico Netto Guerra, 0.00 , 70.00 , 21 / 
l 000069 l , Gillian de Castro Rodrigues Paiva, 0 .00 , 78.00 , 9 / l 000 l 81 8, lngrid Pontes 
Barata Bohadana, 3.00 , 72.50, 17 / l 0006209 , Karitana Maria de Souza Santos , 0.00 , 
72.00, 18 / l 0000180 , Lorena Mileib Burgos , 0 .00 , 69.00 , 23 / 10009232 , Mareio 
Nascimento de Oliveira, 3.00 , 73.50, 16 / l 0007681, Margareth Miyuki Komori , 0.00 , 
71 .00, 19 / l 0008612, Maria Ester Lemos de Andrade, 3.00, 74.00, l 5 / l 0000300 , 
Maria Jose Lucena Branco , 4.00, 76.00 , l l / l 0000285 , Miguel Costa Ramirez , 4 .00 , 
90.50 , l / l 0008728, Nadja Pereira Juca, 5.00 , 79.50 , 8 / l 0005888 , Rodrigo Botelho 
de Hollanda Vasconcellos , 5.00, 80. 50 , 6 / l 00 l 3106 , Sonia Christina Lemos de 
Almeida, 0.00 , 70.00, 20 / l 0003439, Thais de Alme ida Vasconcellos de Carvalho, 
0.00 , 74.00, 14 / l 0012245 , Valmeris ia Nogueira Rodrigues, 0.00 , 75.00 , 12 / 
l 000821 O, Zanata Martins de Deus , 0.00, 80 .50 , 7. 
1.1.27 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/MARANHÃO 
10009284, Ana Claudia Cursino Ferraz, 0 .00 , 5 5.00, 1. 
1.1.28 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/MINAS GERAIS 
l 0007836 , Graziella Guedes de Campos , 3.00, 70.00, 3 / 10001300, lzabela Pinho 
Perim, 4 .00 , 68.50, 4 / l 0008988, Renata Cristina Moraes de Crasto, 6.00, 73 .50, l / 
l 0006957, Thamara Thais de Aquino , 6.00 , 70.50 , 2. 
1.1 .29 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/PARÁ 



l 0002162 , Hamilton Diomar Palheta Alves , 1.00 , 71.50 , 3 / l 0011094, Marcelo 
Mesquita Peloso da Silva, 5.00, 82.00, 2 / l 0011160, Rodrigo Nascimento Argolo, 
0 .00 , 70.50 , 4 / l 00081 58, Thiago Rodrigues Santos , 0 .00 , 82.50, 1. 
1.1.30 ÁR~A DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇAO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVENIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/PARANÁ 
l 0008096 , Antonio Victor Rodrigues Lobo , 2.00 , 80.00, l / l 0010304, Michel 
Rodrigues , 0 .00, 78.00 , 2 / l 0002770 , Themis Lima Fernandes Martins, 0.00 , 74.50, 
3. 
1.1 .31 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/PERNAMBUCO 
1000911 O, Danyerika Lima Araujo, 0.00 , 75.00, 4 / 10002716, Fabio Cordeiro de 
Andrade, 12.00, 86.00, 1 / l 0011183, Gustavo Almeida Muniz de Araujo, 0.00, 80 .50, 
2 / 10004570, Maria Ameliaveras Falcao, 0.00 , 79.00, 3. 
1.1.32 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/RIO DE JANEIRO 
10006751 , Carolina Maria Rebouças França, 2.00 , 67.00, 6 / 10013272, Claudia 
Queiroz Miguez, 21.00, 95.50 , 1 / 10011209, Cristiane Neves da Silva, 3.00 , 75.00 , 4 
/ 10008804, Lori li Chaves de Almeida, 0 .00 , 64.00 , 8 / 10009853 , Luiz Fernando 
Flores Cerqueira, 1 5.00, 81 .50 , 2 / 1000962 3, Patrícia de Castro Bahia Dare, 6 .00 , 
81.00, 3 / 10010883, Rodrigo de Oliveira Ribe iro , 0.00, 64 .50 , 7 / 10000317, Wagner 
Muni z Rocha, 8.00, 73.50, 5. 
1.1.33 ÁREA DE ATUAÇÃO 3: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM SAÚDE; ANÁLISE, 
AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INVESTIMENTOS EM SAÚDE (ARQUITETO)/RIO GRANDE DE SUL 
10008944, Helena Amoretti , 2.00 , 8 1.50 , 1 / l 0007822 , Marisa Defavery Schmitt­
prym, 0.00, 66.50 , 4 / 10002953 , Samuel de Oliveira Bittencourt, 10.00, 70 .00 , 3 / 
10004186, Wagner Costa Oliveira, 0.00 , 73.50 , 2. 
1.1 .34 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/ALAGOAS 
10006505 , Ana Cecília Silvestre da Silva, 11 .00 , 79.50 , 2 / 10000217, Eduardo Lucena 
Colatino, 0.00, 68.50, 4 / l 00 10740, Elisangela Cristina dos Santos Mendes , 4.00 , 
80.50 , l / l 0000902 , Marly Rodrigues Moura, 0 .00 , 72.00 , 3. 
1.1 .35 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/BAHIA 
10006894, Ana Rita Costa da Silva e Silva, 3.00 , 85.50 , 4 / l 0010334 , Elvira Caires de 
Lima, 2.00 , 86.50, 3 / 10002546, Katiane Santana Miranda, 8.00 , 91 .00 , 2 / 
10004372 , Maurício Correia da Silva, 10.00 , 91 .00 , 1. 
1.1 .36 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/DISTRITO FEDERAL 
l 0000182 , Adriana Fortaleza Rocha da Silva, 2.00 , 78.00, 18 / 10001663 , Ana Paula 
Monteiro dos Santos , 0.00 , 76. 50, 21 / l 0007794, Andreia Prestes de Menezes, 18.00, 
97.50 , 2 / l 0004911 , Carla Pintas Marques , 3.00, 78.00 , 19 / l 0000956 , Charlene 
Barreto Ponte , 0.00, 85.00 , 7 / 10001651 , Cintia Siqueira Sousa Pelegrini , 0.00 , 75.00, 



23 / l 0004820, Cledia Lopes, 0.00, 76.50, 22 / l 0012587, Cristina Rodrigues da 
Costa, 18.00, l 00.00, l / l 0010638, Daniela Campos de Andrade Lourencao, 5.00, 
81.00, l 2 / l 0012173, Debora Conceicao Rodrigues Paulino, 2.00, 81.50, lo / 
l 0005781, Delia Pereira Rocha, 0.00, 77.50 , 20 / l 0007991, Edileusa Queiroz 
Anunciacao, 0.00, 78.00 , 17 / l 0012025, Eliane Costa Avila, 0.00, 75.00 , 24 / 
l 0000739, Elisa Maria Amate, 0.00, 78.50, 14 / l 0010589, Juliana Delgado Laranjeira, 
4.00 , 84.00 , 8 / l 0000820, Kelly Cristina Barbosa Levi Alvim , 0.00, 78.50 , 16 / 
l 0006862 , Livia Araujo Ramos , 0.00 , 75.00 , 25 / l 0009422 , Luanna Maria Varela 
Fontenele, 6.00, 82.50, 9 / l 0008545, Luciana Rodrigues Barbosa, 11.00, 90.50, 5 / 
l 0003552 , Maria Amelia de Jesus Ribeiro , 4.00, 79.00 , 13 / l 0011298, Maria lnes 
Avelar Guedes, 2.00, 78.50, 15 / l 0007751 , Marina Akemi Shinya Fuzita, 0.00, 96.00, 
3 / l 0000492 , Melquia da Cunha Lima, 0 .00 , 81.00 , 11 / l 0001497, Rayone Moreira 
Costa, 11.00, 88.50 , 6 / l 0005595, Wanessa Pimenta Rosas, 4.00, 90.50 , 4. 
1.1.36. l Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem : número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado . 
l 0005044, Ana Olivia Mansolelli, 17.00, 87.50, l / l 0006153, Tania MoreiraJorcelino, 
1.00, 73.00, 2 / l 0009617, Yanara de Figueiredo Alves Campos , 0.00, 56 .00 , 3. 
l. l.37 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/MARANHÃO 
l 00 10834, Ana Louisa de Araujo Carvalho, l 0.00, 97.00, l / l 0007520 , Jhonny 
Marlon Campos Sousa, 0.00, 84.00, 3 / l 0002923 , Jocenaria Ferreira de Souza Soares, 
0 .00 , 81 .50 , 4 / l 0000131 , Lindinalda Farias Duarte da Silva, 11.00, 92.50 , 2. 
1.1.38 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/MINAS GERAIS 
l 0003397 , Daniela Cristina Goncalves Lima, 2.00 , 85.50 , 4 / l 0010779 , Laires Cristina 
Amorim , 11.00, 95.00, 2 / l 0012705 , Neusa Aparecida Mendes Pereira, 7.00, 86.50, 3 
/ l 0005 5 54, Rosimary de Araujo Rios Alves , 12.00, l 03.00 , l / l 0004211, Vitoria 
Augusta Teles Netto Pires, 0.00, 79. 50, 5. 
1.1.39 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/MATO GROSSO 
l 0007853 , Fabiane da Cruz Albarello, 0.00, 70.50 , 4 / l 0001649 , Lidia Dourado 
Pan iago, 7.00 , 84.50 , l / l 0012717, Patricia da Silva Ferreira, 4.00 , 80.50 , 2 / 
l 0007326, Shirley da Silva Chagas , 4.00 , 71.50 , 3. 
1.1 .40 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/PARÁ 
l 00051 38 , Antonio Carlos Lima, 2.00 , 80.00 , 2 / l 0003989, Carolina Sbardelini 
Franhani , 4.00 , 79 .00, 3 / l 0009165 , Josemilda Souza dos Anjos , 7.00 , 84.00, l / 
l 0004065, Valdirene Barroso Miranda, 2.00 , 74.50, 4. 
1.1 .41 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/PARANÁ 



l 0010884, Ermelinda Shigueko Tsuchiya, 17.00, 95.00, l / l 0005651, Miuri c de 
Azevedo Viegas, 11.00, 88.00, 2 / l 0000565 , Sidneya Marques, 1.00, 76.00, 4 / 
l 000 l 311, Wesley Jose de Faria Borges, 0.00, 84.00, 3. 
l. l.42 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE· - , ' 
PLANEJAMENTO E GESTAO EM SAUDE (ENFERMEIRO)/PERNAMBUCO 
l 0012675, Candida Correia de Barros Pereira, 2.00 , 84.50, 3 / l 0007582, Gerlene 
Grudka Lira, 1.00, 89.00, 2 / l 0008700 , Lecidamia Cristina Leite Damascena, 0.00, 
79.50, 4 / l 0001522, Maria Aline Baltar Fernandes, 15.00, 90.50 l. 

, - , ' 
1.1.43 AREA DE ATUAÇAO 4: ANALISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE· - , ' 
PLANEJAMENTO E GESTAO EM SAUDE (ENFERMEIRO)/RIO DE JANEIRO 
l 0008450, Corina Maria Mattos, 0.00, 75.00, 3 / l 0003666, Debora Santos Franco 
Aragao, 0.00, 75.00, 4 / l 0013038, Mariana Coutinho Marques de Pinho, 0.00, 82.50 , 
l / l 0005536, Sonia da Rocha Passos, 0.00, 76.50, 2. 
l. l .44 ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROJETOS, CONVÊNIO E CONTRATO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE; 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE (ENFERMEIRO)/RIO GRANDE DO SUL 
l 0009000, Joice Menezes Daresbach, 2.00, 75.00, 3 / l 0001812, Rosane Cardoso 
Machado, 14.00, 90.00, l / l 0006906, Rosane Juchem Vargas, 0.00 , 73.50, 4 / 
l 0012200, Taise Regina Braz Soares, 0.00, 79.50, 2. 
l.l.45 ÁREA DE ATUAÇÃO 5: PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO; EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA; FINANÇAS PÚBLICAS, CONTROLE E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS/DISTRITO FEDERAL 
l 0005576, Adriana Souto de Carvalho , 5.00 , 68.00, 40 / l 0010711 , Aires Rocha 
Pereira, 5.00, 75.50, 18 / l 0004531, Alessandra Braulio Moreno, 7.00, 74.50 , 21 / 
l 0009231 , Alexandre Pandino Azevedo, 3.00 , 63.00, 52 / l 0007143, Alysson Jose 
Almeida, 0.00 , 67.50, 41 / l 0007148 , Ana Cristina de Lima e Secchi , 0 .00 , 90.00 , 2 / 
l 0004458, Ana Michele Barroso de Souza, 2.00, 54.50, 70 / l 0002887 , Ana Paula 
Pereira de Sousa, 0.00 , 56.50, 67 / l 0012308, Ana Paula Rodrigues da Silva Poeck, 
8.00, 73.50, 24 / l 00043 58, Anna Carolina Lemos Rosal, 8.00, 77.50, 14 / l 0004321 , 
Ariene Azevedo de Jesus , 3.00, 86.00 , 3 / l 0006753, Arnaldo Barbosa de Lima Junior, 
0 .00, 54.00, 72 / l 0002454, Arnoldo Silva Filho, 9.00 , 81.00, 11 / l 0011499, Badio 
Gomes de Santana, 4.00, 70.50, 29 / l 0004946, Carlos Magno Ferreira, 5.00, 62.00, 
54 / l 0005855, Carlos Marli da Silva Boeira, 0.00, 53.50, 73 / l 0004945 , Clauderly 
Lima Neves, 0 .00 , 74.50 , 20 / l 0010352 , Claudivan Januario da Silva, 0.00, 58.00, 64 
/ l 0011 548 , Cristiane D Avila de Oliveira Alonso , 2.00 , 59.00, 60 / l 0005696 , Danival 
Sousa Cavalcante, 0.00, 62.50 , 53 / l 0006379 , Dilmar Ramos Pereira, 7.00 , 68.50, 36 
/ l 0000501, Eduardo Cabral Barbosa, 0.00 , 69.50, 32 / l 0001897, Eric Adrian Mattos 
Barreto Junior, 0.00, 58.50, 63 / l 0009187 , Fabio Henrique Geraldo dos Santos , 5.00, 
59.00 , 61 / l 0011884 , Fabio Menani Pereira Lima, 3.00 , 69.00, 33 / l 0006603 , 
Fabrício Guimaraes Vieira, 3.00, 69.00 , 35 / l 0000659, Fernando de Souza, 0.00, 
56.00, 68 / l 0011265, Fernando Moreira Oliviere Caixeta, 3.00, 61.50, 56 / 
l 0010374, Fernando Tavares Correia, 0.00 , 83.50 , 7 / l 0011430, Frederico Rodrigues 
Rossi, 5.00, 84.00, 5 / l 0004262, Gabriela Leopoldina Abreu , 5.00 , 74.00, 22 / 
l 0008689, Giancarlo Mocelin Muraro, 1.00, 73.50 , 23 / l 0002528 , Gustavo Queiroz 
de Castro, 0.00 , 64.50, 47 / l 0010691 , Helenice Pereira Cavalcante Costa, 9.00 , 
77.00, 16 / l 0003360 , Helio Brasileiro da Silva Filho, 0.00, 64.00, 49 / l 0000865 , 
Henrique Ferreira Souza, 0.00 , 71.00, 28 / l 0010252 , Hideraldo Luiz de Almeida, 



5.00, 66.50 , 45 / l 0004472, Jaqueline de Souza Cardoso, 0.00, 57.00, 66 / 
l 000565_3, ~ose Carlos Brito da Silva, 8.00, 71.50, 26 / l 0011687, Kelly Cristina de 
Souza Ol1ve1ra, 6.00, 64.50, 48 / l 0010139, Kessis Dalapicola Rodrigues, 0.00, 58.00, 
65 / l 0004093, Leila Conceicao Novais Rocha, 4.00, 70.00, 31 / l 0000493, Leonardo 
de Castro Soares, 5.00, 78.00, 13 / l 0006731, Liz Andreia Sayuri Nada, 3.00 , 84.50, 4 
/ l 0010617, Luciano de Oliveira Santana, 4.00, 67.50, 42 / l 0002227, Lucilene 
Moraes Goudinho, 5.00, 82.50, 8 / l 0011856, Luiz Alexandre Silva Carellos, 3.00, 
63.00, 51 / l 0000007, Marcelo Yonezawa Ogusuku, l 0.00, 67.00, 44 / l 0003801, 
Mareio do Nascimento Paz, 8.00, 62.00, 55 / l 0010459, Mareio Franca de Melo, 3.00, 
91.50, l / l 0006982, Marcos Eduardo Marqueto, 1.00, 70.00, 30 / l 0006021, Marcos 
Lopes Meira, 0.00, 68.00, 39 / l 0010721, Maria Thereza Santiago Drumond, 0.00 , 
60 .50, 59 / l 0006484, Milton Jose Silva, 6.00, 84.00, 6 / l 0007918, Natercia de 
Oliveira Gomes Silva, 6.00, 71.50, 25 / l 0011454, Octacilio Carlson Thadeu, 7.00, 
61.00, 57 / l 0006847, Paola Paiva Mourao Crespo, 7.00, 64.00, 50 / l 0002468, 
Peterson Cesario Saraiva, 6.00, 67.50, 43 / l 0007388, Rachel Costa da Silva, 0.00 , 

----_ 68.00, 37 / l 0005253 , Rafael Almeida Pinheiro da Costa, 3.00, 77.00, 15 / l 0009496, 
Raquel Carvalho Alves, 3.00, 81 .00 , l O / l 0006443, Reinaldo Filemon Pinto de 
Carvalho, 0.00 , 81.50, 9 / l 0006486 , Ricardo Cardoso dos Santos, 0 .00, 71.00, 27 / 
l 0007798, Ricardo Freire Teixeira da Rocha, 0.00, 65.50, 46 / l 0010495, Roberto de 
Oliveira Mota, 3.00, 75.00, 19 / l 0002843, Rodrigo Medeiros Coelho de Souza, 0.00, 
55.00, 69 / l 0010263 , Rogerio de Assis Teixeira, 5.00 , 68.00, 38 / l 0000693, Rubens 
Outra Neto, 7.00 , 59.00, 62 / l 0007760 , Sandra Amai ia Martins Rodrigues, 0.00, 
60.50, 58 / l 0012319, Suely Maria de Jesus , 5.00, 75.50, 17 / l 0009466, Thiago 
Fel ipe Amancio da Matta, 2.00, 69.00 , 34 / l 0006523, Vera Lucia Santos Barbosa 
Gomes, 0.00, 54.00 , 71 / l 0003612, Waldemar Raul Kummel Filho, 9.00, 78.50 , 12. 
1.1 .45.1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resu ltado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem : número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0000007, Marcelo Yonezawa Ogusuku, l 0.00 , 67.00 , l. 
1.1.46 ÁREA DE ATUAÇÃO 5: PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO; EXECUÇÃO 

, ORÇAMENTÁRIA; FINANÇAS PÚBLICAS, CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS/RIO 
DE JANEIRO 
l 0002524, Carla David Bastos Suhett Santos , l 0.00 , 74.50, 2 / l 0011840, Jose 
Honorio Gimenes, 5.00, 81.00, l / l 0011242, Monica Reis Haberlehner, l 0.00 , 71.50, 
3. 
1.1.47 ÁREA DE ATUAÇÃO 6: ECONOMIA DA SAÚDE/DISTRITO FEDERAL 
l 0003083, Angelucia Muniz, 0.00 , 52.50 , 8 / l 0012520 , Elvis Cassio de Souza, 0.00 , 
61 .50, 6 / l 0009949 , Everton Nunes da Silva, 7.00 , 66.00, 3 / l 0008630, Livia 
Goncalves Guimaraes , 0.00, 62.50, 5 / l 0009518, Luciene Maria Leite de Lira, 13.00, 
82.00, l / l 0005 51 5, Mirian Farias de Oliveira Occhi , 5.00, 67.00, 2 / l 0009731, 
Nilda Aparecida das Neves, 0.00 , 49.50 , 9 / l 0001826, Tassia Gaze Holguin, 0.00, 
63.50 , 4 / l 0011427, Vivian Vicente de Almeida, 0.00, 54.00 , 7. 
1.1.48 ÁREA DE ATUAÇÃO 7: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS/DISTRITO FEDERAL 
l 0006116 , Albert Nunes Tomimatsu, 0 .00 , 66.00 , 30 / l 0010367 , Andre Dorneles 
Vieira de Aquino, 0 .00, 67.00 , 26 / l 0011847, Andrei Galvao do Nascimento, 6 .00, 
71 .50 , 17 / l 0005332 , Cesar Guilherme Lana Nonato, 0.00 , 66.00, 31 / l 0008866, 



Claudio Pimentel Modesto, 0.00, 74.50, 13 / l 0000552, Cristhian Eduardo Esteves 
Coutinho Rizzo, 2.00, 67.00, 27 / l 0011949, Eduardo de Souza Santos, 0.00, 77.00, 
l O/ l 0011836, Emerson Esteves Martins, 0.00, 67.00, 25 / l 0011126, Fabio Henrique 
Nascimento Valenca, 0.00, 69.00, 21 / l 0008906, Felippe Povoa Moniz, 7.00, 73.00, 
14 / l 0011987, Flavio Roberto Cruz Silva, 0.00, 66.50, 29 / l 0003018, Glauber 
Moreira Rocha, 0.00, 67.50, 23 / l 0010372, lgor Flavio da Costa Bruno, 0.00, 75.00, 
11 / l 0006676, Jeiza Rodrigues Jeronimo, 0.00, 63.00, 32 / l 000981 O, Jonas Jeske, 
0.00, 69.00, 19 / l 0004423, Jose Muniz da Costa Vargens, 9.00, 75.00, 12 / 
l 0010548, Ladjane Silva de Arruda, 3.00, 72.00, 15 / l 0007255, Leonardo Antonio da 
Silva, 5.00, 68.50, 22 / l 0003827, Leonardo David Rocha, 0.00, 67.50, 24 / 
l 000095 5, Leonardo Jose Couto Rocha Mel lo, l 0.00, 85.00, 4 / l 0005041, Leonardo 
Schiwndt, 5.00, 79.50, 7 / l 0009608, Luís Henrique Silva Aguiar, 0.00, 71.00, 18 / 
10002221, Mariana Nogueira Melo Lima, 5.00, 81.50, 6 / 10009607, Morvan Daniel 
Muller, 8.00, 84 .50, 5 / l 0009956, Rafael Portieri Pignatti, 4.00, 71.50, 16 / 
l 0003781, Renan Mendes Gaya Lopes dos Santos, 5.00, 78.50, 8 / l 0011945, Roberto 
Wojtyla Alexandre Diener, 6.00, 89.00, l / l 0010764, Sergio Araujo Correia Lima, 
5.00, 85.50, 3 / l 0010081, Sergio Costa Vilela, l 0.00, 86.00, 2 / l 0005831, Shenia 
Larissa Alves Rocha, 0.00, 66.50, 28 / l 0001867, Sílvia Viviane de Souza, 0.00, 78.00, 
9 / l 0013022, Thiago Freitas Santos, 0.00, 69.00, 20. 
1.1 .48.1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0003 542, Jeferson da Silva Melo, 0.00, 60.00, l. 
1.1.49 ÁREA DE ATUAÇÃO 8: GESTÃO DO TRABALHO; DESENVOLVIMENTO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL; EDUCAÇÃO PERMANENTE/DISTRITO FEDERAL 
l 0003112, Adrienne de Paiva Fernandes, l 0.00, 86.50, 4 / l 0006843, Ailton Ribeiro 
Lima, 0.00, 72.00, 25 / l 0010931, Aline Alan Guedes do Amaral Cerqueira, 12.00, 
84.50, 6 / l 0007301, Anete Viciai Leao de Aquino, 7.00, 78.00, 17 / l 0009269, 
Barbara Monteiro de Oliveira, 2.00, 76.50, 19 / l 0009461, Carla Faria Morrone, 15.00, 
92.00, 3 / l 000 l 011, Carolina Rodrigues Kohlrausch, 0.00, 76. 50, l 8 / l 00 l 2114, 

, Claudia Beltrao Caiado de Castro, 8.00, 93.00, 2 / l 0002044, Claudia de Oliveira 
Machado, 0.00, 82.50, 9 / l 0009777, Claudineia Goncalves Rocha, 11.00, 82.00, 11 / 
l 0012986, Daiane Ross Santos, 0.00, 78.50, 16 / l 0000256, Deusa Maria Arruda 
Rocha, 13.00, l 01.50, l / l 0011104, Edda Maria Costa Tavares de Albuquerque, 5.00, 
80.50 , 13 / l 0011173, Elvis Luciano Aguida, 5.00, 84.50, 7 / l 0006947, Juliana Mota 
Loureiro, 0.00, 76.00, 21 / l 000984 l, Lindomar Campos de Oliveira, 0.00, 72.50, 24 / 
l 001 2961, Mareio Lanio Leal, 0.00 , 71.00, 26 / l 0004640, Melissa Rocha Moreira, 
0.00, 81.00, 12 / 10005722, Nina Valeriano Fonseca, 6.00, 82.00, 10 / 10010531, 
Priscilla de Freitas Petrone, 1.00, 76.00, 20 / l 0007598, Regina Celia de Rezende, 
7.00, 79.00, 15 / 10013350, Rita Alves Goncalves, 6.00 , 80.00, 14 / 10003651, 
Tatiana Becker, 0.00, 75.50, 22 / l 0007212, Vanessa Ferreira Chaves, 1.00, 74.50, 23 
/ 10001189, Veronica Bahia de Oliveira, 0.00, 86.00, 5 / l 0011625, Vitoria Eugenia 
Reis Rodrigues, 5.00, 83.50, 8. 
1.1.49.1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 



candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0013018, Laerte Lopes , 0.00 , 55.00 , l. 
1.1 .50 ÁREA DE ATUAÇÃO 9: EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE; 
POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL NA ÁREA DE SAÚDE/DISTRITO 
FEDERAL 
l 0000576 , Ademir do Santos, 2.00 , 74.00, 30 / l 0010483 , Ana Carolina Fialho 
Hubner, 0.00, 72.00, 32 / l 0007744 , Ana Carolina Lima Costa, 8.00, 84.50, 12 / 
l 0005885, Ana Maria Pereira de Souza de Araujo Cun, 7.00, 79.50, 22 / l 0011059, 
Andrea Fonseca Ventura dos Santos , 11 .00, 95. 50, l / l 00 l 0040, Aritana Pereira 
Ramos , 0.00 , 76.50, 27 / l 0011931, Carolina Silva Lucena Dantas, 3.00, 79.00, 24 / 
l 0012450 , Cassiano Ricardo Franco, 3.00, 75.00, 28 / l 0008590, Cristiane Gomes 
Moreira Montenegro, 3.00, 84.00, l 3 / l 0009057 , Diana Menezes Gabriel, 6.00, 
84.50, 11 / l 0002284, Edinalva Neves Nascimento, 15 .00, 91 .00, 3 / l 0008759, 
Esdras Daniel dos Santos Pereira, 8.00, 91.50, 2 / l 0006097, Gabriela Tavares 

......_ Cardoso, 8.00, 82 .50 , l 5 / l 0013343, Hugo Eugenio Azevedo Assuncao, 12.00, 84.00, 
14 / l 0001960, llma Vicente Dourado , 0.00, 74.00 , 29 / l 0008089 , llzeth do 
Nascimento Coimbra, 0.00 , 77.00, 26 / l 0003972, Jose Veloso Souto Junior, l 3.00 , 
89.00, 6 / l 0009064, Leandra Andreia de Sousa, 2.00, 80.00 , 21 / l 0008271 , Lucel ia 
Silva Nico, 5.00 , 84. 50 , l O / l 00 l 3 31 3, Marcelo Cam pese, 2.00 , 79.00 , 23 / 
l 0012612 , Maria lnes Borba de Araujo , 0.00 , 81.50 , 17 / l 0008293 , Mauro Pioli 
Rehbein, 5.00, 81.50, 19 / l 0011 508, Osvaldo Peralta Bonetti, 9.00 , 82. 50 , 16 / 
l 0005906, Raquel Belladona da Silva, 2.00 , 81.50 , 18 / l 0013248 , Regina Lucia 
Nogue ira, l 0.00 , 90.50, 4 / l 0011 546, Rommer Fabiano Mont-morency Rosado Vieira, 
0.00, 85.50, 8 / l 0011119, Silvana Rodrigues da Silva, 15.00, 87.00, 7 / l 0002346, 
Solange Ferreira Alves, 7.00, 85.50, 9 / l 0008784, Tammy Ferreira de Lacerda, 13.00, 
89.50 , 5 / l 0007555 , Tatiane Goulart de Lima, 2.00 , 74.00 , 31 / l 0008273, Thais 
Branquinho Ol iveira Fragelli, 4.00, 77.50 , 25 / l 0009427, Tulio Correia de Souza e 
Souza, 4.00, 81 .00, 20. 
1.1.51 ÁREA DE ATUAÇÃO 9: EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE; 
POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL NA ÁREA DE SAÚDE/SANTA CATARINA 
l 0007657, Ariadna Belinda Saavedra lbacache, 1.00, 77 .50 , 4 / l 0008919 , Elias 

-, Antonio Ferreira Junior, 3.00, 78.00 , 3 / l 0009248 , Gisele do Prado e Silva Seckler, 
18.00, l 00.50 , l / l 0003024, Jaqueline Nehring , 2.00 , 83.00, 2. 
1.1.52 ÁREA DE ATUAÇÃO 1 O: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; GESTÃO E 
PLANEJAMENTO DE COMPRAS; CONTROLE DE QUALIDADE E 
FARMACOVIGILÂNCIA/DISTRITO FEDERAL 
10005701 , Alexandre Ramos de Oliveira, 8.00 , 81.00, 10 / 10009513, Ana Patricia 
Nogueira Dantas , 0.00, 75.00, 15 / l 0010549 , Andre da Rocha Melo, 2.00 , 77 .00 , 13 / 
l 0008147 , Denise de Almeida Macedo, 9.00, 84.50 , 7 / l 0009437, Em ilio Costa de 
Olive ira, 6.00, 79.50, 12 / l 0010729, Fernando Scandiuzzi Lopes , 15 .00 , 94.50 , l / 
l 0003325 , Gleidson Rogerio Peixoto, 11.00, 85.00 , 6 / l 0000105 , Hamistause 
Capanema Abreu , l 0.00 , 85.00 , 4 / l 0010556 , lvyson Maia da Silva, 1.00, 74.00, 16 / 
l 0003129 , Jose Elcias Raulino Alves Jr, l 0.00 , 85.00 , 3 / l 0001961, Luciane Regina 
Matias Rosa, 7.00, 83.50 , 8 / l 0012365 , Maria Angela Medeiros , 0.00, 76.50, 14 / 
l 0003866, Maria das Dores Pinto, l 0.00 , 85.00, 5 / l 0006471 , Mariama Gaspar 
Falcao, 6.00, 93.50, 2 / l 0006207, Ricardo Moraes Pereira, 2.00 , 80.50, 11 / 
l 0010170 , Sabrina Araujo de Melo , 6.00 , 81 .50 , 9. 



1.1.53 ÁREA DE ATUAÇÃO 11: CIÊNCIA E TECNOLOGIA; INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 
EM SAÚDE; POLÍTICA INDUSTRIAL NO SETOR E DESENVOLVIMENTO DE 
BIOTECNOLGIA/DISTRITO FEDERAL 
10009919, Cleila Guimaraes Pimenta, 5.00, 80.00, 5 / 10000708, Debora Farage 
Knupp dos Santos, 4.00, 82.50, 2 / 10000664, Leonardo Magalhaes de Almeida, 8.00, 
82. 50, 3 / 10011 O 19, Marcel a de Andrade Conti, 2.00, 77.00, 8 / 10003 5 51, Marlon 
Anselmo Duarte da Costa, 7.00, 79.00, 6 / 10013055, Nicole Estrela Caseiro, 2.00, 
86.00, 1 / 1001143 7, Thiago Magalhaes Amaral, 0.00, 81. 50, 4 / 10011 706, Valeria 
Figueiredo Felisbino Barbosa, 0.00, 77.50, 7. 
1.1.54 ÁREA DE ATUAÇÃO 12: ENGENHARIA BIOMÉDICA/CLÍNICA; GESTÃO DE 
TECNOLOGIA E REGULAÇÃO SANITÁRIA/DISTRITO FEDERAL 
10000297, Cristina Akemi Shimoda, 6.00, 93.50, 1 / 10004894, Edilson Tsutomu 
Kishimoto, 9.00, 75.00, 3 / l 0007473, Eduardo Coura Assis, 10.00, 66.50, 8 / 
10001966, Eduardo Frota Oliveira, 0.00, 66.50, 7 / l 0010904, Elio Armando Nunes de 
Lima, 14.00, 68.00, 6 / 10010174, Elisa Abreu Santos, 1 5.00, 73.50, 4 / 10000040, 

-..,,_ Fabio Francisco Evangelista Leal, 4.00, 61.50, 9 / 10010719, Marcos Roberto Signori, 
0.00, 5 5.50, 12 / 10005614, Murilo Conto, 17.00, 91.50, 2 / l 0005213, Patrícia 
Soares de Melo Freire, 5.00, 59.00, l O / l 0011207, Renato Maziero Pedrosa, 2.00, 
68.00, 5 / l 0009575, Valeria Monteiro do Nascimento, 3.00, 57.50, 11. 
1.1.55 ÁREA DE ATUAÇÃO 13: GESTÃO DA ESTRATÉGIA E DE PROCESSOS; ANÁLISE 
E MODELAGEM ORGANIZACIONAL; MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS/DISTRITO FEDERAL 
l 0008486, Alberto Ataides Neves, 7.00, 92.50, 3 / l 0011268, Alvaro Luiz Alves de 
Oliveira, 0.00, 60.00, 40 / l 0011918, Ana Maria de Carvalho Botelho, 7.00, 71.00, 29 
/ l 0008857, Anke Weise, 0.00, 70.50, 30 / l 0003970, Antonio Marcos Aires Barbosa, 
0.00, 84.00, 8 / l 0009748, Carla Lacerda Lourenzatto, 12.00, 77.00, 23 / l 0009592, 
Carlos Jose Araujo Pinheiro, 1.00, 83.50, l O / l 0002884, Catia Lencone Lopes Plaza, 
12.00, 81.00, l 3 / l 0011 O l 8, Celia Maria Guimaraes Anchieta, 5.00, 78. 50, 21 / 
l 0013331, Claudia Wirz Leite Sa, 8.00, 80.00, 16 / l 0011162, Debora Maria Victoria 
de Barros, l 0.00, 95.50, l / l 0009108, Enrique Rezende Barreto da Rocha, 0.00, 
90.50, 5 / l 0010898, Fabiano Lucas Moraes de Castro, 0.00, 68.50, 32 / l 0003668, 
Fabrício Ziviani, l 0.00, 84.00, 9 / l 0008166, Flavia Barbachan Guerra, l 0.00, 72.50, 

'"" 26 / l 0012738, Flavio Alberto Vasconcellos Eichler, 2.00, 79.00, 20 / l 0004018, 
Franklin Michel Correa Brasil, 0.00, 69.00, 31 / l 0008361, Gloria Maria de Sousa 
Rocha, 2.00, 64.00, 36 / l 0011196, Josiane Aguiar Santos, 0.00, 63.50, 37 / 
l 0007447, Juliana Poeta Mangrich, 2.00, 71.00, 28 / l 0012987, Juliano Borges de 
Freitas, 7.00, 80.00, 18 / l 0001120, Keila Alessandra Aisleny Miranda da Rosa, 0.00, 
68.00, 34 / l 0002972, Lazaro Alves Pereira Junior, 3.00, 63.50, 38 / l 0006084, Livia 
Maria Magalhaes Chaves Louly, 5.00, 77 .00, 22 / 10003 312, Luzineia Rodrigues 
Nicacio, 0.00, 74.00, 25 / l 0011334, Mareia Maria da Silva Outra, 5.00, 89.00, 6 / 
l 0010604, Maria lnes Guimaraes, 15.00, 84.50, 7 / l 0000120, Maria de Oliveira 
Andrade, 3.00, 80.00, 15 / l 0003474, Maryangela Carol dos Santos, 0.00, 72.00, 27 / 
10010760, Milton Campos Junior, 12.00, 80.50, 14 / l 0009732, Mirela Steffen Szekir, 
0.00, 61.50, 39 / l 0012929, Pedro Henrique Mendes de Figueiredo, 0.00, 68.00, 33 / 
l 0008312, Rodrigo dos Santos Santana, 4.00, 91.50, 4 / l 0008548, Roger Macedo 
Correa, 9.00, 94.50, 2 / l 0011549, Romira Matos Coelho, 7.00, 80.00, 19 / 
l 0007873, Rose Marie Caetano, l 0.00, 80.00, 17 / l 0000139, Soleni Guimaraes Alves, 
2.00, 81.50, 12 / l 0001283, Vitor de Andrade Costa Faria, 2.00, 83.00, 11 / 



"""'"' 

l 0003657, Wendell Mauricio de Lima Queiroz, 7.00, 76.00, 24 / l 0005319, Wesney 
Nogueira Bazilio, 4.00, 66.00, 35. 
1.1.56 ÁREA DE ATUAÇÃO 13: GESTÃO DA ESTRATÉGIA E DE PROCESSOS; ANÁLISE 
E MODELAGEM ORGANIZACIONAL; MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS/RIO DE JANEIRO 
l 0000117, Denis Sother Villaca, 0.00, 57.00, 5 / l 0004061, Fernanda Loureiro Guerra 
Vieira, 1.00, 58.00, 4 / l 0002837, Jacqueline Ferreira de Paula, 18.00, 82.50, 2 / 
l 0002352, Karlla Teixeira, 15.00, 78.00, 3 / l 0006372, Paula Camargo Roscio, 0.00, 
57.00, 6 / l 0000931 , Pedro Areas Junior, 6.00, 82.50, l. 
1.1.57 ÁREA DE ATUAÇÃO 14: PLANEJAMENTO EM SAÚDE; GESTÃO DE 
SERVIÇOS/PROGRAMAS DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO DE 
PROJETOS E PROGRAMAS NA ÁREA DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS EM SAÚDE/DISTRITO FEDERAL 
l 0007835 , Adrane Figueiredo Meira, 0.00, 77.00, 355 / l 0007937, Adriana Bacelar 
Ferreira Gomes, 16.00, 96.00 , 5 5 / l 0006276 , Adriana Cristina Marinho Fernandes, 
5.00, 82.00, 262 / l 0001207, Adriana Dei Fiaco, 4.00, 98.00, 35 / l 0006742, Aide de 
Souza Campagna, 18.00, l 05.00, 11 / l 0006869, Ailana Rodrigues Lira, l 0.00, 91.50, 
114 / l 0010636, Alessandra Aparecida Cruz Moura, 12.00, 97.50, 39 / l 0008961, 
Alessandra Caixeta de Sousa Teixeira, l .00, 81.00, 283 / l 0004561, Alessandra 
Pereira da Silva, 13.00, 97.50, 41 / l 0009985, Alexandre Almeida Soares, 12.00, 
l 03.50, 15 / l 0005266, Alexandre Raphael Deitas, 7.00, 95.50, 62 / l 0009966, 
Alexsandra Freire da Silva, 0 .00, 84.00, 230 / l 0005109, Aline Azevedo da Silva, 
17.00, 105.50, 8 / 10010394, Aline Nobrega Moreira, 0.00, 87.00, 177 / 10002251, 
Alvimar Botega, 17.00, l 09.00, 2 / l 0007631, Alyne Araujo de Melo, 0.00, 85.50, 198 
/ l 0003524, Ana Carolline Carvalho de Melo Santos, 7.00, 85.00, 209 / l 0004233, 
Ana Cristina Sa Fischer, 13.00, 99.00, 31 / l 0007337, Ana Francisca Kolling, 3.00 , 
79.50, 316 / l 0006081, Ana Laurita Nunes Maia, 0.00, 78.00, 344 / l 0009644, Ana 
Lucia de Assisgurgel , 8.00, 95.00, 65 / l 0007429, Ana Lucia Ferraz Amstalden, l 0.00 , 
91.50, 11 O / l 0011636, Ana Maria Cavalcante de Lima, 13.00, l 00.00, 28 / 
l 0002545, Ana Maria Silveira Costa Candido, 1.00, 96.50, 48 / l 0010300, Ana Marta 
Queiroz Flavo, 13 .00, 98.50, 33 / l 0002123, Ana Paula Formiga Toscano, 2.00, 92.50, 
98 / l 0006789, Ana Paula Moreira Nardelli , l 5.00, l 00.50, 27 / l 0006322, Ana Paula 
Prado Silveira, 9.00, 89.00, 153 / l 0009565, Ana Terezinha da Silva Hack, 2.00, 
98.00 , 36 / l 0005011, Ana Wieczorek Torrens, 2.00 , 85.50, 199 / l 0007036, 
Andersen Claudio Rodrigues Torreao, 8.00, 97.00, 42 / l 0001513, Andre Correa 
Pereira, 0.00 , 81.00, 288 / l 0002 543, Andre Luiz Dias, 0.00, 84. 50, 21 9 / l 0000066, 
Andre Luiz Martins, 6.00, 86.50, 187 / l 0012888, Andre Luiz Rodrigues da Silva, 0.00, 
81.50, 271 / l 0006649, Andrea Rezende Paiva, 0.00, 79.00, 330 / l 0010991, Andreia 
Nunes da Silva, 8.00, 90.00, 136 / l 0001351, Andreia Pereira da Silva, 7.00, 84.00, 
2 32 / l 0011 076, Anemarie da Silveira Bender, 0.00, 81.00, 280 / l 001 3214, Angela 
Cristina Maia Franco, 0.00, 81.00, 284 / l 0006354, Angela Lemos da Cruz, 13.00, 
89.50, 146 / l 0005330, Angelica Alexandra Landim Rafael, 0.00, 87.00, 175 / 
l 0005443, Anna Heliza Silva Giomo, 2.00 , 81.50, 269 / l 0006595, Anna Paula Bise 
Viegas , 1.00, 86.50, 188 / l 0007203, Anny Cristinny Miranda dos Santos, 6.00, 87.50, 
l 70 / l 0008863, Arethuza de Melo Brito, 2.00, 79. 50, 314 / l 001143 3, Ariane 
Borgonha Querino, 8.00, 85.00, 213 / l 00061 50, Arinilson Moreira Chaves Lima, 
l 3.00, 94.00, 83 / l 00 l 21 81, Arlete Barros Henrique, 0.00, 84.00, 2 3 3 / l 00 l 11 82, 
Arnaldo Jose Ballarini , 19.00, 96.50, 50 / l 0008421, Aurelina Aguiar de Lima, 2.00, 
80.00, 297 / l 0011 721, Beatriz Fenner Costa, 0.00, 84.00, 226 / l 00 l 0903, Benedito 



Pantoja Sacramento, 0.00, 79.50, 31 O / l 00 l 3034, Berardo Augusto Nunan, 0.00 , 
78.50, 332 / 10008664, Bernadete Nardo Teodoro, 10.00, 87.50, 169 / 10011672, 
Bernardete Tavares Alfaia, 2.00, 82.00, 254 / l 0002761, Bianca Simas Machado, 0.00 , 
80.50 , 294 / l 0003600, Bruno de Assis Rodrigues, 0.00, 79.50 , 307 / 10008788, 
Bruno Rangel Alves, 0.00 , 89 .50, 142 / 10010342 , Cacilda Martins dos Anjos, 0.00, 
78.50, 331 / 10004421, Camila Costa Fortes , 3.00 , 87.00, 173 / 10010047, Camila 
Pacifico Sparvoli , l 3.00 , 92.00 , l 05 / 10007163, Carla Marins Silva, 4.00 , 87.00, 182 / 
100 l 293 7, Carlos Eduardo Mariz Neves , 10.00, 11 O. 50 , 1 / 1001 0244 , Carolina 
Novaes Carvalho , 1 5.00, 96.00, 56 / 1000161 3, Cassia Luise Boettcher, 0.00 , 76. 50 , 
359 / 10008769, Cassia Regina de Paula Paz, 11.00, 91.50, 115 / 10004077, Cecilia 
Tavares Borges , 0.00, 84.00 , 221 / 1 0003607, Christ ian Chebly Prata Lima, 0.00, 
79.50 , 305 / l 0005062, Christiana Adalucia Santana Castanheira, 11.00, 95.00, 67 / 
10007688, Ch ristiane Maria Costa Santos , 11.00, 94.50, 77 / l 0009749 , Cibele 
Crist ina Puhl , 0.00, 78.50, 338 / 10000225 , Cibele de Melo Corvizzi , 0.00, 81.00 , 281 
/ 10000022, Cinthya Rodrigues Ferreira, 2.00, 9 1.50, 108 / 10004374, Cintia de Paula 

----,, Machado, 0.00 , 81.00, 275 / 10001448, Cintia Naomi Asai , 1.00, 81.00 , 276 / 
10013057 , Cintia Rodrigues Leal, 1.00, 85 .00, 212 / l 0006499 , Clarissa Correa de 
Andrade Avila, 8.00 , 95.00 , 66 / 10006524, Claudia Lopes Co rrea, 1.00, 80.00 , 302 / 
10006367 , Claudia Pereira da Silva, 0.00 , 78. 50, 3 3 5 / 1 0009316, Claudio Antonio 
Barreiros , 8.00, 92 .00, 100 / 1001 2614, Cristh iane Vieira Oliveira Fernandes, 0.00, 
76.50, 358 / 10010096, Cristiane Araujo de Castro, 4.00 , 85.00, 208 / 10012304, 
Crist iane Macedo, 10.00, 91 .00, 117 / 10000996, Cristina dos Reis Oliveira, 6.00 , 
88.00 , 162 / 10006902, Cristina Lima Carrara, 2.00, 81. 50 , 274 / 10005431 , Daiana 
Berti Barrosos , 0.00, 78.00 , 346 / 10012258, Daiana Lopes , 16.00, 95.50 , 63 / 
10001565, Dangela Marise Gomes de Alencar, 0.00 , 81.00 , 286 / 10010416, Daniel de 
Medeiros Costa, 0.00, 81 .50 , 264 / 10002333 , Daniela Cerqueira Souza, 4.00 , 86 .50 , 
184 / 10002964 , Daniela Fernandes Gomes , 0.00, 79.00, 329 / 10001730, Daniela 
Salome de Andrade , 1.00, 79.00, 319 / 10012745 , Danielle Lima Guedes Peixoto, 
2.00, 82.50 , 252 / l 0008432 , Dany Luiz da Silva, 4.00 , 80.50 , 293 / 10007826, 
Dayane Fernandes Nobre , 3.00 , 80.00 , 30 3 / 10002303 , Debora Benchimol Ferreira, 
6.00 , 84.00, 225 / 10000460, Debora Caetano de Souza Martins Guimaraes , 0.00, 
89.00 , 151 / 10004462, Debora Chaves Bartocci , 2.00 , 88 .50 , 157 / 10010250, 

, Debora dos Santos Tavares, 3.00, 84.50 , 2 1 5 / 10008521 , Debora Homem de Mello 
Nogueira, 11 .00 , 87.50, 171 / 10000026, Deise Santana de Jesus Barbosa, 10.00, 
93 .00 , 95 / 10008489, Denise Maria da Fonseca, 9.00 , 93.50 , 89 / 10008021 , Diego 
dos Santos Araujo , 6.00 , 91. 50 , 1 07 / 1 0002189, Dom icio Urbano de Souza, 2.00, 
80.00 , 300 / 10008338, Dorian Chim Smarzaro , 13 .00, 99 .50 , 29 / 10013152, Elaine 
Crist ina Valadares da Silva Moutinho, 9.00 , 93.00 , 93 / 1 0009648, Elaine Dias de 
Oliveira, 12.00, 98.00, 37 / 1001271 3, Elaine Medeiros de Sousa, 1.00, 78.50, 340 / 
10003861, Eldernan dos Santos Dias , 2.00 , 81.50, 267 / 10009646, Elem Cris t ina 
Cruz Sampaio , 13.00, 9 1.00, 125 / 1000 1348 , Elen Olive ira Pernin , 5.00, 85.50 , 205 / 
10010737, Eliana de Souza Sardeiro , 0.00, 81.00 , 278 / 10006605 , Eliane 
Sparremberger Macedo, 7.00, 86.50, 192 / 10000647, Elisa Maria Ramos Carvalho, 
12.00, 93.00 , 96 / 1001035 5, Elizabete Ana Bonavigo , 2.00, 84.00, 2 31 / 10011 880 , 
Elizabeth Pinheiro de Albuquerque, 12.00, 90.00, 137 / l 0005636 , Eloiza Andrade 
Almeida Rodrigues , 7.00, 87.00 , 183 / 100 10766 , Emilene Reisdorfer, 2.00, 79.00, 
32 0 / 10007976, Enia Maluf Amu i Vieira, 8.00 , 93 .50 , 88 / 10012642 , Erika do 
Socorro Ramos Costa, 1.00, 82.00 , 259 / 10010567, Erika Lizette Silveira da Silva, 
4.00 , 82.00 , 257 / 10009511 , Eveline de Olive ira Barros , 2.00, 85.00 , 21 O / 



l 0004403, Everton Luiz Santos Dantas, 0.00 , 77.50, 350 / l 0009145 , Fabio 
Figueiredo da Cunha, 6.00, 96.00, 53 / l 0010825, Fabio Landim Campos, 20.00, 
l O l .00, 2 5 / l 0007030, Fabricia Renata Santos Aristeneto, l 0.00, 91 .00, l 20 / 
l 0004913, Fabrizio Emmanuel Oliveira de Almeida, 12.00, 95.50, 61 / l 0003639, 
Fernanda Barros do Nascimento, 11.00, l 03.50, 16 / l 0011878, Fernanda Diniz 
Guerra, 0.00, 90.00, 134 / l 0010224, Fernanda Gomes Almeida, 8.00, 97.50, 40 / 
l 0011057, Fernanda Lucia Pacheco Viana, 0.00, 79.00, 318 / l 0011336, Fernanda 
Pelegrini Torres , 7.00, 84.50, 216 / l 0011026, Fernanda Santos Nascimento, 6.00, 
84.00 , 227 / l 0006317, Flavia Abarnes Castro Aguiar, 8.00, 84 .50, 218 / l 0007580, 
Flavia da Silva Tavares, 1.00, 77.50, 352 / l 0007490, Flavia Reis de Andrade, 6.00, 
88.00 , 161 / l 0006133, Flavia Talita Peixoto de Amorim , 8.00, 86 .00, 196 / 
l 0004742, Flavia Viana de Carvalho, 1.00, 89.50, 141 / l 0003641, Francisco Carlos 
Machado Alves , 0.00, 78.50, 333 / l 0008308 , Francisco Jose de Paula Junior, 4.00, 
84 .00 , 224 / l 0001261 , Gianina Bezerri l Cardoso, 3.00, 83.50, 238 / l 0008151, 
Giovanna Grasiane de Sousa, 0.00, 78.50 , 339 / l 0006765, Giselia Ferreira, 14.00, 
l 03.50, 17 / l 0002854 , Glaucia Goncalves Barbosa, 0.00, 76.50 , 367 / l 0002306, 
Guaraci Bragança Bittencourt , 2.00, 80.50 , 290 / l 0008588 , Helenilza Lia dos Santos 
Mareco, 1.00, 87.50, 167 / l 0008420 , Hellen Chrystine Zanetti Matarazzo, 3.00 , 
90.00 , 133 / l 0004484, Helmta de Sa Goncalves , 1.00, 79.00 , 323 / l 0003761 , 
Heloisa da Veiga Coelho, 7.00, 89.50, 145 / l 0009146, Iara Dei Padre larema, 0.00 , 
80 .50, 291 / l 0012335 , llceny Pereira de Oliveira, 7.00 , 95.50 , 59 / l 0012920, lnacia 
Nunes Magalhaes Gurgel, 0.00, 81.50, 273 / l 0008916 , Isabel Crist ina Marques Pedro , 
2.00 , 78 .50 , 334 / l 0011828 , Isabel Cristina Martins Emmerick, 5.00 , 84.50 , 217 / 
l 0009294 , Isabel Cristina Moutinho, 1.00, 85.00 , 206 / l 0006331, lzabella de Vicente 
Marostica, 11.00, 89.50, 149 / l 0006108 , lzabeth Cristina Campos da Silva Farias , 
l 5.00 , 95.00, 68 / l 0000544 , Jacquel ine Viana de Carvalho, 14.00, 94.50, 76 / 
l 0003918 , Jakesson de Carvalho Bonfim , 6.00 , 83.00 , 245 / l 0007840, Janaina 
Parizotto, 0.00 , 78.00, 349 / l 0009971 , Jaqueline de Freitas Rodrigues , 8.00, 89.00, 
l 54 / l 0001886 , Jaqueline Francislaine de Melo Rodrigues , 2.00 , 86.00, 195 / 
l 0010092, Jaqueline Silva Sousa, 6.00 , 93 .00 , 94 / l 0001412, Jeovania Rodrigues 
Silva, l 0.00, 86.50 , 189 / l 0009668 , Joao Marcelo Barreto Silva, 12.00, l 02.00 , 20 / 
l 00 l 0916 , Joao Rene de Mattos Rodrigues Filho, 11.00, 94.00, 81 / l 0000903 , 

, Joaquim Lucas Junior, 11.00, 93 .50 , 90 / l 0006260 , Joel Sadi Outra Nunes, l 0.00, 
90 .50 , 126 / l 0004828, Joice Margareth de Almeida Rodolpho, 0.00 , 77.50 , 354 / 
l 0001668 , Jorge Alberto Lima, 3.00 , 85.50, 201 / l 0008259, Jorge Luís Arouca 
Veloso, 7.00 , 89.50 , 147 / l 0006948 , Jorge Otavio Maia Barreto, 1.00, 86 .50 , 186 / 
l 0003942 , Jose Carlos de Oliveira, 18.00 , 96.00 , 57 / l 0010447, Jose Claudio Galvao , 
0.00 , 81. 50 , 266 / l 0007242 , Jose Ricardo Gallina, 2.00 , 78. 50 , 3 36 / l 00 l 2872 , Jose 
Roberto da Silva, 2.00, 81.50 , 272 / l 0000607, Josue de Araujo , 0 .00 , 87.50, 168 / 
l 0008925 , Julia Poubel Coelho, 2.00 , 85.00 , 211 / l 0007204, Juliana Dantas Torres 
Ri beiro, 0.00, 77.50, 353 / l 0000860 , Juliana de Carvalho Santos , 0 .00 , 85 .50 , 202 / 
l 0010653, Juliana Dourado , 0.00 , 76.50 , 362 / l 0004836, Juliana Rezende Melo da 
Silva, 5.00, 95 .00 , 70 / l 0011432 , Karime da Fonseca Porto, l 0.00 , 89.50 , 148 / 
l 0002967, Karla Martins , l 0 .00 , 91.50 , 113 / l 0004654, Katchuce Brito Amarante, 
2.00 , 79 .50, 312 / l 0013031, Katia Kummer, 0.00 , 76 .50, 368 / l 0000951 , Katiana 
dos Santos Telefora, 2.00, 83.00 , 24 1 / l 0004675, Kelva Karina Nogueira de Carvalho 
de Aqu ino , 21.00, l 02.00 , 21 / l 0005643 , Keyla Antunes Kikushi Camara, 0.00 , 
78 .00 , 348 / l 0010484, Laercio Ribeiro Goncalves , l 3.00 , 93 .50, 86 / l 0001178 , 
Lana Jocasta de Souza Brito , 0.00 , 79.00 , 328 / l 0010018, Lanusa Terezinha Gomes 



Ferreira, 9.00, 95.50, 58 / l 0004554, Lara Emilia de Oliveira Batista, 6.00, 87.00, 181 
/ l 0009750, Larissa Marques Grisi de Lima, 0.00, 76.50, 363 / l 0012256, Larissa 
Verena Alcantara Jacomossi , 1.00, 83.50, 235 / l 0011290, Layreane Silvano dos 
Santos, l 0.00, 91.00, 122 / l 0005803, Leonidas Santos Ribeiro, 1.00, 82.00, 255 / 
l 0001436, Leticia de Oliveira Fraga de Aguiar, 12.00, 94.50, 74 / l 0009471, Leticia 
Mendes Ricardo, 0.00, 88.00, 160 / l 0011448, Libne Lidianne da Rocha e Nobrega, 
9.00, 91.50, 11 2 / l 0004976, Lilian Campos Vieira, 1.00, 91.00, 119 / l 0003 316, 
Lilian Cherulli de Carvalho, 2.00, 92.00, l 01 / l 0013393, Lilian Rose Peters, 21.00, 
l 04.00, 14 / l 0004016, Livia Caldeira Santos , 0.00, 79.00, 322 / l 0007102, Livia 
Penna Firme Rodrigues, 6.00, 83.50, 236 / l 0010529, Lucas Fernandes Vieira, 1.00, 
78.50, 341 / l 0000394, Luciana Coimbra, 0.00, 76.50, 365 / l 0009195, Luciana 
Ferreira Bordinoski, 12.00, l 08.00, 4 / l 0006964, Luciana Sindeaux Araujo , 1.00, 
81.50, 265 / l 0007722, Luciana Sobreira de Matos, 1.00, 82.00 , 260 / l 0006863 , 
Luciana Teodoro de Rezende Lara, 14.00, 92.00, l 06 / l 0005730, Luciana Virg inio 
Alvaro , 6.00, 82.50, 251 / l 0000589, Luciane Sabrosa Lacerda, 1.00, 86.00, 194 / 
l 0008597, Luciane Zappelini Daufenbach , 20.00, l 01.00 , 26 / l 0001581, Luciene 
Fernandes Bueno, 2.00, 88.00, 163 / l 0002090 , Lucimare Ferraz, 3.00, 84 .00, 228 / 
l 0008217, Lucinadja Gomes da Silva, 11.00, 98.00 , 38 / l 0001694, Ludmila Amabele 
Syrio e Oliveira, 2.00, 82 .00, 258 / l 0012648, Ludmilla de Castro Oliveira, 0.00 , 
77.00, 357 / l 0002781 , Luiz Henrique Chad Pellon , 0.00, 76.50, 366 / l 0000652, 
Luiza Goncalves Barcellos, 0.00, 86.50, 190 / l 0007467 , Luzicleia Carolina de Moura e 
Silva, 0.00, 93.00, 91 / l 0011767, Maila Karina Mattos de Brito, 2.00 , 80.00, 296 / 
l 0001244, Maira Rangel Marinho , 5.00 , 82.00, 256 / l 0006807, Maira Santana 
Fioravanti de Almeida Aguiar, l .00, 96. 50 , 46 / l 0002266 , Manases Jose Bernardo de 
Lima, 2.00, 89.50, 140 / l 0009733, Manoel Bomfim de Oliveira Filho, 2.00, 86.00 , 
197 / l 0007788 , Marcela Almeida Muhana, 2.00, 81 .50, 268 / l 0009021, Marcelina 
Zacarias Ceolin, 2.00 , 80.00, 298 / l 00 10703 , Marcelle de Oliveira Cardoso , 1.00, 
81.00, 282 / l 0009485 , Marcelo de Luca, 2.00, 83.00 , 240 / l 0007336, Mareia 
Adriane Dias Ribeiro, 2.00, 83.00, 244 / l 0007277, Mareia Benevolo Jovanovic, 12.00, 
l 04.00, 13 / l 0004556 , Mareia Milena Barros Rocha, 3.00 , l 04.50 , 12 / l 0003880, 
Marcos da Silveira Franco, l 0.00, 96.50 , 47 / l 00075 59, Marema de Deus Patricio, 
12.00, 88.50, l 56 / l 0009444, Margarida Cristiana Napoleao Rocha, 11 .00 , l 05.00, 
l O / l 0010738 , Maria Alba Gonzaga, 0.00, 78.00, 345 / l 0005029, Maria Alice 
Lipparelli Tironi, 12.00, 90.00, 131 / l 0011698 , Maria America Duarte, 6.00, 82.50, 
246 / l 0001222, Maria Cecilia Roza Alves Pinheiro, 0.00, 76 .50, 369 / l 0006508 , 
Maria Consilia Bocchetti de Lara, 3.00, 79. 50 , 31 5 / l 0005607, Maria Cristina 
Bigodeira Bernardes , 3.00, 87.00 , 178 / l 0010808, Maria Cristina Correa Lopes 
Hoffmann , 19.00, l 01.50, 22 / l 0009654, Maria da Conceicao Cavalcanti Magalhaes , 
18.00, 99.50, 30 / l 0008532 , Maria de Lourdes Sperandio , 8.00 , 95.00, 71 / 
l 0007051, Maria Delzuita de Sa Leitao Fontoura Silva, 5.00 , 89.50, 143 / l 0010054, 
Maria Fernanda Cabral, 0.00 , 80.00, 299 / l 0011822, Maria Fernanda Moratori Alves , 
0.00, 78 .00, 342 / l 0008647, Maria Silvia Bruni Fruet de Freitas, 17.00, l 06.00, 7 / 
l 0009041, Mariana Cabral Schveitzer, 0.00, 90.00, 132 / l 0005335, Mariana Carvalho 
de Sousa, 0.00, 78.00 , 347 / l 0011591 , Mariana Goncalves de Freitas, 0.00 , 79.50 , 
309 / l 000791 O, Mariangela Soares Nogueira, 1.00, 94.00 , 78 / l 0001147, Mariella 
Pereira Lima, 8.00, 91.00 , 121 / l 0007390 , Marinny Vieira Mariano Alves , 2.00, 79.00, 
327 / l 0005800, Marites Teima Moreira Barros , l 0.00, 88.00, 165 / l 0007944 , Marta 
Abatepaulo de Faria, 3.00, 85.50, 203 / l 000571 O, Martanair Maria da Silva, 12.00, 
l 06 .50, 6 / l 0008460 , Mateus Freitas Cunda, 1.00, 81.00 , 277 / l 0012906, Matheus 



---------

de Sousa Mata, 0.00, 81.50, 263 / l 0009246, Mauro Maciel de Arruda, 14.00, 94.50, 
75 / l 0006976, Michele Cassia Januario, 0.00, 79.50, 304 / l 0007569, Michelle de 
Fatima Oliveira Coutinho, 5.00, 96.00, 54 / l 0002217, Michelle Leite da Silva, 2.00, 
81.50, 270 / l 0001600, Miguelina Maria de Alencar Feitosa, 12.00, l 07.00, 5 / 
l 0011438, Milena de Oliveira Garcia, 13.00, 91.00, 124 / l 0004727, Miriam di 
Giovanni, 18.00, 95.50, 64 / l 0010053, Miriam Vieira, 8.00, 92.00, l 04 / l 0001782, 
Manica dos Santos Alves, 0.00, 81.00, 285 / l 0001527, Nadia Ferreira Paranaiba, 
12.00, 96.50, 49 / l 0004202, Natali Pimentel Minoia, 2.00, 86.50, 185 / l 0000961, 
Natalina de Jesus Pantoja Menezes, 0.00, 79.50, 313 / l 0009850, Neilson Antonio de 
Oliveira, 12.00, 94.50 , 72 / l 0005859 , Nelson Magalhaes Cavalheiro, 3.00, 96.00, 51 
/ l 000724 l, Nithalma Chelly Maia Macedo Nobre de Castro, 3.00, 91.50, l 09 / 
l 0009620 , Olavo de Moura Fontoura, 11.00, l 02.50, 19 / l 0004938 , Paloma Fragoso 
Dornelas de Morais, 2.00, 85.00, 207 / l 0008091 , Patricia Brockestayer, l 0.00, 98.50 , 
34 / l 0001493 , Patricia Cancado Bicalho, 6.00, 90.50, 129 / l 0012799, Patricia 
Carneiro Pires , 0.00, 84.00, 220 / l 0007417, Patricia de Campos Couto, 13.00, 90.50 , 
130 / l 0013270 , Patricia Elaine Goncalves , 3.00, 82 .50, 250 / l 0007558, Patricia 
Goncalves Carvalho, 2.00 , 90.50, 127 / l 0011784 , Paula dos Santos Grazziotin, l 0.00, 
87 .00 , 179 / l 0011748, Paula Fleury Curado , 0.00, 84.00 , 222 / l 00081 l 5, Paula 
Saules lgnacio, 0.00, 79.50, 306 / l 0010553, Rafael Sindeaux Araujo , 0.00 , 79 .00, 
321 / 10001127, Rafaela Maria Alves Martins , 4.00, 80.50 , 292 / 10004812, Raphaela 
Negro de Barros Cardoso, 0.00, 76.50, 371 / l 0004718, Regina Coeli Nogueira da 
Silva, 2.00, 78.50, 337 / l 0010229, Regina Vianna Brizolara, 8.00 , 97.00, 43 / 
l 0006662, Reinaldo Gaspar da Mota, 3.00 , 79.50, 311 / l 0007629 , Renan Colossi, 
4.00, 86.50, 193 / l 0001287, Renata Albuquerque Chagas , 0.00, 76.50 , 361 / 
l 0000086, Renata Cristina Marques Maia, 1.00, 98. 50 , 32 / l 0004288 , Renata de 
Souza Escobar, 1.00, 83.50, 239 / l 0010661 , Renata Florencio Santiago , 6.00, 92.00 , 
l 03 / l 0002197 , Renata Galvao Diniz, 2.00 , 79.00, 325 / l 0009273 , Renata Gracioso 
Borges, 5.00 , 95.50, 60 / l 0004491, Renata Tiene de Carvalho Yokota, 9.00, 87 .00, 
172 / l 0011338 , Ricardo Antonio Barcelos , 16.00, 94.00 , 85 / l 0005688 , Ricardo 
Gadelha de Abreu , 18.00, 95.00 , 69 / l 0005334 , Ricardo Gamarski, 13.00, 91 .50 , 111 
/ l 0008524, Ricardo Malaguti , 11.00, 91.00 , 118 / 10012770, Rita Sibele de Souza 
Esteves , 2.00 , 82.00, 253 / l 0005128, Roberta Andrea Aparecida Silva, 0.00 , 83.00 , 
24 2 / l 0004073, Roberta da Silva Borsanelli , 0.00, 76 .50, 360 / l 0009909, Roberta 
Maria Leite Costa, 0.00 , 89.50, 139 / l 0005462 , Roberto Jorge Freire Esteves , 2.00 , 
87 .50, 166 / l 0009150, Rodrigo dos Santos Franco, 0.00, 77.50, 351 / l 0010712 , 
Rodrigo Machado Mundim , 17.00, 94.00 , 84 / l 0003895 , Rodrigo Rodrigues Miranda, 
12.00 , l 05.00 , 9 / l 0002244, Romulo Batista Gusmao, 8.00 , 89.00, l 52 / l 00 l 0606 , 
Ronaldo Alves, 2.00 , 79.00 , 326 / l 0012 176, Rosa de Fatima Rodrigues Correia, 1.00, 
81.00, 287 / l 0012941, Rosane Campos Drumond Dias Pereira, 0.00 , 76.50, 364 / 
10011278 , Rosangela do Nascimento Olive ira, 12.00, 88.50 , 159 / l 0007505 , Roselis 
Simonetti , 7.00 , 85.50, 200 / l 0009324 , Rosiane Pinheiro Rodrigues, 15.00, 94.50 , 73 
/ l 0008124, Rosilene Rocha Palasson , 3.00 , 85.50, 204 / l 0000463 , Rozal i Clara de 
Jesus , 12.00, 90.00, 135 / l 0000954, Rubia Mara Rodrigues Amo rim , 2.00 , 83.00, 243 
/ 10007635, Sarnia Khouri Mota, 0.00, 80.50, 289 / l 0007103 , Samuel Rios Teixeira, 
0.00 , 93.00, 92 / l 0005504 , Sandra Cecília Aires Cartaxo , 2.00 , 80.50, 295 / 
l 001 1414, Sandro Haruyuki Terabe , 15.00, 93.00 , 97 / l 0012324, Sara Ferreira de 
Almeida Goncalves , 3.00 , 80.00 , 301 / l 001171 O, Sarah de Araujo Carvalho, 3.00, 
88 .00, 164 / l 0006596 , Selma Amparo Ort ola Simo, 0.00, 76.50, 372 / l 0010217, 
Sergio Andre Davila da Silva, 17.00, l 02 .50, 18 / l 0009159 , Sheyla Maria Araujo Leite , 



l 0.00, 89.50, 144 / l 0005718, Shirlei Aparecida da Silva Bastos, 17.00, 97.00, 45 / 
l 0001015, Silvana Pantoja da Rocha, 1.00, 87.00, 180 / l 0009343, Silvania Suely 
Caribe de Araujo Andrade, 0.00, 79.00, 324 / l 0012868, Sílvio Roberto Araujo de 
Medeiros, 6.00, 82.50, 248 / l 0007285, Simone do Egypto Feitoza Albernas 
Carvalheira, l 0.00, 94.00, 80 / l 0008789, Simone Regina Bessa Neumann, 3.00, 
82.00, 261 / l 0002425, Sonires Barbosa, 12.00, 90.00, l 38 / l 0002192, Souterland 
Tadeu Grande, 17.00, l 01.00, 24 / l 000841 5, Stella Rosa de Sousa Leal , 0.00, 84.50, 
214 / l 0005429, Suzana Rachel de Oliveira, 5.00, 97.00 , 44 / l 0006525, Sylvio da 
Costa Junior, 2.00 , 86. 50, 191 / l 00 l 32 77, Taciana Ribeiro Silva, l 5.00, 92.00, l 02 / 
l 00111 39, Tais Porto Oliveira, 13.00, 92 .50, 99 / l 0000598, Tania Lucia de Castro 
Tanajura, 17.00, l 01.50, 23 / l 0002907, Tatiana Maria Souza Santos, 1.00, 82.50, 
247 / l 0010631 , Tatiana Sanjuan Ganem Prado, 4.00, 91.00 , 116 / l 0010202, Tatiane 
Fernandes Portal de Lima, 4.00, 84.00, 229 / l 0000520, Teima Solano de Freitas, 
11 .00, 88. 50, l 58 / l 0011 581, Terezinha Santos Lima, 3.00, 79.50, 308 / l 0002686, 
Valeria Ferreira de Castro Reis, 0.00, 77.00 , 356 / l 0002723 , Valmira do Socorro 

---- Ferreira da Costa, l 0.00, 96.00, 52 / l 0008720, Vanessa Guimaraes Paiva, 0.00, 
78.00, 343 / l 0004676, Vanessa Maestro, 5.00 , 91.00 , 123 / l 001091 O, Van usa Baeta 
Figueiredo Peres, 5.00, 94.00, 79 / l 0006839, Vera Lopes dos Santos, 13.00, 94.00 , 
82 / l 0001848, Vera Lucia Pinheiro Chaves , 15.00, l 08.50 , 3 / l 0006833, Vera Lucia 
Ribeiro de Carvalho Bueno, 5.00 , 84.00 , 223 / l 0007778, Victor Nascimento 
Fontanive, 4.00, 82.50, 249 / l 0009679, Vitoria Maria Machado da Costa, 0.00 , 76.50 , 
370 / l 00026 76, Viviane dos Santos Martins , 0 .00 , 79.00, 31 7 / l 00043 76 , Viviane 
Manoel da Silva Borges , 0.00, 87.00 , 174 / l 0004577 , Walkiria Gentil Almeida, 3.00, 
81.00, 279 / l 0005069, Walquiria Lene dos Santos , 5.00, 83.50, 237 / l 0009735, 
Wania de Fatima Faraoni Bertanha, 8.00, 89.00, l 50 / l 0012542, Wendel Rodrigo 
Teixeira Pimentel, 7.00, 84.00, 234 / l 0004571 , Wiviane Rizzi Wagner, 4.00, 87.00 , 
176 / l 0009205 , Zaira Geribello de Arruda Botelho, l 0.00, 90.50, 128 / l 0000372 , 
Zaira Zambelli Taveira, 2.00 , 93.50 , 87 / l 0012503 , Zeneide Barbosa Galdino de Lira, 
0.00 , 88.50, 155. 
1.1.57. l Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição , nome do 

, candidato em ordem alfabética, nota final na aval iação curricular de títulos e 
experiência profissional , nota e class ificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0003479, Anna Paula Hormes de Carvalho, 4.00 , 68.00, 7 / l 0010787, Germana 
Pereira da Luz, 8.00 , 79.00, 5 / l 0005842 , Gleidinaldo Silva dos Santos, 0.00 , 51.00, 8 
/ 10003167, Heliana Barbosa Daher Abi-faical , 0.00 , 75.00 , 6 / 10011005, Marisete 
Medianeira Dalenogare, 13 .00 , 88.00 , 3 / l 0005688, Ricardo Gadelha de Abreu, 
18.00, 95.00 , l / l 0005105 , Sandra Maria Si lva Ungar, 1.00, 51.00 , 9 / l 0009159 , 
Sheyla Maria Araujo Leite , l 0.00 , 89.50, 2 / l 001 2868 , Sílvio Roberto Araujo de 
Medeiros , 6.00 , 82.50, 4. 
l. l.58 ÁREA DE ATUAÇÃO 14: PLANEJAMENTO EM SAÚDE; GEST~O DE 
SERVIÇOS/PROGRAMAS DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇAO DE 
PROJETOS E PROGRAMAS NA ÁREA DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS EM SAÚDE/RIO DE JANEIRO 
l 0006735, Erica Couto de Moraes, 0.00 , 81.00 , 4 / l 0000497 , Fernando Sobhie Diaz, 
2 1.00, 113.00, l / l 0000087, Mareia Regina Thamsten Coelho, 7.00, 88.00 , 3 / 
l 0012772 , Sonia Augusta Leitao Saraiva, 7.00 , 89 .50 , 2. 



~ 

1.1.59 ÁREA DE ATUAÇÃO 15: GESTÃO DE PROGRAMAS DE CONTROLE DE 
DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS E IMUNOPREVENÍVEIS: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIA E 
DE EVENTOS ADVERSOS/DISTRITO FEDERAL 
l 000511 O, Alessandra Granato, 0 .00, 69.00, 50 / l 0004589, Alete Vornes Ribeiro , 
l 0.00, 82 .50 , 15 / l 0004198, Alex Leite Pereira, 5.00, 86.00, l O/ l 0010943, Aloirta 
Waldete de Castilho Silva, 2.00, 70.50, 45 / l 0001363, Amanda Mangini Correa, 0.00 , 
69.00, 51 / l 0011259, Ana Cristina Cardozo , 4.00 , 80.50 , 18 / l 0010977, Andreia 
Kelly Roberto Santos, 3.00, 82.50, 14 / l 0004307, Andreia Maria Santos dos Santos, 
4.00, 77.50, 28 / l 0005896, Antonio Luís Vicente Arreaza, 13 .00 , 96.00 , 2 / 
l 0000055, Camila de Oliveira Portela, 0.00 , 70.50 , 46 / l 0001741 , Carolina Frizzera 
Dias, 2.00, 71.00, 43 / l 0008791, Celia Regina de Oliveira Barcellos Rocha, 0.00, 
76.50 , 30 / l 0006433, Claudia Franciane Pereira de Castro, 0.00 , 72.00, 40 / 
l 0008727, Daniel Cardoso de Almeida e Araujo , 2.00, 79.00, 24 / l 0007356 , Deise 
Aparecida dos Santos, 13.00, 90.50, 4 / l 0001976, Eldna Dias Cardoso Pinheiro, 4.00, 
77. 50, 29 / l 000081 8, Erika Luiza Lage Fazito Rezende, 5.00, 73. 50, 36 / l 0012082, 
Estanislene Oliveira Brilhante, 13.00, 83.50, 13 / l 0009701, Fabiana Cardoso , 0.00 , 
78.00 , 26 / l 0005508, Fabiola Bof de Andrade, 3.00, 75.50, 32 / l 0005680 , Felipe 
Teixeira de Mello Freitas, 0.00, 87.00, 7 / l 0012997, Felisbela Pedrosa Tavares, 0.00 , 
68.50, 53 / l 0010424, Fernando Ribeiro de Barros, l 5.00, 84.50, 12 / l 0004298 , 
Flavia Caixeta Albuquerque , 3.00 , 75.00, 34 / l 0002550 , Flavia Carolina Borges Lobo , 
1.00, 99 .00 , l / l 0010889, Flavia Kelli Alvarenga Pinto , l 0 .00, 80.50 , 19 / l 0009203 , 
Francislee Alcantara de Araujo, 1.00, 72.00 , 41 / l 0004332 , Gisele de Cassia Barra 
Araujo, 11.00, 80.50, 22 / l 0010783 , Janilce Guedes de Lima, 17.00, 86.50, 9 / 
l 0004857, Joana Setubal Brito, 0.00, 70.50, 44 / l 0006295, Josefa Oliviha Souza 
Oliveira, 2.00, 71 .00 , 42 / l 0011176, Juliana Carraro Boei ra, 6.00 , 75.50 , 31 / 
l 0009404, Juliana Sobral Coutinho, 0.00, 68. 50 , 52 / l 00 l 31 86, Julise Bergold Gross , 
0 .00 , 69 .50 , 48 / l 0007514, Laura Dina Bedin Bertollo S Arruda, 12 .00 , 80.50 , 21 / 
l 0009353, Leandro Queiroz Santi , 17.00 , 87.00 , 8 / l 0008623 , Let ícia Prado 
Castanheira, 0.00 , 69.50, 47 / l 0008770, Lezir Teixeira de Moraes , 12.00, 80.50 , 20 / 
l 0006888, Lisandra Serra Damasceno , 2.00 , 72 .50, 38 / l 0012818 , Lucia Alves da 
Rocha, 20.00 , 93 .50, 3 / l 0009741 , Luc ia Claudia Ferreira Lima, 1.00, 72.00 , 39 / 
l 0006678 , Maira Bordignon Quadros , 0.00 , 69.00, 49 / l 0010696 , Maria lzaura da 
Costa Vieira, 6.00, 75.00, 35 / l 0011392, Mirian Tereza Miletti , 0.00 , 78.00 , 25 / 
l 0012315 , Polyanna Ch ristine Bezerra Ribeiro , 9.00, 87.50 , 6 / l 0004897, Regina 
Celia Mendes dos Santos Silva, 6.00, 81 .00, l 7 / l 0002344, Roberta Teixeira Tallarico, 
2.00 , 75 .00 , 33 / l 0007694 , Remina do Socorro Marques de Oliveira, 3.00, 73.50 , 37 
/ l 0006335, Ressana Michelli Ferreira de Pontes , 3.00 , 78.00 , 27 / l 0001187, Sirlene 
de Fatima Pereira, 15.00, 85.50 , 11 / l 0009897 , Valdeth Gilda Gonzaga Santos , 3.00 , 
80.50 , 23 / l 0008376 , Vanessa Viana Cardoso , 11.00, 81.50, 16 / l 0004270 , Viviane 
Notara Martins, 6 .00, 88 .50 , 5. 
1.1.59.1 Resultado final na avaliação curricu lar de t ítulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simpl ificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem : número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional , nota e classificação fi nal no processo seletivo simplificado. 
l 0003462, Heloiza Helena Casagrande Bast os , 3.00 , 53 .50, 2 / l 0006238 , Tatiana 
Luciano Sardeiro, 0 .00 , 61 .00 , 1. 



1.1.60 ÁREA DE ATUAÇÃO 16: GESTÃO DE PROGRAMAS DE CONTROLE DE 
DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS POR VETORES: MALÁRIA, DENGUE E OUTRAS 
ZOONOZES/DISTRITO FEDERAL 
l 0004390, Adelzon Assis de Paula, 18.00, 98.50, 5 / l 0012454, Alessandro Pecego 
Martins Romano, 18.00, 97.50, 7 / l 0009815, Alex Goncalves Reis, 6.00, 92.00, 14 / 
l 0002414, Alexander Vargas, l 0.00, 89. 50, 16 / l 0011616, Alvaro Luiz Marinho 
Castro, 17.00, l 05.50, 2 / l 0004805, Ana Nilce Silveira Maia Elkhoury, 20.00, l 02.00, 
3 / l 0005273, Ana Paula Montenegro Generino, 3.00, 81.50, 34 / l 00091 51, Andre 
Peres Barbosa de Castro, 7.00, 95.00, l O / l 0000322, Augusto Azevedo da Silva, 
l 0.00, 89.50, 19 / l 0005122, Bruno Stefano Lima Dai lago, 3.00, 82.50, 30 / 
l 0007990, Camila Cionek, 0.00, 79.50, 36 / l 0011762, Elilsom Parreira da Silva, 
11.00, l 00.00, 4 / l 0010645, Eva Terezinha dos Santos Ota, 2.00, 88.50, 22 / 
l 0003945, Fernando Campos Avendanho, l 0.00, 93.00, 12 / l 0010791, Flavia de 
Mello Wolff, 5.00, 87.50, 23 / l 0011488, Franscisco Edilson Ferreira de Lima Junior, 
8.00, l 06.00, l / l 0004388, Gabriel Labeca Ferreira Nogueira Borges, 3.00, 86.00, 26 

-. / l 000141 O, Gilberto Martins Junior, l 0.00, 88.50, 21 / l 0000671, Gilmar Antonio 
Silva Filho, 0.00, 89.50, 18 / l 0006623, Graciana Dagmar de Lima, 4.00, 86.00, 25 / 
l 0008814, Helcio de Souza Junior, 0.00, 82.50, 31 / l 0004585, Hendel Paula Rocha, 
0.00, 86.50, 24 / l 0012552, Herika Xavier da Costa, 0.00, 85.50, 28 / l 0006904, 
Jaqueline Martins, 13.00, 94.50 , 11 / l 0009953, Jonas Lotufo Brant de Carvalho, 
15.00, 97.50, 6 / l 0006261, Lara Saraiva, 5.00, 89.00, 20 / l 0010476, Magali Alves 
Baroni, 0.00, 83.00, 29 / l 0009615, Marcelo Yoshito Wada, 15.00, 95.50, 8 / 
l 0001997, Maria Alice Fusco de Souza, 3.00, 90.00, 15 / l 0008833, Renata Davila 
Couto, 2.00, 82 .00, 33 / l 0012776, Renato Vieira Alves, 9.00, 95.00, 9 / l 0000263, 
Roberta Andrade Cavalcante, 0.00, 81 .00, 3 5 / l 0009070, Saulo Teixeira de Moura, 
0.00, 92.00, 13 / l 0010417, Silvia Cristina Osaki, 0.00, 85.50, 27 / l 0000097, 
Sulamita Brandao Barbiratto, 6.00, 89.50, 17 / l 0006626, Tadeu Lucena da Silva, 2.00, 
82.50, 32. 
1.1.60. l Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição , nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 

~ experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0007650, Bethina Schreiber Essi, 0.00, 77.50, l. 
1.1.61 ÁREA DE ATUAÇÃO 17: LABORATÓRIOS E INSTITUTOS DE PESQUISA EM 
SAÚDE PÚBLICA/DISTRITO FEDERAL 
l 00093 5 5, Alessandro Aldrin Pinheiro Chagas, l 5.00, 95.00 , 2 / l 0007913, Andre 
Lacerda Ulysses de Carvalho, 18.00, 93.00, 3 / 10009399, Carlos Eduardo Rodrigues, 
0.00, 75.00, 9 / l 0010614, Daiana Rosa, 2.00, 77.00, 6 / l 0004971, Maicon Andre 
Alves Ribeiro, 0.00, 75.50, 8 / 10009098, Marcelo Fernandes da Silva, 7.00, 83.50, 5 / 
l 0009321, M iriam Teresinha Furlam Prando Livorati, 8.00, 89.00, 4 / l 0003939, 
Manica Angelica Carreira Fragoso, 22.00, l 03.50, l / l 0004127, Talita Zanatta, 0.00, 
76.50, 7. 
1.1.62 ÁREA DE ATUAÇÃO 18: EPIDEMIOLOGIA APLICADA EM SERVIÇOS DE 
SAÚDE/DISTRITO FEDERAL 
10013353, Alena Costa Marruaz, 0.00, 71.00, 4 / l 0009169, Ana Maria Johnson de 
Assis, 3.00, 64.00, 7 / l 0009249, Ana Maria Sobreiro Maciel, 21.00, 85.00, l / 
l 0007828, Carla Lima de Souza, 4.00, 83.00, 2 / l 0007438, Edson Theodoro dos 
Santos Neto, 3.00, 65.00, 6 / l 0005541, Leila Posenato Garcia, 9.00, 75.50, 3 / 



l 0009960, Marcus Tolentino Silva, 2.00, 63.00, 8 / l 0009037, Raphael Mendonca 
Guimaraes , 0.00, 65.50, 5. 
1.1.63 ÁREA DE ATUAÇÃO 19: INFORMAÇÃO EM SAÚDE/DISTRITO FEDERAL 
l 0004929, Adauto Martins Soares Filho, 14.00, 84.50, 3 / l 0011286, Carlos Costa 
Cardoso, 6.00, 81.00, 5 / l 0011690, Clesio Mel lo de Castro, l 0.00, 85.00, 1 / 
10004898, Daniel Alvao de Carvalho Junior, 0.00, 67.50, 1 O / 10005343, Deise 
Campos Cardoso Afonso , 0.00, 72.00, 9 / 10007443, Elisete Rodrigues Pereira, 10.00, 
8 1. 50, 4 / 10002 5 83, Fabiana Martins da Silva, 0.00, 60. 50, 1 3 / 1001 3198, Marli de 
Fatima Prado, 7.00, 84.50, 2 / 10010623 , Naum Charles do Nascimento, 0.00, 61.50, 
12 / 10003121 , Regina Maria Mello, 3.00, 63.50, 11 / l 0000711, Sarnia Abdul Samad, 
17.00, 78.50, 6 / 10002831, Seiko Nomiyama, 0.00, 75.00, 7 / 10012741, Wanderson 
Kleber de Oliveira, 12.00, 73.00 , 8. 
1.1.64 ÁREA DE ATUAÇÃO 20: PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL REFERENTE ÀS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
E NÃO TRANSMISSÍVEIS/DISTRITO FEDERAL 

---.. 10006037, Adia Marques de Almeida Lacerda, 12.00, 95.50, 9 / l 0008627, Adriana 
Kelly Santos, 16.00, 99.00, 3 / 10007707, Alba Lucy Giraldo Figueroa, 18.00, 101 .50, 
2 / 10008800, Camila Peixoto Pessoa Guerra, 2.00, 97 .00 , 5 / 10012077, Clara Freire 
de Araujo, 6.00, 88.50 , 13 / 10003388, Claudia Brandao Goncalves Silva, 16.00, 
99.00, 4 / 10006048, Claudio Henrique Lacerda, 11.00, 96.00 , 8 / l 0006395, Eneida 
Anjos Paiva, 2.00, 92.00, 12 / 10011865, Fabiana Pavani da Silva, 0.00, 86.50, 14 / 
10001734, Fernanda Valentim Conde de Castro Frade, 4.00, 96.50, 7 / 10008909, 
Francisca Beatriz Amorim de Carvalho Almeida, 0.00, 82.50, 20 / l 0007564 , Josiane 
Maria de Oliveira, 15.00, 102.50, 1 / 10008209, Luciana Valessa Medeiros e Silva, 
1.00, 86 .00, 18 / 10002737, Maria Beatriz Ruy, 4.00 , 86.50, 16 / l 0006549, Maria 
Bernadete Falcao da Silva, 2.00, 86.00 , 17 / 10004333, Marlene Escher Boger, 3.00 , 
94.00 , l O / 10012024, Matilde Maria de Melo , 10.00, 93.00 , 11 / 10008211, Patricia 
Chagas Neves, 0 .00, 86.50, 1 5 / 10001349, Paula Morena Braga Passos , 2.00 , 84.50 , 
19 / 10011054, Rodrigo Santos Feijo, 0.00 , 82 .50, 21 / l 0010864, Valeria Fernandes 
Placco , 10.00, 97 .00, 6. 
1.1.64.1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 

--.__ portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição , nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
10012948, Debora Rabello Mesquita, 2.00 , 67.00, 2 / 10001033 , Marcos Paulo Freire 
Malgueiro Lopes , 11.00 , 68 .00 , 1. 
1.1.65 ÁREA DE ATUAÇÃO 21: VIGILÂNCIA AMBIENTAL; VIGILÂNCIA DE AMBIENTE 
DE TRABALHO E SAÚDE DO TRABALHADOR/DISTRITO FEDERAL 
10007997, Adriana Rodrigues Cabral, 13.00, 83.00, 3 / l 0012456, Antonio Adelco da 
Conceicao, 0 .00, 68.50 , 14 / 10005743, Aramis Cardoso Beltrami, 10.00, 73.50 , 7 / 
10007284, Carina Arbs Paiva, 0.00 , 68.50 , 13 / 10009523, Cicero Dedice de Goes 
Jun ior, 5.00, 68 .50 , 15 / 10000441, Daniela Buosi, 2.00, 68.50, 12 / 10001323, Eliane 
Li ma e Silva, 2.00, 65.50, 19 / l 0009130 , Giselle Sophia Craveiro Montargil, 0.00, 
64.50, 23 / 10007238, Glauce Araujo ldeiao Lins, 2.00, 72 .50, 8 / l 0003737 , Gleice 
Nunes Soares, 1.00, 65.50, 20 / l 0010158 , lrismar Karla Sarmento de Paiva, 2.00 , 
65.00 , 21 / l 0006693, lrna Kaden de Sousa Dantas Mascena, 7.00, 70.00 , 11 / 
l 0008236 , Jamyle Calencio Grigoletto, 5.00 , 71.00 , 1 O / l 0000104, Janaina Juliana 
Maria Carneiro Silva, 7.00, 84.50, 2 / l 0009870 , Luciana Cristina Grisoto, 2.00 , 68.00, 



16 / l 0002622, Luciana Veiga Marrara Leite, 3.00, 66.50, 17 / l 0000247, Manoela 
Souza Costa, 8.00 , 71.00, 9 / l 0003726 , Maria de Lourdes Fernandes Neto, 13.00, 
89 .00, l / l 0008134, Raimundo Mozart Santos da Silva, 0.00, 60.50, 24 / l 0004997, 
Renata Vasconcelos Neto, 2.00, 74.00, 5 / l 0002824, Rodrigo Dalke Meucci , 0.00, 
74.00 , 6 / l 0007993 , Soraya Wingester Vilas Boas, l 5.00, 76.50, 4 / l 0000568 , 
Tarciso Francelina Moreira, 0.00, 65.50 , 18 / l 0006093 , Viviane Silva Santos , 0.00 , 
64.50 , 22. 
1.2 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili 
1.2.l ÁREA DE ATUAÇÃO 22: GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES; ELABORAÇÃO DE 
EDITAIS E TERMOS DE REFERÊNCIA/DISTRITO FEDERAL 
l 0001258 , Adriana Lustosa Eloi Vieira, 2.00 , 70.50, 27 / l 0007485, Alex Alonso Arja, 
0 .00, 66.50 , 45 / l 0012062 , Alexandre Antunes Pena, 7.00 , 66.00, 48 / l 0003905 , 
Alexandre Rocha de Souza, 0.00 , 73.50 , 18 / l 0008274, Almir Correia Medrado Filho, 
0.00 , 64.00, 56 / l 0008987, Amaro da Costa Danda Neto, 0.00 , 69.50 , 29 / 
l 0011368, Ana Paula do Carmo Silveira, 1.00, 75.00 , 14 / l 0010275 , Anderson Luiz 

..--...., Soares Nunes, 0.00, 72.50, 22 / l 0009978 , Andre de Campos Barbosa, 0 .00, 73.50 , 
19 / l 0006408 , Angela Dotto Bianca, 0.00 , 59. 50 , 79 / l 0006781 , Betania de Laia, 
0.00 , 67.00, 41 / 10011661, Bruno Silva Costa, 1.00 , 73.00, 20 / l 0008430 , Camila 
Almeida Adriano , 0.00, 79.00 , 6 / l 0000057, Carine Goncalves da Silva, 0.00 , 72.00, 
23 / l 00 13306 , Claudia Weingrill de Moraes , 0.00 , 64.50 , 53 / l 0004054, Cleber 
Damasceno Ferreira, 0.00 , 62 .50 , 65 / l 0005731, Cleonice Morais Ferrei ra da Rocha, 
0 .00, 66.50, 43 / 10009022, Dan iel Nagamine Motta, 2.00 , 71.00, 26 / l 0001496, 
Diana Lopes Amaral, 0.00, 62.00 , 66 / 10009220, Eduardo Cesar de Sousa Lima, 0.00 , 
66.50 , 42 / l 0010989, Elanir Martins de Mesquita, 0.00, 58.50 , 84 / l 0007449 , Elton 
Cley Guiott i, 0.00 , 69.00 , 30 / l 0009738 , Emerson Amadio , 0.00 , 64.50 , 52 / 
l 0007058, Fabiana dos Santos Braga, 6 .00 , 75 .50, 12 / l 0007885 , Fabio Ricardo 
Campos Rocha, 0 .00 , 65.50, 50 / l 001 1461 , Felipe Chrisostomo de Carvalho, 0.00 , 
68.00 , 36 / 10008507, Felipe Oliveira Emery, 0.00 , 62 .00, 67 / 10010608, Fernando 
Ol iveira Santos, 0.00 , 79.50 , 5 / l 0002996 , Flavio Alves Bueno, 0.00, 64.00, 55 / 
l 0000496, Frank Oliveira da Costa, 0.00 , 76.50 , l O / l 0002687 , Fredson dos Santos 
Lima, 0.00 , 67.50, 38 / l 0009160 , Gislaine Amalia Alves Vieira Montes , 0.00, 58.50, 
85 / 10010867, Gregorio Bittencourt Ferreira Santos , 2.00 , 89.50 , l / 10010961 , 

---...._ Gu ilherme Simoes Chacur, 0.00 , 58.50, 82 / 10009498 , Henrique Lima Pinheiro de 
Souza, 2.00, 73.00 , 21 / l 0012576 , lzabel Ataide da Silva, 4.00 , 62.50, 64 / 
l 0010533 , lzaura Fernandes da Silva, 0.00 , 61.50, 73 / l 0010709, Jairo Fernando 
Mecabo, 5.00, 68.50 , 3 5 / 10011809, Jorge Lu iz Fortes de Magalhaes , 0 .00, 61.50 , 71 
/ l 0012492, Juarez Patta Faust ino Junior, 1.00, 70.50, 28 / l 0004394 , Juliana Salmont 
Fossa, 0.00 , 65.50, 49 / l 0007001 , Kamila Alves Pinheiro , 0.00, 61.50, 70 / 
100 12889 , Leandro da Silva Lima, 0 .00 , 60.50 , 77 / l 0009493 , Leonardo do Amaral 
de Jesus, 0.00 , 61.50 , 68 / l 0008227, Ligia Aparecida Claver de Olivei ra, 0.00 , 63.00 , 
61 / 10007767, Marcai Euzeb io de Morais , 0.00 , 68.50 , 33 / l 0012234, Marcelo 
Figueiredo Ribas, 0.00 , 6 1.00, 76 / l 0004278 , Mareio Smidt, 0 .00, 64.00 , 54 / 
l 0013058, Marcus Vinicius Vasconcellos , 0.00, 61 .50 , 74 / l 0005203 , Maria das 
Gracas Ferreira Soares , l 5.00, 82.50 , 4 / l 0011505 , Mariana Caetano da Silva Souza, 
0 .00 , 69.00, 32 / l 0001202, Marisa Barbosa, 5.00 , 78.50 , 7 / l 0009572, Natasha 
Memoria Rocha, 0.00, 75.00 , 13 / l 0012918 , Navarro Britto Figueiredo , 0.00 , 69.00 , 
31 / 10009983 , Nilton da Silva Cajado, 0 .00 , 75.00 , l 5 / l 0004029, Nivia Pereira de 
Melo , 0 .00 , 76. 50 , 9 / l 0011 899, Nubia Borges das Neves , 0.00, 61.00 , 75 / 
10007331, Patricia Barcellos Pereira, 5.00 , 7 1.50, 24 / 10004923 , Patricia Silva 



---...,._ 

Rodrigues dos Santos, 0.00, 63.00 , 62 / l 0006365, Paula Parente Cantuaria Ramos, 
0.00, 73.50, 17 / l 0010058, Paulo Henrique Huebel Rebello, 8.00, 75.50, 11 / 
l 0001611 , Pilar de Oliveira Garçon, 0.00, 66.50, 46 / l 0006071, Rafael Ferreira da 
Mota, 0.00, 63.00, 60 / l 0006613, Rafaela Santos Serra, 0.00, 61.50, 69 / l 0007652, 
Ricardo Alexandre Cabral, 0.00, 87.00, 2 / l 0012191, Roberto Giraldi , 0.00, 67.50 , 37 
/ l 000575 5, Roberto Paim de Andrade, 0.00, 60.00, 78 / l 0002958, Rodrigo Bruno 
Ramos, 0.00, 58 .50, 83 / l 0007122, Rommel Pires Correa, 0.00, 82.50, 3 / l 001141 O, 
Sandra da Silva Lemos, 2.00, 63.00 , 63 / l 0005791, Sergio Ricardo lschiara, 0.00, 
63 .50 , 58 / l 0007276, Simone Ferreira Reis Braz, 0.00 , 68.50, 34 / l 0011472 , 
Taciana Costa Fernandes de Souza, 3.00 , 66 .00, 47 / l 0008561, Tatiana Fortes 
Litwinski , 0.00, 63.50, 59 / l 0004433 , Teodoro Pinto Neto, 0.00, 67.50 , 40 / 
l 0008803, Thatiana Christine Silva Abrao, 3.00, 61.50, 72 / l 0002558, Thaysa 
Ferreira Vitoriano, 0.00, 66. 50, 44 / l 0005611, Valdecy Carneiro Rodrigues, l .00 , 
67.50, 39 / l 0010154, Valterlis Lourenco dos Santos, 0.00, 59.00, 81 / l 0007808, 
Vandercleisson Machado Ferreira, 0.00, 78.00, 8 / l 0006 769 , Vanessa Alves Dantas, 
2.00 , 65.00, 51 / l 0012130, Veronica da Silva Soares Gomes , 0.00, 59.00 , 80 / 
l 0001965 , Victor Fernando Parames Junior, 7.00 , 71.50, 25 / l 0001883, Vinicius 
Osorio Lucas da Conceicao, 0.00, 63.50 , 57 / l 0009170, Wolney Lino Valeria, 6.00, 
75.00, 16. 
1.2. l. l Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simpl ificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
cand idato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional , nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0007008, Miguel Goncalo de Magalhaes , 0 .00 , 50.00 , l. 
1.2.2 ÁREA DE ATUAÇÃO 22: GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES; ELABORAÇÃO DE 
EDITAIS E TERMOS DE REFERÊNCIA/RIO DE JANEIRO 
l 0010164, Caroline Meireles Roque , 0.00, 66.50, 3 / l 0007366 , Dayana Vasconcelos 
Bezerra, 0.00, 75 .00, l / l 0004226, Jeronimo Germano Junior, 0 .00 , 67.50 , 2 / 
l 0010431, Patricia Ferreira Borghin i Silva, 0.00 , 65.50 , 4. 
1.2 .3 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/ACRE 
l 0002338 , Marcelo Santana de Barros , 0.00 , 62 .00 , l. 
1.2.4 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/ALAGOAS 
l 0002537, Diego Farias de Oliveira, 0.00 , 69.00 , 2 / l 0006844, Savio Lucena de Lima, 
0.00 , 70 . 50 , l. 
1.2.5 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/AMAZONAS 
l 00 l 0892 , Fabian Rodrigues Costa, 0.00 , 51.50, 3 / l 00123 5 3, Francisco de Assis 
Ferreira Guimaraes, 1.00 , 70 .00 , l / l 0002493 , Mauricio Matos Calacina Ferreira, 
0.00, 65 .00 , 2. 
1.2.6 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/AMAPÁ 
l 0003675, Joelma Quintero Prudencio , 0.00 , 59.50 , l. 
1.2 .7 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/BAHIA 
l 0004324, Roseane Araujo Cavalcante, 2.00 , 64. 50, l. 
1.2 .8 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/CEARÁ 
Não houve candidato aprovado. 
1.2.9 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/DISTRITO FEDERAL 
l 0008208 , Adriana Martins Pereira, 0.00 , 51 .00 , 24 / l 0000905, Alessandra Rosa 
Faria Pires, 0.00, 51.00, 2 5 / l 0000866 , Anderson Mendes Borges , 0.00, 69.00 , 8 / 
l 0000445 , Bruno Fernandes da Silva, 0.00 , 54 .50, 23 / l 00093 76 , Cassia Staiger, 



0.00, 70.50, 4 / l 0001326, Cristiane Fernandes de Oliveira, 0.00, 64 .00, 12 / 
l 0006755, Custodio Chevrand Netto, 0.00, 63.50, 13 / l 0001175, Edson More ira 
Lima, l 0.00, 73.00, 3 / l 0010758, Fernando Alvaro Leao Rincon, 2.00, 84.50, l / 
l 0008270, Francyo Unhares Muniz Neres , 8.00 , 60.50, 16 / l 0012146, Giovana da 
Silva Fernandes, 0.00, 56.50, 20 / l 0010418, Janaina da Silva Barbosa, 0.00, 60.50, 17 
/ l 0007973, Joao Santos da Silva, 0.00, 5 5.50 , 21 / l 0001616, Joaquim Jose Francisco 
Aguiar Gouveia, 0.00, 64.50, l O / l 0007349, Jose Alexsandro Lima Souza, 0.00 , 
55 .00, 22 / l 0010446, Juliano Ferro de Sousa Porfirio , 0.00 , 69.00, 7 / l 0011496, 
Leonardo Barros Mendes de Morais , 0.00 , 61. 50 , l 5 / l 00 l 2631, Marcelo Ribeiro de 
Carvalho , 0.00, 58.50, 18 / l 0012030 , Marcos Rodrigues Pena, 0.00, 64.50 , 11 / 
l 0005752, Marcos Teixeira de Sousa, 0.00 , 48.00, 27 / l 00081 75, Maria da Conceicao 
Mendes da Silva, 0.00 , 50.00, 26 / l 0002225, Marly Menezes Dantas, 2.00, 69.50, 5 / 
l 0008956, Paola Moraes Ribeiro Cabral , 0.00, 68.00, 9 / l 0001709, Rayanne Pereira 
de Sousa, 0.00 , 73.50, 2 / l 0006492 , Sandra Regina Silva Ferreira, 2.00, 69.50 , 6 / 
l 0007166, Wislana Souza da Silva, 0.00, 57.00, 19 / l 0004998 , Wodsson Jose Sales 
de Lima, 0.00, 62.00, 14. 
1.2.9.1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem : número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional , nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
10006755, Custodio Chevrand Netto, 0.00, 63.50 , l. 
1.2.1 O ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/ESPÍRITO SANTO 
l 0000234, Fabio Rosasco, 0.00, 77.50 , l . 
1.2.11 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/GOIÁS 
l 0000034, Benedito Zeferino Filho, 1.00, 56 .50 , 1. 
1.2.12 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/MARANHÃO 
l 0010933, David Felipe Amorim Pereira, 0.00, 63 .50, 2 / 1 00 l 0031 , Flavia da Silva 
Lima Vilarinho, 0.00, 63.00 , 3 / 10005267, Joao Jose Pessoa Mota, 0.00, 56.50, 4 / 
1000883 8 , Li dia Neres Lindoso , 0.00 , 72.00 , l . 
1.2.13 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/MINAS GERAIS 
l 0005644 , Fernando Hostt Neto, 0.00, 62.50 , 1. 

-. 1.2. 14 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/MATO GROSSO 
l 0005263, Jesse Maziero Pinheiro, 0.00 , 71.00, l . 
1.2.15 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/MATO GROSSO DO SUL 
l 000951 O, Elizete Ferreira de Souza, 4.00, 58. 50, 2 / l 00041 87, Marilene Goncalves 
Avila, 0.00 , 54.00 , 3 / l 0010540, Marlene Cristina Garcia de Alencar, 8.00, 65.00, l . 
1.2.16 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/PARÁ 
l 0007265, Silas Dias Vasconcelos Rodrigues , 0.00 , 50 .00, 1. 
1.2.17 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/PARAÍBA 
l 0006887, Arnaldo Jr Batista de Souza, 0.00, 66.00 , 2 / l 0004089, Maria Dalva dos 
Santos Saraiva, 2.00, 73.00, l. 
1.2.18 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/PARANÁ 
l 0011566, Maria Beatriz Barco Rodriguez, 6.00, 59.00, 2 / 10011261, Paulo Sergio 
Morais, 7.00, 68.00, l. 
1.2.19 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/PERNAMBUCO 
l 0006989, Antonio Carlos de Moraes Cavalcanti , 0.00 , 79.00, l. 
1.2.20 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILI DADE PÚBLICA/PIAUÍ 



l 0002872, Arlene Rogelio de Sousa Oliveira, 0.00, 54.00, 4 / l 0006914, Emílio Carlos 
Rosado Vitorino de Assuncao, 0.00, 75.50, l / l 0003104, Hermano Victor Saraiva 
Soares, 0 .00, 61.50, 3 / l 0005055, Tiago Vale de Almeida, 8.00, 62.00, 2. 
1.2.21 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/RIO DE JANEIRO 
Não houve candidato aprovado 
1.2.22 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/RIO GRANDE DO NORTE 
l 0009121 , Anderson Cortez Matias , 0.00, 64.50, 2 / l 0008058, Andressa Kely de 
Medeiros Costa, 0.00, 52.00, 3 / l 0000939 , Francisco Constantino de Medeiros Neto, 
2.00 , 68.00, 1. 
1.2.23 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/RIO GRANDE DO SUL 
l 00085 72 , Cristine Lima Maciel Pretzel , 0.00 , 60 .00, l. 
1.2.24 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/RONDÔNIA 
Não houve candidato aprovado. 
1.2.25 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/RORAIMA 
l 0002876, Mary Maura Macedo Lopes, 0.00 , 57.00 , 1. 
1.2.26 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/SANTA CATARINA 
Não houve candidato aprovado. 
1.2.27 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/SÃO PAULO 
l 000431 2, Fleyd Mello Pereira, 0.00, 61. 50 , l / l 00 l 2 765, Lucio Hiroshi Nakazawa, 
0.00 , 51.00, 3 / l 0006829, Manica da Silva Melo, 0 .00 , 58.50, 2. 
1.2.28 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/SERGIPE 
l 0004445, Carlos Antonio lzidorio da Silva, 0.00 , 67.00 , 1. 
1.2.29 ÁREA DE ATUAÇÃO 23: CONTABILIDADE PÚBLICA/TOCANTINS 
l 0011073 , Frederico Frederique Silverio , 0.00, 57.50 , 1. 
1.2.30 ÁREA DE ATUAÇÃO 24: REDAÇÃO DE TEXTOS (REDAÇÃO OFICIAL); 
ADEQUAÇÃO DE TEXTOS AO PÚBLICO ALVO INDICADO, REVISÃO ORTOGRÁFICA, 
GRAMATICAL E FINAL PARA A IMPRENSA/DISTRITO FEDERAL 
l 0000635 , Adriana de Souza Villela, 4 .00 , 82 .50, 14 / l 0005586, Amelia Cristina 
Cherulli, 2.00 , 85.00 , 8 / l 0002757 , Ana Lucia Pinto da Silva, 2.00, 83.00 , 13 / 
l 0000116, Danielle de Oliveira Magalhaes Sant os , 3.00, 88.50 , 4 / l 0006896, Deice 
Si lva Teixeira, 5.00, 86.50, 6 / l 0005714 , Di rce Janaina Ayala Azenha, 0 .00 , 83.50 , 12 
/ l 0001808, Eliane Aquino Paz Saccenti , 5.00 , 84.00 , 11 / l 0000030 , Em manuel 

,-----..,, Costa Ramirez , 0.00, 84.50 , l O / l 0010285 , Fabiana Barbosa de Souza Rodrigues, 
0.00 , 96.50, l / l 000111 O, Franc isco Anchieta Pinheiro Pinto , 6.00, 85.50 , 7 / 
l 0002323 , Francisco Erik de Lima Rocha, 0 .00 , 80.50 , 17 / l 0010563, lgnacio Camillo 
Alvares Navarro, 0 .00 , 78.00 , 21 / l 000748 1, Julio Maria de Oliveira Cerqueira, 4 .00, 
82 .00 , 16 / l 0007699 , Mareia Medrado Abrantes , 1.00 , 80.50 , 18 / l 0000466, Maria 
Demet ria de Oliveira, 0.00 , 79.50, 19 / l 0003047, Marlizete Galdina da Silva Oliveira, 
0 .00 , 78.00 , 22 / l 00041 52 , Patrícia Correia dos Santos , 0.00, 82.50, l 5 / l 0008247, 
Rosana Moreira Pacheco Magalhaes , 0.00 , 88.00 , 5 / l 0005453 , Ruth Lea Carneiro 
Pereira, 5.00, 92.00, 2 / l 0008550, Satia Marini , 0.00 , 85.00, 9 / l 0000407, Thais 
Melo Matheus, 0.00, 79 .00 , 20 / l 0009884 , Valeria Saldanha Brandao , 8.00 , 91.50 , 3. 
1.2.30.1 Resultado final na avaliação curri cu lar de títulos e experiência profissional e 
resu ltado final no processo seletivo simpl ificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na segu inte ordem : número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional , nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 0005894, Clecio Soares de Souza, 0.00 , 75 .00 , l. 



1.2.31 ÁREA DE ATUAÇ;ÃO 25: COMUNICAÇÃO E EDITORAÇÃO; PRODUÇÃO DE 
INFORMATIVOS JORNALISTICOS E EDUCATIVOS/DISTRITO FEDERAL 
l 0000214, Aline Pessotti Rangel, 0.00 , 70.50 , 17 / l 0013194, Antonia Em ilia Santos 
Andrade, 0.00, 79.00, 8 / l 0005806, Camila Nakahara de Oliveira, 0.00, 82.00 , 4 / 
l 0002437, Fernando Macedo de Brito, 0.00, 70.50, 15 / l 0007414, Jair Pereira 
Barbosa Junior, 0.00, 70. 50, 18 / l 0011 980, Joana Araujo de Santana, 0.00, 72.00, 14 
/ l 0006151, Julio Mareio Barreto Freire, 0.00, 70.50, 19 / l 0010100, Kleymara 
Cavalcante Kopavnick, 1.00, 80.50, 6 / l 0008380, Lenir Borges Camimura, 0.00, 
77.00, 9 / l 0004711, Marcelo Bebiano de Amorim, 0.00, 70.50, 16 / l 0012894, Maria 
Carolina Santos Andrade, 2.00, 83.50, 3 / l 0008501, Marta Carvalho de Santana, 2.00, 
72.50, 13 / l 0004986 , Nayara Lima Xavier, 6.00, 86.00, l / l 0003475, Priscila de 
Figueiredo Aquino, 0.00, 74.00, 12 / l 0010043, Raul Horie Arakaki, 0.00, 74.50, 11 / 
l 0000606, Renata Ferreira Araujo Torres Mendes, 7.00, 81.50, 5 / l 0007340, Shirley 
Helena da Cruz, 5.00, 75.50, l O / l 0008173, Talita Maria Passos Prenholato, 0.00, 
84.50, 2 / l 0002644, Vanessa Borges Silva, 0.00, 79.50, 7. 
1.2.32 ÁREA DE ATUAÇÃO 25: COMUNICAÇÃO E EDITORAÇÃO; PRODUÇÃO DE 
INFORMATIVOS JORNALÍSTICOS E EDUCATIVOS/RIO DE JANEIRO 
l 0010075, Claudia Oliveira Colares da Silva, 0.00, 75.50, 3 / l 0009567, Claudia 
Regina Ferrari Soares, 2.00, 77.00, l / l 0010386, Maria Em ilia Nogueira da Silva, 0.00, 
73.50, 4 / l 0000267, Ultimo de Campos Valadares, 0.00, 76.50, 2. 
1.2.33 ÁREA DE ATUAÇÃO 26: GESTÃO E QUALIFICAÇÃO DO ACERVO; 
DISSEMINAÇÃO DO CONHECIMENTO E DA INFORMAÇÃO (INTERNA E 
EXTERNA)/DISTRITO FEDERAL 
l 0007452, Ana Sara Mendes Rosa, 0.00, 68.50, 6 / l 0000538, Carolina Pereira 
Marinho, 0.00, 84.00, l / l 0005719, Diana Augusta Formiga da Luz, 0.00, 63.00, 14 / 
l 0005198, Elisa Raquel Gomes de Sousa, 0.00, 61.00, 17 / l 0012601, Enilda Batista 
de Carvalho, 5.00, 63.50, 13 / l 0000636, Erica Bernardo da Silva, 0.00, 71.00, 4 / 
l 0004871, Erica de Almeida Tonha, 0.00 , 59.00, 19 / l 0004427 , Fabio Lima Cordeiro, 
l 0.00, 79.50, 2 / l 000881 O, Fernanda Dias Droescher, 0.00, 62.00, 15 / l 0010674, 
Henrique Sampaio Wense, 0.00, 58.50 , 20 / l 0009382, Hilton Henrique Cruz Pereira, 
0.00, 64.00, l O / l 0000926 , Jhonei Batista de Souza Braga, 1.00, 77.50, 3 / 
l 0006432, Luana Feitosa, 0.00, 66.50, 8 / l 0001484, Luciana Salim Silveira, 2.00, 
64.00, 11 / 10001489, Mareia Cristina Tomaz de Aquino, 0.00, 60.50 , 18 / l 0011660 , 
Mariana Ferreira dos Anjos, 2.00, 61. 50, 16 / l 0006604, Patricia Nunes da Silva, 0.00, 
63.50, 12 / l 0006740, Suzelayne Eustaquio de Azevedo, 0 .00 , 69 .00, 5 / l 0000638, 
Thereza Rosa Borges de Holanda, 8.00, 67.50 , 7 / l 0010099, Virgilio Vieira de Melo 
Junior, 4.00, 66.00, 9. 
1.2.34 ÁREA DE ATUAÇÃO 27: GESTÃO E TRATAMENTO DOCUMENTAL; 
LOCALIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS E QUALIFICAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
CONSULTAS E PESQUISAS/DISTRITO FEDERAL 
l 0000618, Caroline Lopes Durce, 0.00 , 64.50 , 11 / l 0008528, Denise Fernandes 
Nobre, 0.00, 67.00, 9 / l 0010368, Frederico Ferreira da Rocha Neto, 2.00, 71.00, 8 / 
l 0007321, Leandro Rodrigues Pinheiro, 1.00, 75.50, 5 / l 0009867, Lilian Mara da 
Silva, 0.00, 73.50, 7 / l 0001554, Luciano do Rego Silva, 1.00, 79.00, 2 / l 0002623, 
Mareia Adriana Monteiro de Lima, 0.00, 77.00, 4 / l 0002968, Marcone Morais Viana 
Bandeira, 0.00, 64.00, 12 / l 0002182, Robson Gomes de Almeida, 2.00, 82.00, l / 
l 0005753, Samantha Pinto de Araujo, 0.00 , 66.50, l O / l 0010880, Tania Maria de 
Moura Pereira, 0.00, 78.50, 3 / l 0007825 , Valdeme Daniel Rosa Almeida, 0.00, 75.00 , 
6. 



1.2.35 ÁREA DE ATUAÇÃO 27: GESTÃO E TRATAMENTO DOCUMENTAL; 
LOCALIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS E QUALIFICAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
CONSULTAS E PESQUISAS/RIO DE JANEIRO 
l 0012801, Denise da Rocha de Paula, 1.00, 57.00, 3 / l 0007905, Leandro Pinheiro de 
Carvalho, 0.00, 56.50, 4 / l 0003872, Leonardo Siqueira Martins, 0.00, 54.50, 5 / 
10013103, Missury Almeida de Mello, 0.00, 72.00, l / 10004235, Raimunda Maria 
Sousa Carvalho, 5.00, 65.00, 2. 
1.2.36 ÁREA DE ATUAÇÃO 28: SUPORTE ÀS ATIVIDADES NA ÁREA DE DIREITO; 
ANÁLISE, INSTRUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS SUBMETIDAS À 
DELIBERAÇÃO DAS UNIDADES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/DISTRITO FEDERAL 
l 0007297, Adriano Cesar Santos Ribeiro, 1.00, 85.00, 52 / l 0008266, Andrea Fabrino 
Hoffmann Formiga, 2.00, 87.50, 38 / l 0009144, Andreia Adriano de Souza Teixeira, 
0.00, 84.50, 56 / l 0006291, Anna Carolina Luiz Bezerra, 0.00, 84.50, 55 / l 0002823, 
Camila Curi, 0.00, 96.00, 5 / l 0010929, Carolina Manzan Guimaraes, 2.00, 94.00, 8 / 
l 0006614, Cicera Karla Fernandes de Lima, 0.00, 87.00, 42 / l 0002999, Clarissa de 
Barros Nunes Figueiredo, 2.00, 90.00, 26 / l 0007287, Clarissa Franco de Freitas, 3.00, 
88.50, 34 / l 0010776, Claudia Abadia Batista Vieira de Souza, 0.00, 84.00, 57 / 
l 0005533, Claudia Lopes Pereira Lourenco de Almeida, 4.00, l 00.00, 3 / l 0003747, 
Daniela Roriz Tormin, 5.00, 93.50, 9 / l 0001174, Diogo Molina Rodrigues Pinto, 4.00, 
93.00, 12 / l 0002118, Edvaldo Nilo de Almeida, 3.00, 93.00, 11 / l 0009236, Eliane 
Lopo dos Reis Rodrigues, 0.00, 92.00, l 5 / l 0007440, Elisa Cristina Candido, 0.00, 
84.00, 59 / l 0001242, Elisangela Bezerra Carvalho, 3.00, 90.50, 21 / l 0012172, 
Fabio Cardoso da Silveira e Sosa, 0.00, 87.00, 39 / l 0008307, Fabiola Sousa Coelho 
dos Santos, 2.00, 86. 50, 45 / l 000 l 500, Fabrício Araujo de Melo Gomes, 0.00, 90.00, 
25 / l 0008676, Fabrizzia Barbosa Mainier, 0.00, 89.50, 29 / l 0009772, Fernanda 
Gomes Oliveira, 4.00, 90.50, 22 / l 0008976, Flavia de Faria Campos Albernaz, 2.00, 
89.50, 30 / l 0003061, Giovanna Pierre lsnard, 2.00, 86.00, 48 / l 0001138, Gustavo 
Perrone Bruniera, 0.00, 91.50, 17 / l 0012731, lnes Dias Pereira, 11.00, l 00.50, 2 / 
l 0002469 , Jose Carlos Bastos Silva Filho, 0.00, 94.00, 7 / l 0005 578, Jose Marco 
Rezende Andrade, 0.00, 88.50, 3 3 / l 00031 31, Jose Maria de Barros Junior, 0.00, 
90.50, 20 / l 0011365, Josmaico Gesteira Pedroso, 0.00, 87.00, 41 / l 0009548, 
Juliana Bizarria Silva, 1.00, 85.00, 51 / l 0005658, Juliana Velten Barbosa, 2.00, 97.50, 

-~ 4 / l 0009406, Lia Lilian Goncalves Campos, 0.00, 92.00, 16 / l 0011937, Libia 
Cristina Xavier Santos, 6.00, 91.50, 18 / l 0001275, Lorena das Neves Chaveiro, 0.00, 
84.50, 54 / l 0000245, Luana Maria Leite Mendonca, 0.00, 85.50, 50 / l 0006441, 
Luciana Soares Adorno, 0.00, 88.50, 32 / l 0005356, Marcelle Couto Valente , 6.00, 
112.50, l / l 0010349, Mareio Monteiro Macedo, 0.00, 84 .50, 53 / l 0012058, Maria 
Clara Cabral Campos, 0.00, 92.50, 14 / l 0009869, Mario Henrique Rodrigues de 
Martins Cardoso, 2.00, 88.00, 37 / l 0009019, Natasha Porto Mignella, 0.00, 93.00, l O 
/ l 0000014, Nilva Ribeiro Cruvinel, 2.00, 86.00, 49 / l 0009699, Olga Oliveira 
Bandeira da Rocha, 2.00, 86.50, 46 / l 0009752, Patrícia Saad Soares, 2.00, 86.00, 47 
/ l 0004284, Priscila Guimaraes, 0.00, 89.00, 31 / l 0012216, Priscila Silva Santana, 
0.00, 93.00, l 3 / l 0008080, Priscilla Marmentini, 0.00, 95.50, 6 / l 0001674, Rachel 
Medeiros Rizel Santana, 2.00, 87.00, 43 / l 0007683, Rafaela Pires de Castro Oliveira, 
2.00, 88.00, 36 / l 0002722, Renata Lima Vieira, 3.00, 87.00, 40 / l 0005546, Sheyla 
Vieira Mota, 0.00, 84.00, 60 / l 0007206, Tatiana Rosa Grande, 2.00, 89.50, 28 / 
l 0007391, Tayse Carvalho Silva Montenegro de Olive, 0.00, 84.00, 58 / l 0011256, 
Tercio Andre Barreira Rodrigues, 0.00, 91.00, 19 / l 0006720, Tiago Lucio Veloso da 
Silva, 2.00, 90.50, 23 / l 0001705, Vanessa Torres Dantas, 4.00, 88.50, 35 / 



l 0005066, Walter Barbosa Vitor, 2.00, 86.50, 44 / l 0004994, Webert Cesar Pereira, 
0.00, 90.00, 24 / l 0009179, Xenia Rodrigues Viana, 3.00, 90.00, 27. 
1.2.36.1 Resultado final na avaliação curricular de títulos e experiência profissional e 
resultado final no processo seletivo simplificado dos candidatos que se declararam 
portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota final na avaliação curricular de títulos e 
experiência profissional, nota e classificação final no processo seletivo simplificado. 
l 00031 31, Jose Maria de Barros Junior, 0.00, 90. 50, l / l 0011 844, Luis Augusto 
Araujo Marques, 0.00, 70.00, 2. 
1.2.37 ÁREA DE ATUAÇÃO 28: SUPORTE ÀS ATIVIDADES NA ÁREA DE DIREITO; 
ANÁLISE, INSTRUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS SUBMETIDAS À 
DELIBERAÇÃO DAS UNIDADES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/RIO DE JANEIRO 
l 0010283, Ana Paula da Silveira de Paula Machado, 0.00, 88.50, 2 / l 0008367, 
Antonio Carlos Rodrigues da Silva, 1.00, 91.50, l / l 0010184, Aparecida Fatima de 
Souza, 0.00, 86.50, 5 / l 0002267, Audrey Soares Pinto, 0.00, 87.50, 4 / l 0004687, 

........_ Barbara de Moraes Ribeiro Soares, 0.00, 84.50, 6 / l 0009987, Caroline Guedes 
Ribeiro, 0.00, 82.50, 8 / l 0013236, Fernando Antonio Reale Barreto, 0.00, 84.50, 7 / 
l 0004996, lgor Nascimento Leal, 0.00, 88.50, 3. 
1.2.38 ÁREA DE ATUAÇÃO 29: APLICAÇÃO DE MÉTODOS ESTATÍSTICOS E SUPORTE 
AO DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS; ESTUDOS ANALÍTICOS E 
PROSPECTIVOS/DISTRITO FEDERAL 
l 0003557, Adelio Henrique da Silva Neto, 0.00, 53.00, 3 / l 0002918, Lucio Silva Pires 
Junior, 0.00, 68.00, l / l 0000946, Mareio Renan V e Marques, 0.00, 51.00, 4 / 
l 0000080, Pedro Henrique Melo Albuquerque, 0.00, 57.00, 2. 
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na avaliação 
curricular de títulos e experiência profissional estarão à disposição dos candidatos a 
partir do dia 29 de janeiro de 2009, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_ps2008. 
2.1. l O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que 

-\ impossibilitem a visualização das respostas aos recursos. 

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI 
Secretária-Executiva do Ministério da Saúde 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 
EDITAL N.0 4 - MC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2009 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES torna públicos o 
resultado final na prova discursiva, somente para os Níveis IV e V, e o resultado 
final do processo seletivo simplificado para contratação por tempo determinado de 
profissionais de nível superior para desempenhar atividades técnicas especializadas, 
no âmbito do MC. 
l Resultado final na prova discursiva, somente para os Níveis IV e V, na seguinte 
ordem: nível/área de formação, número de inscrição, nome do candidato em ordem 
alfabética e nota final na prova discursiva. 
l.l TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV/CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
l 0002943, Atenir Azevedo Coelho , 4.27 / l 0000490, Marcos Donizetti de Moura, 

, 5.53. 
1.2 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV/DIREITO 
l 0002575, Adriano Felix Claudino da Silva, 4.99 / l 0002868, Alexandre Henrique da 
Fonseca Neto, 4.40 / l 00023 l 3, Alice dos Santos Soares, 6.89 / l 0000344, Amanda 
Lopes de Araujo Soares , 5.00 / l 0002297, Ana Lucia Botelho de Magalhaes, 3.83 / 
l 0003695 , Ana Paula Alves Coelho, 7.59 / l 0002413 , Andrea Cruz Cabezon, 5.85 / 
l 0000970, Andrea Dias de Castro Costa, 5.67 / l 0003862 , Anna Carolina Fernandes 
Neves, 5.14 / l 0001824, Ariane Brito de Araujo, 5.87 / l 0000686, Ariane Reis Ribeiro , 
4.94 / l 0000509, Barbara Campos Ramos , 3.14 / l 0002475 , Beatriz Pooz, 5.58 / 
l 0003286 , Bruna Ribeiro Ganem, 5.11 / l 0000795, Bruno Ilha Vieira Peixoto, 6.28 / 
l 0001542, Buena Porto Salgado, 3.47 / l 0003867, Camila Guimaraes Flores, 5.25 / 
l 0000060, Camila Queiroga do Espirita Santo, 3.21 / l 0001460, Camila Rocha e 
Benevides, 4.66 / l 0001376, Carolina Maria Matos Vieira, 4.43 / l 0002731 , Cesar 
Augusto Carvalho de Figueiredo, 7.36 / l 0002796, Childerico Jose Alencastro 
Fernandes de Carvalho, 3.91 / l 0003358 , Christiane Bulhoes Galdino Dias, 5.51 / 
l 0003768, Cibele Bittencourt Queiroz, 5.32 / l 0003736, Claudia Lopes Pereira 
Lourenco de Almeida, 7.40 / l 0000508 , Claudia Martins de Oliveira Morale, 5.06 / 

---._ l 0002394, Cristiana Ferraz Palhares, 4.38 / l 0000130, Cristiano Nascimento Osorio, 
5.96 / l 0003480, Daniel Otavio de Lima Medrad, 4.13 / l 0002264, Daniel Rocha 
Rimulo, 6.43 / l 0000776, Daniela Roriz Tormin, 5.03 / l 0003191, Daniella Cunha 
Meireles , 4.96 / l 000303 5, Divina das Gracas Torres, 6.03 / l 0003630 , Eduardo de 
Sousa Rodovalho , 5.09 / l 0001354, Edvaldo Nilo de Almeida, 5.83 / l 0001581 , Erika 
Fernandes Flenik, 5.98 / l 0000705, Erika Rodrigues Rocha, 3.82 / l 0002515 , Fabiana 
Neiva Nunes Azevedo, 7.08 / l 0001673 , Fabio Silva Costa, 2.93 / l 0003615, Fernanda 
Beatrice Ribeiro Mendes Franca, 5.45 / l 0000193, Fernanda Capra Brandao Maia, 4.97 
/ 10001333, Fernanda Castello Branco dos Santos , 5.15 / 10001401 , Fernanda 
Cavalcante Costa, 5.78 / l 0000474, Fernanda Silvia Fernandes Silva, 5.17 / l 0001628 , 
Flavia de Faria Campos Albernaz, 4.94 / l 0002065 , Flavia Karina Santos Sousa, 5.88 / 
l 0000449, Flavia Regina Amorim Bagatin da Rocha, 6.53 / l 0003030, Flavio Santos 
Li borio Barros, 5.85 / l 0002824, Giovanna Pierre lsnard , 5.65 / l 0003423, Gleides 
Monte Serrate, 3.48 / l 0002702 , Gustavo Cesario Saboia de Almada Lima, 5.25 / 
l 0000050, Hellen Valente Rodrigues , 4.81 / l 0003876, Hoendel Falcao Pereira Junior, 
4.06 / l 0003838, lanne Unhares Kranert Borges, 5.75 / l 0002492 , Isabel Lacerda 
Ol iveira, 4.45 / l 0002642, lvana Rissioli, 7.03 / l 0002020, Jacqueline Santana Xavier 



Nunes, 5.35 / l 0003356, Janaina Paes Landim Ramos, 4.49 / l 0002849, Janine 
Medeiros Santos, 6.90 / l 0003532, Julia Andrade Santos, 5.1 O/ l 0003346, Juliana da 
Co_sta Faria, 5.36 / l 0000095, Juliana Junqueira Figueiredo Teixeira, 2.73 / l 0002129, 
Juliana Marques Galvao, 5.46 / l 0001031, Juliana Nascimento Teles, 7.20 / l 0002322, 
Juliana Portela de Araujo, 5.48 / l 0002954, Juliana Rocha Melo, 6.03 / l 0000573, 
Juliana Rodrigues Macario, 7.47 / l 0001306, Juliana Velten Barbosa, 4.98 / l 0003547, 
Julio Cesar Pontes Batista, 5.78 / l 0002571, Karla Souza Melo, 2.92 / l 0003711, 
Leonardo Jorge Queiroz Goncalves, 7.18 / l 0002390, Leonardo Meireles Napoleao 
Lima de Carvalho, 4.30 / l 0000979, Letícia Paz de Araujo Mello, 4.73 / l 0003434, Lie 
Sawada, 4.42 / l 0002429, Lilia Queiroz Ribeiro, 7.45 / 10003277, Lise Reis Batista, 
2.18 / l 0000218, Liz de Fatima Foica, 4.20 / l 0001569, Lorena das Neves Chaveiro, 
4.23 / l 0000025, Lorena Goncalves Guerra, 4.01 / l 0000552, Luana Yukimi Maeda, 
5.03 / l 0003465, Luciana Silveira Teixeira, 5.00 / l 000051 5, Luiz Esteves Santos 
Assuncao, 5.68 / l 0003511, Luiz Gustavo de Mira Pontes, 3.57 / l 0002476, Mareia 
Barreto Costa, 7.24 / l 0000870, Mareio de Souza Pessoa, 4.90 / l 0000600, Marcos 

-----... Felipe Pinheiro Lima, 7.03 / l 0002979, Marcus Vinicius de Albuquerque Portella, 4.23 
/ l 0003189, Maria Alice Kehrle Soares, 7.30 / l 0000472, Maria Cristina de Carvalho 
Ramos, 5.80 / 10003384, Maria Helena Lopes Zeredo, 4.85 / l 0002761 , Maria Helena 
Moreira Dourado, 3.49 / l 0002259, Marianne Pereira Rosa, 5.80 / l 0000302, Maria 
Henrique Rodrigues de Martins Cardoso, 5.39 / l 0001524, Marta Maria Ferreira 
Azevedo, 3.45 / l 0003094, Maryane Vieira, 5.54 / l 0003337, Michelle Barreto Passos, 
7.50 / l 0002342, Michelle Sidrim Marrara, 4.95 / l 0001398, Milene Spindola Nunes, 
5.05 / l 0003712, Moacir Goncalves de Oliveira Junior, 4.43 / l 0001747, Manica Fehr, 
6.53 / l 000291 O, Manica Portela Lima, 2.83 / 10000579, Nayara Teixeira Magalhaes, 
4.84 / l 00003 34, Olga Oliveira Bandeira da Rocha, 6.00 / l 00002 56, Patricia Saad 
Soares, 6.64 / l 0003645, Patricia Teixeira Canabrava, 7.12 / l 0001 362, Paula de 
Araujo Pinto Teixeira, 6.43 / l 0003204, Paula Dumit, 5.31 / l 0000393, Paulo de Tarso 
Carvalho Diniz, 8.30 / l 0003490, Pedro Carneiro Brasil, 4.70 / 10001804, Pedro 
Souza Maurmo, 5.22 / l 0002879, Priscilla Marmentini, 5.12 / l 0001822, Priscilla 
Rezende Pereira da Cruz Nunes, 7.44 / l 0001277, Rafael Amaral Cardoso, 5.32 / 
l 0000541, Rafael Correia Coelho, 6.83 / l 0000634, Rafaela Reisen de Oliveira, 2.68 / 
l 0002940, Raquel Marques Fagundes, 4.02 / l 0002835, Ravana Medeiros Costa 

, Soares Basílio, 3.64 / l 0000650, Renata Braz Guimaraes, 4.06 / l 0003173, Renata 
Veras Rocha, 8.28 / l 0003 51 3, Ricardo Paz de Lima Araujo, 6.85 / 10000420, Roberto 
Arylton Paula Ramos, 3.22 / 10001650, Rosiane Rodrigues Vieira, 4.25 / l 0003246, 
Sabrina Lopes da Cunha, 5.1 7 / 10003176, Shirley Amador Bezerra Rodrigues , 5.11 / 
l 0003560, Sílvia Cristina Lins Ramos Frota, 3.80 / 10002339, Suzana Camillo da 
Silveira Castello Branco, 5.23 / l 0000968, Taisa Magalhaes Freitas, 5.25 / l 0001973, 
Tatiana Carneiro da Cunha Costa, 3.70 / l 000371 O, Tatiana Carvalho Alvim, 4.65 / 
10002093, Tatiana Rosa Grande, 4.07 / l 0000313, Thais Fernanda de Azevedo, 4.58 / 
10003459, Thais Fonseca Mariz de Medeiros, 4.90 / l 0003130, Thiago Frederico de 
Souza Costa, 8.18 / l 0000028, Thiago Meller Ordonez de Souza, 3.54 / l 0000297, 
Vanessa Maria Lopes Cantalino Wanderley, 5.13 / 10001265, Virgínia Alcebiades 
Madeira, 3.90 / 10001875, Viviane Rabelo Tavares de Almeida, 4.97 / 10002540, 
Vladimir Pereira Fernandes, 5.64 / 10000662, Webert Cesar Pereira, 4.57 / l 0000782, 
Wesley Santos Almeida, 3.50. 
1.2.1 Resultado final na prova discursiva dos candidatos que se declararam portadores 
de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética e nota final na prova discursiva. 
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10000903, Joyciara Moraes Cunha, 4.23. 
1.3 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV/ENGENHARIA ELÉTRICA 
10003650, Bruno Flavio Zanatta Bechara, 7.32 / 100011 73, Cristiano Jorge Poubel de 
Castro, 6.03 / 1000023 5, Felipe Povoa Araujo, 5.70 / 1 0002846, Luiz Rodrigo 
Andrade da Silva, 4.41. 
1.4 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL V/QUALQUER ÁREA 
10000210 , Adriana Vargas Pereira, 7.11 / 10002861, Clicia Leite Antao, 5.56 / 
10003539, Fernanda Lucena Ribeiro, 5.55 / l 0003519, Geraldo Magella Ribeiro Junior, 
5 .14 / 10000872, Heber Fialho Maia Junior, 3.81 / 100012 75 , Julio Mareio Barreto 
Freire , 3.71 / 10001068, Marcelo Lucio Saboia Fonseca, 4.68 / 10002130, Maria 
Eneida Bodini Santiago, 4.88 / 10003263 , Milton Anselmo Besch Filho , 6.16 / 
10002170, Otavio Carneiro dos Santos, 6.32. 
1.5 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL V/ENGENHARIA 
10001600, Amaury Kruel Budri , 4.61 / 10002004, Cesar Eustaquio da Fonseca, 6.09 / 
10002198, Elton Mendes de Souza, 5.22 / 10003257, Hilton Andrade dos Santos, 5.12 
/ l 0001243 , Luiz Romulo Mendes, 6.45 / 10003053, Rafael Granja Neves , 7.18 / 
l 0000387, Tiago Alves da Fonseca, 8.13. 

2 Resultado final no processo seletivo, na seguinte ordem: nível/área de formação, 
número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota e classificação 
fi nal no processo seletivo. 
2.1 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili/ ADMINISTRAÇÃO 
10000227, Ad riane Maria Pinhate , 45.00 , 58 / l 0003608, Adriano Nogueira de Souza, 
67.00, 18 / l 0001748 , Alexandre Carlos de Godoy, 45.00, 57 / l 0000030, Aline 
Janelli de Morais, 57.00, 31 / l 0000891 , Ana Carolina Fuck Fullana, 42.00 , 62 / 
10001 574, Ana Cecilia Sousa Rezende, 49.00 , 53 / l 0003143 , Anali Lazara Assis 
Costa, 74.00 , 5 / 10000345, Andre de Campos Barbosa, 59.00 , 28 / 10000788, Andre 
Zamuner Coelho, 62.00, 22 / 10000065 , Augusto Bandeira Neto, 38.00, 70 / 
10003181 , Braulio Alves da Costa Barbosa, 40.00 , 67 / 10000213 , Camilla Fonseca 
Araujo, 68.00 , 17 / 10000912, Cristine Beatriz Neis, 71.00, 11 / 10000108, Dirce 
Adjuto , 41.00, 63 / 10001572, Djalma Alves Ferreira, 39.00 , 69 / 10002 314, Eduardo 
Cabral Barbosa, 72.00 , 8 / 10000388, Elise Eleonore de Brites , 50.00 , 49 / 10002304, 

, Erica Barreira Alves Araujo , 49.00, 52 / 10001835 , Fabricio de Sousa Santos , 59.00, 27 
/ 10003614, Felipe Gutemberg Teixeira, 65.00 , 19 / 10002225 , Fernanda Barbosa de 
Sousa, 50.00 , 47 / l 0003429 , Francisco Nunes dos Reis Junior, 51.00 , 40 / l 0000029 , 
Gui lherme Moreira de Carvalho, 5 5.00 , 3 5 / 10002889, Herbert Soares Ferreira, 50.00 , 
46 / 10001 543, lsabela Sabino de Freitas Alves , 61.00 , 26 / 10003854, Jacyana Lopes 
Mourao, 62.00 , 21 / 1000071 5, Juliana Crist ina Netto de Souza, 39.00, 68 / 
10002239 , Juliana Rodrigues da Silva, 50.00 , 48 / 10000052, Karina Cabral Rodrigues , 
79.00 , 2 / l 0000226 , Leandro Pinheiro Mat os , 5 5.00 , 36 / 10001 562 , Leonardo de 
Castro Soares , 74.00 , 7 / l 0003327, Lisyanne Gregoria de Lucena Lustosa, 51.00 , 41 / 
10001414, Luciana Dantas Leite , 64.00 , 20 / 10001149, Luciana Lopes de Carvalho 
Oliveira, 54.00, 38 / 10000831, Lud imila de Sousa Roriz, 54.00 , 39 / 10000258, 
Luzimar Rosa de Jesus, 51.00, 43 / l 000041 3, Magali Bezerra de Araujo , 50.00, 50 / 
l 0003448, Marco Aurel io Correa e Cunha, 82.00 , l / l 0003498, Marcos Goulart 
Arruda, 51 .00 , 45 / l 0003404, Maria Fernanda Milanese Vieira, 69.00, 16 / l 0003 577, 
Maria Rosileide Barbosa Pereira, 56.00 , 3 3 / l 0002012 , Mariana Vi laca Ferrer Silva, 
61.00, 24 / l 0001185 , Maria Cecilia Romano Canedo de Amorim , 70.00, 14 / 
l 000 161 5, Marlon de Vasconcelos Marques , 61 .00 , 23 / l 0000749, Maryangela Carol 
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dos Santos, 42.00 , 60 / l 0003179 , Otíl ia de Lourdes Vieira Carpenter de Oliveira, 
51.00, 44 / l 0003003, Patrícia Cavalcante da Silva, 56.00 , 34 / l 0001947, Patrick 
Brilhante de Sousa, 46.00, 55 / l 0001671, Paulo Henrique Prudente e Armond, 54.00, 
3 7 / l 0002 3 59, Rafael de Souza Cavalcanti, 43.00, 59 / l 0003 503, Rafael Leal Ferreira 
de Mello, 76.00, 4 / l 0002 561, Ramon Luciano Camargo de Abreu, 71 .00, 9 / 
l 0003409, Raphael de Sousa Brandao , 49.00 , 51 / l 000345 5, Raquel Aparecida de 
Carvalho Oliveira, 77.00, 3 / l 0003047, Ricardo Alexandre Cabral, 59.00, 29 / 
l 0002916 , Rodrigo de Andrade Lima, 58.00 , 30 / l 0003839, Ronaldo Pereira Lopes, 
42.00, 61 / l 0003551 , Rubia Mara Viana de Oliveira, 47.00 , 54 / l 0000461 , Sabrina 
Paiva Mourao Crespo, 51 .00, 42 / l 0002114, Sandra Morete Barbosa de Siqueira, 
61.00, 2 5 / l 0000168, Sara Lo reto, 40.00 , 66 / l 0002143 , Sergio de Mo naco Santos , 
45 .00, 56 / l 0000462, Silvana Candida de Castro, 41.00 , 65 / l 0001 509 , Thais Elena 
lba de Souza, 57.00, 32 / 10002361 , Thiago Cardoso Costa, 71.00, 10 / 10001611, 
Thiago Dantas Carneiro, 69.00 , 15 / l 0003825 , Ulisses Faig Barcos , 70.00 , 13 / 
l 0003488, Vanessa Kelly Soares Amaral , 74.00, 6 / l 0001119 , Vil ma Maria de 

---. Resende, 41.00, 64 / l 0002365, Wilkem Nogueira Rocha, 70.00, 12. 
2.2 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili/CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
l 0002769, Mareia Ferreira da Silva Souza, 48.00 , 3 / l 0001223 , Paola Moraes Ribeiro 
Cabral, 61.00, l / l 0002745 , Rodrigo Moreira Azevedo Araujo, 57.00, 2. 
2.3 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili/CIÊNCIAS HUMANAS 
l 0000577, Abigail Natal Ribeiro , 39.00, 99 / l 0000454, Adriana Marques Campos , 
64.00 , 58 / l 0000899, Adriano de Carvalho , 72.00 , 31 / l 0000101 , Adriano Souza de 
Freitas, 78.00 , 14 / l 0003170 , Alcione Carolina Gabriel da Silva, 44.00, 95 / 
l 0002402 , Alexandra Pereira da Silva, 59.00, 67 / l 0001754, Alexandre Alves 
Ferreira, 62.00 , 60 / l 0003018 , Alixandre Batista Filho, 70.00, 38 / l 0002848 , Ana 
Rogeria Aragao dos Santos, 54.00 , 77 / l 0001230 , Andre Gustavo Botafogo 
Goncalves, 67.00 , 45 / l 0002181 , Andre Gustavo Souza dos Santos, 69.00, 41 / 
l 0002083, Andre Luis Nunes Rocha, 62 .00 , 61 / l 0001 518 , Andre Luiz Pires Azevedo, 
72 .00, 30 / l 0002031 , Andreza Jesus Meireles , 65.00 , 54 / l 0000975, Ane Ethel 
Nogueira Vieira, 60.00 , 66 / l 0001625, Angelo Shilton Queiroz Medeiros , 37.00 , l 01 / 
l 0000802, Anna Carolina Lu iz Bezerra, 74.00, 28 / l 0001 832 , Betania Rosa Almeida, 
68.00, 43 / l 0002789, Carlos Eduardo Carrijo , 82 .00 , 6 / l 0000178, Carolina Costa 

---. Santos, 76.00, 23 / l 0000169, Carolina da Cunha Rocha, 76.00 , 20 / l 0003640, 
Carolina Magno R da C Chaves , 75.00 , 24 / l 0000829 , Carolina Rodrigues Kohlrausch, 
66.00, 50 / l 0002034 , Carolina Villela Perche , 58.00 , 69 / l 0000446 , Celia Regina da 
Silva, 49.00 , 89 / l 0000398, Charles Fernandes de Queiroz, 69.00, 40 / l 0002152 , 
Cristiane Rocha Brandt Teixeira, 65.00 , 56 / l 0001164, Crist iano Celestino Dourado 
Borges, 84.00, 5 / l 0001995, Danielle Luize Argenta, 43 .00 , 96 / l 0000775, Emanuel 
Jose da Silva, 77.00, 16 / l 0001029 , Emmanuel Costa Ramirez, 76.00 , 19 / l 0000230 , 
Estevao Mendes Lima, 50.00 , 86 / l 000 1990 , Everaldo Correa de Moraes, 75.00 , 27 / 
l 0000079, Fabiane Pereira de Sousa, 64 .00 , 59 / l 0002934 , Fernanda Barbosa Hidd , 
52.00, 81 / l 0002074, Filipe de Mello Sampaio Cunha, 76.00 , 21 / l 0003755 , 
Geniana Gazotto Ferreira, 79.00, l l / l 0003760, Gilson Alves Carneiro, 64.00, 57 / 
l 0003726, Guida Fontgalant Vasconcelos Junior, 48.00 , 93 / l 0003285, Hellen Kelen 
A de A Campeio, 70.00, 36 / l 0003 l 53 , Heloisa Barbosa Cabilo, 50.00, 87 / 
l 0000906 , lnes Fonseca de Gusmao, 49 .00 , 88 / l 0002872 , Jaciane Pimentel Milanezi 
Reinehr, 68.00 , 42 / l 0002370, Janaina da Silva Costa Rodrigues, 43.00 , 97 / 
l 0003507, Jaqueline Ferreira Cortes de Oliveira, 90 .00 , l / l 0003180 , Jonatas 
Domingues de Almeida Chizzolini , 62.00 , 63 / l 0002633 , Jose Roberto Frutuoso , 
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------

82.00, 7 / 10000046, Josiane Santana Ribeiro, 52.00, 84 / 10003254, Juliana de 
Castro Pedro, 75.00, 26 / 10003496, Juliana Feres Bicudo, 78.00, 1 5 / 10001420, 
Kellen Cruz Daria, 66.00, 51 / 1 0003472, Le-lyne Paes Leme Vasconcelos Nunes, 
79.00, 1 O/ 10003762, Leticia Helena Ferreira Anastacio, 66.00, 52 / 10003290, Lidia 
Maria Nunes Matias, 88.00, 2 / 10001363, Lidia Torres Hermano Balduino, 52.00, 82 / 
10002007, Ligia Beatriz de Carvalho, 52.00, 83 / 10002864, Lilian de Araujo Soares, 
53.00, 78 / 1 0002981, Lilian Fortes de Asevedo, 3 7 .00, 100 / 10001 31 2, Lindalice 
Beatriz Maria de Fatima Bueno Stolar, 57.00, 73 / 10002254, Luciana Maldotti, 56.00, 
75 / 10001181, Lucyana Outra Coleho Villela, 57.00, 71 / 10000639, Ludmila Araujo 
de Sa Teles Rodrigues, 77.00, 17 / l 0000188, Maira Pinto Cauchioli Rodrigues, 53.00, 
80 / 10003850, Marcel e Menezes Nascimento Almeida de Oliveira, 70.00, 3 7 / 
l 0003779, Maria Aparecida Lagares, 66.00, 48 / l 0001665, Maria Elisa Carneiro 
Pereira Pinto, 56.00, 76 / 10001563, Maria lvanildes Resende de Oliveira, 75.00, 25 / 
l 0003830, Mariana Nepomuceno Silva, 42.00, 98 / 10000624, Marianne Cavalcante 
Queiroz, 85.00, 4 / 10000732, Marilia Camara de Assis, 57.00, 70 / l 000004 l, Marina 
Pereira Novo, 81.00, 9 / 10003382, Marisa da Silva Chaves, 72.00, 32 / l 0000308 , 
Maristela Carvalho Oliveira, 51.00, 85 / 10002470, Merenice Merhej, 66.00, 49 / 
10000089, Micaele Porfirio Gomes, 70.00, 35 / 10000321, Michelle Petri Duarte, 
56.00, 74 / 10001783, Orlando Flores de Miranda, 48.00, 92 / 10001545, Patricia 
Aguiar Formiga, 62.00, 62 / 10000491, Patricia Guimaraes Maia, 65.00, 53 / 
10001321, Paula Ferri Paixao, 67.00, 44 / 10002036, Raquel de Oliveira Alves, 73.00, 
29 / 10002091, Raquel Nascimento Rocha, 67.00, 46 / l 00021 53, Regiane Camara 
Nigro, 79.00, 12 / 10001988, Rejane Freire Lima, 59.00, 68 / l 0001360, Renan 
Goncalves Rocha, 76.00, 22 / 10001480, Roberta Jabor Ferreira, 78.00, l 3 / 
100022 75, Rogerio Botelho dos Santos, 61 .00, 65 / 1000331 7, Rogerio Vilela Borges 
de Andrade Franco, 87.00, 3 / 10000761, Sarah Rubstem Sado, 65.00, 55 / 10001424, 
Silvia Ligia Suassuna de Vasconcelos, 36.00, 102 / 10002 592, Simone Tavares 
Signorelli, 61.00, 64 / 10003697, Stella Freitas Chamarelli, 53.00, 79 / l 0001273, 
Susana Marques Rodrigues de Oliveira, 49.00, 91 / l 0002272, Tereza Cristina Maury, 
49.00, 90 / 10003450, Thais Alves Madeira Basto, 71 .00, 34 / l 0000071, Toni Klaus 
Bochat, 69.00, 39 / 10003046, Victor Macedo Pessoa, 66.00, 47 / 10003654, Virginia 
Fontenele Lannes, 57.00, 72 / 10003482, Vitor Leal Santana, 82.00, 8 / 10002717, 
Wagner Alonge da Silva, 76.00, 18 / 10002632, Yvanna Aires Gadelha, 71.00, 33 / 
l 0003814, Zeli Fernandes Aguiar, 46.00, 94. 
2.4 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili/COMUNICAÇÃO SOCIAL: PUBLICIDADE 
10000612 , Alessandra Caixeta Silva, 38.00, 66 / 10001500, Aline Luna Silva Grimaldi, 
42.00, 58 / 10001400, Amariles Cardoso Sodre, 47.00, 43 / 10000148, Ana Carolina 
Martins e Silva, 46.00, 48 / 10001550, Ana Carolina Soares Gonsalves, 62.00, l O / 
10000994, Andre Alessandro Antunes Farias, 41.00, 59 / 10001106, Andre Eduardo 
Longo, 40.00, 61 / 10000214, Bruno Saccardo Sarni, 46.00, 49 / 100025 54, Bruno 
Sellani Barbosa, 44.00, 55 / l 0003749, Camila Fontenele Viana, 48.00, 40 / 
l 0003 596, Carlos Henrique Medina Ribeiro, 40.00, 63 / 10001979, Carolina Santa 
Cruz Lago, 51.00, 30 / l 0000277, Carolina Van Der Linden de Souza, 47.00, 44 / 
l 0002829, Caroline Henriques Mota Balduino Santos, 40.00, 64 / l 0003372, Cleber 
Candido de Deus, 41.00, 60 / l 0000323, Cristiane Costa Romao, 58.00, l 5 / 
l 0000132, Daniel Cardim Gama, 58.00, 16 / l 0003175, Daniel Ferreira Tazinaffo, 
47.00, 45 / 10003449, Daniel Queiroz Mascarenhas, 65.00, 4 / l 0001851, Daniela 
Barros Veloso, 64.00, 8 / l 0003634, Eduardo Eugenia Van Erven Sigaud, 55.00, 24 / 
l 0002762, Emiliane Guedes Saraiva Neves, 52.00, 26 / 10000458, Fabio Alves Duarte, 
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78.00, l / l 0000394, Fabio Fernandes de Barros Vasconcellos, 64.00, 7 / l 0001889, 
Felipe Segall Correa, 64.00, 5 / l 0001939, Fernanda Araujo, 61.00, 11 / l 0002707, 
Fernanda Costa Acacio, 48.00, 39 / l 0002 709, Fernanda Maria Sousa de Oliveira, 
50.00, 32 / l 0000295, Francisco Freire da Costa, 50.00, 34 / l 0003756, Gabriel Pupo 
Nogueira, 49.00, 38 / l 0003 564, Giordana Dallalba de Medeiros, 48.00, 41 / 
l 0003653, Guilherme Werner, 50.00, 33 / l 0000722, Jean Paulo de Lima, 64.00 , 6 / 
l 0001036, Jose Antonio de Castro Cavalcanti, 50.00, 35 / l 0000611, Juliana Wolff 
Nogueira, 43.00, 57 / l 0000289, Jussara Costa lrineu, 46.00, 50 / l 0001863, Laila 
Ferreira Hossain, 56.00, 20 / l 0001152, Leandro Castelo Branco da Silva, 51.00, 29 / 
l 0003843, Liliana Estela Sampaio Duarte , 67.00, 3 / 10003245, Lorena Romano de 
Oliveira, 46.00, 46 / l 0003 319, Luiz Felipe Costa Matos, 51 .00, 28 / 1 000 l 226, Luiz 
Henrique Fadei Frazao, 56.00, 19 / l 0001787, Marina de Oliveira Matos, 45.00, 53 / 
l 0003445, Mario Sergio Partida Sena, 40.00, 62 / l 0000355 , Meriam Gorete Gomes 
Ramos Pinheiro, 37.00, 67 / 10001063, Miryan Rodrigues Barbosa de Souza, 55.00, 22 
/ 1000016 7, Nadia Lopes Cerqueira, 51.00, 31 / l 0002636, Nayara Oliveira Lima, 

°' 45.00 , 51 / 10000865, Patricia de Lourdes Victor Araujo, 38.00, 65 / l 0001573, Paula 
Virginia Freitas de Moraes, 63.00, 9 / l 0003251 , Paulo Antonio Marinho, 56.00, 18 / 
l 0003439, Raquel Leda Veloso Rodrigues, 55.00, 23 / l 0003126, Ricardo Henrique 
Machado de Carvalho Plauto, 49.00, 36 / l 00003 30, Roberta Mesquita da Silva, 54.00, 
25 / l 0002714 , Roberta Timponi Rocha, 48.00, 42 / l 0003558 , Rodrigo Giglio 
Ferreira, 60 .00, 12 / 10000958, Roseane Bezerra de Lima do Vale , 56.00, 17 / 
1000145 5, Sarah Adjuto Bontempo, 70.00 , 2 / l 0003 769, Suelen Brandes Marques 
Valente , 37.00, 68 / 10002927, Tarso Neto de Carvalho Ribeiro Rocha, 45.00, 52 / 
l 0000143, Tatiane da Silva Oliveira, 46.00, 47 / l 0001261, Tatisa Brito Fabris, 52.00, 
27 / l 0003690 , Thais Mazolli Dias, 44.00, 56 / l 0001784, Thiago Mares Castellan, 
60.00, 13 / 10002608, Tiago Outra Sempere, 44.00, 54 / 10003422, Vitor David 
Souza Galera, 56.00, 21. 
2.4. l Resultado final no processo seletivo dos candidatos sub judice, na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota e 
classificação final no processo seletivo. 
l 0000165, Pericies Teodoro Marques da Silva, 49 .00, 37 / 10002016, Raphaele Gleyse 
Novaes, 59.00, 14. 

' 2.5 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili/COMUNICAÇÃO SOCIAL: JORNALISMO 
l 00033 54 , Alberto Hektor EI Khouri , 60.00 , 31 / l 0001184 , Alessandra Braga de Julio, 
67.00, l 7 / l 0003 581, Alexandre Teodoro Oliveira Silva, 51.00, 56 / 10000441, Aline 
Pessotti Rangel, 60.00 , 32 / l 0003861, Aluizio Della Pasqua Hamann, 62 .00, 25 / 
10003637 , Ana Beatriz Nascimento dos Santos, 53.00, 49 / 10003006, Ana Glesie 
Alencar Morais, 77.00, 3 / l 0002217 , Ana Lidia Monteiro e Souza, 50.00, 58 / 
10000068, Anna Maria Salles Pinto, 76.00, 4 / 1000306 1, Annelise Pires Justo, 71.00 , 
12 / 10003629, Arina Paiva da Silva, 48.00 , 60 / 10002905 , Bruna Goncalves Studart , 
51.00, 54 / l 0001912, Camila Souza Goncalves de Sa, 68.00, 1 5 / 10001137, Camilla 
Rodrigues Andrade, 59.00, 34 / l 0003757, Carlos Fernando da Silva Neto, 53.00, 50 / 
l 0003761, Carolina Dainesi Venturelli , 71.00, 1 O / l 0002420, Cecilia Jorge Dino, 
88.00 , 2 / 10001326, Cintia Aparecida de Souza, 74.00, 7 / 10003390, Cintia Danielle 
de Souza Castro, 62 .00, 26 / 10003227, Cynthia Santos Ribeiro, 58.00 , 36 / 
10003877, Daniella Costa de Almeida, 66.00, 19 / 10002070, Danuza Tenorio 
Ferreira, 47.00, 64 / 10003478, Dayene Cristine Peixoto, 57.00, 40 / 10000087, 
Eduardo Wendhausen Ramos, 51 .00, 5 5 / 10003402, Fabricia Neves de Rezende , 
36.00, 77 / 10002127, Humberto Santos Azevedo, 41.00 , 74 / l 0002362, lvaney 
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Ribeiro Fonseca de Oliveira, 71.00, 11 / l 0003008, lzabella da Silva Rufino , 61.00 , 29 
/ l 0001296, Janayde de Castro Gonçalves, 54.00, 48 / l 0000547, Jorge Luiz de Castro 
Vieira Junior, 45.00, 67 / l 0003752, Karita Marra Cunha, 57.00, 38 / l 0000514 , Kattia 
Daniel Rodrigues, 48.00, 59 / l 0003675 , Kelly Oliveira Fernandes Valente, 54.00, 47 / 
l 0000381, Kleymara Cavalcante Kopavnick, 66.00, 20 / l 0003612, Lana Luana 
Espírito Santo Sardinha Guedes, 67.00, 16 / l 0000548, Larita Area Sousa, 37.00 , 76 / 
l 0000329, Lilian Savi Saldanha, 56.00 , 43 / l 0001 31 O, Lucas Ferreira Lieggio , 47.00, 
62 / l 0003365, Luciana Braga Castilho, 58.00, 37 / l 0001576, Lucimara Soares 
Guedes, 52.00 , 53 / l 0003146 , Luís Felipe Silva, 72.00, 8 / l 0001208 , Marcelo 
Macedo Klotz, 56.00, 44 / 10002947, Marcelo Westphalem Bento, 92.00 , l / 
l 0000075 , Maria Cecília Melo da Cunha, 55.00 , 46 / l 0002133, Mariana Faria Andrade 
Pinto , 55.00, 45 / l 0001365, Marilia Siqueira Jardim, 43.00 , 71 / l 0000337 , Marina 
Pereira Mercante , 71 .00 , 9 / l 0003 306 , Marta Carvalho de Santana, 68.00 , 14 / 
l 0002197, Menisia Campos da Cruz, 47.00, 63 / l 0000273, Milena Costa Galdino 
Pitella, 75.00, 5 / l 0003683, Manica de Andrade Goncalves, 44.00, 69 / l 0003575 , 
Nair Luisa Rabelo dos Passos, 62.00, 27 / l 0003783, Nivania Ramos da Cruz Batista, 
50 .00, 57 / l 0001992, Pedro Moraes Raso Sardinha Pinto , 53 .00, 52 / l 0003747, 
Pollyana de Fatima Pascoa Gadelha, 75.00 , 6 / l 0002 500 , Priscila L M de Carvalho, 
59.00, 33 / l 0003557, Priscilla Raphanelli Kenj Rappel , 62.00, 28 / l 0001668 , Raul 
Horie Arakaki , 57.00 , 41 / l 0003794, Renata Carolina Quimas de Rezende , 41.00, 75 
/ l 0001966, Renata Nogueira Brumano Cast ro , 58 .00 , 35 / l 0000977, Roberta 
Rodrigues dos Santos, 46.00 , 65 / l 0002461, Rodrigo Rievers de Almeida, 57.00 , 39 / 
l 0003593 , Ronaldo da Silva Gonsalves , 69.00 , 13 / l 0003801 , Rosane de Moura 
Fernandes, 45.00 , 68 / l 0002676, Sandra Turcato Jorge, 56.00, 42 / l 0000252 , 
Tacyanne Rodrigues da Silva, 47.00 , 61 / l 0002324, Taise Cristina Alves Pinto , 44.00 , 
70 / l 0002 512, Taline Barros de Carvalho , 65.00 , 22 / l 0001634, Tassia Galvao 
Araujo, 64.00 , 24 / l 0000576 , Thiago de Sousa Brandao, 64.00, 23 / l 0000806, 
Thiago Ypiranga de Souza Dantas, 61 .00 , 30 / l 000 l 5 70, Vanessa Borges Silva, 66.00 , 
21 / l 00011 08, Viviane Henriques de Castro , 5 3.00 , 51 / l 0003192, Viviane Pereira 
Fernandes, 46.00, 66 / l 0000124, Viviane Simoes Outra de Oliveira, 43.00 , 72 / 
l 0001808, Wellington Luiz Tercetti Nunes Pe reira, 41.00, 73 / l 0003595 , Willians 
Fausto Silva, 66.00 , l 8. 

, 2.6 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili/INFORMÁTICA/ADMINISTRAÇÃO DE 
REDE 
l 0003090, Alex Goncalves Rabello , 42.00 , 5 / l 0002300 , Felipe Kennedy Ferre ira 
Lopes, 53.00, 3 / l 0002504, Josenilto Carlos de Mendonça Junior, 56.00, 2 / 
l 0001214, Regis Levino de Oliveira, 52.00 , 4 / l 0000254 , Renan Ricardo Tolentino, 
36.00, 6 / l 0001140, Welton Danyel Felipe , 67.00, l. 
2.7 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL Ili/INFORMÁTICA/ANÁLISE DE SISTEMAS 
l 0001274, Antonio Rizerio Amorim Junior, 37.00 , 5 / l 0003548, Daniel Rios 
Rodrigues , 74.00 , l / 10002233 , Douglas dos Santos Lopes , 57.00 , 3 / 10003214, 
Gilene do Espirita Santo Borges Gomes , 58 .00 , 2 / l 0002122 , Vandre das Oliveiras 
Caetano, 53.00, 4. 
2.8 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL 111/INFORMÁTICA/WEBDESIGNER 
l 0000827, Gabriel Cardial Alves, 50 .00, l. 
2.9 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV/CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
l 0000490, Marcos Donizetti de Moura, 52.53 , l. 
2.1 O TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV/DIREITO 
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l 000231 3, Alice dos Santos Soares, 76.89, 49 / l 0000344, Amanda Lopes de Araujo 
Soares, 69.00, 80 / l 0003695, Ana Paula Alves Coelho, 77.59, 47 / l 0002413, Andrea 
Cruz Cabezon, 75.85, 54 / l 0000970, Andrea Dias de Castro Costa, 71.67, 69 / 
l 0003862, Anna Carolina Fernandes Neves, 83.14, 23 / l 0001824, Ariane Brito de 
Araujo, 79.87, 35 / l 0002475, Beatriz Pooz, 75.58, 56 / l 0003286, Bruna Ribeiro 
Ganem, 75.11, 60 / l 0000795, Bruno Ilha Vieira Peixoto, 71.28, 70 / l 0003867, 
Camila Guimaraes Flores, 72.25, 67 / l 0002731, Cesar Augusto Carvalho de 
Figueiredo, 75.36, 59 / l 0003358, Christiane Bulhoes Galdino Dias, 69.51, 78 / 
l 0003768, Cibele Bittencourt Queiroz, 78.32, 42 / l 0003736, Claudia Lopes Pereira 
Lourenco de Almeida, 78.40, 41 / l 0000508, Claudia Martins de Oliveira Morale, 
83.06, 24 / l 0000130, Cristiano Nascimento Osorio, 70.96, 74 / l 0002264, Daniel 
Rocha Rimulo, 91.43, 3 / l 0000776, Daniela Roriz Tormin, 81.03, 31 / l 0003035, 
Divina das Gracas Torres, 75.03, 61 / l 0003630, Eduardo de Sousa Rodovalho, 85.09, 
17 / 10001354, Edvaldo Nilo de Almeida, 87.83, 10 / 10001581, Erika Fernandes 
Flenik, 75.98, 53 / 10002515, Fabiana Neiva Nunes Azevedo, 93.08, l / 10003615, 
Fernanda Beatrice Ribeiro Mendes Franca, 81 .45, 28 / l 0001333, Fernanda Castello 
Branco dos Santos, 82.15, 26 / l 0001401, Fernanda Cavalcante Costa, 87.78, 11 / 
l 0000474, Fernanda Silvia Fernandes Silva, 71.17, 71 / l 0002065, Flavia Karina 
Santos Sousa, 77.88, 44 / l 0000449, Flavia Regina Amorim Bagatin da Rocha, 85.53, 
15 / l 0003030, Flavio Santos Liborio Barros, 71.85, 68 / l 0002824, Giovanna Pierre 
lsnard, 77.65, 46 / l 0002702, Gustavo Cesario Saboia de Almada Lima, 89.25, 7 / 
l 0003838, lanne Unhares Kranert Borges, 85.75, 14 / l 0002642, lvana Rissioli, 81.03, 
30 / l 0002020, Jacqueline Santana Xavier Nunes, 77.35, 48 / l 0002849, Janine 
Medeiros Santos, 69.90, 76 / l 0003532, Julia Andrade Santos, 70. l O, 75 / l 0003346, 
Juliana da Costa Faria, 72.36, 66 / l 0002129, Juliana Marques Galvao, 75.46, 58 / 
l 0001031, Juliana Nascimento Teles, 92.20, 2 / l 0002322, Juliana Portela de Araujo, 
85.48, 16 / l 0002954, Juliana Rocha Melo, 71.03, 72 / l 0000573, Juliana Rodrigues 
Macario, 76.47, 50 / l 0003547, Julio Cesar Pontes Batista, 78.78, 38 / l 0003711, 
Leonardo Jorge Queiroz Goncalves, 81.18, 29 / l 0002429, Lilia Queiroz Ribeiro, 
81 .45, 27 / l 0000552, Luana Yukimi Maeda, 71.03, 73 / l 0003465, Luciana Silveira 
Teixeira, 80.00, 34 / l 000051 5, Luiz Esteves Santos Assuncao, 78.68, 39 / l 0002476, 
Mareia Barreto Costa, 83.24, 22 / l 0000600, Marcos Felipe Pinheiro Lima, 91.03, 4 / 
l 0003189, Maria Alice Kehrle Soares, 79.30, 36 / l 0000472, Maria Cristina de 
Carvalho Ramos, 75.80, 55 / l 0002259, Marianne Pereira Rosa, 82.80, 25 / 
l 0000302, Marie Henrique Rodrigues de Martins Cardoso, 83.39, 21 / l 0003094, 
Maryane Vieira, 69.54, 77 / l 0003337, Michelle Barreto Passos, 75.50, 57 / 
l 0001398, Milene Spindola Nunes, 69.05, 79 / l 0001747, Manica Fehr, 89.53, 6 / 
l 0000334, Olga Oliveira Bandeira da Rocha, 75.00, 62 / l 0000256, Patricia Saad 
Soares, 90.64, 5 / l 0003645, Patricia Teixeira Canabrava, 89.12, 8 / l 0001362, Paula 
de Araujo Pinto Teixeira, 78.43, 40 / l 0003204, Paula Dumit, 73.31, 65 / l 0000393, 
Paulo de Tarso Carvalho Diniz, 80.30, 32 / l 0001804, Pedro Souza Maurmo, 76.22, 52 
/ l 0002879, Priscilla Marmentini, 80.12, 33 / l 0001822, Priscilla Rezende Pereira da 
Cruz Nunes, 74.44, 63 / l 0001277, Rafael Amaral Cardoso, 84.32, 18 / l 0000541, 
Rafael Correia Coelho, 83.83, 20 / l 0003173, Renata Veras Rocha, 88.28, 9 / 
l 0003 51 3, Ricardo Paz de Lima Araujo, 77.85, 45 / l 0003246, Sabrina Lopes da 
Cunha, 84.17, 19 / l 0003176, Shirley Amador Bezerra Rodrigues, 79.11, 37 / 
l 0002339, Suzana Camillo da Silveira Castello Branco, 78.23, 43 / l 0000968, Taisa 
Magalhaes Freitas, 76.2 5, 51 / l 00031 30, Thiago Frederico de Souza Costa, 86.18, l 3 
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/ 10000297, Vanessa Maria Lopes Cantalino Wanderley, 87.13, 12 / 10002540, 
Vladimir Pere ira Fernandes, 73.64 , 64. 
2.11 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL IV /ENGENHARIA ELÉTRICA 
10003650, Bruno Flavio Zanatta Bechara, 63.32 , 2 / 10001173, Cristiano Jorge Poubel 
de Castro, 60.03, 3 / 10000235, Felipe Povoa Araujo , 67.70, 1. 
2.12 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL V/QUALQUER ÁREA 
1000021 O, Adriana Vargas Pereira, 71 .11, 2 / l 0002861, Clicia Leite Antao, 60. 56, 6 / 
10003 5 39, Fernanda Lucena Ribeiro, 69.5 5, 3 / 10003519, Geraldo Magella Ribeiro 
Junior, 61.14, 5 / 10003263, Milton Anselmo Besch Filho, 69.16 , 4 / 10002170, Otavio 
Carneiro dos Santos, 79.32, 1. 
2.13 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL V/ENGENHARIA 
10002004, Cesar Eustaquio da Fonseca, 80.09, 1 / 1 0002198, Elton Mendes de Souza, 
47.22, 6 / 10003257, Hilton Andrade dos Santos, 54.12, 4 / 10001243, Luiz Romulo 
Mendes, 54.45, 3 / 10003053, Rafael Granja Neves, 74.18 , 2 / 10000387, Tiago Alves 
da Fonseca, 53.13, 5. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na prova 
discursiva estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mc2008. 
3.1.1 O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação , congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que 
impossibilitem a visualização das respostas aos recursos. 
3.2 O resultado final no processo seletivo fica devidamente homologado pelo 
Secretário Executivo do Ministério das Comunicações. 

FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA 
Secretário-Executivo (Interino) 
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EDITAL Nº 03/2016 
PROCURADOR MUNICIPAL 

RESULTADO FINAL NA PROVA DE TÍTULOS, RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO 
DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E 

RESULTADO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 

A Gerente de Gestão de Ingresso e da Vida Funcional, no uso de suas atribuições, torna 
públicos o resultado final na prova de títulos, o resultado final no procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e o resultado final no 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva no cargo de Procurador 
Municipal, integrante do Plano de Carreira da Área de Atividades Jurídicas da Administração Direta do 
Poder Executivo do Município de Belo Horizonte . 
1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA DE TÍTULOS 
1.1 Resultado final na prova de títulos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética e nota final na prova de títulos. 
10008129, Adriano Morimitsu Uehara, 0.00 / 10003056, Afranio Rodrigues de Amorim Abras, 0.00 / 
10009609, Aguinelson Rosa Loureiro, 0.00 / 10004947, Alan Mota Noronha, 0.00 / 10013462, Alberto 
Wunder Voltz, 0.00 / 10006168, Alexandre Augusto Rocha Soares, 0.00 / 10013396, Alisson Julian 
Rhenns, 0.00 / 10007253, Aluisio de Padua Andrade, 0.60 / 10017475, Alvaro Feitosa da Silva Filho, 0.50 
/ 10004392, Ana Beatriz Machado Weyll, 0.60 / 10001326, Ana Carolina de Macedo e Marques Lanna, 
0.50 / 10012699, Ana Caroline Cavalcante Cardoso Perei ra, 0.00 / 10008754, Ana Claudia Machado 
Santiago dos Santos, 0.00 / 10000826, Andre Borges Coelho de Miranda Freire, 1.90 / 10000370, Andre 
Bruno Soares Ribeiro, 0.00 / 10001771, Andre Diego de Lima Leite, 3.90 / 10002492, Andre Ribeiro 
Mendonca, 0.00 / 10001666, Andre Xavier Ferreira Pinto, 1.05 / 10004151, Aníbal de Castro Passos 
Ramos, 0.00 / 10003504, Anne Carol ine Campos Soares, 0.60 / 10016381, Antonia Marilia Marques de 
Franca, 0.80 / 10008572, Antonio Pedro de Lima Pellegrino, 3.85 / 10000123, Arthur Felipe Cardoso 
Ribeiro da Costa, 0.00 / 10000743, Barbara Barbosa Rodrigues Fradico, 0.00 / 10011651, Barbara 
Gabriella Cardoso Figueiredo, 0.00 / 10008957, Bernardo Guimaraes Loureiro, 0.00 / 10008835, 
Bernardo Maia Dias de Souza, 0.00 / 10004367, Bernardo Santos Silva, 2.30 / 10007896, Bruno Betti 
Costa, 3.95 / 10002015, Bruno Fonseca de Andrade, 4.60 / 10012359, Bruno Verzan i Lima de Almeida, 
0.45 / 10007216, Caio Cesar Alves Ferrei ra Ramos, 0.00 / 10005798, Caio Costa Perona, 1.75 / 
10006395, Caio e Silva de Moura, 1.80 / 10016234, Caio Farias Jorge, 1.55 / 10003976, Caio Felipe 
Caminha de Albuquerque, 0.00 / 10002101, Camila Goncalves Cabral, O. 75 / 10009377, Carlos Adolfo 
Costa Prado Neto, 4.30 / 10010512, Carolina Mattos Goes, 2.10 / 10001923, Christine Pinto Coelho 
Rattes Bartolomeo, 2.75 / 10005165, Cristiano Aiala Ferreira, 0.00 / 10001931, Davi Barretto Daria, 0.30 
/ 10004803, Dayana de Moura Borges, 2.95 / 10013831, Denilson Souza dos Reis Almeida, 0.00 / 
10004640, Dimitri Feo Machado de Carvalho Fernandes, 0.45 / 10004446, Edson Nascimento Campos, 
1.45 / 10011157, Eduardo Joao Gabriel Fleck da Silva Abreu, O.DO/ 10004002, Eduardo Lobato Botelho, 
0.00 J 10008389, Eduardo Martins Bastos, 0.00 / 10005522, Emerson Diego Santos de Vasconcelos, 0.00 
/ 10003288, Fabiana Miranda Prestes, 0.45 / 10006838, Fabio Costelha de Carvalho, 0.15 / 10015425, 
Falkner de Araujo Botelho Junior, 1.05 / 10006049, Felipe Barbosa Duarte, 1.20 / 10003292, Felipe 
Castelo Branco de Abreu, 0.00 / 10011218, Felipe de Lima Neves, 3.55 / 10012604, Fellipe Ribeiro 
Moura Batista, 0.00 / 10001048, Fernanda da Fonseca Oliveira, 0.00 / 10001699, Fernanda Rodrigues 
Guimaraes Andrade, 4.45 / 10016097, Fernando Costa Santos Bezerra, 3 .60 / 10009039, Filipe Rocha 
Drummond, o.ao J 10000530, Flavio Henrique Teixeira Leao, o.ao / 10002421, Francisco Acioli Garcia, 
1.00 / 10016005, Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Junior, 0.00 / 10003389, Gabriel Ribeiro 
Perlingeiro Mendes, 0.45 / 10010966, Gabriel Rita Braga Ramos, 0.00 / 10008163, Gabriel Sousa de 
Vasconcelos, o.ao / 10008870, Gabriel Vianna de Castro, 0.00 / 10002213, Gabriela dos Santos Ba rros, 
0.95 / 10006943, Gerson Dalle Grave, 0.00 / 10002694, Gian Paolo Basco, 0.15 / 10000009, Guilherme 
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Temponi Dias Godinho, 0.90 / 10013592, Gustavo Costa Nogueira, 0.00 / 10008965, Henri Dhouglas 
Ramalho, 0.00 / 10003163, Henrique Alexandre de Almeida David Fernandes, 0.00 / 10014008, 
Henrique Alves Rosa Valle, 2.60 / 10008999, Henrique Portela Oliveira, 0.00 / 10012383, Hugo Leonardo 
Seder Souza Amaral, 0.00 / 10014402, Hugo Vechiato Betoni, 0.00 / 10008756, lsabela Sobral Monteiro 
Brito, 0.00 / 10001542, lsabella Luiza Alonso Bittencourt, 3.55 / 10010999, lsabelle Monique Ferrarezi, 
0.00 / 10012912, Jaime de Assis Lima Junior, 0.60 / 10012140, Jessica Zanco Ladeira, 1.05 / 10016506, 
Jhonny Prado Silva, 0.00 / 10015090, Joana Karen Wanderley Pinto, 0.60 / 10003186, Joao Afranio 
Montenegro Junior, 1.65 / 10012793, Joao Paulo Carneiro de Oliveira, 0.00 / 10004585, Joao Victor 
Holanda do Amaral, 0.00 / 10000499, Joas Pessoa da Cruz, 1.40 / 10007602, Joelson da Silva Gomes, 
1.20 / 10006508, Jorge Paz Soldan de Albuquerque, 0.00 / 10000657, Juliana Estefani Moreira Trindade 
Coelho, 2.15 / 10009692, Juliana Rodrigues de Carvalho, 1.75 / 10015114, Lais Depra Martins, 2.40 / 
10015199, Lais Maciel Andrade Lima, 0.00 / 10007587, Lais Nunes de Oliveira, 2.05 / 10007180, Laryssa 
Agrico la Nogueira Marques, 1.55 / 10014684, Laura Depra Martins, 1.15 / 10006627, Layna do 
Nascimento Rosa, 1.00 / 10007802, Leandro Augusto Penido Pereira, 3.05 / 10014662, Lecio Jose de 
Oliveira Moraes Vasques, 4.90 / 10001505, Leonardo Ol iveira de Figueiredo Brito, 3.55 / 10009693, 
Lorena Costa Silva de Oliveira, 0.60 / 10001852, Lorena Viana da Motta, 0.00 / 10000963, Luan Brancher 
Gusso Machado, 1.05 / 10007931, Luan Vanzetto, 0.00 / 10005148, Lucas Augusto Abreu Alves, 0.15 / 
10004265, Lucas Felipe Lima Cruz, 0.00 / 10018162, Lucas Filipe Ribeiro e Silva, 0.00 / 10007890, Lucas 
Otaviano da Mata, 0.00 / 10006406, Lucas Soares de Oliveira, 2.95 / 10001364, Luis Eduardo Pimentel 
Vieira Araujo, 3.25 / 10006545, Luisa Nobrega Passos, 0.15 / 10007306, Luisa Poncio Almeida, 0.00 / 
10010387, Luiz Alexandre Combat de Faria Tavares, 2.40 / 10000025, Luiz Mario Araujo Camacho 
Carpanez, 0.00 / 10000954, Luiz Roberto Paciarelli, o.ao/ 10006832, Luiza Teodoro de Mendonca, 1. 75 / 
10012765, Marcel Brum de Oliveira, 0.00 / 10007757, Marcel Felipe Moitinho Torres, 0.00 / 10009311, 
Marcela Gaspar Pedrazzoli, 0.60 / 10003742, Marcelo Grassi de Gouveia Filho, 0.45 / 10009003, Maria 
Aparecida Lima Souza, 0.00 / 10006483, Maria de Lourdes Costa Xavier, 2.90 / 10014406, Mariana 
Amarante Guimaraes, 0.00 / 10002941, Marilia Gabriela Barbosa Lopes, o.ao / 10007918, Marina do 
Nascimento Ferreira, 2.90 / 10014502, Marina Menezes Leite Praca, 1.10 / 10005164, Marina Sad 
Moura e Silva, 1.10 / 10004403, Mateus Camilo Ribeiro da Silveira, 3.80 / 10003061, Matheus Domingos 
de Paula Silva, o.ao / 10006628, Meline Aragao Mendonca Oliveira, o.ao / 10001470, Melissa Beserra 
Sousa, 0.60 / 10002328, Murilo Matos Moura, 0.90 / 10001333, Natalia Alves Resende Goncalves, 0.00 / 
10010985, Nathalia Bello de Sa Rosas Costa, o.ao / 10001631, Nathan Matias Lopes Soares, 4.40 / 
10013532, Nicolle de Macedo Santos, 0.00 / 10007343, Paula Noronha Lemos Costa Altenfelder, 0.65 / 
10009785, Paulo Henrique Campos, 1.05 / 10007996, Paulo Santos de Lima Castro, 3.10 / 10009602, 
Paulo Victor Souza Sena, 4.30 / 10012782, Pedro de Alcantara Ribeiro Vilanova Junior, 0.00 / 10001847, 
Pedro Henrique Goncalves Teixeira, 0.00 / 10003695, Pedro Henrique Lacerda Barbosa Ladeia, 0.00 / 
10015633, Pedro Henrique Morais e Silva, o.ao / 10014088, Pedro Henrique Pereira Correa, 0.45 / 
10003715, Pedro Javaroni Machado Fonseca, 0.00 / 10005546, Priscila Rubiatania da Silva, 1.60 / 
10012432, Rafael Dantas Carvalho de Mendonca, 0.45 / 10010502, Rafael de Moraes Brandao, 0.00 / 
10009520, Rafael Leite Cairo, 0.00 / 10014902, Rafaela Peixoto Azevedo, 0.00 / 10002799, Rafhael 
Levino Dantas, 4.45 / 10003712, Raphae l Barbosa dos Santos Tei xiera, 0.00 / 10012176, Raphaela 
Rodrigues Santos, 1.50 / 10000284, Raul Gustavo dos Santos Cavalcante, 0.00 / 10005076, Renan Sales 
de Mei ra, 3.60 / 10007348, Renata Mattos Fidalgo, 0.00 / 10009232, Ricardo dos Santos Quintela, 2.10 / 
10001122, Ricardo Kaneko Torquato, 0.00 / 10005158, Roberto Henrique Caiu Ataide Barboza, 1.35 / 
10005151, Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima de Queiroz, 5 .05 / 10015641, Rodrigo Fernandez Botelho, 
3.25 / 10009654, Rodrigo Soares Reis Lemos Freire, 3.55 / 10004466, Romero Felipe Azevedo Correa, 
1.55 / 10002821, Romulo Silva Duarte, 0.00 / 10010434, Rosimeire Oliveira Nascimento, 0.00 / 
10005337, Ruan Vitor Lemos Guerra, 2.05 / 10007398, Rubem Alcantara Junior, 0.00 / 10002548, 
Rubens Bonacorso Casal de Rey, 0.00 / 10008372, Ru i Guimaraes Sampaio, 0.45 / 10001227, Samuel 
Ferreira Ribeiro Silva, 3.05 / 10002696, Samuel Goncalves de Oliveira, 1.75 / 10017953, Suzana Gloria 
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Bezerra Correia Mota, 0.50 / 10013391, Talita Rodrigues da Silva, 0.00 / 10001686, Thiago Oliveira 
Costa, 2.55 / 10013290, Tiago Cremasco Valim, 1.05 / 10001371, Tiago Guerra Oliveira, 1.05 / 10005470, 
Tulio de Vasconcelos Vieira dos Anjos, 0.00 / 10002130, Tulio Simoes Feitosa de Oliveira, 0.45 / 
10013177, Ulisses de Vasconcelos Ordones Junior, 2.05 / 10001919, Victor Teixeira de Freitas, 1.50 / 
10006610, Vinicius Augusto de Souza Araujo, 1.65 / 10018474, Vinicius Cunha Magalhaes, 3.60 / 
10000796, Vinicius Marques do Nascimento, 1.60 / 10012572, Virgínia Fernandes Brandao, 0.60 / 
10002179, Vitoria Andrea de Almeida Nicolau, 0.00 / 10018055, Yves de Figueiredo Rolemberg 
Mendonca, 3.30. 

1.1.1 Resultado final na prova de títulos dos candidatos considerados pessoas com deficiência na 
perícia médica, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e 
nota final na prova de títulos. 

10016931, Amanda Monique de Souza Aguiar Maia, 1.60 / 10001109, Anna Cristina Furquim de 
Almeida, 2.80 / 10005323, Cristiane de Lima Cubas, 0.00 / 10009053, Cristina Chagas Caldeira, 2.75 / 
10012702, Danilo Soares Cordeiro, 0.00 / 10012384, Diego Elias Caldeira Santos, 2.00 / 10015034, 
Gabriel Luis de Almeida Santos, 0.00 / 10006068, Jose Neto Catesto Branco de Vasconcelos, 0.00 / 
10003850, Luis Emidio Lima de Sousa Filho, 0.00 / 10015606, Marcelo Henrique dos Santos Lessa, 0.60 / 
10003683, Neylton Rodrigo Soares, 0.00 / 10008253, Patricia Cancado Bicalho, 0.00 / 10001023, Rafael 
Simiao Marques Pereira, 3.40 / 10006775, Raissa Pereira Bino da Silva, 0.00 / 10002433, Rodrigo 
Marques Pimentel, 0.00 / 10001651, Tatiane Costa de Andrade, 3.55 / 10007902, Thiago Luis Mini de 
Souza, 0.00. 

1.1.2 Resultado final na prova de títulos dos candidatos que se declararam negros, na seguinte ordem : 
número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota final na prova de títulos. 
10013291, Adenilson Jose Salles Moreira, 0.00 / 10000063, Adriano Souza Nunes Santos, 1.05 / 
10003056, Afranio Rodrigues de Amorim Abras, 0.00 / 10003468, Alexandre Vidigal Martins, 3.10 / 
10006477, Ana Carolina Campos de Azevedo, 1.60 / 10007275, Anderson Vinicius Gomes Nogueira, 0.15 
/ 10000581, Andre Gustavo Lopes Moreira de Almeida, 0.00 / 10000568, Anna Julia dos Anjos Silva 
Matos, 0.65 / 10003878, Caricio Rodrigues de Souza, 1.55 / 10004262, Daniel Victor Silva Monteiro, 0.00 
/ 10000830, Daywson Oliveira da Silva, 0.00 / 10011924, Denilson Santos Bezerra, 0.60 / 10013831, 
Denilson Souza dos Reis Almeida, 0.00 / 10008585, Eduardo Pinheiro Rocha, 0.00 / 10013735, Emanuela 
dos Santos Silva, 0.15 / 10006346, Flora Matusa Diniz Mateus dos Santos, 0.60 / 10003779, Gustavo de 
Oliveira Ormrod, 0.00 / 10004670, Gustavo Xavier Pinto da Silva, 0.90 / 10018673, Henry Vinicius Batista 
Pires, 2.50 / 10014836, Hugo Leonardo da Cunha Neto, 0.00 / 10001523, Jairo Henrique de Oliveira Silva 
Fernandes Pereira, 0.00 / 10012793, Joao Paulo Carneiro de Oliveira, 0.00 / 10007602, Joelson da Silva 
Gomes, 1.20 / 10008786, Jorgianne Aguiar dos Reis, 0.90 / 10007947, Juliana Gama de Oliveira dos 
Santos, 2.55 / 10011405, Julio Cesar Machado de Medeiros Alves Junior, 2.45 / 10004825, Leandro 
Amancio de Oliveira Couto, 0.60 / 10009256, Lucas Thalys de Araujo Rocha, 0.00 / 10008098, Luiz da 
Silva Fausto Netto, 0.00 / 10004735, Maria Fernanda Soares Reghin, 0.00 / 10012417, Matheus Leal 
Jaud, 0.90 / 10000625, Micheline Xavier Faustino, 2.10 / 10003825, Miguidonio lnacio Loiola Neto, O.DO 
/ 10001333, Natalia Alves Resende Goncalves, 0.00 / 10005158, Roberto Henrique Caiu Ataide Barboza, 
1.35 / 10003313, Rodrigo Santiago Gomes Araujo, O.DO/ 10002814, Thalles Henrique Rocha Claves, 0.00 
/ 10002130, Tulio Simoes Feitosa de Oliveira, 0.45 / 10006610, Vinicius Augusto de Souza Araujo, 1.65 / 
10000796, Vinicius Marques do Nascimento, 1.60. 
1.1.3 Resultado final na prova de títulos dos candidatos sub judice que se declararam com deficiência, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota final na prova 
de títulos. 
10013808, Juliana Gomes dos Santos Neff, 2.25 / 10009310, Persio Martins Chaves da Rocha, 0.00 / 
10005421, Rodrigo Lima Correia, 0.00. 
2 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO 
DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
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2.1 Relação final dos candidatos considerados negros no procedimento administrativo de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, na seguinte ordem: 
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 

10013291, Adenilson Jose Salles Moreira / 10000063, Adriano Souza Nunes Santos / 10003468, 
Alexandre Vidigal Martins / 10007275, Anderson Vinicius Gomes Nogueira / 10000568, Anna Julia dos 
Anjos Silva Matos / 10003878, Caricio Rodrigues de Souza / 10004262, Daniel Victor Silva Monteiro / 
10011924, Denilson Santos Bezerra / 10013735, Emanuela dos Santos Silva / 10006346, Flora Matusa 
Diniz Mateus dos Santos / 10004670, Gustavo Xavier Pinto da Silva / 10018673, Henry Vinicius Batista 
Pires / 10014836, Hugo Leonardo da Cunha Neto / 10012793, Joao Paulo Carneiro de Oliveira / 
10007602, Joelson da Silva Gomes/ 10008786, Jorgianne Aguiar dos Reis/ 10004825, Leandro Amancio 
de Oliveira Couto / 10000625, Micheline Xavier Faustino / 10005158, Roberto Henrique Caiu Ataide 
Barboza / 10003313, Rodrigo Santiago Gomes Araujo / 10002130, Tulio Simoes Feitosa de Oliveira / 
10006610, Vinicius Augusto de Souza Araujo / 10000796, Vinicius Marques do Nascimento. 
3 DO RESULTADO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
3.1 Resultado final no concurso público, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato 
em ordem de classificação, nota final no concurso e classificação final no concurso. 
10018474, Vinicius Cunha Magalhaes, 175.62, 1 / 10005798, Caio Costa Perona, 174.90, 2 / 10012140, 
Jessica Zanco Ladeira, 173.46, 3 / 10002799, Rafhael Levino Dantas, 171.47, 4 / 10000009, Guilherme 
Temponi Dias Godinho, 171.18, 5 / 10001227, Samuel Ferreira Ribeiro Silva, 170.88, 6 / 10009602, Paulo 
Victor Souza Sena, 170.17, 7 / 10018055, Yves de Figueiredo Rolemberg Mendonca, 170.09, 8 / 
10002015, Bruno Fonseca de Andrade, 169.79, 9 / 10001919, Victor Teixeira de Freitas, 169.63, 10 / 
10005151, Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima de Queiroz, 169.45, 11 / 10001364, Luís Eduardo Pimentel 
Vieira Araujo, 169.05, 12 / 10007802, Leandro Augusto Penido Pereira, 168.93, 13 / 10004403, Mateus 
Camilo Ribeiro da Silveira, 168.76, 14 / 10001771, Andre Diego de Lima Leite, 168.68, 15 / 10004466, 
Romero Felipe Azevedo Correa, 168.66, 16 / 10015114, Lais Depra Martins, 168.39, 17 / 10001686, 
Thiago Oliveira Costa, 168.33, 18 / 10016097, Fernando Costa Santos Bezerra, 168.15, 19 / 10005076, 
Renan Sales de Meira, 168.01, 20 / 10006406, Lucas Soares de Oliveira, 167.84, 21 / 10005164, Marina 
Saci Moura e Silva, 167.68, 22 / 10007896, Bruno Betti Costa, 167.60, 23 / 10002421, Francisco Acioli 
Garcia, 167.37, 24 / 10012432, Rafael Dantas Carvalho de Mendonca, 167.32, 25 / 10007918, Marina do 
Nascimento Ferreira, 167.20, 26 / 10000499, Joas Pessoa da Cruz, 167.06, 27 / 10012359, Bruno Verzani 
Lima de Almeida, 166.97, 28 / 10001923, Christine Pinto Coelho Rattes Bartolomeo, 166.89, 29 / 
10000657, Juliana Estefani Moreira Trindade Coelho, 166.79, 30 / 10008572, Antonio Pedro de Lima 
Pellegrino, 166.73, 31 / 10014684, Laura Depra Martins, 166.47, 32 / 10002213, Gabriela dos Santos 
Barros, 166.08, 33 / 10014662, Lecio Jose de Oliveira Moraes Vasques, 165.77, 34 / 10007587, Lais 
Nunes de Oliveira, 165.65, 35 / 10004803, Dayana de Moura Borges, 165.58, 36 / 10003389, Gabriel 
Ribeiro Perlingeiro Mendes, 165.37, 37 / 10001699, Fernanda Rodrigues Guimaraes Andrade, 165.29, 38 
/ 10014088, Pedro Henrique Pereira Correa, 165.09, 39 / 10000826, Andre Borges Coelho de Miranda 
Freire, 164.92, 40 / 10000963, Luan Brancher Gusso Machado, 164.83, 41 / 10013177, Ulisses de 
Vasconcelos Ordones Junior, 164.80, 42 / 10006395, Caio e Silva de Moura, 164.75, 43 / 10009377, 
Carlos Adolfo Costa Prado Neto, 164.53, 44 / 10007343, Paula Noronha Lemos Costa Altenfelder, 
164.52, 45 / 10000796, Vinicius Marques do Nascimento, 164.11, 46 / 10002694, Gian Paolo Basco, 
164.07, 47 / 10017953, Suzana Gloria Bezerra Correia Mota, 163.93, 48 / 10003061, Matheus Domingos 
de Paula Silva, 163.83, 49 / 10011218, Felipe de Lima Neves, 163.82, 50 / 10014406, Mariana Amarante 
Guimaraes, 163.78, 51 / 10000954, Luiz Roberto Paciarelli, 163 .73, 52 / 10001542, lsabella Luiza Alonso 
Bittencourt, 163.35, 53 / 10012176, Raphaela Rodrigues Santos, 163.01, 54 / 10006832, Luiza Teodoro 
de Mendonca, 162.98, 55 / 10007216, Caio Cesar Alves Ferreira Ramos, 162.88, 56 / 10016381, Antonia 
Marília Marques de Franca, 162.34, 57 / 10012572, Virgínia Fernandes Brandao, 162.34, 58 / 10017475, 
Alvaro Feitosa da Silva Filho, 162.32, 59 / 10003742, Marcelo Grassi de Gouveia Filho, 162.29, 60 / 
10015633, Pedro Henrique Morais e Silva, 162.25, 61 / 10002101, Camila Goncalves Cabral, 161.70, 62 / 
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- ---

10002328, Murilo Matos Moura, 161.68, 63 / 10008163, Gabriel Sousa de Vasconcelos, 161.51, 64 / 
10003288, Fabiana Miranda Prestes, 161.46, 65 / 10000530, Flavio Henrique Teixeira Leao, 161.30, 66 / 
10007253, Aluísio de Padua Andrade, 161.28, 67 / 10008957, Bernardo Guimaraes Loureiro, 161.23, 68 / 
10000284, Raul Gustavo dos Santos Cavalcante, 161.18, 69 / 10014008, Henrique Alves Rosa Valle, 
160.95, 70 / 10013290, Tiago Cremasco Valim, 160.92, 71 / 10012782, Pedro de Alcantara Ribeiro 
Vilanova Junior, 160.73, 72 / 10002492, Andre Ribeiro Mendonca, 160.33, 73 / 10016005, Francisco de 
Paulo Queiroz Bernardino Junior, 160.28, 74 / 10009232, Ricardo dos Santos Quintela, 160.25, 75 / 
10014402, Hugo Vechiato Betoni, 160.21, 76 / 10010387, Luiz Alexandre Combat de Faria Tavares 

I 

160.19, 77 / 10003712, Raphael Barbosa dos Santos Teixiera, 160.19, 78 / 10016234, Caio Farias Jorge, 
160.16, 79 / 10004151, Anibal de Castro Passos Ramos, 160.15, 80 / 10001371, Tiago Guerra Oliveira, 
160.02, 81 / 10003186, Joao Afranio Montenegro Junior, 159.80, 82 / 10007890, Lucas Otaviano da 
Mata, 159.60, 83 / 10007180, Laryssa Agrícola Nogueira Marques, 159.45, 84 / 10001666, Andre Xavier 
Ferreira Pinto, 159.42, 85 / 10013396, Alisson Julian Rhenns, 159.32, 86 / 10012765, Marcel Brum de 
Oliveira, 159.24, 87 / 10001326, Ana Carolina de Macedo e Marques Lanna, 159.16, 88 / 10003695, 
Pedro Henrique Lacerda Barbosa Ladeia, 159.15, 89 / 10001505, Leonardo Oliveira de Figueiredo Brito, 
159.11, 90 / 10014502, Marina Menezes Leite Praca, 158.92, 91 / 10008389, Eduardo Martins Bastos, 
158.91, 92 / 10018162, Lucas Filipe Ribeiro e Silva, 158.91, 93 / 10006838, Fabio Costelha de Carvalho, 
158.85, 94 / 10015425, Falkner de Araujo Botelho Junior, 158.57, 95 / 10009654, Rodrigo Soares Reis 
Lemos Freire, 158.50, 96 / 10008965, Henri Dhouglas Ramalho, 158.47, 97 / 10005165, Cristiano Aiala 
Ferreira, 158.42, 98 / 10007602, Joelson da Silva Gomes, 158.35, 99 / 10006545, Luisa Nobrega Passos, 
158.31, 100 / 10002130, Tulio Simoes Feitosa de Oliveira, 158.08, 101 / 10003976, Caio Felipe Caminha 
de Albuquerque, 158.08, 102 / 10001048, Fernanda da Fonseca Oliveira, 157.90, 103 / 10008754, Ana 
Claudia Machado Santiago dos Santos, 157.69, 104 / 10008372, Rui Guimaraes Sampaio, 157.55, 105 / 
10005470, Tulio de Vasconcelos Vieira dos Anjos, 157.48, 106 / 10002179, Vitoria Andrea de Almeida 
Nicolau, 157.31, 107 / 10000123, Arthur Felipe Cardoso Ribeiro da Costa, 157.11, 108 / 10006483, Maria 
de Lourdes Costa Xavier, 157.01, 109 / 10008999, Henrique Portela Oliveira, 156.94, 110 / 10005522, 
Emerson Diego Santos de Vasconcelos, 156.81, 111 / 10009311, Marcela Gaspar Pedrazzoli, 156.73, 112 
/ 10004367, Bernardo Santos Silva, 156.73, 113 / 10013532, Nicolle de Macedo Santos, 156.71, 114 / 
10004446, Edson Nascimento Campos, 156.59, 115 / 10009520, Rafael Leite Cairo, 156.35, 116 / 
10009003, Maria Aparecida Lima Souza, 156.11, 117 / 10005546, Priscila Rubiatania da Silva, 155.89, 
118 / 10001631, Nathan Matias Lopes Soares, 155.85, 119 / 10012383, Hugo Leonardo Seder Souza 
Amaral, 155.75, 120 / 10009785, Paulo Henrique Campos, 155.65, 121 / 10001470, Melissa Beserra 
Sousa, 155.57, 122 / 10012793, Joao Paulo Carneiro de Oliveira, 155.51, 123 / 10006943, Gerson Dalle 
Grave, 155.45, 124 / 10010512, Carolina Mattos Goes, 155.43, 125 / 10014902, Rafaela Peixoto 
Azevedo, 155.27, 126 / 10005337, Ruan Vitor Lemos Guerra, 154.92, 127 / 10003504, Anne Caroline 
Campos Soares, 154.85, 128 / 10006049, Felipe Barbosa Duarte, 154.79, 129 / 10004265, Lucas Felipe 
Lima Cruz, 154.75, 130 / 10013462, Alberto Wunder Voltz, 154.64, 131 / 10013391, Talita Rodrigues da 
Silva, 154.31, 132 / 10002696, Samuel Goncalves de Oliveira, 154.31, 133 / 10007757, Marcel Felipe 
Moit inho Torres, 154.21, 134 / 10001931, Davi Barretto Doria, 154.04, 135 / 10011651, Barbara 
Gabriella Cardoso Figueiredo, 153.92, 136 / 10015199, Lais Maciel Andrade Lima, 153.75, 137 / 
10016506, Jhonny Prado Silva, 153.64, 138 / 10012912, Jaime de Assis Lima Junior, 153.62, 139 / 
10007996, Paulo Santos de Lima Castro, 153.45, 140 / 10010502, Rafael de Moraes Brandao, 153.34, 
141 / 10004947, Alan Mota Noronha, 152.93, 142 / 10000370, Andre Bruno Soares Ribeiro, 152.81, 143 
/ 10006168, Alexandre Augusto Rocha Soares, 152 .57, 144 / 10015641, Rodrigo Fernandez Botelho, 

152.55, 145 / 10010434, Rosimeire Oliveira Nascimento, 152.46, 146 / 10003715, Pedro Javaroni 
Machado Fonseca, 152.40, 147 / 10004640, Dimitri Feo Machado de Carvalho Fernandes, 152.29, 148 / 
10001122, Ricardo Kaneko Torquato, 151.82, 149 / 10004002, Eduardo Lobato Botelho, 151.50, 150 / 
10009693, Lorena Costa Silva de Oliveira, 151.29, 151 / 10015090, Joana Karen Wanderley Pinto, 
151.10, 152 / 10008870, Gabriel Vianna de Castro, 150.90, 153 / 10006610, Vinicius Augusto de Souza 
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Araujo, 150.90, 154 / 10006508, Jorge Paz Soldan de Albuquerque, 150.66, 155 / 10004392, Ana Beatriz 

Machado Weyll, 150.60, 156 / 10000743, Barbara Barbosa Rodrigues Fradico, 150.44, 157 / 10013592, 

Gustavo Costa Nogueira, 150.07, 158 / 10012699, Ana Caroline Cavalcante Cardoso Pereira, 150.02, 159 
/ 10007306, Luisa Poncio Almeida, 149.99, 160 / 10006627, Layna do Nascimento Rosa, 149.90, 161 / 
10002821, Romulo Silva Duarte, 149.80, 162 / 10009609, Aguinelson Rosa Loureiro, 149.75, 163 / 

10002548, Rubens Bonacorso Casal de Rey, 149.64, 164 / 10004585, Joao Victor Holanda do Amaral, 
149.54, 165 / 10012604, Fellipe Ribeiro Moura Batista, 149.44, 166 / 10006628, Meline Aragao 
Mendonca Oliveira, 148.94, 167 / 10009692, Juliana Rodrigues de Carvalho, 148.85, 168 / 10010999, 

lsabelle Monique Ferrarezi, 148.83, 169 / 10003056, Afranio Rodrigues de Amorim Abras, 148.83, 170 / 
10008835, Bernardo Maia Dias de Souza, 148.78, 171 / 10010985, Nathalia Bello de Sa Rosas Costa, 
148.72, 172 / 10009039, Filipe Rocha Drummond, 148.64, 173 / 10003292, Felipe Castelo Branco de 
Abreu, 148.32, 174 / 10008756, lsabela Sobral Monteiro Brito, 147.89, 175 / 10005158, Roberto 
Henrique Caiu Ataide Barboza, 147.79, 176 / 10001852, Lorena Viana da Motta, 147.39, 177 / 10011157, 
Eduardo Joao Gabriel Fleck da Silva Abreu, 147.25, 178 / 10010966, Gabriel Rita Braga Ramos, 146.98, 
179 / 10007398, Rubem Alcantara Junior, 145.17, 180 / 10005148, Lucas Augusto Abreu Alves, 144.33, 
181 / 10000025, Luiz Mario Araujo Camacho Carpanez, 144.06, 182 / 10007348, Renata Mattos Fidalgo, 
143.83, 183 / 10008129, Adriano Morimitsu Uehara, 143.51, 184 / 10003163, Henrique Alexandre de 
Almeida David Fernandes, 140.21, 185 / 10002941, Marilia Gabriela Barbosa Lopes, 139.62, 186 / 
10007931, Luan Vanzetto, 139.36, 187 / 10001847, Pedro Henrique Goncalves Teixeira, 138.66, 188. 
3.1.1 Resultado final no concurso público dos candidatos considerados pessoas com deficiência na 
perícia médica, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, 
nota final no concurso e classificação final no concurso. 

10009053, Cristina Chagas Caldeira, 150.53, 2 / 10012384, Diego Elias Caldeira Santos, 149.86, 3 / 
10001023, Rafael Simiao Marques Pereira, 144.76, 4 / 10001651, Tatiane Costa de Andrade, 144.54, 5 / 
10016931, Amanda Monique de Souza Aguiar Maia, 143.21, 6 / 10001109, Anna Cristina Furquim de 

Almeida, 140.46, 8 / 10015606, Marcelo Henrique dos Santos Lessa, 137.92, 9 / 10006775, Raissa 
Pereira Bino da Silva, 136.93, 10 / 10003850, Luis Emidio Lima de Sousa Filho, 133.16, 11 / 10015034, 
Gabriel Luis de Almeida Santos, 130.87, 12 / 10002433, Rodrigo Marques Pimentel, 130. 70, 13 / 
10008253, Patricia Cancado Bicalho, 129.73, 14 / 10003683, Neylton Rodrigo Soares, 127.77, 15 / 
10006068, Jose Neto Catesto Branco de Vasconcelos, 126.30, 16 / 10007902, Thiago Luis Mini de Souza, 
125.54, 17 / 10012702, Danilo Soares Cordeiro, 121.62, 18 / 10005323, Cristiane de Lima Cubas, 115.24, 

20. 
3.1.2 Resultado final no concurso público dos candidatos considerados negros no procedimento 
administrativo de verificação, na seguinte ordem : número de inscrição, nome do candidato em ordem 
de classificação, nota final no concurso e classificação final no concurso. 
10000796, Vinicius Marques do Nascimento, 164.11, 1 / 10000568, Anna Julia dos Anjos Silva Matos, 
158.97, 2 / 10007602, Joelson da Silva Gomes, 158.35, 3 / 10000625, Micheline Xavier Faustino, 158.16, 
4 / 10002130, Tulio Simoes Feitosa de Oliveira, 158.08, 5 / 10012793, Joao Paulo Carneiro de Oliveira, 
155.51, 6 / 10000063, Adriano Souza Nunes Santos, 154.75, 7 / 10007275, Anderson Vinicius Gomes 
Nogueira, 153.32, 8 / 10003878, Caricio Rodrigues de Souza, 151.52, 9 / 10003313, Rodrigo Santiago 
Gomes Araujo, 150.92, 10 / 10006610, Vinicius Augusto de Souza Araujo, 150.90, 11 / 10014836, Hugo 
Leonardo da Cunha Neto, 148.06, 12 / 10018673, Henry Vinicius Batista Pires, 148.03, 13 / 10005158, 
Roberto Henrique Caiu Ataide Barboza, 147.79, 14 / 10013291, Adenilson Jose Salles Moreira, 146.87, 
15 / 10004670, Gustavo Xavier Pinto da Silva, 146.54, 16 / 10004262, Daniel Victor Silva Monteiro, 
145.43, 17 / 10003468, Alexandre Vidigal Martins, 145.01, 18 / 10006346, Flora Matusa Diniz Mateus 
dos Santos, 144.37, 19 / 10013735, Emanuela dos Santos Silva, 143.80, 20 / 10004825, Leandro Amancio 
de Oliveira Couto, 140.90, 21 / 10011924, Denilson Santos Bezerra, 138.66, 22 / 10008786, Jorgianne 
Aguiar dos Reis, 137.61, 23 . 
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3.1.3 Resultado final no concurso público dos candidatos sub judice que se declararam com deficiência, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final no 
concurso e classificação final no concurso. 
10009310, Persio Martins Chaves da Rocha, 151.84, 1 / 10005421, Rodrigo Lima Correia, 142.72, 7 / 
10013808, Juliana Gomes dos Santos Neff, 116.35, 19. 
3.1.4 Fica reservada uma vaga destinada às pessoas com deficiência para o candidato Luiz Roberto 
Paciarelli, inscrição nº 10000954, conforme decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 
5132900-54.2017.8.13 .0024. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 As respostas aos recursos interpostos contra os resultados provisórios na prova de títulos e no 
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros estarão à disposição dos candidatos a partir deste data, no endereço eletrônico 
http ://www.cespe.unb .br/concursos/pref_bh_16_procurador. 
4.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
fa lhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de 
responsabi lidade do candidato, que impossibilitem a visualização das respostas. 

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2018. 

Cínthia Soares Gonçalves 
Gerente de Gestão de Ingresso e da Vida Funcional 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 04/2008 
Procurador Municipal 

Resumo de recursos contra pontuação atribuída na prova de títulos e classificação final, referente a erro de 
cálculo das notas, conforme previsto no item 12.1, alínea d, do Edital 04/2008 

O Secretário Municipal Adjunto de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, comunica, nos termos do 
Edital 04/2008, a decisão relativa ao recurso contra pontuação atribuída à prova de títulos e classificação final , 
referente a erro de cálculo das notas . Informa ainda, que a fundamentação da decisão relativa a cada recurso estará 
disponível para consulta do próprio candidato recorrente no endereço eletrônico www.fundep.br/concursos. 

Inser. / Nome / Resultado 
1. 100.702 - BRUNO JOSE SILVA NUNES - Deferido 

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2008 

Márcio Almeida Dutra 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos Humanos 

CONCURSO PÚBLICO- EDITAL 04/2008 
Procurador Municipal 
RESULTADO FINAL 

O Secretário Municipal Adjunto de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, e considerando o 
deferimento do recurso interposto contra a pontuação atribuída à prova de títulos e classificação final , torna público o 
resultdo final do concurso público para o cargo efetivo de Procurador Mun icipal, regido pelo Edital 04/2008. 

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2008 

Márcio Almeida Dutra 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos Humanos 

CONCURSO PÚBLICO- EDITAL 04/2008 
Procurador Municipal 
HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado final do concurso público, regido pelo Edital 04/2008, para provimento do cargo público 
efetivo de Procurador Municipal , integrante do Plano de Carreira da Área de Atividades Jurídicas da Administração 
Direta do Poder Executivo do Município de Belo Horizonte. 

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2008 

Márcio A /me ida Dutra 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos Humanos 



PROCURA DOR MUNICIPAL 

1
c LAS. DATA NOTA 

NOTA 
NOTA TOTAL NOME lNSC. IDENTIDADE DISSERTATIV 1 NASC. M.E. TÍTULOS FINAL 

A 
1 

1 Andre Couti nho Da F.Fernandes Gomes 11 0 1493 MG6052667 ######## 73 ,00 176,00 249,00 ; -
1 2 Adernar Borges De Sousa Filho 1101906 2174117 ######## 75,00 173 ,00 0,50 248,50 
1 3 Marina Franca Santos 1101188 MGI0565717 ######## 76,00 168,00 0,00 244,00 

4 Ana Alvarenga Moreira 1100347 MGI0354264 ######## 71,00 168,00 4,50 243,50 
i 5 Renata Bechelany Outra 1101059 M7571669 ######## 71,00 166,00 - 237,00 
1 6 Filipe Machado Guedes 1100505 130720 105 ######## 67,00 168,00 0,00 235,00 

7 Paulo Antonio Grahl Monte iro De Castro 1101290 MGI 1395629 ######## 73,00 160,50 - 233 ,50 
8 Marcelo Veiga Franco 1101872 MG7194039 ######## 71 ,00 159,50 1,00 231 ,50 

! 9 Carlos Augusto Ruas Junior 1102446 MG7754673 ######## 69,00 160,50 - 229,50 
! 10 Bruno Jose Si lva Nunes 11 00702 MGll4949 12 ######## 73,00 154,00 1,00 228,00 
1 li Americo Couto Coelho Bezerra 1100027 5924643 ######## 74,00 152,00 2,00 228,00 1 
1 12 Gabriel Arbex Va lle 1102982 MGJ0902568 ######## 69,00 157,00 1,50 227,50 1 

! 13 Raphael Vasconce los Outra 1101537 MGl 259878I ######## 73 ,00 150,00 - 223,00 
14 Vitoria Jacob Torres 11 02607 11303630 ######## 74,00 149,00 - 223,00 
15 Victor Ae.uiar De Carvalho 11 02873 20337381 6 ######## 71 ,00 150,50 1,00 222,50 
16 Renata Martins Sena 1101988 MG I0028952 ######## 73 ,00 145,00 3,00 22 1,00 

1 17 Felioe Mantuano Pereira 11 0 1687 105427 ######## 69,00 149,50 1,50 220,00 
18 Bruno Pereira Santos 1101277 MGl 1484804 ######## 69,00 148,50 2,50 220,00 
19 Joao Paulo Giordano Fontes 11 038 16 MG7262365 ######## 70,00 148,50 - 2 18,50 

1 20 Carlos Eduardo Simoes Roedel 1101711 MG6696472 ######## 67,00 149,00 - 216,00 
1 21 Filipe De Souza Sickert 1103092 MG12675406 ######## 67,00 149,00 - 216,00 

22 Alexandre Augusto Silva Pereira 1101053 02333430627 ######## 68,00 148,00 - 21 6,00 
23 Gustavo Henrique Oliveira 1103716 13230228 ######## 68,00 147,00 - 215,00 

i 24 Luiz Felipe Ferreira Gomes Si lva 11 02650 MGl0328467 ######## 68,00 146,50 - 214,50 
25 Leandro Lara Ribeiro 1100736 MGI0054853 ######## 70,00 144,00 - 214,00 
26 Felipe Faria De OI iveira 1100551 MGI0761029 ######## 72,00 137,50 4,50 2 14,00 

1 27 Paula De Araujo Resende 1101234 MGI 1593885 ######## 71 ,00 139,00 1,50 211 ,50 
1 28 Osmar De Melo Franco E Souza 1102363 105461 ######## 69,00 141,00 - 210,00 1 

1 29 Maira Gabriela Avelar Vieira 1101955 MGI 1602208 ######## 67,00 141 ,50 - 208,50 
1 30 Edvaldo Nilo De Almeida 1103 133 0958748608 ######## 70,00 135 ,00 3,00 208,00 
i 31 Rafae l Fracalossi Menezes 11 02057 1611827 ######## 67,00 140,50 - 207,50 
! 32 Maria De Lourdes Tonucci C.Ol ivei ra 1102858 M4323789 ######## 68,00 139,00 - 207,00 
1 33 Daniel Pais Da Costa 1101158 0203854773 ######## 71 ,00 136,00 - 207,00 

1 34 Sirleni Fernandes Da Silva 1101569 2651962301 ######## 68,00 138,50 - 206,50 
! 35 Gabriela Moreira Castro 11 00673 MGl2236667 ######## 68,00 137,00 1,50 206,50 

36 Daniel Victor De Araujo Simoes 1102185 M8209557 ######## 69,00 136,00 - 205,00 
37 Fl avia Roberti Ferreira 1100044 MG891051 7 ######## 70,00 134,00 - 204,00 

1 38 Gustavo Francisco Dayre ll De M.Santos 1102762 MG9147704 ######## 72,00 131 ,00 - 203,00 
39 Gui lherme Bacelar Patrício De Ass is 1100740 MGl0083721 ######## 70,00 13 1,00 - 201 ,00 

1 40 Patrícia De Alencar Teixeira 1101532 MGl 2030330 ######## 68,00 132.00 0,00 200,00 
41 Elisa Vieira Lopez 11 0243 1 11 354065 ######## 67,00 131 ,50 1,00 199,50 
42 Gui lherme Damasceno Fonseca 11 00353 02135340806 ######## 67,00 130.00 1,50 198,50 
43 Valeria De Souza Martins 1101434 MGl1523521 ######## 68,00 129,00 1,50 198,50 

i 44 Carolina Melo Camoos 11 02769 MGl 2788532 ######## 70,00 128,50 - 198,50 
~ 

45 Rafael Rodrie.ues Da Cunha Paiva 1101011 99277 ######## 69,00 129,00 - 198,00 
46 Barbara Franca Bras il. 11 0 1506 MGI 1594006 ######## 73 ,00 123,00 1,50 197,50 

l 47 Gabriela Silva Pires 1101781 MGI0093643 ######## 67,00 130,00 - 197,00 
1 48 Rafael Guimaraes Carneiro 11 0 1903 M9135376 ######## 68,00 127,50 1,50 197,00 1 

; 49 Raauel Pereira Perez 11 01085 MGI0830764 ######## 72,00 125,00 - 197,00 
1 50 Murilo Galeote 11 02682 301564693 ######## 72,00 125 ,00 - 197,00 1 

51 Fernando Queiroz De Paula l 100647 MGl4841259 ######## 68,00 128,00 - 196,00 

1 52 Thiae.o Vinicius Teixeira Pereira 1103482 MGl 3875786 ######## 69,00 126,50 - 195,50 

1 53 Luciana Maia Simao 1101669 M7272675 ######## 67,00 126,00 1,50 194,50 
54 Lucas Peixoto Braga Netto 1102813 156853 7 ######## 69,00 125,50 - 194,50 

! 55 Feiice Aue.usto De Barros Carvalho Pinto 1102049 MG I0555 107 ######## 73 ,00 1?1 ,00 - 194,00 

1 56 lgor Martins Si lva Peixoto 1103301 MG8804255 ######## 68,00 125,00 - 193,00 
' 57 Maira Si lveira Da Rocha Nowicki Vare la 1100678 MG10179646 ######## 69,00 123.50 - 192,50 ' 
1 58 Pedro Victor Silva De Andrade 1102667 MGl2212445 ######## 62,00 130,00 - 192,00 
1 59 Guilherme Lazarotti De Oliveira 1101090 MG4836445 ######## 70,00 122,00 - 192,00 
1 60 Fernando Quintao Mendes Mota 1100284 MG8268087 ######## 72,00 120,00 - 192,00 

61 Jaires Taves Barreto 1103442 11 3745327 ######## 70,00 121 ,50 - 19 1,50 
62 Natalia Lopes Gabriel 1102891 MG8673658 ######## 67,00 123,50 - 190,50 
63 le.or Manuel Moreira Lima 110 1372 1763949 ######## 68,00 122,00 - 190,00 

! 64 Marco Tulio Frutuoso Xavier 11 03065 MGI0504558 ######## 67,00 120,50 - 187,50 
! . 

PROCURADOR MUNICIPAL / CANDIDATO COM DEFICIENCIA 
1 

DATA NOTA 
NOTA 

OTA TOTAL 
i CLAS. CLAS. IDENTIDADE 

'ASC. M.E. 
DISSERTATIV 

T ÍTULOS FINAL 1 Nome A 
1 1 Pedro Victor Si lva De Andrade 1102667 MGl221 2445 ######## 62,00 130,00 -




